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“Um homem que não tem tempo para cuidar da saúde é como um mecânico que não tem tempo 
para cuidar das ferramentas”. 
 
Provérbio Espanhol 
 
 
 

1.00 ASSUNTOS CONTÁBEIS 
1.01 CONTABILIDADE 
NORMA BRASILEIRA DE CONTABILIDADE, NBC TSP Nº 11, DE 18 DE OUTUBRO DE 
2018 - DOU de 31/10/2018 (nº 210, Seção 1, pág. 92) 
Aprova a NBC TSP 11 - Apresentação das Demonstrações Contábeis. 
 
O CONSELHO FEDERAL DE CONTABILIDADE, no exercício de suas atribuições legais e regimentais e 
com fundamento no disposto na alínea "f" do Art. 6º do Decreto-Lei nº 9.295/1946, alterado pela Lei 
nº 12.249/2010, faz saber que foi aprovada em seu Plenário a seguinte Norma Brasileira de 
Contabilidade (NBC): 

javascript:link('1')
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NBC TSP 11 - APRESENTAÇÃO DAS DEMONSTRAÇÕES CONTÁBEIS 
Objetivo 
1.O objetivo desta norma é estabelecer como as demonstrações contábeis devem ser apresentadas 
para assegurar a comparabilidade tanto com as demonstrações contábeis de períodos anteriores da 
mesma entidade quanto com as de outras entidades. 
Para alcançar esse objetivo, esta norma estabelece exigências gerais para a apresentação das 
demonstrações contábeis, diretrizes quanto à sua estrutura e às exigências mínimas para o seu 
conteúdo. O reconhecimento, a mensuração e a divulgação de transações e outros eventos 
específicos são tratados em outras normas. 
Alcance 
2.Esta norma deve ser aplicada em todas as demonstrações contábeis elaboradas e apresentadas de 
acordo com o regime de competência e com as NBCs TSP. 
3.As demonstrações contábeis de propósito geral (doravante referidas como demonstrações 
contábeis) são aquelas destinadas a satisfazer às necessidades de informação de usuários que não se 
encontram em condições de exigir relatórios elaborados para atender às suas necessidades 
específicas. Os usuários das demonstrações contábeis incluem contribuintes, parlamentares, 
credores, fornecedores, mídia e empregados, entre outros. Demonstrações contábeis são 
apresentadas em separado ou incluídas em outro documento público, tal como o relatório anual. 
Esta norma não se aplica às demonstrações contábeis condensadas de períodos intermediários. 
4.Esta norma aplica-se igualmente a todas as entidades, inclusive àquelas que apresentam 
demonstrações contábeis consolidadas, de acordo com a NBC TSP 17 - Demonstrações Contábeis 
Consolidadas, e demonstrações contábeis separadas, de acordo com a NBC TSP 16 - Demonstrações 
Contábeis Separadas. 
5.Esta norma aplica-se às entidades do setor público, conforme o alcance definido na NBC TSP 
ESTRUTURA CONCEITUAL. 
6.(Não convergido). 
Definições 
7.Os termos a seguir são utilizados nesta norma com os seguintes significados: 
Regime de competência é o regime contábil segundo o qual transações e outros eventos são 
reconhecidos quando ocorrem (não necessariamente quando caixa e equivalentes de caixa são 
recebidos ou pagos). Portanto, as transações e os eventos são registrados contabilmente e 
reconhecidos nas demonstrações contábeis dos períodos a que se referem. Os elementos 
reconhecidos, de acordo com o regime de competência, são ativos, passivos, contribuições dos 
proprietários, distribuições aos proprietários, receitas e despesas. 
Ativo é um recurso controlado no presente pela entidade como resultado de evento passado. 
Contribuição dos proprietários corresponde à entrada de recursos para a entidade a título de 
contribuição de partes externas, que estabelece ou aumenta a participação delas no patrimônio 
líquido da entidade e que estabeleça vantagem financeira sobre o patrimônio líquido da entidade, a 
qual: 
(a)dá direito a (i) distribuições de benefícios econômicos futuros ou potencial de serviços pela 
entidade durante sua vida, quando assim decidido pelos proprietários ou seus representantes e (ii) 
distribuições de quaisquer ativos líquidos excedentes, no caso de a entidade cessar suas atividades; 
e/ou (b)pode ser vendida, trocada, transferida ou resgatada. 
Distribuição aos proprietários corresponde à saída de recursos da entidade a título de distribuição a 
partes externas, que representa retorno sobre a participação ou a redução dessa participação no 
patrimônio líquido da entidade. 
Entidade econômica é um grupo de entidades que inclui a entidade controladora e suas controladas. 
Despesa corresponde a diminuições na situação patrimonial líquida da entidade não oriunda de 
distribuições aos proprietários. 
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Aplicação impraticável de exigência ocorre quando a entidade não pode aplicá-la depois de ter feito 
todos os esforços razoáveis nesse sentido. 
Passivo é uma obrigação presente, derivada de evento passado, cuja extinção deva resultar na saída 
de recursos da entidade. 
Omissões ou distorções materiais de itens das demonstrações contábeis quando, individual ou 
coletivamente, puderem influenciar as decisões que os usuários das demonstrações contábeis 
tomam com base nessas demonstrações. A materialidade depende da dimensão e da natureza da 
omissão ou da distorção julgada à luz das circunstâncias a que está sujeita. A dimensão ou a natureza 
do item, ou a combinação de ambas, pode ser o fator determinante para a definição da 
materialidade. 
Patrimônio líquido corresponde à participação residual nos ativos da entidade após deduzir todos os 
seus passivos. 
Notas explicativas contêm informação adicional em relação àquela apresentada nas demonstrações 
contábeis. As notas explicativas oferecem descrições narrativas ou detalhamentos de itens 
divulgados nessas demonstrações e informação sobre itens que não se enquadram nos critérios de 
reconhecimento nas demonstrações contábeis. 
Receita corresponde a aumentos na situação patrimonial líquida da entidade não oriundos de 
contribuições dos proprietários. 
7A.Para fins desta norma: 
(a)instrumento financeiro com opção de venda, que inclui a obrigação contratual para o emissor de 
recomprar ou resgatar esse instrumento em troca de caixa ou outro ativo financeiro no período da 
opção de venda, é classificado como instrumento patrimonial; (b)instrumento que impõe à entidade 
a obrigação de entregar a outra parte uma parcela pro rata dos ativos líquidos apenas em caso de 
extinção da entidade é classificado como instrumento patrimonial. 
Entidade econômica 
8.O termo "entidade econômica" é utilizado nesta norma para definir, para fins de demonstrações 
contábeis, um grupo de entidades que inclui a entidade controladora e quaisquer entidades 
controladas. 
9.Outros termos algumas vezes utilizados para se referir a uma entidade econômica incluem 
entidade administrativa, entidade financeira, entidade consolidada e grupo. 
10.A entidade econômica pode incluir entidades com objetivos direcionados a políticas sociais e 
objetivos comerciais. Por exemplo, a secretaria de habitação pode ser a entidade econômica que 
inclui entidades que fornecem habitação a valor igual ou inferior ao custo, bem como entidades que 
fornecem moradia com fins comerciais. 
Benefícios econômicos futuros ou potencial de serviços 
11.Os ativos fornecem meios para que as entidades alcancem seus objetivos. Os ativos que são 
utilizados para fornecer bens e serviços de acordo com os objetivos da entidade, mas que não geram 
diretamente fluxos de caixa líquidos positivos são geralmente descritos como aqueles que possuem 
potencial de serviços. Ativos que são utilizados para gerar fluxos de caixa líquidos positivos são 
geralmente descritos como aqueles que contêm benefícios econômicos futuros. Para abranger todos 
os propósitos dos ativos, esta norma utiliza o termo "benefícios econômicos futuros ou potencial de 
serviços" para descrever as características essenciais dos ativos. 
12.(Não convergido). 
Materialidade 
13.Avaliar se uma omissão ou distorção pode influenciar o cumprimento do dever de prestação de 
contas e responsabilização (accountability) e tomada de decisão e, portanto, se material, deve 
considerar as características desses usuários. Pressupõe-se que os usuários tenham conhecimento 
razoável do setor público, das atividades econômicas e da contabilidade e que tenham propensão 
para estudar a informação com razoável diligência. A avaliação deve levar em conta como os 
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usuários com tais atributos poderiam ser influenciados em suas avaliações e na tomada de suas 
decisões. 
Patrimônio líquido 
14.Patrimônio líquido é o termo utilizado nesta norma para se referir à mensuração residual no 
balanço patrimonial (ativo menos passivo). O patrimônio líquido pode ser positivo ou negativo. 
Outros termos podem ser utilizados no lugar de patrimônio líquido, desde que seu significado esteja 
claro. 
Finalidade das demonstrações contábeis 
15.As demonstrações contábeis são a representação estruturada da situação patrimonial e do 
desempenho da entidade. A finalidade das demonstrações contábeis é proporcionar informação 
sobre a situação patrimonial, o desempenho e os fluxos de caixa da entidade que seja útil a grande 
número de usuários em suas avaliações e tomada de decisões sobre a alocação de recursos. 
Especificamente, as demonstrações contábeis no setor público devem proporcionar informação útil 
para subsidiar a tomada de decisão e a prestação de contas e responsabilização da entidade quanto 
aos recursos que lhe foram confiados, fornecendo informações: 
(a)sobre as fontes, as alocações e os usos de recursos financeiros; (b)sobre como a entidade 
financiou suas atividades e como supriu suas necessidades de caixa; (c)úteis na avaliação da 
capacidade de a entidade financiar suas atividades e cumprir com suas obrigações e compromissos; 
(d)sobre a condição financeira da entidade e suas alterações; e (e)agregadas e úteis para a avaliação 
do desempenho da entidade em termos dos custos dos serviços, eficiência e cumprimento dos seus 
objetivos. 
16.As demonstrações contábeis também podem ter a função preditiva ou prospectiva, 
proporcionando informações úteis para prever o nível de recursos necessários pelas operações 
continuadas, os recursos que podem ser gerados pela continuidade das operações e os riscos e as 
incertezas a elas associadas. As demonstrações contábeis também podem proporcionar informação 
aos usuários indicando: 
(a)se os recursos foram obtidos e utilizados de acordo com o orçamento aprovado; e (b)se os 
recursos foram obtidos e utilizados de acordo com as exigências legais e contratuais, inclusive os 
limites financeiros estabelecidos por autoridades competentes. 
17.Para satisfazer a essas finalidades, as demonstrações contábeis proporcionam informação da 
entidade acerca de: 
(a)ativos; (b)passivos; (c)patrimônio líquido; (d)receitas; (e)despesas; (f)outras alterações no 
patrimônio líquido; e (g)fluxos de caixa. 
18.Embora a informação contida nas demonstrações contábeis possa ser relevante para satisfazer 
aos objetivos descritos no item 15, é improvável que todos os objetivos sejam satisfeitos. 
Especificamente, isso é provável de acontecer no que diz respeito a entidades cujo objetivo principal 
não seja o de gerar lucro, dado que seus gestores são responsáveis pela entrega de serviços, bem 
como pela gestão financeira. Informação suplementar, incluindo demonstrativos não financeiros, 
pode ser apresentada junto com as demonstrações contábeis no intuito de proporcionar uma visão 
mais abrangente das atividades da entidade durante o período. 
Responsabilidade pelas demonstrações contábeis 
19.A legislação brasileira define a responsabilidade pela elaboração e apresentação das 
demonstrações contábeis do governo e de outras entidades do setor público. 
20.A responsabilidade pela elaboração das demonstrações contábeis consolidadas nacionais e por 
esfera de governo cabe, normalmente, a uma determinada autoridade definida pela legislação. 
Componentes das demonstrações contábeis 
21.O conjunto completo das demonstrações contábeis inclui: 
(a)balanço patrimonial; (b)demonstração do resultado; (c)demonstração das mutações do 
patrimônio líquido; (d)demonstração dos fluxos de caixa; (e)quando a entidade divulga publicamente 
seu orçamento aprovado, comparação entre o orçamento e os valores realizados, quer seja como 
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demonstração contábil adicional (demonstração das informações orçamentárias) ou como coluna 
para o orçamento nas demonstrações contábeis; (f)notas explicativas, compreendendo a descrição 
sucinta das principais políticas contábeis e outras informações elucidativas; e (g)informação 
comparativa com o período anterior, conforme especificado nos itens 53 e 53A. 
21A.O apêndice desta norma dispõe sobre a estrutura mínima das demonstrações contábeis a serem 
elaboradas pelas entidades do setor público. 
22.As demonstrações elencadas no item 21 podem ter outras nomenclaturas definidas, conforme 
normas específicas ou de acordo com a legislação aplicável, mas, em qualquer caso, devem 
evidenciar as informações, conforme os dispositivos desta norma e das demais NBCs TSP, bem como 
observar a estrutura mínima referida no item 21A. 
23.As demonstrações contábeis fornecem aos usuários informações sobre recursos e obrigações da 
entidade na data das demonstrações contábeis e sobre o fluxo dos recursos no período a que se 
refere as demonstrações. Essas informações são úteis para os usuários na realização de avaliações 
sobre a capacidade de a entidade continuar a fornecer bens e serviços a certo nível, bem como a 
quantidade necessária de recursos que devem ser fornecidos à entidade no futuro para que ela 
possa continuar a cumprir com suas obrigações de fornecer bens e serviços. 
24.Em regra, as entidades do setor público estão sujeitas a limites orçamentários na forma de 
dotações ou autorizações (ou outros termos equivalentes), que podem ter eficácia por intermédio de 
autorização legislativa. As demonstrações contábeis podem fornecer informações se os recursos 
foram obtidos e utilizados de acordo com o orçamento aprovado. Entidades que publicam seus 
orçamentos aprovados devem atender às exigências da NBC TSP 13 - Apresentação de Informação 
Orçamentária nas Demonstrações Contábeis. Para as demais entidades, esta norma incentiva a 
inclusão, nas demonstrações contábeis, da comparação entre o orçamento aprovado e os valores 
realizados para o período a que se refere. Os relatórios referentes ao orçamento podem ser 
apresentados de diferentes maneiras, incluindo: 
(a)o uso de formato de colunas para as demonstrações contábeis, com colunas separadas para 
valores orçamentários e valores realizados. Uma coluna mostrando quaisquer variações do 
orçamento ou na dotação também pode ser apresentada com o fim de fornecer a informação 
completa; e (b)divulgação de que os valores orçados não foram excedidos. Se quaisquer valores 
orçados ou dotações forem excedidos, ou despesas forem incorridas sem dotação ou outra forma de 
autorização, então os detalhes devem ser divulgados por meio de nota explicativa sobre esse item 
relevante nas demonstrações contábeis. 
25.As entidades são incentivadas a apresentar informações adicionais para auxiliar os usuários na 
avaliação do desempenho da entidade e na administração dos seus bens, bem como auxiliá-los a 
tomar e avaliar decisões sobre a alocação de recursos. Essa informação adicional pode incluir 
detalhes sobre os produtos e os resultados da entidade na forma de (a) indicadores de desempenho, 
(b) demonstrativos de desempenho dos serviços prestados, (c) revisões de programas e (d) outros 
relatórios de gestão sobre o cumprimento dos objetivos da entidade durante o período divulgado. 
26.As entidades são incentivadas também a divulgar informação sobre a conformidade com leis e 
outras normas. Quando a informação sobre a conformidade não é incluída nas demonstrações 
contábeis, pode ser útil utilizar uma nota explicativa referente a quaisquer documentos que incluam 
tal informação. 
Provavelmente, o reconhecimento da inconformidade também pode ser relevante para fins de 
prestação de contas e responsabilização e pode afetar a avaliação do usuário sobre o desempenho e 
o direcionamento das operações futuras da entidade. Pode também influenciar as decisões sobre os 
recursos a serem alocados na entidade no futuro. 
Considerações gerais Apresentação adequada e conformidade com as NBCs TSP 
27.As demonstrações contábeis devem apresentar adequadamente a situação patrimonial, o 
desempenho e os fluxos de caixa da entidade. A apresentação adequada exige a representação 
fidedigna dos efeitos das transações, outros eventos e condições, de acordo com as definições e 
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critérios de reconhecimento para ativos, passivos, receitas e despesas como estabelecido nas NBCs 
TSP. 
Presume-se que a aplicação das NBCs TSP, com divulgação adicional, quando necessária, resulta em 
demonstrações contábeis que se enquadram como apresentações adequadas. 
28.A entidade, cujas demonstrações contábeis estejam em conformidade com as NBCs TSP, deve 
declarar, de forma explícita e sem reservas, essa conformidade nas notas explicativas. As 
demonstrações contábeis não devem ser descritas como em conformidade com as NBCs TSP, a 
menos que cumpram todas as suas exigências. 
29.Em praticamente todas as circunstâncias, a apresentação adequada é obtida pela conformidade 
com as NBCs TSP aplicáveis. 
A apresentação adequada também exige que a entidade: 
(a)selecione e aplique políticas contábeis de acordo com orientações específicas que tratem de 
políticas contábeis; (b)apresente informação, incluindo suas políticas contábeis, de forma que 
proporcione informação relevante, representação fidedigna, compreensível, tempestiva, comparável 
e verificável; (c)forneça divulgações adicionais quando o cumprimento das exigências específicas 
contidas nas NBCs TSP for insuficiente para permitir que os usuários compreendam o impacto de 
determinadas transações, outros eventos e condições sobre a situação patrimonial e o desempenho 
da entidade. 
30.Políticas contábeis inadequadas não devem ser convalidadas em razão de sua divulgação, seja por 
meio de notas explicativas ou qualquer outra divulgação explicativa. 
31.Em circunstâncias extremamente raras, nas quais a administração concluir que a conformidade 
com uma exigência em uma NBC TSP pode conduzir a uma apresentação tão distorcida que entraria 
em conflito com a finalidade das demonstrações contábeis estabelecida nesta norma, a entidade não 
deve aplicar essa exigência e deve seguir o disposto no item 32, a não ser que esse procedimento 
seja vedado sob o ponto de vista regulatório. 
32.Quando a entidade não aplicar uma exigência de uma norma, de acordo com o item 31, ela deve 
divulgar: 
(a)que a administração concluiu que as demonstrações contábeis apresentam de forma adequada a 
situação patrimonial, o desempenho e os fluxos de caixa da entidade; (b)que aplicou as NBCs TSP, 
exceto pela não aplicação de uma exigência específica com a finalidade de obter apresentação 
adequada; (c)o título da norma que a entidade não aplicou; a natureza da exceção, incluindo o 
tratamento que a norma exigiria; a razão pela qual esse tratamento seria tão distorcido e entraria em 
conflito com a finalidade das demonstrações contábeis estabelecida nesta norma; e o tratamento 
efetivamente adotado; e (d)para cada período apresentado, o impacto financeiro da não aplicação 
da norma vigente sobre cada item nas demonstrações contábeis que teria sido informado, caso 
tivesse sido cumprido a exigência não aplicada. 
33.Quando a entidade não aplicar uma exigência de uma NBC TSP em período anterior, e esse 
procedimento afetar os valores reconhecidos nas demonstrações contábeis do período corrente, ela 
deve proceder às divulgações estabelecidas no item 32(c) e (d). 
34.O item 33 se aplica, por exemplo, quando a entidade deixa de aplicar determinada exigência em 
período anterior para a mensuração de ativos ou passivos, e esse procedimento afeta a mensuração 
das mudanças nos ativos e nos passivos reconhecidos nas demonstrações contábeis do período 
corrente. 
35.Em circunstâncias extremamente raras, nas quais a administração vier a concluir que a 
conformidade com uma exigência de uma NBC TSP conduziria à apresentação tão distorcida que 
entraria em conflito com a finalidade das demonstrações contábeis estabelecida nesta norma, mas a 
legislação ou regulamentos vigentes proíbem a não aplicação da exigência, a entidade deve, na maior 
extensão possível, reduzir os aspectos distorcidos identificados no cumprimento estrito dessa norma 
pela divulgação: 
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(a)o título da norma em questão, a natureza da exigência e as razões que levaram a administração a 
concluir que o cumprimento dessa exigência tornaria as demonstrações contábeis tão distorcidas 
que entrariam em conflito com a finalidade das demonstrações contábeis estabelecida nesta norma; 
e (b)para cada período apresentado, os ajustes de cada item nas demonstrações contábeis que a 
administração concluiu serem necessários para se obter a apresentação adequada. 
36.Para a finalidade dos itens 31 a 35, um item de informação poderia entrar em conflito com a 
finalidade das demonstrações contábeis quando não representasse fidedignamente as transações, 
outros eventos e condições que se propõe a representar ou que se poderia esperar razoavelmente 
que representasse e, consequentemente, seria provável que influenciasse as decisões tomadas pelos 
usuários das demonstrações contábeis. Ao avaliar se o cumprimento de uma exigência em particular 
de uma norma resultaria em divulgação distorcida a ponto de entrar em conflito com a finalidade das 
demonstrações contábeis estabelecida nesta norma, a administração deve considerar: 
(a)a razão pela qual a finalidade das demonstrações contábeis não é alcançada nessa circunstância 
particular; e (b)como as circunstâncias da entidade diferem daquelas de outras entidades que 
cumprem a exigência. Se outras entidades em circunstâncias similares cumprem a exigência, há uma 
hipótese refutável de que o cumprimento da exigência por parte da entidade não resultaria em 
divulgação tão distorcida a ponto de entrar em conflito com a finalidade das demonstrações 
contábeis estabelecida nesta norma. 
37.O descumprimento das exigências de uma NBC TSP, com a finalidade de atender a uma exigência 
estatutária ou legal para elaboração das demonstrações contábeis em uma jurisdição em particular, 
não constitui descumprimento conflitante com a finalidade das demonstrações contábeis 
estabelecidas nesta norma, de acordo com o que estabelece o item 31. Se tal descumprimento da 
norma for material, a entidade não pode declarar que está em conformidade com as NBCs TSP. 
Continuidade 
38.Quando da elaboração das demonstrações contábeis, a administração deve fazer a avaliação da 
capacidade de a entidade continuar em operação. Essa avaliação deve ser feita pelos responsáveis 
pela elaboração das demonstrações contábeis. As demonstrações contábeis devem ser elaboradas 
sob o pressuposto da continuidade, a menos que a administração tenha intenção de liquidar a 
entidade ou cessar as suas operações ou se não possuir alternativa realista senão a descontinuidade 
de suas atividades. 
Quando a administração tiver ciência, ao fazer a sua avaliação, de incertezas relevantes relacionadas 
a eventos ou condições que possam gerar dúvidas significativas acerca da capacidade da entidade 
continuar em operação, esse fato deve ser divulgado. Quando as demonstrações contábeis não 
forem elaboradas no pressuposto da continuidade, esse fato deve ser divulgado juntamente com as 
bases sobre as quais as demonstrações contábeis foram elaboradas e a razão pela qual não se 
pressupõe a continuidade da entidade. 
39.Normalmente, as demonstrações contábeis são elaboradas com o pressuposto de que a entidade 
terá continuidade, permanecerá em operação e atenderá às suas obrigações legais no futuro 
previsível. Ao avaliar se o pressuposto de continuidade é apropriado, os responsáveis pela 
elaboração das demonstrações devem levar em consideração toda a informação disponível sobre o 
futuro, que é o período mínimo de doze meses (mas não limitado a esse período) a partir da data de 
aprovação das demonstrações contábeis. 
40.A profundidade da análise depende dos fatos de cada caso e as avaliações do pressuposto de 
continuidade não são estabelecidas com base no teste de solvência aplicável às entidades do setor 
privado (em particular, às empresas). Podem existir circunstâncias para as quais avaliações de 
continuidade da liquidez e solvência aparentemente sejam desfavoráveis, mas outros fatores 
sugerem que a entidade esteja em continuidade. Por exemplo: 
(a)na avaliação, se o governo está em condição de continuidade, o poder de arrecadar tributos pode 
habilitar algumas entidades a serem consideradas em continuidade, mesmo que operem por longos 
períodos com patrimônio líquido negativo; e (b)para a entidade individualmente, a avaliação do 
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balanço patrimonial na data de divulgação pode sugerir que o pressuposto da continuidade não seja 
apropriado. Entretanto, podem existir acordos de financiamento plurianuais, ou outros acordos, que 
devam assegurar a continuidade das operações da entidade. 
41.A determinação se o pressuposto da continuidade é apropriado é mais relevante para entidades 
individuais do que para o governo como um todo. Para entidades individuais, na avaliação se a 
adoção do pressuposto da continuidade é apropriada, os responsáveis pela elaboração das 
demonstrações contábeis precisam considerar uma ampla quantidade de fatores relacionados (a) ao 
desempenho atual e esperado, (b) às reestruturações potenciais já anunciadas de unidades 
organizacionais, (c) às estimativas de receitas ou à probabilidade de financiamento contínuo do 
governo e (d) a outras fontes potenciais de refinanciamento antes de concluírem que o pressuposto 
da continuidade é apropriado. 
Consistência de apresentação 
42.A apresentação e a classificação de itens nas demonstrações contábeis devem ser mantidas de um 
período para outro, salvo se: 
(a)for evidente, após a alteração significativa na natureza das operações da entidade ou após a 
revisão das respectivas demonstrações contábeis, que outra apresentação ou classificação seja mais 
adequada, tendo em vista os critérios para a seleção e aplicação de políticas contábeis, conforme 
norma específica; ou (b)outra norma requerer alteração na apresentação. 
43.Uma aquisição ou alienação significativa, ou revisão da apresentação das demonstrações 
contábeis pode sugerir que as demonstrações contábeis devam ser apresentadas de maneira 
distinta. 
Por exemplo, a entidade pode vender a posse de instituição financeira que representa uma de suas 
principais entidades controladas e a entidade econômica remanescente conduz principalmente os 
serviços administrativos e de assessoria política. 
Nesse caso, é improvável que a apresentação das demonstrações contábeis baseadas nas atividades 
principais da entidade econômica como instituição financeira seja relevante para a nova entidade 
econômica. 
44.A entidade altera a apresentação das suas demonstrações contábeis apenas se proporcionar 
informação que seja uma representação fidedigna e mais relevante para seus usuários e se for 
provável que a estrutura revista continue sendo adotada, de modo que a comparabilidade não seja 
prejudicada. Ao efetuar tais alterações na apresentação, a entidade deve reclassificar a informação 
comparativa de acordo com os itens 55 e 56. 
Materialidade e agregação 
45.A entidade deve apresentar, separadamente, nas demonstrações contábeis, cada classe material 
de itens semelhantes. 
A entidade deve apresentar, separadamente, os itens de natureza ou função distinta, a menos que 
não sejam materiais. 
46.As demonstrações contábeis resultam do processamento de grande número de transações ou 
outros eventos que são agregados em classes de acordo com a sua natureza ou função. A fase final 
do processo de agregação e classificação é a apresentação de dados condensados e classificados que 
formam itens das demonstrações contábeis. Se o item não for individualmente material, deve ser 
agregado a outros itens, seja nas demonstrações contábeis, seja nas notas explicativas. O item pode 
não ser suficientemente material para justificar a sua apresentação individualizada nas 
demonstrações contábeis, mas pode ser suficientemente material para ser apresentado de forma 
individualizada nas notas explicativas. 
47.A aplicação do conceito de materialidade significa que não é necessário fornecer divulgação 
específica exigida por NBC TSP se a informação não for material. 
Compensação de valores 
48.Ativos, passivos, receitas e despesas não devem ser compensados, exceto quando exigido ou 
permitido por NBC TSP. 
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49.A entidade deve informar separadamente os ativos e os passivos, as receitas e as despesas. A 
compensação desses elementos no balanço patrimonial ou na demonstração do resultado, exceto 
quando refletir a essência da transação ou outro evento, prejudica a capacidade dos usuários (a) de 
compreender as transações, outros eventos e condições que tenham ocorrido e (b) de avaliar os 
futuros fluxos de caixa da entidade. A mensuração de ativos ajustados, como, por exemplo, com a 
obsolescência nos estoques ou com a perda de créditos nas contas a receber de clientes, não é 
considerada compensação. 
50.A NBC TSP 02 - Receita de Transação com Contraprestação define o que são receitas e requer que 
estas sejam mensuradas pelo valor justo do montante recebido ou a receber, levando em 
consideração a quantia de quaisquer descontos comerciais e abatimentos concedidos pela entidade. 
A entidade desenvolve, no decurso das suas atividades ordinárias, outras transações que não geram 
propriamente receitas, mas que são decorrentes das atividades principais geradoras de receitas. Os 
resultados de tais transações devem ser apresentados quando essa apresentação refletir a essência 
da transação ou outro evento, compensando-se quaisquer receitas com as despesas relacionadas 
resultantes da mesma transação. Por exemplo: 
(a)ganhos e perdas na alienação de ativos não circulantes, incluindo investimentos e ativos 
operacionais, devem ser apresentados de forma líquida, deduzindo-se seus valores contábeis dos 
valores recebidos pela alienação e reconhecendo-se as despesas de venda relacionadas; e 
(b)despesas relacionadas com a provisão reconhecida de acordo com a NBC TSP 03 - Provisões, 
Passivos Contingentes e Ativos Contingentes e que tiveram reembolso, segundo acordo contratual 
com terceiros (por exemplo, acordo de garantia do fornecedor), podem ser compensadas com o 
respectivo reembolso. 
51.Adicionalmente, ganhos e perdas provenientes de grupo de transações semelhantes devem ser 
apresentados em base líquida, por exemplo, ganhos e perdas de diferenças cambiais ou ganhos e 
perdas provenientes de instrumentos financeiros classificados como para negociação. Não obstante, 
esses ganhos e perdas devem ser apresentados separadamente se forem materiais. 
52.A compensação de fluxos de caixa é tratada na NBC TSP 12 - Demonstração dos Fluxos de Caixa. 
Informação comparativa 53.A menos que uma norma permita ou exija de outra forma, a entidade 
deve divulgar informação comparativa com respeito ao período anterior para todos os montantes 
apresentados nas demonstrações contábeis do período corrente. Também deve ser apresentada de 
forma comparativa a informação narrativa e descritiva que vier a ser apresentada quando for 
relevante para a compreensão do conjunto das demonstrações contábeis do período corrente. 
53A.A entidade deve apresentar, como informação mínima, balanço patrimonial, demonstração do 
resultado, demonstração dos fluxos de caixa e demonstração das mutações do patrimônio líquido, 
todos com informação comparativa relativa ao período anterior, bem como as respectivas notas 
explicativas. 
54.Em alguns casos, as informações narrativas disponibilizadas nas demonstrações contábeis de 
períodos anteriores continuam a ser relevantes no período corrente. Por exemplo, a entidade divulga 
no período corrente os detalhes de disputa legal, cujo desfecho era incerto no final do período 
anterior e ainda está para ser resolvido. Os usuários podem se beneficiar da divulgação da 
informação de que a incerteza existia no final do período anterior e da divulgação de informações 
sobre as medidas que foram tomadas durante o período para resolver a incerteza. 
55.Quando a apresentação ou a classificação de itens nas demonstrações contábeis forem 
modificadas, os montantes apresentados para fins comparativos devem ser reclassificados, a menos 
que a reclassificação seja impraticável. Quando os montantes apresentados para fins comparativos 
são reclassificados, a entidade deve divulgar: 
(a)a natureza da reclassificação; (b)o montante de cada item ou classe de itens que foi reclassificado; 
e (c)a razão para a reclassificação. 
56.Quando for impraticável reclassificar valores apresentados para fins comparativos, a entidade 
deve divulgar: 
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(a)a razão para não reclassificar os montantes; e (b)a natureza dos ajustes que teriam sido feitos se 
os montantes tivessem sido reclassificados. 
57.Aperfeiçoar a comparabilidade de informação entre períodos ajuda os usuários a tomar decisões, 
sobretudo porque lhes permite avaliar as tendências na informação financeira para fins de previsão. 
Em algumas circunstâncias, torna-se impraticável reclassificar a informação comparativa para o 
período anterior para obter a comparabilidade com o período corrente. Por exemplo, podem não ter 
sido coletados os dados necessários para a apresentação comparativa do período anterior com o 
período corrente, de modo a permitir a reclassificação e, consequentemente, pode não ser praticável 
reconstruir essa informação. 
58.(Não convergido). 
Estrutura e conteúdo Introdução 
59.Esta norma requer determinadas divulgações no balanço patrimonial, na demonstração do 
resultado e na demonstração das mutações do patrimônio líquido e requer a divulgação de outros 
itens nessas demonstrações ou nas notas explicativas. A NBC TSP 12 estabelece as exigências para a 
apresentação da demonstração dos fluxos de caixa. 
60.Esta norma utiliza, por vezes, o termo "divulgação" em sentido amplo, englobando itens 
apresentados nas demonstrações contábeis e nas notas explicativas. Divulgações também são 
exigidas por outras NBCs TSP. A menos que seja especificado em contrário, tais divulgações podem 
ser incluídas nas demonstrações contábeis. 
Identificação das demonstrações contábeis 
61.As demonstrações contábeis devem ser identificadas claramente e distinguidas de qualquer outra 
informação que porventura conste no mesmo documento divulgado. 
62.As NBCs TSP aplicam-se apenas às demonstrações contábeis e não necessariamente à informação 
apresentada em outro relatório anual ou qualquer outro documento. Por isso, é importante que os 
usuários possam distinguir a informação elaborada, utilizando-se as NBCs TSP de qualquer outra 
informação que possa ser útil a eles, mas que não seja objeto de exigências das NBCs TSP. 
63.Cada componente das demonstrações contábeis deve ser identificado claramente. Além disso, as 
seguintes informações devem ser divulgadas de forma destacada e repetida, quando necessário, 
para a devida compreensão da informação apresentada: 
(a)o nome da entidade às quais as demonstrações contábeis se referem ou outro meio que permita 
sua identificação, bem como qualquer alteração que possa ter ocorrido nessa identificação desde o 
término do período anterior; (b)se as demonstrações contábeis se referem a uma entidade individual 
ou a um grupo de entidades; (c)a data de encerramento do período a que se referem ou o período a 
que se refere o conjunto das demonstrações contábeis; (d)a moeda de apresentação; e (e)o nível de 
arredondamento utilizado na apresentação dos valores nas demonstrações contábeis. 
64.As exigências do item 63 são normalmente satisfeitas pela sua adequada apresentação nos títulos 
das páginas das demonstrações e nos títulos abreviados das colunas em cada página das 
demonstrações contábeis. Na determinação da melhor forma de apresentar tais informações, é 
necessário o exercício de julgamento. 
Por exemplo, quando as demonstrações contábeis são apresentadas eletronicamente, nem sempre 
podem ser utilizadas páginas separadas; as informações exigidas nas alíneas "a" a "e" do item 63 
devem ser então apresentadas com frequência suficiente de forma a assegurar a devida 
compreensão das informações incluídas nas demonstrações contábeis. 
65.As demonstrações contábeis tornam-se, muitas vezes, mais compreensíveis pela apresentação de 
informação em milhares ou milhões de unidades da moeda de apresentação. Esse procedimento é 
aceitável desde que o nível de arredondamento na apresentação seja divulgado e não seja omitida 
informação material. 
Período a que se referem as demonstrações contábeis 
66.As demonstrações contábeis devem ser apresentadas pelo menos anualmente (inclusive 
informação comparativa). Quando se altera a data de encerramento das demonstrações contábeis da 
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entidade e as demonstrações contábeis são apresentadas para período mais longo ou mais curto do 
que um ano, a entidade deve divulgar, além do período abrangido pelas demonstrações contábeis: 
(a)a razão de se utilizar período mais longo ou mais curto; e (b)o fato de que não são inteiramente 
comparáveis os valores apresentados em certas demonstrações, tais como demonstração do 
resultado, demonstração das mutações do patrimônio líquido, demonstração dos fluxos de caixa e 
respectivas notas explicativas. 
67.Em circunstâncias excepcionais, a entidade pode ser solicitada a alterar a data-base de 
apresentação, por exemplo, para alinhar o período contábil ao ciclo orçamentário. Quando esse for o 
caso, é importante que (a) usuários estejam cientes de que os valores apresentados para o período 
corrente e os valores comparativos não são comparáveis e que (b) a razão para a mudança da data-
base de apresentação seja divulgada. Um exemplo adicional é quando, ao fazer a transição de regime 
de caixa para o regime de competência, a entidade muda a data-base das demonstrações contábeis 
das entidades que fazem parte da entidade econômica para permitir a elaboração das 
demonstrações contábeis consolidadas. 
68.(Não convergido). 
Tempestividade 
69.A utilidade das demonstrações contábeis é prejudicada quando essas não são disponibilizadas aos 
usuários dentro de período razoável após a data-base das demonstrações contábeis. A entidade deve 
estar pronta para divulgar suas demonstrações contábeis em até seis meses a partir da data-base das 
demonstrações contábeis. 
Fatores constantemente presentes, tal como a complexidade das operações da entidade, não são 
razões suficientes para deixar de se divulgar as demonstrações contábeis dentro de prazo aceitável. 
Prazos dilatados mais específicos podem ser tratados por legislações e regulamentos. 
Balanço patrimonial Distinção entre circulante e não circulante 
70.A entidade deve apresentar ativos circulantes e não circulantes e passivos circulantes e não 
circulantes, como grupos de contas separados no seu balanço patrimonial, de acordo com os itens 76 
a 87, exceto quando a apresentação baseada na liquidez proporcionar informação que seja mais 
fidedigna e relevante. 
Quando essa exceção for aplicável, todos os ativos e passivos devem ser apresentados por ordem de 
liquidez. 
71.Qualquer que seja o método de apresentação adotado, para cada item de ativo e passivo que 
reúne valores os quais se esperam serem realizados ou exigidos (a) em até doze meses após a data-
base das demonstrações contábeis e (b) em mais do que doze meses após a data-base das 
demonstrações contábeis, a entidade deve divulgar o valor que espera ser realizado ou exigido após 
mais de doze meses. 
72.Quando a entidade fornecer bens ou serviços dentro de ciclo operacional claramente 
identificável, a classificação separada de ativos e passivos circulantes e não circulantes no balanço 
patrimonial proporciona informação útil ao distinguir os ativos que estejam continuamente em 
circulação, como capital de giro, dos que são utilizados nas operações de longo prazo da entidade. 
Essa classificação também deve destacar os ativos que se espera que sejam realizados dentro do 
ciclo operacional corrente, bem como os passivos que devam ser exigidos dentro do mesmo período. 
73.Para algumas entidades, tais como instituições financeiras, a apresentação de ativos e passivos 
por ordem crescente ou decrescente de liquidez proporciona informação fidedigna e mais relevante 
do que a apresentação em circulante e não circulante pelo fato de que tais entidades não fornecem 
bens ou serviços dentro de ciclo operacional claramente identificável. 
74.Na aplicação do item 70, é permitido à entidade apresentar alguns dos seus ativos e passivos, 
utilizando-se da classificação em circulante e não circulante e outros por ordem de liquidez e 
exigibilidade quando esse procedimento proporcionar informação que represente fidedignamente e 
seja mais relevante. A necessidade de apresentação em base mista pode surgir quando a entidade 
tem diversos tipos de operações. 
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75.A informação acerca das datas previstas para a realização de ativos e de passivos é útil na 
avaliação da liquidez e solvência da entidade. As datas de vencimento de ativos financeiros e de 
passivos financeiros devem ser divulgadas. Os ativos financeiros incluem valores comerciais a receber 
e outros valores a receber e os passivos financeiros incluem dívidas a pagar comerciais e outras 
dívidas a pagar. A informação sobre a data prevista para a realização de ativos e passivos não 
monetários, tais como estoques e provisões, é também útil, qualquer que seja a classificação desses 
ativos e passivos como circulantes ou não circulantes. 
Ativo circulante 
76.O ativo deve ser classificado como circulante quando satisfizer a qualquer dos seguintes critérios: 
(a)espera-se que esse ativo seja realizado, ou pretende-se que seja mantido com a finalidade de ser 
vendido ou consumido no decurso normal do ciclo operacional da entidade; (b)o ativo está mantido 
essencialmente com a finalidade de ser negociado; (c)espera-se que o ativo seja realizado em até 
doze meses após a data das demonstrações contábeis; ou (d)o ativo seja caixa ou equivalente de 
caixa (conforme definido na NBC TSP 12), a menos que sua troca ou uso para pagamento de passivo 
se encontre vedada durante pelo menos doze meses após a data das demonstrações contábeis. 
Todos os demais ativos devem ser classificados como não circulantes. 
77.Esta norma utiliza o termo "ativo não circulante" para incluir ativos tangíveis, ativos intangíveis e 
ativos financeiros de longo prazo. Não se proíbe o uso de descrições alternativas, contanto que seu 
significado seja claro. 
78.O ciclo operacional da entidade é o tempo que se leva para converter entradas (inputs) ou 
recursos em saídas (outputs). Por exemplo, governos transferem recursos para entidades do setor 
público para que elas possam converter tais recursos em mercadorias, serviços ou outros tipos de 
produtos (outputs), para alcançar os resultados econômicos, políticos e sociais desejados pelo 
governo. Quando o ciclo operacional normal da entidade não for claramente identificável, 
pressupõe-se que sua duração seja de doze meses. 
79.Os ativos circulantes incluem ativos (tais como impostos a receber, taxas sobre os usuários a 
receber, multas e tarifas regulatórias a receber, estoques e receitas de investimentos reconhecidas 
pelo regime de competência e ainda não recebidas) que são vendidos, consumidos ou realizados 
como parte do ciclo operacional normal, mesmo quando não se espera que sejam realizados no 
período de até doze meses após a data das demonstrações contábeis. Os ativos circulantes também 
incluem ativos essencialmente mantidos com a finalidade de serem negociados (exemplos incluem 
alguns ativos financeiros classificados como "mantidos para negociação") e a parcela circulante de 
ativos financeiros não circulantes. 
Passivo circulante 
80.O passivo deve ser classificado como circulante quando satisfizer a qualquer dos seguintes 
critérios: 
(a)espera-se que o passivo seja exigido durante o ciclo operacional normal da entidade; (b)o passivo 
está mantido essencialmente para a finalidade de ser negociado; (c)o passivo deve ser exigido no 
período de até doze meses após a data das demonstrações contábeis; ou (d)a entidade não tem 
direito incondicional de diferir a liquidação do passivo durante pelo menos doze meses após a data 
do balanço (ver item 84). Os termos de passivo que podem, à opção da contraparte, resultar na sua 
liquidação por meio da emissão de instrumentos patrimoniais não devem afetar a sua classificação. 
Todos os outros passivos devem ser classificados como não circulantes. 
81.Alguns passivos circulantes, tais como contas a pagar comerciais e algumas apropriações por 
competência relativas a gastos com empregados e outros custos operacionais, são parte do capital 
circulante utilizado no ciclo operacional normal da entidade. 
Tais itens operacionais são classificados como passivos circulantes, mesmo que estejam para ser 
liquidados em mais de doze meses após a data das demonstrações contábeis. O mesmo ciclo 
operacional normal aplica-se à classificação dos ativos e passivos da entidade. 
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Quando o ciclo operacional normal da entidade não for claramente identificável, pressupõe-se que a 
sua duração seja de doze meses. 
82.Outros passivos circulantes não são exigidos como parte do ciclo operacional normal, mas têm 
sua liquidação prevista para o período de até doze meses após a data das demonstrações contábeis 
ou estão essencialmente mantidos com a finalidade de serem negociados. Exemplos disso são os 
passivos financeiros classificados como "mantidos para negociação", saldos bancários negativos e a 
parte circulante de passivos financeiros não circulantes, dividendos a pagar, imposto de renda e 
outras dívidas a pagar não comerciais. Os passivos financeiros que proporcionem financiamento de 
longo prazo (ou seja, não fazem parte do capital circulante utilizado no ciclo operacional normal da 
entidade) e cuja liquidação não esteja prevista para o período de até doze meses após a data das 
demonstrações contábeis são passivos não circulantes, sujeitos aos itens 85 e 86. 
83.A entidade deve classificar os seus passivos financeiros como circulante quando o seu pagamento 
estiver previsto para o período de até doze meses após a data das demonstrações contábeis, mesmo 
que: 
(a)o prazo original para sua liquidação tenha sido por período superior a doze meses; e (b)acordo de 
refinanciamento ou de reescalonamento de pagamentos de longo prazo seja completado após a data 
das demonstrações contábeis e antes das demonstrações contábeis serem autorizadas para sua 
divulgação. 
84.Se a entidade espera - e tiver a possibilidade de refinanciar ou rolar a dívida para, pelo menos, 
doze meses após a data das demonstrações contábeis, segundo as condições de flexibilidade do 
empréstimo existente -, deve classificar a obrigação como não circulante, mesmo que, de outra 
forma, fosse devida dentro de período mais curto. Contudo, quando o refinanciamento ou 
substituição da obrigação não depender somente da entidade (por exemplo, se não houver acordo 
de refinanciamento), o simples potencial de refinanciamento não é considerado suficiente para a 
classificação como não circulante e, portanto, a obrigação deve ser classificada como circulante. 
85.Quando a entidade não cumprir compromisso, segundo acordo de empréstimo de longo prazo até 
a data das demonstrações contábeis, tendo como consequência a condição de o passivo se tornar 
vencido e pagável à ordem do credor, o passivo deve ser classificado como circulante, mesmo que o 
credor tenha concordado, após a data das demonstrações contábeis e antes da data da autorização 
para emissão das demonstrações contábeis, em não exigir pagamento antecipado como 
consequência do descumprimento do compromisso. O passivo deve ser classificado como circulante 
porque, à data das demonstrações contábeis, a entidade não tem direito incondicional de diferir a 
sua liquidação para, pelo menos, doze meses após essa data. 
86.Entretanto, o passivo deve ser classificado como não circulante, se o credor tiver concordado, até 
a data das demonstrações contábeis, em proporcionar um período de carência a terminar pelo 
menos doze meses após a data das demonstrações contábeis, dentro do qual a entidade pode 
retificar o descumprimento e durante o qual o credor não pode exigir o pagamento imediato do 
passivo em questão. 
87.Com respeito a empréstimos classificados como passivo circulante, se os eventos que se seguem 
ocorrerem entre a data das demonstrações contábeis e a data em que as demonstrações contábeis 
forem autorizadas para serem emitidas, esses eventos se qualificam para divulgação como eventos 
que não originam ajustes. Os eventos que se enquadram nessa situação são os seguintes: 
(a)refinanciamento para uma base de longo prazo; (b)retificação de descumprimento de acordo de 
empréstimo de longo prazo; e (c)concessão por parte do credor de período de carência para retificar 
descumprimento de acordo de empréstimo de longo prazo que termine pelo menos doze meses 
após a data das demonstrações contábeis. 
Informação a ser apresentada no balanço patrimonial 
88.No mínimo, o balanço patrimonial deve incluir os seguintes itens que apresentam valores: 
(a)ativo imobilizado; 
(b)propriedade para investimento; 
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(c)ativo intangível; 
(d)ativos financeiros (exceto os mencionados nas alíneas (e), (g), (h) e (i)); 
(e)investimentos avaliados pelo método da equivalência patrimonial; 
(f)estoques; 
(g)valores a receber de transação sem contraprestação (impostos e transferências); 
(h)contas a receber de transação com contraprestação; 
(i)caixa e equivalentes de caixa; 
(j)tributos e transferências a pagar; 
(k)contas a pagar oriundas de transação com contraprestação; 
(l)provisões; 
(m)passivos financeiros (exceto os mencionados nas alíneas (j), (k) e (l)); 
(n)participação de não controladores apresentada de forma destacada dentro do patrimônio líquido; 
e 
(o)patrimônio líquido atribuíveis aos proprietários da entidade controladora. 
89.Contas adicionais, cabeçalhos e subtotais devem ser apresentados no balanço patrimonial sempre 
que tais apresentações sejam relevantes para o entendimento da posição financeira e patrimonial da 
entidade. 
90.Esta norma não determina a ordem ou o formato que deve ser utilizado na apresentação das 
contas. O item 88 simplesmente lista os itens que são suficientemente diferentes na sua natureza ou 
função para assegurar a apresentação individualizada no balanço patrimonial. Adicionalmente: 
(a)contas do balanço patrimonial devem ser incluídas sempre que o tamanho, natureza ou função de 
item ou agregação de itens similares apresentados separadamente seja relevante na compreensão 
da posição financeira da entidade; e (b)a nomenclatura de contas utilizada e sua ordem de 
apresentação dos itens e das agregações de itens semelhantes podem ser modificadas de acordo 
com a natureza da entidade e de suas transações, no sentido de fornecer informação que seja 
relevante para a compreensão da situação patrimonial da entidade. 
91.A entidade deve julgar a adequação da apresentação de contas adicionais separadamente com 
base na avaliação: 
(a)da natureza e liquidez dos ativos; (b)da função dos ativos na entidade; e (c)dos montantes, 
natureza e prazo dos passivos. 
92.A utilização de distintos critérios de mensuração de classes diferentes de ativos sugere que suas 
naturezas ou funções são distintas e, portanto, devem ser apresentadas em contas separadas. 
Por exemplo, diferentes classes de imobilizado podem ser reconhecidas ao custo ou pelo valor de 
reavaliação em conformidade com a NBC TSP 07 - Ativo Imobilizado. 
Informação a ser apresentada no balanço patrimonial ou nas notas explicativas 
93.A entidade deve divulgar, no balanço patrimonial ou nas notas explicativas, detalhamentos 
adicionais às rubricas apresentadas (subclassificações), classificadas de forma adequada às operações 
da entidade. 
94.O detalhamento proporcionado nas subclassificações depende das exigências das NBCs TSP e da 
dimensão, natureza e função dos valores envolvidos. Os fatores estabelecidos no item 91 também 
devem ser utilizados para decidir as bases para tal subclassificação. As divulgações variam para cada 
item, por exemplo: 
(a)os itens do ativo imobilizado devem ser segregados em classes de acordo com a NBC TSP 07; (b)as 
contas a receber devem ser segregadas em valores a receber de taxas dos usuários, tributos e outras 
receitas de transações sem contraprestação, contas a receber de partes relacionadas, pagamentos 
antecipados e outros valores; (c)os estoques devem ser subclassificados, de acordo com a NBC TSP 
04 - Estoques, em classificações, tais como mercadorias para revenda, insumos, materiais, produtos 
em elaboração e produtos acabados; (d)os tributos e transferências a pagar devem ser segregados 
em restituição de tributos a pagar, transferências a pagar e valores a pagar a outros membros da 
entidade econômica; (e)as provisões devem ser segregadas em provisões para benefícios a 
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empregados e outros itens; e (f)os componentes do patrimônio líquido devem ser segregados em 
capital integralizado, resultados acumulados e quaisquer reservas. 
95.Quando a entidade não possui nenhuma parcela de capital representado por ações, ela deve 
divulgar o patrimônio líquido no balanço patrimonial ou nas notas explicativas, demonstrando 
separadamente: 
(a)o capital integralizado, consistindo do valor total acumulado, na data das demonstrações 
contábeis, das contribuições dos proprietários menos as distribuições aos proprietários; 
(b)resultados acumulados; (c)reservas, incluindo descrição da natureza e finalidade de cada reserva 
dentro do patrimônio líquido; e (d)participação dos não controladores. 
95A.Se a entidade reclassificou: 
(a)instrumento financeiro com opção de venda classificado como instrumento patrimonial; ou 
(b)instrumento que impõe à entidade a obrigação de entregar à contraparte o valor pro rata dos seus 
ativos líquidos (patrimônio líquido) somente na liquidação da entidade e é classificado como 
instrumento patrimonial; entre passivos financeiros e o patrimônio líquido, ela deve divulgar o 
montante reclassificado, o momento e o motivo dessa reclassificação. 
96.Muitas entidades do setor público não possuem capital representado por ações, mas a entidade é 
controlada exclusivamente por outra entidade do setor público. A natureza da participação do 
governo no patrimônio líquido da entidade é, provavelmente, a combinação de capital integralizado 
e do valor resultante dos resultados acumulados e reservas que refletem o patrimônio líquido 
atribuível às operações da entidade. 
97.Em alguns casos, pode haver a participação de não controladores no patrimônio líquido da 
entidade. Por exemplo, no nível do governo como um todo, no sentido amplo, a entidade econômica 
pode incluir empresa estatal que foi parcialmente privatizada. Consequentemente, pode haver 
acionistas do setor privado com participação no patrimônio líquido da entidade. 
98.Quando a entidade possui seu capital representado por ações, além das divulgações previstas no 
item 95, ela deve divulgar as seguintes informações no balanço patrimonial ou nas notas explicativas: 
(a)para cada classe de ações do capital: 
(i)a quantidade de ações autorizadas; (ii)a quantidade de ações subscritas e inteiramente 
integralizadas, e subscritas mas não integralizadas; (iii)o valor nominal por ação, ou informar que as 
ações não têm valor nominal; (iv)a conciliação entre as quantidades de ações em circulação no início 
e no fim do período; (v)os direitos, as preferências e as restrições associados a essa classe de ações, 
incluindo restrições na distribuição de dividendos e no reembolso de capital; (vi)ações ou quotas da 
entidade mantidas pela própria entidade (ações ou quotas em tesouraria) ou por controladas ou 
coligadas; e (vii)ações reservadas para emissão em função de opções e contratos para a venda de 
ações, incluindo os prazos e respectivos montantes; e 
(b)a descrição da natureza e da finalidade de cada reserva dentro do patrimônio líquido. 
Demonstração do resultado Superávit ou Déficit 
99.Todos os itens de receita e de despesa reconhecidos no período contábil devem ser incluídos no 
resultado, a menos que outra norma requeira tratamento diferente. 
100.Normalmente, todos os itens de receita e de despesa reconhecidos no período contábil são 
incluídos no resultado. Isso inclui os efeitos das mudanças nas estimativas contábeis, que devem 
observar os procedimentos aplicáveis relativos à correção de erros e ao efeito de mudanças de 
políticas contábeis. Porém, em algumas circunstâncias, itens específicos podem ser excluídos do 
resultado do período corrente. 
101.Outras normas tratam de itens que podem atender às definições de receita e de despesa 
estabelecidas nesta norma, mas que são geralmente excluídos do resultado. Exemplos incluem (a) 
resultados positivos de reavaliação (ver NBC TSP 07); (b) ganhos e perdas específicos provenientes da 
conversão das demonstrações contábeis das operações no exterior da entidade que tenha operação 
no exterior; e (c) ganhos e perdas de remensuração de ativos financeiros classificados como 
disponíveis para venda. 
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Informação a ser apresentada na demonstração do resultado 
102.No mínimo, a demonstração do resultado deve incluir itens que apresentam os seguintes valores 
do período contábil: 
(a)receita; (b)despesa; (c)parcela do resultado de coligadas, controladas e empreendimento 
controlado em conjunto mensurada pelo método da equivalência patrimonial; (d)ganhos ou perdas 
antes dos tributos reconhecidos na alienação de ativos ou pagamento de passivos relativos a 
operações em descontinuidade; e (e)resultado do período. 
103.Os itens a seguir devem ser divulgados na demonstração do resultado como alocações do 
resultado do período: 
(a)resultado atribuível aos acionistas não controladores; e (b)resultado atribuível aos acionistas 
controladores da entidade. 
104.Outros itens e contas, títulos e subtotais devem ser apresentados na demonstração do resultado 
quando tal apresentação for relevante para a compreensão do desempenho financeiro da entidade. 
105.Em função de os efeitos das várias atividades, transações e outros eventos da entidade diferirem 
em termos de seus impactos na capacidade de cumprir suas obrigações na entrega de serviços, a 
divulgação dos componentes do resultado ajuda a compreender o desempenho alcançado e a fazer 
projeções de futuros resultados. Outros itens devem ser incluídos na demonstração do resultado, e 
as descrições utilizadas e a ordem dos itens são modificadas quando for necessário explicar os 
elementos que compõem o resultado. Os fatores a serem considerados incluem a materialidade, a 
natureza e a função dos componentes das receitas e despesas. Os itens de receitas e despesas não 
devem ser compensados, a menos que sejam atendidos os critérios do item 48. 
Informação a ser apresentada na demonstração do resultado ou nas notas explicativas 
106.Quando os itens de receitas e despesas são materiais, sua natureza e valores devem ser 
divulgados separadamente. 
107.As circunstâncias que dão origem à divulgação separada de itens de receitas e despesas incluem: 
(a)reduções nos estoques ao seu valor realizável líquido ou no ativo imobilizado ao seu valor 
recuperável, bem como as reversões de tais reduções; (b)reestruturações das atividades da entidade 
e reversões de quaisquer provisões para gastos de reestruturação; (c)baixas de itens do ativo 
imobilizado; (d)baixas de investimento; (e)unidades operacionais descontinuadas; (f)solução de 
litígios; e (g)outras reversões de provisão. 
108.A entidade deve apresentar, na demonstração do resultado ou nas notas explicativas, o 
detalhamento do total das receitas, cuja classificação esteja de acordo com as operações da 
entidade. 
109.A entidade deve apresentar, na demonstração do resultado ou nas notas explicativas, a análise 
das despesas utilizando o detalhamento baseado na sua natureza ou na sua função dentro da 
entidade, devendo selecionar o critério que proporcionar informação que seja fidedigna e mais 
relevante. 
110.As entidades são incentivadas a apresentar as análises citadas no item 109 na demonstração do 
resultado. 
111.As despesas devem ser subclassificadas a fim de destacar os custos e suas apropriações de 
custos a programas específicos, atividades ou outros segmentos relevantes à entidade que é 
retratada nas demonstrações contábeis. Essa análise deve ser proporcionada em uma das duas 
maneiras descritas a seguir. 
112.A primeira forma de análise é o método da natureza da despesa. As despesas são agregadas na 
demonstração do resultado de acordo com a sua natureza, como, por exemplo: depreciações, 
consumo de materiais, despesas com transporte, benefícios a empregados e despesas de 
publicidade, não sendo realocadas entre as várias funções dentro da entidade. Esse método pode ser 
simples de aplicar porque não são necessárias alocações de gastos em classificações funcionais. 
Segue abaixo um exemplo de classificação que utiliza o método da natureza do gasto: 
Receitas X 
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Despesas com benefícios a empregadosX 
Despesas com depreciações e amortizaçõesX 
Outras despesasX 
Total das despesas(X) 
Resultado X 
112A.Para os fins desta norma, os termos "natureza da despesa" e "classificação funcional" não se 
confundem com os termos correspondentes utilizados no orçamento. 
113.A segunda forma de análise é o método da função da despesa, classificando-se as despesas de 
acordo com o programa ou o propósito para o qual elas foram incorridas. Esse método pode 
proporcionar informação mais relevante aos usuários do que a classificação de gastos por natureza, 
mas a alocação de despesas às funções pode exigir alocações arbitrárias e envolver considerável 
capacidade de julgamento. Segue abaixo exemplo de classificação que utiliza o método da função da 
despesa: 
Receitas X 
Despesas: 
Despesas com saúde(X) 
Despesas com educação(X) 
Outras despesas(X) 
Resultado X 
114.As despesas associadas às principais funções empreendidas pela entidade devem ser 
apresentadas separadamente. 
Nesse exemplo, a entidade tem funções relacionadas ao fornecimento de serviços de saúde e 
educação. A entidade deve apresentar linhas de itens de despesa para cada uma dessas funções. 
115.As entidades que classificarem os gastos por função devem divulgar informação adicional sobre 
a natureza das despesas, incluindo as despesas de depreciação e de amortização e as despesas com 
benefícios a empregados. 
116.A escolha entre a classificação funcional das despesas e a classificação da natureza das despesas 
depende de fatores históricos e regulatórios e da natureza da entidade. Ambos os métodos 
proporcionam uma indicação daquelas despesas que podem variar, diretamente e indiretamente, 
com o nível de vendas ou de produção (outputs) da entidade. Dado que cada classificação tem seu 
mérito, conforme características de diferentes tipos de entidade, esta norma estabelece que cabe à 
administração apresentar o método que possibilite a representação fidedigna e seja mais relevante. 
Entretanto, dado que a informação fornecida, quando se utiliza o método da natureza das despesas, 
é útil, ao prever os futuros fluxos de caixa, é exigida divulgação adicional quando for utilizada a 
classificação funcional da despesa. No item 115, a expressão "benefícios a empregados" tem o 
mesmo significado dado na NBC TSP 15 - Benefícios a Empregados. 
117.Quando a entidade distribuir dividendos ou outro item similar para os seus proprietários e 
possuir capital representado por ações, ela deve divulgar, na demonstração do resultado, na 
demonstração das mutações do patrimônio líquido ou nas notas explicativas, o valor de dividendos 
ou outro item similar distribuídos e reconhecidos como distribuições aos proprietários durante o 
período e o respectivo valor por ação. 
Demonstração das mutações do patrimônio líquido 
118.A entidade deve apresentar a demonstração das mutações do patrimônio líquido, 
demonstrando: 
(a)o resultado do período; (b)cada item de receita e de despesa do período que, conforme exigido 
por outras NBCs TSP, seja reconhecido diretamente no patrimônio líquido e o total desses itens; (c)o 
total de receitas e de despesas do período (calculados como a soma das alíneas (a) e (b)), 
demonstrando separadamente o valor total atribuível aos proprietários da entidade controladora e o 
valor correspondente à participação de não controladores; e (d)para cada componente do 
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patrimônio líquido divulgado separadamente, os efeitos das alterações nas políticas contábeis e da 
correção de erros. 
119.A entidade também deve apresentar, na demonstração das mutações do patrimônio líquido ou 
nas notas explicativas, as seguintes informações: 
(a)os valores das transações com os proprietários agindo na sua capacidade de detentores do capital 
próprio da entidade, demonstrando separadamente as distribuições para os proprietários; (b)o saldo 
de resultados acumulados no início do período e na data-base da demonstração e as alterações 
durante o período; e (c)na medida em que componentes do patrimônio líquido são divulgados 
separadamente, a conciliação entre o valor contábil de cada componente do patrimônio líquido no 
início e no final do período, divulgando separadamente cada alteração. 
120.As alterações no patrimônio líquido da entidade entre duas datas das demonstrações contábeis 
refletem o aumento ou a redução do patrimônio líquido durante o período. 
121.A alteração total do patrimônio líquido durante um período representa o valor total do resultado 
desse período, adicionado a outras receitas e despesas reconhecidas diretamente como alterações 
no patrimônio líquido (sem passar pelo resultado do período), junto com qualquer contribuição dos 
proprietários e deduzindo-se as distribuições para os proprietários agindo na sua capacidade de 
detentores do capital próprio da entidade. 
122.Contribuições dos proprietários e distribuições para os proprietários incluem transferências 
entre duas entidades que fazem parte da mesma entidade econômica (por exemplo, transferência de 
governo, atuando em sua qualidade de detentor de capital próprio, para departamento de governo). 
Contribuições dos proprietários, em sua qualidade de detentores de capital próprio, para entidades 
controladas devem ser reconhecidas como ajuste direto no patrimônio líquido da entidade 
controlada somente quando contribuições explicitamente aumentam a participação residual na 
entidade controlada na forma de direitos sobre o patrimônio líquido. 
123.Esta norma requer que todos os itens de receita e de despesa reconhecidos no período sejam 
incluídos no resultado, a menos que outra norma requeira outro procedimento. Outras normas 
requerem que alguns itens (tais como aumento ou redução por reavaliação e ganhos ou perdas 
decorrentes de ajustes específicos de conversão para moeda estrangeira) sejam reconhecidos 
diretamente como alteração no patrimônio líquido (sem transitar pelo resultado do período). Como 
é importante considerar todos os itens de receita e de despesa na avaliação das mudanças ocorridas 
na situação patrimonial da entidade entre duas datas das demonstrações contábeis, esta norma 
exige que a apresentação da demonstração das mutações do patrimônio líquido destaque o total das 
receitas e das despesas da entidade, incluindo aquelas que foram reconhecidas diretamente no 
patrimônio líquido. 
124.Os ajustes retroativos e as republicações retroativas para corrigir erros devem ser registrados 
tendo como contrapartida o saldo de resultados acumulados, ou seja, corrigindo o saldo de 
resultados acumulados, exceto quando outra norma requerer ajustes retroativos em outro 
componente do patrimônio líquido. O item 118(d) requer a divulgação na demonstração das 
mutações do patrimônio líquido do ajuste total para cada componente do patrimônio líquido, em 
separado do resultado divulgado, em separado das alterações nas políticas contábeis e em separado 
das correções de erro. Esses ajustes devem ser divulgados em cada período anterior e no início do 
período seguinte. 
125.As exigências nos itens 118 e 119 podem ser cumpridas, utilizando-se o formato de colunas que 
concilia a abertura e o fechamento dos saldos de cada elemento da classe do patrimônio líquido. 
Uma alternativa consiste em apresentar apenas os itens descritos no item 118 na demonstração das 
mutações do patrimônio líquido. Segundo essa abordagem, os itens descritos no item 119 devem ser 
apresentados nas notas explicativas. 
Demonstração dos fluxos de caixa 
126.A informação sobre fluxos de caixa proporciona aos usuários das demonstrações contábeis base 
para avaliar (a) a capacidade da entidade para gerar caixa e seus equivalentes e (b) as necessidades 
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da entidade para utilizar esses fluxos de caixa. A NBC TSP 12 estabelece as exigências para a 
apresentação da demonstração dos fluxos de caixa e divulgações relacionadas. 
Notas explicativas Estrutura 
127.As notas explicativas devem: 
(a)apresentar informação acerca da base para a elaboração das demonstrações contábeis e das 
políticas contábeis específicas utilizadas, de acordo com os itens 132 a 139; (b)divulgar a informação 
requerida pelas NBCs TSP que não tenha sido apresentada no balanço patrimonial, na demonstração 
do resultado, na demonstração das mutações do patrimônio líquido e na demonstração dos fluxos de 
caixa; e (c)prover informação adicional que não tenha sido apresentada no balanço patrimonial, na 
demonstração do resultado, na demonstração das mutações do patrimônio líquido e na 
demonstração dos fluxos de caixa, mas que seja relevante para a compreensão de quaisquer dessas 
demonstrações contábeis. 
128.As notas devem ser apresentadas, tanto quanto seja praticável, de forma sistemática. Cada item 
do balanço patrimonial, da demonstração do resultado, da demonstração das mutações do 
patrimônio líquido e da demonstração dos fluxos de caixa deve ter referência cruzada entre 
informações relativas a cada uma dessas demonstrações e aquelas correspondentes apresentadas 
nas notas explicativas. 
129.As notas explicativas são normalmente apresentadas pela ordem a seguir, no sentido de auxiliar 
os usuários a compreender as demonstrações contábeis e compará-las com demonstrações 
contábeis de outras entidades: 
(a)declaração de conformidade com as NBCs TSP (ver item 28); 
(b)resumo das políticas contábeis significativas aplicadas (ver item 132); (c)informação de suporte 
sobre itens apresentados no balanço patrimonial, na demonstração do resultado, na demonstração 
das mutações do patrimônio líquido e na demonstração dos fluxos de caixa pela mesma ordem em 
que cada demonstração e cada item são apresentados; e (d)outras divulgações, incluindo: (i)passivos 
contingentes (ver a NBC TSP 03) e compromissos contratuais não reconhecidos; e (ii)divulgações não 
financeiras, por exemplo, os objetivos e as políticas de gestão do risco financeiro da entidade. 
130.Em algumas circunstâncias, pode ser necessário ou desejável alterar a ordem de determinados 
itens nas notas explicativas. Por exemplo, a informação sobre variações no valor justo reconhecidas 
no resultado pode ser divulgada juntamente com a informação sobre vencimentos de instrumentos 
financeiros, embora a primeira informação se relacione com a demonstração do resultado e a última 
informação se relacione com o balanço patrimonial. 
Contudo, até onde for possível, deve ser mantida uma estrutura sistemática (padronizada) das notas 
explicativas. 
131.As notas explicativas que proporcionam informação acerca da base para a elaboração das 
demonstrações contábeis e as políticas contábeis específicas podem ser apresentadas como 
componente separado das demonstrações contábeis. 
Divulgação de políticas contábeis 
132.A entidade deve divulgar no resumo de políticas contábeis significativas: 
(a)a base de mensuração utilizada na elaboração das demonstrações contábeis; (b)o grau em que a 
entidade tem aplicado qualquer disposição transitória de qualquer outra norma; e (c)outras políticas 
contábeis utilizadas que sejam relevantes para a compreensão das demonstrações contábeis. 
133.É importante que os usuários estejam informados sobre a base ou bases de mensuração 
utilizadas nas demonstrações contábeis (por exemplo, custo histórico, custo corrente, valor realizável 
líquido, valor justo ou valor recuperável) porque a base sobre a qual as demonstrações contábeis são 
elaboradas afeta significativamente a análise dos usuários. Quando mais de uma base de 
mensuração for utilizada nas demonstrações contábeis, por exemplo, quando determinadas classes 
de ativos são reavaliadas, é suficiente divulgar a indicação das categorias de ativos e de passivos à 
qual cada base de mensuração foi aplicada. 
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134.Ao decidir se determinada política contábil específica deve, ou não, ser divulgada, a 
administração deve considerar se sua divulgação proporciona aos usuários melhor compreensão da 
forma com que as transações, outros eventos e condições estão refletidos no desempenho e na 
situação patrimonial. A divulgação de determinadas políticas contábeis é especialmente útil para os 
usuários quando essas políticas são selecionadas entre opções permitidas nas NBCs TSP. Um exemplo 
é a divulgação, pela entidade, da base de mensuração de suas propriedades para investimento, se 
pelo valor justo ou pelo modelo de custo (ver NBC TSP 06 - Propriedade para Investimento). Algumas 
normas requerem especificamente a divulgação de determinadas políticas contábeis, incluindo 
escolhas feitas pela administração entre diferentes políticas que as normas permitem. Por exemplo, 
a NBC TSP 07 requer especificamente a divulgação das bases de mensuração utilizadas para as 
classes do ativo imobilizado. A NBC TSP 14 - Custos de Empréstimos requer a divulgação se os custos 
de empréstimos foram lançados como despesa ou se foram capitalizados como parte do custo de 
ativos qualificáveis. 
135.Cada entidade deve considerar a natureza das suas operações e as políticas que os usuários de 
suas demonstrações contábeis esperam que sejam divulgadas para esse tipo de entidade. 
Por exemplo, espera-se que entidades do setor público divulguem suas políticas contábeis para 
reconhecimento das receitas de impostos, doações e outras formas de receitas de transações sem 
contraprestação em bens e serviços. Quando a entidade possui entidades com operações 
significativas no exterior ou possui transações significativas em moeda estrangeira, espera-se que ela 
evidencie as políticas contábeis para o reconhecimento de ganhos e perdas cambiais. Quando 
combinações no setor público tiverem ocorrido, as políticas utilizadas para a mensuração do ágio por 
expectativa de rentabilidade futura (goodwill) e para a mensuração da participação dos acionistas 
não controladores devem ser divulgadas. 
136.A política contábil pode ser significativa devido à natureza das operações da entidade, mesmo 
que os valores associados a períodos anteriores e ao corrente não sejam materiais. É também 
adequado divulgar cada política contábil significativa que não seja especificamente exigida pelas 
NBCs TSP, mas que tenha sido selecionada e aplicada. 
137.A entidade deve divulgar, no resumo das políticas contábeis significativas ou em outras notas 
explicativas, os julgamentos realizados, com a exceção dos que envolvem estimativas (ver item 140) 
que a administração fez no processo de aplicação das políticas contábeis da entidade e que têm 
efeito mais significativo nos valores reconhecidos nas demonstrações contábeis. 
138.No processo de aplicação das políticas contábeis da entidade, a administração exerce diversos 
julgamentos, com a exceção dos que envolvem estimativas, que podem afetar, significativamente, os 
montantes reconhecidos nas demonstrações contábeis. Por exemplo, a administração exerce 
julgamento ao definir: 
(a)se ativos são propriedades para investimento; (b)se os acordos para o suprimento de produtos e/ 
ou serviços que envolvem a utilização de ativos são arrendamentos; (c)se, em essência, 
determinadas vendas de bens decorrem de acordos de financiamento e, portanto, não dão origem a 
receitas de venda; e (d)se a essência da relação entre a entidade que elabora as demonstrações 
contábeis e outras entidades indica que essas outras entidades são controladas pela entidade que 
elabora as demonstrações contábeis. 
139.Algumas divulgações feitas de acordo com o item 137 são exigidas por outras normas. Por 
exemplo, a NBC TSP 20 - Divulgação de Participações em Outras Entidades exige que a entidade 
divulgue os julgamentos que realizou para determinar se exerce o controle sobre outra entidade. A 
NBC TSP 06 requer a divulgação dos critérios utilizados pela entidade para distinguir a propriedade 
de investimento da propriedade ocupada pelo proprietário e da propriedade mantida para venda no 
curso ordinário da atividade comercial, nas situações em que a classificação das propriedades é 
difícil. 
Principais fontes de incerteza das estimativas 
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140.A entidade deve divulgar nas notas explicativas informação acerca (a) dos principais 
pressupostos relativos ao futuro e (b) de outras abordagens principais a respeito da incerteza das 
estimativas à data das demonstrações contábeis, que tenham risco significativo de provocar ajuste 
material nos valores contábeis de ativos e de passivos durante o próximo período. Com respeito a 
esses ativos e passivos, as notas explicativas devem incluir detalhes informativos acerca: 
(a)da sua natureza; e (b)do seu valor contábil à data das demonstrações contábeis. 
141.Definir os montantes de alguns ativos e passivos exige a estimativa dos efeitos de eventos 
futuros incertos sobre esses ativos e passivos ao término do período de reporte. Por exemplo, na 
ausência de preços de mercado recentemente observados, passam a ser necessárias estimativas 
orientadas para o futuro para mensurar o valor recuperável de ativos do imobilizado, o efeito da 
obsolescência tecnológica nos estoques, provisões sujeitas ao futuro resultado de litígio em curso e 
passivos de longo prazo de benefícios a empregados, tais como obrigações de pensão. Essas 
estimativas envolvem pressupostos sobre esses assuntos, como o risco associado aos fluxos de caixa 
ou taxas de desconto, futuras alterações em salários e futuras alterações nos preços que afetam 
outros custos. 
142.Os principais pressupostos e outras principais abordagens a respeito de incerteza das 
estimativas, divulgados de acordo com o item 140, relacionam-se a estimativas cujos julgamentos 
requeridos são os mais difíceis, subjetivos ou complexos a serem exercidos pela administração. Na 
medida em que o número de variáveis e de pressupostos que afetam a possível futura solução das 
incertezas aumenta, esses julgamentos tornam-se mais subjetivos e complexos, aumentando, 
consequente e proporcionalmente, a probabilidade de ajuste material dos valores contábeis de 
ativos e de passivos. 
143.As divulgações descritas no item 140 não são requeridas para ativos e passivos que tenham risco 
significativo de que seus valores contábeis possam sofrer alteração significativa no próximo período 
contábil se, à data das demonstrações contábeis, os ativos e os passivos forem mensurados pelo 
valor justo com base em preços de mercado recentemente observados (os valores justos podem 
alterar-se materialmente no próximo período, mas essas alterações não serão fruto de pressupostos 
ou de outras abordagens a respeito da incerteza das estimativas à data das demonstrações 
contábeis). 
144.As divulgações descritas no item 140 são apresentadas de forma a ajudar os usuários das 
demonstrações contábeis a compreender os julgamentos que a administração fez acerca do futuro e 
sobre outras principais fontes de incerteza de estimativas. A natureza e a extensão da informação a 
ser divulgada variam de acordo com a natureza dos pressupostos e outras circunstâncias. 
Exemplos dessas divulgações são: 
(a)a natureza dos pressupostos ou de outras incertezas nas estimativas; (b)a sensibilidade dos 
valores contábeis aos métodos, pressupostos e estimativas subjacentes ao respectivo cálculo, 
incluindo as razões para essa sensibilidade; (c)a resolução esperada para uma incerteza e a variedade 
de desfechos possíveis ao longo do próximo período social em relação aos valores contábeis dos 
ativos e dos passivos impactados; e (d)a explicação de alterações feitas nos pressupostos adotados 
no passado no tocante a esses ativos e passivos, caso a incerteza permaneça sem solução. 
145.Não é necessária a divulgação de previsões ou orçamentos ao fazer as divulgações descritas no 
item 140. 
146.Por vezes, é impraticável divulgar a extensão dos possíveis efeitos de pressuposto ou de outra 
fonte principal de incerteza das estimativas ao término do período de reporte. Nessas circunstâncias, 
a entidade deve divulgar, dentro do que for razoavelmente possível e com base no conhecimento 
existente, aqueles resultados que, no próximo período contábil, sejam diferentes dos pressupostos e 
poderiam requerer ajustes materiais nos valores contábeis dos ativos e passivos impactados. Em 
todos os casos, a entidade deve divulgar a natureza e o valor contábil do ativo ou do passivo 
específico (ou classe de ativos ou passivos) afetado por esses pressupostos. 
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147.As divulgações descritas no item 137, acerca de julgamentos específicos feitos pela 
administração no processo de aplicação das políticas contábeis da entidade, não se relacionam com a 
divulgação das principais fontes das incertezas das estimativas descritas no item 140. 
148.A divulgação de alguns dos principais pressupostos que seria de outro modo exigida, de acordo 
com o que diz o item 140, é requerida por outras normas. Por exemplo, a NBC TSP 03 requer a 
divulgação, em circunstâncias específicas, de pressupostos importantes relativos a eventos futuros 
que afetem determinadas classes de provisões. A NBC TSP 07 requer a divulgação de pressupostos 
significativos aplicados na estimativa de valores justos de itens reavaliados do ativo imobilizado. 
Capital 
148A.A entidade deve divulgar informação que possibilite aos usuários das demonstrações contábeis 
avaliar os objetivos, as políticas e os processos de gestão do capital dessa entidade. 
148B.Para cumprir com o item 148A, a entidade deve evidenciar o seguinte: 
(a)informação qualitativa sobre os seus objetivos, políticas e processos de gestão do capital, 
incluindo, sem a elas se limitar: (i)descrição dos elementos abrangidos pela gestão do capital; (ii)se a 
entidade está sujeita a exigências de capital impostas externamente, a natureza dessas exigências e a 
forma como são integradas na gestão de capital; e (iii)como está cumprindo os seus objetivos em 
matéria de gestão de capital; (b)dados quantitativos sintéticos sobre os elementos incluídos na 
gestão do capital. Algumas entidades consideram alguns passivos financeiros (como, por exemplo, 
algumas formas de dívidas subordinadas) como parte do capital. Outras consideram que devem ser 
excluídos do capital alguns componentes do capital próprio (como, por exemplo, os componentes 
associados a operações de hedge de fluxos de caixa); (c)quaisquer alterações dos elementos 
referidos nas alíneas (a) e (b) em relação ao período anterior; (d)indicação do cumprimento, ou não, 
durante o período, das eventuais exigências de capital impostas externamente a que a entidade está 
ou esteve sujeita; (e)caso a entidade não tenha atendido a essas exigências externas de capital, as 
consequências dessa não observância. 
Essas informações devem se basear nas informações prestadas internamente pelo pessoal-chave da 
gestão da entidade. 
148C.A entidade pode gerir o capital de várias formas e pode estar sujeita a diferentes exigências no 
que diz respeito ao seu capital. Por exemplo, um conglomerado pode incluir entidades que exerçam 
a atividade de seguro, em paralelo com outras que exercem a atividade bancária, e essas entidades 
podem desenvolver a sua atividade em vários países diferentes. Caso a divulgação agregada das 
exigências de capital e da forma como ele é gerido não proporcione uma informação adequada ou 
contribua para distorcer o entendimento acerca dos recursos de capital da entidade pelos usuários 
das demonstrações contábeis, a entidade deve divulgar informações distintas relativamente a cada 
requerimento de capital a que está sujeita. 
Instrumentos financeiros com opção de venda classificados no patrimônio líquido 
148D.No caso de instrumentos financeiros com opção de venda (put) classificados como 
instrumentos patrimoniais, a entidade deve divulgar (na medida em que não tiver divulgado em 
outro lugar nas demonstrações contábeis): 
(a)dados quantitativos sintéticos sobre os valores classificados no patrimônio líquido; (b)seus 
objetivos, políticas e processos de gestão de sua obrigação de recompra ou resgate dos instrumentos 
quando exigido a fazer pelos detentores desses instrumentos, incluindo quaisquer alterações em 
relação ao período anterior; (c)o fluxo de caixa de saída esperado na recompra ou no resgate dessa 
classe de instrumentos financeiros; e (d)informação sobre como esse fluxo de caixa esperado na 
recompra ou no resgate dessa classe de instrumentos financeiros foi determinado. 
Outras divulgações 
149.A entidade deve divulgar nas notas explicativas: 
(a)o montante de dividendos, ou outras distribuições similares, propostos ou declarados antes da 
data em que as demonstrações contábeis foram autorizadas para serem publicadas e não 
reconhecido como distribuição aos proprietários durante o período abrangido pelas demonstrações 
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contábeis, bem como o respectivo valor por ação ou equivalente; e (b)a quantia de quaisquer 
dividendos preferenciais cumulativos, ou outras distribuições similares, não reconhecidos. 
150.A entidade deve divulgar, caso não sejam divulgadas em outro lugar nas demonstrações 
contábeis, as seguintes informações: 
(a)o domicílio e a forma jurídica da entidade, e a jurisdição onde ela opera; (b)a descrição da 
natureza das operações da entidade e de suas principais atividades; (c)a referência à legislação 
relevante que rege as operações da entidade; (d)o nome da entidade controladora e a entidade 
controladora da entidade econômica em última instância (onde for aplicável); e (e)se é entidade com 
prazo de duração limitado, a informação sobre o tempo da sua duração. 
151 e 152. (Eliminados). 
153 a 155. (Não convergidos). 
Vigência 
Esta norma deve ser aplicada nas entidades do setor público a partir de 1º de janeiro de 2019, salvo 
na existência de algum normativo em âmbito nacional que estabeleça prazos específicos - casos em 
que estes prevalecem, e revoga, a partir de 1º de janeiro de 2019, a NBC T 16.6, aprovada pela 
Resolução CFC nº 1.133/2008, e sua alteração (R1), a NBC T 16.8, aprovada pela Resolução CFC nº 
1.135/2008, a Resolução CFC nº 1.268/2009 e os artigos 3º, 6º e 7º da Resolução CFC nº 1.437/2013, 
publicadas no DOU, Seção 1, de 25/11/2008 e 31/10/2014, 25/11/2008, 21/12/2009 e 2/4/2013, 
respectivamente. 
ZULMIR IVÂNIO BREDA Presidente do Conselho 

 
NORMA BRASILEIRA DE CONTABILIDADE, NBC TSP Nº 12, DE 18 DE OUTUBRO DE 
2018 - DOU de 31/10/2018 (nº 210, Seção 1, pág. 97) 
Aprova a NBC TSP 12 - Demonstração dos Fluxos de Caixa. 
 
O CONSELHO FEDERAL DE CONTABILIDADE, no exercício de suas atribuições legais e regimentais e 
com fundamento no disposto na alínea "f" do Art. 6º do Decreto-Lei nº 9.295/1946, alterado pela Lei 
nº 12.249/2010, faz saber que foi aprovada em seu Plenário a seguinte Norma Brasileira de 
Contabilidade (NBC): 
NBC TSP 12 - DEMONSTRAÇÃO DOS FLUXOS DE CAIXA 
Objetivo 
A demonstração dos fluxos de caixa identifica (a) as origens dos fluxos de entradas de caixa, (b) os 
itens que geraram desembolsos de caixa durante o período das demonstrações contábeis, e (c) o 
saldo do caixa na data das demonstrações contábeis. Os fluxos de caixa da entidade são úteis para 
fornecer aos usuários das demonstrações contábeis informações para prestação de contas e 
responsabilização (accountability) e tomada de decisão. A informação dos fluxos de caixa permite 
aos usuários avaliar como a entidade do setor público obteve recursos para financiar suas atividades 
e a maneira como os recursos de caixa foram utilizados. 
Ao tomar decisões econômicas quanto à alocação de recursos que dizem respeito à sustentabilidade 
das atividades da entidade, os usuários precisam compreender o efeito temporal e o grau de certeza 
dos fluxos de caixa. O objetivo desta norma é fornecer informações acerca das alterações históricas 
de caixa e equivalentes de caixa da entidade por meio da demonstração dos fluxos de caixa que 
classifica os fluxos durante o período em fluxos das atividades operacionais, de investimento e de 
financiamento. 
Alcance 
1.A entidade que elabora e apresenta demonstrações contábeis de acordo com o regime de 
competência deve elaborar a demonstração dos fluxos de caixa em conformidade com as exigências 
desta norma e deve apresentá-la como parte integrante das suas demonstrações contábeis 
divulgadas ao final de cada período de apresentação. 
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2.Informações sobre fluxos de caixa podem ser úteis aos usuários das demonstrações contábeis da 
entidade ao (a) avaliar os fluxos de caixa da entidade, (b) avaliar a conformidade da entidade com a 
legislação e regulamentos (incluindo orçamentos aprovados, onde aplicável) e (c) tomar decisões 
entre prover recursos à entidade ou transacionar com ela. Os usuários das demonstrações contábeis 
estão geralmente interessados em saber como a entidade gera e utiliza os recursos de caixa e 
equivalentes de caixa. Esse é o caso independentemente da natureza das atividades da entidade e 
mesmo que o caixa seja considerado como produto da entidade, como pode ser o caso de instituição 
financeira pública. As entidades necessitam de caixa essencialmente pelas mesmas razões, por mais 
diferentes que sejam as suas principais atividades geradoras de receita. Elas precisam de caixa para 
pagar pelos bens e serviços que consomem, para honrar os serviços da dívida e, em alguns casos, 
para reduzir o seu endividamento. Como consequência, esta norma exige que todas as entidades 
apresentem a demonstração dos fluxos de caixa. 
3.Esta norma aplica-se às entidades do setor público, conforme o alcance definido na NBC TSP 
ESTRUTURA CONCEITUAL. 
4.(Não convergido). 
Benefícios da informação dos fluxos de caixa 
5.Informação sobre fluxos de caixa da entidade é útil ao auxiliar usuários a prever (a) futuras 
necessidades de caixa da entidade, (b) sua capacidade de gerar fluxos de caixa no futuro, e (c) sua 
capacidade de financiar mudanças no alcance e na natureza de suas atividades. A demonstração dos 
fluxos de caixa também proporciona meios pelos quais a administração da entidade pode 
demonstrar o cumprimento dos requisitos exigidos pelo processo de prestação de contas e 
responsabilização referentes às entradas e às saídas de caixa ocorridas durante o período a que se 
referem às demonstrações contábeis. 
6.A demonstração dos fluxos de caixa, quando utilizada em conjunto com as demais demonstrações 
contábeis, disponibiliza informações que permitem aos usuários avaliar as variações ocorridas no 
patrimônio líquido da entidade, sua estrutura financeira (inclusive sua liquidez e solvência) e sua 
capacidade para afetar os valores e momentos dos fluxos de caixa, a fim de adaptá-los às mudanças 
nas circunstâncias e oportunidades. A demonstração dos fluxos de caixa também melhora a 
comparabilidade dos relatórios de desempenho operacional de diferentes entidades porque elimina 
os efeitos decorrentes do uso de diferentes critérios contábeis para as mesmas transações e eventos. 
7.Informações históricas dos fluxos de caixa são frequentemente utilizadas como elementos que irão 
compor indicadores do valor, do momento e do grau de certeza dos fluxos de caixa futuros. Também 
são úteis para verificar a exatidão das avaliações passadas dos fluxos de caixa futuros. 
Definições 
8.Os termos a seguir são utilizados nesta norma com os seguintes significados: 
Caixa compreende numerário em espécie e depósitos bancários disponíveis. 
Equivalentes de caixa são aplicações financeiras de curto prazo, de alta liquidez, que são 
prontamente conversíveis em valor conhecido de caixa e que estão sujeitas a insignificante risco de 
mudança de valor. 
Fluxos de caixa são as entradas e as saídas de caixa e de equivalentes de caixa. 
Controle: a entidade controla outra entidade quando está exposta ou tem direitos a benefícios 
variáveis de seu envolvimento com a entidade controlada e tem a capacidade de afetar a natureza e 
o montante desses benefícios por meio de seu poder sobre essa entidade. 
Atividades de financiamento são aquelas que resultam em mudanças no tamanho e na composição 
do capital próprio e no endividamento da entidade. 
Atividades de investimento são as referentes à aquisição e à venda de ativos de longo prazo e de 
outros investimentos não incluídos em equivalentes de caixa. 
Atividades operacionais são as atividades da entidade que não as de investimento e de 
financiamento. 
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Data das demonstrações contábeis é a data do último dia do período ao qual as demonstrações 
contábeis se referem. 
Caixa e equivalentes de caixa 
9.Os equivalentes de caixa são mantidos com a finalidade de atender a compromissos de caixa de 
curto prazo e, não, para investimento ou outros fins. Para que o investimento seja qualificado como 
equivalente de caixa, ele deve ser prontamente conversível em quantia conhecida de caixa e estar 
sujeito a risco insignificante de mudanças de valor. Portanto, o investimento normalmente se 
qualifica como equivalente de caixa somente quando tiver vencimento de curto prazo de, por 
exemplo, três meses ou menos a partir da data de aquisição. Os investimentos em ações de outras 
entidades são excluídos dos equivalentes de caixa, a menos que sejam, essencialmente, equivalentes 
de caixa. 
10.Empréstimos bancários são geralmente considerados como atividades de financiamento. 
Entretanto, saldos bancários negativos, decorrentes de empréstimos obtidos por meio de 
instrumentos como cheques especiais ou contas correntes garantidas que são liquidados em curto 
espaço de tempo compõem a gestão de caixa da entidade. Nessas circunstâncias, saldos bancários 
negativos são incluídos como componente de caixa e equivalentes de caixa. 
Uma característica desses acordos oferecidos pelos bancos é que frequentemente os saldos flutuam 
de devedor para credor. 
11.Os fluxos de caixa excluem movimentos entre itens que constituem caixa ou equivalentes de caixa 
porque esses componentes são parte da gestão de caixa da entidade e não parte de suas atividades 
operacionais, de investimento e de financiamento. A gestão de caixa inclui o investimento do excesso 
de caixa em equivalentes de caixa. 
Entidade econômica 
12.O termo "entidade econômica" é utilizado nesta norma para definir, para fins de demonstrações 
contábeis, um grupo de entidades que inclui a entidade controladora e quaisquer entidades 
controladas. 
13.Outros termos algumas vezes utilizados para se referir a uma entidade econômica incluem 
entidade administrativa, entidade financeira, entidade consolidada e grupo. 
14.A entidade econômica pode incluir entidades com objetivos direcionados a políticas sociais e 
objetivos comerciais. Por exemplo, a secretaria de habitação pode ser a entidade econômica que 
inclui entidades que fornecem habitação a valor igual ou inferior ao custo, bem como entidades que 
fornecem moradia com fins comerciais. 
Benefícios econômicos futuros ou potencial de serviços 
15.Os ativos fornecem meios para que as entidades alcancem seus objetivos. Os ativos que são 
utilizados para fornecer bens e serviços de acordo com os objetivos da entidade, mas que não geram 
diretamente fluxos de caixa líquidos positivos, são geralmente descritos como aqueles que possuem 
potencial de serviços. Ativos que são utilizados para gerar fluxos de caixa líquidos positivos são 
geralmente descritos como aqueles que contêm benefícios econômicos futuros. Para abranger todos 
os propósitos dos ativos, esta norma utiliza o termo "benefícios econômicos futuros ou potencial de 
serviços" para descrever as características essenciais dos ativos. 
16.(Não convergido). 
Patrimônio líquido 
17.Patrimônio líquido é o termo utilizado nesta norma para se referir à mensuração residual no 
balanço patrimonial (ativo menos passivo). O patrimônio líquido pode ser positivo ou negativo. 
Outros termos podem ser utilizados no lugar de patrimônio líquido, desde que seu significado esteja 
claro. 
Apresentação da demonstração dos fluxos de caixa 
18.A demonstração dos fluxos de caixa deve apresentar os fluxos de caixa do período classificados 
por atividades operacionais, de investimento e de financiamento. 
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19.A entidade deve apresentar seus fluxos de caixa decorrentes das atividades operacionais, de 
investimento e de financiamento da forma que seja mais apropriada às suas atividades. 
A classificação por atividade proporciona informações que permitem aos usuários avaliar o impacto 
de tal atividade sobre a posição financeira da entidade e o montante de seu caixa e equivalentes de 
caixa. Essas informações podem ser utilizadas também para avaliar a relação entre essas atividades. 
20.Uma única transação pode incluir fluxos de caixa classificados em mais de uma atividade. Por 
exemplo, quando o desembolso de caixa para pagamento de empréstimo inclui tanto os juros como 
o principal, a parte dos juros pode ser classificada como atividade operacional, mas a parte do 
principal deve ser classificada como atividade de financiamento. 
Atividades operacionais 
21.O montante dos fluxos de caixa líquidos decorrentes das atividades operacionais é um indicador-
chave da extensão na qual as operações da entidade são financiadas: 
(a)por meio de tributos (direta e indiretamente); (b)pelos destinatários dos bens e serviços 
oferecidos pela entidade. 
O montante dos fluxos de caixa líquidos também auxilia ao demonstrar a condição da entidade de 
manter sua capacidade operacional, amortizar empréstimos, pagar dividendos ou distribuições 
similares e fazer novos investimentos sem recorrer a fontes externas de financiamento. Os fluxos de 
caixa operacionais consolidados do setor público em sentido amplo proporcionam uma indicação da 
medida do volume de recursos que o governo vem financiando suas atividades correntes por meio 
da tributação e outras cobranças. Informação sobre os componentes específicos dos fluxos de caixa 
operacionais históricos é útil, em conjunto com outras informações, para a projeção de futuros fluxos 
de caixa operacionais. 
22.Os fluxos de caixa decorrentes das atividades operacionais são basicamente derivados das 
principais atividades geradoras de caixa da entidade. São exemplos de fluxos de caixa relacionados às 
atividades operacionais: 
(a)recebimentos de caixa decorrentes de impostos, taxas, contribuições e multas; (b)recebimentos 
de caixa pela venda de mercadorias e pela prestação de serviços; (c)recebimentos de caixa de 
concessões ou transferências e outras dotações ou autorizações orçamentárias realizadas pelo 
governo central e subnacionais ou outras entidades do setor público; (d)recebimentos de caixa 
decorrentes de royalties, honorários, comissões e outras receitas; (e)pagamentos em caixa a outras 
entidades do setor público para financiar suas operações (não inclui empréstimo); (f)pagamentos em 
caixa a fornecedores de mercadorias e serviços; (g)pagamentos em caixa a empregados ou em nome 
de empregados; (h)recebimentos de caixa de sinistros e outros benefícios da apólice; e pagamentos 
em caixa de prêmios, anuidades, em transações com seguradora; (i)pagamentos em caixa de tributos 
sobre o patrimônio ou a renda (quando aplicável) em relação a atividades operacionais; 
(j)recebimentos e pagamentos em caixa de contratos mantidos para negociação imediata ou 
disponíveis para venda; (k)recebimentos ou pagamentos em caixa decorrentes de operações 
descontinuadas; e (l)recebimentos ou pagamentos em caixa decorrentes da solução de litígios. 
Algumas transações, como a venda de ativo imobilizado, podem resultar em ganho ou perda que 
devem compor o resultado do período. Os fluxos de caixa relativos a tais transações são 
provenientes de atividades de investimento. Entretanto, pagamentos em caixa para construção ou 
aquisição de ativos mantidos para aluguel a terceiros e depois mantidos para venda, conforme 
descrito no item 83A da NBC TSP 07 - Ativo Imobilizado são fluxos de caixa provenientes das 
atividades operacionais. Os recebimentos de caixa referentes a aluguéis e vendas desses ativos 
também são considerados fluxos de caixa das atividades operacionais. 
23.A entidade pode manter títulos e empréstimos para fins de negociação imediata ou futura, os 
quais, nesses casos, são semelhantes a estoques adquiridos especificamente para revenda. 
Dessa forma, os fluxos de caixa decorrentes da compra e venda desses títulos devem ser classificados 
como atividades operacionais. 
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Da mesma forma, as antecipações de caixa e os empréstimos feitos por instituições financeiras 
públicas devem ser comumente classificados como atividades operacionais, uma vez que se referem 
à principal atividade geradora de caixa dessas entidades. 
24.Em alguns casos, os governos ou outras entidades do setor público destinam recursos para 
financiar operações da entidade sem efetuar a distinção precisa da destinação desses recursos entre 
atividades ordinárias, capital de giro e capital integralizado. Quando a entidade não é capaz de 
identificar separadamente esses recursos entre atividades ordinárias, capital de giro e capital 
integralizado, eles devem ser classificados como fluxos de caixa das atividades operacionais e esse 
fato deve ser divulgado nas notas explicativas das demonstrações contábeis. 
Atividades de investimento 
25.A divulgação em separado dos fluxos de caixa decorrentes das atividades de investimento é 
importante porque tais fluxos de caixa representam a extensão em que as saídas de caixa são 
realizadas com a finalidade de contribuir para a futura prestação de serviços pela entidade. Somente 
saídas de caixa que resultam em ativo reconhecido nas demonstrações contábeis são passíveis de 
classificação como atividades de investimento. São exemplos de fluxos de caixa relacionados às 
atividades de investimento: 
(a)pagamentos em caixa para aquisição de ativo imobilizado, intangível e outros ativos de longo 
prazo. Esses pagamentos incluem os custos de desenvolvimento ativados e ativos imobilizados de 
construção própria; (b)recebimentos de caixa resultantes da venda de ativo imobilizado, intangível e 
outros ativos de longo prazo; (c)pagamentos para aquisição de instrumentos patrimoniais ou 
instrumentos de dívida de outras entidades e participações em empreendimentos controlados em 
conjunto (exceto aqueles pagamentos referentes a títulos considerados como equivalentes de caixa 
ou aqueles mantidos para negociação imediata ou disponível para venda); (d)recebimentos de caixa 
provenientes da venda de instrumentos patrimoniais ou instrumentos de dívida de outras entidades 
e participações em empreendimentos controlados em conjunto (exceto aqueles recebimentos 
referentes aos títulos considerados como equivalentes de caixa e aqueles mantidos para negociação 
imediata ou disponível para venda); (e)adiantamentos em caixa e empréstimos concedidos a 
terceiros (exceto aqueles adiantamentos e empréstimos feitos por instituição financeira pública); 
(f)recebimentos de caixa por liquidação de adiantamentos ou amortização de empréstimos 
concedidos a terceiros (exceto adiantamentos e empréstimos concedidos por instituição financeira 
pública); (g)pagamentos em caixa por contratos futuros, a termo, de opção e swap, exceto quando 
tais contratos forem mantidos para negociação imediata ou disponível para venda ou os pagamentos 
forem classificados como atividades de financiamento; e (h)recebimentos de caixa por contratos 
futuros, a termo, de opção e swap, exceto quando tais contratos forem mantidos para negociação 
imediata ou disponível para venda ou os recebimentos forem classificados como atividades de 
financiamento. 
Quando o contrato for contabilizado como hedge de posição identificável, os fluxos de caixa do 
contrato devem ser classificados do mesmo modo como foram classificados os fluxos de caixa da 
posição que estiver sendo protegida. 
Atividades de financiamento 
26.A divulgação separada dos fluxos de caixa decorrentes das atividades de financiamento é 
importante por ser útil na previsão de exigências de fluxos futuros de caixa por parte dos provedores 
de capital à entidade. São exemplos de fluxos de caixa relacionados às atividades de financiamento: 
(a)caixa recebido proveniente da emissão de debêntures, empréstimos contraídos, notas 
promissórias, títulos e valores, hipotecas e outros empréstimos contraídos de curto e de longo 
prazos; (b)amortização de empréstimos e financiamentos que foram contraídos; e (c)pagamentos em 
caixa por arrendatário, para redução do passivo relativo a arrendamento mercantil financeiro. 
Apresentação de fluxos de caixa das atividades operacionais 
27.A entidade deve apresentar a demonstração dos fluxos de caixa das atividades operacionais, 
utilizando, alternativamente: 
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(a)o método direto, segundo o qual as principais classes de recebimentos brutos e pagamentos 
brutos são informadas; ou (b)o método indireto, segundo o qual o resultado do período é ajustado 
pelos efeitos de transações que não envolvam caixa, pelos efeitos de quaisquer diferimentos ou 
apropriações por competência sobre recebimentos ou pagamentos em caixa operacionais passados 
ou futuros e pelos efeitos de itens de receita ou despesa associados com fluxos de caixa das 
atividades de investimento ou de financiamento. 
28.As entidades são incentivadas a divulgar os fluxos de caixa das atividades operacionais utilizando 
o método direto. Esse método proporciona informações que (a) podem ser úteis na estimativa de 
fluxos de caixa futuros e (b) não estão disponíveis no método indireto. Por meio do método direto a 
informação sobre as principais classes de recebimentos e pagamentos brutos de caixa podem ser 
obtidas, alternativamente: 
(a)por meio dos registros contábeis da entidade; ou (b)pelo ajuste das receitas operacionais, 
despesas operacionais (as instituições financeiras públicas devem considerar as receitas de juros e as 
similares e as despesas com juros e encargos similares) e outros itens da demonstração do resultado, 
referentes a: 
(i)variações ocorridas no período nos estoques e nas contas operacionais a receber e a pagar; 
(ii)outros itens que não envolvam caixa; e (iii)outros itens tratados como fluxos de caixa advindos das 
atividades de investimento e de financiamento. 
29.Entidades que elaboram e apresentam fluxos de caixa decorrentes das atividades operacionais, 
utilizando o método direto, são incentivadas também a apresentar a conciliação do resultado das 
suas atividades usuais com o fluxo de caixa líquido das atividades operacionais. Essa conciliação deve 
ser apresentada como parte da demonstração dos fluxos de caixa ou nas notas explicativas das 
demonstrações contábeis. 
30.De acordo com o método indireto, o fluxo de caixa líquido das atividades operacionais é 
determinado ajustando o resultado das atividades usuais da entidade em relação aos efeitos de: 
(a)variações ocorridas no período nos estoques e nas contas operacionais a receber e a pagar; 
(b)itens que não afetam o caixa, tais como depreciação, provisões, tributos diferidos, ganhos e 
perdas em moedas estrangeiras não realizados, resultados não distribuídos decorrentes de 
participações em entidades e participação de não controladores; e (c)todos os outros itens cujos 
efeitos sobre o caixa sejam fluxos de caixa decorrentes das atividades de investimento ou de 
financiamento. (d)(eliminada). 
Apresentação dos fluxos de caixa das atividades de investimento e de financiamento 
31.A entidade deve apresentar, separadamente, as principais classes de recebimentos e de 
pagamentos brutos decorrentes das atividades de investimento e de financiamento, exceto quando 
os fluxos de caixa, nas condições descritas nos itens 32 e 35, forem apresentados em base líquida. 
Apresentação dos fluxos de caixa em base líquida 
32.Os fluxos de caixa decorrentes das seguintes atividades operacionais, de investimento e de 
financiamento podem ser apresentados em base líquida: (a)recebimentos e pagamentos em caixa 
em favor ou em nome de clientes, contribuintes ou beneficiários, quando os fluxos de caixa 
refletirem mais as atividades dessas partes do que as da própria entidade; e (b)recebimentos e 
pagamentos em caixa para itens cujo giro seja rápido, os montantes sejam significativos e os 
vencimentos sejam de curto prazo. 
33.O item 32(a) se refere, exclusivamente, a transações cujos saldos de caixa resultantes são 
controlados pela entidade que apresenta as demonstrações contábeis. Exemplos de tais 
recebimentos e pagamentos incluem: (a)a arrecadação de tributos executada por um nível de 
governo em favor de outro nível de governo, não incluindo tributos arrecadados pelo governo para 
seu uso próprio como parte de dispositivo normativo de repartição tributária; (b)movimentação 
(depósitos e saques) em contas de depósitos à vista em instituição financeira pública; (c)fundos 
mantidos para clientes por entidade de fundos de investimento ou de truste; e (d)aluguéis cobrados 
em nome de terceiros e pagos inteiramente aos proprietários do bem alugado. 
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34.Exemplos de recebimentos e pagamentos referentes ao item 32(b) são adiantamentos destinados 
a, e reembolso de: 
(a)compra e venda de investimentos; e (b)outros empréstimos tomados a curto prazo, como, por 
exemplo, os que têm vencimento em três meses ou menos contados a partir da respectiva 
contratação. 
35.Os fluxos de caixa decorrentes de cada uma das seguintes atividades de instituição financeira 
pública podem ser apresentados em base líquida: 
(a)recebimentos e pagamentos em caixa pela aplicação e resgate de depósitos a prazo fixo; 
(b)alocação de depósitos efetuados por meio da retirada de recursos de outras instituições 
financeiras; e (c)adiantamentos e empréstimos de caixa concedidos a clientes e a amortização desses 
adiantamentos e empréstimos. 
Fluxos de caixa em moeda estrangeira 
36.Os fluxos de caixa decorrentes de transações em moeda estrangeira devem ser registrados na 
moeda funcional da entidade, convertendo-se o valor em moeda estrangeira à taxa cambial na data 
da ocorrência do fluxo de caixa. 
37.Os fluxos de caixa de entidade controlada no exterior devem ser convertidos pela aplicação das 
taxas de câmbio entre a moeda funcional e a moeda estrangeira observadas na data da ocorrência 
dos fluxos de caixa. 
38.(Não convergido). 
39.Ganhos e perdas não realizados resultantes de mudanças nas taxas de câmbio de moedas 
estrangeiras não são fluxos de caixa. 
Todavia, o efeito das mudanças nas taxas cambiais sobre o caixa e equivalentes de caixa, mantidos 
ou devidos em moeda estrangeira, deve ser apresentado na demonstração dos fluxos de caixa, a fim 
de conciliar o caixa e equivalentes de caixa no começo e no fim do período. Esse valor deve ser 
apresentado separadamente dos fluxos de caixa das atividades operacionais, de investimento e de 
financiamento e inclui as diferenças, se existirem, caso tais fluxos de caixa tenham sido convertidos e 
registrados com base nas taxas de câmbio do fim do período. 
Juros e dividendos ou distribuições similares 
40.Os fluxos de caixa referentes a juros, dividendos ou distribuições similares recebidos e pagos 
devem ser apresentados separadamente. Cada um deles deve ser classificado de maneira 
consistente, de período a período, como atividades operacionais, de investimento ou de 
financiamento. 
41.O valor total dos juros pagos durante o período deve ser apresentado na demonstração dos fluxos 
de caixa, quer tenha sido reconhecido como despesa na demonstração do resultado, quer tenha sido 
capitalizado, de acordo com o tratamento alternativo permitido pela NBC TSP 14 - Custos de 
Empréstimos. 
42.Os juros pagos e recebidos e os dividendos ou distribuições similares recebidos são comumente 
classificados como fluxos de caixa operacionais em instituições financeiras públicas. 
Todavia, não há consenso sobre a classificação desses fluxos de caixa para os outros tipos de 
entidades. Os juros pagos e recebidos e os dividendos ou distribuições similares recebidos podem ser 
classificados como fluxos de caixa operacionais, porque eles entram na determinação do resultado. 
Alternativamente, podem ser classificados como fluxos de caixa de financiamento e fluxos de caixa 
de investimento, respectivamente, porque são custos de obtenção de recursos financeiros ou de 
retorno sobre investimentos. 
43.Os dividendos ou distribuições similares pagos podem ser classificados como fluxos de caixa de 
financiamento porque são custos da obtenção de recursos financeiros. Alternativamente, podem ser 
classificados como componente dos fluxos de caixa decorrentes das atividades operacionais, a fim de 
auxiliar os usuários a determinar a capacidade de a entidade pagar dividendos utilizando os fluxos de 
caixa operacionais. 
Tributos sobre o resultado 
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44.Os fluxos de caixa referentes aos tributos incidentes sobre o resultado devem ser apresentados 
separadamente e classificados como fluxos de caixa das atividades operacionais, a menos que 
possam ser especificamente identificados como atividades de financiamento e de investimento. 
45.Entidades do setor público normalmente são isentas de tributos sobre o resultado. Todavia, 
algumas entidades do setor público podem operar sob regime de equivalência tributária, nos quais 
os tributos são cobrados da mesma forma daqueles de entidades do setor privado. 
46.Os tributos incidentes sobre o resultado decorrem de transações que originam fluxos de caixa que 
são classificados como atividades operacionais, de investimento ou de financiamento na 
demonstração dos fluxos de caixa. Embora a despesa com esses tributos possa ser prontamente 
identificável com as atividades de investimento ou de financiamento, torna-se, às vezes, impraticável 
identificar os respectivos fluxos de caixa dos tributos, que podem, também, ocorrer em período 
diferente dos fluxos de caixa da transação subjacente. Portanto, os tributos pagos devem ser 
comumente classificados como fluxos de caixa das atividades operacionais. Todavia, quando for 
praticável identificar o fluxo de caixa dos tributos com uma determinada transação, da qual resultem 
fluxos de caixa que sejam classificados como atividades de investimento ou de financiamento, o fluxo 
de caixa dos tributos deve ser classificado como atividade de investimento ou de financiamento, 
conforme apropriado. Quando os fluxos de caixa dos tributos forem alocados em mais de uma classe 
de atividade, o valor total dos tributos pagos no período também deve ser divulgado. 
Investimento em controlada, em coligada e em empreendimento controlado em conjunto 
47.Quando a contabilização de investimento em controlada, em coligada ou em empreendimento 
controlado em conjunto basearse no método da equivalência patrimonial ou no método de custo, a 
entidade investidora fica limitada a apresentar, na demonstração dos fluxos de caixa, os fluxos de 
caixa entre a própria entidade investidora e a investida, representados, por exemplo, por dividendos 
ou distribuições similares e por adiantamentos. 
48.A entidade que apresente suas participações em coligada ou em empreendimento controlado em 
conjunto, utilizando o método da equivalência patrimonial, deve incluir, em sua demonstração dos 
fluxos de caixa, os fluxos referentes a esses investimentos e as distribuições e outros pagamentos ou 
recebimentos entre a entidade e a coligada ou empreendimento controlado em conjunto. 
Aquisição e venda de controlada e outras unidades operacionais 
49.Os fluxos de caixa agregados decorrentes da aquisição e da alienação de entidades controladas ou 
outras unidades operacionais devem ser apresentados separadamente e classificados como 
atividades de investimento. 
50.A entidade deve divulgar, de modo agregado, com relação tanto à aquisição quanto à venda das 
entidades controladas ou outras unidades operacionais durante o período, cada um dos seguintes 
itens: 
(a)o valor total pago para aquisição ou o valor total recebido na venda; (b)a parcela do valor total da 
compra ou da venda que foi paga ou recebida exclusivamente por meio de caixa e equivalentes de 
caixa; (c)o montante de caixa e equivalentes de caixa de entidade controlada ou de outra unidade 
operacional adquirida ou vendida; e (d)o montante dos ativos e passivos, exceto caixa e equivalentes 
de caixa, reconhecidos pela entidade controlada ou por outra unidade operacional adquirida ou 
vendida, resumido pelas principais classificações. 
50A.A entidade de investimento, conforme definido pela NBC TSP 17 - Demonstrações Contábeis 
Consolidadas, não precisa aplicar os itens 50(c) ou 50(d) ao investimento em controlada que deva ser 
mensurado ao valor justo por meio do resultado. A entidade controladora que não seja ela própria 
entidade de investimento não precisa aplicar os itens 50(c) ou 50(d) ao investimento em entidade de 
investimento controlada na medida em que o investimento seja mensurado pelo valor justo por meio 
do resultado. 
51.A apresentação separada dos efeitos dos fluxos de caixa resultantes da aquisição ou da venda de 
entidades controladas ou de outras unidades operacionais, em linhas específicas da demonstração, 
juntamente com a apresentação separada dos montantes dos ativos e passivos adquiridos ou 



 

  38 

 

alienados, possibilita a distinção desses fluxos de caixa daqueles decorrentes de outras atividades 
operacionais, de investimento e de financiamento. Os efeitos dos fluxos de caixa decorrentes da 
venda não devem ser deduzidos dos efeitos decorrentes da aquisição. 
52.O montante consolidado pago (quando houver mais pagamentos que recebimentos) ou recebido 
(quando houver mais recebimentos do que pagamentos) como aquisição ou venda deve ser 
apresentado na demonstração dos fluxos de caixa como valor líquido de caixa e equivalentes de caixa 
resultante da aquisição ou da alienação. 
52A.Os fluxos de caixa decorrentes de mudanças no percentual de participação em controlada, que 
não resultem em perda do controle, devem ser classificados como fluxos de caixa das atividades de 
financiamento, a menos que a controlada seja detida por entidade de investimento, conforme 
definido na NBC TSP 17, ou por meio de entidade de investimento controlada e deva ser mensurada 
ao valor justo por meio do resultado. 
52B.As mudanças no percentual de participação em entidade controlada que não resultem na perda 
de controle, tais como compras ou vendas subsequentes de instrumentos patrimoniais da entidade 
controlada pela entidade controladora, devem ser tratadas contabilmente como transações 
patrimoniais (ver NBC TSP 17), a menos que a entidade controlada seja detida por entidade de 
investimento, ou por meio de entidade de investimento controlada e deva ser mensurada ao valor 
justo por meio do resultado. Portanto, os fluxos de caixa resultantes devem ser classificados da 
mesma forma que outras transações, conforme descrito no item 26. 
53.Os ativos e os passivos, exceto os de caixa ou equivalentes de caixa, da entidade controlada ou 
outra unidade operacional adquirida ou alienada somente devem ser divulgados quando a entidade 
controlada ou a unidade operacional tiver reconhecido previamente esses ativos ou passivos. Por 
exemplo, quando a entidade do setor público que elabora demonstrações contábeis sob o regime de 
caixa é adquirida por outra entidade do setor público, a adquirente não precisa apresentar os ativos 
e os passivos (exceto caixa e equivalentes de caixa) da entidade adquirida uma vez que aquela 
entidade não teria reconhecido ativos e passivos que não sejam caixa e equivalentes de caixa. 
Transações que não envolvem caixa ou equivalentes de caixa 
54.Transações de investimento e de financiamento que não envolvam o uso de caixa ou equivalentes 
de caixa não devem ser incluídas na demonstração dos fluxos de caixa. Tais transações devem ser 
divulgadas nas notas explicativas às demonstrações contábeis, de modo que forneçam todas as 
informações relevantes sobre essas atividades de investimento e de financiamento. 
55.Muitas atividades de investimento e de financiamento não impactam diretamente os fluxos de 
caixa correntes, embora afetem a estrutura de capital e de ativos da entidade. A não inclusão dessas 
transações que não envolvem caixa na demonstração dos fluxos de caixa é consistente com o 
objetivo dessa demonstração, visto que tais itens não envolvem fluxos de caixa no período corrente. 
São exemplos de transações que não envolvem caixa ou equivalentes de caixa: (a)a aquisição de 
ativos por meio da troca de ativos, por meio da assunção direta do respectivo passivo ou ainda por 
meio de arrendamento financeiro; e (b)a conversão de dívida com terceiros em patrimônio líquido. 
Componente de caixa e equivalentes de caixa 
56.A entidade deve divulgar os componentes de caixa e equivalentes de caixa e deve apresentar a 
conciliação dos valores em sua demonstração dos fluxos de caixa com os respectivos itens 
apresentados no balanço patrimonial. 
57.Em função da variedade de práticas de gestão de caixa e de produtos bancários e com vistas a 
atentar para a NBC TSP 11 - Apresentação das Demonstrações Contábeis, a entidade deve divulgar a 
política que adota na determinação da composição do caixa e equivalentes de caixa. 
58.(Não convergido). 
Outras divulgações 
59.A entidade deve divulgar, juntamente com comentário da administração em nota explicativa, os 
valores significativos de saldos de caixa e equivalentes de caixa que não estejam disponíveis para uso 
pela entidade econômica. 



 

  39 

 

60.Existem diversas circunstâncias em que os saldos de caixa e equivalentes de caixa da entidade não 
estão disponíveis para uso pela entidade econômica. Entre os exemplos, estão saldos de caixa e 
equivalentes de caixa em poder de entidade controlada que opere em país no qual se apliquem 
controles cambiais ou outras restrições legais que impeçam o uso geral dos saldos pela entidade 
controladora ou outras entidades controladas. 
61.Informações adicionais podem ser importantes para que os usuários entendam a posição 
financeira e a liquidez da entidade. 
A divulgação de tais informações, juntamente com as respectivas descrições contidas em notas 
explicativas, é recomendada e pode incluir: 
(a)o montante de linhas de crédito obtidas, mas não utilizadas, que podem estar disponíveis para 
futuras atividades operacionais e para satisfazer a compromissos de capital, indicando restrições, se 
houver, sobre o uso de tais linhas de crédito; e (b)(eliminada); (c)o montante e a natureza de saldos 
de caixa não disponíveis. 
62.Quando recursos ou alocações orçamentárias são elaborados sob o regime de caixa, a 
demonstração dos fluxos de caixa pode auxiliar os usuários a compreender a relação entre as 
atividades ou os programas da entidade e a informação orçamentária do governo. Consulte a NBC 
TSP 11 e a NBC TSP 13 - Apresentação de Informação Orçamentária nas Demonstrações Contábeis 
para mais informações sobre a comparação dos valores orçados e realizados. 
63 a 64. (Não convergidos). 
Vigência 
Esta norma deve ser aplicada nas entidades do setor público a partir de 1º de janeiro de 2019, salvo 
na existência de algum normativo em âmbito nacional que estabeleça prazos específicos - casos em 
que estes prevalecem. 
ZULMIR IVÂNIO BREDA Presidente do Conselho 

 
NORMA BRASILEIRA DE CONTABILIDADE, NBC TSP Nº 13, DE 18 DE OUTUBRO DE 
2018 - DOU de 31/10/2018 (nº 210, Seção 1, pág. 99) 
Aprova a NBC TSP 13 - Apresentação de Informação Orçamentária nas Demonstrações 
Contábeis. 
 
O CONSELHO FEDERAL DE CONTABILIDADE, no exercício de suas atribuições legais e regimentais e 
com fundamento no disposto na alínea "f" do Art. 6º do Decreto-Lei nº 9.295/1946, alterado pela Lei 
nº 12.249/2010, faz saber que foi aprovada em seu Plenário a seguinte Norma Brasileira de 
Contabilidade (NBC): 
NBC TSP 13 - APRESENTAÇÃO DE INFORMAÇÃO ORÇAMENTÁRIA NAS DEMONSTRAÇÕES CONTÁBEIS 
Objetivo 
1. Esta norma exige a comparação dos valores orçados com os valores realizados decorrentes da 
execução do orçamento, a ser incluída nas demonstrações contábeis das entidades que publicam seu 
orçamento aprovado, obrigatória ou voluntariamente e, em razão disto, submetem-se à prestação 
de contas e responsabilização (accountability). Esta norma também exige a divulgação das razões das 
diferenças materiais entre os valores realizados e os orçados. O atendimento das exigências desta 
norma deve garantir que as entidades do setor público cumpram suas obrigações de prestação de 
contas e responsabilização e aprimorem a transparência das suas demonstrações contábeis pela 
apresentação (a) da conformidade com o orçamento aprovado, quando tenham a obrigatoriedade de 
publicá-lo; e (b) no caso em que o orçamento e as demonstrações contábeis forem elaborados sob o 
mesmo regime, o desempenho da entidade no sentido de alcançar os resultados orçados. 
Alcance 
2. A entidade que elabora e apresenta as demonstrações contábeis de acordo com o regime de 
competência deve aplicar esta norma. 
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3. Esta norma se aplica às entidades do setor público, conforme o alcance definido na NBC TSP 
ESTRUTURA CONCEITUAL. 
3A. Esta norma também se aplica às entidades paraestatais que, por força de determinação de órgão 
fiscalizador, esteja obrigada a observar as NBCs TSP. 
4 e 5. (Não convergidos). 
6. Em alguns casos, os orçamentos aprovados devem abranger todas as atividades controladas por 
entidade do setor público. Em outros, orçamentos aprovados separadamente podem ser, 
obrigatoriamente, publicados quando abrangerem determinadas atividades, grupos de atividades ou 
entidades incluídas nas demonstrações contábeis de governo ou de outras entidades do setor 
público. Isso pode ocorrer (a) quando, por exemplo, as demonstrações contábeis do governo 
abrangerem entidades governamentais ou programas que têm autonomia operacional e elaboram 
seus próprios orçamentos, ou (b) quando o orçamento é elaborado somente para o Setor Governo 
Geral (*) no caso da consolidação do governo como um todo. Esta norma se aplica a todas as 
entidades que publicam seus orçamentos aprovados ou seus componentes e apresentam as 
demonstrações contábeis. 
(*) Setor Governo Geral é um conceito oriundo das normas relacionadas a estatísticas de finanças 
públicas que representa a agregação de (a) todas as unidades de governo federal, estadual e 
municipal, (b) fundos de seguridade social em cada nível de governo e (c) instituições não comerciais 
e sem fins lucrativos controladas por unidades de governo. 
Definições 
7. Os termos a seguir são utilizados nesta norma com os seguintes significados: 
Regime contábil refere-se ao regime de competência ou de caixa. 
Orçamento anual significa o orçamento aprovado para um ano. Não inclui estimativas futuras ou 
projeções divulgadas para períodos além daquele a que se refere o orçamento. 
Dotação orçamentária é a autorização concedida pelo Poder Legislativo ou autoridade com 
prerrogativa semelhante para alocar recursos para os fins por eles especificados. 
Orçamento aprovado corresponde à autorização para realização de despesa oriunda de lei ou outro 
instrumento que contenha decisões relacionadas à alocação das receitas orçamentárias estimadas 
relativas a determinado período. 
Regime orçamentário refere-se ao regime adotado no orçamento (de competência, de caixa ou 
outro) que foi aprovado pelo Poder Legislativo ou outra autoridade com prerrogativa semelhante. 
Base comparável significa os valores realizados apresentados sob o mesmo regime, mesma base de 
classificação, para as mesmas entidades e para o mesmo período para o qual o orçamento foi 
aprovado. 
Orçamento final é o orçamento original ajustado por todas as reservas, transferências, alocações, 
créditos adicionais e outras mudanças autorizadas pelo Poder Legislativo ou autoridade com 
prerrogativa semelhante, aplicáveis ao período a que se refere o orçamento. 
Orçamento plurianual é o orçamento aprovado para período maior do que um ano. Não inclui a 
publicação de estimativas ou projeções futuras para períodos posteriores ao período a que se refere 
o orçamento. 
Orçamento original é o orçamento inicialmente aprovado para o período a que se refere. 
Orçamento aprovado 
8. O orçamento aprovado, conforme definição desta norma, apresenta as receitas estimadas para o 
período orçamentário anual ou plurianual, com base nos planos atuais e nas condições econômicas 
previstas durante o referido período orçamentário, e as despesas aprovadas pelo Poder Legislativo 
ou autoridade com prerrogativa semelhante. O orçamento aprovado não é somente uma projeção 
ou uma estimativa com base em premissas sobre eventos futuros e possíveis ações de 
gerenciamento que não são necessariamente esperados que aconteçam. Da mesma forma, o 
orçamento aprovado difere da informação financeira prospectiva, que pode ser na forma de 
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previsão, de projeção ou da combinação de ambos, como, por exemplo, a previsão para um ano mais 
a projeção para cinco anos. 
9. Os orçamentos podem ser dispostos em lei como parte do processo de aprovação. Em alguns 
casos, a aprovação pode ser realizada sem que o orçamento se torne lei. Qualquer que seja o 
processo de aprovação, a característica essencial dos orçamentos aprovados é que a prerrogativa 
para alocar recursos do tesouro do governo ou outro órgão similar para os fins acordados e 
identificados é concedida pelo Poder Legislativo ou autoridade com prerrogativa semelhante. O 
orçamento aprovado estabelece a autorização para realizar despesas específicas. A autorização de 
despesa é geralmente considerada o limite legal no qual a entidade deve operar. Em alguns casos, o 
orçamento aprovado pelo qual a entidade deve prestar contas e ser responsabilizada pode ser o 
orçamento original e, em outros, o orçamento final. 
10. Caso o orçamento não seja aprovado anteriormente ao início do período a que se refere, o 
orçamento original é o primeiro que for aprovado para ser executado naquele ano. 
Orçamento original e final 
11. O orçamento original pode incluir dotações residuais advindas de anos anteriores por força de lei. 
12. Créditos adicionais podem ser necessários quando o orçamento original não previu despesas, tais 
como as decorrentes de guerras ou desastres naturais. Além disso, pode haver queda nas receitas 
orçamentárias durante o período e alterações orçamentárias podem ser necessárias para adaptar as 
alterações na priorização de financiamento durante o período. Consequentemente, os recursos 
alocados à entidade ou atividade podem ter que ser ajustados em relação ao valor originalmente 
orçado para o período a fim de se manter a disciplina fiscal. O orçamento final inclui todas as 
alterações autorizadas. 
Valor realizado 
13. Esta norma utiliza o termo "realizado" ou "montante realizado" para descrever os valores 
resultantes da execução orçamentária. Em alguns casos, "resultado da execução do orçamento", 
"execução do orçamento" ou termos similares podem ser utilizados com o mesmo significado que 
"realizado" ou "montante realizado". 
Apresentação da comparação entre os valores orçados e os realizados 
14. Conforme as exigências do item 21, a entidade deve apresentar a comparação dos valores 
orçados para os quais a entidade deve prestar contas e ser responsabilizada com os valores 
realizados na forma de demonstração contábil adicional ou como colunas adicionais nas 
demonstrações contábeis apresentadas de acordo com as NBCs TSP. A comparação dos valores 
realizados com os orçados deve apresentar separadamente para cada nível de supervisão: 
(a) os valores referentes aos orçamentos original e final; (b) os valores realizados em base 
comparável; e (c) por intermédio de divulgação em nota, a explicação das diferenças materiais entre 
o orçamento pelo qual a entidade é responsável e os valores realizados, a menos que tal explicação 
seja incluída em outros documentos públicos emitidos em conjunto com as demonstrações 
contábeis, e a referência cruzada sobre esses documentos seja apresentada nas notas explicativas. 
15. A apresentação nas demonstrações contábeis dos valores referentes aos orçamentos original e 
final e os realizados em base comparável com o orçamento que foi publicado deve cumprir o ciclo de 
prestação de contas e responsabilização ao permitir que os usuários das demonstrações contábeis 
identifiquem se os recursos foram obtidos e utilizados de acordo com o orçamento aprovado. 
Diferenças entre os valores realizados e os orçados, sejam do orçamento original ou do final (sempre 
referidas como "variação" pela contabilidade), também devem ser apresentadas nas demonstrações 
contábeis para garantir a integridade da informação. 
16. A explicação das diferenças materiais entre os valores realizados e os orçados auxilia os usuários 
a entenderem as razões para as diferenças materiais do orçamento aprovado pelo qual a entidade 
submete-se à prestação de contas e responsabilização. 
17. A entidade pode publicar, obrigatória ou voluntariamente, seu orçamento original, seu 
orçamento final ou ambos. Nas circunstâncias em que a publicação de ambos os orçamentos for 
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obrigatória, a legislação deve fornecer orientação em relação aos casos em que a explicação das 
diferenças materiais entre os valores realizados e os constantes dos orçamentos originais ou finais é 
obrigatória, conforme o item 14(c). Na ausência desse tipo de orientação, as diferenças materiais 
podem ser obtidas com referência, por exemplo, (a) às diferenças entre o orçamento original e o 
realizado de modo a permitir a análise do desempenho em relação ao orçamento original; ou (b) às 
diferenças entre o orçamento final e o realizado, de modo a permitir a análise em relação à 
observância do orçamento final. 
18. Em muitos casos, os valores do orçamento final e do realizado são os mesmos. Isso porque a 
execução orçamentária é monitorada durante o período e o orçamento original é progressivamente 
revisado para refletir mudanças nas condições, circunstâncias e fatos ocorridos durante o período. O 
item 29 exige a divulgação da explicação das razões para as alterações entre o orçamento original e o 
orçamento final. Tais divulgações, em conjunto com as divulgações exigidas pelo item 14, devem 
garantir que as entidades que publicam o seu orçamento aprovado sejam responsáveis pelo seu 
desempenho em face da relevância e da conformidade com o orçamento aprovado. 
19. A análise e a discussão sobre a gestão, a revisão das operações ou outros relatórios públicos que 
fornecem comentários acerca do desempenho e do alcance dos objetivos da entidade durante o 
período, incluindo explicações de quaisquer diferenças materiais em relação aos valores orçados, são 
frequentemente emitidos juntamente com as demonstrações contábeis. De acordo com o item 14(c), 
a explicação das diferenças materiais entre os valores realizados e os orçados deve ser incluída nas 
notas explicativas às demonstrações contábeis, a menos que (a) seja incluída em outros documentos 
ou relatórios públicos emitidos conjuntamente com as demonstrações contábeis, e (b) as notas 
explicativas às demonstrações contábeis identifiquem os relatórios e os documentos nos quais a 
explicação pode ser encontrada. 
20. Quando os orçamentos aprovados são publicados para algumas das entidades ou atividades 
abrangidas nas demonstrações contábeis, as exigências do item 14 devem ser aplicadas somente 
para as entidades ou atividades contempladas no orçamento aprovado. Isso significa que quando, 
por exemplo, o orçamento for elaborado somente para o Setor Governo Geral (ver definição no item 
6) nas informações consolidadas do governo como um todo, as divulgações exigidas pelo item 14 
devem ser realizadas somente em relação a ele. 
Apresentação e divulgação 
21. A entidade deve apresentar a comparação do orçamento com os valores realizados por meio de 
colunas adicionais nas demonstrações contábeis somente quando as demonstrações e o orçamento 
são elaborados em base comparável. 
22. As comparações dos orçamentos e dos valores realizados podem ser apresentadas em 
demonstrações contábeis adicionais (demonstração das informações orçamentárias ou 
demonstração com finalidade semelhante) incluídas no conjunto completo das demonstrações 
contábeis, conforme especificado na NBC TSP 11 - Apresentação das Demonstrações Contábeis. 
Alternativamente, quando as demonstrações contábeis e o orçamento são elaborados em base 
comparável, isto é, os valores realizados são apresentados sob o mesmo regime, mesma base de 
classificação, para as mesmas entidades e para o mesmo período para o qual o orçamento foi 
aprovado, colunas adicionais podem ser acrescentadas às demonstrações contábeis existentes 
apresentadas em conformidade com as NBCs TSP. As colunas adicionais devem identificar os valores 
orçamentários originais e finais e, se a entidade assim escolher, as diferenças entre os valores 
orçados e os realizados. 
23. Quando o orçamento e as demonstrações contábeis não são elaborados em base comparável, 
demonstração das informações orçamentárias adicional deve ser apresentada. Nesses casos, para 
garantir que os usuários interpretem adequadamente a informação contábil que é elaborada em 
bases diferentes, as demonstrações contábeis podem esclarecer que o orçamento e os regimes de 
contabilização diferem e que a demonstração das informações orçamentárias é elaborada na mesma 
base utilizada para o orçamento. 
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24. Quando os orçamentos são elaborados com base no regime de competência e abrangem todas as 
demonstrações contábeis, colunas adicionais de orçamento podem ser adicionadas a todas as 
demonstrações contábeis exigidas pelas NBCs TSP. Em alguns casos, os orçamentos elaborados com 
base no regime de competência podem ser apresentados sob a forma de algumas das 
demonstrações contábeis que compreendem o conjunto total das demonstrações contábeis, 
conforme especificado pelas NBCs TSP, como, por exemplo, o orçamento pode ser apresentado 
como demonstração do resultado ou como demonstração dos fluxos de caixa, com informação 
adicional fornecida em quadros adicionais. 
Nesses casos, as colunas adicionais referentes ao orçamento podem ser incluídas nas demonstrações 
contábeis, as quais também são adotadas para a apresentação do orçamento. 
Nível de agregação 
25. A documentação referente aos orçamentos pode oferecer detalhes sobre as atividades, 
programas ou entidades. Esses detalhes são frequentemente agregados em classes amplas de acordo 
com a estrutura do orçamento, classificações orçamentárias ou rubricas orçamentárias para a 
apresentação e aprovação pelo Legislativo ou outra autoridade com prerrogativa semelhante. A 
divulgação dos valores orçados e realizados consistente com essas classes e rubricas orçamentárias 
devem garantir que as comparações sejam feitas ao nível de supervisão identificado nos documentos 
orçamentários. 
26. (Não convergido). 
27. Em alguns casos, a informação contábil detalhada incluída nos orçamentos aprovados pode ser 
agregada com a finalidade de apresentação nas demonstrações contábeis em conformidade com as 
exigências desta norma. Essa agregação pode ser necessária para evitar o excesso de informação e 
para refletir os níveis relevantes de supervisão do Legislativo ou de outra autoridade com 
prerrogativa semelhante. Determinar o nível de agregação envolve julgamento profissional sendo 
que tal julgamento deve ser aplicado no contexto do objetivo desta norma e nas características 
qualitativas da informação contábil, conforme o disposto na NBC TSP ESTRUTURA CONCEITUAL. 
28. A informação orçamentária adicional, incluindo informação sobre o desempenho dos serviços 
prestados, deve ser apresentada em outros documentos que não correspondam às demonstrações 
contábeis. Incentiva-se a referência cruzada nas demonstrações contábeis para tais documentos, 
especialmente para vincular os dados orçados e realizados aos dados orçamentários não financeiros 
e ao desempenho dos serviços prestados. 
Alteração do orçamento original em relação ao orçamento final 
29. A entidade deve apresentar explicação se as alterações entre o orçamento original e o orçamento 
final ocorreram em consequência das alterações do orçamento ou de outros fatores, da seguinte 
forma: 
(a) por meio da divulgação em notas explicativas às demonstrações contábeis; ou (b) em relatório 
emitido anteriormente, simultaneamente, ou em conjunto com as demonstrações contábeis, sobre o 
qual referência cruzada deve ser incluída nas notas explicativas às demonstrações. 
30. O orçamento final inclui todas as alterações aprovadas pelo Legislativo ou outro órgão ou 
entidade designado para revisar o orçamento original. De acordo com as exigências desta norma, a 
entidade do setor público deve incluir nas notas explicativas às demonstrações contábeis ou em 
relatório emitido anteriormente, simultaneamente, ou em conjunto com as demonstrações 
contábeis, a explicação das alterações entre o orçamento original e o orçamento final. Tal explicação 
deve informar se, por exemplo, as alterações decorrem de alteração das rubricas orçamentárias do 
orçamento original ou de outros fatores, tais como alterações nos parâmetros orçamentários gerais, 
incluindo alterações da política governamental. 
Tais divulgações são frequentemente realizadas na análise ou na discussão sobre a gestão ou 
relatório similar sobre as operações divulgadas conjuntamente, mas não como parte integrante das 
demonstrações contábeis. Tais divulgações devem também ser incluídas nos relatórios do resultado 
da execução do orçamento emitido pelas entidades do setor público para divulgar a execução 
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orçamentária. Quando as divulgações são feitas em relatórios separados e, não, nas demonstrações 
contábeis, as notas explicativas às demonstrações contábeis devem incluir referência cruzada ao 
referido relatório. 
Base comparável 
31. Todas as comparações dos montantes realizados e dos orçados devem ser apresentados em base 
comparável ao orçamento. 
32. A comparação dos valores orçados com os realizados deve ser apresentada no mesmo regime 
(regime de competência, de caixa ou outro), no mesmo critério de classificação para as mesmas 
entidades e no período a que se refere o orçamento aprovado. Isso garante que a divulgação nas 
demonstrações contábeis da informação sobre a observância do orçamento esteja no mesmo regime 
que o próprio orçamento. Em alguns casos, isso pode representar a comparação do orçamento com 
os valores realizados em regimes distintos, para diferente grupo de atividades e com formato 
diferente de apresentação ou classificação daqueles adotados nas demonstrações contábeis. 
33. As demonstrações contábeis consolidam as entidades e as atividades controladas pela entidade. 
Orçamentos separados podem ser aprovados e publicados para as entidades individuais ou para as 
atividades particulares que compõem as demonstrações contábeis consolidadas. Quando isso ocorre, 
os orçamentos individuais podem ser conjugados para serem apresentados nas demonstrações 
contábeis em conformidade com as exigências desta norma. Tal conjugação não implica alterações 
ou revisões dos orçamentos aprovados. Isso ocorre porque esta norma exige a comparação dos 
valores realizados com os valores orçados. 
34. As entidades podem adotar regimes distintos para a elaboração das suas demonstrações 
contábeis e para os seus orçamentos aprovados. Por exemplo, o governo pode adotar o regime de 
competência para suas demonstrações contábeis e o regime de caixa para seu orçamento. Além 
disso, o orçamento pode destinar o seu foco ou abranger informação sobre os compromissos para 
gastar recursos no futuro e as alterações em tais compromissos, enquanto as demonstrações 
contábeis devem informar ativos, passivos, patrimônio líquido, receitas, despesas, outras alterações 
no patrimônio líquido e nos fluxos de caixa. Todavia, usualmente, as entidades a que se referem o 
orçamento e as que divulgam demonstrações contábeis são as mesmas. Da mesma forma, o período 
para o qual o orçamento é elaborado e o critério de classificação adotado para o orçamento, deve, 
em regra, ser refletido nas demonstrações contábeis. Isso garante que o sistema de contabilização 
registre e divulgue a informação contábil de maneira que facilite a comparação dos valores 
realizados com os orçados para fins de gestão e para fins de prestação de contas e responsabilização, 
por exemplo, para o monitoramento do comportamento da execução orçamentária durante o 
período e para divulgação ao governo, ao público e aos outros usuários de maneira relevante e 
tempestiva. 
35. Em alguns casos, os orçamentos podem ser elaborados sob o regime de competência ou sob o 
regime de caixa, de acordo com o sistema de estatísticas de finanças públicas adotado, o qual 
abrange entidades e atividades diferentes daquelas incluídas nas demonstrações contábeis. Por 
exemplo, os orçamentos elaborados para serem compatíveis com os sistemas de estatísticas de 
finanças públicas podem estar focados no Setor Governo Geral (ver definição no item 6) e abrangem 
somente as entidades que cumprem as funções primárias ou "fora de mercado" do governo como as 
suas principais atividades, enquanto as demonstrações contábeis divulgam todas as atividades 
controladas pelo governo, incluindo as atividades de mercado. 
36. Nos modelos de estatísticas de finanças públicas, o Setor Governo Geral (ver definição no item 6) 
pode incluir os níveis de governo municipal, estadual e nacional. Considerando que o governo 
nacional não controla os governos municipais e estaduais, as demonstrações contábeis devem ser 
elaboradas para cada nível de governo. As exigências desta norma somente se aplicam às 
demonstrações contábeis das entidades governamentais quando os orçamentos aprovados para as 
entidades e atividades que elas controlam, ou subseções, estejam disponíveis ao público. 
Orçamento plurianual 
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37. Algumas entidades do setor público podem ter a opção de aprovar e publicar orçamentos 
plurianuais em vez dos orçamentos anuais. Em regra, os orçamentos plurianuais abrangem uma série 
de orçamentos anuais ou metas orçamentárias anuais. O orçamento aprovado para cada período 
anual reflete a aplicação das políticas orçamentárias associadas ao orçamento plurianual para aquele 
período específico. Em alguns casos, o orçamento plurianual permite a transferência de dotações 
não utilizadas em determinado ano para períodos subsequentes. 
38. As entidades do setor público que elaboram orçamentos plurianuais podem adotar diferentes 
abordagens para determinar seu orçamento original e o final, dependendo de como ocorre a 
aprovação. Por exemplo, uma entidade do setor público pode aprovar o orçamento bienal que 
contém dois orçamentos anuais aprovados, caso em que o orçamento original e o final aprovado 
para cada período anual devem ser identificáveis. Se as dotações não utilizadas oriundas do primeiro 
ano do orçamento bienal forem legalmente autorizadas para serem utilizadas no segundo ano, o 
orçamento original para o período do segundo ano deve ser aumentado nesses valores transferidos. 
Nos raros casos em que a entidade do setor público aprova o orçamento bienal ou plurianual que 
especificamente não separa os valores orçados para cada período anual, um julgamento pode ser 
necessário na identificação dos valores que devem ser atribuídos para cada período anual na 
determinação dos orçamentos anuais para os propósitos desta norma. Por exemplo, o orçamento 
original e o final aprovado para o primeiro ano do período bienal devem abranger quaisquer 
despesas de capital aprovadas que ocorreram durante o primeiro ano juntamente com o valor dos 
itens de receitas e despesas correntes atribuídos para aquele período. Os valores não gastos do 
primeiro período anual seriam, em seguida, incluídos no orçamento original para o segundo período 
anual e esse orçamento, juntamente com quaisquer alterações do mesmo período, formariam o 
orçamento final para o segundo ano. Quando os orçamentos plurianuais são adotados, incentiva-se 
que as entidades passem a oferecer em nota explicativa, divulgação adicional sobre a relação entre 
os valores realizados e os orçados, durante o período orçamentário. 
Divulgação nas notas explicativas acerca do regime, do período e do alcance do orçamento 
39. A entidade deve divulgar nas notas explicativas às demonstrações contábeis o regime 
orçamentário e o critério de classificação adotados no orçamento aprovado. 
40. Podem existir diferenças entre o regime (caixa, competência ou alguma modificação desses 
regimes) que é utilizado na elaboração e apresentação do orçamento, e o regime utilizado na 
elaboração das demonstrações contábeis. Essas diferenças podem ocorrer quando o sistema contábil 
e o sistema orçamentário geram informação a partir de diferentes perspectivas. O orçamento pode 
estar centrado nos fluxos de caixa, ou fluxos de caixa adicionados a determinados compromissos, 
enquanto que as demonstrações contábeis evidenciam os fluxos de caixa e a informação contábil de 
natureza patrimonial por competência. 
41. Os formatos e a estrutura de classificação adotados para a apresentação do orçamento aprovado 
também podem ser distintos dos formatos adotados para a elaboração das demonstrações 
contábeis. O orçamento aprovado pode classificar itens sob a mesma estrutura adotada nas 
demonstrações contábeis, por exemplo, pela natureza econômica (indenização aos empregados, 
utilização de bens e serviços, etc.), ou pela função (saúde, educação, etc.). Por outro lado, o 
orçamento pode classificar os itens por meio de programas específicos (por exemplo, redução da 
pobreza ou controle de doenças contagiosas) ou componentes de programas ligados aos objetivos de 
desempenho efetivo (por exemplo, programas do ensino superior dos estudantes de graduação ou 
operações cirúrgicas realizadas pelos serviços de emergência do hospital), que diferem das 
classificações adotadas nas demonstrações contábeis. 
42. A NBC TSP 11 exige que as entidades apresentem nas notas explicativas às demonstrações 
contábeis, informação sobre o regime de elaboração das demonstrações contábeis e sobre as 
políticas contábeis mais significativas adotadas. A divulgação do regime orçamentário adotado para a 
elaboração e a apresentação dos orçamentos aprovados auxilia os usuários a entenderem melhor a 
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relação entre a informação orçamentária e a informação contábil divulgada nas demonstrações 
contábeis. 
43. A entidade deve divulgar nas notas explicativas às demonstrações contábeis o período a que se 
refere o orçamento aprovado. 
44. As demonstrações contábeis devem ser apresentadas, ao menos, anualmente. As entidades, em 
alguns casos, podem aprovar os orçamentos para período anual ou para período plurianual nos 
termos desta norma. A divulgação do período abrangido pelo orçamento aprovado, quando tal 
período difere do período a que se referem as demonstrações contábeis, irá auxiliar os usuários 
dessas demonstrações contábeis a entenderem melhor a relação das informações orçamentárias e a 
comparação do orçamento com as demonstrações contábeis. A divulgação do período abrangido 
pelo orçamento aprovado, quando tal período é o mesmo que o das demonstrações contábeis, 
também tem uma função útil de confirmação, particularmente nas jurisdições onde os orçamentos, 
as demonstrações contábeis intermediárias e os relatórios também são elaborados. 
45. A entidade deve identificar nas notas explicativas às demonstrações contábeis as entidades 
abrangidas pelo orçamento aprovado. 
46. As NBCs TSP exigem que as entidades elaborem e apresentem as demonstrações contábeis que 
consolidam todos os recursos controlados pela entidade. Em nível de consolidação nacional, as 
demonstrações contábeis elaboradas de acordo com as NBCs TSP devem abranger as entidades 
dependentes do orçamento e as empresas estatais controladas pelo governo. Todavia, conforme 
observado no item 35, os orçamentos aprovados elaborados de acordo com os modelos de 
informação de estatísticas de finanças públicas podem não abranger as operações do governo que 
são realizadas em base mercantil ou comercial. De acordo com as exigências do item 31, os valores 
orçados e os realizados devem ser apresentados em base comparável. A divulgação das entidades 
abrangidas pelo orçamento deve permitir que os usuários identifiquem a extensão na qual as 
atividades da entidade estão submetidas ao orçamento aprovado, e como a entidade que elabora o 
orçamento difere da entidade que divulga as demonstrações contábeis. 
Conciliação dos valores realizados em base comparável com os valores das demonstrações contábeis 
47. No caso em que as demonstrações contábeis e o orçamento não sejam elaborados em base 
comparável, os valores realizados apresentados em base comparável ao orçamento, de acordo com o 
item 31, devem ser conciliados aos seguintes valores realizados apresentados nas demonstrações 
contábeis, identificando separadamente qualquer regime, periodicidade e diferença entre as 
entidades:(a) se o regime de competência é adotado para o orçamento, as receitas totais, despesas 
totais e os fluxos de caixa líquidos das atividades operacionais, de investimento e de financiamento; 
ou (b) se outro regime, exceto o regime de competência, for adotado para o orçamento, os fluxos de 
caixa líquidos das atividades operacionais, de investimento e de financiamento. 
A conciliação deve ser divulgada nas notas explicativas às demonstrações contábeis. 
48. As diferenças entre os valores realizados considerados consistentes com a base comparável, e os 
valores realizados reconhecidos nas demonstrações contábeis podem ser corretamente classificadas 
da seguinte forma: 
(a) diferenças de regime, que ocorrem quando o orçamento aprovado é elaborado em regime 
diferente do regime contábil. Por exemplo, quando o orçamento é elaborado em regime de caixa ou 
regime de caixa modificado e as demonstrações contábeis são elaboradas em regime de 
competência; (b) diferenças temporais, que ocorrem quando o período orçado difere do período a 
que se referem as demonstrações contábeis; e (c) diferenças de entidade, que ocorrem quando o 
orçamento não leva em consideração os programas ou entidades que fazem parte da entidade para 
as quais as demonstrações contábeis são elaboradas. 
Também podem existir diferenças de formatos e estruturas de classificação adotados para a 
apresentação das demonstrações contábeis e do orçamento. 
49. A conciliação exigida pelo item 47 permite que a entidade cumpra melhor a sua responsabilidade 
em prestar contas por meio da identificação das principais razões das diferenças entre os valores 
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realizados em regime orçamentário e os valores reconhecidos nas demonstrações contábeis. Esta 
norma não impede a conciliação de cada um dos totais e subtotais principais, ou de cada classe de 
itens das demonstrações contábeis, apresentados em comparação dos valores realizados com os 
orçados com os valores equivalentes constantes das demonstrações contábeis. 
50. Para algumas entidades que adotam o mesmo regime para a elaboração do orçamento e das 
demonstrações contábeis, apenas a identificação das diferenças entre os valores realizados no 
orçamento e os valores equivalentes nas demonstrações contábeis é exigida. Isso ocorre quando o 
orçamento (a) é elaborado para o mesmo período; (b) inclui as mesmas entidades; e (c) adotam a 
mesma forma de apresentação das demonstrações contábeis. Nesses casos, a conciliação não é 
necessária. Para outras entidades que adotam o mesmo regime para o orçamento e para as 
demonstrações contábeis, pode existir diferenças quanto à forma de apresentação, quanto à 
entidade ou em relação ao período a que se referem as demonstrações contábeis. Por exemplo, o 
orçamento aprovado pode adotar uma forma de apresentação e classificação diferente das 
demonstrações contábeis ao incluir apenas as atividades não comerciais da entidade, ou, ainda, pode 
ser um orçamento plurianual. 
A conciliação pode ser necessária quando existirem diferenças de apresentação, periodicidade ou em 
relação à entidade mesmo quando o orçamento e as demonstrações contábeis são elaborados sob o 
mesmo regime. 
51.Para as entidades que utilizam o regime de caixa (ou regime de caixa modificado ou regime de 
competência modificado) na apresentação do orçamento aprovado e o regime de competência para 
as suas demonstrações contábeis, os principais totais apresentados na demonstração das 
informações orçamentárias devem ser conciliados aos fluxos de caixa líquidos das atividades 
operacionais, das atividades de investimento e das atividades de financiamento apresentados na 
NBC TSP 12 - Demonstração dos Fluxos de Caixa. 
52.A divulgação da informação comparativa a respeito do período anterior de acordo com as 
exigências desta norma não é necessária. 
53Esta norma exige a comparação dos valores realizados com os orçados a serem incluídos nas 
demonstrações contábeis das entidades que publicam o seu orçamento aprovado. Não é necessária 
a divulgação de comparação dos valores realizados do período anterior com o orçamento de tal 
período, nem é necessário que as explicações relacionadas às diferenças entre os valores realizados e 
os orçados do período anterior sejam divulgadas nas demonstrações contábeis do período atual. 
54 a 55. (Não convergidos). 
Vigência 
Esta norma deve ser aplicada nas entidades do setor público a partir de 1º de janeiro de 2019, salvo 
na existência de algum normativo em âmbito nacional que estabeleça prazos específicos - casos em 
que estes prevalecem. 
ZULMIR IVÂNIO BREDA Presidente do Conselho 

 
NORMA BRASILEIRA DE CONTABILIDADE, NBC TSP Nº 14, DE 18 DE OUTUBRO DE 
2018 - DOU de 31/10/2018 (nº 210, Seção 1, pág. 101) 
Aprova a NBC TSP 14 - Custos de Empréstimos. 
 
O CONSELHO FEDERAL DE CONTABILIDADE, no exercício de suas atribuições legais e regimentais e 
com fundamento no disposto na alínea "f" do Art. 6º do Decreto-Lei nº 9.295/1946, alterado pela Lei 
nº 12.249/2010, faz saber que foi aprovada em seu Plenário a seguinte Norma Brasileira de 
Contabilidade (NBC): 
NBC TSP 14 - CUSTOS DE EMPRÉSTIMOS 
Objetivo 
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O objetivo desta norma é estabelecer o tratamento contábil dos custos de empréstimos. De modo 
geral, esta norma exige o reconhecimento imediato de tais custos no resultado do período. 
Permite, porém, como tratamento alternativo, a capitalização dos custos de empréstimos que são 
diretamente atribuíveis à aquisição, à construção ou à produção de ativo qualificável. 
Alcance 
1.Esta norma deve ser aplicada na contabilização dos custos de empréstimos. 
2.Esta norma se aplica às entidades do setor público, conforme o alcance definido na NBC TSP 
ESTRUTURA CONCEITUAL. 
3.(Não convergido). 
4.Esta norma não trata do custo efetivo ou imputado a títulos patrimoniais (do patrimônio líquido). 
Definições 
5.Os termos a seguir são utilizados nesta norma com os seguintes significados: 
Custos de empréstimos são os juros e outros custos que a entidade incorre relacionados com o 
empréstimo de recursos. 
Ativo qualificável é o ativo que, necessariamente, leva um período substancial para ficar pronto para 
seu uso ou venda pretendidos. 
Custos de empréstimos 
6.Os custos de empréstimos podem incluir: 
(a)juros de empréstimos obtidos de curto e longo prazos e de saldo bancário negativo; 
(b)amortização de descontos ou prêmios relacionados com empréstimos obtidos; (c)amortização de 
custos adicionais relacionados com empréstimos obtidos; (d)encargos financeiros relativos a 
arrendamentos mercantis financeiros e contratos de concessão de serviços públicos; e (e)variações 
cambiais decorrentes de empréstimos em moeda estrangeira, na extensão em que elas sejam 
consideradas como ajuste do custo dos juros. 
Entidade econômica 
7. O termo entidade econômica é utilizado nesta norma para definir, para fins de demonstrações 
contábeis, um grupo de entidades que inclui a entidade controladora e quaisquer entidades 
controladas. 
8. Outros termos algumas vezes utilizados para se referir a uma entidade econômica incluem 
entidade administrativa, entidade financeira, entidade consolidada e grupo. 
9. A entidade econômica pode incluir entidades com objetivos direcionados a políticas sociais e 
objetivos comerciais. Por exemplo, a secretaria de habitação pode ser a entidade econômica que 
inclui entidades que fornecem habitação a valor igual ou inferior ao custo, bem como entidades que 
fornecem moradia com fins comerciais. 
Benefícios econômicos futuros ou potencial de serviços 
10. Os ativos fornecem meios para que as entidades alcancem seus objetivos. Os ativos que são 
utilizados para fornecer bens e serviços de acordo com os objetivos da entidade, mas que não geram 
diretamente fluxos de caixa líquidos positivos são geralmente descritos como aqueles que possuem 
potencial de serviços. Ativos que são utilizados para gerar fluxos de caixa líquidos positivos são 
geralmente descritos como aqueles que contêm benefícios econômicos futuros. Para abranger todos 
os propósitos dos ativos, esta norma utiliza o termo "benefícios econômicos futuros ou potencial de 
serviços" para descrever as características essenciais dos ativos. 
11. (Não convergido). 
Patrimônio líquido 
12. Patrimônio líquido é o termo utilizado nesta norma para se referir à mensuração residual no 
balanço patrimonial (ativo menos passivo). O patrimônio líquido pode ser positivo ou negativo. 
Outros termos podem ser utilizados no lugar de patrimônio líquido, desde que seu significado esteja 
claro. 
Ativo qualificável 
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13.Exemplos de ativos qualificáveis são edifícios, ativos de infraestrutura, como rodovias, pontes, 
usinas de geração de energia elétrica e estoques que exijam um considerável período para 
alcançarem a condição de estarem prontos para uso ou venda. Outros investimentos e ativos que são 
produzidos repetidamente durante curto período não são ativos qualificáveis. Os ativos que estão 
prontos para os seus devidos usos ou venda quando adquiridos também não são ativos qualificáveis. 
Tratamento padrão para custos de empréstimos Reconhecimento 
14.Os custos de empréstimos devem ser reconhecidos como despesa do período em que são 
incorridos. 
15.De acordo com o tratamento padrão, os custos de empréstimos devem ser reconhecidos como 
despesa no período que são incorridos, independentemente de como os empréstimos são aplicados. 
Divulgação 
16.As demonstrações contábeis devem divulgar a política contábil adotada para os custos de 
empréstimos. 
Tratamento alternativo permitido para custos de empréstimos Reconhecimento 
17.Os custos de empréstimos devem ser reconhecidos como despesa no período em que são 
incorridos, exceto aqueles que são capitalizados de acordo com o item 18. 
18.Os custos de empréstimos diretamente atribuíveis à aquisição, à construção ou à produção de 
ativo qualificável devem ser capitalizados como parte do custo desse ativo. O valor dos custos de 
empréstimos elegíveis para capitalização deve ser determinado de acordo com esta norma. 
19.De acordo com o tratamento alternativo permitido, os custos de empréstimos que são 
diretamente atribuíveis à aquisição, construção ou produção de ativo devem ser incluídos no custo 
desse ativo. Esses custos de empréstimos são capitalizados como parte do custo do ativo quando for 
provável que deles resultem benefícios econômicos futuros ou potencial de serviços para a entidade 
e que esses custos possam ser mensurados confiavelmente. Outros custos de empréstimos devem 
ser reconhecidos como despesa no período em que são incorridos. 
20.Quando a entidade adota o tratamento alternativo permitido, esse tratamento deve ser aplicado 
consistentemente a todos os custos de empréstimos que são diretamente atribuíveis à aquisição, 
construção ou produção de todos os seus ativos qualificáveis. 
Custos de empréstimos capitalizáveis 
21.Os custos de empréstimos que são atribuíveis diretamente à aquisição, à construção ou à 
produção de ativo qualificável são aqueles que seriam evitados se os gastos com esse ativo não 
tivessem sido realizados. Quando a entidade obtém emprestados recursos especificamente com o 
propósito de obter determinado ativo qualificável, os custos do empréstimo que são diretamente 
atribuíveis a esse ativo podem ser prontamente identificados. 
22.Pode ser difícil identificar uma relação direta entre empréstimos específicos e um ativo 
qualificável e determinar os empréstimos que poderiam de outra maneira terem sido evitados. Tal 
dificuldade ocorre, por exemplo, quando a atividade de financiamento da entidade é coordenada de 
forma centralizada. 
Dificuldades também surgem quando a entidade usa uma gama variada de instrumentos de 
endividamento para obter recursos com taxas de juros variadas e transfere tais recursos, de diversas 
maneiras, para outras entidades que compõem a entidade econômica. 
Recursos que foram captados centralizadamente podem ser transferidos para outras entidades 
dentro da entidade econômica como empréstimo, subsídio ou aporte de capital. Essas transferências 
podem ser livres de juros ou exigirem que somente parte do custo dos juros efetivos seja 
recuperada. Outras complicações surgem por meio do uso de empréstimos com valor nominal em 
moeda estrangeira ou indexados a moedas estrangeiras, quando o grupo opera em economias 
altamente inflacionárias ou sujeitas a flutuações nas taxas de câmbio. Como resultado, pode ser 
difícil a determinação do montante dos custos de empréstimos que são diretamente atribuíveis à 
aquisição, à construção ou à produção de ativo qualificável, sendo necessário o exercício de 
julgamento nessas circunstâncias. 
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23.Na extensão em que a entidade obtém emprestados recursos especificamente com o propósito 
de obter ativo qualificável, ela deve determinar o montante dos custos de empréstimos elegíveis à 
capitalização como sendo aqueles efetivamente incorridos sobre tais empréstimos durante o 
período, menos qualquer receita financeira decorrente do investimento temporário de tais 
empréstimos. 
24.Os acordos financeiros para ativo qualificável podem resultar na entidade obtendo recursos 
emprestados e incorrendo em custos relacionados aos empréstimos antes de parte ou todos os 
recursos serem utilizados para gastos relacionados com o ativo qualificável. Em tais circunstâncias, os 
recursos são muitas vezes temporariamente investidos, aguardando a sua utilização no ativo 
qualificável. Na determinação do montante dos custos de empréstimos elegíveis à capitalização 
durante o período, quaisquer receitas financeiras obtidas sobre tais recursos devem ser deduzidas 
dos custos de empréstimos incorridos. 
25.À medida que a entidade obtém emprestados recursos genericamente (sem destinação 
específica) e os utiliza com o propósito de obter ativo qualificável, ela deve determinar o montante 
dos custos de empréstimos elegíveis à capitalização, aplicando uma taxa de capitalização aos gastos 
com o ativo. A taxa de capitalização deve ser a média ponderada dos custos de empréstimos que 
estiveram vigentes durante o período, que não sejam empréstimos feitos especificamente com o 
propósito de se obter o ativo qualificável. O montante do custo de empréstimos que a entidade 
capitaliza durante o período não deve exceder o montante do custo de empréstimos incorridos 
durante aquele período. 
26.Somente os custos de empréstimos assumidos pela entidade podem ser capitalizados. Quando a 
entidade controladora obtém empréstimos que serão repassados à entidade controlada sem cobrar 
os custos de empréstimos, ou cobrando-os parcialmente, a entidade controlada somente pode 
capitalizar os custos de empréstimos nos quais ela mesma incorreu. Caso a entidade controlada 
receba contribuição de capital ou transferência de capital sem a incidência de juros, isso não acarreta 
nenhum custo de empréstimo obtido e consequentemente não deve capitalizá-lo. 
27.Quando a entidade controladora transfere empréstimos a custos parciais para a entidade 
controlada, a entidade controlada pode capitalizar a parcela dos custos de empréstimos na qual ela 
mesma incorreu. Nas demonstrações contábeis da entidade econômica, o valor total dos custos de 
empréstimos pode ser capitalizado ao ativo qualificável, desde que os devidos ajustes de 
consolidação sejam feitos para eliminar os custos capitalizados pela entidade controlada. 
28.Quando a entidade controladora transferir empréstimos sem custos para a entidade controlada, 
nenhuma das duas preenche os critérios para capitalização dos custos de empréstimos. No entanto, 
se a entidade econômica preenchesse os critérios para capitalização dos custos de empréstimos, ela 
seria capaz de capitalizar esses custos ao ativo qualificável em suas demonstrações contábeis. 
29.Em algumas circunstâncias, pode ser apropriado incluir todos os empréstimos da controladora e 
de suas controladas quando do cálculo da média ponderada dos custos de empréstimos; em outras 
circunstâncias, é apropriado para cada controlada utilizar a média ponderada dos custos de 
empréstimos aplicável aos seus próprios empréstimos. 
Excesso do valor contábil do ativo qualificável sobre o montante recuperável 
30.Quando o valor contábil ou o custo final esperado do ativo qualificável exceder seu valor 
recuperável ou valor realizável líquido de realização, o valor contábil deve ser baixado ou ter seu 
valor reduzido de acordo com as exigências da NBC TSP 09 - Redução ao Valor Recuperável de Ativo 
Não Gerador de Caixa e da NBC TSP 10 - Redução ao Valor Recuperável de Ativo Gerador de Caixa. 
Em certas circunstâncias, o montante da baixa ou redução pode ser revertido de acordo com essas 
outras normas. 
Início da capitalização 
31.A entidade deve iniciar a capitalização dos custos de empréstimos como parte do custo do ativo 
qualificável quando: 
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(a)incorrer em gastos com o ativo; (b)incorrer em custos de empréstimos; e (c)iniciar as atividades 
que são necessárias para colocar o ativo em uso ou venda pretendidos. 
32.Gastos com o ativo qualificável incluem somente aqueles que resultam em pagamento em caixa, 
transferências de outros ativos ou assunção de passivos onerosos. O saldo médio do ativo durante o 
período, incluindo os custos de empréstimos anteriormente capitalizados, é normalmente uma 
razoável aproximação dos gastos aos quais a taxa de capitalização deve ser aplicada naquele período. 
33.As atividades necessárias para colocar o ativo em uso ou venda pretendidos abrangem mais do 
que a construção física do ativo. Elas incluem trabalho técnico e administrativo anterior ao início da 
construção física, tais como atividades associadas à obtenção de licenças. Entretanto, tais atividades 
excluem a de manter o ativo quando nenhuma produção ou desenvolvimento que alterem as 
condições do ativo estiverem sendo efetuados. Por exemplo, custos de empréstimos incorridos 
enquanto o terreno está em preparação são capitalizados durante o período em que tais atividades 
relacionadas ao desenvolvimento estiverem sendo executadas. Entretanto, custos de empréstimos 
incorridos, quando o terreno adquirido para fins de construção for mantido sem nenhuma atividade 
de preparação associada, não se qualificam para capitalização. 
Suspensão da capitalização 
34.A entidade deve suspender a capitalização dos custos de empréstimos durante períodos extensos 
nos quais as atividades de desenvolvimento do ativo qualificável são suspensas e deve reconhecê-los 
como despesa. 
35. A entidade pode incorrer em custos de empréstimos durante um período extenso no qual as 
atividades necessárias para colocar o ativo em uso ou venda pretendidos são suspensas. Esses custos 
são aqueles necessários para a manutenção de ativos parcialmente completos e não se qualificam 
para capitalização. 
Entretanto, a entidade normalmente não suspende a capitalização dos custos de empréstimos 
durante o período no qual substancial trabalho técnico e administrativo está sendo feito. A entidade 
também não suspende a capitalização de custos de empréstimos quando o atraso temporário é parte 
necessária do processo de concluir o ativo para seu uso ou venda pretendidos. Por exemplo, a 
capitalização continua durante o período em que o nível elevado das águas atrasar a construção de 
uma ponte, se esse nível for comum durante o período de construção naquela região geográfica 
envolvida. 
Término da capitalização 
36.A entidade deve finalizar a capitalização dos custos de empréstimos quando substancialmente 
todas as atividades necessárias para colocar o ativo qualificável em uso ou venda pretendidos 
estiverem concluídas. 
37.O ativo normalmente está pronto para seu uso ou venda pretendidos quando a sua construção 
física estiver completa, mesmo que trabalho administrativo de rotina possa ainda continuar. Se 
modificações menores, tais como a decoração da propriedade sob especificação do comprador ou do 
usuário, forem tudo o que está faltando, isso é indicador de que substancialmente todas as 
atividades estão completas. 
38. Quando a entidade completa a construção do ativo qualificável em partes e cada parte é capaz de 
ser utilizada enquanto a construção de outras partes continuar, a entidade deve finalizar a 
capitalização dos custos de empréstimos quando completar substancialmente todas as atividades 
necessárias para colocar aquela parte em uso ou venda pretendidos. 
39.Um centro de negócios compreendendo diversos edifícios, cada um deles podendo ser utilizado 
individualmente, é um exemplo de ativo qualificável no qual cada parte é capaz de ser utilizada 
enquanto a construção das outras partes continuar. Um exemplo de ativo qualificável que precisa 
estar completo antes de qualquer parte poder ser utilizada é uma sala de cirurgia em hospital 
quando toda a construção precisa ser finalizada para que a sala possa ser utilizada; uma estação de 
tratamento de esgoto onde diversos processos são realizados em sequência em diferentes partes da 
estação; e uma ponte que faz parte da rodovia. 
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Divulgação 
40.A entidade deve divulgar: 
(a)a política contábil adotada para os custos de empréstimos; (b)o total dos custos de empréstimos 
capitalizados durante o período; e (c)a taxa de capitalização utilizada na determinação do montante 
dos custos de empréstimos elegíveis à capitalização (quando for necessário utilizar taxa de 
capitalização para montantes obtidos em conjunto). 
41.(Eliminado). 
42 a 43. (Não convergidos). 
Vigência 
Esta norma deve ser aplicada nas entidades do setor público a partir de 1º de janeiro de 2019, salvo 
na existência de algum normativo em âmbito nacional que estabeleça prazos específicos - casos em 
que estes prevalecem. 
ZULMIR IVÂNIO BREDA Presidente do Conselho 

 
NORMA BRASILEIRA DE CONTABILIDADE, NBC TSP Nº 15, DE 18 DE OUTUBRO DE 
2018 - DOU de 31/10/2018 (nº 210, Seção 1, pág. 102) 
Aprova a NBC TSP 15 - Benefícios a Empregados. 
 
O CONSELHO FEDERAL DE CONTABILIDADE, no exercício de suas atribuições legais e regimentais e 
com fundamento no disposto na alínea "f" do Art. 6º do Decreto-Lei nº 9.295/1946, alterado pela Lei 
nº 12.249/2010, faz saber que foi aprovada em seu Plenário a seguinte Norma Brasileira de 
Contabilidade (NBC): 
NBC TSP 15 - BENEFÍCIOS A EMPREGADOS 
Objetivo 
1. O objetivo desta norma é estabelecer a contabilização e a divulgação dos benefícios a empregados 
(compreendendo os ocupantes de cargos, empregos ou funções públicos, civis ou militares, os 
membros de qualquer dos poderes, os detentores de mandato eletivo e os demais agentes políticos 
que recebam qualquer espécie remuneratória). Para tanto, esta norma requer que a entidade 
reconheça: 
(a) o passivo, quando o empregado prestou o serviço em troca de benefícios a serem pagos no 
futuro; e (b) a despesa, quando a entidade se utiliza do benefício econômico proveniente do serviço 
recebido do empregado em troca de benefícios a esse empregado. 
Alcance 
2. Esta norma deve ser aplicada pela entidade empregadora na contabilização de todos os benefícios 
a empregados, exceto para os pagamentos baseados em ações. 
3. Esta norma não trata das demonstrações contábeis elaboradas pelos planos de benefícios a 
empregados ou pelos fundos de pensão e assemelhados e esta norma não trata dos benefícios 
fornecidos pelos programas de seguridade social que não sejam remuneração em troca de serviços 
prestados por empregados, atuais e anteriores, de entidades do setor público. 
4. Os benefícios a empregados aos quais esta norma se aplica incluem aqueles proporcionados: 
(a) por planos ou outros acordos formais entre a entidade e os empregados individuais, grupos de 
empregados ou seus representantes; (b) por disposições legais, ou por meio de acordos setoriais, 
pelos quais se exige que as entidades contribuam para planos nacionais, subnacionais, setoriais ou 
outros planos multiempregadores, ou quando se exige que as entidades contribuam para os 
programas de seguridade social; ou (c) por práticas informais que deem origem a uma obrigação não 
formalizada. Práticas informais dão origem a uma obrigação não formalizada quando a entidade não 
tiver alternativa a não ser pagar os benefícios a empregados. Um exemplo de obrigação não 
formalizada ocorre quando uma alteração nas práticas informais da entidade cause dano inaceitável 
no seu relacionamento com os empregados. 
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5. Os benefícios a empregados incluem: 
(a) benefícios de curto prazo, como, por exemplo, os seguintes, desde que se espere que sejam 
integralmente liquidados em até doze meses após a data a que se referem as demonstrações 
contábeis em que os empregados prestarem os respectivos serviços: 
(i) vencimentos, remunerações, subsídios e contribuições para a seguridade social; (ii) licença anual 
remunerada e licença médica remunerada; (iii) participação nos lucros e bônus; e (iv) benefícios não 
monetários (tais como assistência médica, moradia, carros e bens ou serviços gratuitos ou 
subsidiados) para empregados atuais; (b) benefícios pós-emprego, como, por exemplo, os seguintes: 
(i) benefícios de aposentadoria (por exemplo, pensões(*) e pagamentos integrais por ocasião da 
aposentadoria); e (ii) outros benefícios pós-emprego, tais como seguro de vida e assistência médica 
pós-emprego; (c) outros benefícios de longo prazo a empregados, tais como: 
(i) ausências remuneradas de longo prazo, tais como licenças por tempo de serviço ou sabáticas; (ii) 
licença-prêmio ou outros benefícios por tempo de serviço; e (iii) benefícios por invalidez de longo 
prazo; (d) benefícios rescisórios. 
(*) As pensões a empregados incluem os benefícios recebidos diretamente por esses, mais 
conhecidos no Brasil como aposentadorias, bem como os recebidos por seus dependentes, mais 
conhecidos no Brasil como pensões. 
6. Os benefícios a empregados incluem os benefícios oferecidos tanto aos empregados quanto aos 
seus dependentes e que podem ser liquidados por meio de pagamento (ou fornecimento de bens e 
serviços) efetuados diretamente a empregados, seus cônjuges, filhos ou outros dependentes ou 
ainda por terceiros, como, por exemplo, companhias de seguro. 
7. O empregado pode prestar serviços à entidade em período integral, parcial, permanente, casual 
ou temporariamente. Para fins desta norma, a definição de empregado também inclui o 
pessoalchave da administração (ou seja, as pessoas que têm autoridade e responsabilidade pelo 
planejamento, direção e controle das atividades da entidade, direta ou indiretamente, incluindo 
qualquer administrador dessa entidade). 
Definições 
8. Os termos a seguir são utilizados nesta norma com os seguintes significados: 
Definição de benefícios a empregados Benefícios a empregados são todas as formas de compensação 
proporcionadas pela entidade em troca de serviços prestados pelos seus empregados ou pela 
rescisão do contrato de trabalho. 
Benefícios de curto prazo a empregados são benefícios (exceto benefícios rescisórios) que se espera 
que sejam integralmente liquidados em até doze meses após a data a que se referem as 
demonstrações contábeis em que os empregados prestarem o respectivo serviço. 
Benefícios pós-emprego são os benefícios a empregados (exceto benefícios rescisórios e benefícios 
de curto prazo a empregados), que serão pagos após o período de emprego. 
Outros benefícios de longo prazo a empregados são todos os benefícios a empregados que não 
benefícios de curto prazo a empregados, benefícios pós-emprego e benefícios rescisórios. 
Benefícios rescisórios são benefícios a empregados fornecidos pela rescisão do contrato de trabalho 
como resultado de: (a) decisão da entidade de terminar o vínculo empregatício do empregado antes 
da data normal de aposentadoria; ou (b) decisão do empregado de aceitar uma oferta de benefícios 
em troca da rescisão do contrato de trabalho. 
Definições relativas à classificação de planos Planos de benefícios pós-emprego são acordos formais 
ou informais nos quais a entidade se compromete a proporcionar benefícios pós-emprego para um 
ou mais empregados. 
Planos de contribuição definida são planos de benefícios pós-emprego nos quais a entidade paga 
contribuições fixas à entidade separada (fundo), não tendo nenhuma obrigação legal ou não 
formalizada de pagar contribuições adicionais, se o fundo não possuir ativos suficientes para pagar 
todos os benefícios aos empregados relativamente aos seus serviços dos períodos corrente e 
anteriores. 
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Planos de benefício definido são planos de benefícios pós-emprego que não sejam planos de 
contribuição definida. 
Planos multiempregadores são planos de contribuição definida (exceto planos de previdência social) 
ou planos de benefício definido (exceto planos do regime geral de previdência social) que: (a) 
possuem ativos formados por contribuições de várias entidades que não estão sob o mesmo 
controle; e (b) utilizam aqueles ativos para fornecer benefícios a empregados de mais de uma 
entidade, de forma que os níveis de contribuição e benefício sejam determinados sem identificar a 
entidade que emprega os empregados em questão. 
Planos do regime geral de previdência social são planos estabelecidos por lei que operam como se 
fossem planos multiempregadores para todas as entidades das categorias econômicas estabelecidas 
na legislação. 
Definições relativas ao valor líquido do passivo (ativo) de benefício definido Valor líquido de passivo 
(ativo) de benefício definido é o déficit ou o superávit, ajustado para refletir qualquer efeito da 
limitação de valor líquido de ativo de benefício definido ao teto de ativo para reconhecimento. 
Déficit ou superávit é: (a) o valor presente da obrigação de benefício definido; menos (b) o valor 
justo dos ativos do plano (se houver). 
Teto de ativo é o valor presente de quaisquer benefícios econômicos disponíveis na forma de 
restituições provenientes do plano ou de reduções nas contribuições futuras para o plano. 
Valor presente de obrigação de benefício definido é o valor presente sem a dedução de quaisquer 
ativos do plano, dos pagamentos futuros esperados necessários para liquidar a obrigação resultante 
do serviço do empregado nos períodos corrente e anteriores. 
Ativos do plano compreendem: (a) ativos mantidos por fundo de benefícios de longo prazo a 
empregados; e (b) apólices de seguros elegíveis. 
Ativos mantidos por fundo de benefícios de longo prazo a empregados são ativos (exceto os 
instrumentos financeiros intransferíveis emitidos pela entidade que reporta) que: (a) sejam mantidos 
pela entidade (fundo) legalmente separada da entidade que reporta e existem exclusivamente para 
pagar ou custear benefícios a empregados; e (b) estejam disponíveis para serem utilizados somente 
para pagar ou custear benefícios a empregados; não se encontrem disponíveis para os credores da 
entidade que reporta (mesmo em caso de falência ou recuperação judicial); e não possam ser 
devolvidos à entidade que reporta, a menos que: (i) os ativos remanescentes do fundo forem 
suficientes para o cumprimento de todas as obrigações de benefícios a empregados do plano ou da 
entidade que reporta; ou (ii) os ativos forem devolvidos à entidade que reporta, com o intuito de 
reembolsá-la por benefícios já pagos a empregados. 
Apólice de seguro elegível é a apólice de seguro emitida por seguradora que não seja parte 
relacionada da entidade que reporta (entidades são consideradas relacionadas se uma parte tiver o 
poder de controlar a outra parte, ou exercer influência significativa sobre a outra parte nas decisões 
financeiras e operacionais, ou se a entidade considerada parte relacionada e outra entidade estão 
sujeitas ao controle comum), se o produto da apólice: (a) somente puder ser utilizado para pagar ou 
custear benefícios a empregados, segundo o plano de benefício definido; e (b) não estiver disponível 
para os credores da própria entidade que reporta (mesmo em caso de falência) e não possa ser pago 
a essa, a menos que: (i) o produto represente ativos excedentes que não sejam necessários para a 
apólice cobrir todas as respectivas obrigações de benefícios a empregados; ou (ii) o produto seja 
devolvido à entidade que reporta para reembolsá-la por benefícios a empregados já pagos. 
Definições relativas ao custo de benefício definido Custo do serviço compreende: (a) custo do serviço 
corrente, que é o aumento no valor presente da obrigação de benefício definido resultante do 
serviço prestado pelo empregado no período corrente; (b) custo do serviço passado, que é a variação 
no valor presente da obrigação de benefício definido por serviço prestado por empregados em 
períodos anteriores, resultante de alteração (introdução, mudanças ou cancelamento de plano de 
benefício definido) ou de redução (redução significativa, pela entidade, no número de empregados 
cobertos pelo plano); e (c) qualquer ganho ou perda na liquidação. 
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Juros líquidos sobre o valor líquido de passivo (ativo) de benefício definido é a mudança, durante o 
período, no valor líquido de passivo (ativo) de benefício definido resultante da passagem do tempo. 
Remensurações do valor líquido de passivo (ativo) de benefício definido compreendem: (a) ganhos e 
perdas atuariais; (b) retorno sobre os ativos do plano, excluindo valores que constam nos juros 
líquidos sobre o valor líquido de passivo (ativo) de benefício definido; e (c) qualquer mudança no 
efeito do teto de ativo, excluindo valores que constam nos juros líquidos sobre o valor líquido de 
passivo (ativo) de benefício definido. 
Ganhos e perdas atuariais são mudanças no valor presente da obrigação de benefício definido 
resultantes de: (a) ajustes pela experiência (efeitos das diferenças entre as premissas atuariais 
adotadas e o que efetivamente ocorreu); e (b) efeitos das mudanças nas premissas atuariais. 
Retorno sobre os ativos do plano consiste em juros, dividendos e outras receitas derivadas dos ativos 
do plano, juntamente com ganhos ou perdas realizados e não realizados sobre os ativos do plano, 
menos: (a) quaisquer custos de administração dos ativos do plano; e (b) qualquer tributo devido pelo 
plano, exceto tributos incluídos nas premissas atuariais utilizadas para mensurar o valor presente da 
obrigação de benefício definido. 
Liquidação é a transação que elimina todas as obrigações futuras, legais ou não formalizadas, em 
relação à totalidade ou parte dos benefícios oferecidos por plano de benefício definido, exceto o 
pagamento de benefícios a empregados ou em seu nome que seja definido nos termos do plano e 
incluso nas premissas atuariais. 
Benefícios de curto prazo a empregados 
9. Benefícios de curto prazo a empregados incluem itens, como, por exemplo, os seguintes, desde 
que se espere que sejam integralmente liquidados em até doze meses após a data a que se referem 
as demonstrações contábeis em que os empregados prestarem os respectivos serviços: (a) 
vencimentos, remunerações, subsídios e contribuições para a seguridade social; (b) licença anual 
remunerada e licença médica remunerada; (c) participação nos lucros e bônus; e (d) benefícios não 
monetários (tais como assistência médica, moradia, veículo e bens ou serviços gratuitos ou 
subsidiados) para os atuais empregados. 
10. A entidade não precisa reclassificar os benefícios de curto prazo a empregados, se as expectativas 
da entidade quanto à época da liquidação se modificarem temporariamente. Contudo, se as 
características do benefício se modificam (como, por exemplo, a mudança de benefício não 
cumulativo para benefício cumulativo) ou se a mudança nas expectativas quanto à época da 
liquidação não for temporária, a entidade deve considerar então se o benefício ainda atende à 
definição de benefício de curto prazo a empregados. 
Reconhecimento e mensuração Todos os benefícios de curto prazo a empregados 
11. Quando o empregado tiver prestado serviços à entidade durante o período contábil, a entidade 
deve reconhecer o valor não descontado dos benefícios de curto prazo a empregados, que se espera 
que sejam pagos em troca desse serviço: (a) como passivo, após a dedução de qualquer quantia já 
paga. Se a quantia já paga exceder o valor não descontado dos benefícios, a entidade deve 
reconhecer o excesso como ativo (despesa antecipada), desde que a despesa antecipada conduza, 
por exemplo, à redução dos pagamentos futuros ou à restituição de caixa; (b) como despesa, salvo se 
outra NBC TSP exigir ou permitir a inclusão dos benefícios no custo de ativo (ver, por exemplo, a NBC 
TSP 04 - Estoques e a NBC TSP 07 - Ativo Imobilizado). 
12. Os itens 13, 16 e 19 explicam como a entidade deve aplicar o item 11 a benefícios de curto prazo 
a empregados, na forma de ausências remuneradas e planos de participação nos lucros e bônus. 
Licenças remuneradas de curto prazo 
13. A entidade deve reconhecer o custo esperado de benefícios de curto prazo a empregados na 
forma de licenças remuneradas, seguindo o item 11, da seguinte forma: (a) no caso de licenças 
remuneradas cumulativas, quando o serviço prestado pelos empregados aumentar o seu direito a 
ausências remuneradas futuras; e (b) no caso de licenças remuneradas não cumulativas, quando as 
ausências ocorrerem. 
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14. A entidade pode remunerar os empregados por ausência por várias razões, incluindo: feriados, 
doença e invalidez de curto prazo, maternidade ou paternidade, serviços em tribunais e serviço 
militar. O direito a licenças remuneradas pode ser classificado em duas categorias: (a) cumulativa; e 
(b) não cumulativa. 
15. Licenças remuneradas cumulativas são aquelas que podem ser estendidas e utilizadas 
futuramente, se o direito adquirido no período corrente não for totalmente utilizado. As licenças 
remuneradas cumulativas podem ser com direito adquirido (em outras palavras, os empregados têm 
direito ao pagamento em dinheiro pelas licenças não gozadas no momento em que se desligarem da 
entidade) ou sem direito adquirido (quando os empregados não têm direito ao pagamento em 
dinheiro pelas licenças não gozadas ao deixarem a entidade). Surge a obrigação à medida que os 
empregados prestam serviços que aumentem o seu direito às licenças remuneradas futuras. 
A obrigação existe e deve ser reconhecida, mesmo se as ausências remuneradas forem sem direito 
adquirido, embora a faculdade de os empregados poderem sair antes de utilizar o direito acumulado 
não adquirido afete a mensuração dessa obrigação. 
16. A entidade deve mensurar o custo esperado de licenças remuneradas cumulativas como a 
quantia adicional que a entidade espera pagar, em consequência do direito não utilizado que tenha 
sido acumulado até a data a que se referem as demonstrações contábeis. 
17. O método especificado no item anterior mensura a obrigação pelo valor dos pagamentos 
adicionais que se espera que ocorrerão exclusivamente pelo acúmulo de benefício. Em muitos casos, 
a entidade pode não precisar fazer cálculos detalhados para estimar que não exista obrigação 
relevante referente a licenças remuneradas não utilizadas. 
18. As licenças remuneradas não cumulativas não são estendidas para o próximo exercício: elas 
expiram se o direito não for totalmente usufruído no período corrente, e não dão aos empregados o 
direito ao pagamento em dinheiro por direitos não usufruídos no momento em que se desliguem da 
entidade. Esse é comumente o caso das licenças médicas remuneradas (na medida em que o direito 
passado não usufruído não aumenta o direito futuro), licença maternidade ou paternidade ou licença 
remunerada por serviços em tribunais ou serviço militar. A entidade não reconhece passivo nem 
despesa até a ocasião da ausência porque o serviço do empregado não aumenta o valor do benefício. 
Planos de participação nos lucros e de bônus 
19. A entidade deve reconhecer o custo esperado de pagamento de participação nos lucros e de 
bônus, de acordo com o item 11, quando e somente quando: (a) a entidade tiver a obrigação legal ou 
não formalizada de fazer tais pagamentos em consequência de eventos passados; e (b) a obrigação 
puder ser estimada de maneira confiável. 
A obrigação presente existe quando, e somente quando, a entidade não tem alternativa realista, a 
não ser efetuar os pagamentos. 
20. No setor público, algumas entidades possuem planos de bônus relacionados a objetivos de 
prestação de serviços ou a aspectos de desempenho financeiro. Em tais planos, os empregados 
recebem quantias específicas, dependentes da avaliação da sua contribuição para a realização dos 
objetivos da entidade ou de um segmento desta. 
Em alguns casos, tais planos podem ser para grupos de empregados em segmento particular, em vez 
de individualmente. Devido aos objetivos das entidades do setor público, os planos de participação 
nos lucros são menos comuns do que nas entidades com fins lucrativos. Entretanto, eles podem ser 
um item da remuneração dos empregados em alguns segmentos das entidades do setor público que 
operam com fins comerciais. Algumas entidades do setor público podem não operar com 
remuneração variável baseada em lucros, mas podem avaliar o desempenho em relação a medidas 
com bases financeiras, tais como a geração de fluxos de receita e o atingimento de metas 
orçamentárias. Alguns planos de bônus podem implicar pagamento a todos os empregados que 
prestam serviços no período a que se referem as demonstrações contábeis, mesmo que possam ter 
deixado a entidade antes do fim desse período. Entretanto, alguns outros planos de bônus, os 
empregados recebem pagamentos somente se permanecerem na entidade durante o período a que 
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se referem as demonstrações contábeis. Tais planos criam uma obrigação não formalizada à medida 
que os empregados prestam serviço que aumenta a quantia a ser paga, se permanecerem na 
entidade até o final do período especificado. A mensuração de tais obrigações não formalizadas deve 
refletir a possibilidade de alguns empregados se desligarem e não receberem a participação no lucro. 
O item 22 estabelece outras condições que devem ser satisfeitas, antes que a entidade possa 
reconhecer o custo esperado dos pagamentos relacionados ao desempenho, pagamentos de bônus e 
pagamentos de participações no lucro. 
21. A entidade pode não ter obrigação legal de pagar o bônus. Entretanto, em alguns casos, a 
entidade adota essa prática. Em tais casos, a entidade tem uma obrigação não formalizada porque a 
entidade não tem alternativa realista a não ser pagar o bônus. A mensuração da obrigação não 
formalizada deve refletir a possibilidade de que alguns empregados possam se desligar sem o direito 
de receber o bônus. 
22. A entidade pode fazer uma estimativa confiável da sua obrigação legal ou não formalizada em 
conformidade com o plano de participação nos lucros ou de bônus, quando e somente quando: (a) os 
termos formais do plano contemplarem uma fórmula para determinar o valor do benefício; (b) a 
entidade determinar os valores a serem pagos antes da aprovação para a emissão das 
demonstrações contábeis; ou (c) a prática passada fornecer evidências claras do valor da obrigação 
não formalizada da entidade. 
23. Uma obrigação, em conformidade com planos de participação nos lucros e de bônus, resulta do 
serviço prestado pelo empregado e, não, de transação com os proprietários. Portanto, a entidade 
deve reconhecer o custo dos planos de participação nos lucros e de bônus não como distribuição de 
lucro, mas como despesa. 
24. Se os pagamentos de participação nos lucros e de bônus não forem totalmente liquidados dentro 
de doze meses após a data a que se referem as demonstrações contábeis em que os empregados 
prestaram o respectivo serviço, esses pagamentos devem ser considerados benefícios de longo prazo 
a empregados (ver itens 155 a 161). 
Divulgação 
25. Embora esta norma não exija divulgações específicas acerca de benefícios de curto prazo a 
empregados, outras NBCs TSP podem exigi-las. Por exemplo, a NBC TSP 11 - Apresentação das 
Demonstrações Contábeis exige a divulgação das despesas com benefícios a empregados. 
Benefícios pós-emprego: distinção entre planos de contribuição definida e planos de benefício 
definido 
26. Benefícios pós-emprego incluem itens, como, por exemplo, os seguintes: (a) benefícios de 
aposentadoria (por exemplo, pensões e pagamentos integrais por ocasião da aposentadoria); e (b) 
outros benefícios pós-emprego, tais como seguro de vida e assistência médica pós-emprego. 
Os acordos pelos quais a entidade proporciona benefícios pós-emprego são denominados planos de 
benefícios pós-emprego. A entidade deve aplicar esta norma a todos os acordos, que envolvam, ou 
não, o estabelecimento de entidade separada, tais como plano de pensão, plano de aposentadoria 
com limite de idade ou plano de reforma, para receber as contribuições e pagar os benefícios. 
27. Os planos de benefício pós-emprego classificam-se como planos de contribuição definida ou de 
benefício definido, dependendo da essência econômica do plano decorrente de seus principais 
termos e condições. 
28. Nos planos de contribuição definida, a obrigação legal ou não formalizada da entidade está 
limitada à quantia que ela aceita contribuir para o fundo. Assim, o valor do benefício pós-emprego 
recebido pelo empregado deve ser determinado pelo valor das contribuições pagas pela entidade (e, 
em alguns casos, também pelo empregado) para o plano de benefícios pós-emprego ou para a 
companhia seguradora, juntamente com o retorno dos investimentos provenientes das 
contribuições. Em consequência, o risco atuarial (risco de que os benefícios sejam inferiores ao 
esperado) e o risco de investimento (risco de que os ativos investidos venham a ser insuficientes para 
cobrir os benefícios esperados) recaem sobre o empregado. 
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29. Exemplos de casos em que a obrigação da entidade não está limitada a quantia que ela concorda 
em contribuir para o fundo quando a entidade tem obrigação legal ou não formalizada por meio de: 
(a) fórmula de benefício de plano que não esteja exclusivamente vinculada ao valor das contribuições 
e exija que a entidade forneça contribuições adicionais, se os ativos forem insuficientes para cobrir 
os benefícios da fórmula de benefício de plano; (b) garantia de retorno específico sobre 
contribuições, seja direta ou indiretamente vinculada ao plano; ou (c) algumas práticas informais que 
dão origem à obrigação não formalizada. Por exemplo, a obrigação não formalizada pode surgir 
quando a entidade tiver histórico de aumento de benefícios para antigos empregados para 
compensar a inflação, mesmo quando não houver a obrigação legal de fazê-lo. 
30. Nos planos de benefício definido: (a) a obrigação da entidade é a de fornecer os benefícios 
pactuados aos empregados, atuais e antigos; e (b) risco atuarial (de que os benefícios venham a 
custar mais do que o esperado) e risco de investimento recaem, substancialmente, sobre a entidade. 
Se a experiência atuarial ou de investimento for pior que a esperada, a obrigação da entidade pode 
ser aumentada. 
31. Os itens 32 a 51 explicam a distinção entre planos de contribuição definida e de benefício 
definido, no contexto de planos multiempregadores, planos de benefício definido que compartilham 
riscos entre entidades sob controle comum, planos do regime geral de previdência social e benefícios 
segurados. 
Planos multiempregadores 
32. A entidade deve classificar o plano multiempregador como plano de contribuição definida ou 
plano de benefício definido, de acordo com os termos do plano (incluindo qualquer obrigação não 
formalizada que vá além dos termos formais). 
33. Se a entidade participar de plano multiempregador de benefício definido, a menos que o item 34 
seja aplicável, a entidade deve: (a) contabilizar proporcionalmente a sua parcela da obrigação de 
benefício definido, dos ativos do plano e do custo associado ao plano, da mesma forma como 
qualquer outro plano de benefício definido; e (b) divulgar as informações exigidas pelos itens 137 a 
150 (excluindo-se o item 150(d)). 
34. Quando não houver informação suficiente disponível para se adotar a contabilização de benefício 
definido para plano multiempregador de benefício definido, a entidade deve: (a) contabilizar o plano 
de acordo com os itens 53 e 54 como se fosse plano de contribuição definida; (b) divulgar as 
informações exigidas pelo item 150. 
35. Um exemplo de plano multiempregador de benefício definido é aquele em que: (a) o plano é 
financiado em regime de repartição simples, tal que: as contribuições são definidas em nível que se 
espera seja suficiente para pagar os benefícios que vençam no mesmo período; e os benefícios 
futuros adquiridos durante o período corrente sejam pagos com contribuições futuras; e (b) os 
benefícios dos empregados são determinados pelo tempo de serviço e as entidades participantes 
não podem se retirar do plano sem pagar a contribuição pelos benefícios adquiridos pelos 
empregados até a data de sua retirada. Esse plano representa os seguintes riscos atuariais para a 
entidade: se o custo final dos benefícios já adquiridos até a data a que se referem as demonstrações 
contábeis for maior do que o esperado, a entidade tem que aumentar as suas contribuições ou 
convencer os empregados a aceitarem a redução nos benefícios. Portanto, tal plano é plano de 
benefício definido. 
36. Quando houver informações suficientes disponíveis sobre o plano multiempregador de benefício 
definido, a entidade deve contabilizar proporcionalmente sua parcela da obrigação de benefício 
definido, dos ativos do plano e do custo pós-emprego associados ao plano, da mesma forma que 
para qualquer outro plano de benefício definido. Entretanto, a entidade pode não ser capaz de 
identificar sua parte na posição financeira subjacente e o desempenho do plano com confiabilidade 
suficiente para fins contábeis. Isso pode ocorrer, se: (a) o plano expuser as entidades participantes a 
riscos atuariais associados a empregados, atuais e antigos de outras entidades, resultando na falta de 
base consistente e confiável para alocar a obrigação, os ativos do plano e o custo individualmente às 
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entidades que participam do plano; (b) a entidade não tiver acesso às informações pertinentes ao 
plano que satisfaçam aos requisitos desta norma. 
Nesses casos, a entidade deve contabilizar o plano como se fosse plano de contribuição definida e 
divulgar as informações adicionais exigidas pelo item 150. 
37. Pode haver acordo contratual, entre o plano multiempregador e seus participantes, que 
determine como o excedente do plano será distribuído aos participantes (ou o déficit custeado). A 
entidade participante no plano multiempregador, com acordo desse tipo e que contabilize o plano 
como plano de contribuição definida, de acordo com o item 34, deve reconhecer o ativo ou o passivo 
resultante do acordo contratual e a receita ou a despesa no resultado. 
38. Planos multiempregadores são distintos dos planos administrados em grupo. O plano 
administrado em grupo é meramente a agregação de planos individuais combinados para permitir 
que os empregadores reúnam os seus ativos para fins de investimento, de maneira a reduzir os 
custos de gestão e de administração, mas os direitos dos diferentes empregadores são segregados 
para o benefício exclusivo dos seus próprios empregados. 
Os planos administrados em grupo não apresentam problemas contábeis específicos porque a 
informação está prontamente disponível, sendo tratados da mesma forma que qualquer outro plano 
individual e porque tais planos não expõem as entidades participantes a riscos atuariais, associados 
aos empregados atuais e antigos de outras entidades. As definições desta norma exigem que a 
entidade classifique o plano administrado em grupo como plano de contribuição definida ou como 
plano de benefício definido de acordo com os termos do plano (incluindo qualquer obrigação não 
formalizada que vá além dos termos formais). 
39. Para determinar quando reconhecer e como mensurar o passivo relativo ao encerramento de 
plano multiempregador de benefício definido ou à saída da entidade de plano de benefício definido, 
a entidade deve aplicar a NBC TSP 03 - Provisões, Passivos Contingentes e Ativos Contingentes. 
Planos de benefício definido que compartilham riscos entre as várias entidades sob controle comum 
40. Planos de benefício definido que compartilham riscos entre entidades sob controle comum, por 
exemplo, uma controladora e suas controladas, não são planos multiempregadores. 
41. A entidade que patrocinar planos desse tipo deve obter informações acerca do plano como um 
todo, mensurado de acordo com esta norma, utilizando premissas que se apliquem ao plano como 
um todo. Se houver acordo contratual ou política expressa para atribuir o custo líquido dos 
benefícios definidos do plano, mensurado de acordo com esta norma às entidades individuais do 
grupo econômico, então a entidade deve, nas suas demonstrações contábeis separadas ou 
individuais, reconhecer o custo líquido correspondente aos benefícios definidos para ela. Se não 
houver tal acordo ou política, o custo líquido do benefício definido deve ser reconhecido nas 
demonstrações separadas ou individuais da entidade, que é legalmente a patrocinadora do plano. As 
outras entidades pertencentes ao grupo devem reconhecer, em suas demonstrações contábeis 
separadas ou individuais, o custo igual às contribuições devidas no período. 
42. Há casos no setor público em que a entidade controladora e uma ou mais entidades controladas 
participam de plano de benefício definido. A menos que exista acordo contratual, acordo vinculativo 
ou política declarada, conforme especificado no item 41, a entidade controlada deve contabilizar em 
regime de contribuição definida e a entidade controladora deve contabilizar em regime de benefício 
definido nas suas demonstrações contábeis consolidadas. A entidade controlada também divulga 
suas contas em regime de contribuição definida em suas demonstrações contábeis separadas. A 
entidade controlada que contabiliza em regime de contribuição definida também deve fornecer 
detalhes da entidade controladora e declarar que, nas demonstrações contábeis consolidadas da 
entidade controladora, a contabilização utiliza o regime de benefício definido. A entidade 
controladora também deve fazer as divulgações exigidas pelo item 151. 
43. Participação nesse plano é a transação com partes relacionadas, individualmente para cada 
entidade do grupo. A entidade deve, portanto, em suas demonstrações separadas ou individuais, 
divulgar as informações exigidas pelo item 151. 
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Planos do regime geral de previdência social 
44. A entidade deve contabilizar sua contribuição em plano do regime geral de previdência social da 
mesma maneira que contabiliza sua participação em plano multiempregador (ver itens 32 e 39). 
45. Planos do regime geral de previdência social são estabelecidos pela legislação e disponíveis a 
todas as entidades (ou todas as entidades de uma categoria em particular, por exemplo, um setor 
específico) e são operados pelo governo ou por outro órgão (por exemplo, agência criada 
especificamente para essa finalidade). 
Esta norma trata apenas dos benefícios dos empregados da entidade e não aborda a contabilização 
de quaisquer obrigações decorrente de planos de previdência social relacionados com empregados, 
atuais e anteriores, de entidades que não são controladas pela entidade que reporta. Embora os 
governos possam estabelecer planos do regime geral de previdência social e proporcionar benefícios 
a empregados de entidades do setor privado e/ou profissionais independentes, as obrigações 
decorrentes de tais planos não são tratadas nesta norma. 
Alguns planos estabelecidos por entidade fornecem benefícios compulsórios, como substituto para 
benefícios que, de outro modo, seriam cobertos pelo plano de previdência social e benefícios 
voluntários adicionais. Esses planos não são planos do regime geral de previdência social. 
46. Muitos planos do regime geral de previdência social são financiados em regime de repartição 
simples: as contribuições são fixadas no nível que se espera seja suficiente para pagar os benefícios 
que vençam no mesmo período; benefícios futuros obtidos durante o período corrente serão pagos 
com contribuições futuras. 
Entidades cobertas por planos do regime geral de previdência social devem contabilizar esses planos 
como planos de contribuição definida ou de benefício definido. O tratamento contábil depende se a 
entidade tem obrigação legal ou não formalizada de pagar benefícios futuros. Se a única obrigação 
da entidade for pagar as contribuições à medida que elas vençam, não tendo obrigação de pagar 
benefícios futuros, ela deve contabilizar esse plano do regime geral de previdência social como plano 
de contribuição definida. 
47. O plano do regime geral de previdência social pode ser classificado como plano de contribuição 
definida por entidade controlada. No entanto, é uma hipótese refutável que o plano do regime geral 
de previdência social será caracterizado como plano de benefício definido pela entidade 
controladora. Quando essa hipótese é refutada, o plano do regime geral de previdência social deve 
ser contabilizado como plano de contribuição definida. 
Seguro de benefícios 
48. A entidade pode pagar prêmios de seguro para custear plano de benefícios pós-emprego. A 
entidade deve tratar o plano como plano de contribuição definida, exceto se a entidade tiver (direta 
ou indiretamente por meio do plano) a obrigação legal ou não formalizada de: (a) pagar os benefícios 
a empregados diretamente quando se vencerem; ou (b) pagar contribuições adicionais, se a 
seguradora não cobrir todos os benefícios futuros do empregado relativos aos serviços prestados nos 
períodos corrente e anteriores. 
Se a entidade tiver a obrigação legal ou não formalizada, o plano deve ser tratado como plano de 
benefício definido. 
49. Os benefícios segurados por apólice de seguro não precisam ter relação direta ou automática 
com a obrigação da entidade em relação aos benefícios a empregados. Os planos de benefícios pós-
emprego que envolvam apólices de seguro estão sujeitos à mesma distinção entre contabilização e 
financiamento aplicável a outros planos custeados. 
50. Quando a entidade custeia a obrigação de benefícios pós-emprego, ao contribuir para uma 
apólice de seguro pela qual a entidade (direta ou indiretamente por meio do plano, utilizando-se de 
mecanismo de fixação de prêmios futuros ou por meio de relacionamento entre as partes 
relacionadas com a seguradora) mantém a obrigação legal ou não formalizada, o pagamento dos 
prêmios não corresponde a um acordo de contribuição definida. 
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Como consequência a entidade: (a) deve contabilizar a apólice de seguro elegível como ativo do 
plano (ver item 8); e (b) deve reconhecer outras apólices de seguro como direitos de reembolso (se 
as apólices satisfizerem aos critérios do item 118). 
51. Quando a apólice de seguro estiver no nome de participante específico do plano ou de grupo de 
participantes e a entidade não tiver nenhuma obrigação legal ou não formalizada de cobrir qualquer 
perda na apólice, a entidade não tem obrigação de pagar benefícios a empregados, e a seguradora 
tem a responsabilidade exclusiva de pagar esses benefícios. O pagamento de prêmios fixos, segundo 
tais contratos, é, na verdade, a liquidação da obrigação de benefícios a empregado e, não, 
investimento para cobrir a obrigação. Consequentemente, a entidade deixa de possuir um ativo ou 
um passivo. Portanto, a entidade trata tais pagamentos como contribuições para plano de 
contribuição definida. 
Benefícios pós-emprego: planos de contribuição definida 
52. A contabilização dos planos de contribuição definida é direta porque a obrigação da entidade que 
reporta, relativa a cada exercício, é determinada pelos valores a serem contribuídos no período. 
Consequentemente, não são necessárias premissas atuariais para mensurar a obrigação ou a 
despesa, e não há possibilidade de qualquer ganho ou perda atuarial. Além disso, as obrigações são 
mensuradas em base não descontada, exceto quando não são completamente liquidadas em até 
doze meses após a data a que se referem as demonstrações contábeis em que os empregados 
prestam o respectivo serviço. 
Reconhecimento e mensuração 
53. Quando o empregado tiver prestado serviços à entidade durante o período, a entidade deve 
reconhecer a contribuição devida para plano de contribuição definida em troca desses serviços: (a) 
como passivo, após a dedução de qualquer contribuição já paga. Se a contribuição já paga exceder a 
contribuição devida relativa ao serviço prestado antes do período a que se referem as 
demonstrações contábeis, a entidade deve reconhecer esse excesso como ativo (despesa 
antecipada), na medida em que as antecipações conduzirão, por exemplo, à redução nos 
pagamentos futuros ou no reembolso em dinheiro; e (b) como despesa, a menos que outra norma 
exija ou permita a inclusão da contribuição no custo de ativo (ver, por exemplo, as NBC TSP 04 e NBC 
TSP 07). 
54. Quando as contribuições para plano de contribuição definida não são completamente liquidadas 
em até doze meses após a data a que se referem as demonstrações contábeis da prestação de 
serviço pelo empregado, elas devem ser descontadas, utilizando-se a taxa de desconto especificada 
no item 85. 
Divulgação 
55. A entidade deve divulgar o valor reconhecido como despesa para os planos de contribuição 
definida. 
56. Quando for exigida por NBC TSP, a entidade deve divulgar informação acerca das contribuições 
para planos de contribuição definida relativas ao pessoal-chave da entidade. 
Benefícios pós-emprego: planos de benefício definido 
57. A contabilização dos planos de benefício definido é complexa porque são necessárias premissas 
atuariais para mensurar a obrigação e a despesa do plano, bem como existe a possibilidade de 
ganhos e perdas atuariais. Além disso, as obrigações são mensuradas ao seu valor presente, porque 
podem ser liquidadas muitos anos após a prestação dos serviços pelos empregados. 
Reconhecimento e mensuração 
58. Plano de benefício definido pode não ter fundo constituído ou pode ser total ou parcialmente 
coberto pelas contribuições da entidade e, algumas vezes, dos seus empregados, para entidade ou 
fundo legalmente separado da entidade que reporta, e a partir do qual são pagos os benefícios a 
empregados. O pagamento dos benefícios depende não somente da situação financeira e do 
desempenho dos investimentos do fundo, mas também da capacidade e da propensão da entidade 
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de suprir qualquer insuficiência nos ativos do fundo. Portanto, a entidade assume, na essência, os 
riscos atuariais e de investimento associados ao plano. 
Consequentemente, a despesa reconhecida de plano de benefício definido não é necessariamente o 
valor da contribuição devida relativa ao período. 
59. A contabilização de planos de benefício definido pela entidade envolve os seguintes passos: (a) 
determinar o déficit ou o superávit. Isso envolve: (i) utilizar uma técnica atuarial, o método de crédito 
unitário projetado, para estimar de maneira confiável o custo final para a entidade do benefício 
obtido pelos empregados em troca dos serviços prestados nos períodos corrente e anteriores (ver 
itens 69 a 71). Isso exige que a entidade determine quanto do benefício deve ser atribuível aos 
períodos corrente e anteriores (ver itens 72 a 76) e que faça estimativas (premissas atuariais) acerca 
de variáveis demográficas (tais como rotatividade e mortalidade de empregados) e variáveis 
financeiras (tais como futuros aumentos nos salários e nos custos médicos), que afetarão o custo do 
benefício (ver itens 77 a 100); (ii) descontar esse benefício para determinar o valor presente da 
obrigação de benefício definido e o custo do serviço corrente (ver itens 69 a 71 e 85 a 88); (iii) 
deduzir o valor justo de quaisquer ativos do plano (ver itens 115 a 117) do valor presente da 
obrigação de benefício definido; (b) determinar o valor líquido de passivo (ativo) de benefício 
definido como o valor do déficit ou do superávit determinado na alínea (a), ajustado por qualquer 
efeito de limitação de ativo líquido de benefício definido ao teto de ativo (ver item 66); (c) 
determinar os valores a serem reconhecidos no resultado: (i) custo do serviço corrente (ver itens 72 a 
76); (ii) qualquer custo do serviço passado e ganho ou perda na liquidação (ver itens 101 a 114); (iii) 
juros líquidos sobre o valor líquido de passivo (ativo) de benefício definido (ver itens 125 a 128); (d) 
determinar as remensurações do valor líquido de passivo (ativo) de benefício definido, a serem 
reconhecidas no patrimônio líquido, compreendendo: (i) ganhos e perdas atuariais (ver itens 130 e 
131); (ii) retorno sobre os ativos do plano, excluindo valores que constam nos juros líquidos sobre o 
valor líquido de passivo (ativo) de benefício definido (ver item 132); e (iii) qualquer mudança no 
efeito do teto de ativo (ver item 66), excluindo os valores que constam nos juros líquidos sobre o 
valor líquido de passivo (ativo) de benefício definido. 
Quando a entidade possuir mais de um plano de benefício definido, deve aplicar esses 
procedimentos separadamente para cada plano relevante. 
60. A entidade deve determinar o valor líquido de passivo (ativo) de benefício definido com 
suficiente regularidade, de modo que os valores reconhecidos nas demonstrações contábeis não 
divirjam, significativamente, dos valores que seriam determinados na data a que se referem as 
demonstrações contábeis. 
61. Esta norma incentiva, mas não requer, que a entidade envolva atuário habilitado na mensuração 
de todas as obrigações relevantes de benefícios pós-emprego. Por razões práticas, a entidade pode 
solicitar a atuário habilitado que realize a avaliação detalhada da obrigação antes da data a que se 
referem as demonstrações contábeis. Contudo, os resultados dessa avaliação devem ser atualizados 
com base em transações relevantes e em outras mudanças significativas nas circunstâncias (incluindo 
alterações nos valores de mercado e nas taxas de juros) até o final do período contábil a que se 
referem as demonstrações contábeis. 
62. Em alguns casos, estimativas, médias e simplificações de cálculo podem proporcionar uma 
aproximação confiável dos cálculos detalhados e ilustrados nesta norma. 
Contabilização da obrigação não formalizada 
63. A entidade deve contabilizar não somente a sua obrigação legal segundo os termos formais de 
plano de benefício definido, mas também qualquer obrigação não formalizada que surja a partir das 
práticas informais da entidade. As práticas informais dão origem à obrigação não formalizada quando 
a entidade não tiver alternativa realista a não ser pagar os benefícios a empregados. Um exemplo de 
obrigação não formalizada ocorre quando uma alteração nas práticas informais da entidade possa 
causar dano inaceitável no seu relacionamento com os empregados. 
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64. Os termos formais de plano de benefício definido podem permitir que a entidade encerre sua 
obrigação com o plano. Contudo, é usualmente difícil para a entidade encerrar sua obrigação com o 
plano (sem pagamento), se os empregados tiverem de ser mantidos. 
Portanto, na ausência de evidência em sentido contrário, a contabilização de benefícios pós-emprego 
pressupõe que a entidade que prometa esses benefícios deve continuar a fazê-lo durante o tempo de 
trabalho remanescente dos empregados. 
Balanço patrimonial 
65. A entidade deve reconhecer o valor líquido de passivo (ativo) de benefício definido no balanço 
patrimonial. 
66. Quando a entidade obtiver superávit no plano de benefício definido, ela deve mensurar o valor 
líquido de ativo de benefício definido como sendo o menor entre: (a) o superávit no plano de 
benefício definido; e (b) o teto de ativo, determinado pela aplicação da taxa de desconto 
especificada no item 85. 
67. O valor líquido de ativo de benefício definido pode surgir quando o plano de benefício definido 
tiver recebido excesso de contribuições ou quando ocorrerem ganhos atuariais. A entidade deve 
reconhecer o valor líquido de ativo de benefício definido nesses casos porque: (a) a entidade 
controla o recurso, que é a capacidade de utilizar o superávit para gerar benefícios futuros; (b) esse 
controle é resultado de eventos passados (contribuições pagas pela entidade e serviços prestados 
pelo empregado); e (c) benefícios econômicos futuros estão disponíveis para a entidade na forma de 
redução nas contribuições futuras ou de restituição em dinheiro, seja diretamente à entidade ou 
indiretamente para outro plano deficitário. O teto de ativo é o valor presente desses benefícios 
futuros. 
Reconhecimento e mensuração: valor presente de obrigação por benefício definido e custo do 
serviço corrente 
68. O custo final de plano de benefício definido pode ser influenciado por muitas variáveis, tais como 
salários na data da concessão do benefício, rotatividade e mortalidade, contribuições de empregados 
e tendências de custos médicos. O custo final do plano é incerto e é provável que essa incerteza 
venha a permanecer por longo período de tempo. Com o objetivo de mensurar o valor presente das 
obrigações de benefício pós-emprego e o respectivo custo do serviço corrente, é necessário: (a) 
aplicar método de avaliação atuarial (ver itens 69 a 71); (b) atribuir benefício aos períodos de serviço 
(ver itens 72 a 76); e (c) adotar premissas atuariais (ver itens 77 a 100). 
Método de avaliação atuarial 
69. A entidade deve utilizar o método de crédito unitário projetado para determinar o valor presente 
das obrigações de benefício definido e o respectivo custo do serviço corrente e, quando aplicável, o 
custo do serviço passado. 
70. O método de crédito unitário projetado (às vezes conhecido como método de benefícios 
acumulados com pro rata de serviço ou como método benefício/anos de serviço) considera cada 
período de serviço como dando origem a uma unidade adicional de direito ao benefício (ver itens 72 
a 76) e mensura cada unidade separadamente para construir a obrigação final (ver itens 77 a 100). 
71. A entidade deve descontar a valor presente o total da obrigação de benefícios pós-emprego, 
mesmo se parte da obrigação seja liquidada em até doze meses após a data das demonstrações 
contábeis. 
Atribuição de benefício a períodos de serviço 
72. Para determinar o valor presente das obrigações de benefício definido e o respectivo custo do 
serviço corrente e, quando aplicável, o custo dos serviços passados, a entidade deve atribuir o 
benefício aos períodos de serviços de acordo com a fórmula de benefício do plano. Entretanto, se o 
serviço do empregado em anos posteriores conduzir a um nível significativamente superior de 
benefício do que em anos anteriores, a entidade deve atribuir o benefício de forma linear desde: (a) 
a data em que o serviço prestado pelo empregado conduz aos primeiros benefícios do plano 
(independentemente de os benefícios estarem, ou não, condicionados a serviço posterior) até (b) a 
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data em que a prestação de serviço adicional por parte do empregado não conduza a qualquer valor 
significativo de outros benefícios do plano, com exceção de outros aumentos salariais. 
73. O método de crédito unitário projetado exige que a entidade atribua benefícios ao período 
corrente (para determinar o custo do serviço corrente) e aos períodos corrente e anteriores (para 
determinar o valor presente das obrigações de benefícios definidos). 
A entidade deve atribuir benefícios a períodos em que surge a obrigação de proporcionar os 
benefícios pós-emprego. Essa obrigação surge quando os empregados prestam serviços em troca de 
benefícios pós-emprego, que a entidade espera pagar em períodos futuros a que se referem as 
demonstrações contábeis. As técnicas atuariais permitem que a entidade mensure essa obrigação 
com suficiente confiabilidade para justificar o reconhecimento do passivo. 
74. Os serviços prestados pelos empregados dão origem à obrigação coberta por plano de benefício 
definido, mesmo que os benefícios estejam condicionados ao emprego futuro (em outras palavras, 
eles não estão adquiridos). Os serviços prestados por empregado, antes da data de aquisição, dão 
origem à obrigação não formalizada, porque, ao final de cada período a que se referem as 
demonstrações contábeis, o valor de serviço futuro, que o empregado terá de prestar antes de ter 
direito ao benefício, é reduzido. Ao mensurar sua obrigação de benefício definido, a entidade deve 
considerar a probabilidade de que alguns empregados possam não satisfazer a quaisquer requisitos 
de aquisição. De maneira similar, embora alguns benefícios pós-emprego, por exemplo, os benefícios 
médicos pós-emprego, se tornem pagáveis apenas se ocorrer evento especificado quando o 
empregado deixou de ser empregado, a obrigação é criada quando o empregado presta serviço que 
dará direito ao benefício se o evento especificado ocorrer. A probabilidade de ocorrência do evento 
especificado afeta a mensuração da obrigação, mas não determina se a obrigação existe. 
75. A obrigação aumenta até a data em que a prestação de serviços por parte do empregado não 
mais conduzirá a valor significativo de outros benefícios. Portanto, todo o benefício é atribuído a 
períodos que terminam nessa data ou antes dela. O benefício é atribuído a períodos contábeis 
individuais, de acordo com a fórmula de benefício do plano. Entretanto, se o serviço do empregado, 
em anos posteriores, conduzir a um nível significativamente mais elevado de benefício do que em 
anos anteriores, a entidade deve atribuir o benefício em base linear até a data em que o serviço 
adicional pelo empregado conduzirá a nenhum valor significativo de benefícios adicionais. Isso 
decorre porque o serviço do empregado, ao longo de todo o período, acabará por levar o benefício 
em nível mais elevado. 
76. Quando o valor da prestação for uma proporção constante do salário final por cada ano de 
serviço, os futuros aumentos salariais afetarão o valor exigido para liquidar a obrigação de serviço 
antes da data a que se referem as demonstrações contábeis, mas não criarão obrigação adicional. 
Assim sendo: (a) para efeitos do disposto no item 72(b), os aumentos salariais não conduzem a 
outros benefícios, mesmo que o valor dos benefícios dependa do último salário; e (b) o valor do 
benefício atribuído a cada período é uma proporção constante do salário a que o benefício está 
atrelado. 
Premissas atuariais 
77. As premissas atuariais não devem ser enviesadas e mutuamente compatíveis. 
78. As premissas atuariais são as melhores estimativas da entidade sobre as variáveis que 
determinarão o custo final de prover benefícios pós-emprego. As premissas atuariais compreendem: 
(a) premissas demográficas acerca das características futuras dos empregados atuais e antigos (e 
seus dependentes) que sejam elegíveis aos benefícios. Premissas demográficas tratam de tópicos, 
tais como: (i) mortalidade (ver itens 83 e 84); (ii) taxas de rotatividade, invalidez e aposentadoria 
antecipada dos empregados; (iii) proporção de participantes do plano com dependentes que serão 
elegíveis aos benefícios; (iv) proporção de participantes do plano que escolherá cada opção de forma 
de pagamento disponível conforme os termos do plano; e (v) taxas de sinistralidade dos planos 
médicos; (b) premissas financeiras que abordam tópicos como: (i) taxa de desconto (ver itens 85 a 
88); (ii) níveis de benefícios, excluindo qualquer custo dos benefícios que deva correr por conta de 
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empregados, e salário futuro (ver itens 89 a 97); (iii) no caso de benefícios médicos, custos médicos 
futuros, incluindo custos de administração de sinistros (ou seja, custos que serão incorridos no 
processamento e solução de sinistros, incluindo honorários legais e taxas de reguladores) (ver itens 
98 a 100); e (iv) impostos devidos pelo plano sobre contribuições relativas a serviços anteriores à 
data a que se referem as demonstrações contábeis, ou sobre benefícios decorrentes desses serviços. 
79. As premissas atuariais não são enviesadas se elas não forem imprudentes nem excessivamente 
conservadoras. 
80. As premissas atuariais são mutuamente compatíveis se refletirem as relações econômicas entre 
fatores, tais como inflação, taxas de crescimento salarial e taxa de desconto. Por exemplo, todas as 
premissas que dependem de determinado nível de inflação (tais como premissas sobre taxas de 
juros, aumentos de salários e de benefícios) para qualquer período futuro devem pressupor o 
mesmo nível de inflação. 
81. A entidade deve determinar a taxa de desconto e outras premissas financeiras em termos 
nominais (taxa de inflação inclusa), exceto se as estimativas em termos reais (líquidas da taxa de 
inflação) forem mais confiáveis, por exemplo, em economia hiperinflacionária ou quando o benefício 
for indexado e existir mercado estruturado de títulos de dívida indexados na mesma moeda e prazo. 
82. As premissas financeiras devem basear-se em expectativas de mercado na data a que se referem 
as demonstrações contábeis, relativamente ao período ao longo do qual devem ser liquidadas as 
obrigações. 
Premissas atuariais: mortalidade 
83. A entidade deve determinar suas premissas de mortalidade, tendo por referência a sua melhor 
estimativa de mortalidade dos participantes do plano durante e após o emprego. 
84. A fim de estimar o custo final do benefício, a entidade deve considerar as mudanças esperadas na 
taxa de mortalidade, por exemplo, ajustando as tábuas-padrão de mortalidade com estimativas de 
melhorias na mortalidade. 
Premissas atuariais: taxa de desconto 
85. A taxa utilizada para descontar a valor presente as obrigações de benefícios pós-emprego (tanto 
as custeadas como as não custeadas) deve refletir o valor do dinheiro no tempo. A moeda e o prazo 
do instrumento financeiro devem ser consistentes com a moeda e o prazo estimado das obrigações 
de benefício pósemprego. 
86. A premissa atuarial que tem efeito significativo é a taxa de desconto. A taxa de desconto deve 
refletir o valor do dinheiro no tempo, mas, não, o risco atuarial ou de investimento. 
Além disso, a taxa de desconto não deve refletir o risco de crédito específico da entidade suportado 
pelos seus credores, nem refletir o risco de a experiência futura poder diferir das premissas atuariais. 
87. A taxa de desconto deve refletir os prazos estimados dos pagamentos de benefícios. Na prática, a 
entidade frequentemente consegue isso, aplicando uma única taxa de desconto média ponderada 
que reflita os prazos estimados e o valor dos pagamentos de benefícios e a moeda em que os 
benefícios vão ser pagos. 
88. A entidade decide se a taxa de desconto que reflete o valor do dinheiro no tempo é a melhor 
aproximação, na data a que se referem as demonstrações contábeis, tendo por referência os 
rendimentos de mercado de títulos da dívida pública, de títulos da dívida privada com elevados 
ratings ou de outro instrumento financeiro. Geralmente, os rendimentos de mercado dos títulos da 
dívida pública fornecem a melhor aproximação do valor do dinheiro no tempo. Entretanto, pode 
haver situações em que esse não é o caso, por exemplo, quando não há mercado ativo de títulos da 
dívida pública ou em que os rendimentos do mercado de tais títulos não refletem o valor do dinheiro 
no tempo. Nesses casos, a entidade que relata deve determinar a taxa por outro método, por 
exemplo, por referência às rentabilidades de mercado de títulos da dívida privada com elevados 
ratings. Também pode haver circunstâncias em que não exista mercado ativo de títulos da dívida 
pública ou de títulos da dívida privada com elevados ratings com maturidade suficiente para 
corresponder ao prazo estimado de todos os pagamentos de benefícios. Nessas circunstâncias, a 
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entidade deve utilizar as taxas correntes de mercado, com a maturidade apropriada para descontar 
pagamentos de maturidades mais curtas, e deve estimar a taxa de desconto para vencimentos mais 
longos, extrapolando as taxas correntes de mercado ao longo da curva de rendimento. É improvável 
que o valor presente total de obrigação de benefício definido seja particularmente sensível à taxa de 
desconto aplicada à parcela dos benefícios devidos após o vencimento final do instrumento 
financeiro disponível, como títulos da dívida pública e títulos da dívida privada. 
Premissas atuariais: salários, benefícios e custos médicos 
89. A entidade deve mensurar suas obrigações de benefício definido em base que reflita: (a) os 
benefícios estabelecidos nos termos do plano (ou resultantes de qualquer obrigação não formalizada 
que vá além desses termos), na data a que se referem as demonstrações contábeis; (b) quaisquer 
aumentos salariais estimados futuros que afetem os benefícios devidos; (c) o efeito de qualquer 
limite sobre a parcela do empregador no custo dos benefícios futuros; (d) as contribuições de 
empregados ou de terceiros que reduzam o custo final desses benefícios para a entidade; e (e) as 
mudanças futuras estimadas no nível de benefícios do regime geral de previdência social que afetem 
os benefícios devidos, segundo o plano de benefício definido, se e somente se: (i) essas mudanças 
tiverem sido decretadas antes da data a que se referem as demonstrações contábeis; ou (ii) dados 
históricos ou outras evidências confiáveis indicarem que esses benefícios do regime geral de 
previdência social mudarão de alguma forma previsível, por exemplo, de acordo com mudanças 
futuras nos níveis gerais de preço ou nos níveis gerais de salário. 
90. As premissas atuariais devem refletir alterações em benefícios futuros que estejam estabelecidos 
nos termos formais de plano (ou obrigação não formalizada que vá além desses termos) na data a 
que se referem as demonstrações contábeis. Esse é o caso quando, por exemplo: (a) a entidade tem 
histórico de benefícios crescentes, por exemplo, para mitigar os efeitos da inflação e não exista 
indício de que essa prática se alterará no futuro; (b) a entidade está obrigada, seja pelos termos 
formais de plano (ou obrigação não formalizada que vá além desses termos) ou pela legislação, a 
utilizar quaisquer excedentes desse plano para benefício dos participantes do plano (ver item 
110(c)); ou (c) os benefícios variam em resposta à meta de desempenho ou a outros critérios. Por 
exemplo, os termos do plano podem dispor que haverá redução do valor dos benefícios ou exigirá 
contribuições adicionais dos empregados, se os ativos do plano forem insuficientes. A mensuração da 
obrigação deve refletir a melhor estimativa do efeito da meta de desempenho ou outros critérios. 
91. As premissas atuariais não devem refletir alterações nos benefícios futuros que não estejam 
estabelecidas nos termos formais do plano (ou de obrigação não formalizada), na data a que se 
referem as demonstrações contábeis. Tais alterações resultarão em: (a) custo do serviço passado, na 
medida em que alterem benefícios relativos ao serviço prestado antes da alteração; e (b) custo do 
serviço corrente relativo a períodos posteriores à alteração, na medida em que eles modifiquem os 
benefícios relativos a serviços posteriores à alteração. 
92. As estimativas de futuros aumentos salariais devem levar em consideração a inflação, a 
experiência, as promoções e outros fatores relevantes, tais como oferta e demanda no mercado de 
trabalho. 
93. Alguns planos de benefício definido limitam as contribuições que a entidade está obrigada a 
pagar. O custo final dos benefícios deve considerar o efeito do limite sobre as contribuições. O efeito 
do limite sobre contribuições deve ser determinado pelo que for mais curto entre: (a) a vida 
estimada da entidade; e (b) a vida estimada do plano. 
94. Alguns planos de benefício definido exigem que os empregados ou terceiros contribuam para o 
custo do plano. As contribuições dos empregados reduzem o custo dos benefícios para a entidade. A 
entidade deve considerar se as contribuições de terceiros reduzem o custo dos benefícios para a 
entidade ou constituem direito a reembolso, conforme descrito no item 118. 
Contribuições de empregados ou de terceiros são estabelecidas nos termos formais do plano (ou 
resultam de obrigação não formalizada que vá além desses termos) ou são discricionárias. 
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Contribuições discricionárias de empregados ou de terceiros reduzem o custo do serviço por ocasião 
do pagamento dessas contribuições ao plano. 
95. Contribuições de empregados ou de terceiros estabelecidas nos termos formais do plano 
reduzem o custo do serviço (se estiverem atreladas ao serviço) ou afetam as remensurações do valor 
líquido de passivo (ativo) de benefício definido (se não estiverem atreladas ao serviço). Um exemplo 
de contribuições que não estão atreladas ao serviço ocorre quando as contribuições forem exigidas 
para reduzir o déficit decorrente de perdas sobre os ativos do plano ou de perdas atuariais. Se as 
contribuições de empregados ou de terceiros são atreladas ao serviço, essas reduzem o custo do 
serviço da seguinte forma: 
(a) se o valor das contribuições depende do número de anos de serviço, a entidade deve atribuir as 
contribuições para períodos de serviço, utilizando o mesmo método de atribuição exigido pelo item 
72 para o benefício bruto (isto é, utilizando a fórmula de contribuição do plano ou a forma linear); ou 
(b) se o valor das contribuições independe do número de anos de serviço, a entidade está autorizada 
a reconhecer tais contribuições como redução do custo do serviço no período em que o serviço 
relacionado seja prestado. Exemplos de contribuições que são independentes do número de anos de 
serviço incluem aqueles que são uma percentagem fixa do salário do empregado, um valor fixo 
durante todo o período de serviço ou dependem da idade do empregado. 
96. Para contribuições dos empregados ou de terceiros que são atribuídas aos períodos de serviço, 
de acordo com o item 95(a), as mudanças nas contribuições resultam em: 
(a) custo do serviço corrente e passado (se essas mudanças não forem estabelecidas nos termos 
formais do plano e não resultarem de obrigação não formalizada); ou (b) ganhos e perdas atuariais 
(se essas mudanças forem estabelecidas nos termos formais do plano ou resultarem de obrigação 
não formalizada). 
97. Alguns benefícios pós-emprego estão atrelados a variáveis, como o nível de benefícios do regime 
geral de previdência social ou assistência médica governamental. A mensuração de tais benefícios 
deve refletir a melhor estimativa dessas variáveis, baseadas no dado histórico e em outra evidência 
confiável. 
98. As premissas acerca de custos médicos devem levar em consideração as estimativas de 
alterações futuras no custo dos serviços médicos que resultem não só da inflação como de alterações 
específicas nos custos médicos. 
99. A mensuração de benefícios de assistência médica pósemprego requer a utilização de premissas 
acerca do nível e da frequência de sinistros futuros e do custo para a cobertura desses sinistros. A 
entidade deve estimar os custos médicos futuros com base em dados históricos sobre a experiência 
da própria entidade, adicionado sempre que necessário por dados históricos de outras entidades, de 
companhias de seguro, de fornecedores de serviços médicos ou de outras fontes. As estimativas dos 
custos médicos futuros devem considerar o efeito dos avanços tecnológicos, a mudança no uso de 
assistência médica ou de modelos de prestação dessa assistência e as alterações nas condições de 
saúde dos participantes do plano. 
100. O nível e a frequência dos sinistros são particularmente sensíveis à idade, às condições de saúde 
e ao sexo dos empregados (e dos seus dependentes) e podem ser sensíveis a outros fatores, tais 
como localização geográfica. Portanto, os dados históricos devem ser ajustados na medida em que o 
conjunto demográfico da população diferir daquele utilizado como base de dados. Esses dados 
devem ser também ajustados sempre que haja evidência confiável de que as tendências históricas se 
modificarão. 
Custo do serviço passado e ganhos e perdas na liquidação 
101. Antes de determinar o custo do serviço passado ou o ganho ou a perda na liquidação, a 
entidade deve remensurar o valor líquido de passivo (ativo) de benefício definido usando o valor 
justo dos ativos do plano e as premissas atuariais correntes (incluindo taxas de juros de mercado e 
outros preços de mercado correntes) que reflitam os benefícios oferecidos em conformidade com o 
plano antes de alteração, encurtamento ou liquidação do plano. 
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102. A entidade não precisa distinguir entre custo do serviço passado resultante de alteração, custo 
do serviço passado resultante de encurtamento e ganho ou perda na liquidação do plano, se essas 
transações ocorrerem ao mesmo tempo. Em alguns casos, a alteração no plano ocorre antes da 
liquidação, como, por exemplo, quando a entidade altera os benefícios decorrentes do plano e 
liquida posteriormente os benefícios alterados. Nesses casos, a entidade deve reconhecer o custo do 
serviço passado antes de qualquer ganho ou perda na liquidação. 
103. A liquidação ocorre ao mesmo tempo em que uma alteração e um encurtamento no plano, se o 
plano for encerrado com o efeito de que a obrigação seja liquidada e o plano deixe de existir. 
Entretanto, o encerramento do plano não é liquidação se o plano for substituído por novo plano que 
ofereça benefícios que sejam, na essência, os mesmos. 
Custo do serviço passado 
104. Custo do serviço passado é a mudança no valor presente da obrigação de benefício definido, 
resultante de alteração ou encurtamento do plano. 
105. A entidade deve reconhecer o custo do serviço passado como despesa na data em que ocorrer 
primeiro entre as seguintes opções: (a) quando ocorrer a alteração ou o encurtamento do plano; e 
(b) quando a entidade reconhecer os custos de reestruturação correspondentes (ver NBC TSP 03) ou 
os benefícios rescisórios (ver item 168). 
106. A alteração no plano ocorre quando a entidade introduz ou cancela plano de benefício definido 
ou altera os benefícios devidos em virtude de plano de benefício definido existente. 
107. O encurtamento ocorre quando a entidade reduz, significativamente, o número de empregados 
cobertos pelo plano. O encurtamento pode resultar de evento isolado, tal como o fechamento de 
fábrica de uma empresa estatal dependente, a descontinuação de operação ou o encerramento ou a 
suspensão do plano. 
108. O custo do serviço passado pode ser tanto positivo (quando benefícios são introduzidos ou 
modificados de tal modo que o valor presente da obrigação de benefício definido aumenta) quanto 
negativo (quando benefícios são cancelados ou modificados, de tal modo que o valor presente da 
obrigação de benefício definido diminui). 
109. Quando a entidade reduz determinados benefícios a pagar, conforme plano de benefício 
definido existente e, ao mesmo tempo, aumenta outros benefícios a pagar, segundo o plano para os 
mesmos empregados, a entidade deve tratar a alteração como alteração líquida. 
110. O custo do serviço passado exclui: (a) o efeito das diferenças entre os aumentos reais de salário 
e os previamente presumidos sobre a obrigação de pagar benefícios referentes a serviços prestados 
em anos anteriores (não há custo do serviço passado, porque as premissas atuariais contemplam 
projeções salariais); (b) estimativas, a maior ou a menor, na concessão de aumentos discricionários 
de benefícios, quando a entidade tiver obrigação não formalizada de conceder tais aumentos (não há 
custo do serviço passado, pois as premissas atuariais admitem esses aumentos); (c) estimativas de 
melhorias de benefícios resultantes de ganhos atuariais ou do retorno sobre os ativos do plano que 
tiverem sido reconhecidos nas demonstrações contábeis, se a entidade for obrigada, seja pelos 
termos formais do plano (ou de obrigação não formalizada que vá além desses termos) ou pela 
legislação, a utilizar qualquer excedente do plano em benefício dos participantes do plano, mesmo se 
o aumento de benefício ainda não tiver sido formalmente concedido (não há custo do serviço 
passado, pois o aumento resultante da obrigação é uma perda atuarial; ver item 90); e (d) o aumento 
de benefícios com direito adquirido (ou seja, benefícios que não dependem de emprego futuro - ver 
item 74) quando, na ausência de benefícios novos ou melhorados, os empregados atenderem aos 
requisitos de aquisição de direito (não há custo do serviço passado, pois a entidade reconheceu o 
custo estimado de benefícios como custo do serviço corrente, à medida que o serviço foi prestado). 
Ganhos e perdas na liquidação 
111. O ganho ou a perda na liquidação é a diferença entre: (a) o valor presente da obrigação de 
benefício definido que estiver sendo liquidada, conforme determinado na data de liquidação; e (b) o 
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preço de liquidação, incluindo quaisquer ativos do plano transferidos e quaisquer pagamentos feitos 
diretamente pela entidade referente à liquidação. 
112. A entidade deve reconhecer o ganho ou a perda na liquidação de plano de benefício definido 
quando ocorrer a liquidação. 
113. A liquidação ocorre quando a entidade celebra a transação que elimina todas as obrigações, 
legais ou não formalizadas, restantes em relação à totalidade ou parte dos benefícios oferecidos pelo 
plano de benefício definido (exceto o pagamento de benefícios a empregados, ou em seu nome, de 
acordo com os termos do plano e considerado nas premissas atuariais). Por exemplo, uma 
transferência não recorrente de obrigações significativas do empregador em virtude do plano à 
companhia seguradora por meio da aquisição de apólice de seguros é uma liquidação; um 
pagamento em dinheiro em parcela única, de acordo com os termos do plano, a participantes do 
plano em troca de seu direito ao recebimento de benefícios pós-emprego específicos não é uma 
liquidação. 
114. Em alguns casos, a entidade adquire uma apólice de seguro para custear parte ou a totalidade 
dos benefícios a empregados, referentes ao serviço prestado nos períodos corrente e anteriores. A 
aquisição de apólice desse tipo não é uma liquidação se a entidade mantiver a obrigação legal ou não 
formalizada (ver item 48) de pagar valores adicionais, se a seguradora não pagar os benefícios aos 
empregados, estabelecidos na apólice de seguro. Os itens 118 a 121 estabelecem o reconhecimento 
e a mensuração dos direitos a reembolsos previstos em apólices de seguro que não são ativos do 
plano. 
Reconhecimento e mensuração: ativos do plano Valor justo dos ativos do plano 
115. O valor justo de quaisquer ativos do plano deve ser deduzido do valor presente da obrigação de 
benefício definido na determinação do déficit ou do superávit. 
116. Os ativos do plano excluem contribuições não pagas, devidas pela entidade ao fundo de pensão, 
assim como quaisquer instrumentos financeiros não transferíveis, emitidos pela entidade e detidos 
pelo fundo. Os ativos do plano são reduzidos por quaisquer passivos do fundo que não estão 
relacionados com benefícios a empregados, por exemplo, contas a pagar e outros exigíveis e passivos 
resultantes dos instrumentos financeiros derivativos. 
117. Quando os ativos do plano incluem apólices de seguro elegíveis, que correspondem exatamente 
ao valor e ao prazo de partes ou da totalidade dos benefícios devidos do plano, o valor justo dessas 
apólices de seguro deve ser considerado como o valor presente das respectivas obrigações (sujeito a 
qualquer redução necessária se os valores a receber, segundo as apólices de seguro, não forem 
integralmente recuperáveis). 
Reembolsos 
118. Quando, e somente quando, for praticamente certo que a outra parte reembolsará total ou 
parcialmente os gastos necessários para liquidar obrigação de benefício definido, a entidade deve: 
(a) reconhecer seu direito ao reembolso como ativo separado. A entidade deve mensurar o ativo 
pelo valor justo; (b) separar e reconhecer as variações no valor justo de seu direito ao reembolso da 
mesma forma que para mudanças no valor justo de ativos do plano (ver itens 126 e 128). Os 
componentes de custo de benefício definido reconhecidos de acordo com o item 122 podem ser 
reconhecidos pelo valor líquido dos valores relativos a variações no valor contábil do direito ao 
reembolso. 
119. Algumas vezes, a entidade está em condições de procurar outra parte, tal como seguradora, 
para pagar parte ou a totalidade dos gastos necessários para liquidar a obrigação de benefício 
definido. Apólices de seguro elegíveis, como definidas no item 8, são ativos do plano. A entidade 
deve contabilizar apólices de seguro elegíveis da mesma maneira que os outros ativos do plano e o 
item 118 não é relevante para esses casos (ver itens 48 a 51 e 117). 
120. Quando a apólice de seguro mantida pela entidade não é apólice de seguro elegível, essa 
apólice de seguro não é um ativo do plano. O item 118 é relevante para tais casos: a entidade deve 
reconhecer seu direito ao reembolso, de acordo com a apólice de seguro, como ativo separado e, 



 

  70 

 

não, como dedução, ao determinar o déficit ou o superávit do benefício definido. O item 142(b) exige 
que a entidade divulgue breve descrição da ligação entre o direito a reembolso e a respectiva 
obrigação. 
121. Se o direito ao reembolso decorrer de apólice de seguro que corresponde exatamente ao valor 
e ao prazo de parte ou da totalidade dos benefícios devidos, conforme o plano de benefício definido, 
o valor justo do direito de reembolso é considerado como sendo o valor presente da respectiva 
obrigação (condicionado a qualquer redução necessária se o reembolso não for integralmente 
recuperável). 
Componentes de custo de benefício definido 
122. A entidade deve reconhecer os componentes de custo de benefício definido, exceto na medida 
em que outra NBC TSP exigir ou permitir sua inclusão no custo de ativo, da seguinte maneira: (a) 
custo do serviço (ver itens 68 a 114) no resultado; (b) juros líquidos sobre o valor líquido de passivo 
(ativo) de benefício definido (ver itens 125 a 128) no resultado; e (c) remensurações do valor líquido 
de passivo (ativo) de benefício definido (ver itens 129 a 132) no patrimônio líquido. 
123. Outras NBCs TSP exigem a inclusão de alguns custos de benefício a empregados como custo de 
ativos, tais como estoques e imobilizado (ver NBC TSP 04 e NBC TSP 07). Quaisquer custos de 
benefícios pós-emprego incluídos no custo desses ativos devem considerar a proporção apropriada 
dos componentes listados no item 122. 
124. Remensurações do valor líquido de passivo (ativo) de benefício definido reconhecidas no 
patrimônio líquido não devem ser reclassificadas para o resultado no período subsequente. Contudo, 
a entidade pode transferir esses valores reconhecidos dentro do patrimônio líquido. 
Juros líquidos sobre o valor líquido de passivo (ativo) de benefício definido 
125. Os juros líquidos sobre o valor líquido de passivo (ativo) de benefício definido devem ser 
determinados multiplicandose o valor líquido de passivo (ativo) de benefício definido pela taxa de 
desconto especificada no item 85, ambos conforme determinados no início do período a que se 
referem as demonstrações contábeis, levando em consideração quaisquer mudanças no valor líquido 
de passivo (ativo) de benefício definido durante o período em razão de pagamentos de contribuições 
e benefícios. 
126. Os juros líquidos sobre o valor líquido de passivo (ativo) de benefício definido podem ser vistos 
como compreendendo receita de juros sobre ativos do plano, custo de juros sobre a obrigação de 
benefício definido e juros sobre o efeito do teto de ativo mencionado no item 66. 
127. A receita de juros sobre ativos do plano é o componente de retorno sobre os ativos do plano e 
deve ser determinada multiplicando-se o valor justo dos ativos do plano pela taxa de desconto 
especificada no item 85, ambos conforme determinados no início do período a que se referem as 
demonstrações contábeis, levando em consideração quaisquer mudanças nos ativos do plano 
durante o período em razão de contribuições e pagamentos de benefícios. A diferença entre a 
receita de juros sobre ativos do plano e o retorno sobre ativos do plano deve ser incluída na 
remensuração do valor líquido de passivo (ativo) de benefício definido. 
128. Os juros sobre o efeito do teto de ativo são parte da mudança total no efeito do teto de ativo e 
são determinados multiplicando-se o efeito do teto de ativo pela taxa de desconto especificada no 
item 85, ambos conforme determinados no início do período a que se referem as demonstrações 
contábeis. A diferença entre esse valor e a mudança total no efeito do teto de ativo deve ser incluída 
na remensuração do valor líquido de passivo (ativo) de benefício definido. 
Remensurações do valor líquido de passivo (ativo) de benefício definido 
129. Remensurações do valor líquido de passivo (ativo) de benefício definido compreendem: (a) 
ganhos e perdas atuariais (ver item 130 e 131); (b) retorno sobre os ativos do plano (ver item 132), 
excluindo valores que constam nos juros líquidos sobre o valor líquido de passivo (ativo) de benefício 
definido (ver item 127); e (c) qualquer mudança no efeito do teto de ativo, excluindo valores que 
constam nos juros líquidos sobre o valor líquido de passivo (ativo) de benefício definido (ver item 
128). 
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130. Ganhos e perdas atuariais resultam de aumentos ou reduções no valor presente da obrigação 
de benefício definido em razão de mudanças em premissas atuariais e os ajustes pela experiência. As 
causas de ganhos e de perdas atuariais incluem, por exemplo: (a) aumentos e reduções inesperadas 
nas taxas de mortalidade e rotatividade de empregados, antecipação de aposentadoria ou aumento 
nos salários, benefícios (se os termos formais ou construtivos do plano estabelecerem aumentos de 
benefícios inflacionários) ou custos médicos; (b) o efeito de mudanças nas premissas em relação às 
opções de pagamento de benefícios; (c) o efeito de mudanças nas estimativas de rotatividade futura 
de empregados, aposentadoria antecipada ou mortalidade, ou de aumentos nos salários, benefícios 
(se os termos formais ou construtivos do plano estabelecerem aumentos de benefícios 
inflacionários) ou custos médicos; e (d) o efeito de mudanças na taxa de desconto. 
131. Os ganhos e as perdas atuariais não devem incluir as alterações no valor presente da obrigação 
de benefício definido ocorrido em razão da introdução, alteração, encurtamento ou liquidação do 
plano de benefício definido ou alterações nos benefícios devidos, de acordo com o plano de 
benefício definido. 
Referidas alterações resultam em custo do serviço passado ou em ganhos ou perdas na liquidação. 
132. Na determinação do retorno sobre os ativos do plano, a entidade deve deduzir os custos de 
gestão dos ativos do plano e quaisquer impostos devidos pelo próprio plano, exceto impostos 
incluídos nas premissas atuariais utilizadas para mensurar a obrigação de benefício definido (item 
78). Outros custos de administração não devem ser deduzidos do retorno sobre os ativos do plano. 
Apresentação Compensação 
133. A entidade pode compensar um ativo referente a um plano com um passivo referente a outro 
plano quando, e somente quando, a entidade: (a) tem o direito legal para utilizar o excedente do 
plano para liquidar obrigações de outro plano; e (b) tem a intenção de liquidar as obrigações em base 
líquida ou pretende liquidar, simultaneamente, o excedente do plano contra a obrigação de outro 
plano. 
134. (Não convergido). 
Distinção entre circulante e não circulante 
135. As entidades normalmente distinguem ativos e passivos circulantes de ativos e passivos não 
circulantes. Esta norma não especifica se a entidade deve distinguir a parcela circulante e não 
circulante de ativos e passivos provenientes de benefícios pósemprego. 
Componente financeiro de custo de benefício definido 
136. O item 122 exige que a entidade reconheça o custo do serviço e os juros líquidos sobre o valor 
líquido de passivo (ativo) de benefício definido no resultado. Esta norma não especifica como a 
entidade deve apresentar o custo do serviço e os juros líquidos sobre o valor líquido de passivo 
(ativo) de benefício definido. A entidade deve apresentar esses componentes de acordo com o 
estabelecido na NBC TSP 11. 
Divulgação 
137. A entidade deve divulgar informações que: (a) expliquem as características de seus planos de 
benefício definido e os riscos a eles associados (ver item 141); (b) identifiquem e expliquem os 
valores em suas demonstrações contábeis decorrentes de seus planos de benefício definido (ver 
itens 142 a 146); e (c) descrevam como seus planos de benefício definido podem afetar o valor, o 
prazo e a incerteza dos fluxos de caixa futuros da entidade (ver itens 147 a 149). 
138. Para atingir os propósitos do item 137, a entidade deve considerar todos os seguintes itens: (a) 
o nível de detalhamento necessário para atender aos requisitos de divulgação; (b) o quanto de 
ênfase se deve dar a cada um dos diversos requisitos; (c) o quanto de agregação ou desagregação se 
deve efetuar; e (d) se os usuários das demonstrações contábeis necessitam de informações 
adicionais para avaliar as informações quantitativas divulgadas. 
139. Se as divulgações efetuadas de acordo com os requisitos desta norma e de outras NBCs TSP 
forem insuficientes para atingir os objetivos do item 137, a entidade deve divulgar informações 
adicionais necessárias para alcançar esses objetivos. Por exemplo, a entidade pode apresentar a 
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análise do valor presente da obrigação de benefício definido que distinga a natureza, as 
características e os riscos da referida obrigação. Essa divulgação pode fazer distinção: (a) entre 
valores devidos a participantes ativos, inativos e pensionistas; (b) entre benefícios com direito 
adquirido e benefícios acumulados, mas sem direito adquirido; (c) entre benefícios condicionais, 
valores atribuíveis a futuros aumentos salariais e outros benefícios. 
140. A entidade deve avaliar se a totalidade ou parte das divulgações deve ser desagregada para 
distinguir planos ou grupos de planos com riscos significativamente diferentes. Por exemplo, a 
entidade pode efetuar divulgações desagregadas sobre planos, mostrando uma ou mais das 
seguintes características: (a) diferentes localizações geográficas; (b) diferentes características, tais 
como planos de previdência de salário fixo, planos de previdência de salário final ou planos de 
assistência médica pós-emprego; (c) diferentes ambientes regulatórios; (d) diferentes segmentos; (e) 
diferentes modalidades de financiamento (por exemplo, totalmente não custeado, total ou 
parcialmente custeado). 
Características dos planos de benefício definido e seus riscos associados 
141. A entidade deve divulgar: 
(a) informações sobre as características de seus planos de benefício definido, incluindo: (i) a natureza 
dos benefícios fornecidos pelo plano (por exemplo, plano de benefício definido de salário final ou 
plano baseado em contribuição com garantia); (ii) a descrição da estrutura regulatória na qual o 
plano opera, como, por exemplo, o nível de quaisquer requisitos mínimos de custeio, e qualquer 
efeito da estrutura regulatória sobre o plano, como, por exemplo, o teto de ativo (ver item 66); (iii) a 
descrição da responsabilidade de qualquer outra entidade pela governança do plano, tais como 
responsabilidades de administradores e conselheiros do plano; (b) a descrição dos riscos aos quais o 
plano expõe a entidade, voltada para quaisquer riscos incomuns, específicos da entidade ou 
específicos do plano, e de quaisquer concentrações de risco significativas. Por exemplo, se os ativos 
do plano estiverem investidos principalmente em uma classe de investimentos, como, por exemplo, 
imóveis, o plano poderá expor a entidade à concentração de risco do mercado imobiliário; (c) a 
descrição de quaisquer alterações, encurtamento e liquidações do plano; (d) a base em que a taxa de 
desconto foi determinada. 
Explicação de valores das demonstrações contábeis 
142. A entidade deve fornecer a conciliação entre o saldo de abertura e o saldo de fechamento para 
cada um dos itens a seguir, se aplicáveis: (a) o valor líquido de passivo (ativo) de benefício definido, 
apresentando conciliações separadas para: (i) ativos do plano; (ii) valor presente da obrigação de 
benefício definido; (iii) efeito do teto de ativo; (b) quaisquer direitos a reembolso. A entidade deve 
também apresentar a relação entre qualquer direito a reembolso e a obrigação correspondente. 
143. Cada conciliação listada no item 142 deve apresentar cada um dos itens a seguir, se aplicáveis: 
(a) custo do serviço corrente; (b) receita ou despesa de juros; (c) remensurações do valor líquido de 
passivo (ativo) de benefício definido líquido, apresentando separadamente: (i) o retorno sobre os 
ativos do plano, excluindo valores de juros que constam na alínea (b); (ii) ganhos e perdas atuariais 
decorrentes de mudanças nas premissas demográficas (ver item 78(a)); (iii) ganhos e perdas atuariais 
decorrentes de mudanças nas premissas financeiras (ver item 78(b)); (iv) mudanças no efeito 
limitador de ativo de benefício definido líquido ao teto de ativo, excluindo valores de juros que 
constam na alínea (b). A entidade deve divulgar também como determinou o benefício econômico 
máximo disponível, ou seja, se esses benefícios seriam na forma de reembolso, de reduções nas 
contribuições futuras ou da combinação de ambas; (d) custo do serviço passado e ganhos e perdas 
resultantes de liquidações. Conforme permite o item 102, o custo do serviço passado e ganhos e 
perdas decorrentes de liquidações não precisam ser destacados se estes ocorrerem de forma 
simultânea; (e) efeito de mudanças nas taxas de câmbio; (f) contribuições efetuadas para o plano, 
apresentando separadamente aquelas efetuadas pelo empregador e pelos participantes do plano; (g) 
pagamentos provenientes do plano, apresentando separadamente o valor pago referente a 
quaisquer liquidações; (h) efeitos de combinações e alienações de negócios. 
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144. A entidade deve alocar o valor justo dos ativos do plano em classes que distingam a natureza e o 
risco desses ativos, subdividindo cada classe de ativos do plano entre aquelas que possuem valor de 
mercado cotado em mercado ativo e aquelas que não têm. Por exemplo, considerando-se o nível de 
divulgação requerido no item 138, a entidade pode distinguir entre: (a) caixa e equivalentes de caixa; 
(b) instrumentos patrimoniais (segregados por tipo de setor, porte da empresa, localização 
geográfica, etc.); (c) instrumentos de dívida (segregados por tipo de emissor, qualidade do crédito, 
localização geográfica, etc.); (d) imóveis (segregados por localização geográfica, etc.); (e) 
instrumentos derivativos (segregados por tipo de risco subjacente especificado em contrato, por 
exemplo, contratos de taxa de juros, contratos de câmbio, contratos de ações, contratos de crédito, 
swaps de longevidade, etc.); (f) fundos de investimento (segregados por tipo de fundo); (g) títulos 
lastreados em ativos; e (h) dívida estruturada. 
145. A entidade deve divulgar o valor justo dos instrumentos financeiros de sua própria emissão 
mantidos como ativos do plano e o valor justo de ativos do plano que sejam imóveis ocupados pela 
entidade ou outros ativos por ela utilizados. 
146. A entidade deve divulgar as premissas atuariais significativas utilizadas para determinar o valor 
presente da obrigação de benefício definido (ver item 78). Referida divulgação deve ser em termos 
absolutos (por exemplo, como porcentagem absoluta, e não apenas como margem entre diferentes 
porcentagens ou outras variáveis). Quando a entidade elaborar divulgações totais por agrupamento 
de planos, ela deve fornecer essas divulgações na forma de médias ponderadas ou na forma de faixas 
restritas. 
Valor, prazo e incerteza de fluxos de caixa futuros 
147. A entidade deve divulgar: (a) análise de sensibilidade para cada premissa atuarial significativa 
(divulgadas em conformidade com o item 146) na data a que se referem as demonstrações 
contábeis, demonstrando como a obrigação de benefício definido teria sido afetada por mudanças 
em premissa atuarial relevante que eram razoavelmente possíveis naquela data; (b) métodos e 
premissas utilizados na elaboração das análises de sensibilidade exigidas pela alínea (a) e as 
limitações desses métodos; (c) mudanças, em relação ao período anterior, nos métodos e nas 
premissas utilizados na elaboração das análises de sensibilidade e as razões dessas mudanças. 
148. A entidade deve divulgar a descrição de quaisquer estratégias de confrontação de 
ativos/passivos utilizada pelo plano ou pela entidade patrocinadora, incluindo o uso de anuidades e 
outras técnicas, tais como swaps de longevidade, para gerenciamento do risco. 
149. Para fornecer uma indicação do efeito do plano de benefício definido sobre os seus fluxos de 
caixa futuros, a entidade deve divulgar: (a) descrição de quaisquer acordos de custeio e de política de 
custeamento que afetem contribuições futuras; (b) contribuições esperadas ao plano para o próximo 
período a que se referem as demonstrações contábeis; (c) informações sobre o perfil de vencimento 
da obrigação de benefício definido. Isso inclui a duração média ponderada da obrigação de benefício 
definido e pode incluir outras informações sobre os prazos de distribuição de pagamentos de 
benefícios, tais como a análise de vencimentos dos pagamentos de benefícios. 
Planos multiempregadores 
150. Caso participe de plano de benefício definido multiempregador, a entidade deve divulgar: (a) 
descrição dos acordos de custeio, incluindo o método utilizado para determinar a taxa de 
contribuições da entidade e quaisquer requisitos mínimos de custeio; (b) descrição da medida em 
que a entidade pode ser responsável perante o plano por obrigações de outras entidades, em 
conformidade com os termos e as condições do plano multiempregador; (c) descrição de qualquer 
alocação convencionada de déficit ou de superávit sobre: (i) o encerramento do plano; ou (ii) a saída 
do plano por parte da entidade; (d) caso a entidade contabilize esse plano como se ele fosse plano de 
contribuição definida, de acordo com o item 34, a entidade deve divulgar o seguinte, 
complementarmente às informações exigidas pelas alíneas (a) a (c), em vez das informações exigidas 
pelos itens 141 a 149: (i) o fato de que o plano é plano de benefício definido; (ii) a razão pela qual 
não estão disponíveis informações suficientes para permitir que a entidade contabilize o plano como 
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plano de benefício definido; (iii) as contribuições esperadas para o plano para o próximo período a 
que se referem as demonstrações contábeis; (iv) informações sobre qualquer déficit ou superávit no 
plano que possa afetar o valor de contribuições futuras, incluindo a base utilizada para determinar o 
déficit ou o superávit e as implicações, se houver, para a entidade; (v) a indicação do nível de 
participação da entidade no plano em comparação com outras entidades participantes. Exemplos de 
medidas que podem fornecer essa indicação incluem a proporção da entidade sobre as contribuições 
totais ao plano ou a proporção da entidade sobre o número total de participantes ativos, 
participantes aposentados e antigos participantes com direito a benefícios, se essas informações 
estiverem disponíveis. 
Planos de benefício definido que compartilham riscos entre várias entidades sob controle comum 
151. Caso a entidade participe de plano de benefício definido que compartilhe os riscos entre 
entidades sob controle comum, ela deve divulgar: (a) o acordo contratual ou política estabelecida 
para a cobrança do custo líquido de benefício definido ou o fato de que referida política não exista; 
(b) a política de determinação da contribuição a ser paga pela entidade; (c) se a entidade contabilizar 
a alocação do custo líquido de benefício definido, conforme indicado no item 41, todas as 
informações sobre o plano como um todo exigidas pelos itens 137 a 149; (d) se a entidade 
contabilizar a contribuição a pagar no período, conforme indicado no item 41, as informações sobre 
o plano como um todo exigidas pelos itens 137 a 139, 141, 144 a 146 e 149(a) e (b). 
152. As informações exigidas pelo item 151(c) e (d) podem ser divulgadas por meio de referência 
cruzada com divulgações nas demonstrações contábeis de outra entidade de grupo se: (a) as 
demonstrações contábeis desse grupo de entidade identificarem e divulgarem separadamente as 
informações exigidas sobre o plano; e (b) as demonstrações contábeis desse grupo de entidade 
estiverem disponíveis aos usuários das demonstrações contábeis sob os mesmos termos que as 
demonstrações contábeis da entidade e, ao mesmo tempo, ou antes, que as demonstrações 
contábeis da entidade. 
Requisitos de divulgação em outras NBCs TSP 
153. Quando exigido por outra NBC TSP, a entidade deve divulgar informações sobre: (a) transações 
com partes relacionadas com planos de benefícios pós-emprego; e (b) benefícios pós-emprego para 
o pessoal-chave da administração. 
154. Quando exigido pela NBC TSP 03, a entidade deve divulgar informações sobre passivos 
contingentes decorrentes de obrigações de benefícios pós-emprego. 
Outros benefícios de longo prazo a empregados 
155. Outros benefícios de longo prazo a empregados incluem itens, como, por exemplo, os seguintes, 
se a entidade não espera que sejam integralmente liquidados em até doze meses após a data a que 
se referem as demonstrações contábeis em que os empregados prestarem os respectivos serviços: 
(a) ausências remuneradas de longo prazo, como, por exemplo, licença por tempo de serviço ou 
licença sabática; (b) licenças-prêmio ou outros benefícios por tempo de serviço; (c) benefícios de 
invalidez de longo prazo; (d) participação nos lucros e bônus; (e) remuneração diferida; e (f) 
remuneração devida pela entidade até que o indivíduo ingresse em novo emprego. 
156. A mensuração de outros benefícios de longo prazo a empregados não está normalmente sujeita 
ao mesmo grau de incerteza que a mensuração de benefícios pós-emprego. Por essa razão, esta 
norma requer um método simplificado de contabilização no caso de outros benefícios de longo prazo 
a empregados. 
Diferentemente da contabilização exigida para benefícios pósemprego, esse método não deve 
reconhecer remensurações no patrimônio líquido. 
157. Esta norma inclui uma hipótese refutável de que os pagamentos de benefícios de invalidez de 
longo prazo não estão normalmente sujeitos ao mesmo grau de incerteza que a mensuração dos 
benefícios pós-emprego. Quando essa hipótese é refutada, a entidade deve considerar se alguns ou 
todos os pagamentos de benefícios por invalidez devem ser contabilizados, de acordo com os itens 
57 a 154. 
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Reconhecimento e mensuração 158. Ao reconhecer e mensurar o superávit ou o déficit em outro 
plano de benefícios de longo prazo a empregados, a entidade deve aplicar os itens 58 a 100 e 115 a 
117. A entidade deve aplicar os itens 118 a 121 no reconhecimento e na mensuração de qualquer 
direito a reembolso. 
159. Para outros benefícios de longo prazo a empregados, a entidade deve reconhecer o valor líquido 
dos seguintes valores no resultado, exceto se outra NBC TSP exigir ou permitir a inclusão no custo de 
ativo: (a) custo do serviço (ver itens 68 a 114); (b) juros líquidos sobre o valor líquido de passivo 
(ativo) de benefício definido (ver itens 125 a 128); e (c) remensurações do valor líquido de passivo 
(ativo) de benefício definido (ver itens 129 a 132). 
160. Uma forma de outros benefícios de longo prazo a empregados é o benefício de invalidez de 
longo prazo. Se o nível de benefício depender do tempo de serviço, a obrigação surge a partir da 
prestação do serviço. A mensuração dessa obrigação reflete a probabilidade de que o pagamento 
venha a ser exigido e a duração de tempo pela qual se espera que o pagamento seja efetuado. Se o 
nível de benefício for o mesmo para qualquer empregado inválido, independentemente do tempo de 
serviço, o custo esperado desses benefícios deve ser reconhecido quando o evento que gera o 
benefício de longo prazo de invalidez ocorrer. 
Divulgação 
161. Embora esta norma não exija divulgações específicas sobre outros benefícios de longo prazo a 
empregados, outras NBCs TSP podem requerer tais divulgações. Por exemplo, a NBC TSP 11 requer a 
divulgação das despesas de benefícios a empregados. 
Benefícios rescisórios 
162. Esta norma trata de benefícios rescisórios separadamente de outros benefícios a empregados, 
porque o evento gerador da obrigação é a rescisão do contrato de trabalho e, não, a prestação do 
serviço pelo empregado. Benefícios rescisórios resultam da decisão da entidade de rescindir o 
contrato de trabalho ou da decisão do empregado de aceitar a oferta de benefícios por parte da 
entidade em troca da rescisão do contrato de trabalho. 
163. Benefícios rescisórios não incluem benefícios a empregados decorrentes da rescisão do contrato 
de trabalho a pedido do empregado sem uma oferta da entidade ou como resultado de 
aposentadoria compulsória, uma vez que esses benefícios são benefícios pós-emprego. Algumas 
entidades fornecem um nível menor de benefício para rescisão do contrato de trabalho a pedido do 
empregado (na essência, benefício pósemprego) do que para a rescisão do contrato de trabalho a 
pedido da entidade. A diferença entre o benefício fornecido pela rescisão do contrato de trabalho a 
pedido do empregado e o benefício maior fornecido por rescisão a pedido da entidade constitui 
benefício rescisório. 
164. A forma do benefício a empregado não determina se ele é fornecido em troca de serviço ou em 
troca da rescisão do contrato de trabalho do empregado. Benefícios rescisórios são tipicamente 
pagamentos em parcela única, mas, algumas vezes, incluem também: (a) melhoria de benefícios pós-
emprego, seja indiretamente, por meio de plano de benefícios a empregados, ou diretamente; (b) 
salário até o final do período de aviso específico, se o empregado não mais prestar serviços que 
proporcionem benefícios econômicos à entidade. 
165. Indicadores de que o benefício a empregados é fornecido em troca de serviços incluem os 
seguintes: (a) o benefício depende da prestação de serviços futuros (incluindo benefícios que 
aumentam se serviços adicionais forem prestados); (b) o benefício é fornecido de acordo com os 
termos de plano de benefícios a empregados. 
166. Alguns benefícios rescisórios são fornecidos de acordo com os termos de plano de benefícios a 
empregados existente. Por exemplo, eles podem ser especificados por lei, pelo contrato de trabalho 
ou por acordo sindical, ou podem ser implícitos como resultado da prática passada da entidade de 
fornecer benefícios similares. Outro exemplo, se a entidade disponibiliza uma oferta de benefícios, 
por mais do que um curto período, ou se exista mais do que um curto período entre a oferta e a data 
esperada de efetiva rescisão, a entidade considera se estabeleceu novo plano de benefícios a 
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empregados e, assim, se os benefícios oferecidos em razão desse plano são benefícios rescisórios ou 
benefícios pósemprego. 
Benefícios fornecidos de acordo com os termos de plano de benefícios a empregados são rescisórios, 
se resultarem da decisão da entidade de rescindir o contrato de trabalho do empregado e não 
dependerem da prestação de serviços futuros. 
167. Alguns benefícios a empregados são fornecidos independentemente do motivo do desligamento 
do empregado. O pagamento desses benefícios é certo (sujeito a quaisquer requisitos de aquisição 
de direito ou de serviço mínimo), mas o momento desse pagamento é incerto. Embora esses 
benefícios sejam descritos, em alguns países, como indenizações rescisórias ou gratificações por 
desligamento, eles são benefícios pós-emprego e, não, benefícios rescisórios, e a entidade deve 
contabilizá-los como benefícios pós-emprego. 
Reconhecimento 
168. A entidade deve reconhecer o passivo e a despesa com benefícios rescisórios no momento que 
ocorrer primeiro entre as seguintes datas: (a) quando a entidade não mais puder cancelar a oferta 
desses benefícios; e (b) quando a entidade reconhecer os custos de reestruturação que estiver no 
alcance da NBC TSP 03 e envolver o pagamento de benefícios rescisórios. 
169. Para benefícios rescisórios devidos em razão da decisão do empregado de aceitar a oferta de 
benefícios em troca da rescisão do contrato de trabalho, o momento em que a entidade não pode 
mais cancelar a oferta desses benefícios é a data que ocorrer primeiro entre as seguintes opções: (a) 
quando o empregado aceitar a oferta; e (b) quando a restrição (por exemplo, exigência legal, 
regulatória ou contratual ou outra restrição) sobre a capacidade da entidade de cancelar a oferta 
passar a ter efeito. Isso se daria no momento em que a oferta fosse efetuada, se a restrição existisse 
no momento da oferta. 
170. Para benefícios rescisórios devidos como resultado da decisão da entidade em rescindir o 
contrato de trabalho do empregado, a entidade não pode mais cancelar a oferta quando tiver 
comunicado aos empregados afetados o plano de rescisão que atenda a todos os critérios seguintes: 
(a) as ações requeridas para a conclusão do plano indicam ser improvável que serão efetuadas 
mudanças significativas no plano; (b) o plano identifica o número de empregados cujo contrato de 
trabalho deve ser rescindido, suas classificações de cargo ou funções e suas localizações (mas o plano 
não necessita identificar cada empregado individualmente) e a data de conclusão esperada; (c) o 
plano estabelece os benefícios rescisórios que os empregados receberão em detalhes suficientes, de 
forma que os empregados possam determinar o tipo e o valor dos benefícios que receberão quando 
seu contrato de trabalho for rescindido. 
171. Quando a entidade reconhecer benefícios rescisórios, ela pode ter também a necessidade de 
contabilizar a alteração ou o encurtamento em outros benefícios a empregados (ver item 105). 
Mensuração 
172. A entidade deve mensurar benefícios rescisórios no reconhecimento inicial, mensurando e 
reconhecendo mudanças subsequentes, de acordo com a natureza do benefício a empregados. 
Ficando evidente que os benefícios rescisórios são uma melhoria de benefícios pós-emprego, a 
entidade deve aplicar os requisitos para benefícios pós-emprego, do contrário: (a) se a entidade 
espera que os benefícios rescisórios sejam integralmente liquidados em até doze meses após a data 
a que se referem as demonstrações contábeis em que o benefício rescisório for reconhecido, ela 
deve aplicar os requisitos para benefícios de curto prazo a empregados; (b) se a entidade não espera 
que os benefícios rescisórios sejam integralmente liquidados em até doze meses após a data a que se 
referem as demonstrações contábeis, a entidade deve aplicar os requisitos para outros benefícios de 
longo prazo a empregados. 
173. Dado que benefícios rescisórios não são fornecidos em troca de serviços, os itens 72 a 76 
relativos à atribuição do benefício a períodos de serviço não são relevantes. 
Divulgação 
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174. Embora esta norma não exija divulgações específicas sobre benefícios rescisórios, outras NBCs 
TSP podem exigir tais divulgações. Por exemplo, a NBC TSP 11 exige a divulgação das despesas de 
benefícios a empregados. 
175 a 178. (Não convergidos). 
Vigência 
Esta norma deve ser aplicada nas entidades do setor público a partir de 1º de janeiro de 2019, salvo 
na existência de algum normativo em âmbito nacional que estabeleça prazos específicos - casos em 
que estes prevalecem. 
ZULMIR IVÂNIO BREDA Presidente do Conselho 

 
NORMA BRASILEIRA DE CONTABILIDADE, NBC TSP Nº 16, DE 18 DE OUTUBRO DE 
2018 -  DOU de 31/10/2018 (nº 210, Seção 1, pág. 109) 
Aprova a NBC TSP 16 - Demonstrações Contábeis Separadas. 
 
O CONSELHO FEDERAL DE CONTABILIDADE, no exercício de suas atribuições legais e regimentais e 
com fundamento no disposto na alínea "f" do Art. 6º do Decreto-Lei nº 9.295/1946, alterado pela Lei 
nº 12.249/2010, faz saber que foi aprovada em seu Plenário a seguinte Norma Brasileira de 
Contabilidade (NBC): 
NBC TSP 16 - DEMONSTRAÇÕES CONTÁBEIS SEPARADAS 
Objetivo 
1. O objetivo desta norma é estabelecer critérios de contabilização e divulgação para investimentos 
em controladas, em empreendimentos controlados em conjunto (joint ventures) e em coligadas, 
quando da elaboração de demonstrações contábeis separadas. 
Alcance 
2. A entidade que elabora e apresenta demonstrações contábeis de acordo com o regime de 
competência deve aplicar esta norma na contabilização de investimentos em entidades controladas, 
em empreendimentos controlados em conjunto e em coligadas quando a investidora escolher, ou for 
exigido por regulamentos, apresentar demonstrações contábeis separadas. 
3. Esta norma não determina quais entidades devem elaborar demonstrações contábeis separadas. 
Ela deve ser aplicada sempre que a entidade elaborar demonstrações contábeis separadas que 
devem estar em conformidade com as NBCs TSP. 
4. Esta norma se aplica às entidades do setor público, conforme o alcance definido na NBC TSP 
ESTRUTURA CONCEITUAL. 
5. (Não convergido). 
Definições 
6. Os termos a seguir são utilizados nesta norma com os seguintes significados: 
Demonstrações contábeis consolidadas são as demonstrações contábeis da entidade econômica em 
que ativos, passivos, patrimônio líquido, receitas, despesas e fluxos de caixa da entidade 
controladora e de suas controladas são apresentados como se fosse uma única entidade econômica. 
Demonstrações contábeis separadas são aquelas apresentadas pela entidade, na qual a entidade 
pode escolher, de acordo com esta norma, contabilizar seus investimentos em controladas, em 
empreendimentos controlados em conjunto e em coligadas ao custo, ao valor justo por meio do 
resultado, ou utilizando o método da equivalência patrimonial, conforme descrito na NBC TSP 18 - 
Investimento em Coligada e em Empreendimento Controlado em Conjunto. 
Os termos definidos em outras NBCs TSP são utilizados nesta norma com o mesmo significado 
conforme consta nessas outras normas. Os seguintes termos são definidos na NBC TSP 17 - 
Demonstrações Contábeis Consolidadas, na NBC TSP 18 ou na NBC TSP 19 - Acordos em Conjunto: 
coligada, controle, controlada, controladora, entidade econômica, método da equivalência 
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patrimonial, entidade de investimento, controle em conjunto, operação em conjunto, 
empreendimento controlado em conjunto, empreendedor em conjunto e influência significativa. 
7. Demonstrações contábeis separadas são aquelas apresentadas adicionalmente às demonstrações 
contábeis consolidadas ou às demonstrações contábeis de investidor que não possui investimentos 
em controladas, mas que possui investimentos em coligadas ou em empreendimentos controlados 
em conjunto que, conforme requisitos da NBC TSP 18, devem ser contabilizados com base no 
método da equivalência patrimonial, exceto nas circunstâncias previstas nos itens 9 e 10. 
8. As demonstrações contábeis de entidade que não possui investimentos em controlada, em 
coligada ou em empreendimento controlado em conjunto não são consideradas demonstrações 
contábeis separadas. 
9. A entidade que está dispensada, de acordo com o item 5 da NBC TSP 17, de consolidar suas 
demonstrações contábeis, ou, de acordo com o item 23 da NBC TSP 18, de aplicar o método da 
equivalência patrimonial, pode apresentar demonstrações contábeis separadas como sendo suas 
únicas demonstrações contábeis. 
10. A entidade de investimento que seja obrigada, durante o período corrente e todos os períodos 
comparativos apresentados, a mensurar o seu investimento em todas as suas entidades controladas 
ao valor justo (ver NBC TSP ESTRUTURA CONCEITUAL, item 7.6(b)) por meio do resultado, de acordo 
com o item 56 da NBC TSP 17, pode apresentar demonstrações contábeis separadas como sendo 
suas únicas demonstrações contábeis. 
Elaboração de demonstrações contábeis separadas 
11. As demonstrações contábeis separadas devem ser elaboradas de acordo com todas as NBCs TSP 
aplicáveis, exceto nos casos dispostos no item 12. 
12. Quando a entidade elaborar demonstrações contábeis separadas, ela deve contabilizar os seus 
investimentos em controladas, em empreendimentos controlados em conjunto e em coligadas: 
(a) ao custo; (b) ao valor justo por meio do resultado; ou (c) utilizando o método da equivalência 
patrimonial, conforme descrito na NBC TSP 18. 
13. Se a entidade escolher, de acordo com o item 24 da NBC TSP 18, mensurar seus investimentos 
em coligadas ou em empreendimentos controlados em conjunto ao valor justo por meio do 
resultado, ela deve contabilizá-los da mesma forma em suas demonstrações contábeis separadas. 
14. Se a controladora for obrigada, de acordo com o item 56 da NBC TSP 17, a mensurar seu 
investimento em controlada ao valor justo por meio do resultado, ela deve contabilizá-lo da mesma 
forma em suas demonstrações contábeis separadas. Se a controladora que não seja entidade de 
investimento for obrigada, de acordo com o item 58 da NBC TSP 17, a mensurar os investimentos de 
entidade de investimento controlada ao valor justo por meio do resultado e consolidar os outros 
ativos e passivos e receitas e despesas da entidade de investimento controlada, ela deve contabilizar 
esse investimento da mesma forma em suas demonstrações contábeis separadas. 
15. Quando a controladora deixar de ser entidade de investimento, ou quando se tornar entidade de 
investimento, ela deve contabilizar a mudança a partir da data em que a mudança de condição tiver 
ocorrido, da seguinte forma: 
(a) quando deixar de ser entidade de investimento, a entidade deve contabilizar o investimento na 
controlada de acordo com o item 12. A data da mudança de condição é a data de aquisição 
considerada. 
O valor justo da controlada na data de aquisição considerada deve representar a contraprestação 
estabelecida transferida na contabilização do investimento de acordo com o item 12; (b) quando se 
tornar entidade de investimento, a entidade deve contabilizar o investimento em controlada ao valor 
justo por meio do resultado. A diferença entre o valor contábil anterior da controlada e seu valor 
justo na data da mudança de condição do investidor deve ser reconhecida como ganho ou perda no 
resultado. O montante acumulado de qualquer ganho ou perda anteriormente reconhecido 
diretamente no patrimônio líquido em relação a essas controladas deve ser tratado como se a 
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entidade de investimento tivesse alienado esses investimentos em controladas na data da mudança 
de condição. 
16. Dividendos ou distribuições similares de controladas, de empreendimentos controlados em 
conjunto ou de coligadas, devem ser reconhecidos nas demonstrações separadas da entidade 
quando o direito ao seu recebimento pela entidade for estabelecido. O dividendo ou distribuição 
similar deve ser reconhecido no resultado, a menos que a entidade opte por utilizar o método da 
equivalência patrimonial, caso em que o dividendo ou distribuição similar deve ser reconhecido 
como redução do valor contábil do investimento. 
17. Quando a entidade controladora reorganizar a estrutura de sua entidade econômica por meio da 
constituição de nova entidade como sua controladora, de maneira que satisfaça aos seguintes 
critérios: 
(a) a nova entidade controladora obtém o controle da controladora original (i) por meio da emissão 
de instrumentos patrimoniais em troca de instrumentos patrimoniais existentes da controladora 
original, ou (ii) por outros mecanismos que resultem em nova entidade controladora que tem direito 
de propriedade, que possibilite o controle, na entidade original; (b) os ativos e os passivos da nova 
entidade econômica e da entidade econômica original são os mesmos imediatamente antes e depois 
da reorganização; e (c) os proprietários da entidade controladora original antes da reorganização 
detêm a mesma participação absoluta e relativa no patrimônio líquido da entidade econômica 
original e da nova entidade econômica imediatamente antes e depois da reorganização; e a nova 
entidade controladora deve contabilizar seus investimentos na controladora original, de acordo com 
o item 12(a), em suas demonstrações contábeis separadas, a nova entidade controladora deve 
mensurar ao custo o valor contábil de sua participação nos itens do patrimônio líquido evidenciados 
nas demonstrações contábeis separadas da entidade controladora original na data da reorganização. 
18. De modo similar, a entidade que não é entidade controladora pode estabelecer nova entidade 
como sua controladora a fim de satisfazer ao critério descrito no item 17. As exigências do item 17 
devem ser aplicadas igualmente em reorganizações desse tipo. 
Nesses casos, referências à "entidade controladora original" e à "entidade econômica original" 
devem ser entendidas como "entidade original". 
Divulgação 
19. A entidade deve aplicar todas as NBCs TSP aplicáveis quando realizar divulgações em suas 
demonstrações contábeis separadas, incluindo as exigências especificadas nos itens 20 a 23. 
20. Quando a entidade controladora, de acordo com o item 5 da NBC TSP 17, decidir não elaborar 
demonstrações contábeis consolidadas, apresentando alternativamente demonstrações contábeis 
separadas, ela deve divulgar em suas demonstrações contábeis separadas: 
(a) o fato de tratar-se de demonstrações contábeis separadas; de ter sido utilizada a dispensa da 
consolidação; o nome da entidade, cujas demonstrações contábeis consolidadas, em conformidade 
com as NBCs TSP, foram elaboradas para uso público; e o endereço onde podem ser obtidas as 
referidas demonstrações consolidadas; (b) a lista dos investimentos significativos em controladas, em 
empreendimentos controlados em conjunto e em coligadas, incluindo: 
(i) o nome das referidas entidades; (ii) a localização principal das referidas entidades (caso seja 
diferente da entidade controladora); (iii) a proporção da participação nessas entidades e a descrição 
de como essa participação foi determinada; (c) a descrição do método utilizado para contabilizar os 
investimentos listados, de acordo com a alínea (b). 
21. Quando a entidade de investimento que for controladora (exceto a controladora abrangida pelo 
item 20) elaborar, de acordo com o item 10, demonstrações contábeis separadas como suas únicas 
demonstrações contábeis, ela deve divulgar esse fato. A entidade de investimento deve apresentar 
também as divulgações relativas a entidades de investimento exigidas pela NBC TSP 20 - Divulgação 
de Participações em Outras Entidades. 
22. Se a controladora que não seja entidade de investimento for obrigada, de acordo com o item 58 
da NBC TSP 17, a mensurar os investimentos de entidade de investimento controlada ao valor justo 
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por meio do resultado e a consolidar outros ativos, passivos, receitas e despesas da entidade de 
investimento controlada, ela deve divulgar esse fato. A entidade de investimento deve apresentar 
também as divulgações relativas a entidades de investimento exigidas pela NBC TSP 20. 
23. Quando a controladora (que não se encontra na situação descrita nos itens 20 e 21), ou o 
investidor com controle conjunto ou influência significativa na investida, elaborar demonstrações 
contábeis separadas, a controladora ou o investidor deve identificar as demonstrações contábeis 
elaboradas em consonância com a NBC TSP 17, a NBC TSP 18 ou a NBC TSP 19, com as quais as 
demonstrações contábeis separadas têm relação. A controladora ou o investidor deve também 
divulgar em suas demonstrações contábeis separadas: 
(a) o fato de tratar-se de demonstrações contábeis separadas e as razões do porquê de essas 
demonstrações contábeis terem sido elaboradas, caso não sejam exigidas pela legislação; (b)a lista 
dos investimentos significativos em controladas, em empreendimentos controlados em conjunto e 
em coligadas, incluindo: 
(i) o nome das referidas entidades; (ii) a localização principal das referidas entidades (caso seja 
diferente da entidade controladora); (iii) a proporção da participação nessas entidades e a descrição 
de como essa participação foi determinada; (c) a descrição do método utilizado para contabilizar os 
investimentos listados de acordo com a alínea (b). 
24 a 34. (Não convergidos). 
Vigência 
Esta norma deve ser aplicada nas entidades do setor público a partir de 1º de janeiro de 2021, salvo 
na existência de algum normativo em âmbito nacional que estabeleça prazos específicos - casos em 
que estes prevalecem. 
ZULMIR IVÂNIO BREDA Presidente do Conselho 

 
NORMA BRASILEIRA DE CONTABILIDADE, NBC TSP Nº 17, DE 18 DE OUTUBRO DE 
2018 - DOU de 31/10/2018 (nº 210, Seção 1, pág. 110) 
Aprova a NBC TSP 17 - Demonstrações Contábeis Consolidadas. 
 
O CONSELHO FEDERAL DE CONTABILIDADE, no exercício de suas atribuições legais e regimentais e 
com fundamento no disposto na alínea "f" do Art. 6º do Decreto-Lei nº 9.295/1946, alterado pela Lei 
nº 12.249/2010, faz saber que foi aprovada em seu Plenário a seguinte Norma Brasileira de 
Contabilidade (NBC): 
NBC TSP 17 - DEMONSTRAÇÕES CONTÁBEIS CONSOLIDADAS 
Objetivo 
1. O objetivo desta norma é estabelecer critérios para a apresentação e elaboração de 
demonstrações contábeis consolidadas quando a entidade controla uma ou mais entidades. 
2. Para atingir o objetivo do item 1, esta norma: 
(a) exige que a entidade (controladora) que controle uma ou mais entidades (controladas) apresente 
demonstrações contábeis consolidadas; (b) define o princípio de controle e estabelece controle 
como base para a consolidação; (c) define como aplicar o princípio de controle para identificar se a 
entidade controla outra entidade e, portanto, deve consolidá-la; (d) define os critérios contábeis para 
a elaboração de demonstrações contábeis consolidadas; e (e) define "entidade de investimento" e 
estabelece uma exceção para a consolidação de determinadas controladas de entidade de 
investimento. 
Alcance 
3. A entidade que elabora e apresenta demonstrações contábeis de acordo com o regime de 
competência deve aplicar esta norma para a elaboração e apresentação de demonstrações contábeis 
consolidadas para a entidade econômica. 
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3A. A consolidação das demonstrações contábeis de que trata esta norma não se confunde com a 
consolidação para fins de prestação de contas, bem como com a consolidação das contas, nacional e 
por esfera de governo, exigidas pela legislação brasileira. 
Combinações no setor público 
4. Esta norma não trata dos critérios contábeis para combinações no setor público e seus efeitos 
sobre a consolidação, inclusive o ágio por expectativa de rentabilidade futura (goodwill) resultante 
dessas combinações (ver NBC TSP 21 - Combinações no Setor Público). 
Apresentação de demonstrações contábeis consolidadas 
5. A entidade que seja controladora deve apresentar demonstrações contábeis consolidadas. Esta 
norma se aplica a todas as entidades, salvo no caso em que a controladora não necessitar apresentar 
demonstrações contábeis consolidadas, se atender a todas as seguintes condições: 
(a) a controladora, em si, é entidade controlada e as necessidades de informações dos usuários são 
atendidas pelas demonstrações contábeis consolidadas de sua controladora, e, no caso de controle 
parcial, todos os outros proprietários, inclusive aqueles sem direito a voto, foram informados e não 
fizeram objeção quanto à não apresentação de demonstrações contábeis consolidadas pela 
entidade; (b) os instrumentos de dívida ou patrimoniais não são negociados em mercado aberto 
(bolsa de valores nacional ou estrangeira, ou mercado de balcão, incluindo mercados locais e 
regionais); (c) a entidade não arquivou ou não está em processo de arquivamento de suas 
demonstrações contábeis em comissão de valores mobiliários ou outro órgão regulador, visando à 
emissão de qualquer classe de instrumentos em mercado aberto; e (d) a controladora final ou 
qualquer controladora intermediária da entidade elabora demonstrações contábeis, disponíveis ao 
público, em conformidade com as NBCs TSP, em que as controladas são consolidadas ou são 
mensuradas ao valor justo (ver NBC TSP ESTRUTURA CONCEITUAL, item 7.6(b)) por meio do 
resultado de acordo com esta norma. 
6. Esta norma não se aplica a planos de benefícios pósemprego ou a outros planos de benefícios de 
longo prazo a empregados, aos quais se aplica a NBC TSP 15 - Benefícios a Empregados. 
7. A controladora que é entidade de investimento não deve apresentar demonstrações contábeis 
consolidadas se estiver obrigada, de acordo com o item 56, a mensurar todas as suas controladas ao 
valor justo por meio do resultado. 
8. A entidade controlada não deve ser excluída da consolidação porque suas atividades não são 
similares às das outras entidades da entidade econômica. As informações correspondentes devem 
ser fornecidas pela consolidação de tais entidades controladas e pela divulgação de informações 
adicionais nas demonstrações contábeis consolidadas sobre as diferentes atividades das controladas. 
9. A exceção a que se refere o item 5 não se aplica quando as necessidades de informações dos 
usuários da entidade controlada não forem atendidas pelas demonstrações contábeis consolidadas 
de sua entidade controladora. Por exemplo, demonstrações contábeis consolidadas do governo 
como um todo podem não atender às necessidades de informações dos usuários em relação a 
setores ou atividades-chave desse governo. Exigências quanto à elaboração e divulgação da 
informação contábil desses usuários podem estar definidas na legislação. 
10. A entidade pode ser requerida (por exemplo, pela legislação, inclusive para fins de prestação de 
contas, ou por usuários externos) a elaborar demonstrações contábeis que sejam para um grupo de 
entidades diferente daquele de que exige esta norma, as quais não estão no seu alcance. 
11. Esta norma aplica-se às entidades do setor público, conforme o alcance definido na NBC TSP 
ESTRUTURA CONCEITUAL. 
12 e 13. (Não convergidos). 
Definições 
14. Os termos a seguir são utilizados nesta norma com os seguintes significados: 
Benefícios são as vantagens que a entidade obtém de seu envolvimento com outras entidades. 
Benefícios podem ser financeiros ou não financeiros. O real impacto como resultado do 
envolvimento da entidade com outra entidade pode ter aspectos positivos ou negativos. 
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Acordo vinculante é aquele que confere direitos e obrigações executáveis às partes como se fosse na 
forma de contrato. Isso inclui direitos contratuais ou outros direitos legais. 
Demonstrações contábeis consolidadas são as demonstrações contábeis de entidade econômica em 
que ativos, passivos, patrimônio líquido, receitas, despesas e fluxos de caixa da entidade 
controladora e de suas controladas são apresentados como se fossem de uma única entidade 
econômica. 
Controle: a entidade controla outra entidade quando está exposta ou tem direitos, a benefícios 
variáveis decorrentes de seu envolvimento com essa outra entidade e tem a capacidade de afetar a 
natureza ou o valor desses benefícios por meio de seu poder sobre ela. 
Controlada é a entidade que é controlada por outra entidade. 
Controladora é a entidade que controla uma ou mais controladas. 
Tomador de decisões é a entidade com direitos de tomada de decisões que seja principal ou agente 
de outras partes. 
Entidade econômica é a controladora e todas as suas controladas. 
Entidade de investimento é a entidade que: 
(a) obtém recursos de um ou mais investidores com o intuito de prestar a esses investidores serviços 
de gestão de investimentos; (b) tem o propósito de investir recursos exclusivamente para retornos 
de valorização de capital, receitas de investimento, ou ambos; e (c) mensura e avalia o desempenho 
de substancialmente todos os seus investimentos com base no valor justo. 
Participação de não controlador é a parte do patrimônio líquido da controlada não atribuível, direta 
ou indiretamente, à controladora. 
Poder são direitos existentes que dão a capacidade atual de dirigir as atividades relevantes de outra 
entidade. 
Direitos de proteção são direitos destinados a proteger o interesse da parte que os detém, sem dar a 
essa parte poder sobre a entidade à qual esses direitos se referem. 
Atividades relevantes são atividades da controlada que afetam significativamente a natureza ou o 
valor dos benefícios que a entidade controladora recebe decorrentes de seu envolvimento com a 
controlada. 
Direitos de destituição são direitos de privar o tomador de decisões de sua autoridade de tomada de 
decisões. 
Os termos definidos em outras NBCs TSP são utilizados nesta norma com o mesmo significado, 
conforme consta nessas outras normas. Os seguintes termos são definidos na NBC TSP 18 - 
Investimento em Coligada e em Empreendimento Controlado em Conjunto, NBC TSP 19 - Acordos em 
Conjunto ou NBC TSP 20 - Divulgação de Participações em Outras Entidades: coligada, participação 
em outra entidade, empreendimento controlado em conjunto (joint venture) e influência 
significativa. 
Acordo vinculante 
15. Acordos vinculantes podem ser evidenciados de diferentes maneiras. O acordo vinculante é 
geralmente, mas nem sempre, por escrito, na forma de contrato ou deliberações documentadas 
entre as partes. Mecanismos legais, tais como atos dos Poderes Legislativo ou Executivo, podem 
também criar acordos executáveis, similares a acordos contratuais, tanto por si mesmo ou em 
conjunto com contratos entre as partes. 
Entidade econômica 
16. O termo "entidade econômica" é utilizado nesta norma para definir, para fins de elaboração e 
divulgação da informação contábil, um grupo de entidades que contempla a entidade controladora e 
quaisquer entidades controladas, podendo abranger entidades com objetivos tanto de política social 
quanto de natureza comercial. 
17. A delimitação da entidade econômica deve considerar as disposições constitucionais vigentes, em 
especial no tocante à limitação e à alocação do poder no setor público, e como o sistema 
governamental é estabelecido e opera. Por exemplo, no âmbito de cada esfera do governo como um 
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todo, os poderes (abrangidos os tribunais de contas, as defensorias e o Ministério Público, conforme 
o caso) formam uma única entidade econômica em relação às necessidades de informações dos 
usuários a serem atendidas pelas demonstrações contábeis consolidadas da referida entidade. 
Controle 
18. A entidade, independentemente da natureza de seu envolvimento com outra entidade, deve 
determinar se é controladora ao avaliar se controla essa outra entidade. 
19. A entidade controla outra entidade quando está exposta ou tem direitos a benefícios variáveis 
decorrentes de seu envolvimento com essa outra entidade e tem a capacidade de afetar a natureza 
ou o valor desses benefícios por meio de seu poder sobre ela. 
20. Assim, a entidade controla outra entidade se, e somente se, possuir todos os seguintes atributos: 
(a) poder sobre essa outra entidade (ver itens 23 a 29); (b) exposição ou direitos a benefícios 
variáveis decorrentes de seu envolvimento com essa outra entidade (ver itens 30 a 34); e (c) a 
capacidade de utilizar seu poder sobre essa outra entidade para afetar a natureza ou o valor dos 
benefícios decorrentes de seu envolvimento com ela (ver itens 35 a 37). 
21. A entidade deve considerar todos os fatos e circunstâncias ao avaliar se controla outra entidade. 
A entidade deve reavaliar se ainda controla outra entidade caso fatos e circunstâncias indiquem que 
há mudanças em um ou mais dos três elementos de controle relacionados no item 20. 
22. Duas ou mais entidades controlam coletivamente outra entidade quando devem agir em 
conjunto para dirigir as atividades relevantes. Nesses casos, como nenhuma das entidades pode 
dirigir as atividades sem a cooperação das demais, nenhuma entidade individualmente controla a 
outra entidade. A forma como cada entidade deve contabilizar sua participação nessa outra entidade 
não é tratada nesta norma. 
Poder 
23. A entidade tem poder sobre outra entidade quando tem direitos existentes que lhe dão a 
capacidade atual de dirigir as atividades relevantes, ou seja, as atividades que afetam 
significativamente a natureza ou o valor dos benefícios a receber decorrentes de seu envolvimento 
com essa outra entidade. O direito de dirigir as políticas financeira e operacional de outra entidade 
indica a capacidade de dirigir as atividades relevantes dessa outra entidade e é frequentemente a 
maneira pela qual o poder é demonstrado no setor público. 
24. O poder decorre de direitos. Algumas vezes, avaliar o poder é simples, como, por exemplo, 
quando o poder sobre outra entidade é obtido direta e exclusivamente dos direitos de voto 
concedidos por instrumentos patrimoniais, tais como ações, e pode ser avaliado considerando-se os 
direitos de voto decorrentes dessas participações acionárias. Em outros casos, entidades do setor 
público muitas vezes têm poder sobre outra entidade por meio de outros direitos. Podem ainda ter 
poder sem dispor de instrumentos patrimoniais representativos de investimentos financeiros. A 
entidade pode ter direitos conferidos por acordos vinculantes. Esses direitos podem conferir à 
entidade poder para exigir da outra entidade empregar ativos ou incorrer em passivos de forma a 
afetar a natureza ou o valor referente aos benefícios recebidos pela primeira. A avaliação se esses 
direitos dão poder sobre essa outra entidade pode ser complexa e exigir que mais de um fator seja 
considerado. 
25. A entidade pode ter poder sobre outra entidade, mesmo se não tiver responsabilidade pelas 
operações usuais dessa outra entidade ou pela maneira como as funções estabelecidas são 
desempenhadas por ela. A legislação pode conferir a órgãos estatutários poderes para desempenhar 
suas funções independentemente do governo. Por exemplo, o órgão de auditoria geral normalmente 
goza de poderes legais para obter informações sem a necessidade de recorrer ao governo, e o Poder 
Judiciário, muitas vezes, tem poderes especiais dada sua independência. A legislação também pode 
estabelecer amplos parâmetros dentro dos quais o órgão estatutário é obrigado a operar, de forma 
consistente com os objetivos traçados pelo Poder Legislativo. A existência de poderes estatutários 
para operar de forma independente não impede, por si só, que a entidade tenha a capacidade de 
dirigir as políticas operacionais e financeiras de outra entidade que exerça poderes estatutários, bem 
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como de obter benefícios. Por exemplo, eventual independência do banco central em relação à 
política monetária não o impede de ser controlado. Dessa forma, todos os fatos e circunstâncias 
devem ser considerados. 
26. A existência de direitos sobre outra entidade não necessariamente faz surgir o poder para os 
propósitos desta norma. 
A entidade não tem poder sobre outra entidade apenas devido à existência de: 
(a) controle regulatório; ou (b) dependência econômica. 
27. A entidade com capacidade atual para dirigir as atividades relevantes tem poder, mesmo que 
seus direitos de direção ainda não tenham sido exercidos. A evidência de que a entidade tem dirigido 
as atividades relevantes de outra entidade (que está sendo avaliada para fins de controle) pode 
ajudar a determinar se a entidade possui poder, mas essa evidência não é, em si, conclusiva para 
determinar se a entidade tem poder sobre essa outra entidade. No caso de entidade instituída para 
desempenhar atividades predeterminadas, o direito de dirigir as atividades relevantes pode ter sido 
exercido no momento em que a entidade foi instituída. 
28. Se duas ou mais entidades têm, cada uma delas, direitos existentes que lhes dão a capacidade 
unilateral de dirigir diferentes atividades relevantes, a entidade que tem a capacidade atual de dirigir 
as atividades que afetam de forma mais significativa a natureza ou o valor dos seus benefícios tem 
poder sobre a outra entidade. 
29. A entidade pode ter poder sobre outra entidade, mesmo que outras entidades tenham direitos 
existentes que lhes deem a capacidade atual de participar da direção das atividades relevantes, 
como, por exemplo, quando outra entidade tem influência significativa. Contudo, a entidade que 
detém apenas direitos de proteção não tem poder sobre outra entidade e, consequentemente, não a 
controla. 
Benefícios 
30. A entidade expõe-se ou tem direitos a benefícios variáveis decorrentes de seu envolvimento com 
outra entidade (que está sendo avaliada para fins de controle) quando os benefícios decorrentes de 
seu envolvimento têm o potencial de variar conforme o resultado do desempenho dessa outra 
entidade. 
Entidades envolvem-se com outras com a expectativa de benefícios positivos financeiros ou não 
financeiros ao longo do tempo. 
Todavia, em determinado período específico a que se referem as demonstrações contábeis, o 
impacto real do envolvimento da entidade com outra entidade (que está sendo avaliada para fins de 
controle) pode ser somente positivo, somente negativo ou ambos, positivo e negativo. 
31. Os benefícios da entidade decorrentes de seu envolvimento com outra entidade (que está sendo 
avaliada para fins de controle) podem ser somente financeiros, somente não financeiros ou ambos, 
financeiros e não financeiros. Benefícios financeiros contemplam retornos de investimentos, tais 
como dividendos ou distribuições similares, e são algumas vezes denominados de "retornos". 
Benefícios não financeiros contemplam vantagens decorrentes de recursos escassos que não são 
mensurados em termos financeiros, bem como benefícios econômicos recebidos diretamente pelos 
usuários dos serviços da entidade. Os benefícios não financeiros podem ocorrer quando as atividades 
de outra entidade são congruentes (isto é, estão em consonância) com os objetivos da entidade e a 
apoiam no alcance desses objetivos. Por exemplo, uma entidade pode obter benefícios quando outra 
entidade com objetivos congruentes fornece serviços que a outra seria obrigada a fornecer. 
Atividades congruentes podem ser realizadas de forma voluntária ou a entidade pode ter o poder de 
dirigir a outra entidade para realizar essas atividades. 
Benefícios não financeiros também podem ocorrer quando duas entidades têm objetivos 
complementares (ou seja, os objetivos de uma entidade complementam e tornam mais completos os 
objetivos da outra). 
32. Os exemplos a seguir ilustram os benefícios financeiros que a entidade pode receber decorrentes 
de seu envolvimento com outra entidade: 
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(a) dividendos, juros variáveis sobre títulos de dívida e outras distribuições de benefícios econômicos; 
(b) exposição a aumentos ou diminuições no valor de investimento em outra entidade; (c) exposição 
a perdas decorrentes de acordos para fornecer suporte financeiro, inclusive suporte financeiro para 
grandes projetos; (d) economia de custos (por exemplo, se a entidade realizar economias de escala 
ou sinergias combinando operações ou ativos da outra entidade com suas próprias operações ou 
ativos); (e) participações residuais nos ativos e passivos da outra entidade quando da sua liquidação; 
e (f) outras exposições a benefícios variáveis que não estão disponíveis para outras entidades. 
33. São exemplos de benefícios não financeiros: 
(a) a capacidade de beneficiar-se do conhecimento especializado de outra entidade; (b) o valor para 
a entidade de outra entidade realizar atividades que auxiliam a primeira a atingir seus objetivos; (c) 
melhoria dos resultados das políticas públicas; (d) maior eficiência das políticas públicas; (e) 
produção e entrega de bens e serviços mais eficientes ou efetivos; (f) ter disponíveis um ativo e os 
serviços correspondentes antes do que normalmente seria o caso; e (g) ter nível de qualidade de 
serviço mais alto do que normalmente seria o caso. 
34. Embora somente a entidade possa controlar outra entidade, mais de uma parte pode participar 
dos benefícios dessa outra entidade. Por exemplo, os titulares de participações de não controladores 
podem usufruir dos benefícios financeiros, tais como lucros ou distribuições dessa outra entidade, ou 
dos benefícios não financeiros, tais como os decorrentes da congruência de atividades com 
resultados desejados. 
Relação entre poder e benefícios 
35. A entidade controla outra entidade se possui não apenas poder sobre ela (que está sendo 
avaliada para fins de controle) e exposição ou direitos a benefícios variáveis decorrentes de seu 
envolvimento com essa outra entidade, mas também a capacidade de utilizar seu poder para afetar a 
natureza ou o valor dos benefícios decorrentes de seu envolvimento com ela. 
36. A existência de objetivos congruentes por si só é insuficiente para que a entidade conclua que 
controla outra entidade. Para ter controle, a entidade também precisa ter a capacidade de utilizar 
seu poder sobre essa outra entidade (que está sendo avaliada para fins de controle) para direcioná-la 
a trabalhar de forma conjunta para promover seus objetivos. 
37. A entidade com direitos de tomada de decisão deve determinar se é principal ou se é agente. A 
entidade também deve determinar se outra entidade com direitos de decisão atua como seu agente. 
O agente é uma parte comprometida principalmente para agir em nome e em benefício de outra 
parte ou partes (principal) e, portanto, não controla a outra entidade quando exerce sua autoridade 
na tomada de decisões a ele delegadas. Assim, às vezes, o poder do principal pode ser mantido e 
exercido pelo agente, mas em nome do principal. 
Critérios contábeis 
38.As demonstrações contábeis consolidadas devem ser elaboradas pela controladora com a 
utilização de políticas contábeis uniformes para transações e eventos de mesma natureza em 
circunstâncias semelhantes. 
39. A consolidação de entidade controlada se inicia a partir da data em que a entidade obtém o 
controle de outra entidade e cessa quando a entidade perde o controle dessa outra entidade. 
Procedimentos de consolidação 
40. Demonstrações contábeis consolidadas: 
(a) combinam itens similares de ativos, passivos, patrimônio líquido, receitas, despesas e fluxos de 
caixa do controlador com os das controladas; (b) compensam (eliminam) o valor contábil do 
investimento da controladora em cada controlada e a parcela do patrimônio líquido de cada 
controlada. A entidade deve aplicar a NBC TSP 21 para contabilizar qualquer ágio por expectativa de 
rentabilidade futura (goodwill); (c) eliminam integralmente ativos, passivos, patrimônio líquido, 
receitas, despesas e fluxos de caixa relacionados a transações entre entidades da mesma entidade 
econômica (superávits ou déficits resultantes de transações como ativos, tais como estoque e ativos 
fixos, são eliminados integralmente). As perdas entre entidades da entidade econômica podem 
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indicar perda por redução ao valor recuperável que requer reconhecimento nas demonstrações 
contábeis consolidadas. 
Políticas contábeis uniformes 
41. Se o membro da entidade econômica utiliza políticas contábeis diferentes das adotadas nas 
demonstrações contábeis consolidadas para transações e eventos de mesma natureza em 
circunstâncias semelhantes, devem ser feitos ajustes apropriados às demonstrações contábeis desse 
membro na elaboração das demonstrações contábeis consolidadas para garantir a conformidade 
com as políticas contábeis da entidade econômica. 
Mensuração 
42. A entidade deve incluir as receitas e as despesas da controlada nas demonstrações contábeis 
consolidadas desde a data em que adquire o controle até a data em que deixe de controlá-la. 
As receitas e as despesas das controladas se baseiam nos valores dos ativos e dos passivos 
reconhecidos nas demonstrações contábeis consolidadas na data de aquisição. Por exemplo, a 
despesa de depreciação reconhecida na demonstração do resultado consolidada após a data de 
aquisição é baseada nos valores dos correspondentes ativos depreciáveis reconhecidos nas 
demonstrações contábeis consolidadas na referida data. 
Potenciais direitos de voto 
43. Na existência de potenciais direitos de voto ou outros derivativos com potenciais direitos de 
voto, as partes atribuíveis à controladora e às participações de não controladores ao elaborar as 
demonstrações contábeis consolidadas devem ser determinadas exclusivamente com base nos 
direitos de propriedade vigentes, e não deve refletir o possível exercício ou conversão dos potenciais 
direitos de voto e outros instrumentos derivativos, exceto se o item 44 for aplicável ao caso. 
44. Em algumas circunstâncias, a entidade possui, em essência, direito de propriedade vigente como 
resultado de transação que, no momento corrente, dá a ela acesso aos benefícios associados ao 
direito de propriedade. Em tais casos, a proporção alocada à controladora e às participações de não 
controladores ao elaborar as demonstrações contábeis consolidadas deve ser determinada 
considerando o provável exercício dos potenciais direitos de voto e outros instrumentos derivativos 
que, correntemente, proporcionam à entidade acesso aos benefícios. 
45. (Não convergido). 
Data das demonstrações contábeis 
46. As demonstrações contábeis da controladora e de suas controladas utilizadas na elaboração das 
demonstrações contábeis consolidadas devem ser de mesma data. Quando o final do período a que 
se referem as demonstrações contábeis da controladora for diferente do da controlada, a 
controladora deve: 
(a) obter, para fins de consolidação, informação contábil adicional de mesma data das 
demonstrações contábeis da controladora; ou (b) utilizar as demonstrações contábeis mais recentes 
da controlada, ajustadas para refletir os efeitos de transações ou eventos significativos ocorridos 
entre a data dessas demonstrações contábeis e a data das demonstrações contábeis consolidadas. 
Participação de não controladores 
47. A controladora deve apresentar as participações de não controladores no balanço patrimonial 
consolidado, dentro do patrimônio líquido, separadamente do patrimônio líquido dos proprietários 
da controladora. 
48. As mudanças na participação de entidade controladora em entidade controlada que não 
resultem na perda de controle são transações com proprietários na qualidade de proprietários. 
49. A entidade deve atribuir o superávit ou o déficit e cada ganho ou perda reconhecidos 
diretamente no patrimônio líquido aos proprietários da controladora e às participações de não 
controladores. A entidade deve atribuir também o valor total reconhecido na demonstração das 
mutações do patrimônio líquido aos proprietários da controladora e às participações de não 
controladores, ainda que isso resulte em que as participações de não controladores tenham saldo 
deficitário. 
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50. Se a controlada tiver ações preferenciais em circulação com direito a dividendos cumulativos, que 
sejam classificadas como instrumento patrimonial, e sejam mantidas por acionistas não 
controladores, a entidade deve calcular sua parcela no resultado após efetuar ajuste para refletir os 
dividendos sobre essas ações, tenham, ou não, esses dividendos sido declarados. 
Mudança na proporção mantida por participações de não controladores 
51. Quando a proporção do patrimônio líquido mantida por participações de não controladores 
sofrer modificações, a entidade deve ajustar os valores contábeis das participações de controladores 
e de não controladores para refletir as mudanças em suas participações relativas na controlada. A 
entidade deve reconhecer diretamente no patrimônio líquido qualquer diferença entre o valor pelo 
qual são ajustadas as participações de não controladores e o valor justo da contrapartida paga ou 
recebida, e deve atribuir essa diferença aos proprietários da controladora. 
Perda de controle 
52. Se a controladora perder o controle da controlada, ela deve: 
(a) desreconhecer os ativos e os passivos da ex-controlada do balanço patrimonial consolidado; (b) 
reconhecer qualquer investimento remanescente na excontrolada ao valor justo na data em que o 
controle for perdido, e, subsequentemente, contabilizar esse investimento e quaisquer montantes a 
pagar ou a receber da ex-controlada de acordo com as normas correspondentes; e (c) reconhecer o 
ganho ou a perda associado à perda do controle atribuível à ex-controladora. 
53. A controladora pode perder o controle da controlada em dois ou mais acordos (transações). 
Entretanto, algumas vezes, as circunstâncias indicam que acordos múltiplos devem ser contabilizados 
como uma única transação. Ao determinar se os acordos devem ser contabilizados como uma única 
transação, a controladora deve considerar a totalidade dos termos e condições dos acordos e seus 
efeitos econômicos. Um ou mais dos itens especificados a seguir indicam que a controladora deve 
contabilizar acordos múltiplos como uma única transação: 
(a) eles são celebrados na mesma época ou com reflexos mútuos; (b) eles formam uma única 
transação destinada a obter efeito comercial geral; (c) a ocorrência do acordo depende da ocorrência 
de pelo menos outro acordo; e (d) um acordo considerado individualmente não se justifica do ponto 
de vista econômico, mas se justifica do ponto de vista econômico quando considerado em conjunto 
com outros acordos. 
Um exemplo é quando a alienação de investimento tem o preço fixado abaixo do valor de mercado e 
é compensada pela alienação subsequente com preço fixado acima do valor de mercado. 
54. Se perder o controle da controlada, a controladora deve: 
(a) desreconhecer: 
(i) os ativos (incluindo qualquer ágio por expectativa de rentabilidade futura (goodwill)) e os passivos 
da controlada pelo seu valor contábil na data em que o controle for perdido; e (ii) o valor contábil de 
quaisquer participações de não controladores na ex-controlada na data em que o controle for 
perdido (inclusive quaisquer ganhos ou perdas reconhecidos diretamente no patrimônio líquido 
atribuíveis às referidas participações); (b) reconhecer: 
(i) o valor justo da contrapartida recebida, se houver, proveniente de transação, evento ou 
circunstâncias que resultaram na perda de controle; (ii) essa distribuição, se a transação, evento ou 
circunstâncias que resultaram na perda de controle envolverem a distribuição de ações da 
controlada aos proprietários em sua condição de proprietários; e (iii) qualquer investimento retido 
na ex-controlada pelo seu valor justo na data em que o controle é perdido. 
(c) reclassificar diretamente para resultados acumulados, caso exigido por outra NBC TSP, os valores 
reconhecidos diretamente no patrimônio líquido em relação à controlada, na forma descrita no item 
55; e (d) reconhecer no resultado qualquer diferença resultante como ganho ou perda atribuíveis à 
controladora. 
55. Se perder o controle da controlada, a controladora deve contabilizar todos os valores 
anteriormente reconhecidos diretamente no patrimônio líquido em relação a essa controlada na 
mesma base que seria exigida se a controladora tivesse alienado diretamente os respectivos ativos 
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ou passivos. Se a reserva de reavaliação anteriormente reconhecida diretamente no patrimônio 
líquido for transferida diretamente para resultados acumulados por ocasião da alienação do ativo, a 
controladora deve transferir a reserva de reavaliação diretamente para resultados acumulados 
quando perder o controle da controlada. 
Entidade de investimento: critério do valor justo 
56. Salvo conforme descrito no item 57, a entidade de investimento não deve consolidar as suas 
controladas. Em vez disso, a entidade de investimento deve mensurar esse investimento em 
controlada ao valor justo por meio do resultado. 
57. Não obstante o critério do item 56, se a entidade de investimento tiver uma controlada que não 
seja entidade de investimento e cuja finalidade principal e atividades são a prestação de serviços que 
estejam relacionados com as atividades de investimento da entidade de investimento, essa entidade 
deve consolidar essa controlada de acordo com os itens 38 a 55. 
58. A controladora de entidade de investimento deve apresentar demonstrações contábeis 
consolidadas, em que deve (i) mensurar os investimentos da controlada ao valor justo por meio do 
resultado e (ii) consolidar outros ativos, passivos, receitas e despesas da controlada de acordo com 
os itens 38 a 55, exceto quando a própria controladora seja entidade de investimento. 
Fatores determinantes se a entidade é entidade de investimento 
59. A entidade deve considerar todos os fatos e circunstâncias ao avaliar se é entidade de 
investimento, incluindo seu objetivo e estrutura. Se os fatos e as circunstâncias indicarem que há 
mudanças em um ou mais dos três elementos que constituem a definição de entidade de 
investimento, a controladora deve reavaliar se se qualifica como entidade de investimento. 
60. A controladora que deixe de ser entidade de investimento ou que se torne entidade de 
investimento deve contabilizar a mudança em sua condição prospectivamente a partir da data em 
que a mudança na condição tiver ocorrido (ver itens 63 e 64). 
Julgamentos e premissas 
61. A entidade de investimento deve divulgar as informações relativas a julgamentos e premissas 
significativos assumidos ao determinar que é entidade de investimento, salvo se atender às seguintes 
características: (a) angariou recursos de mais de um investidor; (b) possui direitos de propriedade na 
forma de participações patrimoniais ou similares; e (c) tem mais de um investimento. 
62. A ausência de uma dessas características não necessariamente desqualifica a entidade de ser 
entidade de investimento; todavia, a entidade é obrigada a divulgar informações acerca dos 
julgamentos e premissas significativos assumidos ao determinar que é entidade de investimento. 
Contabilização da mudança na condição de entidade de investimento 
63. Quando deixar de ser entidade de investimento, a entidade deve aplicar a NBC TSP 21 a qualquer 
controlada que tenha sido anteriormente mensurada ao valor justo por meio do resultado, de acordo 
com o item 56. A data da mudança de condição é a data de aquisição atribuída. O valor justo da 
controlada, na data de aquisição atribuída, deve representar a contraprestação atribuída transferida, 
ao mensurar qualquer ágio ou ganho decorrente de compra vantajosa que resulte da aquisição 
atribuída. Todas as controladas devem ser consolidadas, de acordo com os itens 38 a 51, a partir da 
data da mudança da condição. 
64. Quando se tornar entidade de investimento, a entidade deve cessar de consolidar suas 
controladas na data da mudança de sua condição, exceto em relação a qualquer controlada que 
continue a ser consolidada, de acordo com o item 57. A entidade de investimento deve aplicar os 
critérios dos itens 52 e 53 àquelas controladas que ela deixar de consolidar como se a entidade de 
investimento tivesse perdido o controle daquelas controladas naquela data. 
65 a 81. (Não convergidos). 
Vigência 
Esta norma deve ser aplicada nas entidades do setor público a partir de 1º de janeiro de 2021, salvo 
na existência de algum normativo em âmbito nacional que estabeleça prazos específicos - casos em 
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que estes prevalecem, e revoga, a partir de 1º de janeiro de 2021, a NBC T 16.7, aprovada pela 
Resolução CFC nº 1.134/2008, publicada no DOU, Seção 1, de 25/ 11/ 2008. 
ZULMIR IVÂNIO BREDA Presidente do Conselho 

 
NORMA BRASILEIRA DE CONTABILIDADE, NBC TSP Nº 18, DE 18 DE OUTUBRO DE 
2018 - DOU de 31/10/2018 (nº 210, Seção 1, pág. 112) 
Aprova a NBC TSP 18 - Investimento em Coligada e em Empreendimento Controlado em 
Conjunto. 
 
O CONSELHO FEDERAL DE CONTABILIDADE, no exercício de suas atribuições legais e regimentais e 
com fundamento no disposto na alínea "f" do Art. 6º do Decreto-Lei nº 9.295/1946, alterado pela Lei 
nº 12.249/2010, faz saber que foi aprovada em seu Plenário a seguinte Norma Brasileira de 
Contabilidade (NBC): 
NBC TSP 18 - INVESTIMENTO EM COLIGADA E EM EMPREENDIMENTO CONTROLADO EM CONJUNTO 
Objetivo 
1. O objetivo desta norma é estabelecer a contabilização de investimentos em coligadas e em 
empreendimentos controlados em conjunto e definir as exigências para a aplicação do método da 
equivalência patrimonial quando da contabilização de tais investimentos. 
Alcance 
2. A entidade que elabora e apresenta demonstrações contábeis de acordo com o regime de 
competência deve aplicar esta norma para a contabilização de investimentos em coligadas e em 
empreendimentos controlados em conjunto. 
3. Esta norma deve ser aplicada por todas as entidades que são investidoras com controle em 
conjunto ou com influência significativa sobre uma investida, cujo investimento leva à manutenção 
de direito de propriedade quantificável. 
4. Esta norma fornece as bases para a contabilização de direitos de propriedade em coligadas e em 
empreendimentos controlados em conjunto. Isto é, o investimento em outras entidades que confere 
à entidade riscos e retornos decorrentes do direito de propriedade. Esta norma aplica-se somente a 
direitos de propriedade quantificáveis. Isso inclui direitos de propriedade oriundos de investimentos 
na estrutura de capital formal de outra entidade. Uma estrutura de capital formal significa capital 
social ou uma forma equivalente de capital, tais como quotas de fundo de investimentos. 
Direitos de propriedade quantificáveis podem também incluir direitos de propriedade oriundos de 
outros investimentos nos quais o direito de propriedade da entidade possa ser mensurado 
confiavelmente (por exemplo, direitos em parceria). Quando a estrutura de capital da outra entidade 
for precariamente definida, pode não ser possível obter uma medida confiável do direito de 
propriedade. 
5. Algumas contribuições realizadas por entidades do setor público podem ser denominadas 
"investimento", mas podem não dar origem ao direito de propriedade. Por exemplo, uma entidade 
do setor público pode realizar investimento substancial no desenvolvimento de hospital pertencente 
e operado por entidade de caridade. Ainda que tais contribuições sejam sem contraprestação, elas 
permitem que a entidade do setor público participe da operação do hospital e a entidade de 
caridade deve prestar contas à entidade do setor público quanto ao uso do dinheiro público. 
Entretanto, as contribuições realizadas pela entidade do setor público não constituem direito de 
propriedade, dado que a entidade de caridade poderia buscar fontes alternativas de recursos e, 
portanto, evitaria que a entidade do setor público participasse das operações do hospital. Assim, a 
entidade do setor público não está exposta aos riscos e não usufrui dos retornos que são decorrentes 
do direito de propriedade. 
6. Esta norma aplica-se às entidades do setor público, conforme o alcance definido na NBC TSP 
ESTRUTURA CONCEITUAL. 
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7. (Não convergido). 
Definições 
8. Os termos a seguir são utilizados nesta norma com os seguintes significados: 
Coligada é a entidade sobre a qual o investidor tem influência significativa. 
Acordo vinculante é aquele que confere direitos e obrigações executáveis às partes como se fosse na 
forma de contrato. Isso inclui direitos contratuais ou outros direitos legais. 
Demonstrações contábeis consolidadas são as demonstrações contábeis de entidade econômica em 
que ativos, passivos, patrimônio líquido, receitas, despesas e fluxos de caixa da entidade 
controladora e de suas controladas são apresentados como se fossem de uma única entidade 
econômica. 
Método da equivalência patrimonial é o método contábil por meio do qual o investimento é 
inicialmente reconhecido pelo seu custo e ajustado, posteriormente, pela participação do investidor 
na variação do patrimônio líquido da coligada ou do empreendimento controlado em conjunto. O 
resultado do período do investidor inclui sua participação no resultado do período da investida e o 
patrimônio líquido do investidor inclui sua participação nas variações do patrimônio líquido da 
investida que não foram reconhecidas no resultado do período da investida. 
Acordo em conjunto é o acordo pelo qual duas ou mais partes têm controle em conjunto. 
Controle em conjunto é o compartilhamento do controle por meio de acordo vinculante, que existe 
apenas quando decisões sobre as atividades relevantes exigirem o consentimento unânime das 
partes que compartilham o controle. 
Empreendimento controlado em conjunto é o acordo por meio do qual as partes controlam em 
conjunto o empreendimento e possuem direitos em seus ativos líquidos. 
Empreendedor em conjunto é a parte de empreendimento controlado em conjunto que tem 
controle em conjunto desse empreendimento. 
Influência significativa é o poder de participar nas decisões de políticas financeiras e operacionais de 
outra entidade, mas sem controlar, individualmente ou conjuntamente, essas políticas. 
Os termos definidos em outras NBCs TSP são utilizados nesta norma com o mesmo significado 
conforme consta nessas outras normas. Os seguintes termos são definidos na NBC TSP 16 - 
Demonstrações Contábeis Separadas, na NBC TSP 17 - Demonstrações Contábeis Consolidadas ou na 
NBC TSP 19 - Acordos em Conjunto: benefícios, controle, controlada, controladora, entidade 
econômica, entidade de investimento, operação em conjunto, poder e demonstrações contábeis 
separadas. 
Acordo vinculante 
9. Acordos vinculantes podem ser evidenciados de diferentes maneiras. O acordo vinculante é 
geralmente, mas nem sempre, por escrito, na forma de contrato ou deliberações documentadas 
entre as partes. Mecanismos legais, tais como atos dos Poderes Legislativo ou Executivo, podem 
também criar acordos executáveis, similares a acordos contratuais, tanto por si mesmo ou em 
conjunto com contratos entre as partes. 
Influência significativa 
10. Se o investidor possuir influência significativa sobre a investida é uma questão de julgamento 
baseado na natureza do relacionamento entre o investidor e a investida e na definição de influência 
significativa desta norma. Esta norma é aplicável somente àquelas coligadas nas quais a entidade 
mantém direito de propriedade quantificável tanto na forma de posse de ações ou outras estruturas 
de capital formais quanto na forma na qual o direito da entidade possa ser mensurado 
confiavelmente. 
11. Se a entidade mantém direito de propriedade quantificável e detém, direta ou indiretamente 
(por exemplo, por meio de controladas), vinte por cento ou mais do poder de voto da investida, 
presume-se que ela tenha influência significativa, a menos que possa ser claramente demonstrado o 
contrário. Por outro lado, se a entidade detém, direta ou indiretamente (por exemplo, por meio de 
controladas), menos de vinte por cento do poder de voto da investida, presume-se que ela não tenha 
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influência significativa, a menos que essa influência possa ser claramente demonstrada. A 
propriedade substancial ou majoritária da investida por outro investidor não necessariamente 
impossibilita a entidade ter influência significativa. 
12. A existência de influência significativa pela entidade, geralmente, é evidenciada por uma ou mais 
das seguintes formas: 
(a) representação no conselho de administração ou órgão administrativo equivalente da investida; 
(b) participação nos processos de elaboração de políticas, inclusive em decisões sobre dividendos ou 
distribuições similares; (c) transações materiais entre a entidade e sua investida; (d) intercâmbio de 
diretores ou gerentes; ou (e) fornecimento de informação técnica essencial. 
13. A entidade pode ter em seu poder opções não padronizadas de compras de ações (warrants), 
opções de compra de ações, instrumentos de dívida ou patrimoniais conversíveis em ações 
ordinárias ou outros instrumentos similares com potencial de, se executados ou convertidos, 
proporcionar à entidade poder de voto adicional ou reduzir o poder de voto de outra parte sobre as 
políticas financeiras e operacionais da outra entidade (isto é, potenciais direitos de voto). A 
existência e o efeito dos potenciais direitos de voto, correntemente exercíveis ou conversíveis, 
incluindo aqueles mantidos por outras entidades, devem ser considerados quando da avaliação se a 
entidade tem influência significativa. Potenciais direitos de voto não são correntemente exercíveis ou 
conversíveis quando, por exemplo, não puderem ser exercidos ou convertidos até data futura ou até 
a ocorrência de evento futuro. 
14. Na avaliação se os potenciais direitos de voto contribuem para a influência significativa, a 
entidade deve examinar todos os fatos e circunstâncias (inclusive os termos de exercício dos 
potenciais direitos de voto e quaisquer outros acordos vinculantes considerados individualmente ou 
em conjunto) que possam afetar os potenciais direitos, exceto a intenção da administração e a 
capacidade financeira para exercê-los ou convertê-los. 
15. A entidade perde a influência significativa sobre a investida quando perde o poder de participar 
das decisões sobre as políticas financeiras e operacionais daquela investida. A perda de influência 
significativa pode ocorrer com ou sem mudança no nível de participação acionária absoluta ou 
relativa. Isso pode ocorrer, por exemplo, quando a coligada se torna sujeita ao controle de outro 
governo, tribunal ou administrador. Também como resultado de acordo vinculante. 
Método da equivalência patrimonial 
16. Pelo método da equivalência patrimonial, o investimento em coligada, ou em empreendimento 
controlado em conjunto, é inicialmente reconhecido pelo seu custo, e o seu valor contábil deve ser 
aumentado ou diminuído pelo reconhecimento da participação do investidor no resultado do 
período da investida após a data da aquisição. A participação do investidor no resultado do período 
da investida deve ser reconhecida no resultado do período do investidor. 
Distribuições recebidas da investida reduzem o valor contábil do investimento. Ajustes no valor 
contábil podem ser necessários pela mudança na participação proporcional do investidor decorrente 
de variações do patrimônio líquido da investida que não foram reconhecidas no resultado do período 
da investida. Tais variações incluem aquelas decorrentes da reavaliação de ativos imobilizados e das 
diferenças de conversão em moeda estrangeira. A participação do investidor nessas variações deve 
ser reconhecida diretamente no patrimônio líquido do investidor. 
17. O reconhecimento de receita com base em distribuições recebidas pode não ser uma 
mensuração adequada da receita auferida pelo investidor decorrente de investimentos em coligadas 
e em empreendimentos controlados em conjunto, porque as distribuições recebidas podem ter 
pouca relação com o desempenho da investida. Já que o investidor possui controle em conjunto ou 
influência significativa sobre a investida, ele tem participação no desempenho da coligada ou 
empreendimento controlado em conjunto, como resultado, o retorno sobre seu investimento. O 
investidor considera essa participação, expandindo o alcance das demonstrações contábeis, ao 
incluir sua participação no resultado do período de cada uma das investidas. Assim, a aplicação do 
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método da equivalência patrimonial proporciona relatório com maior grau de informação sobre o 
resultado do período e o patrimônio líquido do investidor. 
18. Na existência de potenciais direitos de voto ou de outros derivativos com potenciais direitos de 
voto, a participação da entidade na coligada ou no empreendimento controlado em conjunto deve 
ser determinada somente com base nos direitos de propriedade vigentes e não deve refletir o 
possível exercício ou conversão dos potenciais direitos de votos e de outros instrumentos 
derivativos, exceto se o item 19 for aplicável ao caso. 
19. Em algumas circunstâncias, a entidade possui, em essência, direito de propriedade vigente como 
resultado de transação que, no momento corrente, dá a ela acesso aos benefícios associados ao 
direito de propriedade. Em tais casos, a proporção alocada à entidade deve ser determinada 
considerando o exercício eventual desses potenciais direitos de voto e de outros instrumentos 
derivativos que, correntemente, proporcionam à entidade acesso aos benefícios. 
20. Instrumentos financeiros que contêm potenciais direitos de voto, mas que, em essência, não 
proporcionam à entidade, no momento corrente, benefícios associados ao direito de propriedade em 
coligada ou em empreendimento controlado em conjunto não devem ser contabilizados de acordo 
com esta norma. 
21. O investimento em coligada ou em empreendimento controlado em conjunto contabilizado por 
meio do método da equivalência patrimonial deve ser classificado como ativo não circulante. 
Aplicação do método da equivalência patrimonial 
22. A entidade com controle em conjunto ou influência significativa sobre a investida deve 
contabilizar seu investimento em coligadas e em empreendimentos controlados em conjunto com a 
utilização do método da equivalência patrimonial, a menos que tais investimentos se qualifiquem 
como exceções, conforme os itens 23 a 25. 
Exceções da aplicação do método da equivalência patrimonial 
23. A entidade não precisa aplicar o método da equivalência patrimonial para seus investimentos em 
coligadas e em empreendimentos controlados em conjunto se ela for controladora que está 
dispensada da elaboração de demonstrações contábeis consolidadas, de acordo com o alcance das 
exceções do item 5 da NBC TSP 17, ou se todos os itens seguintes se aplicarem: 
(a) a entidade, em si, é entidade controlada e as necessidades de informação dos usuários são 
atendidas pelas demonstrações contábeis consolidadas de sua controladora e, no caso de controle 
parcial, todos os outros proprietários, inclusive aqueles sem direito a voto, foram informados e não 
fizeram objeção quanto à entidade não aplicar o método da equivalência patrimonial; (b) os 
instrumentos de dívida ou patrimoniais não são negociados em mercado aberto (bolsa de valores 
doméstica ou estrangeira, mercados de balcão, incluindo mercados locais e regionais); (c) a entidade 
não arquivou ou não está em processo de arquivamento de suas demonstrações contábeis na 
comissão de valores mobiliários ou em outro órgão regulador, visando à emissão de qualquer classe 
de instrumentos em mercado aberto; (d) a controladora final ou qualquer controladora intermediária 
da entidade elabora demonstrações contábeis, disponíveis ao público, em conformidade com as 
NBCs TSP, em que as controladas são consolidadas ou mensuradas ao valor justo, de acordo com a 
NBC TSP 17. 
24. Quando o investimento em coligada ou em empreendimento controlado em conjunto for 
mantido, direta ou indiretamente, por entidade que seja organização de capital de risco ou fundo 
mútuo, fundo de investimento e entidades similares, inclusive fundos de investimentos com 
produtos vinculados a seguros, a entidade pode decidir mensurar os investimentos naquelas 
coligadas ou empreendimentos controlados em conjunto ao valor justo por meio do resultado. A 
entidade de investimento terá, por definição, que adotar este critério. 
25. Quando a entidade tiver investimento em coligada, a parcela pela qual é mantida indiretamente 
por meio de organização de capital de risco ou fundo mútuo, fundo de investimentos e entidades 
similares, inclusive fundos de investimentos com produtos vinculados a seguros, a entidade pode 
decidir mensurar essa parcela do investimento em coligada ao valor justo por meio do resultado, 
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independentemente de a organização de capital de risco ou fundo mútuo, fundo de investimentos e 
entidades similares, inclusive fundos de investimentos com produtos vinculados a seguros, ter 
influência significativa sobre aquela parcela do investimento. Se a entidade fizer essa escolha, ela 
deve aplicar o método da equivalência patrimonial para a parcela remanescente de seu investimento 
em coligadas que não estiver sendo mantido por meio de organização de capital de risco ou fundo 
mútuo, fundo de investimentos e entidades similares, inclusive fundos de investimentos com 
produtos vinculados a seguros. Quando a entidade tiver investimento em coligada, do qual uma 
parcela é mantida indiretamente por meio de entidade de investimento, deve mensurar essa parcela 
do investimento ao valor justo por meio do resultado. 
Descontinuidade do uso do método da equivalência patrimonial 
26. A entidade deve descontinuar o uso do método da equivalência patrimonial a partir da data em 
que seu investimento deixar de se qualificar como coligada ou empreendimento controlado em 
conjunto, de acordo com o que segue: 
(a) se o investimento passar a se qualificar como em controlada, a entidade deve contabilizar seu 
investimento de acordo com a NBC TSP 21 - Combinações no Setor Público e a NBC TSP 17; 
(b) se a participação remanescente no investimento, antes qualificado como em coligada ou em 
empreendimento controlado em conjunto, for ativo financeiro, a entidade deve mensurá-la ao valor 
justo. O valor justo da participação remanescente deve ser considerado como o seu valor justo no 
reconhecimento inicial tal qual um ativo financeiro. A participação remanescente que não tiver preço 
de mercado em mercado ativo não deve ser mensurada ao valor justo, se (i) o conjunto de 
estimativas aceitáveis do seu valor justo for significativo e (ii) as probabilidades das várias estimativas 
não puderem ser confiavelmente avaliadas. Nesse caso, a entidade deve mensurar a participação 
remanescente pelo valor contábil do investimento na data em que deixar de se qualificar como em 
coligada ou em empreendimento controlado em conjunto, e o valor contábil deve ser considerado 
como o custo no reconhecimento inicial tal qual um ativo financeiro. A entidade deve reconhecer no 
resultado do período qualquer diferença entre: 
(i) o valor justo (ou, se relevante, valor contábil) de qualquer participação remanescente e qualquer 
receita da alienação parcial da participação na coligada ou no empreendimento controlado em 
conjunto; e (ii) o valor contábil do investimento na data em que o método da equivalência 
patrimonial foi descontinuado; (c) quando a entidade descontinuar a utilização do método da 
equivalência patrimonial, deve contabilizar todos os valores anteriormente reconhecidos 
diretamente no patrimônio líquido da entidade referentes àquele investimento na mesma base que 
teria sido requerida, se a investida tivesse alienado diretamente os ativos ou os passivos 
relacionados. 
27. Se o investimento em coligada passar a se qualificar como empreendimento controlado em 
conjunto, ou o investimento em empreendimento controlado em conjunto passar a se qualificar 
como em coligada, a entidade deve continuar a aplicar o método da equivalência patrimonial e não 
deve remensurar a participação remanescente. 
Mudanças no direito de propriedade 
28. Se o direito de propriedade da entidade em coligada ou em empreendimento controlado em 
conjunto for reduzido, mas o investimento continuar a ser classificado como em coligada ou em 
empreendimento controlado em conjunto, respectivamente, a entidade deve transferir diretamente 
para o resultado acumulado a proporção do ganho ou da perda que teria sido anteriormente 
reconhecida no patrimônio líquido relacionada à redução do direito de propriedade, se a 
transferência para o resultado acumulado desse ganho ou perda tivesse sido requerida na alienação 
dos ativos ou passivos relacionados. 
Procedimentos do método da equivalência patrimonial 
29. Muitos dos procedimentos que são adequados para a aplicação do método da equivalência 
patrimonial são similares àqueles de consolidação, descritos na NBC TSP 17. Além disso, os conceitos 
que fundamentam os procedimentos utilizados para contabilizar a aquisição de controlada são 
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também adotados para contabilizar a aquisição de investimento em coligada e em empreendimento 
controlado em conjunto. 
30. A participação da entidade econômica em coligada ou em empreendimento controlado em 
conjunto é a soma das participações mantidas pela controladora e suas controladas naquela coligada 
ou empreendimento controlado em conjunto. As participações mantidas por outras coligadas ou 
empreendimentos controlados em conjunto do grupo devem ser ignoradas para essa finalidade. 
Quando a coligada ou o empreendimento controlado em conjunto tiver investimentos em 
controladas, em coligadas ou em empreendimentos controlados em conjunto, o resultado do 
período e os ativos líquidos que devem ser considerados na aplicação do método da equivalência 
patrimonial são aqueles reconhecidos nas demonstrações contábeis das coligadas ou dos 
empreendimentos controlados em conjunto (incluindo a participação que lhe couber no resultado do 
período e nos ativos líquidos de suas coligadas e empreendimentos controlados em conjunto), após 
os ajustes necessários para uniformizar as políticas contábeis (ver itens 37 a 39). 
31. Os resultados decorrentes de transações ascendentes (upstream) e descendentes (downstream) 
entre a entidade (incluindo suas controladas consolidadas) e sua coligada ou empreendimento 
controlado em conjunto devem ser reconhecidos nas demonstrações contábeis da entidade somente 
na extensão da participação de outros investidores sobre essa coligada ou empreendimento 
controlado em conjunto. As transações ascendentes são, por exemplo, vendas de ativos da coligada 
ou empreendimento controlado em conjunto para o investidor. As transações descendentes são, por 
exemplo, vendas ou contribuição na forma de ativos do investidor para sua coligada ou 
empreendimento controlado em conjunto. A participação do investidor no resultado decorrente 
dessas transações deve ser eliminada. 
32. Quando transações descendentes proporcionarem evidências de redução do valor realizável 
líquido dos ativos a serem vendidos ou objetos de contribuição ou de perda por redução ao valor 
recuperável desses ativos, tais perdas devem ser reconhecidas integralmente pelo investidor. 
Quando transações ascendentes proporcionarem evidências de redução do valor realizável líquido 
dos ativos a serem comprados ou de perda por redução ao valor recuperável desses ativos, o 
investidor deve reconhecer sua participação em tais perdas. 
33. A contribuição na forma de ativos não monetários para coligada ou empreendimento controlado 
em conjunto em troca de participação patrimonial na coligada ou empreendimento controlado em 
conjunto deve ser contabilizada em conformidade com o item 31, exceto se a contribuição não tiver 
natureza comercial, conforme esse termo é descrito na NBC TSP 07 - Ativo Imobilizado. Se tal 
contribuição não tiver natureza comercial, o ganho ou a perda deve ser considerado como não 
realizado a não ser que o item 34 também se aplique. Tais ganhos e perdas não realizados devem ser 
eliminados contra o investimento contabilizado pelo método da equivalência patrimonial e não 
devem ser apresentados como ganhos ou perdas diferidos no balanço patrimonial consolidado da 
entidade ou no balanço patrimonial da entidade na qual os investimentos são contabilizados pelo 
método da equivalência patrimonial. 
34. Se, adicionalmente ao recebimento de participação patrimonial na coligada ou no 
empreendimento controlado em conjunto, a entidade receber ativos monetários ou não monetários, 
ela deve reconhecer integralmente no resultado do período a proporção do ganho ou da perda da 
contribuição relacionada aos ativos monetários ou não monetários recebidos. 
35. O investimento deve ser contabilizado com a utilização do método da equivalência patrimonial a 
partir da data em que ele se qualificar como coligada ou empreendimento controlado em conjunto. 
Na aquisição do investimento, qualquer diferença entre o custo do investimento e a participação da 
entidade no valor justo líquido dos ativos e passivos identificáveis da investida deve ser contabilizada 
como segue: 
(a) quando a entidade tiver incluído ágio por expectativa de rentabilidade futura (goodwill) relativo 
ao investimento em coligada ou em empreendimento controlado em conjunto no valor contábil do 
investimento, a amortização desse ágio por expectativa de rentabilidade futura não é permitida; (b) 



 

  95 

 

qualquer excedente da participação da entidade no valor justo líquido dos ativos e dos passivos 
identificáveis da investida sobre o custo do investimento deve ser incluído como receita na 
determinação da participação da entidade no resultado do período da coligada ou do 
empreendimento controlado em conjunto no período em que o investimento for adquirido. 
Ajustes apropriados na participação da entidade no resultado do período da coligada ou do 
empreendimento controlado em conjunto devem ser efetuados, após a aquisição, para contabilizar, 
por exemplo, a depreciação de ativos com base nos seus valores justos da data da aquisição. Da 
mesma forma, ajustes apropriados na participação da entidade no resultado do período da coligada 
ou do empreendimento controlado em conjunto após a aquisição devem ser efetuados para perdas 
por redução ao valor recuperável, tais como para ativo imobilizado ou, se relevante, ágio por 
expectativa de rentabilidade futura. 
36. As demonstrações contábeis mais recentes disponíveis da coligada ou do empreendimento 
controlado em conjunto devem ser utilizadas pela entidade para a aplicação do método da 
equivalência patrimonial. Quando o final do período das demonstrações contábeis da entidade for 
diferente daquele da coligada ou do empreendimento controlado em conjunto, o investidor deve: 
(a) obter, com a finalidade de aplicar o método da equivalência patrimonial, informação contábil 
adicional elaborada na mesma data das demonstrações contábeis da entidade; ou (b) usar as 
demonstrações contábeis mais recentes da coligada ou do empreendimento controlado em conjunto 
ajustadas por transações ou eventos relevantes que ocorrerem entre a data dessas demonstrações e 
a das demonstrações contábeis da entidade. 
37. As demonstrações contábeis da entidade devem ser elaboradas com a utilização de políticas 
contábeis uniformes para transações e eventos de mesma natureza em circunstâncias semelhantes. 
38. Exceto pelo descrito no item 39, se a coligada ou o empreendimento controlado em conjunto 
utilizar políticas contábeis diferentes daquelas da entidade para transações e eventos de mesma 
natureza em circunstâncias semelhantes, ajustes devem ser realizados para adequar as políticas 
contábeis da coligada ou do empreendimento controlado em conjunto àquelas da entidade quando 
da utilização das demonstrações das coligadas e dos empreendimentos controlados em conjunto 
para a aplicação do método da equivalência patrimonial. 
39. Não obstante as exigências do item 38, se a entidade tem participação em coligada ou em 
empreendimento controlado em conjunto que seja entidade de investimento, a entidade deve, 
quando da aplicação do método da equivalência patrimonial, manter a mensuração ao valor justo 
aplicada por aquela entidade de investimento em suas participações em entidades controladas. 
40. Se a coligada ou o empreendimento controlado em conjunto tiver, em circulação, ações 
preferenciais cumulativas que estiverem em poder de outros investidores que não a entidade e que 
forem classificadas como patrimônio líquido, a entidade deve calcular a sua participação no 
resultado do período após ajustá-lo pelos dividendos referentes a essas ações, tendo sido declarados 
ou não. 
41. Se a participação da entidade no prejuízo do período da coligada ou do empreendimento 
controlado em conjunto for igual ou maior do que a sua participação na coligada ou no 
empreendimento controlado em conjunto, a entidade deve descontinuar o reconhecimento de sua 
participação em déficits adicionais. A participação na coligada ou no empreendimento controlado em 
conjunto é o valor contábil do investimento na coligada ou no empreendimento controlado em 
conjunto determinado com a utilização do método da equivalência patrimonial, juntamente com 
quaisquer participações de longo prazo que, em essência, constituem o investimento líquido da 
entidade na coligada ou no empreendimento controlado em conjunto. Por exemplo, um item, cuja 
liquidação não está planejada, nem é provável que ocorra em futuro previsível é, em essência, uma 
extensão do investimento da entidade naquela coligada ou empreendimento controlado em 
conjunto. Tais itens podem incluir ações preferenciais e empréstimos ou recebíveis de longo prazo, 
porém não incluem itens como recebíveis ou exigíveis de natureza comercial ou quaisquer recebíveis 
de longo prazo para os quais existam garantias adequadas, tais como empréstimos com garantias. O 
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déficit reconhecido pelo método da equivalência patrimonial que exceda o investimento em ações 
ordinárias da entidade deve ser aplicado aos demais itens que constituem a participação desta na 
coligada ou no empreendimento controlado em conjunto em ordem inversa de sua prioridade na 
liquidação. 
42. Após a participação de a entidade ser reduzida a zero, déficits adicionais são considerados e o 
passivo reconhecido somente na medida em que a entidade tenha incorrido em obrigações legais ou 
construtivas ou realizado pagamentos em nome da coligada ou do empreendimento controlado em 
conjunto. Se a coligada ou o empreendimento controlado em conjunto, subsequentemente, reportar 
superávits, a entidade retoma o reconhecimento de sua participação nesses superávits somente após 
sua participação nos superávits se igualarem aos déficits não reconhecidos. 
43 a 48. (Não convergidos). 
Demonstrações contábeis separadas 49. O investimento em coligada ou em empreendimento 
controlado em conjunto deve ser contabilizado nas demonstrações contábeis separadas da entidade 
em conformidade com o item 12 da NBC TSP 16. 
50 a 53. (Não convergidos). 
Vigência 
Esta norma deve ser aplicada nas entidades do setor público a partir de 1º de janeiro de 2021, salvo 
na existência de algum normativo em âmbito nacional que estabeleça prazos específicos - casos em 
que estes prevalecem. 
ZULMIR IVÂNIO BREDA Presidente do Conselho 

 
NORMA BRASILEIRA DE CONTABILIDADE, NBC TSP Nº 19, DE 18 DE OUTUBRO DE 
2018 - DOU de 31/10/2018 (nº 210, Seção 1, pág. 113) 
Aprova a NBC TSP 19 - Acordos em Conjunto. 
 
O CONSELHO FEDERAL DE CONTABILIDADE, no exercício de suas atribuições legais e regimentais e 
com fundamento no disposto na alínea "f" do Art. 6º do Decreto-Lei nº 9.295/1946, alterado pela Lei 
nº 12.249/2010, faz saber que foi aprovada em seu Plenário a seguinte Norma Brasileira de 
Contabilidade (NBC): 
NBC TSP 19 - ACORDOS EM CONJUNTO Objetivo 
1.O objetivo desta norma é estabelecer critérios para a elaboração e divulgação de informação 
contábil por entidades que tenham participação em acordos em conjunto. 
2.Para cumprir o objetivo do item 1, esta norma define controle em conjunto e exige que a entidade 
que seja parte determine o tipo de acordo em conjunto em que está envolvida pela avaliação dos 
seus direitos e obrigações e contabilize os mesmos conforme esse tipo de acordo. 
Alcance 
3.A entidade que elabora e apresenta demonstrações contábeis, de acordo com o regime de 
competência, deve aplicar esta norma para determinar o tipo de acordo em conjunto em que está 
envolvida, bem como para contabilizar os direitos e as obrigações referentes ao acordo em conjunto. 
4.Esta norma deve ser aplicada a todas as entidades que sejam parte de acordo em conjunto. 
5.Esta norma se aplica às entidades do setor público, conforme o alcance definido na NBC TSP 
ESTRUTURA CONCEITUAL. 
6.(Não convergido). 
Definições 
7.Os termos a seguir são utilizados nesta norma com os seguintes significados: 
Acordo vinculante é aquele que confere direitos e obrigações executáveis às partes como se fosse na 
forma de contrato. Isso inclui direitos contratuais ou outros direitos legais. 
Acordo em conjunto é o acordo pelo qual duas ou mais partes têm controle em conjunto. 
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Controle em conjunto é o compartilhamento do controle por meio de acordo vinculante, que existe 
apenas quando decisões sobre as atividades relevantes exigirem o consentimento unânime das 
partes que compartilham o controle. 
Operação em conjunto corresponde ao acordo em conjunto em que as partes que o controlam têm 
direitos sobre os ativos e obrigações junto aos passivos, relacionadas ao acordo. 
Operador em conjunto é parte de operação conjunta que possui controle em conjunto dessa 
operação. 
Empreendimento controlado em conjunto é o acordo por meio do qual as partes controlam em 
conjunto o empreendimento e possuem direitos em seus ativos líquidos. 
Empreendedor em conjunto é a parte de empreendimento controlado em conjunto que tem 
controle em conjunto desse empreendimento. 
Parte em acordo em conjunto é a entidade que participa de acordo em conjunto, 
independentemente de ter o controle em conjunto do acordo. 
Instrumento separado é a estrutura financeira identificável separadamente, incluindo entidades 
legalmente separadas ou reconhecidas por estatuto, independentemente de essas entidades terem 
personalidade jurídica. 
Os termos definidos em outras NBCs TSP são utilizados nesta norma com o mesmo significado que 
nessas outras normas. Os seguintes termos são definidos na NBC TSP 16 - Demonstrações Contábeis 
Separadas, na NBC TSP 17 - Demonstrações Contábeis Consolidadas ou na NBC TSP 18 - Investimento 
em Coligada e em Empreendimento Controlado em Conjunto: benefícios, controle, método da 
equivalência patrimonial, poder, direitos de proteção, atividades relevantes, demonstrações 
contábeis separadas e influência significativa. 
Acordo vinculante 
8.Acordos vinculantes podem ser evidenciados de diferentes maneiras. O acordo vinculante é 
geralmente, mas nem sempre, formalizado por escrito, tal como contrato ou deliberações 
documentadas entre as partes. Mecanismos legais, tais como atos dos Poderes Legislativo ou 
Executivo, podem também criar acordos executáveis, similares a acordos contratuais, tanto por si 
mesmo ou em conjunto com contratos entre as partes. 
Acordo em conjunto 
9.Acordo em conjunto é o acordo pelo qual duas ou mais partes têm controle em conjunto. 
10.O acordo em conjunto tem as seguintes características: 
(a)as partes integrantes estão vinculadas por acordo vinculante; 
(b)o acordo vinculante dá a duas ou mais dessas partes o controle em conjunto do acordo (ver itens 
12 a 18). 
11.O acordo em conjunto é operação em conjunto ou empreendimento controlado em conjunto. 
Controle em conjunto 
12.Controle em conjunto é o compartilhamento do controle do acordo, que existe apenas quando 
decisões relacionadas a atividades relevantes exigirem o consentimento unânime das partes que 
compartilham o controle. O compartilhamento do controle pode ter sido firmado por meio de acordo 
vinculante. 
13.A entidade que é parte do acordo deve avaliar se o acordo vinculante dá a todas as partes, ou a 
grupo das partes, o controle do acordo coletivamente. Todas as partes, ou grupo das partes, 
controlam coletivamente o acordo quando devem agir em conjunto para conduzir as atividades que 
afetem significativamente os benefícios do acordo (ou seja, atividades relevantes). 
14.Uma vez que tenha sido determinado que todas as partes, ou grupo das partes, controlam o 
acordo coletivamente, o controle em conjunto existe somente quando as decisões sobre as 
atividades relevantes exigirem o consentimento unânime das partes que controlam o acordo 
coletivamente. 
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15.Em acordo em conjunto, nenhuma parte controla o acordo por si mesma. Uma parte com 
controle em conjunto do acordo pode impedir que qualquer das outras partes, ou grupo das partes, 
controle o acordo. 
16.O acordo pode ser conjunto, mesmo que nem todas as partes tenham controle em conjunto do 
acordo. Esta norma faz distinção entre as partes que têm controle em conjunto do acordo em 
conjunto (operadores conjuntos ou empreendedores controlados em conjunto) e as partes que 
participam, mas não têm controle em conjunto, do acordo em conjunto. 
17.A entidade deve fazer uso de julgamento quando da avaliação se todas as partes, ou grupo das 
partes, têm o controle em conjunto do acordo. A entidade deve fazer essa avaliação considerando 
todos os fatos e circunstâncias. 
18.Se fatos e circunstâncias mudarem, a entidade deve reavaliar se ainda possui controle em 
conjunto do acordo. 
Tipos de acordo em conjunto 
19.A entidade deve determinar o tipo de acordo em conjunto em que está envolvida. A classificação 
do acordo em conjunto como operação em conjunto ou empreendimento controlado em conjunto 
depende dos direitos e obrigações das partes no acordo. 
20.A entidade deve fazer uso de julgamento ao avaliar se o acordo em conjunto é operação em 
conjunto ou empreendimento controlado em conjunto. A entidade deve determinar o tipo de acordo 
em conjunto em que está envolvida, considerando seus direitos e obrigações decorrentes do acordo. 
A entidade deve avaliar os seus direitos e obrigações, considerando a estrutura e a forma jurídica do 
acordo, os termos acordados pelas partes ou estabelecidos por autoridade legislativa ou executiva e, 
quando relevante, outros fatos e circunstâncias. 
21.Algumas vezes, as partes estão limitadas pela estrutura do acordo que estabelece os termos 
gerais para a realização de uma ou mais atividades. Essa estrutura de acordo pode indicar que as 
partes estabelecem diferentes acordos em conjunto para lidar com atividades específicas que fazem 
parte do acordo. Embora esses acordos em conjunto estejam relacionados com a mesma estrutura, 
seu tipo pode ser diferente, se os direitos e as obrigações das partes diferirem ao realizarem as 
diferentes atividades tratadas na estrutura do acordo. 
Consequentemente, as operações em conjunto e os empreendimentos controlados em conjunto 
podem coexistir quando as partes realizam diferentes atividades que fazem parte da mesma 
estrutura do acordo. 
22.Se os fatos e as circunstâncias mudarem, a entidade deve reavaliar se o tipo de acordo em 
conjunto em que está envolvida mudou. 
Demonstrações contábeis das partes de acordo em conjunto 
Operação em conjunto 
23.O operador em conjunto deve reconhecer em relação à sua participação em operação em 
conjunto: 
(a)seus ativos, incluindo a sua participação em quaisquer ativos mantidos em conjunto; 
(b)seus passivos, incluindo a sua participação em quaisquer passivos incorridos em conjunto; 
(c)sua receita de venda da sua parcela sobre a produção advinda da operação em conjunto (venda 
direta por parte do operador em conjunto); 
(d)sua parcela sobre a receita de venda da produção da operação em conjunto (venda por parte da 
operação em conjunto); e suas despesas, incluindo a sua participação em quaisquer despesas 
incorridas em conjunto. 
24.O operador em conjunto deve contabilizar os ativos, os passivos, as receitas e as despesas 
relacionados à sua participação em operação em conjunto de acordo com as NBCs TSP aplicáveis aos 
ativos, passivos, receitas e despesas específicas. 
25.(Não convergido). 
26.Uma parte em operação em conjunto que não detenha o seu controle em conjunto também deve 
contabilizar sua participação no acordo, conforme os itens 23 e 24, caso tenha, com relação à 
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operação em conjunto, direitos sobre os ativos e as obrigações quanto aos passivos. Se uma parte 
em operação em conjunto, mas que não seja parte do controle em conjunto, não tiver direitos sobre 
os ativos e as obrigações junto aos passivos, deve contabilizar sua participação na operação em 
conjunto em conformidade com as NBCs TSP aplicáveis àquela participação. 
Empreendimento controlado em conjunto 
27.O empreendedor em conjunto deve reconhecer sua participação em empreendimento controlado 
em conjunto como investimento e deve contabilizá-lo com a aplicação do método da equivalência 
patrimonial, de acordo com a NBC TSP 18, a menos que a entidade esteja dispensada de aplicar o 
método da equivalência patrimonial de acordo com o especificado naquela norma. 
28.(Não convergido). 
Demonstrações contábeis separadas 
29.Nas suas demonstrações contábeis separadas, o operador ou o empreendedor em conjunto deve 
contabilizar sua participação em: 
(a)operação em conjunto, conforme os itens 23 e 24; e 
(b)empreendimento controlado em conjunto, conforme o item 12 da NBC TSP 16. 
30.Nas suas demonstrações contábeis separadas, uma parte de acordo em conjunto, mas que não 
faça parte do controle em conjunto, deve considerar sua participação em: 
(a)operação em conjunto, conforme o item 26; e 
(b)empreendimento controlado em conjunto, quando detiver influência significativa, caso em que 
deve aplicar o item 12 da NBC TSP 16. 
31 a 44. (Não convergidos). 
Vigência 
Esta norma deve ser aplicada nas entidades do setor público a partir de 1º de janeiro de 2021, salvo 
na existência de algum normativo em âmbito nacional que estabeleça prazos específicos - casos em 
que estes prevalecem. 
ZULMIR IVÂNIO BREDA Presidente do Conselho 

 
NORMA BRASILEIRA DE CONTABILIDADE, NBC TSP Nº 20, DE 18 DE OUTUBRO DE 
2018 - DOU de 31/10/2018 (nº 210, Seção 1, pág. 114) 
Aprova a NBC TSP 20 - Divulgação de Participações em Outras Entidades. 
O CONSELHO FEDERAL DE CONTABILIDADE, no exercício de suas atribuições legais e regimentais e 
com fundamento no disposto na alínea "f" do Art. 6º do Decreto-Lei nº 9.295/1946, alterado pela Lei 
nº 12.249/2010, faz saber que foi aprovada em seu Plenário a seguinte Norma Brasileira de 
Contabilidade (NBC): 
NBC TSP 20 - DIVULGAÇÃO DE PARTICIPAÇÕES EM OUTRAS ENTIDADES 
Objetivo 
1.O objetivo desta norma é exigir que a entidade divulgue informações que permitam aos usuários 
das demonstrações contábeis avaliar: 
(a)a natureza e os riscos associados com as participações em controladas, em controladas não 
consolidadas, em acordos em conjunto, em coligadas e em entidades estruturadas não consolidadas; 
e (b)os efeitos dessas participações sobre a sua posição financeira, seu desempenho financeiro e 
seus fluxos de caixa. 
Alcance 
2.A entidade que elabora e apresenta demonstrações contábeis de acordo com o regime de 
competência deve aplicar esta norma para divulgar informações sobre as participações em 
controladas, em controladas não consolidadas, em acordos em conjunto, em coligadas e em 
entidades estruturadas não consolidadas. 
3. Esta norma deve ser aplicada por entidade que tenha participação em quaisquer das seguintes 
situações: 
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(a) controladas; (b) acordos em conjunto (ou seja, operações em conjunto ou empreendimentos 
controlados em conjunto (joint ventures)); (c) coligadas; ou (d) entidades estruturadas não 
consolidadas. 
4. Esta norma não se aplica a: 
(a) planos de benefícios pós-emprego ou outros planos de benefícios de longo prazo a empregados 
aos quais se aplique a NBC TSP 15 - Benefícios a Empregados; (b)demonstrações contábeis separadas 
de entidade às quais se aplique a NBC TSP 16 - Demonstrações Contábeis Separadas. 
Contudo: 
(i) se a entidade tiver participações em entidades estruturadas não consolidadas e elaborar 
demonstrações contábeis separadas como suas únicas demonstrações contábeis, ela deve aplicar os 
requisitos dos itens 40 a 48 ao elaborar essas demonstrações; (ii) a entidade de investimento que 
elaborar demonstrações contábeis em que todas as suas controladas são mensuradas ao valor justo 
por meio do resultado, de acordo com o item 56 da NBC TSP 17 - Demonstrações Contábeis 
Consolidadas, deve divulgar as informações relativas a entidades de investimento exigidas por esta 
norma; (c) participação mantida por entidade que é parte, mas que não tenha o controle conjunto de 
acordos em conjunto, a menos que resulte em influência significativa ou constitua participação em 
entidade estruturada; (d) participação em outra entidade que seja contabilizada como instrumento 
financeiro. Contudo, a entidade deve aplicar esta norma: 
(i) quando essa participação for em coligada ou em empreendimento controlado em conjunto que, 
de acordo com a NBC TSP 18 - Investimento em Coligada e em Empreendimento Controlado em 
Conjunto, seja mensurada ao valor justo por meio do resultado; ou (ii) quando essa participação for 
em entidade estruturada não consolidada. 
5. Esta norma aplica-se às entidades do setor público, conforme o alcance definido na NBC TSP 
ESTRUTURA CONCEITUAL. 
6. (Não convergido). 
Definições 
7. Os termos a seguir são utilizados nesta norma com os seguintes significados: 
Acordo vinculante é aquele que confere direitos e obrigações executáveis às partes como se fosse na 
forma de contrato. 
Isso inclui direitos contratuais ou outros direitos legais. 
Participação em outra entidade refere-se ao envolvimento por meio de acordo vinculante ou outra 
forma que exponha a entidade à variabilidade dos retornos oriundos do desempenho da outra 
entidade. Participação em outra entidade pode ser comprovada pela, mas não está limitada a, 
detenção de instrumentos patrimoniais ou de dívida, bem como outras formas de envolvimento, 
como, por exemplo, o fornecimento de recursos como fonte de financiamento, suporte de liquidez, 
melhoria de crédito e garantias. Isso inclui os meios pelos quais a entidade tem o controle ou o 
controle em conjunto de outra entidade, ou influência significativa sobre ela. A entidade não tem 
necessariamente participação em outra entidade unicamente devido à relação típica 
cliente/fornecedor. 
Resultado de entidade estruturada inclui, entre outros, taxas recorrentes e não recorrentes, juros, 
dividendos ou distribuições similares, ganhos ou perdas sobre a remensuração ou 
desreconhecimento de participações em entidades estruturadas e ganhos ou perdas decorrentes da 
transferência de ativos e passivos à entidade estruturada. 
Entidade estruturada é: 
(a) a entidade que foi projetada de modo que os acordos administrativos ou a legislação não sejam 
os fatores determinantes para decidir quem tem o controle, mas os acordos vinculantes sejam 
significativos para determinar o controle da entidade e as atividades relevantes são direcionadas por 
meio desses acordos; ou (b) a entidade que foi projetada para que os direitos de voto ou similares 
não sejam os fatores determinantes para decidir quem controla a entidade, como quando qualquer 
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direito de voto se relaciona apenas com tarefas administrativas e as atividades relevantes são 
direcionadas por meio de acordos vinculantes. 
Os termos definidos em outras NBCs TSP são utilizados nesta norma com o mesmo significado 
conforme consta nessas outras normas. Os seguintes termos são definidos na NBC TSP 16, na NBC 
TSP 17, na NBC TSP 18 ou na NBC TSP 19 - Acordos em Conjunto: coligada, demonstrações contábeis 
consolidadas, controle, controlada, controladora, entidade econômica, método da equivalência 
patrimonial, entidade de investimento, acordos em conjunto, controle em conjunto, operação em 
conjunto, empreendimento controlado em conjunto, participação de não controlador, atividades 
relevantes, demonstrações contábeis separadas, instrumento separado e influência significativa. 
Acordo vinculante 
8. Acordos vinculantes podem ser evidenciados de diferentes maneiras. O acordo vinculante é 
geralmente, mas nem sempre, por escrito, na forma de contrato ou deliberações documentadas 
entre as partes. Mecanismos legais, tais como atos do Poder Legislativo e Executivo, podem também 
criar acordos executáveis, similares a acordos contratuais, tanto por si mesmo ou em conjunto com 
contratos entre as partes. 
Divulgação de informações sobre participações em outras entidades 
9. Para atingir o objetivo do item 1, a entidade deve divulgar: 
(a) os julgamentos utilizados e as premissas significativas consideradas para determinar: 
(i) a natureza de sua participação em outra entidade ou acordo; (ii) o tipo de acordo em conjunto no 
qual ela possui participação (itens 12 a 14); e (iii) que ela atende a definição de entidade de 
investimento, se aplicável (item 15); (b) as informações sobre suas participações em: 
(i) controladas (itens 17 a 26); (ii) acordos em conjunto e em coligadas (itens 35 a 39); e (iii) entidades 
estruturadas que não são consolidadas (itens 40 a 48); (iv) direito de propriedade não quantificável 
(itens 49 e 50); e (v) participação em controlada adquirida com intenção de alienação (itens 51 a 57). 
10. Se as divulgações exigidas por esta norma, juntamente com as exigidas por outras NBCs TSP, não 
atingirem o objetivo do item 1, a entidade deve divulgar quaisquer informações adicionais 
necessárias para atingir esse objetivo. 
11. A entidade deve considerar o nível de detalhe necessário para atingir o objetivo de divulgação do 
item 1 e a ênfase que deve ser dada a cada uma das exigências desta norma. Ela deve agregar ou 
desagregar divulgações de modo que informações úteis não sejam omitidas, seja pela inclusão de 
grande quantidade de detalhes insignificantes ou pela agregação de itens que possuem 
características diferentes. 
Julgamentos e premissas significativos 
12. A entidade deve divulgar a metodologia usada para determinar: 
(a) que tem o controle de outra entidade, conforme descrito nos itens 18 a 20 da NBC TSP 17; (b) que 
possui o controle em conjunto de acordo ou influência significativa sobre outra entidade; e (c) o tipo 
de acordo em conjunto (ou seja, operação em conjunto ou empreendimento controlado em 
conjunto) quando tiver sido estruturado por meio de instrumento separado. 
13. As divulgações exigidas pelo item 12 devem constar nas demonstrações contábeis ou 
incorporadas por referência cruzada em outra demonstração que esteja disponível, nos mesmos 
termos e ao mesmo tempo, para os usuários das demonstrações contábeis. Sem a informação 
incorporada por referência cruzada, as demonstrações contábeis estão incompletas. 
14. Para dar cumprimento ao item 12, a entidade deve divulgar, por exemplo, os fatores 
considerados ao determinar se: 
(a) controla uma entidade específica (ou categoria similar de entidades) onde a participação em 
outras entidades não é divulgada pela participação em instrumentos patrimoniais ou de dívida; (b) 
não controla outra entidade (ou categoria similar de entidades) mesmo que detenha mais do que a 
metade dos direitos de voto da outra entidade (ou entidades); (c) controla outra entidade (ou 
categoria de entidades) mesmo que detenha menos da metade dos direitos de voto da outra 
entidade; (d) é agente ou principal; (e) não tem influência significativa, mesmo que detenha 20% ou 
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mais dos direitos de voto de outra entidade; (f) tem influência significativa, mesmo que detenha 
menos de 20% dos direitos de voto de outra entidade. 
Condição de entidade de investimento 
15. Quando a controladora se qualificar como sendo entidade de investimento, de acordo com a NBC 
TSP 17, a entidade de investimento deve divulgar informações sobre julgamentos e premissas 
significativos que adotou ao determinar que é entidade de investimento. 
A entidade de investimento não necessita divulgar essa informação caso tenha todas as 
características do item 61 da NBC TSP 17. 
16. Quando a entidade se tornar ou deixar de ser entidade de investimento, ela deve divulgar a 
mudança da condição de entidade de investimento e as razões para a mudança. Além disso, a 
entidade que se tornar entidade de investimento deve divulgar o efeito da mudança de condição 
sobre as demonstrações contábeis para o período apresentado, incluindo: 
(a) o valor justo total, na data da mudança de condição, das controladas que deixaram de ser 
consolidadas; (b) o ganho ou a perda total, se houver, calculado de acordo com o item 64 da NBC TSP 
17; e (c) as rubricas do resultado do período nas quais o ganho ou a perda for reconhecido (se não 
apresentada separadamente). 
Participações em controladas 
17. A entidade deve divulgar informações que possibilitem aos usuários de suas demonstrações 
contábeis consolidadas: 
(a) compreender: 
(i) a composição da entidade econômica; e (ii) a participação de sócios não controladores nas 
atividades e fluxos de caixa da entidade econômica (ver item 19); e (b) avaliar: 
(i) a natureza e a extensão de restrições significativas sobre sua capacidade de acessar ou usar ativos 
e liquidar passivos da entidade econômica (ver item 20); (ii) a natureza dos riscos associados as suas 
participações em entidades estruturadas consolidadas e mudanças nesses riscos (ver itens 21 a 24); 
(iii) os efeitos de mudanças em sua participação societária em controlada que não resultam em 
perda de controle (ver item 25); e (iv) os efeitos da perda de controle de controlada durante o 
período a que se referem às demonstrações contábeis (ver item 26). 
18. Quando as demonstrações contábeis de controlada utilizadas na elaboração de demonstrações 
contábeis consolidadas forem referentes à data ou período diferente do das demonstrações 
consolidadas (ver item 46 da NBC TSP 17), a entidade deve divulgar: 
(a) a data do final do período das demonstrações contábeis dessa controlada; e (b) a razão para 
utilizar data ou período diferente. 
Participações de não controladores nas atividades e nos fluxos de caixa da entidade econômica 
19. A entidade deve divulgar para cada uma de suas controladas que tenha participação de não 
controladores que sejam materiais para a entidade que reporta: 
(a) o nome da controlada; (b) a sede e a forma legal da controlada e a jurisdição em que opera; (c) a 
proporção de participações societárias mantidas por sócios não controladores; (d) a proporção de 
direitos de voto mantidos por sócios não controladores, se diferente da proporção de participações 
societárias mantidas; (e) o resultado alocado à participação de não controladores da controlada 
durante o período de reporte; (f) participação de não controladores acumulada da controlada ao 
final do período das demonstrações contábeis; (g) informações financeiras resumidas sobre a 
controlada. 
Natureza e extensão de restrições significativas 
20. A entidade deve divulgar: 
(a) restrições significativas em acordos vinculantes (por exemplo, restrições legais, contratuais e 
regulatórias) sobre a sua capacidade de acessar ou usar os ativos e liquidar os passivos de entidade 
econômica, tais como: 
(i) aquelas que restringem a capacidade da controladora ou de suas controladas de transferir caixa 
ou outros ativos para (ou de) outras entidades dentro da entidade econômica; (ii) garantias ou outras 
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exigências que possam restringir que dividendos e outras distribuições de capital sejam pagos ou que 
empréstimos e adiantamentos sejam feitos ou pagos a (ou por) outras entidades dentro da entidade 
econômica; (b) a natureza e a extensão em que direitos de proteção de sócios não controladores 
podem restringir significativamente a capacidade da entidade de acessar ou usar os ativos e liquidar 
os passivos da entidade econômica (como, por exemplo, quando a controladora é obrigada a liquidar 
passivos de controlada antes de liquidar seus próprios passivos ou quando a aprovação de sócios não 
controladores é exigida seja para acessar os ativos seja para liquidar os passivos de controlada); (c) os 
valores, nas demonstrações contábeis consolidadas, dos ativos e dos passivos aos quais se aplicam 
essas restrições. 
Natureza dos riscos associados às participações em entidades estruturadas consolidadas 
21. A entidade deve divulgar os termos de quaisquer acordos vinculantes que possam exigir que a 
controladora ou suas controladas forneçam suporte financeiro à entidade estruturada consolidada, 
incluindo eventos ou circunstâncias que possam expor a entidade que reporta à perda (por exemplo, 
acordos de liquidez ou gatilhos de classificação de crédito associados a obrigações de comprar ativos 
da entidade estruturada ou de fornecer suporte financeiro). 
22. Se, durante o período das demonstrações contábeis, a controladora ou quaisquer de suas 
controladas tiver, sem que haja obrigação decorrente de acordo vinculante para fazê-lo, fornecido 
suporte financeiro ou outro suporte à entidade estruturada consolidada (por exemplo, adquirindo 
ativos da entidade estruturada ou instrumentos emitidos por ela), a entidade deve divulgar: 
(a) o tipo e o valor do suporte fornecido, incluindo situações nas quais a controladora ou suas 
controladas tenham auxiliado a entidade estruturada na obtenção de suporte financeiro; e (b) as 
razões para o fornecimento do suporte. 
23. Se, durante o período das demonstrações contábeis, a controladora ou quaisquer de suas 
controladas tiver, sem que haja obrigação decorrente de acordo vinculante para fazê-lo, fornecido 
suporte financeiro ou outro suporte à entidade estruturada anteriormente não consolidada e esse 
fornecimento de suporte tiver resultado no controle da entidade estruturada pela entidade, a 
entidade deve divulgar explicação dos fatores relevantes para chegar a essa decisão. 
24. A entidade deve divulgar quaisquer intenções atuais de fornecer suporte financeiro, ou outro tipo 
de suporte, à entidade estruturada consolidada, incluindo intenções de auxiliar a entidade 
estruturada a obter suporte financeiro. 
Consequências de mudanças na participação societária de controladora em controlada que não 
resultam na perda de controle 
25. A entidade deve apresentar quadro demonstrativo com os efeitos sobre o patrimônio líquido 
atribuível aos proprietários da controladora de quaisquer mudanças na participação societária em 
controlada que não resultam na perda de controle. 
Consequências da perda de controle de controlada durante o período das demonstrações contábeis 
26. A entidade deve divulgar o ganho ou a perda se houver, calculado de acordo com o item 52 da 
NBC TSP 17 e: 
(a) a parcela desse ganho ou perda atribuível à mensuração de qualquer investimento remanescente 
na ex-controlada, pelo seu valor justo na data em que o controle é perdido; e (b) as contas no 
resultado do período no qual o ganho ou a perda estiver reconhecido (se não apresentado 
separadamente). 
Participações em controladas não consolidadas (entidade de investimento) 
27. A entidade de investimento, que, de acordo com a NBC TSP 17, seja obrigada a aplicar a exceção 
à consolidação e, em decorrência disso, contabilize seu investimento em controlada ao valor justo 
por meio do resultado do período, deve divulgar esse fato. 
28. Para cada controlada não consolidada, a entidade de investimento deve divulgar: 
(a) o nome da controlada; (b) a sede e a forma legal da controlada e a jurisdição em que opera; (c) a 
proporção da participação societária mantida pela entidade de investimento e, se diferente, a 
proporção de direitos de voto mantidos. 
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29. Se a entidade de investimento for controladora de outra entidade de investimento, a 
controladora deve fornecer também as divulgações contidas nos itens 28(a) a (c) para investimentos 
que sejam controlados por sua controlada qualificada como entidade de investimento. A divulgação 
pode ser realizada pela inclusão, nas demonstrações contábeis da controladora, às demonstrações 
contábeis da controlada (ou controladas) que contêm as informações acima. 
30. A entidade de investimento deve divulgar: 
(a) a natureza e a extensão de quaisquer restrições significativas oriundas de acordos vinculantes 
(por exemplo, resultantes de acordos de empréstimo, requisitos regulatórios ou acordos contratuais) 
sobre a capacidade da controlada não consolidada de transferir recursos à entidade de investimento 
na forma de dividendos em dinheiro, ou distribuições similares, ou de pagar empréstimos ou 
adiantamentos feitos à controlada não consolidada pela entidade de investimento; e (b) quaisquer 
compromissos ou intenções de fornecer suporte financeiro ou outro suporte à controlada não 
consolidada, incluindo compromissos ou intenções de auxiliar a controlada na obtenção de suporte 
financeiro. 
31. Se, durante o período das demonstrações contábeis, a entidade de investimento ou quaisquer de 
suas controladas tiver, sem ter a obrigação contratual de fazê-lo, fornecido suporte financeiro ou 
outro tipo de suporte à controlada não consolidada (por exemplo, adquirindo ativos da controlada 
ou instrumentos emitidos por ela ou auxiliando-a na obtenção de suporte financeiro), a entidade 
deve divulgar: 
(a) o tipo e o valor do suporte fornecido a cada controlada não consolidada; e (b) as razões para o 
fornecimento do suporte. 
32. A entidade de investimento deve divulgar os termos de quaisquer acordos vinculantes que 
poderiam exigir que ela ou suas controladas não consolidadas fornecessem suporte financeiro à 
entidade não consolidada, controlada e estruturada, incluindo eventos ou circunstâncias que 
poderiam expor a entidade que reportar suas demonstrações contábeis à perda (por exemplo, 
acordos de liquidez ou gatilhos de classificação de crédito associados a obrigações de comprar ativos 
da entidade estruturada ou de fornecer suporte financeiro). 
33. Se, durante o período das demonstrações contábeis, a entidade de investimento ou quaisquer de 
suas controladas não consolidadas tiver, sem ter a obrigação resultante de acordo vinculante, 
fornecido suporte financeiro ou outro tipo de suporte à entidade não consolidada e estruturada que 
a entidade de investimento não controlava e se esse fornecimento de suporte tiver resultado no 
controle da entidade estruturada pela entidade de investimento, a entidade de investimento deve 
divulgar explicação dos fatores relevantes para chegar à decisão de fornecer esse suporte. 
34. A controladora de entidade de investimento que não é entidade de investimento deve divulgar 
em suas demonstrações contábeis consolidadas, as informações exigidas nos itens 27 a 33 em 
relação a essas entidades controladas não consolidadas. 
Participações em acordos em conjunto e em coligadas 
35. A entidade deve divulgar informações que possibilitem aos usuários de suas demonstrações 
contábeis avaliarem: 
(a) a natureza, a extensão e os efeitos financeiros de suas participações em acordos em conjunto e 
em coligadas, incluindo a natureza e os efeitos de sua relação com os demais investidores que têm o 
controle em conjunto ou influência significativa sobre os acordos em conjunto e sobre coligadas (ver 
itens 36 e 38); e (b) a natureza dos riscos associados às suas participações em empreendimentos 
controlados em conjunto e em coligadas e as mudanças nesses riscos (ver item 39). 
Natureza, extensão e efeitos financeiros das participações da entidade em acordos em conjunto e 
em coligadas 
36. A entidade deve divulgar: 
(a) para cada acordo em conjunto e coligada que seja material para a entidade que reporta a 
informação: 
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(i) o nome do acordo em conjunto ou da coligada; (ii) a natureza da relação da entidade com o 
acordo em conjunto ou com a coligada (descrevendo, por exemplo, a natureza das atividades do 
acordo em conjunto ou da coligada e se elas são estratégicas para as atividades da entidade); (iii) a 
sede e a forma legal do acordo em conjunto e da coligada e a jurisdição em que opera; e (iv) a 
proporção de participações societárias ou outras participações mantidas pela entidade, e, se 
diferente, a proporção de direitos de voto mantidos (se aplicável); (b) para cada empreendimento 
controlado em conjunto e coligada que seja material para a entidade que reporta a informação: 
(i) se o investimento no empreendimento controlado em conjunto ou na coligada é mensurado, 
usando-se o método da equivalência patrimonial ou o valor justo; (ii) informações financeiras 
resumidas sobre o empreendimento controlado em conjunto ou sobre a coligada; e (iii) se o 
empreendimento controlado em conjunto ou a coligada for contabilizado, usando-se o método da 
equivalência patrimonial, o valor justo de seu investimento no empreendimento controlado em 
conjunto ou na coligada, se houver preço de mercado cotado para o investimento; (c) informações 
financeiras sobre os investimentos da entidade em empreendimentos controlados em conjunto e em 
coligadas que não sejam individualmente materiais: 
(i) de modo agregado para todos os empreendimentos controlados em conjunto que sejam 
individualmente imateriais; e (ii) de modo agregado para todas as coligadas que sejam 
individualmente imateriais. Essa informação deve ser divulgada de forma separada das informações 
agregadas dos empreendimentos controlados em conjunto. 
37. A entidade de investimento não precisa fornecer as divulgações exigidas pelo item 36(b) e (c). 
38. A entidade também deve divulgar: 
(a) a natureza e a extensão de quaisquer restrições significativas (por exemplo, resultantes de 
acordos de empréstimo, exigências regulatórias ou acordos vinculantes entre investidores com 
controle conjunto ou influência significativa sobre empreendimento controlado em conjunto ou 
sobre coligada) sobre a capacidade de empreendimentos controlados em conjunto ou de coligadas 
de transferir recursos à entidade na forma de dividendos ou distribuição similar ou de pagar 
empréstimos ou adiantamentos feitos pela entidade; (b) quando as demonstrações contábeis do 
empreendimento controlado em conjunto ou da coligada, utilizadas na aplicação do método da 
equivalência patrimonial, forem referentes à data ou período diferente do das demonstrações 
contábeis da entidade: 
(i) a data do final do período das demonstrações contábeis desse empreendimento controlado em 
conjunto ou dessa coligada; e (ii) a razão para utilizar data ou período diferente; (c) a parcela não 
reconhecida de perdas com empreendimento controlado em conjunto ou com coligada, tanto para o 
período das demonstrações contábeis quanto cumulativamente, se a entidade tiver deixado de 
reconhecer sua parcela das perdas com o empreendimento controlado em conjunto ou com a 
coligada ao aplicar o método da equivalência patrimonial. 
Riscos associados às participações da entidade em empreendimentos controlados em conjunto e em 
coligadas 
39. A entidade deve divulgar: 
(a) compromissos relacionados com seus empreendimentos controlados em conjunto, 
separadamente do valor de outros compromissos; e (b) de acordo com a NBC TSP 03 - Provisões, 
Passivos Contingentes e Ativos Contingentes, a menos que a probabilidade de perda seja remota, os 
passivos contingentes incorridos com relação a suas participações em empreendimentos controlados 
em conjunto ou em coligadas (incluindo sua parcela de passivos contingentes incorridos em conjunto 
com outros investidores que tenham o controle conjunto ou influência significativa sobre 
empreendimentos controlados em conjunto ou coligadas), separadamente do valor de outros 
passivos contingentes. 
Participações em entidades estruturadas não consolidadas 
40. A entidade deve divulgar informações que possibilitem aos usuários de suas demonstrações 
contábeis: 
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(a) compreender a natureza e a extensão de suas participações em entidades estruturadas não 
consolidadas (ver itens 43 a 45); e (b) avaliar a natureza dos riscos associados a suas participações 
em entidades estruturadas não consolidadas e mudanças nesses riscos (ver itens 46 a 48). 
41. As informações exigidas pelo item 40(b) incluem informações sobre a exposição da entidade ao 
risco como resultado do envolvimento que teve com entidades estruturadas não consolidadas em 
períodos anteriores (por exemplo, patrocínio de entidade estruturada), mesmo que, na data das 
demonstrações contábeis, a entidade não tenha mais qualquer acordo vinculante com a entidade 
estruturada. 
42. A entidade de investimento não precisa fornecer as divulgações exigidas pelo item 40 para a 
entidade estruturada não consolidada que ela controle e para a qual ela apresente as divulgações 
exigidas pelos itens 27 a 33. 
Natureza das participações 
43. A entidade deve divulgar informações qualitativas e quantitativas sobre suas participações em 
entidades estruturadas não consolidadas, incluindo, entre outras, a natureza, o propósito, o porte e 
as atividades da entidade estruturada e como a entidade estruturada é financiada. 
44. Se a entidade tiver patrocinado entidade estruturada não consolidada em relação à qual não 
forneça as informações exigidas pelo item 46 (por exemplo, porque não tem participação na 
entidade na data de reporte), a entidade deve divulgar: 
(a) como determinou quais entidades estruturadas patrocinou; (b) o resultado dessas entidades 
estruturadas durante o período das demonstrações contábeis, incluindo a descrição dos tipos de 
receitas apresentadas; e (c) o valor contábil (no momento da transferência) de todos os ativos 
transferidos a essas entidades estruturadas durante o período das demonstrações contábeis. 
45. A entidade deve apresentar as informações do item 44(b) e (c) em formato de tabela, salvo se 
outro formato for mais adequado, e deve classificar suas atividades de patrocínio em categorias 
relevantes. 
Natureza dos riscos 
46. A entidade deve divulgar em formato de tabela, salvo se outro formato for mais apropriado, o 
resumo do que segue: 
(a) os valores contábeis dos ativos e dos passivos reconhecidos em suas demonstrações contábeis 
relativos às suas participações em entidades estruturadas não consolidadas; (b) as rubricas do 
balanço patrimonial em que esses ativos e passivos estiverem reconhecidos; (c) o valor que melhor 
representa a exposição máxima da entidade à perda decorrente de suas participações em entidades 
estruturadas não consolidadas, incluindo como essa exposição à perda é determinada. Se não puder 
quantificar sua exposição máxima à perda decorrente de suas participações em entidades 
estruturadas não consolidadas, a entidade deve divulgar esse fato e as razões para tanto; (d) a 
comparação dos valores contábeis dos ativos e dos passivos da entidade que se referem a suas 
participações em entidades estruturadas não consolidadas e a exposição máxima da entidade a 
perdas decorrentes dessas entidades. 
47. Se, durante o período das demonstrações contábeis, a entidade tiver, sem ter a obrigação 
decorrente de acordo vinculante de fazê-lo, fornecido suporte financeiro ou outro à entidade 
estruturada não consolidada na qual anteriormente teve ou atualmente tenha participação (por 
exemplo, compra de ativos da entidade estruturada ou instrumentos emitidos por ela), a entidade 
deve divulgar: 
(a) o tipo e o valor do suporte fornecido, incluindo situações nas quais a entidade tenha auxiliado a 
entidade estruturada na obtenção de suporte financeiro; e (b) as razões para o fornecimento do 
suporte. 
48. A entidade deve divulgar quaisquer intenções de fornecer suporte financeiro ou outro tipo de 
suporte à entidade estruturada não consolidada, incluindo intenções de auxiliar a entidade 
estruturada a obter suporte financeiro. Tais intenções incluem a de fornecer apoio como resultado 
ou não de obrigações decorrentes de acordos vinculantes. 
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Direitos de propriedade não quantificáveis 
49. A entidade deve divulgar informações que permitam aos usuários de suas demonstrações 
contábeis entenderem a natureza e a extensão de quaisquer direitos de propriedade não 
quantificáveis em outras entidades. 
50. Na medida em que essa informação ainda não tenha sido fornecida de acordo com esta norma, a 
entidade deve divulgar, em relação a cada direito de propriedade não quantificável, o que é material 
para a entidade que reporta: 
(a) o nome da entidade em que possui participação societária; e (b) a natureza de sua participação 
societária na entidade. 
Participações em controladas adquiridas com intenção de alienação 
51. A entidade, que não seja entidade de investimento, deve divulgar informações relativas à sua 
participação em controlada quando, no momento em que o controle surgiu, a entidade tem a 
intenção de alienar essa participação e, na data das demonstrações contábeis, mantém essa 
intenção. 
52. Há uma série de situações em que a entidade do setor público pode obter controle de outra 
entidade, mas com a intenção ativa de alienar toda ou parte de sua participação em futuro próximo. 
53. Por causa da ampla responsabilidade do governo com o bem-estar econômico da jurisdição, ele 
poderia intervir para evitar as consequências da falência da entidade, tal como instituição financeira. 
Tais intervenções podem levar a obtenção pelo governo do controle de outra entidade, ainda que 
não tenha intenção de mantê-lo. Em vez disso, sua intenção pode ser vender ou alienar sua 
participação na entidade controlada. Se a outra entidade precisar ser reestruturada para facilitar a 
alienação, a reestruturação pode ocorrer ao longo do período de um ou mais anos e o governo pode 
manter alguns ativos ou passivos residuais no final do processo. A consolidação de tais entidades 
controladas para os períodos das demonstrações contábeis em que o controle está presente pode 
ter impacto significativo nas demonstrações contábeis consolidadas. A obtenção de controle como 
resultado de intervenções para evitar falências é mais provável que ocorra no contexto de governos, 
mas também pode ocorrer no caso de entidades individuais do setor público. 
54. A entidade do setor público também pode adquirir participação em controlada com a intenção de 
alienar toda ou parte dessa participação na implementação dos objetivos políticos do governo. Por 
exemplo, o governo pode dirigir uma entidade para adquirir certas participações em outras 
entidades com a finalidade de redistribuição. 
55. A entidade deve divulgar as seguintes informações em notas explicativas relativas a cada 
entidade controlada referida no item 51: 
(a) o nome da entidade controlada e a descrição de suas atividades principais; (b) a justificativa para 
a aquisição do controle e os fatores considerados na determinação desse controle; (c) o impacto nas 
demonstrações contábeis consolidadas com a consolidação da controlada, incluindo o efeito sobre 
ativos, passivos, receitas, despesas e patrimônio líquido; e (d) o estado atual da intenção de 
alienação, incluindo a forma prevista e o prazo. 
56. As divulgações exigidas pelo item 55 devem ser fornecidas em cada data de reporte das 
demonstrações contábeis até que a entidade aliene esse controle ou cesse essa intenção. No período 
em que a entidade aliene o controle ou deixe de ter a intenção de alienar, deve divulgar: 
(a) o fato de ter havido alienação ou mudança de intenção; e (b) o efeito da alienação ou mudança 
de intenção nas demonstrações contábeis consolidadas. 
57. Quando outras divulgações forem exigidas por esta norma ou outras NBCs TSP que forneçam 
informações relevantes aos itens 55 ou 56, deve ser realizada referência cruzada a essas outras 
divulgações. 
58 a 62. (Não convergidos). 
Vigência 
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Esta norma deve ser aplicada nas entidades do setor público a partir de 1º de janeiro de 2021, salvo 
na existência de algum normativo em âmbito nacional que estabeleça prazos específicos - casos em 
que estes prevalecem. 

ZULMIR IVÂNIO BREDA Presidente do Conselho 

 
NORMA BRASILEIRA DE CONTABILIDADE, NBC TSP Nº 21, DE 18 DE OUTUBRO DE 
2018 - DOU de 31/10/2018 (nº 210, Seção 1, pág. 116) 
Aprova a NBC TSP 21 - Combinações no Setor Público. 
 
O CONSELHO FEDERAL DE CONTABILIDADE, no exercício de suas atribuições legais e regimentais e 
com fundamento no disposto na alínea "f" do Art. 6º do Decreto-Lei nº 9.295/1946, alterado pela Lei 
nº 12.249/2010, faz saber que foi aprovada em seu Plenário a seguinte Norma Brasileira de 
Contabilidade (NBC): 
NBC TSP 21 - COMBINAÇÕES NO SETOR PÚBLICO 
Objetivo 
1.O objetivo desta norma é aprimorar a relevância, representação fidedigna e a comparabilidade das 
informações que a entidade que reporta apresenta em suas demonstrações contábeis sobre 
combinação no setor público (doravante denominada de combinação) e seus efeitos. Para esse fim, 
esta norma estabelece princípios e exigências, tais como: 
(a)a entidade que reporta a informação contábil (doravante denominada entidade que reporta) 
classifica a combinação como fusão ou aquisição; (b)a entidade resultante da fusão deve reconhecer 
e mensurar, nas suas demonstrações contábeis, os ativos identificáveis recebidos, os passivos 
assumidos e qualquer participação de não controladores na fusão; (c)a entidade resultante da fusão 
deve reconhecer e mensurar componentes do patrimônio líquido e outros ajustes reconhecidos na 
fusão; (d)a adquirente deve reconhecer e mensurar, nas suas demonstrações contábeis, os ativos 
identificáveis adquiridos, os passivos assumidos e qualquer participação de não controladores na 
adquirida; (e)a adquirente deve reconhecer e mensurar o ágio por expectativa de rentabilidade 
futura (goodwill) adquirido, o ganho ou a perda, decorrente da aquisição; e (f)a entidade que reporta 
determina quais informações devem ser divulgadas para permitir aos usuários das demonstrações 
contábeis avaliarem a natureza e os efeitos financeiros da combinação. 
Alcance 
2.A entidade que elabora e apresenta demonstrações contábeis de acordo com o regime de 
competência deve aplicar esta norma na contabilização das combinações. 
3.Esta norma aplica-se à transação ou outro evento que atenda à definição de combinação. Esta 
norma não se aplica: 
(a)à contabilização da formação de acordo em conjunto nas demonstrações contábeis de tal acordo; 
(b)à aquisição ou ao recebimento de ativo ou grupo de ativos (e quaisquer passivos relacionados) 
que não constitua uma operação. Nesses casos, a entidade deve identificar e reconhecer os ativos 
individuais identificáveis adquiridos ou recebidos (incluindo aqueles ativos que atendam à definição 
e aos critérios de reconhecimento de ativos intangíveis na NBC TSP 08 - Ativo Intangível) e os 
passivos assumidos. Tal transação ou evento não dá origem a ágio por expectativa de rentabilidade 
futura; (c)à assunção de passivo ou grupo de passivos que não constitua uma operação. Nesses 
casos, a entidade deve identificar e reconhecer os passivos individuais assumidos. 
4.As exigências desta norma não se aplicam à aquisição por entidade de investimento, como definida 
na NBC TSP 17 - Demonstrações Contábeis Consolidadas, de investimento em controlada que deva 
ser mensurado pelo valor justo por meio do resultado. 
Definições 
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5.Os termos a seguir são utilizados nesta norma com os seguintes significados: 
Combinações no setor público é a união de operações separadas em uma entidade do setor público. 
Definições gerais relacionadas a todas as combinações Participação patrimonial é utilizada 
amplamente para representar direitos de propriedade de entidades que pertençam a investidor e 
participações de proprietário, membro ou participante de entidades de mútuo. 
O ativo é identificável se: 
(a)for separável, ou seja, puder ser separado, totalmente ou em parte, da entidade e vendido, 
transferido, licenciado, alugado ou trocado, individualmente ou em conjunto com acordo vinculante, 
ativo ou passivo identificável, independentemente da intenção de a entidade fazer isso ou não; ou 
(b)resultar de acordos vinculantes (incluindo direitos contratuais ou outros direitos legais), 
independentemente de tais direitos serem transferíveis ou separáveis da entidade ou de outros 
direitos e obrigações. 
Entidade de mútuo é aquela que não é propriedade de investidor, fornece dividendos, custos mais 
baixos ou outros benefícios econômicos diretamente aos seus proprietários, membros ou 
participantes. Por exemplo, companhia de seguros mútuos, sociedade de crédito e cooperativa são 
todas entidades de mútuo. 
Operação é o conjunto integrado de atividades e de ativos e/ou passivos relacionados que podem ser 
conduzidas e gerenciadas para atingir os objetivos da entidade, por meio do fornecimento de bens 
e/ou serviços. 
Proprietário é utilizado amplamente para incluir qualquer parte que detenha direitos de propriedade 
quantificáveis em uma operação. Isso inclui, mas não se limita aos titulares de participações nas 
entidades que pertençam a investidor e, também, proprietários, participantes ou membros de 
entidades de mútuo. 
Combinação sob controle comum é aquela na qual todas as operações ou entidades envolvidas são, 
em última instância, controladas pela mesma entidade tanto antes quanto depois da combinação. 
Definições relacionadas à fusão Fusão dá origem a uma entidade resultante e é: 
(a)a combinação em que nenhuma das partes da combinação obtém o controle de uma ou mais 
operações; ou (b)a combinação em que uma das partes da combinação obtém o controle de uma ou 
mais operações e em que há evidências de que a combinação tem a essência econômica de fusão. 
Data da fusão é aquela em que a entidade resultante obtém o controle da operação combinada. 
Operação combinada é aquela que combina uma ou mais operações para formar a entidade 
resultante da fusão. 
Entidade resultante é o resultado de duas ou mais operações que se combinam em uma fusão. 
Definições relativas à aquisição Operação adquirida é aquela que a adquirente obtém o controle na 
aquisição. 
Adquirente é a entidade que obtém o controle de uma ou mais operações na aquisição. 
Aquisição é a combinação em que uma parte da combinação obtém o controle de uma ou mais 
operações e há evidências que a combinação não é fusão. 
Data da aquisição é aquela em que a adquirente obtém o controle da operação adquirida. 
Contraprestação contingente é geralmente a obrigação da adquirente de transferir ativos adicionais 
ou participações para os antigos proprietários da operação adquirida como parte da mudança do 
controle da operação adquirida se eventos futuros específicos ocorrerem ou condições forem 
atendidas. No entanto, a contraprestação contingente também pode dar à adquirente o direito ao 
retorno da contraprestação previamente transferida se as condições especificadas forem atendidas. 
Ágio por expectativa de rentabilidade futura (goodwill) é o ativo que representa benefícios 
econômicos futuros resultantes de outros ativos adquiridos em uma aquisição que não são 
individualmente identificados e reconhecidos em separado. 
Identificação da combinação no setor público 
6.A entidade deve determinar se a transação ou outro evento é uma combinação por meio da 
aplicação das definições desta norma, a qual exige que os ativos e os passivos constituam uma 
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operação. Se os ativos e os passivos não constituírem uma operação, a entidade deve contabilizar a 
transação ou outro evento de acordo com outras NBCs TSP. 
Classificação das combinações no setor público 
7.Se nenhuma das partes da combinação obtiver o controle de uma ou mais operações como 
resultado da combinação, esta deve ser classificada como fusão. 
8.Se uma das partes da combinação obtiver o controle de uma ou mais operações como resultado 
desta, a entidade deve considerar a essência econômica da combinação e classificá-la como fusão ou 
aquisição. A combinação em que uma das partes obtém o controle de uma ou mais operações deve 
ser classificada como aquisição, a menos que tenha a essência econômica de fusão. 
9.Ao determinar a classificação da combinação, a entidade deve considerar se o tratamento contábil 
resultante da combinação fornece informações que atendam aos objetivos das demonstrações 
contábeis e satisfaçam às características qualitativas. Para avaliar a essência econômica da 
combinação, a entidade deve considerar os indicadores relacionados à contraprestação e ao 
processo de tomada de decisão descritos nos itens 12 e 13. Esses indicadores, individualmente ou em 
conjunto, geralmente fornecem evidências que a essência econômica da combinação é de fusão. A 
combinação não precisa satisfazer a esses dois indicadores para ser classificada como fusão. 
10.A análise dos indicadores relativos à contraprestação e ao processo de tomada de decisão 
descritos nos itens 12 e 13, geralmente produz resultados conclusivos e fornece evidências 
suficientes sobre a essência econômica da combinação para determinar se ela é fusão. Nessas 
circunstâncias, a classificação resultante e o tratamento contábil associado devem assegurar que os 
usuários tenham acesso a informações que atendam aos objetivos das demonstrações contábeis e 
satisfaçam às características qualitativas. 
11.Em circunstâncias excepcionais, após a aplicação dos indicadores descritos nos itens 12 e 13 os 
resultados podem ser inconclusivos ou não fornecerem evidências suficientes sobre a essência 
econômica da combinação. Nessas circunstâncias, a entidade também deve considerar a classificação 
que poderia fornecer informações que melhor atendam aos objetivos das demonstrações contábeis 
e satisfaçam às características qualitativas, considerando o contido no item 14. 
Indicadores que podem fornecer evidências que a combinação é fusão Indicadores relacionados à 
contraprestação 
12.Os indicadores a seguir podem fornecer evidências que a combinação é fusão: 
(a)a contraprestação é paga por outras razões que não a de compensar aqueles que detêm direito 
aos ativos líquidos da operação transferida em razão da renúncia a esse direito; (b)a contraprestação 
não é paga àqueles que detêm o direito aos ativos líquidos da operação transferida; ou (c)a 
contraprestação não é paga porque não há ninguém (seja indivíduo ou entidade) com direito aos 
ativos líquidos da entidade transferida. 
Indicadores relacionados ao processo de tomada de decisão 
13.Os indicadores a seguir podem fornecer evidências que a combinação é uma fusão: 
(a)a combinação é imposta por terceiro sem que qualquer das partes da combinação seja envolvida 
no processo de tomada de decisão; (b)a combinação está sujeita à aprovação dos cidadãos de cada 
uma das partes por meio de consultas à sociedade; ou (c)ocorre a combinação de entidades sob 
controle comum. 
Questões adicionais podem ser levadas em consideração quando os indicadores relacionados à 
contraprestação e ao processo de tomada de decisão não fornecerem evidências suficientes para 
determinar se a combinação é fusão 
14.A análise dos indicadores relacionados à contraprestação e ao processo de tomada de decisão 
pode, em circunstâncias excepcionais, produzir resultados inconclusivos ou não fornecer evidências 
suficientes para determinar se a combinação é uma fusão, com base na substância econômica da 
combinação e nos indicadores descritos nos itens 12 e 13. Nessas circunstâncias, a entidade deve 
considerar qual classificação e tratamento contábil resultante fornece informações que melhor 
atendam aos objetivos das demonstrações contábeis. A entidade também deve considerar qual 
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classificação e tratamento contábil resultante poderia fornecer informação que melhor satisfaça às 
características qualitativas de relevância, representação fidedigna, compreensibilidade, 
tempestividade, comparabilidade e verificabilidade. 
Contabilização de fusão 
15.A entidade resultante deve contabilizar cada fusão aplicando o método modificado da união de 
participações. 
Método modificado da união de participações 
16.A aplicação do método modificado da união de participações exige: 
(a)identificar a entidade resultante; (b)determinar a data da fusão; (c)reconhecer e mensurar os 
ativos identificáveis recebidos, os passivos assumidos e qualquer participação de não controladores 
nas operações da combinação, consistente com as exigências das NBCs TSP; e (d)reconhecer e 
mensurar os componentes do patrimônio líquido e outros ajustes da fusão. 
Identificação da entidade resultante 
17.Para cada fusão, a entidade resultante deve ser identificada. 
18.O item 5 define a entidade resultante como "a entidade que é o resultado de duas ou mais 
operações que se combinam em uma fusão". A entidade resultante deve, posteriormente, ser 
identificada como a entidade que obtém o controle das operações da combinação como resultado da 
fusão. 
Determinação da data da fusão 
19.A entidade resultante deve identificar a data da fusão, que é a aquela em que se obtém o controle 
das operações da combinação. 
20.A data em que a entidade resultante obtém o controle das operações da combinação pode ser 
aquela em que ela recebe os ativos e assume os passivos das operações da combinação. É possível 
que a entidade resultante não receba o título de propriedade dos ativos ou assuma responsabilidade 
legal pelos passivos das operações da combinação. Nessas circunstâncias, a entidade resultante, 
muitas vezes, obtém o controle dos ativos e dos passivos das operações da combinação na data cuja 
responsabilidade pelos ativos e passivos é formalmente delegada à entidade resultante. No entanto, 
a entidade resultante pode obter o controle em data diferente. Por exemplo, a legislação ou acordo 
por escrito pode prever que a entidade resultante obtenha o controle dos ativos e passivos das 
operações da combinação na data especificada. A entidade resultante deve considerar todos os fatos 
e as circunstâncias pertinentes na identificação da data da fusão. 
Reconhecimento e mensuração dos ativos identificáveis, dos passivos assumidos e de qualquer 
participação de não controladores nas operações combinadas 
Reconhecimento 
21.A partir da data da fusão, a entidade resultante deve reconhecer os ativos identificáveis, os 
passivos e qualquer participação de não controladores que sejam reconhecidas nas demonstrações 
contábeis das operações da combinação a partir da data da fusão. O reconhecimento de ativos 
identificáveis e passivos recebidos está sujeito às condições especificadas nos itens 22 e 23. 
Condições para reconhecimento 
22.Os efeitos de todas as transações entre as operações da combinação devem ser eliminados na 
elaboração das demonstrações contábeis da entidade resultante. 
23.Para se enquadrarem no reconhecimento como parte da aplicação do método modificado da 
união de participações, os ativos e os passivos identificáveis devem atender às definições da NBC TSP 
ESTRUTURA CONCEITUAL na data da fusão. Por exemplo, os custos que a entidade resultante espera 
incorrer no futuro, mas não é obrigada, para efetuar o seu plano de saída da atividade da operação 
combinada ou para rescindir os contratos de trabalho ou mudar os empregados da operação 
combinada não são passivos na data da fusão. Portanto, a entidade resultante não deve reconhecer 
esses custos como parte da aplicação do método modificado da união de participações. Em vez disso, 
a entidade resultante deve reconhecer esses custos nas suas demonstrações contábeis 
póscombinação de acordo com outras NBCs TSP. 
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Classificação ou designação de ativos e de passivos na fusão 
24.Na data da fusão, a entidade resultante deve classificar ou designar os ativos e passivos recebidos 
da fusão, utilizando as classificações ou as designações anteriormente aplicadas pelas operações da 
combinação. A entidade resultante não deve adotar classificações ou designações diferentes no 
reconhecimento inicial, mesmo que isso seja permitido por outras NBCs TSP. 
25.Em algumas situações, as NBCs TSP estabelecem diferentes contabilizações, dependendo de como 
a entidade classifica ou designa o ativo ou o passivo específico. Exemplos de classificações ou 
designações que a entidade resultante deve fazer com base naquelas anteriormente aplicadas às 
operações combinadas incluem, mas não estão limitadas a: 
(a)classificação de ativos e de passivos financeiros específicos quando mensurados pelo valor justo 
ou pelo custo amortizado; (b)designação de instrumento derivativo como instrumento de hedge; e 
(c)avaliação se o derivativo embutido deve ser separado do contrato principal. 
Mensuração 
26.A entidade resultante deve mensurar os ativos e os passivos identificáveis das operações da 
combinação por seus valores contábeis nas demonstrações contábeis dessas operações a partir da 
data da fusão, sujeita às exigências do item 27. 
27.A partir da data da fusão, a entidade resultante deve ajustar os valores contábeis de ativos e de 
passivos identificáveis das operações da combinação quando necessário para se adequarem às 
políticas contábeis da entidade resultante. 
28.O método modificado da união de participações origina uma única entidade resultante 
combinada. Um conjunto uniforme de políticas contábeis, consistente com as exigências das NBCs 
TSP, deve ser adotado por essa entidade e os valores contábeis dos ativos e dos passivos 
identificáveis das operações da combinação devem ser ajustados, quando necessário, para se 
adequar a essas políticas contábeis. 
29.A entidade resultante deve mensurar qualquer participação de não controladores na operação 
combinada nos valores contábeis das demonstrações contábeis dessa operação combinada a partir 
da data da fusão, ajustada pela participação proporcional de não controladores nos ajustes 
realizados de acordo com o item 27. 
30.Os itens 33 a 35 especificam os tipos de ativos e de passivos identificáveis que compreendem 
itens patrimoniais para os quais esta norma fornece poucas exceções de mensuração. 
Exceção ao reconhecimento ou à mensuração 
31.Esta norma prevê poucas exceções ao reconhecimento e à mensuração. Os itens 32 a 35 
estabelecem os itens específicos para os quais são permitidas as exceções, assim como a natureza de 
tais exceções. A entidade resultante deve contabilizar esses itens, aplicando as exigências descritas 
nos itens 32 a 35, que resulta em alguns itens sendo: 
(a)reconhecidos pela aplicação das condições de reconhecimento em adição àquelas constantes nos 
itens 22 e 23 ou das exigências de outras NBCs TSP, com resultados que diferem da aplicação e das 
condições; (b)mensurados por outro valor que não seja o valor contábil da data da fusão. 
Exceção ao reconhecimento Licenças e direitos similares previamente concedidos de uma para outra 
operação da combinação 
32.A licença ou direito similar, anteriormente concedido por uma operação da combinação a outra e 
reconhecido como ativo intangível pelo destinatário, deve ser reconhecido da mesma forma pela 
entidade resultante. A licença ou direito similar não devem ser eliminados de acordo com o item 22. 
Exceção ao reconhecimento e à mensuração Tributos sobre a renda (quando incluídos nos termos da 
fusão) 
33.As fusões envolvendo entidades do setor público podem resultar da não exigência de tributos por 
autoridade fiscal como parte dos termos da fusão. A entidade resultante não deve reconhecer 
quaisquer itens de tributação que não sejam exigíveis como resultado dos termos da fusão. 
34.A entidade resultante deve reconhecer e mensurar quaisquer itens de tributação remanescentes 
incluídos ou decorrentes da fusão de acordo com outra NBC TSP que trate de tributos sobre a renda. 
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A entidade resultante deve reconhecer e mensurar qualquer receita remanescente de tributação 
incluída ou decorrente da fusão de acordo com a NBC TSP 01 - Receita de Transação sem 
Contraprestação. 
Benefícios a empregados 
35.A entidade resultante deve reconhecer e mensurar o passivo (ou o ativo, se houver) relacionado a 
acordos de benefício a empregados da operação combinada de acordo com a NBC TSP 15 - 
Benefícios a Empregados. 
Reconhecimento e mensuração dos componentes do patrimônio líquido resultantes da fusão 
36.A fusão não dá origem ao ágio por expectativa de rentabilidade futura. 
37.A entidade resultante deve reconhecer no patrimônio líquido a contrapartida, pelo mesmo valor, 
dos seguintes itens: 
(a)os valores contábeis dos ativos das operações combinadas; (b)os valores contábeis dos passivos 
das operações combinadas; e (c)os valores contábeis da participação de não controladores nas 
operações combinadas. 
38.A entidade resultante deve reconhecer no patrimônio líquido os ajustes correspondentes em 
relação: 
(a)à eliminação de operações entre as entidades combinadas, de acordo com o item 22; (b)aos 
ajustes realizados no valor contábil dos ativos e dos passivos identificáveis das operações da 
combinação, quando necessários para se adequarem às políticas contábeis da entidade resultante, 
de acordo com o item 27; e (c)aos ajustes realizados em relação às exceções ao reconhecimento 
e/ou à mensuração, de acordo com os itens 32 a 35. 
39.A entidade resultante pode apresentar os valores reconhecidos no patrimônio líquido, de acordo 
com os itens 37 e 38, ou como: 
(a)balanço de abertura individual; ou (b)componentes separados do patrimônio líquido. 
Período de mensuração 
40.Se a contabilização inicial da fusão estiver incompleta até o final do período a que se referem as 
demonstrações contábeis no qual a fusão ocorre, a entidade resultante deve informar em suas 
demonstrações contábeis os montantes provisórios para os itens, cuja contabilização está 
incompleta. Durante o período de mensuração, a entidade resultante deve ajustar 
retrospectivamente os valores provisórios reconhecidos na data da fusão para refletir novas 
informações obtidas sobre fatos e circunstâncias que existiam a partir da data da fusão e, se 
conhecidos, teriam afetado a determinação dos montantes reconhecidos a partir dessa data. 
Durante o período de mensuração, a entidade resultante também deve reconhecer ativos ou 
passivos adicionais se novas informações forem obtidas dos fatos e das circunstâncias que existiam a 
partir da data da fusão e, se conhecidos, teriam resultado no reconhecimento desses ativos e 
passivos a partir dessa data. O período de mensuração termina assim que a entidade resultante 
receba a informação que está buscando sobre fatos e circunstâncias que existiam a partir da data da 
fusão ou entenda que não é possível obter mais informações. No entanto, o período de mensuração 
não deve exceder a um ano a partir da data da fusão. 
41.O período de mensuração é aquele que, após a data da fusão, a entidade resultante pode ajustar 
os valores provisórios reconhecidos na fusão. O período de mensuração fornece à entidade 
resultante prazo razoável para obter as informações necessárias para identificar e mensurar os ativos 
identificáveis, os passivos e qualquer participação de não controladores nas operações da 
combinação a partir da data da fusão de acordo com as exigências desta norma. As informações 
necessárias para identificar e mensurar os ativos identificáveis, os passivos e qualquer participação 
de não controladores nas operações da combinação está geralmente disponível na data da fusão. No 
entanto, esse pode não ser o caso, quando tiverem sido elaboradas as demonstrações das operações 
combinadas utilizando políticas contábeis diferentes. 
42.A entidade resultante deve reconhecer o aumento (diminuição) no valor provisório do ativo 
(passivo) identificável, ajustando os componentes do patrimônio líquido reconhecidos, de acordo 
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com os itens 37 e 38. No entanto, novas informações obtidas durante o período de mensuração 
podem, às vezes, resultar em ajuste no valor provisório de mais de um ativo ou passivo. Por exemplo, 
a entidade resultante pode ter assumido o passivo referente a danos relacionados a acidente em 
uma das instalações da operação combinada, os quais são cobertos, total ou parcialmente, por 
apólice de seguro. Se a entidade resultante obtiver nova informação durante o período de 
mensuração sobre o valor contábil desse passivo, o ajuste do ganho ou da perda resultante da 
alteração do montante provisório reconhecido para o passivo seria compensado (no todo ou em 
parte) pelo ajuste correspondente ao ganho ou à perda resultante da alteração do montante 
provisório reconhecido pela indenização a receber da seguradora. 
43.Durante o período de mensuração, a entidade resultante deve reconhecer ajustes no valor 
provisório como se a contabilização tivesse sido concluída na data da fusão. Assim, a entidade 
resultante deve revisar informações comparativas de períodos anteriores apresentados nas 
demonstrações contábeis, se necessário, incluindo a alteração na depreciação ou amortização 
reconhecida em complemento à contabilização inicial. 
44.Após o término do período de mensuração, a entidade resultante não deve revisar a 
contabilização da fusão, a menos, para corrigir erro. 
Custos relacionados à fusão 
45.Os custos relacionados à fusão são aqueles que a entidade resultante ou as operações 
combinadas incorrerem para efetuar a fusão. Esses custos podem incluir honorários de consultores e 
de profissionais, tais como advogados, contadores, peritos, avaliadores; custos administrativos 
gerais; e quaisquer custos de registro e emissão de títulos de dívida e de participação no capital. A 
entidade resultante e as combinações de operações devem considerar os custos relacionados à fusão 
como despesas nos períodos em que os custos são incorridos e os serviços são recebidos. 
Mensuração e contabilização subsequente 
46.Em geral, a entidade resultante deve mensurar e contabilizar de forma subsequente os ativos e os 
passivos recebidos e instrumentos patrimoniais emitidos na fusão de acordo com outras NBCs TSP 
aplicáveis a esses itens, dependendo da sua natureza. No entanto, esta norma fornece orientação 
sobre mensuração e contabilização subsequentes dos seguintes ativos recebidos e passivos 
assumidos ou incorridos na fusão: 
(a)licenças e direitos similares previamente concedidos de uma operação combinada para outra; 
(b)transferências, empréstimos concedidos e benefícios similares recebidos por meio da operação 
combinada com base em critérios que mudam como resultado da fusão; e (c)tributos sobre a renda 
(que não estejam incluídos nos termos da fusão). 
Licenças e direitos similares previamente concedidos de uma para outra operação combinada 
47.A licença ou direito similar, previamente concedido de uma operação combinada para outra e 
reconhecido como ativo intangível deve ser amortizado durante o período restante do acordo 
vinculado pelo qual o direito foi concedido por período finito. 
Quando o direito for concedido por tempo indeterminado, a entidade resultante deve realizar o teste 
de redução ao valor recuperável anualmente e sempre que houver indício de que o direito é objeto 
de redução ao valor recuperável. A entidade resultante que posteriormente venda essa licença ou 
direito similar a terceiro deve incluir o valor contábil do ativo intangível na determinação do ganho 
ou da perda na venda. 
Transferências, empréstimos concedidos e benefícios similares recebidos pela operação combinada 
com base em critérios que podem mudar o resultado da fusão 
48.A transferência, o empréstimo concedido ou o benefício similar previamente recebido por 
operação combinada com base em critérios que mudam como resultado da fusão devem ser 
reavaliados prospectivamente de acordo com outras NBCs TSP. 
Tributos sobre a renda (que não estejam incluídos nos termos da fusão) 
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49.As fusões envolvendo entidades do setor público podem resultar na não exigência de tributos por 
autoridade fiscal após a fusão. A entidade resultante deve contabilizar a não exigência tributária 
prospectivamente. 
Apresentação das demonstrações contábeis 
50.Exceto quando a entidade resultante não for uma nova entidade resultante da combinação, seu 
primeiro conjunto de demonstrações contábeis após a fusão deve incluir: 
(a)balanço patrimonial de abertura na data da fusão; (b)balanço patrimonial na data a que se 
referem as demonstrações contábeis; (c)demonstração do resultado do período entre a data da 
fusão e a data a que se referem as demonstrações contábeis; (d)demonstração das mutações do 
patrimônio líquido do período entre a data da fusão e a data a que se referem as demonstrações 
contábeis; (e)demonstração dos fluxos de caixa do período entre a data da fusão e a data a que se 
referem as demonstrações contábeis; (f)se a entidade disponibilizar ao público seu orçamento 
aprovado, a comparação dos valores orçados e realizados para o período entre a data da fusão e a 
data a que se referem as demonstrações contábeis, quer como demonstração contábil adicional 
separada ou como coluna adicional às demonstrações contábeis; e (g)notas explicativas, 
compreendendo o resumo das políticas contábeis significativas, entre outras. 
51.Quando a combinação não gerar uma nova entidade, a entidade resultante deve divulgar: 
(a)os valores reconhecidos de cada classe principal de ativos, passivos e componentes do patrimônio 
líquido das operações combinadas incluídas na entidade resultante; (b)qualquer ajuste efetuado nos 
componentes do patrimônio líquido, quando necessário para conformidade das políticas contábeis 
das operações da combinação com aquelas da entidade resultante; e (c)qualquer ajuste realizado 
para eliminar transações entre as operações combinadas. 
52.Sujeita às exigências dos itens 54 e 56, a apresentação de demonstrações contábeis para períodos 
anteriores à data da fusão é permitida, mas não exigida da entidade resultante. Quando a entidade 
resultante optar por apresentar demonstrações contábeis para períodos anteriores à data da fusão, 
deve divulgar a informação exigida pelo item 54(g). 
Divulgação 
53.A entidade resultante deve divulgar informações que permitam aos usuários das demonstrações 
contábeis avaliarem a natureza e o efeito financeiro da fusão. 
54.Para cumprir o objetivo do item 53, a entidade resultante deve divulgar as seguintes informações 
para cada fusão que ocorrer durante o período a que se referem as demonstrações contábeis: 
(a)o nome e a descrição de cada operação combinada; (b)a data da fusão; (c)os principais motivos da 
fusão, incluindo, quando aplicável, a sua base legal; (d)os valores reconhecidos a partir da data da 
fusão para cada classe principal de ativos e passivos transferidos; (e)os ajustes realizados nos valores 
contábeis de ativos e de passivos registrados em cada operação combinada a partir da data da fusão 
para: 
(i)eliminar o efeito das transações entre operações combinadas, de acordo com o item 22; e (ii)se 
adequar às políticas contábeis da entidade resultante, de acordo com o item 27; (f)a análise do 
patrimônio líquido, incluindo quaisquer componentes que sejam apresentados separadamente e 
ajustes significativos, tais como ganhos e perdas de reavaliação, reconhecido de acordo com os itens 
37 e 38; (g)se a entidade resultante optar por apresentar demonstrações contábeis para períodos 
anteriores à data da fusão em conformidade com o item 52, deve divulgar as seguintes informações 
para cada operação combinada: 
(i)balanço patrimonial do final do período anterior; (ii)demonstração do resultado do período 
anterior; (iii)demonstração das mutações do patrimônio líquido do período anterior; 
(iv)demonstração dos fluxos de caixa do período anterior; e (v)notas explicativas, que compreendem 
um resumo das políticas contábeis significativas, entre outras; A entidade resultante não deve 
reapresentar essa informação, mas deve divulgá-la conforme a mesma base utilizada nas 
demonstrações contábeis das operações combinadas. A entidade resultante deve divulgar a base 
sobre a qual essa informação é apresentada; (h)se, no momento que as demonstrações contábeis da 
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entidade resultante estiverem autorizadas para emissão, a última data a que estas se referem de 
qualquer uma das operações da combinação não antecede imediatamente a data da fusão, a 
entidade resultante deve divulgar as seguintes informações: 
(i)os valores das receitas, das despesas e do resultado de cada operação combinada a partir da 
última data das demonstrações contábeis das operações combinadas até a data da fusão. Os valores 
da receita devem ser analisados de forma apropriada às operações da entidade de acordo com o 
item 108 da NBC TSP 11 - Apresentação das Demonstrações Contábeis. Os valores da despesa devem 
ser analisados, utilizando a classificação baseada na natureza da despesa(*) ou na sua função dentro 
da entidade, que forneça informações fidedignas, representativas e mais relevantes, de acordo com 
item 109 da NBC TSP 11; (ii)os valores divulgados por operação combinada imediatamente antes da 
data da fusão para cada classe principal de ativos e de passivos; (iii)os valores divulgados por 
operação combinada imediatamente antes da data da fusão no patrimônio líquido. 
A entidade resultante não é obrigada a divulgar essa informação quando tenha optado por 
apresentar demonstrações contábeis para períodos anteriores à data da fusão, conforme 
especificado na alínea (g) acima. 
(*) A natureza da despesa descrita nesta norma não se confunde com aquela inerente ao modelo 
orçamentário brasileiro. 
55.A entidade resultante deve divulgar informações que permitam aos usuários de suas 
demonstrações contábeis avaliarem os efeitos financeiros dos ajustes reconhecidos no período 
corrente a que se referem as demonstrações contábeis relacionadas a fusões ocorridas nesse 
período ou anteriores. 
56.Para cumprir o objetivo do item 55, a entidade resultante deve divulgar as seguintes informações: 
(a)se a contabilização inicial da fusão estiver incompleta (ver item 40) para ativos ou passivos 
específicos, os valores reconhecidos nas demonstrações contábeis da fusão foram, assim, 
determinados somente provisoriamente: 
(i)os motivos pelos quais a contabilização inicial da fusão está incompleta; (ii)os ativos ou os passivos 
para os quais a contabilização inicial está incompleta; e (iii)a natureza e o valor de qualquer ajuste do 
período de mensuração reconhecido durante o período a que se referem as demonstrações 
contábeis, de acordo com o item 43; (b)se os valores do tributo devido não forem mais exigidos 
como resultado dos termos da fusão (ver itens 33 e 34): 
(i)o valor do tributo devido que não foi mais exigido; e (ii)quando a entidade resultante é a 
autoridade fiscal, detalhes do ajuste realizado nos tributos a receber. 
57.Se as divulgações específicas exigidas por esta e outras NBCs TSP não atenderem aos objetivos 
estabelecidos nos itens 53 e 55, a entidade resultante deve divulgar qualquer informação adicional 
necessária para atingir esses objetivos. 
Contabilização da aquisição 
58.A adquirente deve contabilizar cada aquisição aplicando o método de contabilização da aquisição. 
Método de contabilização da aquisição 
59.A aplicação do método de contabilização da aquisição exige: 
(a)identificação do adquirente; (b)determinação da data da aquisição; (c)reconhecimento e 
mensuração dos ativos identificáveis adquiridos, dos passivos assumidos e qualquer participação de 
não controladores na operação adquirida; e (d)reconhecimento e mensuração do ágio por 
expectativa de rentabilidade futura, o ganho ou a perda na aquisição. 
Identificação da adquirente 
60.Para cada aquisição, a parte da combinação que obtém o controle de uma ou mais operações 
deve ser identificada como adquirente. 
61.A parte da combinação que obtém o controle de uma ou mais operações é identificada ao 
determinar a classificação da combinação, de acordo com os itens 7 e 8. 
Determinação da data da aquisição 
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62.A adquirente deve identificar a data da aquisição, como aquela em que se obtém o controle da 
operação adquirida. 
63.A data em que a adquirente obtém o controle da operação adquirida pode ser aquela em que 
transfere legalmente a contraprestação e/ou adquire os ativos e assume os passivos da operação 
adquirida - a data de encerramento. No entanto, a adquirente pode obter o controle em data que 
seja anterior ou posterior à data de encerramento. Por exemplo, a data da aquisição precede a data 
de encerramento se o acordo por escrito estabelece que a adquirente obtém o controle da operação 
adquirida em uma data antes do encerramento. A adquirente deve considerar todos os fatos e 
circunstâncias pertinentes na identificação da data da aquisição. 
Reconhecimento e mensuração dos ativos identificáveis adquiridos, dos passivos assumidos e de 
qualquer participação de não controladores na operação adquirida 
Reconhecimento 
64.A partir da data da aquisição, a adquirente deve reconhecer, separadamente, de qualquer ágio 
por expectativa de rentabilidade futura, os ativos identificáveis adquiridos, os passivos assumidos e 
qualquer participação de não controladores na operação adquirida. O reconhecimento de ativos 
identificáveis adquiridos e passivos recebidos está sujeito às condições especificadas nos itens 65 e 
66. 
Condições de reconhecimento 
65.A qualificação para o reconhecimento como parte da aplicação do método de aquisição, os ativos 
identificáveis adquiridos e passivos assumidos devem atender às definições de ativos e passivos da 
NBC TSP ESTRUTURA CONCEITUAL na data da aquisição e serem capazes de mensurar de forma a 
atender as características qualitativas e levar em conta as restrições à informação contida nos 
relatórios contábeis de propósito geral. Por exemplo, os custos que a adquirente espera incorrer no 
futuro, mas não é obrigada, para efetuar o seu plano de saída da atividade da operação adquirida ou 
para rescindir os contratos de trabalho ou mudar os empregados da operação adquirida não são 
passivos na data da aquisição. Portanto, a adquirente não deve reconhecer esses custos como parte 
da aplicação do método de aquisição. 
66.Além disso, a qualificação para o reconhecimento como parte da aplicação do método de 
aquisição, os ativos identificáveis adquiridos e passivos assumidos devem fazer parte do que a 
adquirente e a operação adquirida (ou seus antigos proprietários) trocaram na transação de 
aquisição, em vez de resultado de transações separadas. A adquirente deve aplicar as orientações 
contidas nos itens 109 a 111 para determinar quais ativos adquiridos ou passivos assumidos fazem 
parte da troca da operação adquirida e quais, se houver, são resultado de transações separadas a 
serem contabilizadas de acordo com a sua natureza e NBCs TSP aplicáveis. 
67.A aplicação pela adquirente das condições de reconhecimento pode resultar em reconhecer 
alguns ativos e passivos que a operação adquirida não tenha reconhecido anteriormente como ativos 
e passivos nas suas demonstrações contábeis. Por exemplo, a adquirente deve reconhecer os ativos 
intangíveis identificáveis, como patente ou relacionamento com o cliente, que a operação adquirida 
não deve reconhecer como ativos nas suas demonstrações contábeis, porque os desenvolveu 
internamente e alocou os custos relacionados à despesa. 
68.Os itens 76 a 82 especificam os tipos de ativos e passivos identificáveis que incluem itens para os 
quais esta norma oferece exceções limitadas às condições de reconhecimento. 
Classificação ou designação de ativos identificáveis adquiridos e passivos assumidos na aquisição 
69.Na data da aquisição, a adquirente deve classificar ou designar os ativos identificáveis adquiridos 
e os passivos assumidos conforme necessário para posteriormente aplicar outras NBCs TSP. 
A adquirente deve fazer essas classificações ou designações com base nos termos do acordo 
vinculante (incluindo termos contratuais), condições econômicas, suas políticas contábeis ou 
operacionais e outras condições pertinentes se existentes na data da aquisição. 
70.Em algumas situações, as NBCs TSP fornecem diferentes contabilizações, dependendo de como a 
entidade classifica ou designa ativo ou passivo específico. Exemplos de classificações ou designações 
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que a adquirente deve fazer com base nas condições pertinentes que existiam na data da aquisição, 
mas não estão limitados à: 
(a)classificação de ativos e passivos financeiros específicos, conforme mensurado pelo valor justo ou 
custo amortizado; (b)designação de instrumento derivativo como hedge; (c)avaliação se o derivativo 
embutido deve ser separado do contrato principal. 
71.Esta norma fornece duas exceções às disposições do item 69: 
(a)classificação de contrato de arrendamento como arrendamento mercantil operacional ou 
financeiro; (b)classificação de contrato como de seguro, de acordo com outra NBC TSP. 
A adquirente deve classificar esses acordos vinculantes com base nos termos e outros fatores no 
início do acordo vinculado (ou, se os termos do acordo vinculante tiverem sido modificados de 
maneira que alterasse sua classificação, na data dessa modificação, que poderia ser a de aquisição). 
Mensuração 
72.A adquirente deve mensurar os ativos identificáveis adquiridos e passivos assumidos em seus 
valores justos na data da aquisição. 
73.Para cada aquisição, a adquirente deve mensurar, na data da aquisição, componentes de 
participação de não controladores na operação adquirida que representem nessa data efetivamente 
instrumentos patrimoniais e confiram a seus detentores uma participação proporcional nos ativos 
líquidos da adquirida em caso de sua liquidação, por um dos seguintes critérios: 
(a)valor justo; ou (b)participação proporcional atual conferida pelos instrumentos patrimoniais nos 
montantes reconhecidos dos ativos líquidos identificáveis da operação adquirida. 
Todos os outros componentes de participação de não controladores devem ser mensurados na data 
da aquisição de valores ao valor justo, a menos que outra base de mensuração seja exigida pelas 
NBCs TSP. 
74.Os itens 78 a 84 especificam os tipos de ativos e de passivos identificáveis que compreendem 
itens patrimoniais para os quais esta norma fornece poucas exceções de mensuração. 
Exceções ao reconhecimento e à mensuração 
75.Esta norma oferece exceções limitadas ao reconhecimento e à mensuração. Os itens 76 a 84 
estabelecem os itens específicos para os quais são permitidas as exceções. A adquirente deve 
explicar esses itens aplicando as exigências dos itens 76 a 84, que resultará em alguns itens sendo: 
(a)reconhecidos, quer pela aplicação de condições de reconhecimento, além daquelas descritas nos 
itens 65 e 66 quer aplicando as exigências de outras NBCs TSP, com resultados que diferem da 
aplicação e condições de reconhecimento; (b)mensurados por montante diferente dos valores justos 
na data da aquisição. 
Exceção ao reconhecimento Passivos contingentes 
76.A NBC TSP 03 - Provisões, Passivos Contingentes e Ativos Contingentes define passivo contingente 
como: 
(a)obrigação possível que decorre de eventos passados e cuja existência será confirmada apenas pela 
ocorrência ou não de um ou mais eventos futuros incertos não completamente sobre o controle da 
entidade; ou (b)obrigação presente que decorre de eventos passados, mas não é reconhecida 
porque: 
(i)é improvável que a saída de recursos incorpore benefícios econômicos ou potencial de serviços 
seja exigida para liquidar a obrigação; ou (ii)valor da obrigação não pode ser mensurado com 
suficiente confiabilidade. 
77.As exigências da NBC TSP 03 não se aplicam na determinação de quais passivos contingentes 
foram reconhecidos a partir da data da aquisição. Em vez disso, a adquirente deve reconhecer, a 
partir da data da aquisição, o passivo contingente assumido na aquisição que a contraprestação é 
transferida se for obrigação presente que surge de eventos passados e seu valor justo pode ser 
mensurado de forma confiável (*). Portanto, ao contrário da NBC TSP 03, a adquirente deve 
reconhecer o passivo contingente assumido na aquisição onde a contraprestação é transferida nessa 
data, mesmo que não seja provável que a saída de recursos incorpore benefícios econômicos ou 
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potencial de serviços que serão necessários para liquidar a obrigação. O item 115 fornece orientação 
sobre posterior contabilização de passivos contingentes. 
(*) Informações confiáveis são livres de erros materiais e vieses, e os usuários podem depender de 
representar fidedignamente o que se pretende ou poderia razoavelmente esperar. 
Exceções ao reconhecimento e à mensuração Tributos sobre a renda (quando incluídos nos termos 
da aquisição) 
78.As aquisições envolvendo entidades do setor público podem resultar da não exigência de tributos 
por autoridade fiscal como parte dos seus termos. A adquirente não deve reconhecer quaisquer itens 
de tributação que não sejam exigíveis como resultado dos termos da aquisição. 
79.A adquirente deve reconhecer e mensurar quaisquer itens de tributação remanescentes incluídos 
ou decorrentes da aquisição de acordo com outra NBC TSP que trate de tributos sobre a renda. A 
entidade adquirente deve reconhecer e mensurar qualquer receita remanescente de tributação 
incluída decorrente da aquisição, de acordo com a NBC TSP 01. 
Benefícios a empregado 
80.A adquirente deve reconhecer e mensurar o passivo (ou o ativo, se houver) relacionado a acordos 
de benefício a empregados de operação adquirida de acordo com a NBC TSP 15. 
Ativos de indenização 
81.O vendedor pode contratualmente indenizar a adquirente, pelo resultado de incerteza ou 
contingência relacionada com o todo ou parte de ativo ou de passivo específico. Por exemplo, o 
vendedor pode indenizar a adquirente contra perdas acima da quantidade especificada de passivo 
resultante de determinada contingência; em outras palavras, o vendedor garante que a obrigação da 
adquirente não excederá a quantidade especificada. Como resultado, a adquirente obtém o ativo por 
indenização. A adquirente deve reconhecer o ativo de indenização ao mesmo tempo em que 
reconhece o item objeto da indenização, nas mesmas bases, sujeitos à avaliação da necessidade de 
constituir provisão para os valores incobráveis. Portanto, se a indenização se refere ao ativo ou ao 
passivo que é reconhecido na data da aquisição e mensurado pelo seu valor justo nessa data, a 
adquirente deve reconhecer o ativo de indenização na data da aquisição mensurado pelo seu valor 
justo. Se o ativo de indenização for mensurado pelo valor justo, os efeitos de incertezas sobre os 
fluxos de caixa futuros devido à cobrança de compensações, são inclusos na mensuração do valor 
justo e não é necessária a provisão de avaliação separada. 
82.Em algumas circunstâncias, a indenização pode estar relacionada ao ativo ou ao passivo 
excetuado pelo reconhecimento ou mensuração. Por exemplo, a indenização pode estar relacionada 
ao passivo contingente não reconhecido na data da aquisição porque seu valor justo não era 
mensurável na data. Alternativamente, a indenização pode estar relacionada ao ativo ou ao passivo, 
por exemplo, aquele que resulta em benefício de empregado e que é mensurado em base diferente 
na data da aquisição pelo valor justo. 
Nessas circunstâncias, o ativo de indenização deve ser reconhecido e mensurado usando 
pressupostos consistentes com os utilizados para mensurar o item indenizado, sujeito à avaliação da 
administração sobre a cobrança do ativo de indenização e quaisquer limitações contratuais sobre o 
montante indenizado. O item 116 fornece orientação subsequente sobre a contabilização de ativo de 
indenização. 
Exceções à mensuração Direito readquirido 
83.A adquirente deve mensurar o valor de direito readquirido reconhecido como ativo intangível em 
função do prazo remanescente do acordo vinculante relacionado, independentemente dos 
participantes do mercado considerarem a potencial renovação do acordo vinculante ao mensurar 
seu valor justo. 
Transação com pagamento baseado em ações 
84.A adquirente deve mensurar o passivo ou o instrumento patrimonial relacionado às transações 
com pagamento baseado em ações de transações de operações adquiridas ou à substituição de 
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transações com pagamento baseado em ações da adquirente de acordo com outra NBC TSP que 
trata de pagamentos baseados em ações. 
Reconhecimento e mensuração do ágio por expectativa de rentabilidade futura ou do ganho 
proveniente de compra vantajosa 
85.A adquirente deve reconhecer o ágio por expectativa de rentabilidade futura a partir da data da 
aquisição, sujeito às exigências do item 86 e mensurar pelo valor do excesso entre a alínea (a) e (b), 
abaixo descritas: 
(a)a soma: 
(i)da contraprestação transferida mensurada de acordo com esta norma, que geralmente requer o 
valor justo da data da aquisição (ver item 95); (ii)do montante de qualquer participação de não 
controladores na operação adquirida, mensurada de acordo com esta norma; e (iii)na aquisição 
realizada por estágios (ver itens 99 e 100), do valor justo, na data da aquisição, da participação 
societária adquirida anteriormente na operação da adquirente; (b)o valor líquido na data da 
aquisição dos ativos identificáveis adquiridos e passivos assumidos mensurados de acordo com esta 
norma. 
86.A adquirente deve reconhecer o ágio por expectativa de rentabilidade futura apenas na 
proporção que a aquisição resultará na: 
(a)geração de entradas de caixa (como a aquisição de operação geradora de caixa); e/ou (b)redução 
nas saídas de caixa líquidas da adquirente. 
A adquirente deve reconhecer qualquer excesso da alínea (a) sobre a alínea (b) do item 85 como 
perda no resultado. 
87.Na aquisição que a adquirente e a operação adquirida (ou seus antigos proprietários) trocam 
apenas participações patrimoniais, o valor justo da data da aquisição das participações nessa 
operação pode ser mensurável mais confiavelmente que o valor justo da data da aquisição da 
participação patrimonial na adquirente. Se esse for o caso, a adquirente deve determinar o valor do 
ágio por expectativa de rentabilidade futura utilizando o valor justo da data da aquisição da 
participação patrimonial na adquirida em vez do valor justo da data da aquisição da participação 
patrimonial transferida. Para determinar o valor do ágio por expectativa de rentabilidade futura na 
aquisição que nenhuma contraprestação é transferida, a adquirente deve utilizar o valor justo da 
data da aquisição da participação da adquirente na operação adquirida no lugar do valor justo na 
data da aquisição da contraprestação transferida (item 85(a)(i)). 
Compra vantajosa 
88.Ocasionalmente, na combinação classificada como aquisição, a adquirente fará uma compra 
vantajosa, quando o montante do item 85(b) for superior a soma dos montantes especificados no 
item 85(a). Se esse excesso continuar após a aplicação das exigências do item 90, a adquirente deve 
reconhecer o ganho resultante no resultado do período na data da aquisição. O ganho deve ser 
atribuído à adquirente. 
89.A compra vantajosa pode acontecer, por exemplo, na aquisição de venda forçada, na qual o 
vendedor é compelido a agir dessa forma. No entanto, as exceções de reconhecimento ou de 
mensuração para itens específicos discutidos nos itens 76 a 84 também podem resultar no 
reconhecimento de ganho (ou mudança do valor de ganho reconhecido) em compra vantajosa. 
90.Antes de reconhecer o ganho na compra vantajosa, a adquirente deve reavaliar se identificou 
corretamente todos os ativos adquiridos e passivos assumidos e deve reconhecer quaisquer ativos 
ou passivos adicionais identificados nessa revisão. A adquirente deve então revisar os procedimentos 
utilizados para mensurar os valores que esta norma exige para ser reconhecido na data da aquisição 
para todas as seguintes alíneas: 
(a)os ativos identificáveis adquiridos e os passivos assumidos; (b)a participação de não controladores 
na operação adquirida, se houver; (c)para a aquisição realizada por estágios, a participação societária 
anteriormente adquirida pela adquirente na operação; e (d)a contraprestação que foi transferida. 
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O objetivo da revisão é assegurar que as mensurações reflitam adequadamente a contraprestação a 
partir de todas as informações disponíveis na data da aquisição. 
91.No setor público, a entidade, às vezes, obtém o controle de operação em transação sem 
contraprestação na qual ela transfere a contraprestação que não é aproximadamente igual ao valor 
justo da operação adquirida. Tais circunstâncias incluem, mas não estão limitadas a: 
(a)compensações por confiscos de operações ou entidades; e (b)transferência da operação para a 
adquirente por doador para contraprestação nominal. 
92.Quando a fundamentação econômica da combinação é de aquisição, essas aquisições sem 
contraprestação devem ser tratadas e contabilizadas como tal, de acordo com os itens 88 a 90. 
Aquisição de operação sem a transferência de contraprestação 
93.No setor público, a entidade, às vezes, obtém o controle de operação em transação sem 
contraprestação, na qual não transfere nenhuma contraprestação. Tais circunstâncias incluem, mas 
não estão limitadas a: 
(a)confiscos não compensados de operações ou entidades (também conhecidas como repatriações); 
(b)transferência de operação para a entidade por doador sem contraprestação. Essas transferências 
podem assumir a forma de herança; e (c)transferência de operação para a entidade onde a operação 
possui passivos líquidos. A entidade pode aceitar a transferência de passivos líquidos para evitar o 
término da operação. 
Tais operações, às vezes, são conhecidas como "socorros financeiros". 
94.Quando a fundamentação econômica da combinação é de aquisição, a adquirente que obtém o 
controle na operação sem contraprestação em que não transfere a contraprestação não deve 
reconhecer o ágio por expectativa de rentabilidade futura. A adquirente deve reconhecer o ganho ou 
a perda no resultado do período em conformidade com o item 86. 
Contraprestação transferida 
95.A contraprestação transferida na aquisição deve ser mensurada pelo valor justo, que deve ser 
calculado como a soma dos valores justos da data da aquisição dos ativos transferidos e passivos 
incorridos pela adquirente aos antigos proprietários da operação adquirida e as participações 
patrimoniais emitidas pela adquirente. (Contudo, qualquer parte dos prêmios de pagamento 
baseados em ações da adquirente trocados por aqueles obtidos pelos empregados da operação 
adquirida que estão incluídos na contraprestação transferida na aquisição devem ser mensurados de 
acordo com o item 84 e não pelo seu valor justo.) Exemplos de formas potenciais de contraprestação 
incluem dinheiro, outros ativos, operação ou entidade controlada pela adquirente, contraprestação 
contingente, instrumentos patrimoniais ordinários e preferenciais, opções não padronizadas 
(warrants) e participações em entidades de mútuo. 
96.A contraprestação transferida pode incluir ativos ou passivos da adquirente que tenham realizado 
valores que diferem dos seus valores justos na data da aquisição (por exemplo, ativos não 
monetários ou operação da adquirente). Em caso afirmativo, a adquirente deve remensurar os ativos 
ou os passivos transferidos a seus valores justos a partir da data da aquisição e reconhecer os ganhos 
ou as perdas resultantes, se houver, no resultado do período. 
No entanto, às vezes, os ativos ou passivos transferidos permanecem dentro da entidade combinada 
após a aquisição (por exemplo, porque os ativos ou os passivos foram transferidos para a adquirente 
em vez de seus antigos proprietários), e a adquirente, portanto, mantém o controle deles. Nessa 
situação, a adquirente deve mensurar esses ativos e passivos em seus valores contábeis 
imediatamente antes da data da aquisição e não deve reconhecer o ganho ou a perda no resultado 
do período de ativos ou de passivos que controla antes e depois da aquisição. 
Contraprestação contingente 
97.A contraprestação que a adquirente transfere em troca da operação adquirida inclui qualquer 
ativo ou passivo resultante de acordo de contraprestação contingente (ver item 95). A adquirente 
deve reconhecer o valor justo da data da aquisição da contraprestação contingente como parte da 
contraprestação transferida em troca da operação adquirida. 
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98.A adquirente deve classificar a obrigação de pagar como contraprestação contingente que atenda 
à definição de instrumento financeiro como passivo financeiro ou como componente do patrimônio 
líquido com base nas definições de instrumento patrimonial e passivo financeiro. A adquirente deve 
classificar como ativo o direito ao retorno da contraprestação anteriormente transferida, se as 
condições especificadas são atendidas. O item 117 fornece orientações sobre a contabilização 
subsequente de contraprestação contingente. 
Aquisição realizada em estágios 
99.A adquirente, às vezes, obtém o controle de operação adquirida que possuía participação 
patrimonial imediatamente antes da data da aquisição. Por exemplo, em 31 de dezembro de 20X1, a 
entidade A detém a participação de 35% na entidade B sem controlá-la. Naquela data, a entidade A 
compra a participação adicional de 40% na entidade B, o que lhe confere o controle da entidade B. 
Esta norma refere-se a tal operação como aquisição realizada em estágios, às vezes também referida 
como aquisição passo a passo. 
100.Na aquisição realizada em estágios, a adquirente deve mensurar novamente sua participação 
patrimonial previamente mantida na operação adquirida pelo valor justo na data da aquisição e 
reconhecer o ganho ou a perda resultante, caso exista, no resultado do período ou no patrimônio 
líquido, conforme apropriado. Nos períodos anteriores a que se referem as demonstrações 
contábeis, a adquirente pode ter reconhecido mudanças no valor de sua participação na operação 
adquirida no patrimônio líquido. Se assim for, o valor que foi reconhecido no patrimônio líquido 
também deve ser reconhecido nas mesmas bases que seriam exigidas se a adquirente tivesse 
vendido diretamente a participação anteriormente mantida. 
Orientação adicional para a aplicação do método de aquisição que é realizada por meio de alteração 
nos direitos de voto, somente por contrato e circunstâncias similares que não envolvem a 
transferência de contraprestação A aquisição realizada por meio de alterações nos direitos de voto, 
por contrato, e circunstâncias semelhantes que não envolvem a transferência de contraprestação 
101.A adquirente às vezes obtém o controle de operação adquirida sem a transferência de 
contraprestação. O método de contabilização de aquisição se aplica a essas combinações. Tais 
circunstâncias incluem: 
(a)a operação adquirida recompra um número suficiente de suas próprias ações para o investidor 
(adquirente) obter o controle; (b)os direitos de veto de não controladores que anteriormente 
impediam a adquirente de controlar a operação adquirida, na qual detinha direitos de voto do 
controlador; (c)a adquirente e a operação adquirida concordam em combinar suas operações por 
contrato somente. A adquirente não transfere nenhuma contraprestação em troca do controle da 
operação adquirida e não detém direitos de propriedade quantificáveis nessa operação, na data da 
aquisição ou anteriormente. 
102.Na aquisição realizada somente por contrato, a adquirente deve atribuir aos proprietários da 
operação adquirida o valor dos ativos líquidos da operação reconhecidos de acordo com esta norma. 
Em outras palavras, os direitos de propriedade quantificáveis na operação adquirida mantida por 
outras partes que não a adquirente são a participação de não controladores nas demonstrações 
contábeis de pós-combinação das demonstrações contábeis da adquirente, mesmo que o resultado 
seja que todos os direitos de propriedade quantificáveis na operação adquirida sejam atribuídos à 
participação de não controladores. 
Período de mensuração 
103.Se a contabilização inicial da aquisição estiver incompleta até o final do período a que se referem 
as demonstrações contábeis no qual a aquisição ocorre, a adquirente deve informar os montantes 
provisórios para os itens cuja contabilização está incompleta. Durante o período de mensuração, a 
adquirente deve ajustar retrospectivamente os valores provisórios reconhecidos na data da aquisição 
para refletir as novas informações obtidas sobre fatos e circunstâncias que existiam a partir da data 
da aquisição e, se conhecidos, teriam afetado a mensuração dos montantes reconhecidos a partir 
dessa data. Durante o período de mensuração, a adquirente também deve reconhecer ativos ou 
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passivos adicionais se novas informações forem obtidas dos fatos e das circunstâncias que existiam a 
partir da data da aquisição e, se conhecidos, resultariam no reconhecimento desses ativos e passivos 
a partir dessa data. O período de mensuração termina assim que a adquirente recebe a informação 
que estava buscando sobre fatos e circunstâncias que existiam a partir da data da aquisição ou 
entenda que não é possível obter mais informações. No entanto, o período de mensuração não deve 
exceder a um ano a partir da data da aquisição. 
104.O período de mensuração é aquele que, após a data da aquisição, a adquirente pode ajustar os 
valores provisórios reconhecidos na aquisição. O período de mensuração fornece à adquirente prazo 
razoável para obter as informações necessárias para identificar e mensurar seguindo a data da 
aquisição de acordo com as exigências desta norma: 
(a)os ativos identificáveis adquiridos, os passivos assumidos e qualquer participação de não 
controladores na operação adquirida; (b)a contraprestação transferida para a operação adquirida (ou 
outro valor utilizado mensurando o ágio por expectativa de rentabilidade futura); (c)na aquisição 
realizada em estágios, a participação na operação adquirida anteriormente realizada pela 
adquirente; e (d)o ágio por expectativa de rentabilidade futura, a perda ou o ganho resultante na 
compra vantajosa. 
105.A adquirente deve considerar todos os fatos pertinentes para determinar se as informações 
obtidas após a data da aquisição devem resultar em ajuste dos valores provisórios reconhecidos ou 
se essas informações resultam de eventos ocorridos após a data da aquisição. Os fatos pertinentes 
incluem a data que informações adicionais são obtidas e se a adquirente pode identificar o motivo 
para a alteração nos valores provisórios. As informações obtidas logo após a data da aquisição têm 
maior probabilidade de refletir as circunstâncias que existiam na data da aquisição que a informação 
obtida vários meses depois. Por exemplo, a menos que evento interveniente que altere seu valor 
justo possa ser identificado, a venda de ativo a terceiro logo após a data da aquisição por valor que 
difira significativamente do seu valor justo provisório mensurado nessa data é susceptível de indicar 
erro no valor provisório. 
106.A adquirente deve reconhecer aumento (diminuição) no valor provisório do ativo identificável 
(passivo) por meio de redução (aumento) no ágio por expectativa de rentabilidade futura. 
No entanto, novas informações obtidas durante o período de mensuração podem, às vezes, resultar 
em ajuste ao valor provisório de mais de um ativo ou passivo. Por exemplo, a adquirente pode ter 
assumido o passivo referente a danos relacionados a acidente nas instalações da operação adquirida, 
os quais são cobertos, total ou parcialmente, por apólice de seguro. Se a adquirente obtiver nova 
informação durante o período de mensuração sobre o valor justo da data da aquisição desse passivo, 
o ajuste ao ágio por expectativa de rentabilidade futura resultante de alteração do valor provisório 
reconhecido para o passivo seria compensado (no todo ou em parte) pelo ajuste correspondente ao 
ágio por expectativa de rentabilidade futura resultante de alteração ao montante provisório 
reconhecido pela indenização a receber da seguradora. 
107.Durante o período de mensuração, a adquirente deve reconhecer os ajustes nos valores 
provisórios como se a contabilização tivesse sido concluída na data da aquisição. Assim, a adquirente 
deve revisar as informações comparativas dos períodos anteriores apresentados nas demonstrações 
contábeis, se necessário, incluindo alterar a depreciação, a amortização ou outros rendimentos 
reconhecidos em complemento à contabilização inicial. 
108.Após o término do período de mensuração, a adquirente não deve revisar a contabilização da 
aquisição, a menos, para corrigir erro. 
Determinação sobre o que é parte da operação adquirida 
109.A adquirente e a operação adquirida podem ter relacionamento pré-existente ou outro acordo 
antes de iniciar as negociações para a aquisição ou entrar em acordo durante as negociações que são 
separadas da aquisição. Em quaisquer das situações, a adquirente deve identificar quaisquer valores 
que não pertençam ao que a adquirente e a operação adquirida (ou seus exproprietários) trocaram 
na aquisição, ou seja, valores que não fazem parte da troca dessa operação. A adquirente deve 
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reconhecer como parte da aplicação do método de aquisição apenas a contraprestação transferida 
pela operação adquirida e os ativos adquiridos e passivos assumidos na troca por essa operação. 
Transações separadas devem ser contabilizadas, de acordo com as demais NBCs TSP. 
110.A transação realizada por, ou em nome, da adquirente ou principalmente em benefício dela ou 
da entidade combinada, em vez de em benefício da operação adquirida (ou de seus exproprietários) 
antes da aquisição, é provável que seja transação separada. Os exemplos seguintes são de transações 
separadas que não devem ser incluídas na aplicação do método de aquisição: 
(a)transação que efetivamente estabelece relacionamentos pré-existentes entre a adquirente e a 
operação adquirida; (b)transação que remunere empregados ou ex-proprietários da operação 
adquirida por serviços futuros; e (c)transação que reembolsa a operação adquirida ou seus ex-
proprietários pelo pagamento dos custos da adquirente relacionados à aquisição. 
Custos relacionados à aquisição 
111.Os custos relacionados à aquisição são aqueles que a adquirente incorre para efetuar a 
aquisição. Esses custos podem incluir honorários de consultores e de profissionais, tais como 
advogados, contadores, peritos, avaliadores; custos administrativos gerais; e quaisquer custos de 
registro e emissão de títulos de dívida e de participação no capital. A adquirente deve contabilizar os 
custos de aquisição como despesas nos períodos em que os custos são incorridos e os serviços 
recebidos. 
Mensuração e contabilização subsequentes 
112.Em geral, a adquirente deve mensurar e contabilizar de forma subsequente os ativos adquiridos, 
passivos assumidos ou incorridos e instrumentos patrimoniais emitidos na aquisição de acordo com 
outras NBCs TSP aplicáveis a esses itens, dependendo da sua natureza. No entanto, esta norma 
fornece orientação sobre mensuração e contabilização subsequentes dos seguintes ativos 
adquiridos, passivos assumidos ou incorridos e instrumentos patrimoniais emitidos na aquisição: 
(a)direitos readquiridos; (b)passivos contingentes reconhecidos a partir da data da aquisição; 
(c)ativos de indenização; (d)contraprestação contingente; e (e)tributos sobre a renda (quando não 
incluídos nos termos da aquisição). 
Direito readquirido 
113.O direito readquirido reconhecido como ativo intangível deve ser amortizado durante o período 
remanescente do acordo vinculante que foi concedido o direito, por período finito. 
Quando o direito foi concedido por tempo indeterminado, a entidade resultante deve realizar o teste 
de redução ao valor recuperável anualmente, e sempre que houver indício de perda. A adquirente 
que posteriormente vende o direito readquirido a terceiro deve incluir o valor contábil do ativo 
intangível na determinação do ganho ou da perda na venda. 
Transferências, empréstimos subsidiados e benefícios similares recebidos pela adquirente ou 
operação adquirida na base de critérios que podem mudar o resultado da aquisição 
114.A transferência, empréstimo subsidiado ou benefício similar, previamente recebido pela 
adquirente ou operação adquirida com base em critérios que mudam o resultado da aquisição, deve 
ser reavaliado prospectivamente, de acordo com outras NBCs TSP. 
Passivos contingentes 
115.Após o reconhecimento inicial e até que o passivo seja liquidado, cancelado ou extinto, a 
adquirente deve mensurar o passivo contingente reconhecido na aquisição pelo maior valor entre: 
(a)o montante que seria reconhecido de acordo com a NBC TSP 03; e (b)o montante inicialmente 
reconhecido menos, se apropriado, a amortização acumulada reconhecida de acordo com a NBC TSP 
02 - Receita de Transação com Contraprestação. 
Ativos de indenização 
116.Ao final de cada período subsequente, a que se referem as demonstrações contábeis, a 
adquirente deve mensurar o bem de indenização que foi reconhecido na data da aquisição nas 
mesmas bases do passivo ou ativo indenizado, sujeito a quaisquer limitações contratuais em seu 
valor e, para o ativo de indenização que não seja posteriormente avaliado pelo seu valor justo, 
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sujeito à avaliação da gestão do valor recuperável do ativo de indenização. A adquirente deve 
desreconhecer o ativo de indenização somente quando for realizado, pelo recebimento ou pela 
venda ou de outra forma que implique em perda do seu direito. 
Contraprestação contingente 
117.Algumas mudanças no valor justo da contraprestação contingente que a adquirente reconhecer 
após a data da aquisição podem ser o resultado de informações adicionais que a adquirente obteve 
após essa data sobre fatos e circunstâncias que existiam na data da aquisição. Tais mudanças são 
mensurações ajustadas no período, de acordo com os itens 103 a 107. No entanto, as mudanças 
resultantes de eventos após a data da aquisição, tais como o cumprimento da meta de resultados, o 
alcance de preço por ação especificado ou o alcance de marco em projeto de pesquisa e 
desenvolvimento, não são ajustes do período de mensuração. A adquirente deve explicar mudanças 
no valor justo da contraprestação contingente que não são ajustes do período de mensuração da 
seguinte forma: 
(a)a contraprestação contingente classificada como componente do patrimônio líquido não deve ser 
remensurada e sua liquidação subsequente deve ser contabilizada dentro do patrimônio líquido; 
(b)não convergido. 
Tributos sobre a renda (quando não incluídos nos termos da aquisição) 
118.As aquisições envolvendo entidades do setor público podem resultar da não exigência isenção 
de tributos por autoridade fiscal após a aquisição. A adquirente deve contabilizar o tributo não mais 
exigido prospectivamente. 
Divulgação 
119.A adquirente deve divulgar aos usuários das suas demonstrações contábeis informações que 
permitam avaliar a natureza e o efeito financeiro da aquisição que ocorre: 
(a)durante o período atual a que se referem as demonstrações contábeis; ou (b)após o período a que 
se referem as demonstrações contábeis, mas antes que essas sejam autorizadas para emissão. 
120.Para atender ao objetivo constante do item 119, a adquirente deve divulgar as seguintes 
informações para cada aquisição que ocorre durante o período a que se referem as demonstrações 
contábeis: 
(a)o nome e a descrição da operação adquirida; (b)a data da aquisição; (c)o percentual de 
participações com direito a voto ou equivalentes adquiridas; (d)os principais motivos para a aquisição 
e a descrição de como a adquirente obteve o controle da operação adquirida, incluindo, quando 
aplicável, a base legal; (e)a descrição qualitativa dos fatores que compõem o ágio por expectativa de 
rentabilidade futura, como sinergias esperadas da combinação das transações da operação adquirida 
e da adquirente, ativos intangíveis que não se qualificam para reconhecimento em separado ou 
outros fatores; (f)o total do valor justo da data da aquisição da contrapartida transferida e de cada 
grande classe, tais como: 
(i)caixa; (ii)outros ativos tangíveis ou intangíveis, incluindo operação ou entidade controlada da 
adquirente; (iii)passivos incorridos, por exemplo, passivo de contraprestação contingente; e 
(iv)instrumentos patrimoniais da adquirente, incluindo o número daqueles emitidos ou passíveis de 
emissão e o método de mensuração do valor justo desses instrumentos patrimoniais; (g)para 
acordos de contraprestação e ativos de indenização: 
(i)o valor reconhecido na data da aquisição; (ii)a descrição do acordo e a base para determinar o 
montante do pagamento; e (iii)a estimativa da gama de resultados (não descontados) ou, se o 
intervalo não puder ser estimado, esse fato e as razões pelas quais não pode ser estimado. Se o 
montante máximo do pagamento é ilimitado, a adquirente deve divulgar esse fato; (h)para recebíveis 
adquiridos: 
(i)o valor justo dos recebíveis; (ii)os valores brutos a receber de acordo com o acordo vinculante; e 
(iii)a melhor estimativa na data da aquisição dos fluxos de caixa segundo o acordo vinculante que não 
se espera que seja cobrado. 
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As divulgações devem ser fornecidas pela classe principal de recebíveis, tais como empréstimos, 
arrendamentos financeiros diretos e qualquer outra classe de recebíveis; (i)os valores reconhecidos a 
partir da data da aquisição para cada classe principal de ativos adquiridos e passivos assumidos; 
(j)para cada passivo contingente reconhecido, de acordo com o item 77, a informação exigida no 
item 98 da NBC TSP 03. 
Se o passivo contingente não for reconhecido porque o valor justo não puder ser mensurado de 
forma confiável, a adquirente deve divulgar: 
(i)as informações exigidas pelo item 100 da NBC TSP 03; e (ii)os motivos pelos quais o passivo não 
pode ser mensurado de forma confiável; (k)o montante total do ágio por expectativa de 
rentabilidade futura que se espera seja dedutível para fins tributários; (l)para operações que são 
reconhecidas separadamente da aquisição de ativos e assunção de passivos, de acordo com o item 
109: 
(i)a descrição de cada operação; (ii)como a adquirente contabilizou cada operação; (iii)os valores 
reconhecidos para cada operação e o item das demonstrações contábeis que cada valor é 
reconhecido; e (iv)se a operação for a liquidação efetiva de relação préexistente, o método utilizado 
para determinar o valor da liquidação; (m)a divulgação de operações reconhecidas separadamente 
exigidas na alínea (l) deve incluir o montante dos custos relacionados com a aquisição e, 
separadamente, seus valores reconhecidos como despesa e os itens na demonstração do resultado 
que aquelas despesas são reconhecidas. O montante de qualquer custo de emissão não reconhecido 
como despesa e como eles foram reconhecidos também devem ser divulgados; (n)na aquisição que a 
perda é reconhecida como resultado do período (ver item 86): 
(i)o montante da perda reconhecida, de acordo com o item 86, e o item da demonstração do 
resultado que ela é reconhecida; e (ii)a descrição das razões pelas quais a operação resultou em 
perda; (o)na compra vantajosa (ver itens 88 a 90): 
(i)o montante de qualquer ganho reconhecido, de acordo com o item 88, e o item da demonstração 
do resultado que o ganho é reconhecido; e (ii)a descrição das razões pelas quais a operação resultou 
em ganho; (p)para cada aquisição que a adquirente detém menos de 100% das participações 
quantificáveis ou equivalentes na operação adquirida na data da aquisição: 
(i)o valor da participação de não controladores na operação adquirida reconhecida na data da 
aquisição e a base de mensuração desse montante; e (ii)para cada participação de não controladores 
na operação adquirida mensurada pelo valor justo, as técnicas de avaliação e insumos significativos 
utilizados para mensurar esse valor; (q)na aquisição realizada em estágios: 
(i)o valor justo da data da aquisição da participação na operação adquirida detida pela adquirente 
imediatamente anterior a data da aquisição; e (ii)o valor de qualquer ganho ou perda reconhecido 
como resultado da reavaliação ao valor justo da participação na operação adquirida detida pela 
adquirente antes da aquisição (ver item 100) e o item da demonstração do resultado que esse ganho 
ou perda é reconhecido; (r)as seguintes informações: 
(i)os valores de receita e de despesa, e o resultado do período da operação adquirida desde a data da 
aquisição incluída na demonstração consolidada do resultado do período a que se referem as 
demonstrações contábeis; e (ii)a receita, a despesa e o resultado do período da entidade combinado 
para o atual período a que se referem as demonstrações contábeis, como se a data para todas as 
aquisições ocorridas durante o ano fosse desde o início do período. 
Se a divulgação de qualquer informação exigida por esse item for impraticável, a adquirente deve 
divulgar esse fato e explicar por que a divulgação é impraticável. 
121.Para aquisições imateriais ocorridas individualmente durante o período a que se referem as 
demonstrações contábeis, que sejam coletivamente materiais, a adquirente deve divulgar em 
agregado as informações exigidas pelo item 120(e) a (r). 
122.Se a data da aquisição for posterior a data final a que se referem as demonstrações contábeis, 
mas anterior à data que é autorizada a emissão dessas demonstrações, a adquirente deve divulgar as 
informações exigidas pelo item 120, a menos que a contabilização inicial da aquisição esteja 
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incompleta no momento que é autorizada a emissão das demonstrações contábeis. Nessa situação, a 
adquirente deve descrever quais informações não poderiam ser divulgadas e os motivos pelos quais 
não podem ser efetuadas. 
123.A adquirente deve divulgar informações que permitam aos usuários das suas demonstrações 
contábeis avaliarem os efeitos financeiros dos ajustes reconhecidos no período atual a que se 
referem as demonstrações contábeis relacionadas com as aquisições que ocorreram no período ou 
períodos anteriores. 
124.Para cumprir o objetivo do item 123, a adquirente deve divulgar as seguintes informações para 
cada aquisição material ou no agregado para aquisições individualmente imateriais que sejam 
coletivamente materiais: 
(a)se a contabilização inicial da aquisição estiver incompleta (ver item 103) para ativos e passivos 
específicos, participações de não controladores ou itens de contraprestação e os montantes 
reconhecidos nas demonstrações contábeis para a aquisição foi assim determinada apenas 
provisoriamente: 
(i)os motivos pelos quais a contabilização inicial da aquisição está incompleta; (ii)os ativos, os 
passivos, as participações quantificáveis (ou equivalentes) ou os itens de contraprestação pela qual a 
contabilidade inicial está incompleta; e (iii)a natureza e o montante de qualquer ajuste do período de 
mensuração reconhecido durante o período de relatório, de acordo com o item 107; (b)para cada 
período a que se referem as demonstrações contábeis, após a data da aquisição até que a entidade 
realize, venda ou, de outra forma, perca o direito ao ativo de contraprestação contingente, ou até a 
entidade liquidar o passivo de contraprestação contingente, ou até que o passivo seja cancelado ou 
expirado: 
(i)qualquer alteração nos valores reconhecidos, incluindo quaisquer diferenças surgidas na 
liquidação; (ii)qualquer alteração na gama de resultados (não descontados) e os motivos para essas 
mudanças; e (iii)as técnicas de avaliação e os insumos do modelo-chave utilizados para mensurar a 
contraprestação contingente; (c)para os passivos contingentes reconhecidos na aquisição, a 
adquirente deve divulgar as informações exigidas nos itens 97 e 98 da NBC TSP 03 para cada classe 
de provisão; (d)a conciliação do valor reconhecido do ágio por expectativa de rentabilidade futura no 
início e no final do período a que se referem as demonstrações contábeis deve mostrar 
separadamente: 
(i)o valor bruto e as perdas por redução ao valor recuperável acumuladas no início do período a que 
se referem as demonstrações contábeis; (ii)o ágio por expectativa de rentabilidade futura adicional 
reconhecido durante o período a que se referem as demonstrações contábeis; (iii)ajustes resultantes 
do reconhecimento subsequente de valores durante o período a que se referem as demonstrações 
contábeis de acordo com outra NBC TSP que trate de tributos sobre a renda; (iv)o ágio por 
expectativa de rentabilidade futura desreconhecido durante o período a que se referem as 
demonstrações contábeis; (v)perdas por redução ao valor recuperável reconhecidas durante o 
período a que se referem as demonstrações contábeis de acordo com a NBC TSP 10 - Redução ao 
Valor Recuperável de Ativo Gerador de Caixa. (NBC TSP 10 exige a divulgação de informações sobre o 
valor recuperável e redução do valor recuperável do ágio por expectativa de rentabilidade futura, em 
adição a essa exigência); (vi)diferenças cambiais líquidas resultantes do período a que se referem as 
demonstrações contábeis; (vii) quaisquer outras alterações no valor contábil durante o período a que 
se referem as demonstrações contábeis; (viii) o valor bruto e as perdas por redução ao valor 
recuperável acumuladas no final do período a que se referem as demonstrações contábeis; (e)o valor 
e a explicação de qualquer ganho ou perda reconhecida no período a que se referem as 
demonstrações contábeis no período corrente, quando: 
(i)relacionam-se com ativos identificáveis adquiridos ou passivos assumidos na aquisição que foi 
efetuada no período a que se referem as demonstrações contábeis no período corrente ou anterior a 
que se referem; e (ii)são de tal tamanho, natureza ou incidência que a divulgação é relevante para a 
compreensão das demonstrações contábeis da entidade combinada; e (f)se os montantes dos 
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tributos devidos que não forem mais exigidos como resultado dos termos da aquisição (ver itens 78 e 
79): 
(i)o montante dos tributos devidos que não forem mais exigidos; e (ii)quando a adquirente é a 
autoridade fiscal, detalhes do ajuste efetuado nos tributos a receber. 
125.Se as divulgações específicas exigidas por esta e por outras NBCs TSP não atenderem aos 
objetivos estabelecidos nos itens 119 e 123, a adquirente deve divulgar qualquer informação 
adicional necessária para atingir esses objetivos. 
126 a 134. (Não convergidos). 
Vigência Esta norma deve ser aplicada nas entidades do setor público a partir de 1º de janeiro de 
2021, salvo na existência de algum normativo em âmbito nacional que estabeleça prazos específicos 
- casos em que estes prevalecem. 
ZULMIR IVÂNIO BREDA Presidente do Conselho 
 

1.02 ENTIDADES DE CLASSE 
RESOLUÇÃO Nº 1.552, DE 18 DE OUTUBRO DE 2018 - DOU de 30/10/2018 (nº 209, 
Seção 1, pág. 97) 
Altera a Resolução CFC nº 1.543/2018, que dispõe sobre o Planejamento Estratégico do 
Sistema CFC/CRCs para 2018/2027. 
 
O CONSELHO FEDERAL DE CONTABILIDADE, no uso de suas atribuições legais e regimentais, 
Considerando a necessidade de adequação das atividades e dos projetos ao Planejamento 
Estratégico do Sistema CFC/CRCs para 2018/2027 e de aperfeiçoamento dos indicadores para 
mensuração dos resultados e para alcance dos objetivos, resolve: 
Art. 1º - No Objetivo Estratégico 2, alterar a redação dos Indicadores 2 e 4, conforme os termos a 
seguir: 
Indicador 2. Relacionamento sociopolítico-institucional (medido pelo número de visitas do 
presidente, de vice-presidentes e de conselheiros a parlamentares a ministros e à Presidência da 
República e destes à sede do CFC/CRCs ou a outras dependências estabelecidas); 
Indicador 4. Posicionamento público do CFC/CRCs sobre temas relevantes de interesse da classe 
contábil e da sociedade. 
Art. 2º - Excluir do Objetivo Estratégico 8 os Indicadores 15 e 16, atribuindo-lhe os novos Indicadores 
15, 16 e 17, conforme dispostos a seguir: 
Indicador 15. Índice de satisfação com a qualidade do atendimento do CFC (pesquisa). 
Indicador 16. Tempo médio de julgamento de processos de registro. 
Indicador 17. Tempo médio de julgamento de processos de fiscalização. 
Art. 3º - No Objetivo Estratégico 9, incluir novo Indicador com a seguinte redação: 
Indicador 20. Investimentos em desenvolvimento profissional - per capita. 
Art. 4º - Alterar a redação do Objetivo Estratégico 14, do Indicador 28 e incluir dois novos 
Indicadores, de acordo com o que segue: 
Objetivo 14. Influenciar a formação das competências e das habilidades dos profissionais, fomentar 
programas de educação continuada e fortalecer conhecimentos técnicos e habilidades pessoais dos 
conselheiros e funcionários do Sistema CFC/CRCs. 
Indicador 28. Participação dos profissionais da contabilidade, conselheiros e funcionários em eventos 
de capacitação - Educação Continuada. 
Indicador 32. Hora média de capacitação dos conselheiros; 
Indicador 33. Percentual de treinamentos realizados para funcionários atenderem às competências 
definidas. 
Art. 5º - No Objetivo Estratégico 15, excluir o Indicador 32. 
Art. 6º - Renumerar os indicadores a partir dos atribuídos ao Objetivo Estratégico 9. 
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Art. 7º - Esta Resolução entra em vigor na data de sua publicação. 
ZULMIR IVÂNIO BREDA - Presidente do Conselho 

 

2.00 ASSUNTOS FEDERAIS 
2.01 LEGISLAÇÃO TRABALHISTA E PREVIDENCIÁRIA 
 
PORTARIA Nº 40, DE 30 DE OUTUBRO DE 2018 - DOU de 31/10/2018 (nº 210, Seção 
1, pág. 23) 
Previdência Social - Estabelece para o mês de outubro de 2018, o valor médio da renda 
mensal do total de benefícios pagos pelo Instituto Nacional do Seguro Social (INSS). 
 
O SECRETÁRIO DE PREVIDÊNCIA DO MINISTÉRIO DA FAZENDA, no uso das atribuições que lhe foram 
delegadas pelo art. 1º, inciso I, da Portaria nº 38 de 29 de janeiro de 2018do Ministério da Fazenda e 
tendo em vista no disposto no § 2º do art. 25 da Portaria nº 6.209 do Ministério da Previdência 
Social, de 16 de dezembro de 1999, resolve: 
Art. 1º - Estabelecer que, para o mês de outubro de 2018, o valor médio da renda mensal do total de 
benefícios pagos pelo Instituto Nacional do Seguro Social - INSS é de R$ 1.230,45 (um mil e duzentos 
e trinta reais e quarenta e cinco centavos). 
Art. 2º - O INSS e a Empresa de Tecnologia e Informações da Previdência - Dataprev adotarão as 
providências necessárias ao cumprimento do disposto nesta Portaria. 
Art. 3º - Esta Portaria entra em vigor na data de sua publicação. 
MARCELO ABI-RAMIA CAETANO 
 

2.02 FGTS e GEFIP 
CIRCULAR Nº 832, DE 30 DE OUTUBRO DE 2018 - DOU de 01/11/2018 (nº 211, Seção 
1, pág. 26) 
Dispõe sobre os procedimentos pertinentes à geração e arrecadação da guia de 
recolhimento mensal e rescisório do FGTS durante período de adaptação à 
obrigatoriedade à prestação de informações pelo eSocial. 
 
A Caixa Econômica Federal - CAIXA, na qualidade de Agente Operador do Fundo de Garantia do 
Tempo de Serviço - FGTS, no uso das atribuições que lhe são conferidas pelo artigo 7º, inciso II, da Lei 
nº 8.036, de 11/05/1990, e de acordo com o Regulamento Consolidado do FGTS, aprovado 
pelo Decreto nº 99.684, de 08/11/1990, alterado pelo Decreto nº 1.522, de 13/06/1995, em 
consonância com a Lei nº 9.012, de 11/03/1995 e com o Decreto nº 8.373, de 11/12/2014, em 
especial ao que estabelece o seu § 1º do Art. 2º e Art. 8º, publica a presente Circular. 
1 Divulga orientações referentes à fase de convivência relacionada à transmissão dos eventos ao 
eSocial, que trata a Resolução do Comitê Diretivo do eSocial nº 02, de 30/08/2017 e suas alterações, 
bem como o atual modelo operacional do FGTS, assim como, conseqüente, aos prazos relativos aos 
procedimentos administrativo-operacionais a serem observados pelos agentes financeiros e 
empregadores integrantes do sistema do FGTS. 
1.1 Para tanto, observados os procedimentos contidos no "Manual de Orientação ao Empregador - 
Recolhimentos Mensais e Rescisórios ao FGTS e das Contribuições Sociais", divulgado no site da 
CAIXA, poderá o empregador, até a competência janeiro/2019, efetuar o recolhimento pela GRF, 
emitida pelo SEFIP. 
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1.2 As guias referentes aos recolhimentos rescisórios - GRRF - poderão ser utilizadas pelos 
empregadores para aqueles desligamentos de contratos de trabalho ocorridos até 31 de janeiro de 
2019. 
1.3 Os empregadores de que trata a presente Circular são aqueles caracterizados no inciso I, do 
artigo 2º da Resolução do Comitê Diretivo do eSocial nº 02, de 30/08/2017. 
2 Esta Circular CAIXA entra em vigor na data de sua publicação e revoga a Circular CAIXA nº 818, de 
30 de julho de 2018. 
VALTER GONÇALVES NUNES Vice- Presidente Interino 

 
2.03 OUTROS ASSUNTOS FEDERAIS 
LEI Nº 13.728, DE 31 DE OUTUBRO DE 2018 - DOU de 01/11/2018 (nº 211, Seção 1, 
pág. 1) 
Altera a Lei nº 9.099, de 26 de setembro de 1995, para estabelecer que, na contagem de 
prazo para a prática de qualquer ato processual, inclusive para a interposição de recursos, 
serão computados somente os dias úteis. 
 
O PRESIDENTE DA REPÚBLICA 
Faço saber que o Congresso Nacional decreta e eu sanciono a seguinte Lei: 
Art. 1º - A Lei nº 9.099, de 26 de setembro de 1995, passa a vigorar acrescida do seguinte art. 12-A: 
"Art. 12-A - Na contagem de prazo em dias, estabelecido por lei ou pelo juiz, para a prática de 
qualquer ato processual, inclusive para a interposição de recursos, computar-se-ão somente os dias 
úteis." 
Art. 2º - Esta Lei entra em vigor na data de sua publicação. 
Brasília, 31 de outubro de 2018; 197º da Independência e 130º da República. 
MICHEL TEMER 
Torquato Jardim 
Grace Maria Fernandes Mendonça 

 
DECRETO Nº 9.542, DE 29 DE OUTUBRO DE 2018 - DOU de 30/10/2018 (nº 209, 
Seção 1, pág. 1) 
Promulga o Acordo entre o Governo da República Federativa do Brasil e o Governo da 
República Popular da China sobre Assistência Mútua Administrativa em Matéria 
Aduaneira, firmado no Rio de Janeiro, em 21 de junho de 2012. 
 
O PRESIDENTE DA REPÚBLICA, no uso da atribuição que lhe confere o art. 84, caput , inciso IV, da 
Constituição, e 
considerando que o Acordo entre o Governo da República Federativa do Brasil e o Governo da 
República Popular da China sobre Assistência Mútua Administrativa em Matéria Aduaneira foi 
firmado no Rio de Janeiro, em 21 de junho de 2012; 
considerando que o Congresso Nacional aprovou o Acordo por meio do Decreto Legislativo nº 112, 
de 10 de maio de 2018; e 
considerando que o Acordo entrou em vigor para a República Federativa do Brasil, no plano jurídico 
externo, em 3 de setembro de 2018, nos termos de seu Artigo 17; decreta: 
Art. 1º - Fica promulgado o Acordo entre o Governo da República Federativa do Brasil e o Governo da 
República Popular da China sobre Assistência Mútua Administrativa em Matéria Aduaneira, firmado 
no Rio de Janeiro, em 21 de junho de 2012, anexo a este Decreto. 
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Art. 2º - São sujeitos à aprovação do Congresso Nacional atos que possam resultar em revisão do 
Acordo e ajustes complementares que acarretem encargos ou compromissos gravosos ao patrimônio 
nacional, nos termos do inciso I do caput do artigo 49 da Constituição. 
Art. 3º - Este Decreto entra em vigor na data de sua publicação. 
Brasília, 29 de outubro de 2018; 197º da Independência e 130º da República. 
MICHEL TEMER 
Aloysio Nunes Ferreira Filho 
ACORDO ENTRE O GOVERNO DA REPÚBLICA FEDERATIVA DO BRASIL E O 
GOVERNO DA REPÚBLICA POPULAR DA CHINA SOBRE ASSISTÊNCIA 
MÚTUA ADMINISTRATIVA EM MATÉRIA ADUANEIRA 
O Governo da República Federativa do Brasil 
e 
O Governo da República Popular da China 
(doravante denominados "Partes Contratantes"): 
Considerando que infrações contra as legislações aduaneiras são prejudiciais à segurança das Partes 
Contratantes e aos seus interesses econômicos, comerciais, fiscais, sociais, de saúde pública e 
culturais; 
Considerando a importância da determinação precisa de direitos aduaneiros e de outros tributos 
cobrados na importação ou na exportação e de se assegurar o cumprimento adequado, pelas 
Administrações Aduaneiras, de proibições, restrições e medidas de controle relativos a bens 
específicos; 
Reconhecendo a preocupação global crescente com a segurança e com a facilitação da cadeia 
logística do comércio internacional e a Resolução do Conselho de Cooperação Aduaneira de junho de 
2002 para aquela finalidade; 
Reconhecendo a importância de se alcançar um equilíbrio entre cumprimento e facilitação para 
assegurar o rápido fluxo do comércio legítimo e satisfazer as necessidades dos governos para a 
proteção da sociedade e das receitas; 
Convencidos de que o comércio internacional será facilitado pela adoção de modernas técnicas de 
controle pelas Administrações Aduaneiras, tais como o gerenciamento de risco; 
Reconhecendo que o intercâmbio internacional é um componente essencial de administração de 
risco eficaz e que tal intercâmbio de informação deve ser baseado em dispositivos legais claros; 
Levando em consideração a Convenção das Nações Unidas contra o Crime Organizado Transnacional 
adotada em Nova York, em 15 de dezembro de 2000; 
Tendo em vista as convenções internacionais adotadas por ambas as Partes Contratantes que 
contêm proibições, restrições e medidas de controle com relação a bens específicos; 
Acordaram o seguinte: 
CAPÍTULO I 
DEFINIÇÕES 
Artigo 1 
Para os fins deste Acordo: 
1."administração aduaneira" significa para a República Popular da China, a Administração-Geral de 
Aduanas, e para a República Federativa do Brasil, a Secretaria da Receita Federal do Brasil do 
Ministério da Fazenda; 
2."legislações aduaneiras" significam as disposições legais e administrativas aplicáveis ou exigíveis 
pelas Administrações Aduaneiras de uma Parte Contratante relacionadas à importação, à 
exportação, ao transbordo, ao trânsito, ao armazenamento e à circulação de mercadorias, incluindo 
disposições legais e administrativas relativas a medidas de proibições, de restrição e de controle; 
3."infração aduaneira" significa qualquer transgressão das legislações aduaneiras; 
4."cadeia logística do comércio internacional" significa todos os processos envolvidos na 
movimentação transfronteiriça de mercadorias do local de origem ao local de destinação final; 
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5."pessoa" significa tanto pessoa física quanto jurídica; 
6."funcionário" significa qualquer funcionário aduaneiro ou outro agente do governo designado por 
uma Administração Aduaneira; 
7."informação" significa quaisquer dados, processados ou não, analisados ou não, e documentos, 
relatórios e outras comunicações, em qualquer formato, incluindo eletrônico, ou cópias certificadas 
ou autenticadas destas; 
8."administração requerente" significa a Administração Aduaneira que requer assistência; 
9."administração requerida" significa a Administração Aduaneira cuja assistência é requerida; 
10."drogas narcóticas e substâncias psicotrópicas" significam os produtos na lista da Convenção 
Única das Nações Unidas sobre Entorpecentes, de 30 de março de 1961, na Convenção das Nações 
Unidas sobre Substâncias Psicotrópicas, de 21 de fevereiro de 1971, bem como substâncias químicas 
na lista dos Anexos I e II da Convenção das Nações Unidas Contra o Tráfico Ilícito de Entorpecentes e 
Substâncias Psicotrópicas de 20 de dezembro de 1988. 
CAPÍTULO II 
ÂMBITO DO ACORDO 
Artigo 2 
1.As Partes Contratantes deverão, por meio de suas Administrações Aduaneiras, fornecer uma à 
outra assistência administrativa aduaneira conforme os termos estabelecidos neste Acordo, para a 
aplicação adequada das legislações aduaneiras, prevenção, investigação e repressão de infrações 
aduaneiras e para garantir a segurança da cadeia logística do comércio internacional. 
2.A assistência estabelecida no parágrafo anterior não visa a nenhuma arrecadação pela 
Administração Aduaneira de uma das Partes Contratantes de direitos aduaneiros, tributos, taxas ou 
de qualquer outro montante em nome da Administração Aduaneira da outra Parte Contratante. 
3.Qualquer atividade realizada nos termos deste Acordo por uma Parte Contratante deverá estar em 
concordância com suas disposições legais e administrativas e dentro dos limites de sua competência 
e de recursos disponíveis. 
4.Este Acordo abrange apenas a assistência mútua administrativa entre as Partes Contratantes e não 
visa afetar acordos de assistência mútua judiciária entre elas. Se a assistência mútua tiver de ser 
fornecida por outras autoridades da Parte Contratante requerida, a administração requerida deverá 
indicá-las e, quando conhecidos, o acordo pertinente ou o instrumento aplicável. 
5.As disposições deste Acordo não deverão gerar direito da parte de qualquer pessoa de obter, 
suprimir, ou excluir qualquer evidência, ou de impedir a execução de um pedido. 
CAPÍTULO III 
ÂMBITO DA ASSISTÊNCIA GERAL 
Artigo 3 
As Administrações Aduaneiras das Partes Contratantes deverão, a pedido ou por sua própria 
iniciativa, intercambiar informação que ajude a assegurar a aplicação adequada da legislação 
aduaneira e a prevenção, investigação e repressão de infrações aduaneiras relacionadas a: 
a) recuperação, pelas Administrações Aduaneiras, de direitos aduaneiros bem como a correta 
determinação do valor aduaneiro das mercadorias e sua classificação tarifária; 
b) observância de medidas de proibição, de tributação preferencial ou de isenção relacionadas à 
importação, à exportação, ao trânsito de mercadorias ou a outros regimes aduaneiros; 
c) aplicação das regras concernentes à origem das mercadorias; 
d) prevenção e repressão de infrações aduaneiras e tráfico ilícito de drogas narcóticas e substâncias 
psicotrópicas. 
Artigo 4 
1.A pedido, a administração requerida deverá fornecer informação sobre a legislação aduaneira e os 
procedimentos aplicáveis à Parte Contratante requerida e relevantes para as investigações 
relacionadas com uma infração aduaneira. 
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2.Cada Administração Aduaneira deverá comunicar, seja a pedido ou por iniciativa própria, qualquer 
informação disponível relacionada a: 
a) novas técnicas de coerção cuja eficácia tenha sido comprovada; 
b) novas tendências, meios ou métodos de se cometer infrações aduaneiras; 
c) mercadorias conhecidas por terem sido objeto de infrações aduaneiras, bem como métodos de 
armazenagem e de transporte usados em relação àquelas mercadorias; 
d) pessoas conhecidas por terem cometido infração aduaneira ou suspeitas de estar em vias de 
cometer uma infração aduaneira; 
e) quaisquer outros dados que possam auxiliar a outra Administração Aduaneira com avaliação de 
risco para fins de controle e facilitação. 
CAPÍTULO IV 
TIPOS PARTICULARES DE INFORMAÇÃO 
Artigo 5 
1.A pedido, a administração requerida deverá fornecer à administração requerente, a qual tenha 
razão para duvidar da exatidão da informação a ela fornecida em matéria aduaneira, informação 
relacionada a: 
a) se mercadorias importadas para o território da Parte Contratante requerente tiverem sido 
legalmente exportadas do território da Parte Contratante requerida; e 
b) se mercadorias exportadas do território da Parte Contratante requerente tiverem sido legalmente 
importadas para o território da Parte Contratante requerida. 
2.Se requerida, a informação deverá indicar os procedimentos aduaneiros, se houver, sob os quais as 
mercadorias tiverem sido submetidas e, em particular, os procedimentos usados para desembaraçá-
las. 
Artigo 6 
1.A Administração Aduaneira de uma Parte Contratante deverá fornecer à Administração Aduaneira 
da outra Parte Contratante, por iniciativa própria ou a pedido, informação a respeito de atividades 
planejadas, em curso ou concluídas, que forneçam presunções razoáveis para se acreditar que uma 
infração aduaneira tenha sido cometida ou será cometida no território da outra Parte Contratante. 
2.Nos casos que possam envolver dano substancial à economia, à saúde pública, à segurança pública, 
incluindo a segurança da cadeia logística do comércio internacional ou outros interesses vitais de 
uma Parte Contratante, a Administração Aduaneira daquela Parte Contratante deverá, sempre que 
possível, fornecer assistência por sua própria iniciativa, sem demora. 
CAPÍTULO V 
TIPOS ESPECIAIS DE ASSISTÊNCIA 
Artigo 7 
1.A pedido, a administração requerida deverá, na medida do possível, manter especial vigilância e 
fornecer à administração requerente informação sobre: 
a) mercadorias, seja em transporte ou armazenadas, reconhecidamente usadas ou suspeitas de 
estarem sendo usadas para se cometer uma infração aduaneira no território da Parte Contratante 
requerente; 
b) locais reconhecidamente usados ou suspeitos de estarem sendo usados em conexão com o 
cometimento de uma infração aduaneira no território da Parte Contratante requerente; 
c) meios de transporte reconhecidamente usados ou suspeitos de estarem sendo usados para se 
cometer uma infração aduaneira no território da Parte Contratante requerente; e 
d) atividades que poderiam estar ligadas ao tráfico ilícito de drogas narcóticas e substâncias 
psicotrópicas. 
2.A pedido, a administração requerida deverá, na medida do possível, fornecer à administração 
requerente, informações de pessoas que reconhecidamente cometeram ou suspeitas de vir a 
cometer uma infração aduaneira no território da Parte Contratante requerente, particularmente 
aquelas de entrada e saída do território da Parte Contratante requerida. 
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3.Nada neste Acordo deverá impedir a Administração Aduaneira de fornecer, por sua própria 
iniciativa, informações relativas a atividades que possam resultar em infrações dentro do território 
da outra Parte Contratante. 
Artigo 8 
A pedido, a administração requerida deverá, sem prejuízo do disposto no parágrafo 4 do Artigo 12, 
fornecer informação para auxiliar a administração requerente na aplicação adequada das legislações 
aduaneiras, incluindo a verificação da valoração aduaneira, classificação tarifária e origem das 
mercadorias, quando a administração requerente tiver razões para duvidar da veracidade ou 
exatidão de uma declaração. 
CAPÍTULO VI 
PROCEDIMENTOS DE ASSISTÊNCIA GERAL 
Artigo 9 
1.Pedidos de assistência no âmbito deste Acordo deverão ser comunicados diretamente entre as 
Administrações Aduaneiras. Cada Administração Aduaneira deverá designar um ponto de contato 
oficial para este propósito e fornecer os detalhes deste. 
2.Pedidos de assistência no âmbito deste Acordo deverão ser feitos por escrito ou eletronicamente, e 
deverão estar acompanhados de qualquer informação considerada útil para se atender tais pedidos. 
A administração requerida pode requerer confirmação por escrito de pedidos eletrônicos. Quando as 
circunstâncias assim demandarem, pedidos informais podem ser feitos verbalmente. Tais pedidos 
deverão ser confirmados o mais breve possível, seja por escrito ou, se aceitável pela outra 
Administração Aduaneira, por meio eletrônico. 
3.Pedidos deverão ser feitos em inglês. Quaisquer documentos que acompanhem tais pedidos 
deverão ser traduzidos, na medida do necessário, para o inglês. 
4.Pedidos formulados de acordo com o parágrafo 2 deste Artigo deverão incluir os seguintes 
detalhes: 
a) o nome da administração requerente; 
b) a matéria em questão, tipo de assistência solicitada e razões para o pedido; 
c) uma breve descrição do caso sob revisão e as disposições legais e administrativas que se aplicam; e 
d) os nomes e endereços das pessoas a quem o pedido se relaciona, se conhecidos. 
5.Quando a administração requerente solicitar que um determinado procedimento ou metodologia 
seja seguido, a administração requerida deverá atender tal pedido, sujeito às suas disposições 
legislativas e administrativas domésticas. 
6.A administração requerente deverá fornecer cópias devidamente autenticadas ou certificadas de 
arquivos, documentos, e outros materiais. 
7.A administração requerente não deverá solicitar original de arquivos, documentos, e outros 
materiais a não ser em circunstâncias extraordinárias em que cópias certificadas ou autenticadas 
sejam insuficientes. A administração requerida pode fornecer tais originais de arquivos, documentos 
e outros materiais, contanto que a administração requerente concorde em atender quaisquer 
condições e requisitos impostos pela administração requerida. 
8.Originais de arquivos, documentos e outros materiais que tenham sido transmitidos deverão ser 
devolvidos o mais breve possível; direitos da administração requerida ou de terceiros a isso 
relacionados deverão permanecer inalterados. 
CAPÍTULO VII 
EXECUÇÃO DE PEDIDOS 
Artigo 10 
Se a administração requerida não tiver a informação solicitada, ela deverá, de acordo com suas 
disposições legais e administrativas: 
a) prontamente transmitir o pedido à agência adequada; ou 
b) indicar quais são as autoridades competentes. 
CAPÍTULO VIII 
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SIGILO DA INFORMAÇÃO 
Artigo 11 
1.Qualquer informação comunicada no âmbito deste Acordo deverá ser utilizada apenas pela 
Administração Aduaneira à qual se destina e somente para o fim de assistência mútua administrativa 
aduaneira sob os termos estabelecidos neste Acordo, e não deverá ser transmitida a outros órgãos 
ou ser utilizada para outros fins que incluam seu uso como prova em procedimentos judiciais sem o 
consentimento expresso da Administração Aduaneira que a forneceu. 
2.Qualquer informação comunicada no âmbito deste Acordo deverá ser tratada como sigilosa e 
deverá, no mínimo, estar sujeita à mesma proteção e sigilo que o mesmo tipo de informação que 
esteja sujeita sob suas disposições legislativas e administrativas da administração requerida. 
3.Quando uma das Partes Contratantes desejar utilizar tal informação para outros fins, ela deverá 
obter o prévio consentimento escrito da autoridade que forneceu a informação. Tal uso deverá, 
então, estar sujeito a quaisquer restrições estabelecidas por aquela autoridade. 
4.A informação referida neste Acordo deverá ser comunicada somente a funcionários que sejam 
designados para este fim pelas Administrações Aduaneiras. Uma lista de funcionários assim 
designados deverá ser fornecida para a Administração Aduaneira da outra Parte Contratante de 
acordo com o parágrafo 1 do Artigo 9 deste Acordo. 
5.Em casos relativos a infrações referentes a drogas narcóticas e a substâncias psicotrópicas e 
precursores, esta informação pode ser comunicada a outras autoridades na Parte Contratante 
requerente diretamente envolvidas em combater tráfico ilícito de drogas. Além disso, informações 
sobre infrações referentes à saúde pública, à segurança pública ou à proteção ambiental da Parte 
Contratante cuja Administração Aduaneira recebeu a informação, pode ser transmitida às 
autoridades governamentais competentes que lidem com tais matérias. 
CAPÍTULO IX 
DISPENSAS 
Artigo 12 
1.Quando a assistência solicitada no âmbito deste Acordo puder infringir a soberania, as leis e 
obrigações decorrente de tratados, a segurança, a política pública ou qualquer outro interesse 
substantivo doméstico da Parte Contratante requerida, ou prejudicar quaisquer interesses 
comerciais legítimos ou profissionais, tal assistência poderá ser recusada pela Parte Contratante 
requerida ou ficar sujeita a quaisquer termos ou condições que ela possa exigir. 
2.Quando a administração requerente estiver incapaz de atender um pedido similar caso fosse feito 
pela administração requerida, ela deverá destacar tal fato em seu pedido. Atendimento a tal pedido 
deverá estar na discricionariedade da administração requerida. 
3.A Assistência poderá ser adiada se houver razões para se acreditar que ela interferirá em 
investigação, demanda judicial ou procedimentos em curso. Em tal caso, a administração requerida 
deverá consultar a administração requerente para determinar se a assistência pode ser fornecida 
mediante quaisquer termos ou condições que a administração requerida possa especificar. 
4.Se a administração requerida considerar que o esforço requerido para cumprir o pedido é 
claramente desproporcional em relação ao benefício esperado para a administração requerente, ela 
pode se negar a fornecer a assistência requerida. 
5.Quando assistência for negada ou adiada, razões para a recusa ou o adiamento deverão ser dadas. 
CAPÍTULO X 
PRESENÇA DE FUNCIONÁRIOS NO TERRITÓRIO ADUANEIRO DA OUTRA PARTE CONTRATANTE 
Artigo 13 
1.A pedido, funcionários especialmente designados pela Administração Aduaneira requerente 
podem, com a autorização da Administração Aduaneira requerida e sujeitos às condições que a 
última possa impor, para o propósito de se investigar infrações aduaneiras, estar presentes durante 
uma investigação conduzida pela Administração Aduaneira requerida em seu território, a qual seja 
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relevante à Administração Aduaneira requerente. Estes funcionários deverão possuir apenas caráter 
consultivo. 
2.Quando funcionários das Partes Contratantes estiverem presentes no território da outra Parte 
Contratante, nos termos deste Acordo, eles deverão estar aptos, a qualquer momento, a fornecer, 
em um idioma aceitável por ambas as Partes Contratantes, prova de sua identidade e status oficiais 
em sua Administração Aduaneira e de seu status oficial conforme outorgado no território da 
Administração Aduaneira requerida. 
3.Funcionários deverão, enquanto no território da outra Parte Contratante, nos termos deste 
Acordo, ser responsáveis por qualquer infração que porventura cometam, e deverão usufruir, na 
medida prevista pela legislação doméstica daquela Parte Contratante, a mesma proteção conforme 
acordado para seus próprios funcionários. 
Artigo 14 
1.Sujeitas ao Parágrafo 2 deste Acordo, as Administrações Aduaneiras deverão renunciar a todas as 
reivindicações de reembolso de despesas resultantes da execução deste Acordo, exceto diárias e 
ajudas de custo pagas a peritos, bem como despesas com tradutores e intérpretes que não sejam 
funcionários do governo, que deverão ser custeados pela administração requerente. 
2.Se despesas de natureza substancial e extraordinária são ou forem exigidas a fim de se executar um 
pedido, as Partes Contratantes deverão se consultar para determinar os termos e as condições sob as 
quais o pedido será executado, bem como o modo pelo qual os custos serão arcados. 
CAPÍTULO XI 
IMPLEMENTAÇÃO DO ACORDO 
Artigo 15 
1.As Administrações Aduaneiras deverão: 
a) comunicar-se diretamente para os fins de tratar das questões que surgirem deste Acordo; 
b) envidar esforços, por acordo mútuo, para solucionar problemas ou questionamentos que surgirem 
da interpretação ou da implementação deste Acordo. 
2.Conflitos para os quais não forem encontradas soluções pelas Administrações Aduaneiras, deverão 
ser resolvidos por via diplomática. 
CAPÍTULO XII 
APLICAÇÃO 
Artigo 16 
Este Acordo deverá ser aplicável no território aduaneiro da República Popular da China e no 
território aduaneiro da República Federativa do Brasil. 
CAPÍTULO XIII 
ENTRADA EM VIGOR E DENUNCIA 
Artigo 17 
Este Acordo entrará em vigor três meses após a data de recebimento da última notificação, por 
escrito, pela qual as Partes informam uma à outra, por via diplomática, de que foram cumpridos seus 
respectivos procedimentos internos necessários para a entrada em vigor deste Acordo. 
Artigo 18 
1.Pretende-se que este Acordo seja de duração ilimitada, mas qualquer das Partes Contratantes 
pode denunciá-lo, a qualquer momento, por notificação escrita, por via diplomática. A denúncia 
surtirá efeito três meses após a data de recebimento da notificação de denúncia pela outra Parte 
Contratante. 
2.Procedimentos em andamento à época de rescisão deverão, contudo, ser concluídos de acordo 
com as disposições deste Acordo. 
Artigo 19 
As Administrações Aduaneiras deverão se reunir a fim de revisar este Acordo quando necessário, ou 
ao fim de cinco anos de sua entrada em vigor, a não ser que elas notifiquem uma à outra, por escrito, 
que nenhuma revisão é necessária. 
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Em testemunho do que, os abaixo-assinados, sendo devidamente autorizados por seus respectivos 
governos, assinaram este Acordo. 
Feito no Rio de Janeiro, em dois originais, em 21 de junho de 2012, em português, chinês e inglês, 
sendo todos os textos igualmente autênticos. Em caso de divergência de interpretação do Acordo, o 
texto em inglês deverá prevalecer. 
PELO GOVERNO DA REPÚBLICA FEDERATIVA DO BRASIL 
_____________________________ 
Guido Mantega - Ministro da Fazenda 
PELO GOVERNO DA REPÚBLICA POPULAR DA CHINA 
_____________________________ 
Yu Guangzhou - Diretor da Administração Geral das Alfândegas 

 
DECRETO Nº 9.543, DE 29 DE OUTUBRO DE 2018 - DOU de 30/10/2018 (nº 209, 
Seção 1, pág. 4) 
Autoriza o emprego das Forças Armadas na Garantia da Lei e da Ordem, no Estado de 
Roraima, para a proteção das instalações e das atividades relacionadas ao acolhimento de 
refugiados. 
O PRESIDENTE DA REPÚBLICA, no uso das atribuições que lhe confere o art. 84, caput, incisos IV e 
XIII, da Constituição, e tendo em vista o disposto no art. 15 da Lei Complementar nº 97, de 9 de 
junho de 1999, decreta: 
Art. 1º - Fica autorizado o emprego das Forças Armadas na Garantia da Lei e da Ordem, no período 
de 31 de outubro a 31 de dezembro de 2018, no Estado de Roraima, para a proteção das instalações 
e das atividades relacionadas ao acolhimento de refugiados. 
Parágrafo único - O Ministro de Estado da Defesa definirá a alocação dos meios disponíveis para o 
emprego a que se refere o caput. 
Art. 2º - Este Decreto entra em vigor na data de sua publicação. 
Brasília, 29 de outubro de 2018; 197º da Independência e 130º da República. 
MICHEL TEMER 
Joaquim Silva e Luna 
Raul Jungmann 
Sergio Westphalen Etchegoyen 

 
DECRETO Nº 9.544, DE 29 DE OUTUBRO DE 2018 - DOU de 30/10/2018 (nº 209, 
Seção 1, pág. 4) 
Reconhece como de interesse do Governo brasileiro a participação estrangeira no capital 
social de Sociedades de Crédito Direto e de Sociedades de Empréstimos a Pessoas 
autorizadas a funcionar pelo Banco Central do Brasil. 
 
O PRESIDENTE DA REPÚBLICA, no uso da atribuição que lhe confere o art. 84, caput, inciso IV, da 
Constituição, e tendo em vista o disposto no art. 52, parágrafo único, do Ato das Disposições 
Constitucionais Transitórias, decreta: 
Art. 1º - É de interesse do Governo brasileiro a participação estrangeira de até cem por cento no 
capital social de Sociedades de Crédito Direto e de Sociedades de Empréstimo entre Pessoas 
autorizadas a funcionar pelo Banco Central do Brasil. 
Art. 2º - O Banco Central do Brasil adotará as providências necessárias à execução do disposto neste 
Decreto. 
Art. 3º - Este Decreto entra em vigor na data de sua publicação. 
Brasília, 29 de outubro de 2018; 197º da Independência e 130º da República. 
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MICHEL TEMER 
Eduardo Refinetti Guardia 
Ilan Goldfajn 

 
DECRETO Nº 9.546, DE 30 DE OUTUBRO DE 2018 - DOU de 31/10/2018 (nº 210, 
Seção 1, pág. 1) 
Altera o Decreto nº 9.508, de 24 de setembro de 2018, para excluir a previsão de 
adaptação das provas físicas para candidatos com deficiência e estabelecer que os critérios 
de aprovação dessas provas poderão seguir os mesmos critérios aplicados aos demais 
candidatos. 
 
O PRESIDENTE DA REPÚBLICA, no uso da atribuição que lhe confere o art. 84, caput, inciso IV, da 
Constituição, e tendo em vista o disposto no art. 34, § 2º e § 3º, e no art. 35 da Lei nº 13.146, de 6 de 
julho de 2015, decreta: 
Art. 1º - O Decreto nº 9.508, de 24 de setembro de 2018, passa a vigorar com as seguintes 
alterações: 
"Art. 3º - ..................................................................................... 
.......................................................................................................... 
III - a previsão de adaptação das provas escritas e práticas, inclusive durante o curso de formação, se 
houver, e do estágio probatório ou do período de experiência, estipuladas as condições de realização 
de cada evento e respeitados os impedimentos ou as limitações do candidato com deficiência; 
IV - a exigência de apresentação pelo candidato com deficiência, no ato da inscrição, de 
comprovação da condição de deficiência nos termos do disposto no § 1º do art. 2º da Lei nº 13.146, 
de 6 de julho de 2015, sem prejuízo da adoção de critérios adicionais previstos em edital; 
V - a sistemática de convocação dos candidatos classificados, respeitado o disposto nos § 1º e § 2º do 
art. 1º; e 
VI - a previsão da possibilidade de uso, nas provas físicas, de tecnologias assistivas que o candidato 
com deficiência já utilize, sem a necessidade de adaptações adicionais, inclusive durante o curso de 
formação, se houver, e no estágio probatório ou no período de experiência." (NR) 
"Art. 4º - ..................................................................................... 
.......................................................................................................... 
§ 4º - Os critérios de aprovação nas provas físicas para os candidatos com deficiência, inclusive 
durante o curso de formação, se houver, e no estágio probatório ou no período de experiência, 
poderão ser os mesmos critérios aplicados aos demais candidatos, conforme previsto no edital." (NR) 
Art. 2º - Este Decreto entra em vigor na data de sua publicação. 
Brasília, 30 de outubro de 2018; 197º da Independência e 130º da República. 
MICHEL TEMER 
Gustavo do Vale Rocha 

 
DECRETO Nº 9.548, DE 31 DE OUTUBRO DE 2018 - DOU de 01/11/2018 (nº 211, 
Seção 1, pág. 2) 
Altera o Decreto nº 8.798, de 4 de julho de 2016, que delega competência ao Ministro de 
Estado da Defesa e aos Comandantes da Marinha, do Exército e da Aeronáutica para a 
edição de atos relativos a pessoal militar. 
 
O PRESIDENTE DA REPÚBLICA, no uso da atribuição que lhe confere o art. 84, caput, inciso VI, alínea 
"a", da Constituição, 
DECRETA : 
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Art. 1º - O Decreto nº 8.798, de 4 de julho de 2016, passa a vigorar com as seguintes alterações: 
"Art. 1º - ..................................................................................... 
.......................................................................................................... 
Parágrafo único - Ao Ministro de Estado da Defesa é delegada competência para: 
I - editar, relativamente aos militares em serviço no Ministério da Defesa, os atos a que se referem os 
incisos VII e VIII do caput; e 
II - designar e dispensar, mediante prévia concordância das respectivas Corporações, militares das 
Forças Auxiliares para missão de caráter eventual ou transitório no exterior, na hipótese de seleção 
para compor, juntamente com militares das Forças Armadas, delegações e representações do 
desporto militar do País em competições internacionais." (NR) 
Art. 2º - Este Decreto entra em vigor na data de sua publicação. 
Brasília, 31 de outubro de 2018; 197º da Independência e 130º da República. 
MICHEL TEMER 
Joaquim Silva e Luna 

 
DECRETO Nº 9.550, DE 31 DE OUTUBRO DE 2018 - DOU de 01/11/2018 (nº 211, 
Seção 1, pág. 3) 
Promulga o Acordo de Cooperação entre a República Federativa do Brasil e a República de 
Angola no Domínio do Ensino Superior e Formação de Quadros, firmado em Brasília, em 23 
de junho de 2010. 
 
O PRESIDENTE DA REPÚBLICA, no uso da atribuição que lhe confere o art. 84, caput, inciso IV, 
da Constituição, e 
considerando que o Acordo de Cooperação entre a República Federativa do Brasil e a República de 
Angola no Domínio do Ensino Superior e Formação de Quadros foi firmado em Brasília, em 23 de 
junho de 2010; 
considerando que o Congresso Nacional aprovou o Acordo por meio do Decreto Legislativo nº 155, 
de 7 de novembro de 2017; e 
considerando que o Acordo entrou em vigor para a República Federativa do Brasil, no plano jurídico 
externo, em 28 de novembro de 2017, nos termos de seu Artigo XIV; 
DECRETA : 
Art. 1º - Fica promulgado o Acordo de Cooperação entre a República Federativa do Brasil e a 
República de Angola no Domínio do Ensino Superior e Formação de Quadros, firmado em Brasília, em 
23 de junho de 2010, anexo a este Decreto. 
Art. 2º - São sujeitos à aprovação do Congresso Nacional atos que possam resultar em revisão do 
Acordo e ajustes complementares que acarretem encargos ou compromissos gravosos ao patrimônio 
nacional, nos termos do inciso I do caput do art. 49 da Constituição. 
Art. 3º - Este Decreto entra em vigor na data de sua publicação. 
Brasília, 31 de outubro de 2018; 197º da Independência e 130º da República. 
MICHEL TEMER 
Aloysio Nunes Ferreira Filho 
ACORDO DE COOPERAÇÃO ENTRE A REPÚBLICA FEDERATIVA DO BRASIL E A 
REPÚBLICA DE ANGOLA NO DOMÍNIO DO ENSINO SUPERIOR E FORMAÇÃO DE QUADROS 
A República Federativa do Brasil 
e 
A República de Angola 
(doravante denominados "Partes"), 
Desejando estreitar os laços históricos de amizade e de cooperação bilateral existentes entre os dois 
países; 

javascript:link('4')
javascript:link('2')
javascript:link('1')
javascript:link('3')
javascript:link('3')
javascript:link('4')


 

  140 

 

Manifestando a vontade comum de facilitar e encorajar a cooperação bilateral nos domínios do 
ensino superior e da formação de quadros; 
Reconhecendo a importância da cooperação bilateral no domínio do ensino superior para a 
qualificação dos recursos humanos e para o reforço da capacidade científica e tecnológica das Partes, 
com base nos princípios da igualdade e independência soberana, Acordam o seguinte: 
Artigo I 
Objeto 
O presente Acordo tem como objeto contribuir para o desenvolvimento da cooperação bilateral nos 
domínios do ensino superior e da formação de quadros, numa base de igualdade e benefício mútuo 
entre as Partes. 
Artigo II 
Áreas de Cooperação 
A cooperação entre as Partes é concretizada, entre outras, nas seguintes áreas: 
a) Intercâmbio de delegações e de informações, inclusive as relativas à gestão e estruturação do 
ensino; 
b) Troca de literatura científica e acadêmica, documentação e materiais de natureza científica e 
metodológica; 
c) Promoção da mobilidade de docentes e investigadores em instituições de ensino superior e 
centros de investigação científica das Partes; 
d) Promoção da formação graduada em áreas de conhecimento preponderante ao desenvolvimento 
social e econômico das Partes, através da concessão de bolsas de estudo; 
e) Promoção da formação avançada, nomeadamente através da concessão de bolsas de estudo para 
doutoramento e pós-doutoramento de docentes em instituições de ensino superior e centros de 
investigação de ambas as Partes; 
f) Apoio à formação de especialistas nas instituições de ensino superior através da capacitação de 
docentes em exercício e ações de assistência técnica com vista à elevação da qualificação de quadros 
técnicos, científicos e pedagógicos; 
g) Colaboração entre entidades responsáveis pela avaliação e acreditação de cursos e instituições de 
ensino superior, com vistas a assegurar a qualidade do ensino superior e a fortalecer a cooperação e 
a confiança mútuas; 
h) Colaboração entre entidades responsáveis pela inspeção e fiscalização do funcionamento das 
instituições de ensino superior, com vistas a buscar mecanismos de redução de irregularidades que 
lesam a qualidade do ensino superior; 
i) Realização de consultas recíprocas sobre temas relacionados com a gestão e estruturação do 
sistema de ensino superior; 
j) Incentivo ao desenvolvimento de relações de cooperação entre as instituições de ensino superior 
das Partes; 
k) Promoção da concertação de posições em organizações e fóruns internacionais, no domínio do 
ensino superior e da ciência, contribuindo, desta forma, para a afirmação do potencial acadêmico e 
científico das Partes; 
l) Realização de outras iniciativas de cooperação no domínio do ensino superior que sejam 
mutuamente acordadas pelas Partes. 
Artigo III 
Entidades Responsáveis 
As entidades responsáveis pela aplicação do presente Acordo são: 
a) Pela Parte Angolana, o Ministério do Ensino Superior e da Ciência e Tecnologia; 
b) Pela Parte Brasileira, o Ministério da Educação. 
Artigo IV 
Grupo de Trabalho 
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1.Para efeitos de execução do presente Acordo, as Partes constituirão um Grupo de Trabalho que se 
encarregará de identificar e de propor o desenvolvimento de programas específicos nas áreas de 
interesse para a cooperação. 
2.Ao Grupo de Trabalho cabe a responsabilidade de monitorar e avaliar os Projetos e Programas 
conjuntos. 
3.O Grupo de Trabalho reunir-se-á anualmente, salvo acordo em contrário, alternadamente na 
República de Angola e na República Federativa do Brasil, devendo as datas e as agendas serem 
definidas de comum acordo entre as Entidades Responsáveis, por via diplomática. 
Artigo V 
Intercâmbio de Delegações 
O intercâmbio de delegações integradas por técnicos, investigadores, especialistas, professores, 
estudantes graduados e pósgraduados, previsto no artigo II do presente Acordo, será definido 
anualmente pelas Partes. 
Artigo VI 
Bolsas de Estudo 
As Partes definirão, anualmente e de comum acordo, na medida das suas possibilidades, o número 
de bolsas de estudo individuais a conceder para frequência de cursos de especialização tecnológica, 
de graduação e de pós-graduação. 
Artigo VII 
Assistência Médica 
A assistência médica aos beneficiários do presente Acordo é garantida pelo país de acolhimento 
através dos respectivos sistemas de saúde pública. 
Artigo VIII 
Relação com outras Convenções Internacionais 
O presente Acordo não afeta as obrigações internacionais assumidas pelas Partes em outras 
convenções internacionais. 
Artigo IX 
Conferências Internacionais 
As Partes se comprometem a encorajar a participação de organizações, instituições e entidades 
nacionais interessadas, em Conferências Internacionais subordinadas aos temas da Educação. 
Artigo X 
Acordos Inter-Institucionais 
As Partes contribuirão para o estabelecimento e promoção das relações de parceria entre as 
respectivas instituições de ensino superior e encorajarão a sua participação em projetos e programas 
internacionais no domínio do ensino superior. 
Artigo XI 
Legislação Aplicável 
As atividades desenvolvidas ao abrigo do presente Acordo serão realizadas em conformidade com a 
legislação interna em vigor em cada país. 
Artigo XII 
Solução de Controvérsias 
As controvérsias suscitadas pela interpretação ou aplicação do presente Acordo serão resolvidas 
amigavelmente por negociações diretas, por via diplomática entre as Partes. 
Artigo XIII 
Emendas 
1.O presente Acordo pode ser emendado por consentimento mútuo das Partes, devendo a Parte 
interessada notificar por escrito, com 90 (noventa) dias de antecedência, esta intenção à outra Parte, 
por via diplomática. 
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2.A emenda aprovada nos termos do parágrafo anterior do presente artigo, entrará em vigor na data 
da recepção, por via diplomática, da última notificação escrita, sobre o cumprimento das 
formalidades legais internas de cada Parte. 
3.As emendas não afetarão as ações em curso. 
Artigo XIV 
Vigência e Denúncia 
1.O presente Acordo entrará em vigor na data da recepção, por via diplomática, da última notificação 
escrita, sobre o cumprimento das formalidades legais internas de cada Parte. 
2. O presente Acordo será válido por um período de 5 (cinco) anos, sendo renovado 
automaticamente por iguais períodos de tempo, a menos que uma das Partes notifique, por escrito a 
outra, com pelo menos 6 (seis) meses de antecedência sua intenção de o denunciar. 
3.O término do Acordo não afetará o cumprimento de qualquer projeto e programa em execução no 
âmbito do presente Acordo. 
Em Testemunho do que, os Plenipotenciários, devidamente autorizados pelas respectivas 
autoridades, assinam o presente Acordo. 
Feito em Brasília, em 23 de junho de 2010, em dois exemplares originais na língua portuguesa, 
fazendo ambos os textos igualmente fé. 
PELA REPÚBLICA FEDERATIVA DO BRASIL 
Fernando Haddad - Ministro da Educação 
PELA REPÚBLICA DE ANGOLA 
Cândida Teixeira - Ministra do Ensino Superior e da Ciência e Tecnoligia 

 
DECRETO Nº 9.551, DE 31 DE OUTUBRO DE 2018 - DOU de 01/11/2018 (nº 211, 
Seção 1, pág. 4) 
Promulga o texto da Decisão nº 15, de 2008, do Conselho do Mercado Comum, das 
Disposições Transitórias para Atualizar/Modificar e Implementar a Tabela de Equivalências 
Anexa ao Protocolo de Integração Educativa e Reconhecimento de Certificados, Títulos e 
Estudos de Nível Fundamental e Médio Não Técnico, acordada em San Miguel de 
Tucumán, em 30 de junho de 2008. 
 
O PRESIDENTE DA REPÚBLICA, no uso da atribuição que lhe confere o art. 84, caput, inciso IV, 
da Constituição, e 
Considerando que a Decisão nº 15, de 2008, do Conselho do Mercado Comum, das Disposições 
Transitórias para Atualizar/Modificar e Implementar a Tabela de Equivalências Anexa ao Protocolo de 
Integração Educativa e Reconhecimento de Certificados, Títulos e Estudos de Nível Fundamental e 
Médio Não Técnico, foi acordada em San Miguel de Tucumán, em 30 de junho de 2008; 
Considerando que o Congresso Nacional aprovou a Decisão por meio do Decreto Legislativo nº 583, 
de 26 de dezembro de 2012; e 
Considerando que a Decisão entrou em vigor para a República Federativa do Brasil em 30 de junho 
de 2008, no termos do art. 5, caput, alínea "a", da Decisão nº 23, de 2000, do Conselho do Mercado 
Comum; 
DECRETA : 
Art. 1º - Fica promulgado o texto da Decisão nº 15, de 2008, do Conselho do Mercado Comum, das 
Disposições Transitórias para Atualizar/Modificar e Implementar a Tabela de Equivalências Anexa ao 
Protocolo de Integração Educativa e Reconhecimento de Certificados, Títulos e Estudos de Nível 
Fundamental e Médio Não Técnico, acordada em San Miguel de Tucumán, em 30 de junho de 2008, 
anexa a este Decreto. 
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Art. 2º - São sujeitos à aprovação do Congresso Nacional atos que possam resultar em revisão da 
Decisão e ajustes complementares que acarretem encargos ou compromissos gravosos ao 
patrimônio nacional nos termos do inciso I do caput do art. 49 da Constituição. 
Art. 3º - Este Decreto entra em vigor na data de sua publicação. 
Brasília, 31 de outubro de 2018; 197º da Independência e 130º da República. 
MICHEL TEMER 
Aloysio Nunes Ferreira Filho 
MERCOSUL/CMC/DEC. Nº 15/08 
DISPOSIÇÕES TRANSITÓRIAS PARA ATUALIZAR/MODIFICAR E IMPLEMENTAR A TABELA 
DE EQUIVALÊNCIAS ANEXA AO PROTOCOLO DE INTEGRAÇÃO EDUCATIVA E RECONHECIMENTO DE 
CERTIFICADOS, 
TÍTULOS E ESTUDOS DE NÍVEL FUNDAMENTAL E MÉDIO NÃO-TÉCNICO 
TENDO EM VISTA: O Tratado de Assunção, o Protocolo de Ouro Preto, o Protocolo de Integração 
Educativa e Reconhecimento de Certificados, Títulos e Estudos de Nível Fundamental e Médio Não-
Técnico, e as Decisões nº 07/91, 04/94, 08/03, 18/04, 28/04 e 06/06 do Conselho do Mercado 
Comum. 
CONSIDERANDO: 
Que o Protocolo de Integração Educativa e Reconhecimento de Certificados, Títulos e Estudos de 
Nível Fundamental e Médio Não-Técnico, cujo texto foi aprovado pela Decisão CMC nº 04/94, cria 
em seu artigo 3º a Comissão Técnica Regional com o objetivo de estabelecer as denominações 
equivalentes para os diferentes níveis de ensino em cada um dos Estados Partes, de harmonizar os 
mecanismos administrativos que facilitem o desenvolvimento do que foi estabelecido no âmbito da 
Comissão, de criar mecanismos que favoreçam a adaptação dos estudantes no país receptor, de 
resolver as situações que não estejam incluídas nas Tabelas de Equivalências, e de zelar pelo 
cumprimento do Protocolo. 
Que o CMC, em sua Decisão nº 06/06 aprovou um "Mecanismo para a implementação do Protocolo 
de Integração Educativa e Reconhecimento de Certificados, Títulos e Estudos de Nível Fundamental e 
Médio Não-Técnico". 
Que as circunstâncias administrativas, o aumento na mobilidade de estudantes e os processos de 
reforma educacional que ocorrem na região exigem uma adequação permanente das disposições 
contidas no referido mecanismo. 
Que é preciso contar com procedimentos operacionais ágeis, que garantam a aplicação adequada do 
Protocolo de Integração Educativa e de Reconhecimento de Certificados, Diplomas e Estudos de 
Nível Fundamental e Médio Não-Técnico, conforme previsto em seu artigo 2º. 
Que as disposições e recomendações da presente Decisão não devem representar barreiras ou 
restrições para o reconhecimento e a equiparação dos estudos no nível fundamental e médio não-
técnicos, cursados em quaisquer dos Estados Partes, especificamente no tocante à sua validade 
acadêmica. 
O CONSELHO DO MERCADO COMUM 
decide: 
Art. 1º - Habilitar a Reunião de Ministros da Educação (RME) a atualizar/modificar o Mecanismo 
criado pela Decisão CMC nº 06/06. 
Art. 2º - Aprovar em caráter provisório a Tabela de Equivalência de Estudos, que consta como Anexo 
e que faz parte da presente Decisão. 
Art. 3º - Caso ocorram modificações nos sistemas educacionais dos Estados Partes que requeiram 
atualização da Tabela de Equivalência de Estudos prevista no Anexo da presente Decisão, a Reunião 
de Ministros da Educação (RME) poderá modificá-la, em caráter provisório, enquanto as referidas 
modificações não forem incluídas em uma emenda ao Protocolo de Integração Educativa e 
Reconhecimento de Certificados, Títulos e Estudos de Nível Fundamental e Médio Não-Técnico. 
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A RME dará ciência formal ao Conselho do Mercado Comum e ao Depositário do referido Protocolo 
das atualizações na Tabela de Equivalências. 
Art. 4º - Esta Decisão não necessita ser incorporada ao ordenamento jurídico dos Estados Partes, por 
regulamentar aspectos da organização ou do funcionamento do MERCOSUL. 
XXXV CMC - San Miguel de Tucumán, 30/VI/08 

 

 

 

 

 
DELIBERAÇÃO Nº 175, DE 30 DE OUTUBRO DE 2018 - DOU de 31/10/2018 (nº 210, 
Seção 1, pág. 50) 
Altera a Resolução Contran nº 729, de 6 de março de 2018, que estabelece sistema de 
Placas de Identificação de Veículos no padrão disposto na Resolução Mercosul do Grupo 
Mercado Comum nº 33/2014 
 
O PRESIDENTE DO CONSELHO NACIONAL DE TRÂNSITO, ad referendum do CONSELHO NACIONAL DE 
TRÂNSITO (CONTRAN), no uso das atribuições que lhe confere o art. 12, inciso I, da Lei nº 9.503, de 
23 de setembro de 1997, que institui o Código de Trânsito Brasileiro (CTB), o art. 6º, inciso XIII, do 
Regimento Interno do Contran (Anexo da Resolução Contran nº 446, de 2013), e nos termos do 
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disposto no Decreto nº 4.711, de 29 de maio de 2003, que trata da coordenação do Sistema Nacional 
de Trânsito (SNT). 
considerando o que consta nos autos do Processo Administrativo nº 80000.118550/2016-99, resolve: 
Art. 1º - Acrescentar o § 4º-A ao art. 1º da Resolução Contran nº 729, de 6 de março de 2018, com a 
seguinte redação: 
"§ 4º-A - Quando a placa não couber no receptáculo a ela destinado no veículo, o Detran poderá 
autorizar, desde que devidamente justificado pelo seu fabricante ou importador, redução de até 15% 
(quinze por cento) no seu comprimento, mantida a altura dos caracteres alfanuméricos e os espaços 
a eles destinados." (NR) 
Art. 2º - Alterar a alínea "c" do item 1.7.1 do Anexo I da Resolução Contran nº 729, de 6 de março de 
2018, que passa a vigorar com a seguinte redação: 
"1.7.1. ............................................................... 
a) ..................................................................... 
b) ..................................................................... 
c) Veículos oficiais dos Municípios: Bandeira do Estado e Brasão ou Bandeira do Município;" 
Art. 3º - Alterar o item 1.8.1 do Anexo I da Resolução Contran nº 729, de 6 de março de 2018, que 
passa a vigorar com a seguinte redação: 
"1.8.1. Brasão ou Bandeira do Município: deverá medir no máximo Ø 26mm e constar abaixo, o 
nome do Município (fonte Gill Sans), identificando o domicílio do registro do veículo." 
Art. 4º - Alterar a Figura I e a Figura II que constam do Anexo I da Resolução Contran nº 729, de 6 de 
março de 2018, na forma do Anexo desta Deliberação. 
Art. 5º - O Anexo desta Deliberação encontra-se disponível no sítio eletrônico do Denatran 
(www.denatran.gov.br). 
Art. 6º - Esta Deliberação entra em vigor na data de sua publicação. 
MAURÍCIO JOSÉ ALVES PEREIRA 

 
INSTRUÇÃO NORMATIVA Nº 46, DE 25 DE OUTUBRO DE 2018 - DOU de 29/10/2018 
(nº 208, Seção 1, pág. 3) 
Altera a IN nº 23/2018, que institui os procedimentos para o trânsito de matérias-primas e 
produtos de origem animal. 
 
O SECRETÁRIO DE DEFESA AGROPECUÁRIA, DO MINISTÉRIO DA AGRICULTURA, PECUÁRIA E 
ABASTECIMENTO, no uso das atribuições que lhe conferem os arts. 18 e 53 do Anexo I do Decreto nº 
8.852, de 20 de setembro de 2016, tendo em vista o disposto na Lei nº 1.283, de 18 de dezembro de 
1950, na Lei nº 7.889, de 23 de novembro de 1989, regulamentadas pelo Decreto nº 9.013, de 29 de 
março de 2017, e o que consta do Processo nº 21000.037647/2017-13, resolve: 
Art. 1º - A Instrução Normativa nº 23, de 26 de julho de 2018, passa a vigorar com as seguintes 
alterações: 
"Art. 38 - Até a disponibilização do sistema informatizado de que trata o art. 23, a expedição de 
matérias-primas e produtos de origem animal destinados a países e blocos de países que não exigem 
habilitação específica, previsto no art. 22 desta Instrução Normativa, deve ser realizada mediante a 
emissão de Certificado Sanitário Nacional." (NR) 
"Art. 39 - O prazo para a disponibilização do sistema informatizado de que trata o art. 23 desta 
Instrução Normativa é até 30 de novembro de 2018." (NR) 
Art. 2º - Esta Instrução Normativa entra em vigor na data de sua publicação. 
LUIS EDUARDO PACIFICI RANGEL 
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INSTRUÇÃO NORMATIVA Nº 1.842, DE 29 DE OUTUBRO DE 2018 - DOU de 
31/10/2018 (nº 210, Seção 1, pág. 23) 
Altera a Instrução Normativa RFB nº 1.701, de 14 de março de 2017, que institui a 
Escrituração Fiscal Digital de Retenções e Outras Informações Fiscais (EFD-Reinf). 
 
O SECRETÁRIO DA RECEITA FEDERAL DO BRASIL, no uso da atribuição que lhe confere o inciso III 
do art. 327 do Regimento Interno da Secretaria da Receita Federal do Brasil, aprovado pela Portaria 
MF nº 430, de 9 de outubro de 2017, e tendo em vista o disposto no art. 32-A da Lei nº 8.212, de 24 
de julho de 1991, no art. 16 da Lei nº 9.779, de 19 de janeiro de 1999, no art. 7º da Lei nº 10.426, de 
24 de abril de 2002, no Decreto nº 6.022, de 22 de janeiro de 2007, e no art. 3º do Decreto nº 8.373, 
de 11 de dezembro de 2014, resolve: 
Art. 1º - A Instrução Normativa RFB nº 1.701, de 14 de março de 2017, passa a vigorar com as 
seguintes alterações: 
"Art. 2º - .................................................................................. 
.......................................................................................... 
§ 1º - ......................................................................................................... 
II - para o 2º grupo, que compreende as demais entidades integrantes do"Grupo 2 - Entidades 
Empresariais" do Anexo V da Instrução Normativa RFB nº 1.634, de 2016, exceto as optantes pelo 
Regime Especial Unificado de Arrecadação de Tributos e Contribuições devidos pelas Microempresas 
e Empresas de Pequeno Porte (Simples Nacional), instituído pelo art. 12 da Lei Complementar nº 123, 
de 14 de dezembro de 2006, desde que a condição de optante conste do Cadastro Nacional da 
Pessoa Jurídica (CNPJ) em 1º de julho de 2018, e as entidades empresariais pertencentes ao 1º 
grupo, referidos no inciso I, a partir das 8 (oito) horas de 10 de janeiro de 2019, referentes aos fatos 
ocorridos a partir de 1º de janeiro de 2019; 
III - para o 3º grupo, que compreende os obrigados não pertencentes ao 1º, 2º e 4º grupos, a que se 
referem respectivamente os incisos I, II e IV, a partir das 8 (oito) horas de 10 de julho de 2019, 
referentes aos fatos ocorridos a partir de 1º de julho de 2019; e 
IV - para o 4º grupo, que compreende os entes públicos, integrantes do "Grupo 1 - Administração 
Pública" e as organizações internacionais, integrantes do "Grupo 5 - Organizações Internacionais e 
Outras Instituições Extraterritoriais", ambas do Anexo V da Instrução Normativa RFB nº 1.634, de 
2016, em data a ser fixada em ato da RFB. 
................................................................................................. 
§ 1º-C - Não integram o grupo dos contribuintes a que se referem os incisos I e II do § 1º as entidades 
que, por sua natureza jurídica, sejam enquadradas nos grupos 1 - Administração Pública, 4 - Pessoas 
Físicas e 5 - Organizações Internacionais e Outras Instituições Extraterritoriais, do Anexo V 
da Instrução Normativa RFB nº 1.634, de 2016. 
§ 1º-D - A partir do mês de competência em que a entrega da DCTFWeb for obrigatória para cada 
grupo descrito nos incisos do caput, as contribuições sociais previdenciárias deverão ser recolhidas 
por meio de Documento de Arrecadação de Receitas Federais (Darf), gerado no sistema declaração 
de Débitos e Créditos Tributários Federais Previdenciários e de Outras Entidades e Fundos 
(DCTFWeb), disciplinada pela Instrução Normativa RFB nº 1.787, de 7 de fevereiro de 2018. 
......................................................................................" (NR) 
Art. 2º-A - O sujeito passivo que deixar de apresentar a EFD-Reinf no prazo fixado ou que a 
apresentar com incorreções ou omissões será intimado a apresentar a declaração original, no caso 
de não apresentação, ou a prestar esclarecimentos, nos demais casos, no prazo estipulado pela 
Secretaria da Receita Federal do Brasil (RFB), e ficará sujeito às seguintes multas: 
I - de 2% (dois por cento) ao mês calendário ou fração, incidentes sobre o montante dos tributos 
informadas na EFD-Reinf, ainda que integralmente pagas, no caso de falta de entrega da declaração 
ou de entrega após o prazo, limitada a 20% (vinte por cento), observado o disposto no § 3º; e 
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II - de R$ 20,00 (vinte reais) para cada grupo de 10 (dez) informações incorretas ou omitidas. 
§ 1º - Para efeitos de aplicação da multa prevista no inciso I do caput, será considerado como termo 
inicial o dia seguinte ao término do prazo fixado para a entrega da declaração, e como termo final a 
data da efetiva entrega ou, no caso de não apresentação, a data da lavratura do Auto de Infração ou 
da Notificação de Lançamento. 
§ 2º - A multa mínima a ser aplicada será de: 
I - R$ 200,00 (duzentos reais), no caso de omissão de declaração sem ocorrência de fatos geradores; 
ou 
II - R$ 500,00 (quinhentos reais), se o sujeito passivo deixar de apresentar a declaração no prazo 
fixado ou apresentá-la com incorreções ou omissões. 
§ 3º - Observado o disposto no § 2º, as multas de que trata este artigo serão reduzidas: 
I - em 50% (cinquenta por cento), quando a declaração for apresentada após o prazo previsto no § 1º 
do art. 2º, mas antes de qualquer procedimento de ofício; ou 
II - em 25% (vinte e cinco por cento), se houver a apresentação da declaração após o prazo previsto 
no § 1º do art. 2º, mas até o prazo estabelecido na intimação. 
§ 4º - Em substituição às reduções de que trata o § 3º, as multas previstas nos incisos I e II do caput e 
no § 2º terão redução de 90% (noventa por cento) para o microempresário individual (MEI) a que se 
refere o art. 18-A da Lei Complementar nº 123, de 14 de dezembro de 2006, e de 50% (cinquenta por 
cento) para a microempresa (ME) e para a empresa de pequeno porte (EPP) enquadradas no Simples 
Nacional. 
§ 5º - O disposto no § 4º não se aplica em caso de fraude, resistência ou embaraço à fiscalização ou 
falta de pagamento da multa prevista neste artigo no prazo de 30 (trinta) dias após a notificação. 
§ 6º - As multas de que trata este artigo serão exigidas mediante lançamento de ofício. 
§ 7º - No caso de órgãos públicos da administração direta dos estados, do Distrito Federal e dos 
municípios, as multas a que se refere este artigo serão lançadas em nome do respectivo ente da 
Federação a que pertencem. 
§ 8º - No caso de autarquia ou fundação pública federal, estadual, distrital ou municipal, em nome 
desta serão lançadas as multas a que se refere este artigo." (NR) 
Art. 3º - A EFD-Reinf deverá ser transmitida ao Sped mensalmente até o dia 15 (quinze) do mês 
subsequente ao mês a que se refere a escrituração, observado o disposto no § 1º. 
§ 1º - As entidades promotoras de eventos desportivos a que se refere o inciso VII do art. 2º deverão 
transmitir ao Sped as informações relacionadas ao evento no prazo de até 2 (dois) dias úteis após a 
sua realização. 
§ 2º - Se o último dia do prazo previsto no caput não for dia útil, a entrega da EFD-Reinf deverá ser 
antecipada para o dia útil imediatamente anterior." (NR)  
Art. 2º - Fica revogado o § 2º do art. 2º da Instrução Normativa RFB nº 1.701, de 14 de março de 
2017. 
Art. 3º - Esta Instrução Normativa entra em vigor na data de sua publicação no Diário Oficial da 
União. 
JORGE ANTONIO DEHER RACHID 

 
ATO COTEPE/PMPF Nº 20, DE 26 DE OUTUBRO DE 2018 - DOU de 29/10/2018 (nº 
208, Seção 1, pág. 27) 
Preço médio ponderado ao consumidor final (PMPF) de combustíveis. 
 
O Secretário-Executivo do Conselho Nacional de Política Fazendária - CONFAZ, no uso das atribuições 
que lhe são conferidas pelo inciso IX, do art. 5º do Regimento do CONFAZ, e 
considerando o disposto na cláusula décima do Convênio ICMS 110/07, de 28 de setembro de 2007, 
divulga que os Estados e o Distrito Federal adotarão, a partir de 1º de novembro de 2018, o seguinte 
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preço médio ponderado ao consumidor final (PMPF) para os combustíveis referidos no 
convênio supra: 
 

 
 

 
BRUNO PESSANHA NEGRIS 

 
ATO COTEPE/MVA Nº 20, DE 26 DE OUTUBRO DE 2018 - DOU de 29/10/2018 (nº 
208, Seção 1, pág. 28) 
Altera as Tabelas I, II, III, IV, V, VI, VII, VIII, IX, X, XI, XII, XIII e XIV anexas ao Ato 
Cotepe/ICMS 42/13, que divulga as margens de valor agregado a que se refere à cláusula 
oitava do Convênio ICMS 110/07, que dispõe sobre o regime de substituição tributária nas 
operações com combustíveis e lubrificantes, derivados ou não de petróleo, e com outros 
produtos. 
 
O Secretário-Executivo do Conselho Nacional de Política Fazendária - CONFAZ, no uso de suas 
atribuições e considerando o disposto nas cláusulas oitava e décima do Convênio ICMS 110/07, de 28 
de setembro de 2007, torna público que o Estado de São Paulo, a partir de 1º de novembro de 2018, 
adotará as margens de valor agregado, a seguir indicadas nas Tabelas I, II, III, IV, V, VI, VII, VIII, IX, X, 
XI, XII, XIII e XIV do Ato COTEPE/ICMS 42/13, de 20 de setembro de 2013. 
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BRUNO PESSANHA NEGRIS 

 
AJUSTE SINIEF Nº 15, DE 31 DE OUTUBRO DE 2018 - DOU de 01/11/2018 (nº 211, 
Seção 1, pág. 26) 
Altera o Ajuste SINIEF 19/16, que institui a Nota Fiscal de Consumidor Eletrônica, modelo 
65, e o Documento Auxiliar da Nota Fiscal de Consumidor Eletrônica. 
 
O Conselho Nacional de Política Fazendária - CONFAZ e a Secretaria da Receita Federal do Brasil, na 
308ª Reunião Extraordinária do CONFAZ, realizada em Brasília, DF, no dia 31 de outubro de 2018, 
tendo em vista o disposto no art. 199 do Código Tributário Nacional (Lei nº 5.172, de 25 de outubro 
de 1966), resolvem celebrar o seguinte ajuste: 
Cláusula primeira - Ficam acrescidos os dispositivos a seguir indicados ao Ajuste SINIEF 19/16, de 09 
de dezembro de 2016, com as seguintes redações: 
I - § 7º à cláusula quarta: 
"§ 7º - O Estado de Santa Catarina poderá exigir que a emissão e a autorização da NFC-

e, modelo 65, seja realizada por meio de equipamento desenvolvido e autorizado para 

uso fiscal, comandado por meio de programa aplicativo desenvolvido por empresa 

credenciada pela respectiva Administração Tributária."; 

II - §§ 3º e 4º à cláusula décima sétima: 
"§ 3º - A disponibilização completa dos campos exibidos na consulta de que trata 

o caput desta cláusula será por meio de acesso restrito e vinculada à relação do 

consulente com a operação descrita na NFC-e consultada, nos termos do MOC. 

§ 4º - A relação do consulente com a operação descrita na NFC-e consultada a que se 

refere o § 3º desta cláusula deve ser identificada por meio de certificado digital ou de 

acesso identificado do consulente ao portal da administração tributária da unidade 

federada correspondente ou ao ambiente nacional disponibilizado pela RFB.". 

Cláusula segunda - Este ajuste entra em vigor na data da sua publicação no Diário Oficial da União, 
produzindo efeitos a partir do primeiro dia do segundo mês subsequente ao de sua publicação. 
Presidente do CONFAZ - Ana Paula Vitali Janes Vescovi, em exercício; Secretário da Receita Federal 
do Brasil - Jorge Antônio Deher Rachid, Acre - Itamar Magalhães da Silva, Alagoas - Luiz Dias de 
Alencar Neto, Amapá - Neiva Lúcia da Costa Nunes, Amazonas - José Ricardo de Freitas Castro, Bahia 
- João Batista Aslan Ribeiro, Distrito Federal - Wilson José de Paula, Espírito Santo - Bruno Funchal, 
Goiás - Manoel Xavier Ferreira Filho, Maranhão - Magno Vasconcelos Pereira, Mato Grosso - Rogério 
Luiz Gallo, Mato Grosso do Sul - Cloves Silva, Minas Gerais - José Afonso Bicalho Beltrão da Silva, 
Paraíba - Leonilson Lins de Lucena, Paraná - Acyr José Bueno Murbach, Pernambuco - Bernardo 
Juarez D'Almeida, Piauí - Rafael Tajra Fonteles, Rio de Janeiro - Fábio Rodrigo Amaral Assunção, Rio 
Grande do Norte - André Horta Melo, Rio Grande do Sul - Luiz Antônio Bins, Rondônia - Marcelo 
Hagge Siqueira, Roraima - Adilma Rosa de Castro Lucena, Santa Catarina - Paulo Eli, São Paulo - 
Sergio Ricardo Ciavolih Mota, Sergipe - Ademario Alves de Jesus, Tocantins - Sandro Henrique 
Armando. 
BRUNO PESSANHA NEGRIS 
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AJUSTE SINIEF Nº 16, DE 31 DE OUTUBRO DE 2018 - DOU de 01/11/2018 (nº 211, 
Seção 1, pág. 26) 
Altera o Ajuste SINIEF 07/05, que institui a Nota Fiscal Eletrônica e o Documento Auxiliar 
da Nota Fiscal Eletrônica. 
O Conselho Nacional de Política Fazendária - CONFAZ e a Secretaria da Receita Federal do Brasil, na 
308ª Reunião Extraordinária do Conselho Nacional de Política Fazendária - CONFAZ, realizada em 
Brasília, DF, no dia 31 de outubro de 2018, tendo em vista o disposto o disposto no art. 199 do 
Código Tributário Nacional (Lei nº 5.172, de 25 de outubro de 1966), resolvem celebrar o seguinte 
ajuste: 
Cláusula primeira - Ficam acrescidos os dispositivos a seguir indicados ao Ajuste SINIEF 07/05, de 30 
de setembro de 2005, com as seguintes redações: 
I - §§ 5º e 6º à cláusula décima quinta: 
"§ 5º - A disponibilização completa dos campos exibidos na consulta de que trata 

o caput desta cláusula será por meio de acesso restrito e vinculada à relação do 

consulente com a operação descrita na NF-e consultada, nos termos do MOC. 

§ 6º - A relação do consulente com a operação descrita na NFe consultada a que se 

refere o § 5º desta cláusula deve ser identificada por meio de certificado digital ou de 

acesso identificado do consulente ao portal da administração tributária da unidade 

federada correspondente ou ao ambiente nacional disponibilizado pela RFB."; 

II - inciso XVII ao § 1º da cláusula décima quinta-A: 
"XVII - Eventos da Sefaz Virtual do Estado da Bahia (SVBA), de uso dos signatários do 

Acordo de Cooperação 01/2018." 

Cláusula segunda - Este ajuste entra em vigor na da data da sua publicação no Diário Oficial da União, 
produzindo efeitos a partir da publicação, exceto quanto às disposições do inciso I da cláusula 
primeira que produzirá efeitos a partir do primeiro dia do segundo mês subsequente ao da sua 
publicação. 
Presidente do CONFAZ - Ana Paula Vitali Janes Vescovi, em exercício; Secretário da Receita Federal 
do Brasil - Jorge Antônio Deher Rachid, Acre - Itamar Magalhães da Silva, Alagoas - Luiz Dias de 
Alencar Neto, Amapá - Neiva Lúcia da Costa Nunes, Amazonas - José Ricardo de Freitas Castro, Bahia 
- João Batista Aslan Ribeiro, Distrito Federal - Wilson José de Paula, Espírito Santo - Bruno Funchal, 
Goiás - Manoel Xavier Ferreira Filho, Maranhão - Magno Vasconcelos Pereira, Mato Grosso - Rogério 
Luiz Gallo, Mato Grosso do Sul - Cloves Silva, Minas Gerais - José Afonso Bicalho Beltrão da Silva, 
Paraíba - Leonilson Lins de Lucena, Paraná - Acyr José Bueno Murbach, Pernambuco - Bernardo 
Juarez D'Almeida, Piauí - Rafael Tajra Fonteles, Rio de Janeiro - Fábio Rodrigo Amaral Assunção, Rio 
Grande do Norte - André Horta Melo, Rio Grande do Sul - Luiz Antônio Bins, Rondônia - Marcelo 
Hagge Siqueira, Roraima - Adilma Rosa de Castro Lucena, Santa Catarina - Paulo Eli, São Paulo - 
Sergio Ricardo Ciavolih Mota, Sergipe - Ademario Alves de Jesus, Tocantins - Sandro Henrique 
Armando. 
BRUNO PESSANHA NEGRIS 

 
AJUSTE SINIEF Nº 17, DE 31 DE OUTUBRO DE 2018 - DOU de 01/11/2018 (nº 211, 
Seção 1, pág. 27) 
Altera o Ajuste SINIEF 09/07, que institui o Conhecimento de Transporte Eletrônico e o 
Documento Auxiliar do Conhecimento de Transporte Eletrônico. 
 
O Conselho Nacional de Política Fazendária - CONFAZ e a Secretaria da Receita Federal do Brasil, na 
308ª Reunião Extraordinária do Conselho Nacional de Política Fazendária - CONFAZ, realizada em 
Brasília, DF, no dia 31 de outubro de 2018, tendo em vista o disposto o disposto no art. 199 do 
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Código Tributário Nacional (Lei nº 5.172, de 25 de outubro de 1966), resolvem celebrar o seguinte 
ajuste: 
Cláusula primeira - Ficam acrescidos os §§ 4º e 5º à cláusula décima oitava do Ajuste SINIEF 09/07, de 
25 de outubro de 2007, com as seguintes redações: 
"§ 4º - A disponibilização completa dos campos exibidos na consulta de que trata 

o caput desta cláusula será por meio de acesso restrito e vinculada à relação do 

consulente com a operação descrita no CT-e consultado, nos termos do MOC. 

§ 5º - A relação do consulente com a operação descrita no CTe consultado a que se 

refere o § 4º desta cláusula deve ser identificada por meio de certificado digital ou de 

acesso identificado do consulente ao portal da administração tributária da unidade 

federada correspondente, ou ao ambiente nacional disponibilizado pela Receita Federal 

do Brasil.". 

Cláusula segunda - Este ajuste entra em vigor na da data da sua publicação no Diário Oficial da União, 
produzindo efeitos a partir do primeiro dia do segundo mês subsequente ao da publicação. 
Presidente do CONFAZ - Ana Paula Vitali Janes Vescovi, em exercício; Secretário da Receita Federal 
do Brasil - Jorge Antônio Deher Rachid, Acre - Itamar Magalhães da Silva, Alagoas - Luiz Dias de 
Alencar Neto, Amapá - Neiva Lúcia da Costa Nunes, Amazonas - José Ricardo de Freitas Castro, Bahia 
- João Batista Aslan Ribeiro, Distrito Federal - Wilson José de Paula, Espírito Santo - Bruno Funchal, 
Goiás - Manoel Xavier Ferreira Filho, Maranhão - Magno Vasconcelos Pereira, Mato Grosso - Rogério 
Luiz Gallo, Mato Grosso do Sul - Cloves Silva, Minas Gerais - José Afonso Bicalho Beltrão da Silva, 
Paraíba - Leonilson Lins de Lucena, Paraná - Acyr José Bueno Murbach, Pernambuco - Bernardo 
Juarez D'Almeida, Piauí - Rafael Tajra Fonteles, Rio de Janeiro - Fábio Rodrigo Amaral Assunção, Rio 
Grande do Norte - André Horta Melo, Rio Grande do Sul - Luiz Antônio Bins, Rondônia - Marcelo 
Hagge Siqueira, Roraima - Adilma Rosa de Castro Lucena, Santa Catarina - Paulo Eli, São Paulo - 
Sergio Ricardo Ciavolih Mota, Sergipe - Ademario Alves de Jesus, Tocantins - Sandro Henrique 
Armando. 
BRUNO PESSANHA NEGRIS 

 
AJUSTE SINIEF Nº 18, DE 31 DE OUTUBRO DE 2018 - DOU de 01/11/2018 (nº 211, 
Seção 1, pág. 27) 
Altera o Ajuste SINIEF 01/17, que institui o Bilhete de Passagem Eletrônico, modelo 63, e o 
Documento Auxiliar do Bilhete de Passagem Eletrônico. 
 
O Conselho Nacional de Política Fazendária - CONFAZ e a Secretaria da Receita Federal do Brasil, na 
308ª Reunião Extraordinária do Conselho Nacional de Política Fazendária - CONFAZ, realizada em 
Brasília, DF, no dia 31 de outubro de 2018, tendo em vista o disposto o disposto no art. 199 do 
Código Tributário Nacional (Lei nº 5.172, de 25 de outubro de 1966), resolvem celebrar o seguinte 
ajuste: 
Cláusula primeira - Ficam acrescidos os §§ 2º e 3º à cláusula décima oitava do Ajuste SINIEF 01/17, de 
7 de abril de 2017, renumerando-se o parágrafo único para § 1º, com as seguintes redações: 
"§ 2º - A disponibilização completa dos campos exibidos na consulta de que trata 

o caput desta cláusula será por meio de acesso restrito e vinculada à relação do 

consulente com a operação descrita no BP-e consultado, nos termos do MOC. 

§ 3º - A relação do consulente com a operação descrita no BPe consultado a que se 

refere o § 2º desta cláusula deve ser identificada por meio de certificado digital ou de 

acesso identificado do consulente ao portal da administração tributária da unidade 

federada correspondente ou ao ambiente nacional disponibilizado pela RFB.". 

Cláusula segunda - Este ajuste entra em vigor na da data da sua publicação no Diário Oficial da União, 
produzindo efeitos a partir do primeiro dia do segundo mês subsequente ao da publicação. 
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Presidente do CONFAZ - Ana Paula Vitali Janes Vescovi, em exercício; Secretário da Receita Federal 
do Brasil - Jorge Antônio Deher Rachid, Acre - Itamar Magalhães da Silva, Alagoas - Luiz Dias de 
Alencar Neto, Amapá - Neiva Lúcia da Costa Nunes, Amazonas - José Ricardo de Freitas Castro, Bahia 
- João Batista Aslan Ribeiro, Distrito Federal - Wilson José de Paula, Espírito Santo - Bruno Funchal, 
Goiás - Manoel Xavier Ferreira Filho, Maranhão - Magno Vasconcelos Pereira, Mato Grosso - Rogério 
Luiz Gallo, Mato Grosso do Sul - Cloves Silva, Minas Gerais - José Afonso Bicalho Beltrão da Silva, 
Paraíba - Leonilson Lins de Lucena, Paraná - Acyr José Bueno Murbach, Pernambuco - Bernardo 
Juarez D'Almeida, Piauí - Rafael Tajra Fonteles, Rio de Janeiro - Fábio Rodrigo Amaral Assunção, Rio 
Grande do Norte - André Horta Melo, Rio Grande do Sul - Luiz Antônio Bins, Rondônia - Marcelo 
Hagge Siqueira, Roraima - Adilma Rosa de Castro Lucena, Santa Catarina - Paulo Eli, São Paulo - 
Sergio Ricardo Ciavolih Mota, Sergipe - Ademario Alves de Jesus, Tocantins - Sandro Henrique 
Armando. 
BRUNO PESSANHA NEGRIS 

 
PORTARIA Nº 65, DE 30 DE OUTUBRO DE 2018 - DOU de 31/10/2018 (nº 210, Seção 
1, pág. 25) 
Delega competência aos Auditores-Fiscais da Receita Federal do Brasil, lotados na Seção 
de Controle Aduaneiro Pós-Despacho (SACAP) e na Seção de Gestão de Riscos Aduaneiros 
(SARAD) desta Alfândega para decidir sobre a seleção de operações de importação para 
aplicação dos procedimentos especiais, nos termos do inciso I do art. 3º da IN RFB nº 
1.169/2011, ainda que por requisição de outras seções ou equipes. 
 
O DELEGADO DA ALFÂNDEGA DA RECEITA FEDERAL DO BRASIL EM RECIFE - ALF/REC (PE), no uso da 
atribuição que lhe confere o art. 340 do Anexo I do Regimento Interno da Secretaria da Receita 
Federal do Brasil, aprovado pela Portaria do Ministério da Fazenda - MF nº 430, de 09.10.2017, 
publicada no Diário Oficial da União de 11.10.2017, e tendo em vista o disposto nos artigos 11 e 12 
do Decreto-Lei nº 200, de 25.02.1967, regulamentados pelo Decreto nº 83.937, de 6.9.1979, e de 
acordo com o inciso I do artigo 3º da Instrução Normativa da Receita Federal do Brasil - IN RFB nº 
1.169/2011, resolve: 
Art. 1º - Delegar competência aos Auditores-Fiscais da Receita Federal do Brasil, lotados na Seção de 
Controle Aduaneiro Pós-despacho (SACAP) e da Seção de Gestão de Riscos Aduaneiros (SARAD) desta 
Alfândega para decidir sobre a seleção de operações de importação para aplicação dos 
procedimentos especiais, nos termos do inciso I do artigo 3º da IN RFB nº 1.169/2011, ainda que por 
requisição de outras seções ou equipes. 
Art. 2º - Esta Portaria entra em vigor na data da sua publicação. 
CARLOS EDUARDO DA COSTA OLIVEIRA 

 
PORTARIA Nº 788, DE 29 DE OUTUBRO DE 2018 - DOU de 31/10/2018 (nº 210, 
Seção 1, pág. 48) 
Altera a Portaria Denatran nº 1, de 2 de janeiro de 2017, que estabelece os procedimentos 
para o credenciamento de empresa interessada em produzir a Carteira Nacional de 
Habilitação, na forma estabelecida pela Resolução Contran nº 598, de 24 de maio de 2016. 
 
O DIRETOR DO DEPARTAMENTO NACIONAL DE TRÂNSITO - DENATRAN, no uso das atribuições que 
lhe foram conferidas pelo artigo 19, incisos I, VI, VII, VIII e XX, da Lei nº 9.503, de 23 de setembro de 
1997, que institui o Código de Trânsito Brasileiro - CTB e pelo § 1º do art. 10 da Resolução Contran nº 
598, de 24 de maio de 2016; 
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considerando a revogação da Portaria Denatran nº 25, de 31 de março de 2006, pela Portaria 
Denatran nº 176, de 9 de agosto de 2017; 
considerando o constante dos autos do processo nº 80000.015736/2012-6, resolve: 
Art. 1º - Alterar a alínea "a" do inciso II, do art. 2º, da Portaria Denatran nº 1, de 2 de janeiro de 2017, 
que passa avigorar com a seguinte redação: 
"Art. 2º - 
II - ............................................................................................ 
a) Indicação do aparelhamento e do pessoal técnico adequados à confecção da Carteira Nacional de 
Habilitação (CNH) e da Permissão Internacional para Dirigir (PID), contendo especificação técnica do 
Parque Gráfico, indicando as máquinas necessárias para a confecção dos espelhos dos Documentos 
de Habilitação, em território nacional e rigorosamente de acordo com o modelo instituído 
pelas Resoluções Contran nº 598/2016 e nº 168/2004 e Portarias Denatran nº 15/2006 e nº 
176/2017;" 
Art. 2º - Esta Portaria entra em vigor na data de sua publicação. 
MAURÍCIO JOSÉ ALVES PEREIRA 

 
PORTARIA Nº 356, DE 30 DE OUTUBRO DE 2018 - DOU de 01/11/2018 (nº 211, 
Seção 1, pág. 31) 
Aprova os ajustes e esclarecimentos aos Requisitos de Avaliação da Conformidade 
aprovados pela Portaria nº 123/2014. Revoga dispositivos. 
 
O PRESIDENTE DO INSTITUTO NACIONAL DE METROLOGIA, QUALIDADE E TECNOLOGIA - INMETRO, 
no uso de suas atribuições, conferidas no § 3º do art. 4º da Lei nº 5.966, de 11 de dezembro de 1973, 
nos incisos I e IV do art. 3º da Lei nº 9.933, de 20 de dezembro de 1999, e no inciso V do art. 18 da 
Estrutura Regimental da Autarquia, aprovada pelo Decreto nº 6.275, de 28 de novembro de 2007; 
Considerando a alínea f do subitem 4.2 do Termo de Referência do Sistema Brasileiro de Avaliação da 
Conformidade, aprovado pela Resolução Conmetro nº 04, de 2 de dezembro de 2002, que outorga 
ao Inmetro a competência para estabelecer as diretrizes e critérios para a atividade de avaliação da 
conformidade; 
Considerando a Portaria Inmetro nº 123, de 19 de março de 2014, que aprova os Requisitos de 
Avaliação da Conformidade para Componentes Automotivos de Motocicletas, Motonetas, 
Ciclomotores, Triciclos e Quadriciclos, publicada no Diário Oficial da União de 24 de março de 2014, 
seção 01, página 94-95; 
Considerando a publicação da norma ABNT NBR 16427:2016 - Correntes, coroas e pinhões de 
motocicletas, motonetas, ciclomotores, triciclos e quadriciclos - Dimensões e métodos de ensaios e a 
necessidade de realizar ajustes no Programa de Avaliação da Conformidade de Componentes 
Automotivos de Motocicletas, Motonetas, Ciclomotores, Triciclos e Quadriciclos,resolve: 
Art. 1º - Aprovar os ajustes e esclarecimentos aos Requisitos de Avaliação da Conformidade 
aprovados pela Portaria Inmetro nº 123/2014, estabelecidos no Anexo desta Portaria e 
disponibilizados no sítio www.inmetro.gov.br ou no endereço abaixo: 
Instituto Nacional de Metrologia, Qualidade e Tecnologia - Inmetro 
Diretoria de Avaliação da Conformidade - Dconf 
Rua Santa Alexandrina, 416 - 5º andar - Rio Comprido CEP 20.261-232 - Rio de Janeiro - RJ 
Art. 2º - A Consulta Pública que originou os Requisitos ora aprovados foi divulgada pela Portaria 
Inmetro nº 78, de 19 de fevereiro de 2018, publicada no Diário Oficial da União de 20 de fevereiro de 
2018, seção 01, página 19. 
Art. 3º - O art. 4º da Portaria Inmetro nº 123/2014 passará a viger com a seguinte redação: 
"Art. 4º - A partir de 60 (sessenta) meses, contados da data de publicação desta Portaria, os 
componentes automotivos de motocicletas, motonetas, ciclomotores, triciclos e quadriciclos deverão 
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ser fabricados e importados somente em conformidade com os Requisitos ora aprovados e 
devidamente registrados no Inmetro."(NR) 
Parágrafo único - A partir de 6 (seis) meses, contados do término do prazo fixado no caput, os 
componentes automotivos de motocicletas, motonetas, ciclomotores, triciclos e quadriciclos deverão 
ser comercializados, no mercado nacional, por fabricantes e importadores, somente em 
conformidade com os Requisitos ora aprovados e devidamente registrados no Inmetro". (N.R.) 
Art. 4º O art. 5º da Portaria Inmetro nº 123/2014 passará a viger com a seguinte redação: 
"Art. 5º - A partir de 84 (oitenta e quatro) meses, contados da data de publicação desta Portaria, os 
componentes automotivos de motocicletas, motonetas, ciclomotores, triciclos e quadriciclos deverão 
ser comercializados, no mercado nacional, somente em conformidade com os Requisitos ora 
aprovados e devidamente registrados no Inmetro". (N.R.) 
Parágrafo único - A determinação contida no caput não é aplicável aos fabricantes e importadores 
que deverão observar os prazos fixados no artigo anterior." (N.R.) 
Art. 5º Fabricantes e importadores com certificados e/ou registros emitidos anteriormente à 
publicação desta Portaria deverão se adequar aos Requisitos ora aprovados, no prazo estabelecido 
no art. 4º da Portaria Inmetro nº 123/2014, ou na próxima avaliação de manutenção, o que ocorrer 
por último, independente da validade do certificado de conformidade anteriormente emitido. 
Art. 6º - Ficam revogados os artigos 5º e 6º da Portaria Inmetro nº 248/2016 na data de publicação 
desta Portaria no Diário Oficial da União. 
Art. 7º - Ficam revogados os artigos 9º, 13, 14, 16 e 17 da Portaria Inmetro nº 248/2016 no prazo 
estabelecido no art. 4º da Portaria Inmetro nº 123/2014. 
Art. 8º - Fica revogada a Portaria Inmetro nº 138/2017 na data de publicação desta Portaria no Diário 
Oficial da União. 
Art. 9º - As demais disposições da Portaria Inmetro nº 123/2014 e da Portaria Inmetro nº 248/2016 
permanecerão inalteradas. 
Art. 10 - Fica revogada a Portaria Inmetro nº 215/2018 na data de publicação desta Portaria no Diário 
Oficial da União. 
Art. 11 - Os autos de infração eventualmente lavrados no período compreendido entre 24 de março 
de 2018 até a data de publicação desta Portaria no Diário Oficial da União, ficam considerados 
insubsistentes. 
Art. 12 - Esta Portaria iniciará a sua vigência na data de sua publicação no Diário Oficial da União. 
CARLOS AUGUSTO DE AZEVEDO 

 
PORTARIA Nº 357, DE 30 DE OUTUBRO DE 2018 - DOU de 01/11/2018 (nº 211, 
Seção 1, pág. 31) 
Aprova o aperfeiçoamento do Regulamento Técnico da Qualidade (RTQ) para Corrente de 
Transmissão de Motocicletas, Motonetas, Ciclomotores, Triciclos e Quadriciclos. Revoga a 
Portaria nº 44/2014. 
 
O PRESIDENTE DO INSTITUTO NACIONAL DE METROLOGIA, QUALIDADE E TECNOLOGIA - INMETRO, 
no uso de suas atribuições, conferidas no § 3º do artigo 4º da Lei nº 5.966, de 11 de dezembro de 
1973, nos incisos I e IV do artigo 3º da Lei nº 9.933, de 20 de dezembro de 1999, e no inciso V 
do artigo 18 da Estrutura Regimental da Autarquia, aprovada pelo Decreto nº 6.275, de 28 de 
novembro de 2007; 
Considerando a alínea f do subitem 4.2 do Termo de Referência do Sistema Brasileiro de Avaliação da 
Conformidade, aprovado pela Resolução Conmetro nº 04, de 2 de dezembro de 2002, que atribui ao 
Inmetro a competência para estabelecer as diretrizes e critérios para a atividade de avaliação da 
conformidade; 
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Considerando a Portaria Inmetro nº 44, de 27 de janeiro de 2014, publicada no Diário Oficial da 
União de 29 de janeiro de 2014, seção 01, página 89, que aprova o Regulamento Técnico da 
Qualidade (RTQ) para Corrente de Transmissão de Motocicletas, Motonetas, Ciclomotores, Triciclos e 
Quadriciclos; 
Considerando a necessidade de aperfeiçoar os requisitos aprovados pela Portaria Inmetro nº 
44/2014 tendo em vista a publicação da norma ABNT NBR 16427:2016 - Correntes, coroas e pinhões 
de motocicletas, motonetas, ciclomotores, triciclos e quadriciclos - Dimensões e métodos de ensaios; 
Considerando a importância das correntes de transmissão de motocicletas, motonetas, ciclomotores, 
triciclos e quadriciclos, comercializados no país, apresentarem requisitos mínimos de segurança, 
resolve: 
Art. 1º - Fica aprovado o aperfeiçoamento do Regulamento Técnico da Qualidade (RTQ) para 
Corrente de Transmissão de Motocicletas, Motonetas, Ciclomotores, Triciclos e Quadriciclos, 
disponível em http: www.inmetro.gov.br/legislacao. 
Art. 2º - A Consulta Pública que originou o aperfeiçoamento do Regulamento Técnico da Qualidade 
ora aprovado foi divulgada pela Portaria Inmetro nº 77, de 19 de fevereiro de 2018, publicada no 
Diário Oficial da União de 20 de fevereiro de 2018, seção 01, página 19. 
Art. 3º - A forma, reconhecida pelo Inmetro, de demonstrar conformidade aos critérios estabelecidos 
no Regulamento ora aprovado está definida na Portaria Inmetro nº 123, de 19 de março de 2014, 
publicada no Diário Oficial da União de 24 de março de 2014, seção 01, páginas 94 e 95, que aprova 
os Requisitos de Avaliação da Conformidade para Componentes Automotivos de Motocicletas, 
Motonetas, Ciclomotores, Triciclos e Quadriciclos. 
Art. 4º - Fica revogada a Portaria Inmetro nº 44/2014, no prazo estabelecido no art. 4º da Portaria 
Inmetro nº 123/2014. 
Art. 5º - Esta Portaria iniciará a sua vigência na data de sua publicação no Diário Oficial da União. 
CARLOS AUGUSTO DE AZEVEDO 

 
PORTARIA Nº 358, DE 30 DE OUTUBRO DE 2018 - DOU de 01/11/2018 (nº 211, 
Seção 1, pág. 32) 
Aprova o aperfeiçoamento do Regulamento Técnico da Qualidade (RTQ) para Coroa de 
Motocicletas, Motonetas, Ciclomotores, Triciclos e Quadriciclos. Revoga a Portaria nº 
45/2014. 
 
O PRESIDENTE DO INSTITUTO NACIONAL DE METROLOGIA, QUALIDADE E TECNOLOGIA - INMETRO, 
no uso de suas atribuições, conferidas no § 3º do artigo 4º da Lei nº 5.966, de 11 de dezembro de 
1973, nos incisos I e IV do artigo 3º da Lei nº 9.933, de 20 de dezembro de 1999, e no inciso V 
do artigo 18 da Estrutura Regimental da Autarquia, aprovada pelo Decreto nº 6.275, de 28 de 
novembro de 2007; 
Considerando a alínea f do subitem 4.2 do Termo de Referência do Sistema Brasileiro de Avaliação da 
Conformidade, aprovado pela Resolução Conmetro nº 04, de 2 de dezembro de 2002, que atribui ao 
Inmetro a competência para estabelecer as diretrizes e critérios para a atividade de avaliação da 
conformidade; 
Considerando a Portaria Inmetro nº 45, de 27 de janeiro de 2014, publicada no Diário Oficial da 
União de 29 de janeiro de 2014, seção 01, página 89, que aprova o Regulamento Técnico da 
Qualidade (RTQ) para Coroa de Motocicletas, Motonetas, Ciclomotores, Triciclos e Quadriciclos; 
Considerando a necessidade de aperfeiçoar os requisitos aprovados pela Portaria Inmetro nº 
45/2014, tendo em vista a publicação da norma ABNT NBR 16427:2016 - Correntes, coroas e pinhões 
de motocicletas, motonetas, ciclomotores, triciclos e quadriciclos - Dimensões e métodos de ensaios; 
Considerando a importância das coroas de motocicletas, motonetas, ciclomotores, triciclos e 
quadriciclos, comercializados no país, apresentarem requisitos mínimos de segurança, resolve: 
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Art. 1º - Fica aprovado o aperfeiçoamento do Regulamento Técnico da Qualidade (RTQ) para Coroa 
de Motocicletas, Motonetas, Ciclomotores, Triciclos e Quadriciclos, disponível em http: 
www.inmetro.gov.br/legislacao. 
Art. 2º - A Consulta Pública que originou o aperfeiçoamento do Regulamento Técnico da Qualidade 
ora aprovado foi divulgada pela Portaria Inmetro nº 75, de 19 de fevereiro de 2018, publicada no 
Diário Oficial da União de 20 de fevereiro de 2018, seção 1, página 19. 
Art. 3º - A forma, reconhecida pelo Inmetro, de demonstrar conformidade aos critérios estabelecidos 
no Regulamento ora aprovado está definida na Portaria Inmetro nº 123, de 19 de março de 2014, 
publicada no Diário Oficial da União de 24 de março de 2014, seção 01, páginas 94 e 95, que aprova 
os Requisitos de Avaliação da Conformidade para Componentes Automotivos de Motocicletas, 
Motonetas, Ciclomotores, Triciclos e Quadriciclos. 
Art. 4º - Fica revogada a Portaria Inmetro nº 45/2014, no prazo estabelecido no art. 4º da Portaria 
Inmetro nº 123/2014. 
Art. 5º - Esta Portaria iniciará a sua vigência na data de sua publicação no Diário Oficial da União. 
CARLOS AUGUSTO DE AZEVEDO 

 
PORTARIA Nº 359, DE 30 DE OUTUBRO DE 2018 - DOU de 01/11/2018 (nº 211, 
Seção 1, pág. 32) 
Aprova o aperfeiçoamento do Regulamento Técnico da Qualidade (RTQ) para Pinhão de 
Motocicletas, Motonetas, Ciclomotores, Triciclos e Quadriciclos. Revoga a Portaria nº 
47/2014. 
 
O PRESIDENTE DO INSTITUTO NACIONAL DE METROLOGIA, QUALIDADE E TECNOLOGIA - INMETRO, 
no uso de suas atribuições, conferidas no § 3º do artigo 4º da Lei nº 5.966, de 11 de dezembro de 
1973, nos incisos I e IV do artigo 3º da Lei nº 9.933, de 20 de dezembro de 1999, e no inciso V 
do artigo 18 da Estrutura Regimental da Autarquia, aprovada pelo Decreto nº 6.275, de 28 de 
novembro de 2007; 
Considerando a alínea f do subitem 4.2 do Termo de Referência do Sistema Brasileiro de Avaliação da 
Conformidade, aprovado pela Resolução Conmetro nº 04, de 2 de dezembro de 2002, que atribui ao 
Inmetro a competência para estabelecer as diretrizes e critérios para a atividade de avaliação da 
conformidade; 
Considerando a Portaria Inmetro nº 47, de 27 de janeiro de 2014, publicada no Diário Oficial da 
União de 29 de janeiro de 2014, seção 01, página 89, que aprova o Regulamento Técnico da 
Qualidade (RTQ) para Pinhão de Motocicletas, Motonetas, Ciclomotores, Triciclos e Quadriciclos; 
Considerando a necessidade de aperfeiçoar os requisitos aprovados pela Portaria Inmetro nº 
47/2014, tendo em vista a publicação da norma ABNT NBR 16427:2016 - Correntes, coroas e pinhões 
de motocicletas, motonetas, ciclomotores, triciclos e quadriciclos - Dimensões e métodos de ensaios; 
Considerando a importância dos pinhões de motocicletas, motonetas, ciclomotores, triciclos e 
quadriciclos, comercializados no País, apresentarem requisitos mínimos de segurança, resolve: 
Art. 1º - Fica aprovado o aperfeiçoamento do Regulamento Técnico da Qualidade (RTQ) para Pinhão 
de Motocicletas, Motonetas, Ciclomotores, Triciclos e Quadriciclos, disponível em http:// 
www.inmetro.gov.br/legislacao. 
Art. 2º - A Consulta Pública que originou o aperfeiçoamento do Regulamento Técnico da Qualidade 
ora aprovado foi divulgada pela Portaria Inmetro nº 76, de 19 de fevereiro de 2018, publicada no 
Diário Oficial da União de 20 de fevereiro de 2018, seção 1, página 19. 
Art. 3º - A forma, reconhecida pelo Inmetro, de demonstrar conformidade aos critérios estabelecidos 
no Regulamento ora aprovado está definida na Portaria Inmetro nº 123, de 19 de março de 2014, 
publicada no Diário Oficial da União de 24 de março de 2014, seção 01, páginas 94 e 95, que aprova 
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os Requisitos de Avaliação da Conformidade para Componentes Automotivos de Motocicletas, 
Motonetas, Ciclomotores, Triciclos e Quadriciclos. 
Art. 4º - Fica revogada a Portaria Inmetro nº 47/2014, no prazo estabelecido no art. 4º da Portaria 
Inmetro nº 123/2014. 
Art. 5º - Esta Portaria iniciará a sua vigência na data de sua publicação no Diário Oficial da União. 
CARLOS AUGUSTO DE AZEVEDO 

 
CIRCULAR Nº 47, DE 30 DE OUTUBRO DE 2018 - DOU de 31/10/2018 (nº 210, Seção 
1, pág. 31) 
Determina os preços de revenda e de exportação de batatas congeladas, tendo em vista o 
compromisso de preços para amparar as importações brasileiras de batatas congeladas, 
comumente classificadas no código NCM 2004.10.00, quando originárias dos Países Baixos, 
fabricadas pela empresa Farm Frites BV. 
 
O SECRETÁRIO DE COMÉRCIO EXTERIOR DO MINISTÉRIO DA INDÚSTRIA, COMÉRCIO EXTERIOR E 
SERVIÇOS, nos termos do Acordo sobre a Implementação do Artigo VI do Acordo Geral sobre Tarifas 
e Comércio - GATT 1994, aprovado pelo Decreto Legislativo nº 30, de 15 de dezembro de 1994, 
promulgado pelo Decreto nº 1.355, de 30 de dezembro de 1994, e regulamentado pelo Decreto nº 
8.058, de 26 de julho de 2013, considerando o estabelecido no Art. 2º da Resolução CAMEX nº 6, de 
16 de fevereiro de 2017, publicada no Diário Oficial da União - D.O.U. de 17 de fevereiro de 2017, 
que homologou, nos termos constantes de seu Anexo I, item 2, o compromisso de preços para 
amparar as importações brasileiras de batatas congeladas, comumente classificadas no código 
2004.10.00 da Nomenclatura Comum do MERCOSUL - NCM, quando originárias dos Países Baixos, 
fabricadas pela empresa Farm Frites BV, torna público que: 
1. De acordo com o disposto no tópico D do item 22 do Anexo I da Resolução CAMEX nº 6, de 2017, 
os preços a serem praticados pela Farm Frites BV deveriam ser reajustados anualmente, com base na 
variação do HICP (Harmonized Index of Consumer Prices) da Europa e no preço futuro da batata in 
natura, publicado pelo sítio eletrônico do European Energy Exchange (EEX´s). 
2. O preço de exportação reajustado, considerando que as empresas europeias adquirem em média 
cerca de 50% da batata in natura utilizada na fabricação de batatas congeladas no mercado livre e os 
outros 50% por meio de contrato, foi apurado com base na seguinte metodologia: i. 50% do ajuste 
será apurado com base na variação do HICP da Europa no período de outubro do ano anterior à 
realização do ajuste a setembro do ano de realização do ajuste, aplicado ao preço de exportação da 
Farm Frites BV em euros; e ii. Os outros 50% do ajuste serão apurados da seguinte forma: a) 61% 
com base na diferença entre a média simples dos preços futuros da batata in natura, obtidos no sítio 
eletrônico do EEX´s para os meses de referência utilizados pela publicação (novembro, abril e junho) 
e, b) 39%, referente à média da participação dos outros custos no custo de produção total da 
empresa, com base na variação do HICP da Europa no período de outubro do ano anterior à 
realização do ajuste a setembro do ano de realização do ajuste. 
3. Assim, observados os termos do compromisso que previram o reajuste dos preços a serem 
praticados, bem como as fórmulas previstas, determina-se que: 
3.1. O novo preço de exportação de batatas congeladas fabricadas pela Farm Frites BV deverá ser 
igual ou superior a 1.231,54/t (mil duzentos e trinta e um euros e cinquenta e quatro centavos por 
tonelada), na condição CIF. 
3.2. O novo preço de exportação em base FOB, conforme o disposto no tópico D do item 32 do 
Anexo I da Resolução CAMEX nº 6, de 2017, será equivalente a 94,2% do preço de exportação CIF 
apurado, ou seja, 1.160,11/t (mil cento e sessenta euros e onze centavos por tonelada). 
4. Esta Circular entra em vigor a partir da data de sua publicação no D.O.U. 
ABRÃO MIGUEL ÁRABE NETO 



 

  159 

 

 
CIRCULAR Nº 48, DE 30 DE OUTUBRO DE 2018 - DOU de 31/10/2018 (nº 210, Seção 
1, pág. 32) 
Determina os preços de revenda e de exportação de batatas congeladas, tendo em vista o 
compromisso de preços para amparar as importações brasileiras de batatas congeladas, 
comumente classificadas no código NCM 2004.10.00, quando originárias da Bélgica, 
fabricadas pela empresa Lutosa S.A. 
 
O SECRETÁRIO DE COMÉRCIO EXTERIOR DO MINISTÉRIO DA INDÚSTRIA, COMÉRCIO EXTERIOR E 
SERVIÇOS, nos termos do Acordo sobre a Implementação do Artigo VI do Acordo Geral sobre Tarifas 
e Comércio - GATT 1994, aprovado pelo Decreto Legislativo nº 30, de 15 de dezembro de 1994, 
promulgado pelo Decreto nº 1.355, de 30 de dezembro de 1994, e regulamentado pelo Decreto nº 
8.058, de 26 de julho de 2013, considerando o estabelecido no Art. 2º da Resolução CAMEX nº 6, de 
16 de fevereiro de 2017, publicada no Diário Oficial da União - D.O.U. de 17 de fevereiro de 2017, 
que homologou, nos termos constantes de seu Anexo I, item 3, o compromisso de preços para 
amparar as importações brasileiras de batatas congeladas, comumente classificadas no código 
2004.10.00 da Nomenclatura Comum do MERCOSUL - NCM, quando originárias da Bélgica, fabricadas 
pela empresa Lutosa S.A., torna público que: 
1. De acordo com o disposto no tópico D do item 22 do Anexo I da Resolução CAMEX nº 6, de 2017, 
os preços a serem praticados pela Lutosa S.A. deveriam ser reajustados anualmente, com base na 
variação do HICP (Harmonized Index of Consumer Prices) da Europa e no preço futuro da batata in 
natura, publicado pelo sítio eletrônico do European Energy Exchange (EEX´s). 
2. O preço de exportação reajustado, considerando que as empresas europeias adquirem em média 
cerca de 50% da batata in natura utilizada na fabricação de batatas congeladas no mercado livre e os 
outros 50% por meio de contrato, foi apurado com base na seguinte metodologia: i. 50% do ajuste 
será apurado com base na variação do HICP da Europa no período de outubro do ano anterior à 
realização do ajuste a setembro do ano de realização do ajuste, aplicado ao preço de exportação da 
Lutosa S.A. em euros; e ii. Os outros 50% do ajuste serão apurados da seguinte forma: a) 61% com 
base na diferença entre a média simples dos preços futuros da batata in natura, obtidos no sítio 
eletrônico do EEX´s para os meses de referência utilizados pela publicação (novembro, abril e junho) 
e, b) 39%, referente à média da participação dos outros custos no custo de produção total da 
empresa, com base na variação do HICP da Europa no período de outubro do ano anterior à 
realização do ajuste a setembro do ano de realização do ajuste. 
3. Assim, observados os termos do compromisso que previram o reajuste dos preços a serem 
praticados, bem como as fórmulas previstas, determina-se que: 
3.1. O novo preço de exportação de batatas congeladas fabricadas pela Lutosa S.A. deverá ser igual 
ou superior a 1.382,11/t (mil trezentos e oitenta e dois euros e onze centavos por tonelada), na 
condição CIF. 
3.2. O novo preço de exportação em base FOB, conforme o disposto no tópico D do item 32 do 
Anexo I da Resolução CAMEX nº 6, de 2017, será equivalente a 94,8% do preço de exportação CIF 
apurado, ou seja, 1.310,24/t (mil trezentos e dez euros e vinte e quatro centavos por tonelada). 
4. Esta Circular entra em vigor a partir da data de sua publicação no D.O.U. 
ABRÃO MIGUEL ÁRABE NETO 

 
CIRCULAR Nº 49, DE 30 DE OUTUBRO DE 2018  - DOU de 31/10/2018 (nº 210, Seção 
1, pág. 32) 
Determina os preços de revenda e de exportação de batatas congeladas, tendo em vista o 
compromisso de preços para amparar as importações brasileiras de batatas congeladas, 



 

  160 

 

comumente classificadas no código NCM 2004.10.00, originárias da Bélgica, fabricadas pela 
empresa Ecofrost S.A 
 
O SECRETÁRIO DE COMÉRCIO EXTERIOR DO MINISTÉRIO DA INDÚSTRIA, COMÉRCIO EXTERIOR E 
SERVIÇOS, nos termos do Acordo sobre a Implementação do Artigo VI do Acordo Geral sobre Tarifas 
e Comércio - GATT 1994, aprovado pelo Decreto Legislativo nº 30, de 15 de dezembro de 1994, 
promulgado pelo Decreto nº 1.355, de 30 de dezembro de 1994, e regulamentado pelo Decreto nº 
8.058, de 26 de julho de 2013, considerando o estabelecido no Art. 2º da Resolução CAMEX nº 6, de 
16 de fevereiro de 2017, publicada no Diário Oficial da União - D.O.U. de 17 de fevereiro de 2017, 
que homologou, nos termos constantes de seu Anexo I, item 1, o compromisso de preços para 
amparar as importações brasileiras de batatas congeladas, comumente classificadas no código 
2004.10.00 da Nomenclatura Comum do MERCOSUL - NCM, quando originárias da Bélgica, fabricadas 
pela empresa Ecofrost S.A., torna público que: 
1. De acordo com o disposto no tópico D do item 22 do Anexo I da Resolução CAMEX nº 6, de 2017, 
os preços a serem praticados pela Ecofrost S.A. deveriam ser reajustados anualmente, com base na 
variação do HICP (Harmonized Index of Consumer Prices) da Europa e no preço futuro da batata in 
natura, publicado pelo sítio eletrônico do European Energy Exchange (EEX´s). 
2. O preço de exportação reajustado, considerando que as empresas europeias adquirem em média 
cerca de 50% da batata in natura utilizada na fabricação de batatas congeladas no mercado livre e os 
outros 50% por meio de contrato, foi apurado com base na seguinte metodologia: i. 50% do ajuste 
será apurado com base na variação do HICP da Europa no período de outubro do ano anterior à 
realização do ajuste a setembro do ano de realização do ajuste, aplicado ao preço de exportação da 
Ecofrost em euros; e ii. Os outros 50% do ajuste serão apurados da seguinte forma: a) 61% com base 
na diferença entre a média simples dos preços futuros da batata in natura, obtidos no sítio eletrônico 
do EEX´s para os meses de referência utilizados pela publicação (novembro, abril e junho) e, b) 39%, 
referente à média da participação dos outros custos no custo de produção total da empresa, com 
base na variação do HICP da Europa no período de outubro do ano anterior à realização do ajuste a 
setembro do ano de realização do ajuste. 
3. Assim, observados os termos do compromisso que previram o reajuste dos preços a serem 
praticados, bem como as fórmulas previstas, determina-se que: 
3.1. O novo preço de exportação de batatas congeladas fabricadas pela Ecofrost S.A. deverá ser igual 
ou superior a 1.171,27/t (mil cento e setenta e um euros e vinte e sete centavos por tonelada), na 
condição CIF. 
3.2. O novo preço de exportação em base FOB, conforme o disposto no tópico D do item 32 do 
Anexo I da Resolução CAMEX nº 6, de 2017, será equivalente a 94,9% do preço de exportação CIF 
apurado, ou seja, 1.111,54/t (mil cento e onze euros e cinquenta e quatro centavos por tonelada). 
4. Esta Circular entra em vigor a partir da data de sua publicação no D.O.U. 
ABRÃO MIGUEL ÁRABE NETO 

 
CIRCULAR Nº 50, DE 31 DE OUTUBRO DE 2018 - DOU de 01/11/2018 (nº 211, Seção 
1, pág. 32) 
Inicia revisão do direito antidumping instituído pela Resolução Camex nº 93/2013, 
alterada pela Resolução Camex nº 49/2014, aplicado às importações brasileiras de 
etanolaminas - monoetanolaminas e trietanolaminas, comumente classificadas nos 
subitens NCM 2922.11.00 e 2922.15.00, originárias da Alemanha e dos Estados Unidos. De 
acordo com o contido no § 2º do art. 112 do Decreto nº 8.058/2013, as medidas 
antidumping de que trata a Resolução Camex nº 93/2013, permanecerão em vigor, no 
curso desta revisão. 
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O SECRETÁRIO DE COMÉRCIO EXTERIOR DO MINISTÉRIO DA INDÚSTRIA, COMÉRCIO EXTERIOR E 
SERVIÇOS, nos termos do Acordo sobre a Implementação do Artigo VI do Acordo Geral sobre Tarifas 
e Comércio - GATT 1994, aprovado pelo Decreto Legislativo nº 30, de 15 de dezembro de 1994, e 
promulgado pelo Decreto nº 1.355, de 30 de dezembro de 1994, de acordo com o disposto no art. 5º 
do Decreto nº 8.058, de 26 de julho de 2013, e tendo em vista o que consta do Processo MDIC/SECEX 
52272.001882/2018-61 e do Parecer nº 28, de 31 de outubro de 2018, elaborado pelo Departamento 
de Defesa Comercial - DECOM desta Secretaria de Comércio Exterior - SECEX, considerando existirem 
elementos suficientes que indicam que a extinção do direito antidumping aplicado às importações do 
produto objeto desta Circular levaria, muito provavelmente, à continuação ou retomada 
do dumping e do dano à indústria doméstica dele decorrente, decide: 
1. Iniciar revisão do direito antidumping instituído pela Resolução CAMEX nº 93, de 1º de novembro 
de 2013, publicada no Diário Oficial da União (D.O.U.) de 4 de novembro de 2013, e alterada pela 
Resolução CAMEX no 49, de 2014, aplicado às importações brasileiras de etanolaminas - 
monoetanolaminas e trietanolaminas, comumente classificadas nos subitens 2922.11.00 e 
2922.15.00 da Nomenclatura Comum do MERCOSUL - NCM, originárias da Alemanha e dos Estados 
Unidos da América. 
1.1. Tornar públicos os fatos que justificaram a decisão de início da revisão, conforme o anexo à 
presente circular. 
1.2. A data do início da revisão será a da publicação desta circular no Diário Oficial da União - D.O.U. 
2. A análise da probabilidade de continuação ou retomada do dumping que antecedeu o início da 
revisão considerou o período de abril de 2017 a março de 2018. Já a análise da probabilidade de 
continuação ou retomada do dano que antecedeu o início da revisão considerou o período de abril 
de 2013 a março de 2018. 
3. A participação das partes interessadas no curso desta revisão de medida de defesa comercial 
deverá realizar-se necessariamente por meio do Sistema DECOM Digital (SDD), de acordo com a 
Portaria SECEX nº 30, de 7 de junho de 2018. O endereço do SDD é http://decomdigital.mdic.gov.br. 
4. De acordo com o disposto no § 3º do art. 45 do Decreto nº 8.058, de 2013, deverá ser respeitado o 
prazo de vinte dias, contado a partir da data da publicação desta circular no D.O.U., para que outras 
partes que se considerem interessadas e seus respectivos representantes legais solicitem sua 
habilitação no referido processo. 
5. A participação das partes interessadas no curso desta revisão de medida de defesa comercial 
deverá realizar-se por meio de representante legal habilitado junto ao DECOM, por meio da 
apresentação da documentação pertinente no SDD. A intervenção em processos de defesa comercial 
de representantes legais que não estejam habilitados somente será admitida nas hipóteses previstas 
na Portaria SECEX nº 30, de 2018. A regularização da habilitação dos representantes que realizarem 
estes atos deverá ser feita em até 91 dias após o início da revisão, sem possibilidade de prorrogação. 
A ausência de regularização da representação nos prazos e condições previstos fará com que os atos 
a que fazem referência este parágrafo sejam havidos por inexistentes. 
6. A representação de governos estrangeiros dar-se-á por meio do chefe da representação oficial no 
Brasil ou por meio de representante por ele designado. A designação de representantes deverá ser 
protocolada, por meio do SDD, junto ao DECOM em comunicação oficial da representação 
correspondente. 
7. Na forma do que dispõe o art. 50 do Decreto nº 8.058, de 2013, serão remetidos questionários aos 
produtores ou exportadores conhecidos, aos importadores conhecidos e aos demais produtores 
domésticos, conforme definidos no § 2º do art. 45, que disporão de trinta dias para restituí-los, por 
meio do SDD, contados da data de ciência. Presume-se que as partes interessadas terão ciência de 
documentos impressos enviados pelo DECOM 5 (cinco) dias após a data de seu envio ou transmissão, 
no caso de partes interessadas nacionais, e 10 (dez) dias, caso sejam estrangeiras, conforme o art. 19 
da Lei 12.995, de 18 de junho de 2014. 
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8. Em virtude do grande número de produtores/exportadores das origens investigadas identificados 
nos dados detalhados de importação brasileira, de acordo com o disposto no inciso II do art. 28 do 
Decreto nº 8.058, de 2013, serão selecionados, para o envio do questionário, os produtores ou 
exportadores responsáveis pelo maior percentual razoavelmente investigável do volume de 
exportações do país exportador. 
9. De acordo com o previsto nos arts. 49 e 58 do Decreto nº 8.058, de 2013, as partes interessadas 
terão oportunidade de apresentar, por meio do SDD, os elementos de prova que considerem 
pertinentes. As audiências previstas no art. 55 do referido decreto deverão ser solicitadas no prazo 
de cinco meses, contado da data de início da revisão, e as solicitações deverão estar acompanhadas 
da relação dos temas específicos a serem nela tratados. Ressalte-se que somente representantes 
devidamente habilitados poderão ter acesso ao recinto das audiências relativas aos processos de 
defesa comercial e se manifestar em nome de partes interessadas nessas ocasiões. 
10. Na forma do que dispõem o § 3º do art. 50 e o parágrafo único do art. 179 do Decreto nº 8.058, 
de 2013, caso uma parte interessada negue acesso às informações necessárias, não as forneça 
tempestivamente ou crie obstáculos à revisão, o DECOM poderá elaborar suas determinações finais 
com base nos fatos disponíveis, incluídos aqueles disponíveis na petição de início da revisão, o que 
poderá resultar em determinação menos favorável àquela parte do que seria caso a mesma tivesse 
cooperado. 
11. Caso se verifique que uma parte interessada prestou informações falsas ou errôneas, tais 
informações não serão consideradas e poderão ser utilizados os fatos disponíveis. 
12. À luz do disposto no art. 112 do Decreto nº 8.058, de 2013, a revisão deverá ser concluída no 
prazo de dez meses, contado de sua data de início, podendo esse prazo ser prorrogado por até dois 
meses, em circunstâncias excepcionais. 
13. De acordo com o contido no § 2º do art. 112 do Decreto nº 8.058, de 2013, as 
medidas antidumping de que trata a Resolução CAMEX nº 93, de 2013, permanecerão em vigor, no 
curso desta revisão. 
14. Esclarecimentos adicionais podem ser obtidos pelo telefone +55 61 2027-7733/9359 ou pelo 
endereço eletrônico etanolaminas@mdic.gov.br. 
ABRÃO MIGUEL ÁRABE NETO 

ANEXO  

 
CIRCULAR Nº 51, DE 31 DE OUTUBRO DE 2018 - DOU de 01/11/2018 (nº 211, Seção 
1, pág. 42) 
Inicia revisão do direito antidumping instituído pela Resolução Camex nº 94/2013, 
aplicado às importações brasileiras de tubos de aço carbono, sem costura, de condução 
(line pipe), utilizados para oleodutos e gasodutos, com diâmetro externo superior a 5 
(cinco) polegadas nominais (141,3 mm), mas não superior a 14 (quatorze) polegadas 
nominais (355,6 mm), comumente classificadas no item NCM 7304.19.00, originárias da 
China. De acordo com o contido no § 2º do art. 112 do Decreto nº 8.058/2013, as medidas 
antidumping de que trata a Resolução Camex nº 94/2013, permanecerão em vigor, no 
curso desta revisão. 
 
O SECRETÁRIO DE COMÉRCIO EXTERIOR DO MINISTÉRIO DA INDÚSTRIA, COMÉRCIO EXTERIOR E 
SERVIÇOS, nos termos do Acordo sobre a Implementação do Artigo VI do Acordo Geral sobre Tarifas 
e Comércio - GATT 1994, aprovado pelo Decreto Legislativo nº 30, de 15 de dezembro de 1994, e 
promulgado pelo Decreto nº 1.355, de 30 de dezembro de 1994, de acordo com o disposto no art. 5º 
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do Decreto nº 8.058, de 26 de julho de 2013, e tendo em vista o que consta do Processo MDIC/SECEX 
52272.001881/2018-17 e do Parecer nº 27, de 31 de outubro de 2018, elaborado pelo Departamento 
de Defesa Comercial - DECOM desta Secretaria de Comércio Exterior - SECEX, considerando existirem 
elementos suficientes que indicam que a extinção do direito antidumping aplicado às importações do 
produto objeto desta Circular levaria, muito provavelmente, à continuação ou retomada 
do dumping e do dano à indústria doméstica dele decorrente, decide: 
1. Iniciar revisão do direito antidumping instituído pela Resolução CAMEX nº 94, de 1º de novembro 
de 2013, publicada no Diário Oficial da União (D.O.U.) de 4 de novembro de 2013, aplicado às 
importações brasileiras de tubos de aço carbono, sem costura, de condução (line pipe), utilizados 
para oleodutos e gasodutos, com diâmetro externo superior a 5 (cinco) polegadas nominais (141,3 
mm), mas não superior a 14 (quatorze) polegadas nominais (355,6 mm), comumente classificadas no 
item 7304.19.00 da Nomenclatura Comum do MERCOSUL - NCM, originárias da China. 
1.1. Tornar públicos os fatos que justificaram a decisão de início da revisão, conforme o anexo à 
presente circular. 
1.2. A data do início da revisão será a da publicação desta circular no Diário Oficial da União - D.O.U. 
2. A análise da probabilidade de continuação ou retomada do dumping que antecedeu o início da 
revisão considerou o período de abril de 2017 a março de 2018. Já a análise da probabilidade de 
continuação ou retomada do dano que antecedeu o início da revisão considerou o período de abril 
de 2013 a março de 2018. 
3. A participação das partes interessadas no curso desta revisão de medida de defesa comercial 
deverá realizar-se necessariamente por meio do Sistema DECOM Digital (SDD), de acordo com a 
Portaria SECEX nº 30, de 7 de junho de 2018. O endereço do SDD é http://decomdigital.mdic. gov. br. 
4. De acordo com o disposto no § 3º do art. 45 do Decreto nº 8.058, de 2013, deverá ser respeitado o 
prazo de vinte dias, contado a partir da data da publicação desta circular no D.O.U., para que outras 
partes que se considerem interessadas e seus respectivos representantes legais solicitem sua 
habilitação no referido processo. 
5. A participação das partes interessadas no curso desta revisão de medida de defesa comercial 
deverá realizar-se por meio de representante legal habilitado junto ao DECOM, por meio da 
apresentação da documentação pertinente no SDD. A intervenção em processos de defesa comercial 
de representantes legais que não estejam habilitados somente será admitida nas hipóteses previstas 
na Portaria SECEX nº 30, de 2018. A regularização da habilitação dos representantes que realizarem 
estes atos deverá ser feita em até 91 dias após o início da revisão, sem possibilidade de prorrogação. 
A ausência de regularização da representação nos prazos e condições previstos fará com que os atos 
a que fazem referência este parágrafo sejam havidos por inexistentes. 
6. A representação de governos estrangeiros dar-se-á por meio do chefe da representação oficial no 
Brasil ou por meio de representante por ele designado. A designação de representantes deverá ser 
protocolada, por meio do SDD, junto ao DECOM em comunicação oficial da representação 
correspondente. 
7. Na forma do que dispõe o art. 50 do Decreto nº 8.058, de 2013, serão remetidos questionários aos 
produtores ou exportadores conhecidos, aos importadores conhecidos e aos demais produtores 
domésticos, conforme definidos no § 2º do art. 45, que disporão de trinta dias para restituí-los, por 
meio do SDD, contados da data de ciência. Presume-se que as partes interessadas terão ciência de 
documentos impressos enviados pelo DECOM 5 (cinco) dias após a data de seu envio ou transmissão, 
no caso de partes interessadas nacionais, e 10 (dez) dias, caso sejam estrangeiras, conforme o art. 19 
da Lei 12.995, de 18 de junho de 2014. 
8. De acordo com o previsto nos arts. 49 e 58 do Decreto nº 8.058, de 2013, as partes interessadas 
terão oportunidade de apresentar, por meio do SDD, os elementos de prova que considerem 
pertinentes. As audiências previstas no art. 55 do referido decreto deverão ser solicitadas no prazo 
de cinco meses, contado da data de início da revisão, e as solicitações deverão estar acompanhadas 
da relação dos temas específicos a serem nela tratados. Ressalte-se que somente representantes 
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devidamente habilitados poderão ter acesso ao recinto das audiências relativas aos processos de 
defesa comercial e se manifestar em nome de partes interessadas nessas ocasiões. 
9. Na forma do que dispõem o § 3º do art. 50 e o parágrafo único do art. 179 do Decreto nº 8.058, de 
2013, caso uma parte interessada negue acesso às informações necessárias, não as forneça 
tempestivamente ou crie obstáculos à revisão, o DECOM poderá elaborar suas determinações finais 
com base nos fatos disponíveis, incluídos aqueles disponíveis na petição de início da revisão, o que 
poderá resultar em determinação menos favorável àquela parte do que seria caso a mesma tivesse 
cooperado. 
10. Caso se verifique que uma parte interessada prestou informações falsas ou errôneas, tais 
informações não serão consideradas e poderão ser utilizados os fatos disponíveis. 
11. À luz do disposto no art. 112 do Decreto nº 8.058, de 2013, a revisão deverá ser concluída no 
prazo de dez meses, contado de sua data de início, podendo esse prazo ser prorrogado por até dois 
meses, em circunstâncias excepcionais. 
12. De acordo com o contido no § 2º do art. 112 do Decreto nº 8.058, de 2013, as 
medidas antidumping de que trata a Resolução CAMEX nº 94, de 2013, permanecerão em vigor, no 
curso desta revisão. 
14. Esclarecimentos adicionais podem ser obtidos pelo telefone +55 61 2027-9342/9347 ou pelo 
endereço eletrônico tubosaco.carbono@mdic.gov.br. 
ABRÃO MIGUEL ÁRABE NETO 

ANEXO  

 
DESPACHO Nº 133, DE 31 DE OUTUBRO DE 2018 - DOU de 01/11/2018 (nº 211, 
Seção 1, pág. 26) 
Publica Ajustes SINIEF e Convênios ICMS aprovados na 308ª Reunião Extraordinária do 
CONFAZ, realizada no dia 31.10.2018. 
 
O Secretário-Executivo do Conselho Nacional de Política Fazendária - CONFAZ, no uso das atribuições 
que lhe são conferidas pelo inciso IX, do art. 5º do Regimento desse Conselho, e em cumprimento ao 
disposto nos artigos 39 e 40 desse mesmo diploma, torna público que na 308ª Reunião 
Extraordinária do CONFAZ, realizada no dia 31 de outubro de 2018, foram celebrados os seguintes 
atos normativos: 
Ajuste Sinief nº 15, de 31 de outubro de 2018 
Ajuste Sinief nº 16, de 31 de outubro de 2018 
Ajuste Sinief nº 17, de 31 de outubro de 2018 
Ajuste Sinief nº 18, de 31 de outubro de 2018 
Convênio ICMS nº 109 de 31 de outubro de 2018 
Convênio ICMS nº 110, de 31 de outubro de 2018 
Convênio ICMS nº 111, de 31 de outubro de 2018 

BRUNO PESSANHA NEGRIS 

 
CONVÊNIO ICMS Nº 109 DE 31 DE OUTUBRO DE 2018 - DOU de 01/11/2018 (nº 211, 
Seção 1, pág. 27) 
Altera o Convênio ICMS 190/17, dispõe, nos termos autorizados na Lei Complementar nº 
160, de 7 de agosto de 2017, sobre a remissão de créditos tributários, constituídos ou não, 
decorrentes das isenções, dos incentivos e dos benefícios fiscais ou financeiro-fiscais 
instituídos em desacordo com o disposto na alínea "g" do inciso XII do § 2º do art. 155 da 
Constituição Federal, bem como sobre as correspondentes reinstituições. 
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O Conselho Nacional de Política Fazendária - CONFAZ, na sua 308ª Reunião Extraordinária, realizada 
em Brasília, DF, no dia 31 de outubro de 2018, tendo em vista o disposto na Lei Complementar nº 24, 
de 7 de janeiro de 1975, e na Lei Complementar nº 160, de 7 de agosto de 2017, resolve celebrar o 
seguinte convênio: 
Cláusula primeira - Ficam alterados os seguintes dispositivos do Convênio ICMS 190/17, de 15 de 
dezembro de 2017, que passam a vigorar com a seguinte redação: 
I - caput da cláusula sexta: 
"Cláusula sexta Os atos normativos e os atos concessivos relativos aos benefícios fiscais que não 
tenham sido objeto da publicação, do registro e do depósito, de que trata a cláusula segunda, devem 
ser revogados até 31 de julho de 2019 pela unidade federada concedente, excetuados os 
enquadrados no inciso V da cláusula décima, cuja revogação deve ocorrer até 28 de dezembro de 
2018."; 
II - § 2º da cláusula sétima: 
"§ 2º - A cada alteração dos benefícios fiscais, devem ser atualizadas as informações previstas nos 
incisos do § 1º desta cláusula junto à Secretaria Executiva do CONFAZ até o último dia útil do terceiro 
mês subsequente ao da publicação do ato normativo ou concessivo que os instituiu, concedeu, 
alterou ou revogou."; 
III - caput do inciso II do § 1º da cláusula oitava: 
"II - decorrentes de, no período de 8 de agosto de 2017 até a data da reinstituição, desde que a 
reinstituição não ultrapasse 28 de dezembro de 2018 para os enquadrados no inciso V da cláusula 
décima e 31 de julho de 2019 para os enquadrados nos incisos I a IV da cláusula décima:"; 
IV - caput do § 2º da cláusula oitava: 
"§ 2º - A remissão e a anistia previstas no caput desta cláusula e o disposto na cláusula décima quinta 
ficam condicionadas à desistência:"; 
V - caput e § 2º da cláusula nona: 
"Cláusula nona Ficam as unidades federadas autorizadas, até 31 de julho de 2019, excetuados os 
enquadrados no inciso V da cláusula - décima, cuja autorização se encerra em 28 de dezembro de 
2018, a reinstituir os benefícios fiscais, por meio de legislação estadual ou distrital, publicada nos 
respectivos diários oficiais, decorrentes de atos normativos editados pela respectiva unidade 
federada, publicados até 8 de agosto de 2017, e que ainda se encontrem em vigor, devendo haver a 
informação à Secretaria Executiva nos termos do § 2º da cláusula sétima. 
§ 2º - Não havendo a reinstituição prevista no caput desta cláusula, - a unidade federada deve 
revogar, até 31 de julho de 2019, excetuados os enquadrados no inciso V da cláusula décima, cuja 
revogação deve ocorrer até 28 de dezembro de 2018, os respectivos atos normativos e os atos 
concessivos deles decorrentes."; 
Cláusula segunda - Ficam acrescidos os §§ 4º e 5º à cláusula décima primeira do Convênio ICMS 
190/17, com as seguintes redações: 
"§ 4º - O disposto nesta cláusula também se aplica na hipótese de reenquadramento de benefício 
fiscal por inciativa da própria unidade federada concedente, hipótese em que: 
I - deverá a unidade federada concedente comunicar o fato à Secretaria Executiva do Confaz até o 
último dia do mês subsequente àquele em que ocorrer o reenquadramento; 
II - o prazo para contestação e sugestão de reenquadramento por outra unidade federada previsto 
no § 1º desta cláusula terá início na data em que realizada a comunicação de que trata o inciso I 
deste parágrafo. 
§ 5º - A Secretaria Executiva do CONFAZ, até o 10º (décimo) dia seguinte do recebimento da 
comunicação a que se refere o inciso I do § 4º desta cláusula, deverá informar às demais unidades 
federadas sobre o reenquadramento.". 
Cláusula terceira - Este convênio entra em vigor na data da publicação no Diário Oficial da União de 
sua ratificação nacional. 
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Presidente do CONFAZ - Ana Paula Vitali Janes Vescovi, em exercício; Acre - Itamar Magalhães da 
Silva, Alagoas - Luiz Dias de Alencar Neto, Amapá - Neiva Lúcia da Costa Nunes, Amazonas - José 
Ricardo de Freitas Castro, Bahia - João Batista Aslan Ribeiro, Distrito Federal - Wilson José de Paula, 
Espírito Santo - Bruno Funchal, Goiás - Manoel Xavier Ferreira Filho, Maranhão - Magno Vasconcelos 
Pereira, Mato Grosso - Rogério Luiz Gallo, Mato Grosso do Sul - Cloves Silva, Minas Gerais - José 
Afonso Bicalho Beltrão da Silva, Paraíba - Leonilson Lins de Lucena, Paraná - Acyr José Bueno 
Murbach, Pernambuco - Bernardo Juarez D'Almeida, Piauí - Rafael Tajra Fonteles, Rio de Janeiro - 
Fábio Rodrigo Amaral Assunção, Rio Grande do Norte - André Horta Melo, Rio Grande do Sul - Luiz 
Antônio Bins, Rondônia - Marcelo Hagge Siqueira, Roraima - Adilma Rosa de Castro Lucena, Santa 
Catarina - Paulo Eli, São Paulo - Sergio Ricardo Ciavolih Mota, Sergipe - Ademario Alves de Jesus, 
Tocantins - Sandro Henrique Armando. 
BRUNO PESSANHA NEGRIS 

 
CONVÊNIO ICMS Nº 110, DE 31 DE OUTUBRO DE 2018 - DOU de 01/11/2018 (nº 
211, Seção 1, pág. 27) 
Autoriza o Estado de Mato Grosso a conceder redução de base de cálculo do ICMS nas 
operações com querosene de aviação - QAV. 
 
O Conselho Nacional de Política Fazendária - CONFAZ, na sua 308ª Reunião Extraordinária, realizada 
em Brasília, DF, no dia 31 de outubro de 2018, tendo em vista o disposto na Lei Complementar nº 24, 
de 7 de janeiro de 1975, resolve celebrar o seguinte convênio: 
Cláusula primeira - Fica o Estado de Mato Grosso autorizado a conceder redução na base de cálculo 
do ICMS nas operações com querosene de aviação - QAV, nos seguintes termos: 
I - redução em 20% (vinte por cento) do valor da operação sobre a base de cálculo do ICMS incidente 
nas operações internas de aquisição de querosene de aviação (QAV), em território matogrossense, 
por empresa de aviação aérea para o transporte aéreo regular prestado em no mínimo 02 (dois) 
municípios do Estado; 
II - redução em 50% (cinquenta por cento) do valor da operação sobre a base de cálculo do ICMS 
incidente nas operações internas de aquisição de querosene de aviação (QAV), em território mato-
grossense, por empresa de aviação aérea para o transporte aéreo regular prestado em no mínimo 04 
(quatro) municípios do Estado; 
III - redução em 60% (sessenta por cento) do valor da operação sobre a base de cálculo do ICMS 
incidente nas operações internas de aquisição de querosene de aviação (QAV) em território mato-
grossense, por empresa de aviação aérea para o transporte aéreo regular prestado em no mínimo 05 
(cinco) municípios do Estado; 
IV - redução em 72% (setenta e dois por cento) do valor da operação sobre a base de cálculo do ICMS 
incidente nas operações internas de aquisição de querosene de aviação (QAV), em território mato-
grossense, por empresa de aviação aérea para o transporte aéreo regular prestado em no mínimo 06 
(seis) municípios do Estado; 
V - redução em 84% (oitenta e quatro por cento) do valor da operação sobre a base de cálculo do 
ICMS incidente nas operações internas de aquisição de querosene de aviação (QAV), em território 
mato-grossense, por empresa de aviação aérea para o transporte aéreo regular prestado em no 
mínimo 07 (sete) municípios do Estado 
Cláusula segunda - Legislação Estadual poderá estabelecer condições e limites para a fruição do 
benefício previsto neste convênio. 
Cláusula terceira - Este convênio entra em vigor na data da publicação no Diário Oficial da União de 
sua ratificação nacional, produzindo efeitos a partir de 1º de janeiro de 2019 até 30 de abril de 2020. 
Presidente do CONFAZ - Ana Paula Vitali Janes Vescovi, em exercício; Acre - Itamar Magalhães da 
Silva, Alagoas - Luiz Dias de Alencar Neto, Amapá - Neiva Lúcia da Costa Nunes, Amazonas - José 
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Ricardo de Freitas Castro, Bahia - João Batista Aslan Ribeiro, Distrito Federal - Wilson José de Paula, 
Espírito Santo - Bruno Funchal, Goiás - Manoel Xavier Ferreira Filho, Maranhão - Magno Vasconcelos 
Pereira, Mato Grosso - Rogério Luiz Gallo, Mato Grosso do Sul - Cloves Silva, Minas Gerais - José 
Afonso Bicalho Beltrão da Silva, Paraíba - Leonilson Lins de Lucena, Paraná - Acyr José Bueno 
Murbach, Pernambuco - Bernardo Juarez D'Almeida, Piauí - Rafael Tajra Fonteles, Rio de Janeiro - 
Fábio Rodrigo Amaral Assunção, Rio Grande do Norte - André Horta Melo, Rio Grande do Sul - Luiz 
Antônio Bins, Rondônia - Marcelo Hagge Siqueira, Roraima - Adilma Rosa de Castro Lucena, Santa 
Catarina - Paulo Eli, São Paulo - Sergio Ricardo Ciavolih Mota, Sergipe - Ademario Alves de Jesus, 
Tocantins - Sandro Henrique Armando. 
BRUNO PESSANHA NEGRIS 

 
CONVÊNIO ICMS Nº 111, DE 31 DE OUTUBRO DE 2018 - DOU de 01/11/2018 (nº 
211, Seção 1, pág. 27) 
Altera o Convênio ICMS 104/18, que altera o Convênio ICMS 117/04, que dispõe sobre o 
cumprimento de obrigações tributárias em operações de transmissão e conexão de 
energia elétrica no ambiente da rede básica. 
 
O Conselho Nacional de Política Fazendária - CONFAZ, na sua 308ª Reunião Extraordinária, realizada 
em Brasília, DF, no dia 31 de outubro de 2018, tendo em vista o disposto no art. 9º, § 1º, inciso II, e § 
2º, da Lei Complementar nº 87, de 13 de setembro de 1996, e nos arts. 102, 128 e 199 do Código 
Tributário Nacional (Lei nº 5.172, de 25 de outubro de 1966), resolve celebrar o seguinte convênio: 
Cláusula primeira - Fica alterada a cláusula quarta do Convênio ICMS 104/18, de 28 de setembro de 
2018, que passa a vigorar com a seguinte redação: 
"Cláusula quarta Este convênio entra em vigor na data da sua publicação no Diário Oficial da União, 
produzindo efeitos a partir de 1º de maio de 2019.". 
Cláusula segunda - Este convênio entra em vigor na data da sua publicação no Diário Oficial da União. 
Presidente do CONFAZ - Ana Paula Vitali Janes Vescovi, em exercício; Acre - Itamar Magalhães da 
Silva, Alagoas - Luiz Dias de Alencar Neto, Amapá - Neiva Lúcia da Costa Nunes, Amazonas - José 
Ricardo de Freitas Castro, Bahia - João Batista Aslan Ribeiro, Distrito Federal - Wilson José de Paula, 
Espírito Santo - Bruno Funchal, Goiás - Manoel Xavier Ferreira Filho, Maranhão - Magno Vasconcelos 
Pereira, Mato Grosso - Rogério Luiz Gallo, Mato Grosso do Sul - Cloves Silva, Minas Gerais - José 
Afonso Bicalho Beltrão da Silva, Paraíba - Leonilson Lins de Lucena, Paraná - Acyr José Bueno 
Murbach, Pernambuco - Bernardo Juarez D'Almeida, Piauí - Rafael Tajra Fonteles, Rio de Janeiro - 
Fábio Rodrigo Amaral Assunção, Rio Grande do Norte - André Horta Melo, Rio Grande do Sul - Luiz 
Antônio Bins, Rondônia - Marcelo Hagge Siqueira, Roraima - Adilma Rosa de Castro Lucena, Santa 
Catarina - Paulo Eli, São Paulo - Sergio Ricardo Ciavolih Mota, Sergipe - Ademario Alves de Jesus, 
Tocantins - Sandro Henrique Armando. 
BRUNO PESSANHA NEGRIS 

 
2.04 SOLUÇÃO CONSULTA 
SOLUÇÃO DE DIVERGÊNCIA Nº 98.017, DE 22 DE OUTUBRO DE 2018 - DOU de 
30/10/2018 (nº 209, Seção 1, pág. 22) 
ASSUNTO: Classificação de Mercadorias 
 
EMENTA: Reforma de ofício a Solução de Consulta SRRF/7ª RF/DIANA nº 24, de 26 de maio de 2014. 
Código NCM 8411.21.00 Mercadoria: Motor aeronáutico do tipo turboeixo (turboshaft) para 
propulsão de helicóptero, com potência de 688 kW, constituído de um conjunto compressor-turbina 
e de uma turbina mecanicamente independente do restante do sistema (turbina livre), sendo esta 
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turbina livre a responsável por transformar a energia cinética dos gases liberados pelo conjunto 
compressorturbina em força motriz no seu eixo para acionar os rotores de um helicóptero. 
DISPOSITIVOS LEGAIS: RGI 1 (posição 84.11) e RGI 6 (subposições 8411.2 e 8411.21) da NCM 
constante na TEC, aprovada pela Resolução Camex nº 125, de 2016, e na Tipi aprovada pelo Decreto 
8.950, de 2016, e subsídios extraídos das Nesh, aprovadas pelo Decreto nº 435/1992, e atualizadas 
pela IN RFB nº 1.788/2018. 
CLAUDIA ELENA FIGUEIRA CARDOSO NAVARRO Presidente do Comitê 

 
SOLUÇÃO DE DIVERGÊNCIA Nº 98.018, DE 22 DE OUTUBRO DE 2018 - DOU de 
30/10/2018 (nº 209, Seção 1, pág. 22) 
ASSUNTO: Classificação de Mercadorias 
 
EMENTA: Reforma de Ofício da Solução de Consulta SRRF/10ª RF/Diana no 11, 7 de março de 2008. 
Código NCM 9616.10.00 Mercadoria: Pulverizador de plástico, constituído de botão de pressão com 
bocal de aspersão, bomba de pistão, mola de aço, tubo de imersão e canopla de fixação, para 
montagem no gargalo de frascos com rosca, próprio para pulverizar perfume ou outros produtos de 
toucador, comercialmente denominado "válvula de dispensar perfume" ou "spray pump". 
DISPOSITIVOS LEGAIS: RGI 1 (texto da posição 96.16) e RGI 6 (texto da subposição 9616.10.00), da 
TEC, aprovada pela Res. Camex nº 125, de 2016, e da Tipi, aprovada pelo Dec. nº 8.950, de 2016; e 
em subsídios extraídos das Nesh, aprovadas pelo Dec. nº 435, de 1992, e atualizadas pela IN RFB nº 
1.788, de 2018. 
CLAUDIA ELENA FIGUEIRA CARDOSO NAVARRO Presidente do Comitê 
 

 
 
SOLUÇÃO DE CONSULTA Nº 171, DE 26 DE SETEMBRO DE 2018 - DOU de 
30/10/2018 (nº 209, Seção 1, pág. 21) 
ASSUNTO: SIMPLES NACIONAL 
 
EMENTA: RECEITA BRUTA. BASE DE CÁLCULO. 
VENDA DE INGRESSOS PARA PRODUTORES DE EVENTOS. 
No Simples Nacional, a base de cálculo a ser oferecida à tributação pela empresa que vende 
ingressos para produtores de eventos é o valor da comissão que ela retém quando do repasse dos 
valores pertencentes a seus contratantes, não o total dos valores depositados pelas operadoras de 
cartão em sua conta bancária. 
Dispositivos Legais: Lei Complementar nº 123, de 2006, art. 3º, § 1º. 
FERNANDO MOMBELLI Coordenador- Geral 

 
SOLUÇÃO DE CONSULTA Nº 188, DE 29 DE OUTUBRO DE 2018 - DOU de 31/10/2018 
(nº 210, Seção 1, pág. 24) 
ASSUNTO: CONTRIBUIÇÃO PARA O PIS/PASEP 
 
EMENTA: CRÉDITOS DA NÃO CUMULATIVIDADE. TRIBUTAÇÃO CONCENTRADA. REVENDA DE 
PRODUTOS FARMACÊUTICOS. 
Em se tratando de pessoa jurídica sujeita ao regime de apuração não cumulativa da Contribuição 
para o PIS/Pasep, produtora ou fabricante dos produtos relacionados no inciso I do art. 1º da Lei nº 
10.147, de 2000, permite-se o desconto de créditos relativos à aquisição desses produtos de outra 
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pessoa jurídica importadora, produtora ou fabricante, para revenda no mercado interno ou para 
exportação, consoante art. 24 da Lei nº 11.727, de 2008. 
Os créditos correspondem aos valores das contribuições devidos pelo vendedor em decorrência da 
operação, ou seja, sob a aplicação das alíquotas que incidiram na sua aquisição. 
Na revenda desses produtos adquiridos nas condições acima, deve-se recolher as contribuições 
conforme as regras de incidência concentrada (alínea "a" do inciso I do art. 1º da Lei nº 10.17, de 
2000). 
REFORMA A SOLUÇÃO DE CONSULTA COSIT Nº 182, DE 28 DE SETEMBRO DE 2018. 
Dispositivos Legais: Lei nº 10.147, de 2000, art. 1º, I, "a"; Lei nº 10.833, de 2003, art. 25; Lei nº 
11.727, de 2008, art. 24. 
ASSUNTO: CONTRIBUIÇÃO PARA O FINANCIAMENTO DA SEGURIDADE SOCIAL - COFINS 
EMENTA: CRÉDITOS DA NÃO CUMULATIVIDADE. TRIBUTAÇÃO CONCENTRADA. REVENDA DE 
PRODUTOS FARMACÊUTICOS. 
Em se tratando de pessoa jurídica sujeita ao regime de apuração não cumulativa da Cofins, produtora 
ou fabricante dos produtos relacionados no inciso I do art. 1º da Lei nº 10.147, de 2000, permite-se o 
desconto de créditos relativos à aquisição desses produtos de outra pessoa jurídica importadora, 
produtora ou fabricante, para revenda no mercado interno ou para exportação, consoante art. 24 da 
Lei nº 11.727, de 2008. 
Os créditos correspondem aos valores das contribuições devidos pelo vendedor em decorrência da 
operação, ou seja, sob a aplicação das alíquotas que incidiram na sua aquisição. 
Na revenda desses produtos adquiridos nas condições acima, deve-se recolher as contribuições 
conforme as regras de incidência concentrada (alínea "a" do inciso I do art. 1º da Lei nº 10.17, de 
2000). 
REFORMA A SOLUÇÃO DE CONSULTA COSIT Nº 182, DE 28 DE SETEMBRO DE 2018. 
Dispositivos Legais: Lei nº 10.147, de 2000, arts. 1º, I, "a" e 2º. Lei nº 10.833, de 2003, art. 25; Lei nº 
11.727, de 2008, art. 24. 
FERNANDO MOMBELLI Coordenador- Geral 

 
SOLUÇÃO DE CONSULTA Nº 2.011, DE 30 DE OUTUBRO DE 2018 - DOU de 
01/11/2018 (nº 211, Seção 1, pág. 28) 
ASSUNTO: IMPOSTO SOBRE A RENDA DE PESSOA FÍSICA – IRPF 
 
EMENTA: BOLSA DE ESTUDO E PESQUISA. ISENÇÃO. 
São isentas do imposto sobre a renda as bolsas de estudo caracterizadas como doação, desde que os 
resultados dessa atividade não impliquem vantagem para o doador e tampouco contraprestação de 
serviços. 
ASSUNTO: PROCESSO ADMINISTRATIVO FISCAL EMENTA: PROCESSO DE CONSULTA. INEFICÁCIA. É 
ineficaz a consulta em tese, com referência a fato genérico, ou, ainda, que não identifique o 
dispositivo da legislação tributária e aduaneira sobre cuja aplicação haja dúvida. SOLUÇÃO DE 
CONSULTA VINCULADA À SOLUÇÃO DE CONSULTA COSIT Nº 74, DE 31 DE DEZEMBRO DE 2013. 
DISPOSITIVOS LEGAIS: Lei nº 9.250, de 1995, art. 26; Decreto nº 3.000, de 1999, arts. 39, VII e 43, I; IN 
RFB nº 1.500, de 2014, art. 11, I. 
ALDENIR BRAGA CHRISTO Chefe 

 
SOLUÇÃO DE CONSULTA Nº 7.022, DE 5 DE SETEMBRO DE 2018 - DOU de 
01/11/2018 (nº 211, Seção 1, pág. 29) 
ASSUNTO: Simples Nacional 
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EMENTA: ORGANIZADORA DE EVENTOS. SUBCONTRATAÇÃO DE SERVIÇOS. RECEITA BRUTA. A 
empresa organizadora de eventos pode atuar, dentre outras, das seguintes formas: 1) intermediando 
o negócio, sem contratar nada, nem ninguém em seu nome, e, dessa forma, sua receita corresponde 
à comissão pela intermediação; 2) organizando e produzindo o evento em seu nome e por sua conta, 
e, nesse caso, a receita bruta será o valor cobrado pela totalidade do serviço, mesmo que parte desse 
valor seja utilizada para pagar fornecedores e prestadores de serviço subcontratados; ou 3) 
prestando serviços para a organizadora de eventos como subcontratada e, nesta hipótese, sua 
receita corresponde à remuneração prevista no contrato celebrado com aquela contratante. 
SOLUÇÃO DE CONSULTA VINCULADA ÀS SOLUÇÕES DE CONSULTA COSIT Nº 251, de 23 DE MAIO DE 
2017, Nº 263, de 26 DE SETEMBRO de 2014, e Nº 304, de 24 DE OUTUBRO de 2014. 
DISPOSITIVOS LEGAIS: Lei nº 11.771, de 2008, arts. 21, 22, 30, §§ 1º e 2º; LC nº 123, de 2006, arts. 1º 
a 3º, § 1º; 17, §§ 1º e 2º; 18, §§ 3º e 5ºF; § 5º I, VII, e 5º J; DL nº1.598, de 1977, art. 12. 
ASSUNTO: Processo Administrativo Fiscal 
EMENTA: CONSULTA TRIBUTÁRIA. INEFICÁCIA PARCIAL. declara-se a ineficácia parcial da consulta 
quando o objeto da dúvida de certas indagações acha-se expressamente disciplinado em atos 
normativos publicados na imprensa oficial antes da formalização da consulta, ou está definido ou 
declarado em disposição literal de lei e/ou objetiva a prestação de assessoria jurídica ou contábil-
fiscal pela Secretaria da Receita Federal do Brasil. 
DISPOSITIVOS LEGAIS: IN RFB nº 1.396, de 2013, art. 18, incisos VII, IX e XIV. 
JOSÉ CARLOS SABINO ALVES Chefe da Disit 

 
SOLUÇÃO DE CONSULTA Nº 7.023, DE 25 DE SETEMBRO DE 2018 - DOU de 
01/11/2018 (nº 211, Seção 1, pág. 29) 
ASSUNTO: Contribuição para o Financiamento da Seguridade Social – Cofins 
 
EMENTA: GASOLINA. ÓLEO DIESEL . COMERCIANTE VAREJISTA. O sistema de tributação monofásica 
não se confunde com os regimes de apuração cumulativa e não cumulativa da Cofins. 
A partir de 1º/8/2004, com a entrada em vigor do art. 37 da Lei nº 10.865, de 2004, as receitas 
obtidas por uma pessoa jurídica com a venda de produtos monofásicos passaram a submeter-se ao 
mesmo regime de apuração a que a pessoa jurídica esteja vinculada. Assim, desde que não haja 
limitação em vista da atividade comercial da empresa, a uma pessoa jurídica comerciante varejista 
de gasolina (exceto gasolina de aviação) e óleo diesel que apure a contribuição pelo regime não 
cumulativo, ainda que a ela seja vedada a apuração de crédito sobre esses bens adquiridos para 
revenda, porquanto expressamente proibida nos art. 3º, I, "b", c/c art. 2º, § 1º, I da Lei nº 10.833, de 
2003, é permitido o desconto de créditos de que trata os demais incisos do art. 3º desta mesma Lei, 
desde que observados os limites e requisitos estabelecidos em seus termos. 
ENTENDIMENTO VINCULADO À SOLUÇÃO DE CONSULTA COSIT Nº 218, DE 6 DE AGOSTO DE 2014. 
Sobre a possibilidade de algumas despesas gerarem crédito da Cofins no caso de pessoa jurídica 
comerciante varejista de gasolina e óleo diesel , produtos sujeitos à tributação concentrada, pode-se 
afirmar: 
(ENTENDIMENTO VINCULADO À SOLUÇÃO CONSULTA COSIT Nº 2, DE 14 DE JANEIRO DE 2016; À 
SOLUÇÃO DE DIVERGÊNCIA COSIT Nº 6, DE 13 DE JUNHO DE 2016; 
SOLUÇÃO DE DIVERGÊNCIA COSIT Nº 2, DE 13 DE JANEIRO DE 2017) a) não geram crédito as despesas 
com frete e armazenamento suportadas pelo vendedor varejista de gasolina e óleo diesel , por serem 
produtos sujeitos à tributação concentrada da Cofins; b) a pessoa jurídica pode apurar créditos em 
relação à despesa de energia elétrica consumida em seus estabelecimentos e também em relação à 
despesa de aluguel de prédios, máquinas e equipamentos utilizados na atividade da empresa, desde 
que atendidos os demais requisitos exigidos na legislação pertinente; c) é vedada à pessoa jurídica 
varejista a apuração de crédito sobre as despesas de depreciação de máquinas, equipamentos e 
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outros bens incorporados ao ativo imobilizado, tendo em vista esses bens não serem aplicados na 
locação a terceiros, na produção de bens destinados à venda ou na prestação de serviços; d) a pessoa 
jurídica varejista de gasolina e óleo dieselnão pode apurar crédito sobre as despesas de royalties e 
sobre as despesas com a evaporação dos produtos, por falta de previsão legal. 
DISPOSITIVOS LEGAIS : Lei nº 9.718, de 1998, art. 4º; Medida Provisória nº 2.158-35, de 2001, art. 42, 
I e Lei nº 10.833, de 2003, art. 3º. 
ASSUNTO: Contribuição para o PIS/Pasep 
EMENTA: GASOLINA. ÓLEO DIESEL . COMERCIANTE VAREJISTA. O sistema de tributação monofásica 
não se confunde com os regimes de apuração cumulativa e não cumulativa da Contribuição para o 
PIS/Pasep. A partir de 1º/8/2004, com a entrada em vigor do art. 37 da Lei nº 10.865, de 2004, as 
receitas obtidas por uma pessoa jurídica com a venda de produtos monofásicos passaram a 
submeter-se ao mesmo regime de apuração a que a pessoa jurídica esteja vinculada. Assim, desde 
que não haja limitação em vista da atividade comercial da empresa, a uma pessoa jurídica 
comerciante varejista de gasolina (exceto gasolina de aviação) e óleo diesel que apure a contribuição 
pelo regime não cumulativo, ainda que a ela seja vedada a apuração de crédito sobre esses bens 
adquiridos para revenda, porquanto expressamente proibida nos art. 3º, I, "b", c/c art. 2º, § 1º, I da 
Lei nº 10.637, de 2002, é permitido o desconto de créditos de que trata os demais incisos do art. 3º 
desta mesma Lei, desde que observados os limites e requisitos estabelecidos em seus termos. 
ENTENDIMENTO VINCULADO À SOLUÇÃO DE CONSULTA COSIT Nº 218, DE 6 DE AGOSTO DE 2014. 
Sobre a possibilidade de algumas despesas gerarem crédito da Contribuição para o PIS/Pasep no caso 
de pessoa jurídica comerciante varejista de gasolina e óleo diesel , produtos sujeitos à tributação 
concentrada, pode-se afirmar: (ENTENDIMENTO VINCULADO À SOLUÇÃO CONSULTA COSIT Nº 2, DE 
14 DE JANEIRO DE 2016; À SOLUÇÃO DE DIVERGÊNCIA COSIT Nº 6, DE 13 DE JUNHO DE 2016; 
SOLUÇÃO DE DIVERGÊNCIA COSIT Nº 2, DE 13 DE JANEIRO DE 2017) a) não geram crédito as despesas 
com frete e armazenamento suportadas pelo vendedor varejista de gasolina e óleo diesel , por serem 
produtos sujeitos à tributação concentrada da Contribuição para o PIS/Pasep; b) a pessoa jurídica 
pode apurar créditos em relação à despesa de energia elétrica consumida em seus estabelecimentos 
e também em relação à despesa de aluguel de prédios, máquinas e equipamentos utilizados na 
atividade da empresa, desde que atendidos os demais requisitos exigidos na legislação pertinente; c) 
é vedada à pessoa jurídica varejista a apuração de crédito sobre as despesas de depreciação de 
máquinas, equipamentos e outros bens incorporados ao ativo imobilizado, tendo em vista esses bens 
não serem aplicados na locação a terceiros, na produção de bens destinados à venda ou na prestação 
de serviços; d) a pessoa jurídica varejista de gasolina e óleo diesel não pode apurar crédito sobre as 
despesas de royalties e sobre as despesas com a evaporação dos produtos, por falta de previsão 
legal. 
DISPOSITIVOS LEGAIS: Lei nº 9.718, de 1998, art. 4º; Medida Provisória nº 2.158-35, de 2001, art. 42, 
I, e Lei nº 10.637, de 2002, art. 3º. 
JOSÉ CARLOS SABINO ALVES Chefe da Disit 

 
SOLUÇÃO DE CONSULTA Nº 7.024, DE 25 DE SETEMBRO DE 2018 - DOU de 
01/11/2018 (nº 211, Seção 1, pág. 30) 
ASSUNTO: Contribuição para o PIS/Pasep 
 
EMENTA: CRÉDITO. INCIDÊNCIA MONOFÁSICA. DERIVADOS DE PETRÓLEO. COMERCIANTE VAREJISTA. 
O sistema de tributação monofásica não se confunde com os regimes de apuração cumulativa e não 
cumulativa da Contribuição para o PIS/Pasep. A partir de 1º/8/2004, com a entrada em vigor do art. 
37 da Lei nº 10.865, de 2004, as receitas obtidas por uma pessoa jurídica com a venda de produtos 
monofásicos passaram a submeter-se ao mesmo regime de apuração a que a pessoa jurídica esteja 
vinculada. Assim, desde que não haja limitação em vista da atividade comercial da empresa, a uma 



 

  172 

 

pessoa jurídica comerciante varejista de gasolina (exceto gasolina de aviação) e óleo diesel que apure 
a contribuição pelo regime não cumulativo, ainda que a ela seja vedada a apuração de crédito sobre 
esses bens adquiridos para revenda, porquanto expressamente proibida nos art. 3º, I, "b", c/c art. 2º, 
§ 1º, I da Lei nº 10.637, de 2002, é permitido o desconto de créditos de que trata os demais incisos 
do art. 3º desta mesma Lei, desde que observados os limites e requisitos estabelecidos em seus 
termos. Inexiste o direito a crédito da Contribuição para o PIS/Pasep em relação aos royalties, perdas 
com evaporação de produtos e pagamentos à pessoas jurídicas, por não haver para eles expressa 
previsão quanto à possibilidade de aproveitamento de crédito, e tampouco poderem, em se tratando 
de pessoa juridica varejista, gerar créditos como insumos. É vedado à pessoa juridica que explore 
atividade exclusivamente comercial apurar créditos da Contribuição para o PIS/Pasep sobre a 
depreciação de máquinas, equipamentos e outros bens incorporados ao ativo imobilizado. A receita 
da venda de gás natural veicular (GNV) não sofre incidência monofásica da contribuição. Sujeita-se às 
regras da cumulatividade ou da não cumulatividade aplicadas aos bens em geral, a depender do 
regime a que esteja submetida a pessoa jurídica. No caso de pessoa jurídica tributada em regime não 
cumulativo, as receitas de venda desse produto sofrem incidência da contribuição à alíquota de 
1,65%, com a possibilidade de desconto dos créditos admitidos pela legislação. 
ENTENDIMENTO VINCULADO À SOLUÇÃO DE CONSULTA Nº 218-COSIT, DE 6 DE AGOSTO DE 2014 
(publicada no DOU de 18 de agosto de 2014). 
DISPOSITIVOS LEGAIS: Lei nº 9.718, de 1998, art. 4º; Medida Provisória nº 2.158-35, de 2001, art. 42, 
I e Lei nº 10.637, de 2002, art. 3º. 
EMENTA: É vedada a apuração de crédito da Contribuição para o PIS/Pasep em relação à 
armazenagem de mercadorias (bens disponiveis para venda), sujeitas anteriormente à cobrança 
concentrada ou monofásica da contribuição, exceto no caso em que pessoa jurídica produtora ou 
fabricante de tais produtos os adquire para revenda de outra pessoa jurídica importadora, produtora 
ou fabricante desses mesmos produtos. É vedada a apuração de créditos da Contribuição para o 
PIS/Pasep em relação aos dispêndios com frete suportados pelo vendedor no caso de revenda de 
produtos sujeitos a cobrança concentrada ou monofásica da contribuição, exceto no caso em que 
pessoa jurídica produtora ou fabricante desses produtos os adquire para revenda de outra pessoa 
jurídica importadora, produtora ou fabricante desses mesmos produto. 
ENTENDIMENTO VINCULADO PARCIALMENTE À SOLUÇÃO DE DIVERGÊNCIA Nº 2-COSIT, DE 13 
JANEIRO DE 2017 (publicada no DOU de 18 de janeiro de 2017) DISPOSITIVOS LEGAIS: Lei nº 10.833, 
de 29 de dezembro de 2003, art. 3º, inciso IX e art. 15, inciso II; Lei nº 11.727, de 23 de junho de 
2008, art. 24; Lei nº 9.718, de 27 de novembro de 1998, art. 5º, §§ 13 a 16. 
ASSUNTO: Assunto: Contribuição para o Financiamento da Seguridade Social - Cofins 
EMENTA: CRÉDITO. INCIDÊNCIA MONOFÁSICA. 
DERIVADOS DE PETRÓLEO. COMERCIANTE VAREJISTA. O sistema de tributação monofásica não se 
confunde com os regimes de apuração cumulativa e não cumulativa da Cofins. A partir de 1º/8/2004, 
com a entrada em vigor do art. 21 da Lei nº 10.865, de 2004, as receitas obtidas por uma pessoa 
jurídica com a venda de produtos monofásicos passaram a submeter-se ao mesmo regime de 
apuração a que esteja vinculada a pessoa jurídica. Assim, desde que não haja limitação em vista da 
atividade comercial da empresa, a uma pessoa jurídica comerciante varejista de gasolina (exceto 
gasolina de aviação) e óleo diesel que apure a Cofins pelo regime não cumulativo, ainda que a ela 
seja vedada a apuração de crédito sobre esses bens adquiridos para revenda, porquanto 
expressamente proibida nos art. 3º, I, "b", c/c art. 2º, § 1º, I da Lei nº 10.833, de 2003, é permitido o 
desconto de créditos de que trata os demais incisos do art. 3º desta mesma Lei, desde que 
observados os limites e requisitos estabelecidos em seus termos. Inexiste o direito ao crédito da 
Cofins em relação aos royalties, perdas com evaporação de produtos e pagamentos à pessoas 
jurídicas, por não haver para eles expressa previsão quanto à possibilidade de aproveitamento de 
crédito, e tampouco poderem, em se tratando de pessoa jurídica varejista, gerar créditos como 
insumos. É vedado à pessoa jurídica que explore atividade exclusivamente comercial apurar créditos 
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da Cofins sobre a depreciação de máquinas, equipamentos e outros bens incorporados ao ativo 
imobilizado. A receita de venda de gás natural veicular (GNV) não sofre incidência monofásica da 
contribuição. 
Sujeita-se às regras da cumulatividade ou da não cumulatividade aplicadas aos bens em geral, a 
depender do regime a que esteja submetida a pessoa jurídica. No caso de pessoa jurídica tributada 
em regime não cumulativo, as receitas de venda desse produto sofrem incidência da contribuição à 
alíquota de 7,6%, com a possibilidade de desconto dos créditos admitidos pela legislação. 
DISPOSITIVOS LEGAIS: Lei nº 9.718, de 1998, art. 4º; Medida Provisória nº 2.158-35, de 2001, art. 42, 
I e Lei nº 10.833, de 2003, art. 3º. 
EMENTA: É vedada a apuração de crédito da Cofins em relação à armazenagem de mercadorias (bens 
disponíveis para venda), sujeitas anteriormente à cobrança concentrada ou monofásica da 
contribuição, exceto no caso em que pessoa jurídica produtora ou fabricante de tais produtos os 
adquire para revenda de outra pessoa jurídica importadora, produtora ou fabricante desses mesmos 
produtos. É vedada a apuração de créditos da Cofins em relação aos dispêndios com frete 
suportados pelo vendedor no caso de revenda de produtos sujeitos a cobrança concentrada ou 
monofásica da contribuição, exceto no caso em que pessoa jurídica produtora ou fabricante desses 
produtos os adquire para revenda de outra pessoa jurídica importadora, produtora ou fabricante 
desses mesmos produto. ENTENDIMENTO VINCULADO PARCIALMENTE À SOLUÇÃO DE DIVERGÊNCIA 
Nº 2-COSIT, DE 13 JANEIRO DE 2017 (publicada no DOU de 18 de janeiro de 2017). 
DISPOSITIVOS LEGAIS: Lei nº 10.833, de 29 de dezembro de 2003, art. 3º, inciso IX; Lei nº 11.727, de 
23 de junho de 2008, art. 24; Lei nº 9.718, de 27 de novembro de 1998, art. 5º, §§ 13 - a 16. 
JOSÉ CARLOS SABINO ALVES Chefe da Disit 

 
SOLUÇÃO DE CONSULTA Nº 7.025, DE 26 DE SETEMBRO DE 2018 - DOU de 
01/11/2018 (nº 211, Seção 1, pág. 30) 
ASSUNTO: Imposto sobre a Renda de Pessoa Jurídica – IRPJ 
 
EMENTA: PERCENTUAL LUCRO PRESUMIDO. ATIVIDADE GRÁFICA. A receita obtida pela composição 
gráfica, por encomenda de terceiros, sujeita-se ao percentual 8% (oito por cento) para apuração da 
base de cálculo do IRPJ pela sistemática do lucro resumido, salvo se produzida sob encomenda direta 
do consumidor ou usuário, em oficina ou residência, com no máximo cinco empregados, não 
dispuser de potência superior a cinco quilowatts (caso utilize força motriz), e desde que o trabalho 
profissional represente no mínimo sessenta por cento na composição de seu valor, caso em que o 
percentual para apuração da base de cálculo do IRPJ será de 32% (trinta e dois por cento). SOLUÇÃO 
DE CONSULTA VINCULADA À SOLUÇÃO DE CONSULTA COSIT - Nº 45, DE 19 DE FEVEREIRO DE 2014. 
DISPOSITIVOS LEGAIS: Decreto nº 7.212, de 2010 (Ripi/2010), art. 4º, 5º, inciso V, art. 7º, inciso II; Lei 
nº 9.249, de 1995, art.15 e ADI RFB nº 26, de 2008. 
ASSUNTO: Contribuição Social sobre o Lucro Líquido - CSLL 
EMENTA: PERCENTUAL. LUCRO PRESUMIDO. ATIVIDADE GRÁFICA. A receita obtida pela composição 
gráfica, por encomenda de terceiros, sujeita-se ao percentual 12% (oito por cento) para apuração da 
base de cálculo do CSLL pela sistemática do lucro presumido, salvo se produzida sob encomenda 
direta do consumidor ou usuário, em oficina ou residência, com no máximo cinco empregados, não 
dispuser de potência superior a cinco quilowatts (caso utilize força motriz), e desde que o trabalho 
profissional represente no mínimo sessenta por cento na composição de seu valor, caso em que o 
percentual para apuração da base de cálculo da CSLL será de 32% (trinta e dois por cento). SOLUÇÃO 
DE CONSULTA VINCULADA À SOLUÇÃO DE CONSULTA COSIT - Nº 45, DE 19 DE FEVEREIRO DE 2014. 
DISPOSITIVOS LEGAIS: Decreto nº 7.212, de 2010 (Ripi/2010), art. 4º, 5º, inciso V, art. 7º, inciso II; Lei 
nº 9.249, de 1995,arts. 15 e 20 e ADI RFB nº 26, de 2008. 
JOSÉ CARLOS SABINO ALVES Chefe da Disit 
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SOLUÇÃO DE CONSULTA Nº 7.026, DE 26 DE SETEMBRO DE 2018 - DOU de 
01/11/2018 (nº 211, Seção 1, pág. 30) 
ASSUNTO: Simples Nacional 
 
EMENTA: CONSTRUÇÃO CIVIL. SERVIÇOS DE PINTURA PREDIAL. TRIBUTAÇÃO. ANEXOS III E IV DA LEI 
COMPLEMENTAR Nº 123, DE 2006. A empresa optante pelo Simples Nacional que não exerce 
atividade vedada a esse regime de tributação, contratada para prestar serviço de pintura predial, em 
relação a essa atividade, deve ser tributada na forma do Anexo III da Lei Complementar nº 123, de 
2006. Caso essa empresa seja contratada para construir imóvel ou executar obra de engenharia em 
que o serviço de pintura predial faça parte do contrato, a tributação desse serviço ocorre juntamente 
com a obra, na forma do Anexo IV da Lei Complementar nº 123, de 2006. SOLUÇÃO DE CONSULTA 
VINCULADA À SOLUÇÃO DE DIVERGÊNCIA COSIT - Nº 20, DE 17 DE SETEMBRO DE 2013. 
DISPOSITIVOS LEGAIS: Lei Complementar nº 123, de 14 de dezembro 2006, art. 17 e Art. 18, § 5ºC. 
Ato declaratório Interpretativo RFB nº 8, de 30 de dezembro de 2013. 
JOSÉ CARLOS SABINO ALVES Chefe da Disit 

 
SOLUÇÃO DE CONSULTA Nº 98.288, DE 15 DE OUTUBRO DE 2018 - DOU de 
30/10/2018 (nº 209, Seção 1, pág. 21) 
ASSUNTO: Classificação de Mercadorias 
 
EMENTA: Código NCM: 8528.71.90 Mercadoria: Projetor de imagens do tipo DLP (Digital Light 
Processing) com sintonizador de sinal digital de TV incorporado (DTV Tuner), resolução nativa Full HD 
(1920 x 1080), duas portas HDMI, um conector de antena/CATV, duas entradas USB, uma saída de 
áudio digital óptica, uma entrada de vídeo componente, uma entrada de vídeo composto (AV), uma 
saída de fone de ouvido, uma entrada LAN Ethernet, além de conectividade Wi-Fi e Bluetooth. 
DISPOSITIVOS LEGAIS: RGI/SH 1 (texto da posição 85.28) e 6 (texto das subposições de 1º e 2º nível 
8528.71) e RGC/NCM 1 (texto do item 8528.71.90) da TEC, aprovada pela Resolução Camex nº 125, 
de 2016, e Tipi aprovada pelo Decreto 8.950, de 2016, e subsídios das NESH, aprovadas pelo Decreto 
nº 435/92, atualizadas pela IN/RFB nº 1.788, de 2018. 
LUIZ HENRIQUE DOMINGUES Presidente da 4ª Turma 

 
SOLUÇÃO DE CONSULTA Nº 98.289, DE 15 DE OUTUBRO DE 2018 - DOU de 
30/10/2018 (nº 209, Seção 1, pág. 21) 
ASSUNTO: Classificação de Mercadorias 
 
EMENTA: Código NCM: 3909.10.00 Mercadoria: Aditivo para formulação de tintas em pó, com a 
função de melhorar o nivelamento e alastramento, constituído de resina ureica modificada, 
apresentado como granulado esbranquiçado, acondicionado em caixa de 15 kg. 
DISPOSITIVOS LEGAIS: RGI 1 (Notas 3 c) e 6 b) do CAPÍTULO 39 E TEXTO DA POSIÇÃO 39.09) E RGI 6 
(NOTA 1 DE SUBPOSIÇÃO DO CAPÍTULO 39 E TEXTO DA SUBPOSIÇÃO 3909.10.00) DA NCM, 
CONSTANTE da TEC, aprovada pela Resolução Camex nº 125, de 2016, e da Tipi, aprovada pelo 
Decreto nº 8.950, de 2016, e em subsídios extraídos das Nesh, aprovadas pelo Decreto nº 435, de 
1992, e atualizada pela IN RFB nº 1.788, de 2018. 
MARCO ANTÔNIO RODRIGUES CASADO Presidente da 5ª Turma 
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SOLUÇÃO DE CONSULTA Nº 98.290, DE 15 DE OUTUBRO DE 2018 - DOU de 
30/10/2018 (nº 209, Seção 1, pág. 21) 
ASSUNTO: Classificação de Mercadorias 
 
EMENTA: Código NCM: 3909.10.00 Mercadoria: Aditivo para formulação de tintas em pó, com a 
função de produzir um acabamento final texturizado, constituído de resina ureica modificada, 
apresentado como um pó esbranquiçado, acondicionado em caixa de 15 kg. 
DISPOSITIVOS LEGAIS: RGI 1 (Notas 3 c) e 6 b) do CAPÍTULO 39 E TEXTO DA POSIÇÃO 39.09) E RGI 6 
(NOTA 1 DE SUBPOSIÇÃO DO CAPÍTULO 39 E TEXTO DA SUBPOSIÇÃO 3909.10.00) DA NCM, 
CONSTANTE da TEC, aprovada pela Resolução Camex nº 125, de 2016, e da Tipi, aprovada pelo 
Decreto nº 8.950, de 2016, e em subsídios extraídos das Nesh, aprovadas pelo Decreto nº 435, de 
1992, e atualizada pela IN RFB nº 1.788, de 2018. 
MARCO ANTÔNIO RODRIGUES CASADO Presidente da 5ª Turma 

 
SOLUÇÃO DE CONSULTA Nº 98.300, DE 19 DE OUTUBRO DE 2018 - DOU de 
30/10/2018 (nº 209, Seção 1, pág. 21) 
ASSUNTO: Classificação de Mercadorias 
 
EMENTA: Código NCM: 8521.90.90 Mercadoria: Aparelho de gravação e reprodução de vídeo e 
áudio, com armazenamento em disco rígido magnético (HDD), apresentado isoladamente, 
especialmente projetado para conexão sem fio com câmeras de vídeo de segurança (câmeras IP), 
comercialmente denominado "Net Video Recorder (NVR)". 
DISPOSITIVOS LEGAIS: RGI 1 (texto da posição 85.21), RGI 6 (texto da subposição 8521.90) e RGC 1 
(texto do item 8521.90.90), constante da TEC, aprovada pela Resolução Camex nº 125, de 15 de 
dezembro de 2016, e da Tipi, aprovada pelo Decreto nº 8.950, de 29 de dezembro de 2016; e em 
subsídios extraídos das Nesh, aprovadas pelo Decreto nº 435, de 27 de janeiro de 1992, e atualizadas 
pela IN RFB nº 1.788, de 8 de fevereiro de 2018, e alterações posteriores. 
DANIELLE CARVALHO DE LACERDA Presidente da 3ª Turma 

 
SOLUÇÃO DE CONSULTA Nº 98.302, DE 19 DE OUTUBRO DE 2018 - DOU de 
30/10/2018 (nº 209, Seção 1, pág. 21) 
ASSUNTO: Classificação de Mercadorias 
 
EMENTA: Código NCM: 8471.70.19 Mercadoria: Gabinete de expansão de armazenamento de dados 
(storage expansion enclosure), com doze slots para discos magnéticos rígidos (HDD) e/ou discos de 
estado sólido (SSD), ambos de 2,5 ou 3,5 polegadas, contendo doze discos HDD de 4 TB, dissipadores 
de calor, conectores, terminais e fontes de energia, sem controladora, não apresentando discos SSD, 
constituindo uma unidade de memória, com dimensões (A x L x P): 8,7 cm x 48,2 cm x 59,4 cm, e 
peso líquido de 28,39 kg. 
DISPOSITIVOS LEGAIS: RGI 1 (textos das Notas 2 b) da Seção XVI e 5 C) do Capítulo 84 e da Posição 
84.71), Rgi 6 (Textos Da Subposição 8471.70) e Rgc 1 (Textos do Item 8471.70.1 e do subitem 
8471.70.19), constante da TEC, aprovada pela Resolução Camex nº 125, de 15 de dezembro de 2016, 
e da Tipi, aprovada pelo Decreto nº 8.950, de 29 de dezembro de 2016; e em subsídios extraídos das 
Nesh, aprovadas pelo Decreto nº 435, de 27 de janeiro de 1992, e atualizadas pela IN RFB nº 1.788, 
de 8 de fevereiro de 2018, e alterações posteriores. 
DANIELLE CARVALHO DE LACERDA Presidente da 3ª Turma 
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SOLUÇÃO DE CONSULTA Nº 98.304, DE 22 DE OUTUBRO DE 2018 - DOU de 
30/10/2018 (nº 209, Seção 1, pág. 21) 
ASSUNTO: Classificação de Mercadorias 
EMENTA: Código NCM: 8525.80.29 Mercadoria: Câmera digital com sensor CMOS (20 megapixels) 
integrada a um helicóptero de quatro rotores teleguiado, também chamado de "drone" ou 
"quadricóptero", com dimensões de 289,5 x 289,5 x 196 mm e peso de 1.368 g, utilizada para 
capturar imagens aéreas e transmiti-las a dispositivo externo ou gravá-las em cartão de memória, 
apresentada como um sortido para venda a retalho numa única caixa de cartão com carregador, 
bateria e controle remoto. O equipamento possui slot para cartão SD de até 128 GB, receptor de 
GPS/GLONASS, velocidade máxima de 72 km/h, altitude máxima de 6.000 metros e duração máxima 
de voo de aproximadamente 30 minutos. O controle remoto Wi-Fi opera na frequência de 2.4 GHz, 
com distância máxima de transmissão de 7 km, e possui suporte para dispositivo móvel tipo 
smartphone, no qual o operador pode usar um aplicativo específico para controlar a câmera. 
DISPOSITIVOS LEGAIS: RGI 1 (texto da posição 85.25), RGI 3 b), RGI 6 (texto da subposição 8525.80) e 
RGC 1 c/c RGI 3 c) (texto do item 8525.80.2 e do subitem 8525.80.29) da NCM constante na TEC, 
aprovada pela Resolução Camex nº 125, de 2016, e na Tipi aprovada pelo Decreto 8.950, de 2016, IN 
RFB nº 1.747, de 2017, e subsídios extraídos das Nesh, aprovadas pelo Decreto nº 435/1992, e 
atualizadas pela IN RFB nº 1.788/2018, e alterações posteriores. 
DANIELLE CARVALHO DE LACERDA Presidente da 3ª Turma 

 
SOLUÇÃO DE CONSULTA Nº 98.305, DE 22 DE OUTUBRO DE 2018 - DOU de 
30/10/2018 (nº 209, Seção 1, pág. 21) 
ASSUNTO: Classificação de Mercadorias 
 
EMENTA: Código NCM: 8525.80.29 Mercadoria: Câmera digital com sensor CMOS (20 megapixels) 
integrada a um helicóptero de quatro rotores teleguiado, também chamado de "drone" ou 
"quadricóptero", com dimensões de 289,5 x 289,5 x 196 mm e peso de 1.368 g, utilizada para captar 
imagens aéreas e transmiti-las a dispositivo externo ou gravá-las em cartão de memória, apresentada 
como um sortido para venda a retalho em uma caixa de papelão com aparelho de radiotelecomando, 
4 pares de hélices, 1 carregador de bateria, 1 cabo micro-USB e 1 manual de instruções. O 
equipamento possui slot para cartão micro SD de até 128 GB, receptor de GPS/GLONASS, velocidade 
máxima de 72 km/h, altitude máxima de 6.000 metros e duração máxima de vôo de 
aproximadamente 30 minutos. O aparelho de radiotelecomando opera na frequência de 2,4 GHz, 
com distância máxima de transmissão de 7 km, e possui monitor integrado de 5,5 pol com aplicativo 
específico de controle ou suporte para dispositivo móvel tipo smartphone (no qual o operador pode 
usar o aplicativo específico de controle). 
DISPOSITIVOS LEGAIS: RGI 1 c/c RGI 3 b) (texto da posição 85.25), RGI 6 (texto da subposição 
8525.80) e RGC 1 c/c RGI 3 c) (textos do item 8525.80.2 e do subitem 8525.80.29) da NCM constante 
da TEC, aprovada pela Resolução Camex nº 125, de 15 de dezembro de 2016, e da Tipi, aprovada 
pelo Decreto nº 8.950, de 29 de dezembro de 2016, IN RFB nº 1.747, de 2017, e subsídios extraídos 
das Nesh, aprovadas pelo Decreto nº 435, de 1992, e atualizadas pela IN RFB nº 1.788, de 2018, e 
alterações posteriores. 
DANIELLE CARVALHO DE LACERDA Presidente da 3ª Turma 

 
SOLUÇÃO DE CONSULTA Nº 98.306, DE 22 DE OUTUBRO DE 2018 - DOU de 
30/10/2018 (nº 209, Seção 1, pág. 21) 
ASSUNTO: Classificação de Mercadorias 
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EMENTA: Código NCM: 8525.80.29 Mercadoria: Câmera digital com sensor CMOS (20 megapixels) 
integrada a um helicóptero de quatro rotores teleguiado, também chamado de "drone" ou 
"quadricóptero", com dimensões de 289,5 x 289,5 x 196 mm e peso de 1.388 g, utilizada para captar 
imagens aéreas e transmiti-las a dispositivo externo ou gravá-las em cartão de memória, apresentada 
como um sortido para venda a retalho em uma caixa de papelão com aparelho de radiotelecomando, 
4 pares de hélices, 1 bateria, 1 carregador de bateria, 1 cabo, manual de instruções, braçadeira para 
gimbal, 4 dampers, 1 cartão micro-USB, 1 cabo micro-USB, 1 cabo USB OTG e uma maleta de 
poliestireno expandido. O equipamento possui slot para cartão micro SD de até 128 GB, receptor de 
GPS/GLONASS, velocidade máxima de 72 km/h, altitude máxima de 6.000 metros e duração máxima 
de vôo de aproximadamente 30 minutos. O aparelho de radiotelecomando opera nas frequências de 
2,4 GHz e 5,8 GHz, com distância máxima de transmissão de 7 km, e possui suporte para dispositivo 
móvel tipo smartphone, no qual o operador pode usar um aplicativo específico para controlar a 
câmera. 
DISPOSITIVOS LEGAIS: RGI 1 c/c RGI 3 b) (texto da posição 85.25), RGI 6 (texto da subposição 
8525.80) e RGC 1 c/c RGI 3 c) (textos do item 8525.80.2 e do subitem 8525.80.29) da NCM constante 
da TEC, aprovada pela Resolução Camex nº 125, de 15 de dezembro de 2016, e da Tipi, aprovada 
pelo Decreto nº 8.950, de 29 de dezembro de 2016, IN RFB nº 1.747, de 2017, e subsídios extraídos 
das Nesh, aprovadas pelo Decreto nº 435, de 1992, e atualizadas pela IN RFB nº 1.788, de 2018, e 
alterações posteriores. 
DANIELLE CARVALHO DE LACERDA Presidente da 3ª Turma 

 
SOLUÇÃO DE CONSULTA Nº 98.307, DE 22 DE OUTUBRO DE 2018 - DOU de 
30/10/2018 (nº 209, Seção 1, pág. 21) 
ASSUNTO: Classificação de Mercadorias 
 
EMENTA: Código NCM: 8525.80.29 Mercadoria: Câmera digital com sensor CMOS (12 megapixels) 
integrada a um helicóptero de quatro rotores teleguiado, também chamado de "drone" ou 
"quadricóptero", com dimensões de 143 x 143 x 55 mm e peso de 300 g, utilizada para captar 
imagens aéreas e transmiti-las a dispositivo externo ou gravá-las em cartão de memória, apresentada 
individualmente ou como um sortido para venda a retalho em uma caixa de papelão com aparelho 
de radiotelecomando, 3 pares de hélices, 2 baterias de vôo inteligente, 1 carregador de bateria, 1 
cabo micro-USB e 1 estojo. O equipamento possui slot para cartão micro SD de até 64 GB, receptor 
de GPS/GLONASS, velocidade máxima de 50 km/h, altitude máxima de 4.000 metros e duração 
máxima de vôo de aproximadamente 16 minutos. O aparelho de radiotelecomando opera nas 
frequências de 2,4 GHz e 5,8 GHz, com distância máxima de transmissão de 2 km, e possui suporte 
para dispositivo móvel tipo smartphone, no qual o operador pode usar um aplicativo específico para 
controlar a câmera. 
DISPOSITIVOS LEGAIS: RGI 1 c/c RGI 3 b) (texto da posição 85.25), RGI 6 (texto da subposição 
8525.80) e RGC 1 c/c RGI 3 c) (textos do item 8525.80.2 e do subitem 8525.80.29) da NCM constante 
da TEC, aprovada pela Resolução Camex nº 125, de 15 de dezembro de 2016, e da Tipi, aprovada 
pelo Decreto nº 8.950, de 29 de dezembro de 2016, IN RFB nº 1.747, de 2017, e subsídios extraídos 
das Nesh, aprovadas pelo Decreto nº 435, de 1992, e atualizadas pela IN RFB nº 1.788, de 2018, e 
alterações posteriores. 
DANIELLE CARVALHO DE LACERDA Presidente da 3ª Turma 

 
SOLUÇÃO DE CONSULTA Nº 98.308, DE 22 DE OUTUBRO DE 2018 - DOU de 
30/10/2018 (nº 209, Seção 1, pág. 22) 
ASSUNTO: Classificação de Mercadorias 
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EMENTA: Código NCM: 8302.20.00 Mercadoria: Sistema deslizante formado por dois carros 
deslizadores (rodízios) - com armações metálicas em liga zamac, molas antidescarrilamento em aço 
1080 e roda em poliacetal com diâmetro de 4 cm, com eixo em aço - dois freios em poliacetal e duas 
guias em poliacetal, próprio para portas de correr de armários, apresentado em sortido para venda a 
retalho em embalagem de plástico transparente. 
DISPOSITIVOS LEGAIS: RGI 1 (Nota 2 do Capítulo 83, Nota 3 da Seção XV e texto da posição 83.02), 
RGI 3 b) e RGI 6 (texto da subposição 8302.20.00) da NCM constante da TEC, aprovada pela 
Resolução Camex nº 125, de 15 de dezembro de 2016, e da Tipi, aprovada pelo Decreto nº 8.950, de 
29 de dezembro de 2016, e subsídios extraídos das Nesh, aprovadas pelo Decreto nº 435, de 1992, e 
atualizadas pela IN RFB nº 1.788, de 2018, e alterações posteriores. 
DANIELLE CARVALHO DE LACERDA Presidente da 3ª Turma 

 
SOLUÇÃO DE CONSULTA Nº 98.309, DE 22 DE OUTUBRO DE 2018 - DOU de 
30/10/2018 (nº 209, Seção 1, pág. 22) 
ASSUNTO: Classificação de Mercadorias 
 
EMENTA: Código NCM: 6810.99.90 Mercadoria: Base para guarda-sol, com 46 cm de diâmetro e 38 
cm de altura, constituída por base redonda em concreto (21,24 kg), com furação no centro, suporte 
em aço encaixado na furação da base (600 g) e conector do suporte em polipropileno (160 g). 
DISPOSITIVOS LEGAIS: RGI 1 (texto da posição 68.10), RGI 3 b) e RGI 6 (textos das subposições 6810.9 
e 6810.99) da NCM constante da TEC, aprovada pela Resolução Camex nº 125, de 15 de dezembro de 
2016, e da Tipi, aprovada pelo Decreto nº 8.950, de 29 de dezembro de 2016, e subsídios extraídos 
das Nesh, aprovadas pelo Decreto nº 435, de 1992, e atualizadas pela IN RFB nº 1.788, de 2018, e 
alterações posteriores. 
DANIELLE CARVALHO DE LACERDA Presidente da 3ª Turma 

 
SOLUÇÃO DE CONSULTA Nº 98.310, DE 22 DE OUTUBRO DE 2018 - DOU de 
30/10/2018 (nº 209, Seção 1, pág. 22) 
ASSUNTO: Classificação de Mercadorias 
 
EMENTA: Código NCM: 8516.71.00 Mercadoria: Máquina automática de café expresso, com 
dispositivo para fornecimento de água quente, aquecimento por termobloco, reservatório de água 
removível com capacidade de 3 litros, bomba de alto desempenho de até 15 bar, moedor de café 
com reservatório de grãos com capacidade de 500 g, potência de 1.450 W e peso de 10 kg. 
DISPOSITIVOS LEGAIS: RGI 1 (texto da posição 85.16) e RGI 6 (texto das subposições 8516.7 e 
8516.71) da NCM constante da TEC, aprovada pela Resolução Camex nº 125, de 15 de dezembro de 
2016, e da Tipi, aprovada pelo Decreto nº 8.950, de 29 de dezembro de 2016, e subsídios extraídos 
das Nesh, aprovadas pelo Decreto nº 435, de 1992, e atualizadas pela IN RFB nº 1.788, de 2018, e 
alterações posteriores. 
DANIELLE CARVALHO DE LACERDA Presidente da 3ª Turma 

 
SOLUÇÃO DE CONSULTA Nº 98.311, DE 22 DE OUTUBRO DE 2018 - DOU de 
30/10/2018 (nº 209, Seção 1, pág. 22) 
ASSUNTO: Classificação de Mercadorias 
 
EMENTA: Código NCM: 8409.91.12 Mercadoria: Sortido acondicionado para venda a retalho em caixa 
de papelão, identificado comercialmente como " kit cilindro", composto por peças de reposição para 
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motores de pistão, de ignição por centelha, de motocicletas, contendo bloco de cilindro, anéis de 
segmento e pistão. 
DISPOSITIVOS LEGAIS: RGI 1 (Nota 2 da Seção XVI e texto da posição 84.09), RGI 6 (textos das 
subposições 8409.9 e 8409.91), RGC 1 c/c RGI 3 b) (texto do item 8409.91.1 e do subitem 
8409.91.12) da NCM constante da TEC, aprovada pela Resolução Camex nº 125, de 15 de dezembro 
de 2016, e da Tipi, aprovada pelo Decreto nº 8.950, de 29 de dezembro de 2016, e subsídios 
extraídos das Nesh, aprovadas pelo Decreto nº 435, de 1992, e atualizadas pela IN RFB nº 1.788, de 
2018, e alterações posteriores. 
DANIELLE CARVALHO DE LACERDA Presidente da 3ª Turma 

 
SOLUÇÃO DE CONSULTA Nº 98.312, DE 22 DE OUTUBRO DE 2018 - DOU de 
30/10/2018 (nº 209, Seção 1, pág. 22) 
ASSUNTO: Classificação de Mercadorias 
 
EMENTA: Código NCM: 8310.00.00 Mercadoria: Painel informativo, confeccionado em chapa 
galvanizada, com estrutura em metalon, pintura em esmalte sintético e adesivos impressos, 
contendo logomarca, textos e sinalização de direção dos diversos ambientes que compõem um posto 
de combustível; medindo 150 cm x 85 cm ou 315 cm x 185 cm, destinado a ser instalado de maneira 
permanente ao solo, comercialmente denominado "Painel direcional". 
DISPOSITIVOS LEGAIS: RGI 1 (texto da posição 8310.00.00 e Nota 3 da Seção XV) da NCM constante 
da TEC, aprovada pela Resolução Camex nº 125, de 15 de dezembro de 2016, e da Tipi, aprovada 
pelo Decreto nº 8.950, de 29 de dezembro de 2016; e em subsídios extraídos das Nesh, aprovadas 
pelo Decreto nº 435, de 27 de janeiro de 1992, e atualizadas pela IN RFB nº 1.788, de 8 de fevereiro 
de 2018. 
DANIELLE CARVALHO DE LACERDA Presidente da 3ª Turma 

 

SOLUÇÃO DE CONSULTA Nº 98.313, DE 22 DE OUTUBRO DE 2018 - DOU de 
30/10/2018 (nº 209, Seção 1, pág. 22) 
ASSUNTO: Classificação de Mercadorias 
 
EMENTA: Código NCM: 8310.00.00 Mercadoria: Placa indicadora de separação do fluxo de trânsito 
de automóveis e caminhões dentro de postos de combustíveis, confeccionada em chapa galvanizada, 
com estrutura em metalon, pintura em esmalte sintético e adesivos impressos contendo logomarca, 
textos e desenhos (setas) necessários a tal indicação; medindo 270 cm x 280 cm, destinada a ser 
instalada de maneira permanente ao solo, comercialmente denominada "Placa divisória de fluxos 
automóveis x caminhões". 
DISPOSITIVOS LEGAIS: RGI 1 (texto da posição 8310.00.00 e Nota 3 da Seção XV) da NCM constante 
da TEC, aprovada pela Resolução Camex nº 125, de 15 de dezembro de 2016, e da Tipi, aprovada 
pelo Decreto nº 8.950, de 29 de dezembro de 2016; e em subsídios extraídos das Nesh, aprovadas 
pelo Decreto nº 435, de 27 de janeiro de 1992, e atualizadas pela IN RFB nº 1.788, de 8 de fevereiro 
de 2018. 
DANIELLE CARVALHO DE LACERDA Presidente da 3ª Turma 

 
SOLUÇÃO DE CONSULTA Nº 98.314, DE 22 DE OUTUBRO DE 2018 - DOU de 
30/10/2018 (nº 209, Seção 1, pág. 22) 
ASSUNTO: Classificação de Mercadorias 
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EMENTA: Código NCM: 8310.00.00 Mercadoria: Placa indicadora da localização de tipo de bomba de 
combustível, confeccionada em chapa galvanizada, com estrutura em metalon, pintura em esmalte 
sintético e adesivos impressos contendo textos e desenhos (setas) necessários a tal indicação; 
medindo 270 cm x 280 cm, destinada a ser instalada de maneira permanente ao solo, 
comercialmente denominada "Placa divisória de fluxos álcool x gasolina". 
DISPOSITIVOS LEGAIS: RGI 1 (texto da posição 8310.00.00 e Nota 3 da Seção XV) da NCM constante 
da TEC, aprovada pela Resolução Camex nº 125, de 15 de dezembro de 2016, e da Tipi, aprovada 
pelo Decreto nº 8.950, de 29 de dezembro de 2016; e em subsídios extraídos das Nesh, aprovadas 
pelo Decreto nº 435, de 27 de janeiro de 1992, e atualizadas pela IN RFB nº 1.788, de 8 de fevereiro 
de 2018. 
DANIELLE CARVALHO DE LACERDA Presidente da 3ª Turma 

 

3.00 ASSUNTOS ESTADUAIS 
3.01 OUTROS ASSUNTOS ESTADUAIS 
DECRETO Nº 63.769, DE 29 DE OUTUBRO DE 2018 - DOE-SP de 30/10/2018 (nº 204, 
Seção 1, pág. 1) 
Suspende o expediente nas repartições públicas estaduais nos dias que especifica e dá 
providências correlatas 
 
MÁRCIO FRANÇA, Governador do Estado de São Paulo, no uso de suas atribuições legais, 
Considerando que a suspensão do expediente nas repartições públicas estaduais nos próximos dias 
16 e 19 de novembro se revela conveniente à Administração Estadual e ao servidor público; 
Considerando que o fechamento das repartições públicas estaduais deverá ocorrer sem redução das 
horas de trabalho semanal a que os servidores públicos estaduais estão obrigados nos termos da 
legislação vigente; e 
Considerando o disposto no artigo 9º da Lei nº 14.485, de 19 de julho de 2007, do Município de São 
Paulo, que institui o feriado municipal do Dia da Consciência Negra, Decreta: 
Art. 1º - Fica suspenso o expediente nas repartições públicas estaduais nos dias 16 e 19 de novembro 
de 2018 - sexta-feira e segunda-feira, respectivamente. 
Art. 2º - Fica suspenso o expediente nas repartições públicas estaduais sediadas no Município da 
Capital do Estado no dia 20 de novembro de 2018 - terça-feira, Dia da Consciência Negra. 
Parágrafo único - Aplica-se o disposto no caput deste artigo às repartições públicas estaduais 
sediadas em municípios do Estado que tenham editado lei instituindo como feriado municipal o dia 
20 de novembro, Dia da Consciência Negra. 
Art. 3º - Em decorrência do disposto no artigo 1º deste decreto, os servidores deverão compensar as 
horas não trabalhadas, à razão de 1 (uma) hora diária, a partir de 5 de novembro de 2018, observada 
a jornada de trabalho a que estiverem sujeitos. 
§ 1º - Caberá ao superior hierárquico determinar, em relação a cada servidor, a compensação a ser 
feita de acordo com o interesse e a peculiaridade do serviço. 
§ 2º - A não compensação das horas de trabalho acarretará os descontos pertinentes ou, se for o 
caso, falta ao serviço no dia sujeito à compensação. 
Art. 4º - As repartições públicas que prestam serviços essenciais e de interesse público, que tenham o 
funcionamento ininterrupto, terão expediente normal nos dias mencionados neste decreto. 
Art. 5º - Caberá às autoridades competentes de cada Secretaria de Estado e da Procuradoria Geral do 
Estado fiscalizar o cumprimento das disposições deste decreto. 
Art. 6º - Os dirigentes das Autarquias Estaduais e das Fundações instituídas ou mantidas pelo Poder 
Público poderão adequar o disposto neste decreto às entidades que dirigem. 
Art. 7º - Este decreto entra em vigor na data de sua publicação. 
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Palácio dos Bandeirantes, 29 de outubro de 2018 
MÁRCIO FRANÇA 
Francisco Sérgio Ferreira Jardim - Secretário de Agricultura e Abastecimento 
Vinicius Almeida Camarinha - Secretário de Desenvolvimento Econômico, Ciência, Tecnologia e 
Inovação 
Romildo de Pinho Campello - Secretário da Cultura 
João Cury Neto - Secretário da Educação 
Ricardo Daruiz Borsari - Secretário de Saneamento e Recursos Hídricos 
Luiz Claudio Rodrigues de Carvalho - Secretário da Fazenda 
Paulo Cesar Matheus da Silva - Secretário da Habitação 
Mário Mondolfo - Secretário de Logística e Transportes 
Márcio Fernando Elias Rosa - Secretário da Justiça e da Defesa da Cidadania 
Eduardo Trani - Secretário do Meio Ambiente 
Gilberto Nascimento Silva Júnior - Secretário de Desenvolvimento Social 
Maurício Juvenal - Secretário de Planejamento e Gestão 
Marco Antonio Zago - Secretário da Saúde 
Mágino Alves Barbosa Filho - Secretário da Segurança Pública 
Lourival Gomes - Secretário da Administração Penitenciária 
Clodoaldo Pelissioni - Secretário dos Transportes Metropolitanos 
Cícero Firmino da Silva - Secretário do Emprego e Relações do Trabalho 
Carlos Renato Cardoso Pires de Camargo - Secretário de Esporte, Lazer e Juventude 
João Carlos de Souza Meirelles - Secretário de Energia e Mineração 
José Roberto Aprillanti Junior - Secretário de Turismo - 
Linamara Rizzo Battistella - Secretária dos Direitos da Pessoa com Deficiência 
Aldo Rebelo - Secretário-Chefe da Casa Civil 
Saulo de Castro Abreu Filho - Secretário de Governo 
Publicado na Secretaria de Governo, aos 29 de outubro de 2018. 

 
DECRETO Nº 63.770, DE 29 DE OUTUBRO DE 2018 - DOE-SP de 31/10/2018 (nº 205, 
Seção 1, pág. 1) 
Dispõe sobre o expediente dos servidores nas repartições públicas estaduais relativo aos 
dias que especifica e dá providências correlatas 
 
MÁRCIO FRANÇA, Governador do Estado de São Paulo, no uso de suas atribuições legais, Decreta: 
Art. 1º - Em decorrência das festividades de final de ano, os servidores pertencentes à Administração 
Direta do Estado poderão se revezar nas duas semanas em que se comemora, respectivamente, o 
Natal e o Ano Novo: 
I - a primeira de 24 a 28 de dezembro de 2018; 
II - a segunda de 31 de dezembro de 2018 a 4 de janeiro de 2019. 
§ 1º - O expediente nas repartições públicas a que se refere o caput deste artigo encerrar-se-á às 12 
(doze) horas, nos dias 24 e 31 de dezembro de 2018. 
§ 2º - Às repartições públicas estaduais que prestam serviços essenciais e de interesse público, que 
tenham o funcionamento ininterrupto, não se aplica o disposto neste artigo. 
Art. 2º - Em decorrência do disposto no caput e no § 1º do artigo 1º deste decreto, os servidores 
deverão compensar as horas não trabalhadas à razão de 1(uma) hora diária, a partir de 3 de 
dezembro de 2018, observada a jornada de trabalho a que estiverem sujeitos. 
§ 1º - Caberá ao superior hierárquico determinar, em relação a cada servidor, a compensação a ser 
feita de acordo com o interesse e a peculiaridade do serviço. 
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§ 2º - A não compensação das horas de trabalho acarretará os descontos pertinentes ou, se for o 
caso, falta ao serviço no dia sujeito à compensação. 
Art. 3º - Caberá às autoridades competentes de cada Secretaria de Estado e da Procuradoria Geral do 
Estado fiscalizar o cumprimento das disposições deste decreto. 
Art. 4º - Os dirigentes das Autarquias estaduais e das Fundações instituídas ou mantidas pelo Poder 
Público poderão adequar o disposto neste decreto às entidades que dirigem. 
Art. 5º - Este decreto entra em vigor na data de sua publicação. 
Palácio dos Bandeirantes, 29 de outubro de 2018 
MÁRCIO FRANÇA 
Francisco Sérgio Ferreira Jardim - Secretário de Agricultura e Abastecimento 
Vinicius Almeida Camarinha - Secretário de Desenvolvimento Econômico, Ciência, Tecnologia e 
Inovação 
Romildo de Pinho Campello - Secretário da Cultura 
João Cury Neto - Secretário da Educação 
Ricardo Daruiz Borsari - Secretário de Saneamento e Recursos Hídricos 
Luiz Claudio Rodrigues de Carvalho - Secretário da Fazenda 
Paulo Cesar Matheus da Silva - Secretário da Habitação 
Mário Mondolfo - Secretário de Logística e Transportes 
Márcio Fernando Elias Rosa - Secretário da Justiça e da Defesa da Cidadania 
Eduardo Trani - Secretário do Meio Ambiente 
Gilberto Nascimento Silva Júnior - Secretário de Desenvolvimento Social 
Maurício Juvenal - Secretário de Planejamento e Gestão 
Marco Antonio Zago - Secretário da Saúde 
Mágino Alves Barbosa Filho - Secretário da Segurança Pública 
Lourival Gomes - Secretário da Administração Penitenciária 
Clodoaldo Pelissioni - Secretário dos Transportes Metropolitanos 
Cícero Firmino da Silva - Secretário do Emprego e Relações do Trabalho 
Carlos Renato Cardoso Pires de Camargo - Secretário de Esporte, Lazer e Juventude 
João Carlos de Souza Meirelles - Secretário de Energia e Mineração 
José Roberto Aprillanti Junior - Secretário de Turismo - 
Linamara Rizzo Battistella - Secretária dos Direitos da Pessoa com Deficiência 
Aldo Rebelo - Secretário-Chefe da Casa Civil 
Saulo de Castro Abreu Filho - Secretário de Governo 
Publicado na Secretaria de Governo, aos 29 de outubro de 2018. 

 
COMUNICADO DA Nº 73, DE 31 DE OUTUBRO DE 2018 - DOE-SP de 01/11/2018 (nº 
206, Seção 1, pág. 22) 
Divulga a Tabela Prática para Cálculo dos Juros de Mora aplicáveis até 30-11-2018 para os 
débitos de ITCMD e de IPVA. 
 
A Diretora de Arrecadação, considerando o disposto no artigo 1º da Lei 10.175, de 30/12/98, divulga 
a Tabela Prática para Cálculo dos Juros de Mora anexa a este comunicado. 
TABELA PRÁTICA PARA CÁLCULO DOS JUROS DE MORA - ITCMD e IPVA - APLICÁVEIS ATÉ 30-11-2018, 
ANEXA AO COMUNICADO DA-73/18. 

MÊS/

ANO 

DO 

VENCI

MENT

20

00 

20
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20
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20
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20
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20
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08 

20
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20

10 

20

11 

20

12 

20

13 

20

14 

20

15 

20

16 

20

17 

20

18 
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O 

Janeir

o 

2,6

34

4 

2,4
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4 

2,3

11

0 

2,1
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1,9

25

4 
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0,9

72

5 

0,8

51
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8 

0,3
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0,2
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5 

0,1

10

0 
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eiro 

2,6

19

9 

2,4

64

2 

2,2
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5 

2,1
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7 

1,9
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6 

1,7
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7 

1,5
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3 

1,4
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9 

1,3

28

1 

1,2
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5 

1,0
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0,9
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41

8 

0,7
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0,6

01

8 

0,4

81

8 

0,3

52

8 

0,2

20

5 

0,1

00

0 

Março 

2,6

05

4 

2,4

51

6 

2,2

84

8 

2,0

93

9 

1,9

00

8 

1,7

45

4 

1,5

71

1 

1,4

38

4 

1,3

18

1 

1,1

92

5 

1,0

72

5 

0,9

52

5 

0,8

31

8 

0,7

11

8 

0,5

91

8 

0,4

71

4 

0,3

41

2 

0,2

10

0 

0,0

90

0 

Abril 

2,5

92

4 

2,4

39

7 

2,2

70

0 

2,0

75

2 

1,8

89

0 

1,7

31

3 

1,5

60

3 

1,4

28

4 

1,3
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1 

1,1

82

5 

1,0

62

5 

0,9

42

5 

0,8

21

8 

0,7

01

8 

0,5

81

8 

0,4

61

4 

0,3

30

6 

0,2

00

0 

0,0

80

0 

Maio 

2,5

77

5 

2,4

26

3 

2,2

55

9 

2,0

55

5 

1,8

76

7 

1,7

16

3 

1,5

47

5 

1,4

18

1 

1,2

98

1 

1,1

72

5 

1,0

52

5 

0,9

32

5 

0,8

11

8 

0,6

91

8 

0,5

71

8 

0,4

51

4 

0,3

19

5 

0,1

90

0 

0,0

70

0 

Junho 

2,5

63

6 

2,4

13

6 

2,2

42

6 

2,0

36

9 

1,8

64

4 

1,7

00

4 

1,5

35

7 

1,4

08

1 

1,2

88

1 

1,1

62

5 

1,0

42

5 

0,9

22

5 

0,8

01

8 

0,6

81

8 

0,5

61

8 

0,4

40

7 

0,3

07

9 

0,1

80

0 

0,0

60

0 

Julho 

2,5

50

5 

2,3

98

6 

2,2

27

2 

2,0

16

1 

1,8

51

5 

1,6

85

3 

1,5

24

0 

1,3

98

1 

1,2

77

4 

1,1

52

5 

1,0

32

5 

0,9

12

5 

0,7

91

8 

0,6

71

8 

0,5

51

8 

0,4

28

9 

0,2

96

8 

0,1
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0 

0,0

50

0 

Agost

o 

2,5

36

4 

2,3

82

6 

2,2

12

8 

1,9
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4 

1,8

38

6 

1,6
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7 

1,5

11

4 

1,3
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1 

1,2
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2 

1,1

42

5 

1,0

22

5 

0,9

01

8 

0,7

81

8 

0,6
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8 

0,5

41

8 

0,4

17

8 

0,2

84

6 

0,1

60

0 

0,0

40

0 

Setem

bro 

2,5

24

2 

2,3

69

4 

2,1

99

0 

1,9

81

6 

1,8

26

1 

1,6

53

7 

1,5

00

8 

1,3

78

1 

1,2

56

2 

1,1

32

5 

1,0

12

5 

0,8

91

8 

0,7

71

8 

0,6

51

8 

0,5

31

8 

0,4

06

7 

0,2
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5 

0,1

50

0 

0,0

30

0 

Outub

ro 

2,5

11

3 

2,3

54

1 

2,1

82

5 

1,9

65

2 

1,8

14

0 

1,6

39

6 

1,4

89

9 

1,3
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1 

1,2
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4 

1,1
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5 
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02
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0,6
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0 

0,0
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0 
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1 

1,2
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5 

0,9
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5 

0,8
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0,7
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8 

0,6
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0,3
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52

6 

0,1
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0 

0,0
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0 
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2,4
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1 
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1,6
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1 

1,4
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7 

1,3
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1 

1,2
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0 

1,1
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5 

0,9

82

5 

0,8
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8 

0,7

41

8 

0,6

21

8 

0,5

01

8 

0,3
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4 

0,2

41

4 

0,1

20

0 

  

  

OBS.: Para débitos vencidos a partir de 01/01/99, aplicar o coeficiente de juros correspondente ao 
mês de vencimento do débito. 
Quando o vencimento do débito ocorrer no último dia útil do mês, aplicar o coeficiente 
correspondente ao mês do vencimento, deduzindo-se 0,0100. 
ESTA TABELA NÃO SE APLICA AO ICMS. 
Os valores das taxas de juros, utilizados para a elaboração desta tabela prática, são os abaixo 
indicados: 

MÊS/

ANO 

DO 

20

00 

20

01 

20

02 

20

03 

20

04 

20

05 

20

06 

20

07 

20

08 

20

09 

20

10 

20

11 

20

12 

20

13 

20

14 

20

15 

20

16 

20

17 

20

18 



 

  184 

 

VENCI
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0,0
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0 

Março 

0,0
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5 

0,0

12
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13

7 

0,0
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8 
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13
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10
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COMUNICADO DA Nº 74, DE 31 DE OUTUBRO DE 2018 - DOE-SP de 01/11/2018 (nº 
206, Seção 1, pág. 22) 
Divulga a Tabela Prática para Cálculo dos Juros de Mora aplicáveis até 30-11-2018 para os 
débitos de Multas Infracionais do IPVA e do ITCMD. 
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A Diretora de Arrecadação, considerando o disposto no artigo 1º da Lei 10.175, de 30/12/98, divulga 
a Tabela Prática para Cálculo dos Juros de Mora anexa a este comunicado. 
TABELA PRÁTICA PARA CÁLCULO DOS JUROS DE MORA SOBRE A MULTA INFRACIONAL - ITCMD e 
IPVA - APLICÁVEIS ATÉ 30-11-2018, ANEXA AO COMUNICADO DA-74/18 . 
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OBS.: Para débitos vencidos a partir de 01/01/99, aplicar o coeficiente de juros correspondente ao 
mês de vencimento do débito. 
Quando o vencimento do débito ocorrer no último dia útil do mês, aplicar o coeficiente 
correspondente ao mês do vencimento, deduzindo-se 0,0100. 
ESTA TABELA NÃO SE APLICA AO ICMS. 
Os valores das taxas de juros, utilizados para a elaboração desta tabela prática, são os abaixo 
indicados: 
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COMUNICADO DA Nº 75, DE 31 DE OUTUBRO DE 2018 - DOE-SP de 01/11/2018 (nº 
206, Seção 1, pág. 23) 
Divulga a Tabela Prática para Cálculo dos Juros de Mora aplicáveis até 30-11-2018 para os 
débitos de Taxas. 
 
A Diretora de Arrecadação, considerando o disposto no artigo 13, inciso II, da Lei 15.266, de 26-12-
2013, divulga a Tabela Prática para Cálculo dos Juros de Mora, aplicável às Taxas, anexa a este 
comunicado. 
TABELA PRÁTICA PARA CÁLCULO DOS JUROS DE MORA - TAXAS - APLICÁVEIS ATÉ 30-11-2018, ANEXA 
AO COMUNICADO DA-75/18. 

MÊS/ANO DO 

VENCIMENTO 
2014 2015 2016 2017 2018 

Janeiro - 0,4918 0,3628 0,2305 0,1100 

Fevereiro - 0,4818 0,3528 0,2205 0,1000 

Março 0,5918 0,4714 0,3412 0,2100 0,0900 

Abril 0,5818 0,4614 0,3306 0,2000 0,0800 

Maio 0,5718 0,4514 0,3195 0,1900 0,0700 

Junho 0,5618 0,4407 0,3079 0,1800 0,0600 

Julho 0,5518 0,4289 0,2968 0,1700 0,0500 

Agosto 0,5418 0,4178 0,2846 0,1600 0,0400 

Setembro 0,5318 0,4067 0,2735 0,1500 0,0300 

Outubro 0,5218 0,3956 0,2630 0,1400 0,0200 

Novembro 0,5118 0,3850 0,2526 0,1300 0,0100 

Dezembro 0,5018 0,3734 0,2414 0,1200 
  

  

OBS.: Quando o vencimento do débito ocorrer no último dia útil do mês, aplicar o coeficiente 
correspondente ao mês do vencimento, deduzindo-se 0,0100. 
ESTA TABELA NÃO SE APLICA AO ICMS, IPVA e ITCMD. 
Os valores das taxas de juros, utilizados para a elaboração desta tabela prática, são os abaixo 
indicados: 

MÊS/ANO DO 

VENCIMENTO 
2014 2015 2016 2017 2018 

Janeiro - 0,0100 0,0106 0,0109 0,0100 

Fevereiro - 0,0100 0,0100 0,0100 0,0100 

Março 0,0100 0,0104 0,0116 0,0105 0,0100 

Abril 0,0100 0,0100 0,0106 0,0100 0,0100 

Maio 0,0100 0,0100 0,0111 0,0100 0,0100 
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Junho 0,0100 0,0107 0,0116 0,0100 0,0100 

Julho 0,0100 0,0118 0,0111 0,0100 0,0100 

Agosto 0,0100 0,0111 0,0122 0,0100 0,0100 

Setembro 0,0100 0,0111 0,0111 0,0100 0,0100 

Outubro 0,0100 0,0111 0,0105 0,0100 0,0100 

Novembro 0,0100 0,0106 0,0104 0,0100 0,0100 

Dezembro 0,0100 0,0116 0,0112 0,0100 
  

  

 
COMUNICADO DA Nº 76, DE 31 DE OUTUBRO DE 2018 - DOE-SP de 01/11/2018 (nº 
206, Seção 1, pág. 23) 
Divulga a Tabela Prática para Cálculo dos Juros de Mora aplicáveis até 30-11-2018 para os 
débitos de Multas Infracionais de Taxas. 
 

MÊS/ANO DA LAVRATURA 
DO AIIM 

2014 2015 2016 2017 2018 

Janeiro - 0,4718 0,3428 0,2105 0,0900 

Fevereiro - 0,4614 0,3312 0,2000 0,0800 

Março 0,5718 0,4514 0,3206 0,1900 0,0700 

Abril 0,5618 0,4414 0,3095 0,1800 0,0600 

Maio 0,5518 0,4307 0,2979 0,1700 0,0500 

Junho 0,5418 0,4189 0,2868 0,1600 0,0400 

Julho 0,5318 0,4078 0,2746 0,1500 0,0300 

Agosto 0,5218 0,3967 0,2635 0,1400 0,0200 

Setembro 0,5118 0,3856 0,2530 0,1300 0,0100 

Outubro 0,5018 0,3750 0,2426 0,1200 
  
  

Novembro 0,4918 0,3634 0,2314 0,1100 
  
  

Dezembro 0,4818 0,3528 0,2205 0,1000 
  
  

A Diretora de Arrecadação, considerando o disposto no artigo 13, inciso II, da Lei 15.266, 
de 26-12-2013, divulga a Tabela Prática para Cálculo dos Juros de Mora, aplicável às Taxas, 
anexa a este comunicado. 
TABELA PRÁTICA PARA CÁLCULO DOS JUROS DE MORA SOBRE A MULTA INFRACIONAL 
APLICÁVEIS ATÉ 30-11-2018, ANEXA AO COMUNICADO DA-76/18. 

MÊS/ANO DA LAVRATURA 
DO AIIM 

2014 2015 2016 2017 2018 

Janeiro - 0,0100 0,0106 0,0109 0,0100 
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Fevereiro - 0,0100 0,0100 0,0100 0,0100 

Março - 0,0104 0,0116 0,0105 0,0100 

Abril - 0,0100 0,0106 0,0100 0,0100 

Maio 0,0100 0,0100 0,0111 0,0100 0,0100 

Junho 0,0100 0,0107 0,0116 0,0100 0,0100 

Julho 0,0100 0,0118 0,0111 0,0100 0,0100 

Agosto 0,0100 0,0111 0,0122 0,0100 0,0100 

Setembro 0,0100 0,0111 0,0111 0,0100 0,0100 

Outubro 0,0100 0,0111 0,0105 0,0100 0,0100 

Novembro 0,0100 0,0106 0,0104 0,0100 0,0100 

Dezembro 0,0100 0,0116 0,0112 0,0100 
  
  

ESTA TABELA NÃO SE APLICA AO ICMS, IPVA e ITCMD. 
Os valores das taxas de juros, utilizados para a elaboração desta tabela prática, são os abaixo 
indicados: 

 
COMUNICADO DA Nº 77, DE 31 DE OUTUBRO DE 2018 - DOE-SP de 01/11/2018 (nº 
206, Seção 1, pág. 23) 
Divulga a Tabela Prática para Cálculo dos Juros de Mora aplicáveis até 30-11-2018 para os 
débitos de ICMS. 
 
A Diretora de Arrecadação, considerando o disposto no artigo 1º da Lei 10.175, de 30/12/98, o artigo 
96, § 1º da Lei 6.374/89, com a redação dada pela Lei 16.497/17, de 18/07/17, divulga que: 
I - a Tabela Prática para Cálculo dos Juros de Mora anexa a este Comunicado é aplicável de 01-11-
2018 a 30-11-2018 aos débitos de ICMS; 
II - a Tabela anexa a este Comunicado não se aplica aos débitos de IPVA e de ITCMD. 
TABELA PRÁTICA PARA CÁLCULO DOS JUROS DE MORA - ICMS - ANEXA AO COMUNICADO DA-77/18 
Fatores para vencimentos anteriores ao dia 22/12/2009  
Veja a tabela  
Fatores para vencimentos de 22/12/2009 até 31/10/2017 
Veja a tabela  
Fatores para vencimentos a partir do mês de novembro/2017 
Veja a tabela  
OBS.: 
Para débitos vencidos a partir de 01/01/99, aplicar o coeficiente de juros correspondente ao mês de 
vencimento do débito. Para débitos vencidos a partir de jan/99 até nov/09 e a partir de nov/17, 
quando o vencimento do débito ocorrer no último dia útil do mês, aplicar o coeficiente 
correspondente ao mês do vencimento, deduzindo-se 0,0100. 

 
COMUNICADO DA Nº 78, DE 31 DE OUTUBRO DE 2018-  DOE-SP de 01/11/2018 (nº 
206, Seção 1, pág. 23) 
Divulga a Tabela Prática para Cálculo dos Juros de Mora aplicáveis até 30-11-2018 para os 
débitos de Multas Infracionais do ICMS. 
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A Diretora de Arrecadação, considerando o disposto no artigo 1º da Lei 10.175, de 30/12/98, o artigo 
96, § 1º da Lei 6.374/89, com a redação dada pela lei 16.497/17, de 18/07/17, divulga a Tabela 
Prática para Cálculo dos Juros de Mora, anexa a este Comunicado, aplicáveis de 01-11-2018 a 30-11-
2018 aos débitos de Multas Infracionais do ICMS. 
TABELA PRÁTICA PARA CÁLCULO DOS JUROS DE MORA SOBRE A MULTA INFRACIONAL DO ICMS, 
ANEXA AO COMUNICADO DA-78/18 . 
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3.02 SOLUÇÃO CONSULTA 
RESPOSTA À CONSULTA TRIBUTÁRIA 18.418, DE 11 DE OUTUBRO DE 2018 - 
Disponibilizado no site da SEFAZ em 29/10/2018. 
Ementa 
ICMS - Substituição Tributária - Operações interestaduais com destino a contribuinte 
localizado em outra Unidade da Federação. 
I - A sujeição do regime da substituição tributária a operações interestaduais, realizadas 
por estabelecimento paulista com destino a contribuintes situados em outras Unidades da 
Federação, que possuam acordo de substituição tributária com o Estado de São Paulo, 
deve observar a legislação da unidade de destino da mercadoria (artigo 261, parágrafo 
único, do RICMS/2000). 
Relato 
1. A Consulente, que exerce a atividade principal de "comércio a varejo de peças e acessórios novos 
para veículos automotores" (CNAE 45.30-7/03), e é optante pelo regime de tributação do simples 
nacional, informa que realizará operação interestadual com mercadoria sujeita ao regime de 
substituição tributária destinada a Estado que possui acordo de substituição tributária com o Estado 
de São Paulo. 
2. Menciona que a cláusula décima primeira do Convênio ICMS 52/2017, que tratava da aplicação da 
margem de valor agregado (MVA) para empresas do simples nacional, foi suspensa pelo Despacho do 
Secretário-Executivo do Confaz 02/2018. 
3. Diante disso, questiona qual MVA deverá utilizar na operação em análise, MVA original ou 
ajustada. 
Interpretação 
4. Primeiramente, considerando que a dúvida se trata do cálculo do imposto devido por substituição 
tributária para outra Unidade da Federação, deve ser observada a legislação do Estado de destino da 
mercadoria, conforme prevê o parágrafo único do artigo 261 do RICMS/2000: 
"Artigo 261 - O contribuinte que realizar operações ou prestações submetidas ao pagamento do 
imposto pelo regime jurídico tributário de sujeição passiva por substituição com retenção do 
imposto, sem prejuízo do cumprimento de disciplina complementar estabelecida pela Secretaria da 
Fazenda, observará, além de outras cabíveis, as disposições deste capítulo. 
Parágrafo único - O contribuinte paulista que, na condição de responsável, retiver imposto em favor 
de outro Estado: 
1 - deverá observar a disciplina estabelecida pelo Estado de destino da mercadoria; 
2 - terá seu estabelecimento, relativamente às operações ou prestações com retenção do imposto, 
sujeito a fiscalização pelos Estados de destino das mercadorias ou serviços, cujos agentes, para tanto, 
serão previamente credenciados pela Secretaria da Fazenda deste Estado, salvo se a fiscalização for 
exercida sem a presença física do agente fiscal no estabelecimento fiscalizado." (g.n.) 
5. Dessa forma, em caso de dúvida quanto à aplicabilidade de acordos interestaduais que atribuam 
ao remetente paulista a responsabilidade pela retenção antecipada do imposto, por substituição 
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tributária, em favor de outro Estado ou do Distrito Federal em saídas interestaduais, deve ser 
encaminhada consulta ao Fisco da Unidade da Federação de destino das mercadorias. 
A Resposta à Consulta Tributária aproveita ao consulente nos termos da legislação vigente. Deve-se 
atentar para eventuais alterações da legislação tributária. 

 
RESPOSTA À CONSULTA TRIBUTÁRIA 18.420, DE 11 DE OUTUBRO DE 2018 - 
Disponibilizado no site da SEFAZ em 29/10/2018. 
Ementa 
ICMS - Substituição Tributária - MVA a ser utilizada no cálculo do imposto devido das 
operações subsequentes em operações internas e interestaduais sujeitas ao regime de 
substituição tributária. 
I - A sujeição do regime da substituição tributária a operações interestaduais, realizadas 
por estabelecimento paulista com destino a contribuintes situados em outras Unidades da 
Federação, que possuam acordo de substituição tributária com o Estado de São Paulo, 
deve observar a legislação da unidade de destino da mercadoria (artigo 261, parágrafo 
único, do RICMS/2000). 
II - Nas operações internas com mercadorias sujeitas ao regime de substituição tributária, 
para o cálculo do imposto devido das operações subsequentes, o contribuinte optante 
pelo regime de tributação do simples nacional deve utilizar as MVAs dispostas nas diversas 
Portarias CAT que correspondam às mercadorias comercializadas, observando-se o 
disposto na Decisão Normativa CAT-12/2009. 
Relato 
1. A Consulente, que dentre as atividade que exerce está a de "fabricação de móveis com 
predominância de madeira" (CNAE 31.01-2/00), e é optante pelo regime de tributação do simples 
nacional, informa que realiza operações internas e interestaduais com mercadorias sujeitas ao 
regime de substituição tributária. Informa ainda que as referidas operações interestaduais são 
destinadas a Estados que possuem acordo de substituição tributária com o Estado de São Paulo. 
2. Menciona que a cláusula décima primeira do Convênio ICMS 52/2017, que tratava da aplicação da 
margem de valor agregado (MVA) para empresas do simples nacional, foi suspensa pelo Despacho do 
Secretário-Executivo do Confaz 02/2018. 
3. Diante disso, questiona qual MVA deverá utilizar nas operações internas e interestaduais em 
análise, MVA original ou ajustada. 
Interpretação 
4. Primeiramente, em relação ao questionamento referente às operações interestaduais praticadas 
pela Consulente, considerando que a dúvida se trata do cálculo do imposto devido por substituição 
tributária para outra Unidade da Federação, deve ser observada a legislação do Estado de destino da 
mercadoria, conforme prevê o parágrafo único do artigo 261 do RICMS/2000: 
"Artigo 261 - O contribuinte que realizar operações ou prestações submetidas ao pagamento do 
imposto pelo regime jurídico tributário de sujeição passiva por substituição com retenção do 
imposto, sem prejuízo do cumprimento de disciplina complementar estabelecida pela Secretaria da 
Fazenda, observará, além de outras cabíveis, as disposições deste capítulo. 
Parágrafo único - O contribuinte paulista que, na condição de responsável, retiver imposto em favor 
de outro Estado: 
1 - deverá observar a disciplina estabelecida pelo Estado de destino da mercadoria; 
2 - terá seu estabelecimento, relativamente às operações ou prestações com retenção do imposto, 
sujeito a fiscalização pelos Estados de destino das mercadorias ou serviços, cujos agentes, para tanto, 
serão previamente credenciados pela Secretaria da Fazenda deste Estado, salvo se a fiscalização for 
exercida sem a presença física do agente fiscal no estabelecimento fiscalizado." (g.n.) 
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5. Dessa forma, em caso de dúvida quanto à aplicabilidade de acordos interestaduais que atribuam 
ao remetente paulista a responsabilidade pela retenção antecipada do imposto, por substituição 
tributária, em favor de outro Estado ou do Distrito Federal em saídas interestaduais, deve ser 
encaminhada consulta ao Fisco da Unidade da Federação de destino das mercadorias. 
6. Quanto às operações internas praticadas pela Consulente, com mercadorias sujeitas ao regime de 
substituição tributária, para o cálculo do imposto devido das operações subsequentes, não há que se 
falar em aplicação de MVA ajustada, devendo ser utilizadas as MVAs (originais) dispostas nas 
diversas Portarias CAT que correspondam às mercadorias comercializadas, observando-se o disposto 
na Decisão Normativa CAT-12/2009. 

 
RESPOSTA À CONSULTA TRIBUTÁRIA 1.8448, DE 11 DE OUTUBRO DE 2018 - 
Disponibilizado no site da SEFAZ em 29/10/2018. 
Ementa 
ICMS - Crédito extemporâneo de bem do ativo imobilizado. 
I - O lançamento do crédito das aquisições de bens pertencentes ao ativo imobilizado deve 
ser controlado por meio do Controle de Crédito de ICMS do Ativo Permanente (CIAP), nos 
termos da Portaria CAT-25/2001. 
II - O crédito lançado extemporaneamente deve ser escriturado pelo seu valor nominal, 
com indicação das causas determinantes da escrituração extemporânea. 
III - O montante referente aos créditos extemporâneos, desde que apurados dentro do 
prazo de prescrição quinquenal, poderá ser lançado englobadamente, de uma única vez, 
no campo "Outros Créditos" do livro Registro de Apuração do ICMS (Modelo 9), devendo 
ser informado na Ficha de Apuração do ICMS da GIA (Guia de Informação e Apuração do 
ICMS), detalhando-se a origem do crédito (item 8 da Decisão Normativa CAT-1/2001). 
 
Relato 
1.A Consulente, cuja CNAE principal corresponde a "preparação de subprodutos do abate" (10.13-
9/02), e CNAE secundária de "comércio atacadista de carnes e derivados de outros animais" (46.34-
6/99) e "comércio atacadista de outros produtos químicos e petroquímicos não especificados 
anteriormente" (46.84-2/99), dentre outros, informa fabricar tripas de bovinos, ovinos e suínos e 
importar tripas de colágeno. Afirma ter adquirido ativo imobilizado em agosto de 2016, mas aduz 
não ter se creditado do ICMS correspondente nos períodos de apuração subsequentes, com exceção 
do mês de setembro de 2018. 
2.Indaga qual o "procedimento para a emissão do credito do ICMS referente aos meses anteriores" e 
se seria possível emitir "uma única nota fiscal para o credito extemporâneo". 
Interpretação 
3.Primeiramente, informamos que a Consulente não relata qual é o bem adquirido para compor o 
ativo imobilizado nem descreve sua utilização em seu processo produtivo. Além disso, não informa 
se faz jus às reduções de base de cálculo dos artigos 45 e 74 do Anexo II do Regulamento do ICMS - 
RICMS/2000 e se as aplica, tampouco se é optante pelo crédito outorgado do artigo 40 do Anexo III 
do mesmo regulamento. Pela falta de dados para análise do caso concreto, a presente resposta será 
dada em tese e não assegura direito a crédito. 
4.Isso posto, observamos que a presente resposta se restringe à questão relativa a crédito 
extemporâneo do bem destinado ao ativo permanente, genericamente, utilizado em processos 
produtivos dos quais, por pressuposto, resultarão a saída de mercadorias tributadas. 
5.Tratando-se de crédito de bem destinado ao ativo imobilizado e utilizado em processo produtivo 
do qual resultará a saída de mercadoria tributada (ou, não sendo tributada, haja expressa previsão 
de manutenção desse crédito), a matéria em questão já foi analisada por esta Consultoria Tributária 
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na Resposta à Consulta Tributária Eletrônica nº 4016/2014, publicada no sítio desta Secretaria da 
Fazenda (https://portal.fazenda.sp.gov.br/), módulo "Legislação e Agenda 
Tributária"/"Tributária"/"Pesquisa"/"Respostas de Consultas"/"2014" (pesquisa em 09/10/2018). 
6.Sendo assim, para evitar repetições e a fim de que a Consulente tome conhecimento dos 
argumentos e fundamentos jurídicos que embasaram a citada resposta, permitimo-nos transcrevê-la 
abaixo, para integrar a presente resposta e produzir, em relação à Consulente, todos os efeitos de 
direito relativos ao instituto da consulta tributária previstos no RICMS/2000: 
"3. Isso posto, observamos que, para o aproveitamento do crédito do ICMS relativo à aquisição de 
bens destinados à integração no ativo imobilizado, utilizados na produção/comercialização de 
mercadorias ou na prestação de serviços cujas operações ou prestações são tributadas ou, não o 
sendo, haja expressa autorização para o crédito ser mantido, deve ser observado o disposto no artigo 
61 e seguintes do RICMS/2000, as disciplinas contidas nas Portarias CAT-25/2001 e 41/2003 (que 
tratam da apropriação e do lançamento do crédito do imposto relativo à aquisição de bens 
destinados ao ativo permanente) e o entendimento exposto na Decisão Normativa CAT-01/2001, que 
trata das condições, limites, procedimentos, e até mesmo certas cautelas, a serem observados pelo 
contribuinte quando da apropriação, como crédito, do valor do ICMS incidente sobre a entrada ou 
aquisição de, entre outros, bens destinados ao ativo imobilizado (especialmente o subitem 3.3, que 
trata do crédito do valor do ICMS que onera as entradas ou aquisições de bens do ativo permanente, 
e o tópico VI, que trata de crédito extemporâneo). 
4. Nesse sentido, ressaltamos que: 
4.1. Para efeito do lançamento do crédito decorrente da aquisição de bem destinado ao ativo 
imobilizado deverá ser emitida Nota Fiscal, nos termos da Portaria CAT - 41/2003. 
4.2. O lançamento do crédito das aquisições de bens pertencentes ao ativo imobilizado deve ser 
controlado por meio do Controle de Crédito de ICMS do Ativo Permanente (CIAP), nos termos da 
Portaria CAT - 25/2001. 
4.3. O crédito lançado extemporaneamente deve ser escriturado pelo seu valor nominal, com 
indicação das causas determinantes da escrituração extemporânea (§ 2º do artigo 61 e inciso I do 
artigo 65, ambos do RICMS/2000). 
4.4. O montante referente aos créditos extemporâneos poderá ser lançado englobadamente, de uma 
única vez, no campo "Outros Créditos" do livro Registro de Apuração do ICMS (Modelo 9), devendo 
ser informado na Ficha de Apuração do ICMS da GIA (Guia de Informação e Apuração do ICMS), 
detalhando-se a origem do crédito (item 8 da Decisão Normativa CAT - 1/2001). 
5. Feitos esses registros, reproduzimos a seguir o artigo 5º, VI, da Portaria CAT - 25/2001, que assim 
dispõe: 
"Artigo 5º - Tratando-se de CIAP, modelo "D", previsto no item 2 do § 1º do artigo 1º, o seu 
preenchimento deverá ser feito nas linhas, nos quadros, nos campos e nas colunas, conforme segue: 
(...) 
VI - quadro 5 - Apropriação Mensal do Crédito: destina-se à escrituração, nas colunas sob os títulos 
correspondentes do 1º ao 4º ano, do valor do crédito a ser apropriado, que será obtido 
multiplicando-se o valor total do respectivo crédito pelo fator igual a 1/48 (um quarenta e oito avos) 
da relação entre o valor das operações de saída e prestações tributadas e o total das operações de 
saída e prestações do período, equiparando-se às tributadas, para fins deste inciso, as saídas ou 
prestações que tiverem destinado mercadorias ou serviços ao exterior, as operações ou prestações 
isentas ou não tributadas com previsão legal de manutenção de crédito e a saída de papel destinado 
à impressão de livros, jornais e periódicos: (Redação dada ao inciso pela Portaria CAT 73 de 04-10-
2006; DOE de 05-06-2006; efeitos retroativos a 1º de janeiro de 2006) 
a) MÊS: o mês objeto de escrituração, caso o período de apuração seja mensal; 
b) FATOR: o fator mensal será de 1/48 (um quarenta e oito avos) da relação entre a soma das saídas 
e prestações tributadas e o total das saídas e prestações escrituradas no mês: 
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c) VALOR: o valor do crédito a ser apropriado, que será obtido pela multiplicação do fator pelo valor 
do imposto de que trata a alínea "f" do inciso III. 
(...)". 
6. Assim, esclarecemos que a Consulente deverá preencher o CIAP na forma prevista no artigo 5º, VI, 
da Portaria CAT - 25/2001, mesmo na hipótese de bem cujo crédito será, parcial ou integralmente, 
apropriado extemporaneamente. 
7. Por derradeiro, frise-se que: 
7.1. O direito ao crédito do imposto, para efeito de compensação com o débito do imposto está 
condicionado à idoneidade da documentação fiscal (artigo 23 da Lei Complementar 87/1996). 
7.2. É vedada a apropriação de crédito do imposto destacado em documento fiscal se este não for a 
primeira via ou Documento Fiscal Eletrônico (DFE), nos termos do item 2 do § 4º do artigo 61 do 
RICMS/2000." 
7.Com esses esclarecimentos, damos por respondidas as dúvidas da Consulente. 
A Resposta à Consulta Tributária aproveita ao consulente nos termos da legislação vigente. Deve-se 
atentar para eventuais alterações da legislação tributária. 

 

4.00 ASSUNTOS MUNICIPAIS 
4.01 OUTROS ASSUNTOS MUNICIPAIS 
ORDEM INTERNA Nº 07, DE 29 DE OUTUBRO DE 2018 - DOC-SP de 30/10/2018 (nº 
205, Seção 1, pág. 17) 
Disciplina o fornecimento de informações relativas à existência de lançamento fiscal e 
inscrição no Cadastro Imobiliário Fiscal pela Divisão do Mapa de Valores - DIMAP, do 
Departamento de Cadastros. 
 
O SUBSECRETÁRIO DA RECEITA MUNICIPAL, no uso de suas atribuições legais, 
Resolve: 
Art. 1º - Compete à Divisão do Mapa de Valores - DIMAP, do Departamento de Cadastros, fornecer 
informações relativas à existência de lançamento fiscal e inscrição de imóvel no Cadastro Imobiliário 
Fiscal - CIF, quando em atendimento a solicitação formulada pelo titular do imóvel. 
Art. 2º - A solicitação de informação a que se refere a parte final do artigo 1º deverá ser protocolada 
no Centro de Atendimento da Fazenda Municipal - CAF mediante prévio agendamento pelo endereço 
eletrônico http://www.prefeitura. sp.gov.br/agendamentos, encaminhada por processo eletrônico 
SEI a DIMAP. 
§ 1º - O Auditor-Fiscal da DIMAP avaliará a solicitação na seguinte conformidade: 
I - Consultará o Cadastro Imobiliário Fiscal - CIF, verificando a inscrição naquele cadastro do imóvel 
objeto da solicitação; 
II - Existindo lançamento fiscal e inscrição no CIF, informará o quanto constar no referido cadastro 
por meio de despacho padronizado, assinalando o subitem 1.1., 1.2., ou 1.3. do Anexo Único desta 
ordem interna; 
III - Inexistindo lançamento fiscal ou inscrição no CIF, informará a ausência de dados por meio de 
despacho padronizado, assinalando o subitem 1.4. do Anexo Único desta ordem interna; 
IV - Na ausência de informações suficientes para a identificação do imóvel, indefirará de plano a 
solicitação por meio de despacho padronizado, assinalando o subitem 2.1. do Anexo Único desta 
ordem interna; 
V - Notificado o solicitante, restituirá o processo eletrônico SEI ao expediente de DIMAP, para 
conclusão. 
§ 2º - O solicitante será intimado dos despachos a que se referem os incisos II a IV do § 1º conforme 
dispuserem a lei e o regulamento. 
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§ 3º - Sem prejuízo da hipótese prevista no inciso IV do § 1º deste artigo, serão indeferidas de plano 
as solicitações que, pela amplitude de seu escopo ou por sua natureza genérica, equivalham a Pedido 
de Acesso à Informação, nos termos do Decreto nº 53.623, de 12 de dezembro de 2012, devendo o 
Auditor- -Fiscal, em tal hipótese, assinalar o subitem 2.2. do Anexo Único desta ordem interna. 
Art. 3º - As informações prestadas nos termos desta ordem interna serão válidas por 90 (noventa) 
dias, a contar da data de intimação do solicitante. 
Art. 4º - DIMAP prestará as informações de que trata esta ordem interna em prazo não superior a 30 
(trinta) dias, contados do recebimento na unidade do processo eletrônico SEI, nos termos do artigo 
2º. 
Art. 5º - Esta ordem interna entrará em vigor da data de sua publicação. 
ANEXO ÚNICO DA ORDEM INTERNA SF/SUREM Nº 07, DE 29 de Outubro de 2018 
Declaração de Existência/Inexistência de Lançamento Fiscal e Inscrição no Cadastro Imobiliário Fiscal 
- IPTU 
DADOS RELACIONADOS À DECLARAÇÃO IDENTIFICAÇÃO DO IMÓVEL (ENDEREÇO/DESCRIÇÃO): 
NOME DO INTERESSADO (CPF/CNPJ): 
NOME DO REPRESENTANTE LEGAL/CPF: 
PROCESSO SEI Nº: 
DATA DA DECLARAÇÃO: 
DESPACHO 
1. SOLICITAÇÃO DEFERIDA 
Com base nas informações presentes no processo, declara-se que o imóvel 
1.1. possui lançamento do Imposto Predial e Territorial Urbano - IPTU pelo contribuinte número 
XXX.XXX.XXXX-X. 
1.2. possui lançamento do Imposto Predial e Territorial Urbano - IPTU, em maior área, pelo 
contribuinte número XXX.XXX - XXXX-X. 
1.3. possui lançamento parcial do Imposto Predial e Territorial Urbano - IPTU pelo contribuinte 
número XXX.XXX.XXXX-X. 
1.4. está situado no Setor Fiscal XXX, não sendo, até o momento, objeto de lançamento do Imposto 
Predial e Territorial Urbano - IPTU. 
2. SOLICITAÇÃO INDEFERIDA 
Com base nas informações presentes no processo, declara-se que 
2.1. não foi possível a localização do imóvel, já que as informações constantes no processo não são 
suficientes para a sua identificação inequívoca. 
2.2. não é possível atender ao pedido, pois equivale a Pedido de Acesso à Informação, nos termos do 
Decreto nº 53.623/2012. 

 
PORTARIA SF/SUREM Nº 66, 29 DE OUTUBRO DE 2018 -DOC-SP de 30/10/2018 (nº 
205, Seção 1, pág. 17) 
Dispõe sobre o sorteio de prêmios para tomador de serviço identificado na NFS-e 
 
O SUBSECRETÁRIO DA RECEITA MUNICIPAL, no uso das atribuições que lhe são conferidas por lei, e 
considerando o disposto no artigo 3ºA da Lei nº 14.097/2005, e no artigo 8º, I, "a", da Instrução 
Normativa SF/SUREM nº 09, de 01 de agosto de 2011, Resolve: 
Art. 1º - Para o sorteio número 87 do Programa Nota Fiscal Paulistana, foram gerados 1.831.928 
bilhetes eletrônicos, os quais podem ser consultados no endereço eletrônico http:// 
notadomilhao.prefeitura.sp.gov.br. 
Parágrafo único - Com o objetivo de assegurar a integridade do arquivo eletrônico que contém a 
relação de todos os números dos bilhetes e seus respectivos titulares, foi gerado o "hash" 
98455b75a6829dcb33ac2fefe123f9b3. 
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Art. 2º - O código "hash" mencionado no artigo 1º refere-se à codificação gerada pelo algoritmo 
público denominado "Message Digest Algorithm 5 - MD5". 
Art. 3º - Esta Portaria entrará em vigor na data da sua publicação. 

 

5.00 ASSUNTOS DIVERSOS 
5.01 CEDFC--ARTIGOS / COMENTÁRIOS 
Liderança 360 
 
Num grande aquário, havia peixes de vários tipos e tamanhos. Na parte de cima do aquário, estavam 
os peixes grandes, que eram os primeiros a se alimentar quando a comida caía na água, e por isso, 
estavam sempre satisfeitos. Na parte intermediária do aquário ficavam os peixes médios, que se 
alimentavam daquilo que os peixes grandes não comiam, e apesar de não haver comida suficiente 
para que pudessem ficar grandes, eles se sentiam satisfeitos. Finalmente, na parte de baixo estavam 
os pequenos peixes, onde a comida que lhes sobrava era suficiente apenas para mantê-los vivos. 
 
Nesse espaço, havia um peixinho que, inconformado com a situação, começou a nadar por todo o 
aquário na esperança de encontrar algo que o ajudasse a mudar aquele quadro. Um dia, ele 
encontrou um pequeno buraco por onde entrou para ver aonde o levaria, e encontrou um fio de 
água que o levou a um ralo, do ralo ele caiu em um encanamento, que finalmente o levou a um rio. 
Era um lugar maravilhoso; não faltava comida e tinha espaço suficiente para nadar. 
 
O peixinho, então, pensou em seus amigos do aquário e resolveu fazer o caminho de volta para 
contar sobre esse lugar maravilhoso. Quando chegou ao aquário e falou sobre o que havia 
encontrado, todos ficaram curiosos e conversaram sobre o que deveriam fazer. Foi quando o 
peixinho sugeriu: 
 
– Bem, os peixes grandes da parte de cima terão de vir para a parte de baixo, para perderem peso e 
assim poderem passar pelo pequeno buraco. Os peixes do meio deverão se alimentar menos, para 
perder um pouco mais de peso. Já os peixes de baixo, deverão alimentar-se um pouco mais para 
ganhar força e energia para seguir viagem. 
 
Depois de muita discussão, os peixes grandes e médios disseram: 
 
– Decidimos não arriscar. Preferimos ficar por aqui! 
 
O peixinho então, triste, viajou novamente pelo pequeno buraco e chegou ao rio, onde encontrou 
novos amigos, e um lugar muito melhor para viver. 
 
Nesta simples fábula, podemos encontrar preciosas lições de liderança: 
 
• Liderança é uma escolha: Liderança é uma escolha e não uma posição, cadeira, sala ou crachá. Não 
é preciso ser chefe para influenciar as pessoas, portanto, as influencie e inspire de onde e aonde 
você estiver, buscando fazer o seu melhor; 
 
• Nem sempre as melhores ideias vêm do topo: Alguns líderes sofrem da “Síndrome do Divino”, e 
acham que só eles são capazes de ter boas deias e que têm sempre as melhores respostas. Quanto 
maior o “estoque de conhecimento” (a soma do conhecimento de todos), maiores as chances de 
resolução de problemas e surgimento de boas ideias. Portanto, ao escutar (verdadeiramente) as 
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sugestões e ideias da equipe, o líder aumenta exponencialmente o nível de comprometimento e 
engajamento das pessoas e a possibilidade de resolução de problemas; 
 
• Não existe evolução sem mudança: Pode até ser que algumas mudanças não tragam evolução, mas 
sem mudanças nada evolui. Em liderança, é preciso ter coragem para desafiar o status-quo e 
conduzir as pessoas no caminho da criatividade, da inovação e das mudanças, caso contrário, 
teremos um enorme passado pela frente; 
 
• Líder é agente de mudança: Não reclame do ambiente, mude-o. Uma das principais características 
de um líder é o protagonismo. Líder não é alguém que vive reclamando do ambiente ou das 
situações, mas aquele que trabalha para melhorá-los. Se você não está feliz com alguma coisa, faça 
algo para influenciá-la e melhorá-la e, se, por fim, ainda estiver insatisfeito, em vez de reclamar, 
mude para um lugar melhor. 
 
Nosso presente é consequência do que fizemos (ou não fizemos) no passado, assim como nosso 
futuro será determinado (se não totalmente, pelo menos boa parte dele) pelo que fizermos no 
presente. Portanto, trabalhe no presente para construir um futuro melhor, para você, e para todos 
os que estiverem ao seu redor, ou seja, lidere 360! 
 
Aproveitando a oportunidade, gostaria de pedir sua ajuda em responder um questionário sobre 
“Liderança e Confiança”, que será utilizado em meu novo livro sobre o tema. São apenas 5 minutos. 
Basta clicar no link a seguir. Desde já, muito obrigado! 
 
Link para a pesquisa: https://pt.surveymonkey.com/r/confianca-link 
 
Um Grande Abraço, 
 
Marco Fabossi 

 
Critérios para exclusão do ICMS na base de cálculo de PIS/Pasep e Cofins 
 
A SCI define critérios para exclusão do ICMS na base de cálculo da Contribuição para o PIS/Pasep e da 
Cofins. 
 
Foi publicada no site da Receita Federal a Solução de Consulta Interna Cosit nº 13, de 18 de outubro 
de 2018, que dispõe sobre os critérios e procedimentos a serem observados para fins de exclusão do 
ICMS na base de cálculo da Contribuição para o PIS/Pasep e da Contribuição para o Financiamento da 
Seguridade Social (Cofins), no regime cumulativo ou não cumulativo, à luz do julgamento do Recurso 
Extraordinário nº 574.706/PR pelo Supremo Tribunal Federal (STF). Entre outras disposições, a SCI 
Cosit nº 13/2018 estabelece que: 
 
- o montante a ser excluído da base de cálculo mensal da contribuição é o valor mensal do ICMS a 
recolher apurado da pessoa jurídica, referente ao mesmo período de apuração das Contribuições; 
 
- o valor mensal do ICMS a recolher, deverá ser segregado entre as diversas bases de cálculo mensal 
das contribuições, uma vez que na escrituração das contribuições a pessoa jurídica apura diversas 
bases de cálculo, conforme o código de situação tributária (CST) atribuído às receitas auferidas; 
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- a referida segregação do ICMS mensal a recolher, para fins de apropriação da parcela a excluir em 
cada uma das bases de cálculos das contribuições, será determinada com base na relação percentual 
existente entre a receita bruta referente a cada um dos tratamentos tributários (CST) 
correspondentes às contribuições e a receita bruta total, auferidas em cada mês; 
 
- para fins de proceder ao levantamento dos valores de ICMS a recolher, apurados e escriturados 
pela pessoa jurídica, devem-se preferencialmente considerar os valores apurados na escrituração 
fiscal digital do ICMS e do IPI (EFD-ICMS/IPI). 
 
A referida SCI objetiva esclarecer os procedimentos a serem adotados no âmbito da Receita Federal, 
no tocante ao cumprimento de decisões judiciais transitadas em julgado referente à matéria. 
 
Ressalte-se que, nos termos do art. 19 da Lei nº 10.522, de 2002, as decisões do STF desfavoráveis à 
Fazenda Nacional, sob o rito de repercussão geral, só vinculam em caráter amplo e definitivo a 
Receita Federal no tocante à constituição e cobrança de créditos tributários, bem como nas decisões 
sobre as matérias julgadas, após a manifestação da Procuradoria-Geral da Fazenda Nacional. 

 

Reforma Trabalhista: Comentários de Algumas Mudanças 
 
Além de alterar normas sobre férias, jornada de trabalho, remuneração, contrato de trabalho, 
vínculo empregatício, imposto sindical – há outras nuances da Reforma Trabalhista (Lei 13.467/2017) 
que precisam ser focados pelo gestor, tais como: 
 
Obrigação de Prevenção de Doenças e Acidentes 
 
O empregador deverá instruir os empregados, de maneira expressa e ostensiva, quanto às 
precauções a tomar a fim de evitar doenças e acidentes de trabalho. 
 
O empregado deverá assinar termo de responsabilidade comprometendo-se a seguir as instruções 
fornecidas pelo empregador. 
 
Sucessão Empresarial 
 
Caracterizada a sucessão empresarial ou de empregadores, as obrigações trabalhistas, inclusive as 
contraídas à época em que os empregados trabalhavam para a empresa sucedida, são de 
responsabilidade do sucessor. 
 
A empresa sucedida responderá solidariamente com a sucessora quando ficar comprovada fraude na 
transferência. 
 
Vestimentas de Trabalho 
 
Cabe ao empregador definir o padrão de vestimenta no meio ambiente laboral, sendo lícita a 
inclusão no uniforme de logomarcas da própria empresa ou de empresas parceiras e de outros itens 
de identificação relacionados à atividade desempenhada. 
 
A higienização do uniforme é de responsabilidade do trabalhador, salvo nas hipóteses em que forem 
necessários procedimentos ou produtos diferentes dos utilizados para a higienização das vestimentas 
de uso comum. 
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Teletrabalho 
 
Considera-se teletrabalho a prestação de serviços preponderantemente fora das dependências do 
empregador, com a utilização de tecnologias de informação e de comunicação que, por sua natureza, 
não se constituam como trabalho externo. 
 
As disposições relativas à responsabilidade pela aquisição, manutenção ou fornecimento dos 
equipamentos tecnológicos e da infraestrutura necessária e adequada à prestação do trabalho 
remoto, bem como ao reembolso de despesas arcadas pelo empregado, serão previstas em contrato 
escrito. 
 
As utilidades mencionadas não integram a remuneração do empregado. 

 

Recibo de pagamento de salário sem assinatura do empregado não serve como 
prova. 
 
A Segunda Turma do Tribunal Superior do Trabalho determinou que os recibos sem assinatura do 
empregado apresentados em juízo pela Tecsis Tecnologia e Sistemas Avançados S. A. sejam 
desconsiderados na apuração dos valores devidos a um operador de produção. A decisão segue a 
jurisprudência do TST que somente considera válido, como meio de prova, o recibo assinado ou o 
comprovante de depósito bancário. 
 
Recibos apócrifos 
 
O operador pleiteou na reclamação trabalhista o reconhecimento do direito a diversas parcelas que, 
segundo ele, a empresa não pagava integralmente, como horas extras e adicional noturno. A 
empresa foi condenada pelo juízo de primeiro grau, mas o Tribunal Regional do Trabalho da 15ª 
Região (Campinas/SP) reformou a sentença com base na documentação apresentada pela empresa. 
 
Para o TRT, o fato de os recibos serem apócrifos não os tornava imprestáveis como meio de prova. 
“Não há nem mesmo indícios de que os documentos tenham sido produzidos de má-fé, 
unilateralmente, ou que não retratem a realidade”, registrou a decisão. “Nesse cenário, cabia ao 
autor produzir prova robusta de que não recebeu os valores ali constantes, ônus do qual não se 
desincumbiu”. 
 
CLT 
 
O relator do recurso de revista do operador, ministro José Roberto Freire Pimenta, assinalou que o 
TST, com base no artigo 464 da CLT, firmou o entendimento de que a comprovação do pagamento 
somente será válida se o recibo estiver devidamente assinado ou se for apresentado respectivo 
comprovante de depósito. Assim, a decisão do TRT em sentido contrário violou esse dispositivo. 
 
A decisão foi unânime. 
(LC/CF) 
Processo: ARR-11174-59.2014.5.15.0135 
Fonte: TST - Secretaria de Comunicação Social 

 

Quais são os livros abrangidos pelo SPED Contábil? 
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Todos os livros da escrituração contábil podem ser incluídos no Sped Contábil, em suas diversas 
formas. 
Fonte: Blog Guia Tributário 
Link: https://guiatributario.net/2018/10/24/quais-sao-os-livros-abrangidos-pelo-sped-contabil/ 
 
São previstas as seguintes formas de escrituração: 
 
• G – Diário Geral; 
 
• R – Diário com Escrituração Resumida (vinculado a livro auxiliar); 
 
• A – Diário Auxiliar; 
 
• Z – Razão Auxiliar; 
 
• B – Livro de Balancetes Diários e Balanços. 
 
A escrituração G (Diário Geral) não pode conviver com nenhuma outra escrituração principal no 
mesmo período, ou seja, as escriturações principais (G, R ou B) não podem coexistir. 
 
A escrituração G não possui livros auxiliares A ou Z, e, consequentemente, não pode conviver com 
esses tipos de escrituração. 
 
A escrituração resumida R pode conviver com os livros auxiliares (A ou Z). 
 
O livro de balancetes e balanços diários B pode conviver com os livros auxiliares (A ou Z). 

 

5 pontos que você precisa saber sobre a DCTF-Web. 
Uma breve análise sobre as principais aplicações, regras e vantagens deste novo módulo do SPED 
Autor(a): Wesley Silva 
Fonte: Administradores 
 
O movimento de transformação digital da Receita segue em jornada contínua. Após o início da 
implantação efetiva de módulos como o e-Social e o EFD-REINF, a Receita Federal trouxe também a 
digitalização da já conhecida Declaração de Débitos e Créditos Tributários Federais (DCTF-Web), a 
qual esteve disponível em ambiente de testes desde o mês de abril deste ano e entrou em vigor a 
partir de agosto, substituindo os meios utilizados até então, o GFIP e o Guia de Recolhimento do 
FGTS. 
 
 
A DCTF-Web é, portanto, uma obrigação acessória cujos débitos são gerados automaticamente a 
partir da importação dos dados já demonstrados através da EFD-REINF e do e-Social. Ela cruza as 
informações obtidas, calcula o saldo a pagar e, após a entrega da declaração, emite uma via de 
pagamento, integrando assim todos os processos de uma só vez. 
 
Além disso, a DCTF-Web, ao importar estas informações dos sistemas anteriores, realizará também 
uma apuração sobre estes dados antes de gerar qualquer documentação para pagamento – fator 
este que agrega muita segurança ao novo sistema, tanto para o governo quanto para o contribuinte. 
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Nesta sua fase preliminar, ela exigirá somente a admissão de contribuições previdenciárias 
destinadas a terceiros, porém, o consenso na comunidade do universo contábil é de que, devido à 
agilidade e simplificação de processos trazidas pelo sistema, logo mais ele irá abranger todo o escopo 
de tributações de outras naturezas. Vejamos então alguns dos principais pontos a respeito desta 
nova implementação. 
 
1. Datas de aderência e adaptação 
 
Por conta da sua recente liberação ao público, por enquanto, somente as empresas cujo faturamento 
anual supera o valor de R$ 78 milhões têm obrigatoriedade a aderir ao sistema desde julho deste 
ano. Para as demais empresas, a data foi estabelecida para janeiro de 2019. E, por último, temos os 
órgãos pertencentes à administração pública, os quais terão de aderir até julho de 2019. 
 
2. Atenção os prazos de pagamento 
 
Vale lembrar que a DCTF-Web, assim como a DCTF, sua predecessora, é de periodicidade mensal. 
Logo, os seus débitos devem ser cessados até o 15º dia útil do mês subsequente ao mês respondente 
às dívidas e contribuições. Além disso, o contribuinte deve considerar esta data também como seu 
prazo para entrar nos sistemas do e-Social e do EFD-REINF, os quais servirão de base para todos os 
cálculos realizados pela DCTF-Web. 
 
E fora a sua regularidade mensal, a DCTF-Web também tem uma particularidade anual por conta do 
13º salário, a gratificação natalina. Suas informações também serão extraídas automaticamente do 
e-Social e têm como prazo de entrega o dia 20 de dezembro. 
 
3. O que deve ser declarado 
 
Como dito anteriormente, a DCTF-Web, a princípio, atuará como integradora e processadora das 
informações de natureza previdenciária, logo, devidos ao INSS. Desta forma, empregadores deverão 
inserir na plataforma tudo que se relacione com as compensações, pagamentos, exclusões, 
suspensões e parcelamentos aos seus funcionários. 
 
Lembrando também que, dentro deste grupo de funcionários, entram desde o trabalhador avulso, o 
doméstico, o microempreendedor individual (MEI), o contribuinte individual, o produtor rural, o 
segurado especial e o empregado comum. Qualquer contribuição previdenciária destinada a 
qualquer um destes grupos deve ser declarada e introduzida pelo novo sistema. 
 
4. Cuidado redobrado 
 
Por conta de sua praticidade e automatização, é importante que estejamos atentos com a inserção 
destas informações. A DCTF-Web veio para facilitar todo o procedimento, sim, mas por outro lado, 
diferentemente de antes, após a introdução de algum dado, esta informação não pode mais ser 
alterada. Ao menos, não mais com a mesma facilidade. A partir de agora, para realizar qualquer 
retificação nas informações fornecidas ao sistema, o contribuinte precisará dos seguintes 
documentos: 
 
· Certificado digital (ICP-Brasil): documento eletrônico que possui função de uma carteira de 
identidade virtual; pode representar tanto uma pessoa física quanto uma jurídica e precisa ser 
requisitado em uma autoridade certificadora; 
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· Procuração eletrônica: documento digital que necessita de uma assinatura eletrônica de um 
certificado digital válido; não necessita de reconhecimento de firma; 
 
· Procuração RFB: pode ser emitida através do próprio aplicativo da Receita Federal do Brasil e sua 
solicitação não exige nenhum certificado digital anterior; 
 
Isso, para contribuintes em geral. Já para os pequenos contribuintes, um código de acesso será 
necessário. 
 
Multas e penalizações 
 
Assim como qualquer obrigação acessória do Governo Federal, a falta de cumprimento ou atraso na 
entrega das informações referentes à DCTF-Web resulta em penalizações e/ou taxações ao 
contribuinte inadimplente. Vejamos aqui quais são elas. 
 
· Atraso na entrega da declaração: acarreta em uma multa de 2% ao mês e incide sobre o montante 
das contribuições declaradas; 
 
· Omissões e inconformidades: multa de R$ 20,00 para cada grupo de dez informações incorretas 
e/ou omitidas; 
 
· Ausência de declaração de pessoa jurídica inativa: multa de R$ 200,00 (valor mínimo; 
 
· Ausência de declaração de pessoa jurídica ativa: multa de R$ 500,00 (valor mínimo); 
 
Após determinados estes valores mínimos, estas multas podem ser reduzidas nos seguintes casos: 
 
· Em 50% do valor, caso a declaração seja apresentada após o prazo, mas antes de qualquer 
procedimento jurídico; 
 
· Em 25% do valor, caso a declaração seja apresentada na data estipulada na própria intimação; 
 
Agora que estamos à par de das principais condições da DCTF-Web, podemos mensurar o grau de 
adaptabilidade que este novo módulo do SPED irá exigir de nossas empresas e, por consequência, de 
nós e nosso trabalho. Embora ela traga toda uma variedade de regras e desafios, a segurança tanto 
da acessibilidade de nossos dados, quanto da credibilidade do que será entregue ao Governo é um 
fator vantajoso para ambos os lados. 
 
A plataforma irá exigir o dobro de cautela, sem dúvidas, mas irá garantir uma conformidade perante 
à Receita até então inédita nesta relação entre os órgãos fiscalizatórios e as corporações brasileiras, 
com intuito final de que empresas e Governo caminhem no mesmo passo. 

 

Sócios ocultos podem participar de negócio e receber dividendos isentos. 
 
Fonte: Valor Econômico 
O Conselho Administrativo de Recursos Fiscais (Carf) admitiu que sócios ocultos de sociedade em 
conta de participação (SCP) possam atuar ativamente no negócio e ainda assim receber dividendos 
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isentos de tributação. Por maioria, os conselheiros entenderam que trata-se de um planejamento 
tributário lícito. 
 
 
As sociedades em conta de participação são utilizadas principalmente para a prestação de serviços 
imobiliários, hospitalares, educacionais, de advocacia, engenharia ou arquitetura. Elas são formadas 
pelo sócio ostensivo, que assume a responsabilidade pelo negócio, e investidores, que entram como 
sócios participantes – anteriormente denominados ocultos. 
 
A decisão, da 1ª Turma da 4ª Câmara da 1ª Seção, é a primeira que se tem notícia favorável aos 
contribuintes no Carf. Além de ser, segundo advogados, um importante precedente para casos de 
sociedades com sócios ocultos atuantes – apesar de haver riscos. 
 
A Receita Federal não aceita a participação ativa de sócios investidores, sob pena de 
descaracterização da SCP e perda da isenção para os dividendos. O entendimento está em recente 
Solução de Consulta da Coordenação-Geral de Tributação (Cosit), de número 142, que vincula a 
fiscalização de todo o país. 
 
O caso analisado pelo Carf é de empresa formada por escritórios de advocacia para oferecer, pela 
internet, cursos preparatórios para concursos. Ela foi autuada em cerca de R$ 2,2 milhões pelo não 
recolhimento de Imposto de Renda (IRPJ) e em R$ 6,5 milhões relativos ao Imposto de Renda Retido 
na Fonte (IRRF). 
 
Segundo o processo (nº 14041.720037/2017-32), os escritórios teriam se utilizado de sociedades em 
conta de participação para fazer o pagamento dos professores por meio de distribuição de lucros – 
ou seja, sem o recolhimento de impostos. No período analisado, foram constituídas 3.632 SCPs. 
 
Ao analisar a estrutura montada, a fiscalização entendeu que os professores (sócios participantes) 
foram remunerados pelos serviços prestados, e não pelo capital investido. Por isso, esses valores não 
teriam natureza jurídica de lucros distribuídos, mas de salários, nos quais incide tributação. 
 
A empresa que oferece os cursos, porém, argumentou que não há desvirtuamento no uso de SCP, 
prevista no artigo 981 do Código Civil. Também alegou que os valores distribuídos aos professores 
eram lucros e não remuneração pela prestação de serviços. E que não existe sonegação, fraude ou 
conluio que tenha sido praticado. 
 
No julgamento, o relator, conselheiro Cláudio de Andrade Camerano, representante da Fazenda, 
ficou vencido ao entender que esses valores se caracterizariam como remuneração e a autuação 
deveria ser mantida. A maioria seguiu o conselheiro Daniel Ribeiro Silva, representante dos 
contribuintes. Segundo seu voto, “não poderia ser mais equivocada a conclusão a que chegou a 
autoridade fiscal”. 
 
Para o conselheiro, não existe vedação à participação de sócio participante nas atividades 
empresariais, segundo o Código Civil. “O que existe, é uma obrigação jurídica à sua participação, 
passando a responder solidariamente pelas obrigações que intervier”, diz na decisão. É o que dispõe, 
segundo a sua interpretação, o parágrafo único do artigo 993 do Código Civil. 
 
De acordo com seu voto, a administração pública “não pode ignorar ou engessar suas interpretações 
sem levar em consideração o dinamismo e a evolução das relações empresariais”. No caso, o 
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conselheiro entendeu que a empresa de cursos tem um modelo de negócios inovador e que fica 
claro que o bem mais valioso do negócio é o conhecimento técnico dos professores. 
 
O conselheiro considerou “plausível a forma de contratação de professores”, por ser difícil em cursos 
on-line estimar a quantidade de interessados para fixar um valor para o serviço. E acrescentou: 
“Sendo um contrato de SCP existe uma divisão de riscos e do respectivo lucro em função do número 
de interessados. Assim o professor fica motivado a melhorar seu conteúdo e material para agregar 
cada vez mais interessados e aumentar seus rendimentos.” 
 
Segundo o processo, professores receberam rendimentos de mais de R$ 900 mil e outros tornaram-
se devedores pelo fato de o “produto” ofertado não ter gerado lucro. Para o conselheiro, essa 
variação indicaria que as sociedades eram de fato existentes. 
 
Na prática, de acordo com Matheus Bueno de Oliveira, sócio do PVG Advogados, tem ocorrido a 
participação de sócio oculto na prestação de serviços, o que reforça a importância do entendimento 
do Carf. “Demonstra [a decisão] que o sócio participante pode entrar com o seu conhecimento, algo 
ainda mais valioso que o dinheiro”, diz. Para ele, o Código Civil apenas estabelece a responsabilidade 
desses sócios perante terceiros, mas não proíbe o desempenho de atividades. 
 
A fiscalização, segundo o advogado Diego Miguita, do Vaz Buranello Shingaki & Oioli Advogados, tem 
atuado em duas frentes: ou alega que houve simulação para remunerar sem pagar tributos ou que 
há participação de sócio oculto na atividade, o que desconfiguraria a sociedade. Só há segurança 
para o contribuinte, acrescenta, na modalidade clássica, quando o sócio oculto apenas investe no 
negócio. 
 
Procurada pelo Valor, a Procuradoria-Geral da Fazenda Nacional (PGFN) informou por nota que 
apresentará recurso para tentar reverter o entendimento na Câmara Superior. 

 

Empresas offshore: Legalidade, obrigações e tributação. 
  
 
Por: Domingues e Pinho Contadores 
As pessoas físicas com residência fiscal no Brasil e que optam por investimentos no exterior através 
de uma empresa offshore necessitam atender uma série de obrigações, dentre elas manter a 
contabilidade atualizada e elaborar o balanço patrimonial. 
 
Empresas offshore: o que é? 
 
Offshore é empresa situada, geralmente, em países de tributação favorecida (“paraísos fiscais”), sem 
necessidade de contratar mão de obra ou produzir alguma coisa. O objetivo é minimizar, ou diferir, o 
pagamento de impostos e manter sob sigilo a identidade de seus proprietários, ressalvados os 
recentes acordos internacionais firmados pelo Brasil para troca de informações financeiras com mais 
de 100 países. 
 
Empresa offshore é legal? 
  
Primeiramente, cabe esclarecer que a manutenção de uma empresa offshore é uma atividade legal. 
A despeito das inúmeras notícias de utilização de tais empresas como veículos para lavagem de 
dinheiro, ocultação de patrimônio ou outras finalidades pouco ortodoxas, é preciso entender que 
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esses casos representam uma minoria perante o conjunto de pessoas que detêm uma empresa 
offshore. 
 
Notem que evitar ou reduzir a tributação sobre as operações financeiras, por exemplo, é apenas uma 
consequência de uma organização patrimonial com objetivos que vão muito além de uma simples 
redução de tributos sobre rendimentos que, convenhamos, são pouco expressivos em se tratando de 
investimentos no exterior, mas que se justificam por sua proteção cambial considerando o ambiente 
hostil da economia brasileira na última década. 
 
Onde estão localizadas? 
 
As empresas offshore, via de regra, estão localizadas em países com tributação favorecida (os 
chamados paraísos fiscais), mas seus ativos (financeiros ou não) podem estar em países como os EUA 
e Suíça. 
 
 Quais as vantagens de manter uma empresa offshore? 
 
Pelo fato de suas sedes domiciliarem-se em paraísos fiscais, não há tributação sobre a renda das 
empresas offshore em tais países, o que torna bastante atrativa a possibilidade de um residente no 
Brasil manter investimentos fora do Brasil através de uma empresa offshore, haja vista que a 
offshore é uma não residente fiscal no Brasil e não deverá recolher impostos ao fisco brasileiro sobre 
suas rendas ou ganhos de capital. 
 
As retiradas de empresas offshore são tributadas no Brasil? 
  
A pessoa física que abre uma empresa offshore terá seus rendimentos tributados apenas quando 
retirarem recursos da empresa diretamente (ex: saque de valores) ou indiretamente (ex: pagamento 
de despesas pessoais pela empresa). 
  
Eventualmente, dependendo do paraíso fiscal, há cobrança de imposto, mas a alíquota mesmo assim 
é pequena em relação à brasileira. 
 
Para ler mais sobre a incidência de impostos e alíquotas, acesse: Tributação sobre a retirada de 
recursos por acionistas de empresas offshore 
 
Quais as obrigações fiscais que os acionistas de empresas offshore estão submetidos no Brasil? 
IRPF 
 
Quem investe em offshores deve informar seus ativos do exterior na Declaração de Imposto de 
Renda de Pessoa Física, independentemente do valor. 
 
Porém, quando o patrimônio líquido ou o valor de mercado da empresa offshore superar o 
equivalente a US$100.000,00 (cem mil dólares dos Estados Unidos), a pessoa física residente fiscal no 
Brasil fica obrigada a enviar, também, a CBE (Declaração de Capitais Brasileiros no Exterior) para o 
Banco Central do Brasil (Bacen) que pode ser anual ou trimestral, a depender do volume de ativos 
(bens e direitos). 
  
Quais demonstrações financeiras e controles contábeis uma offshore deve manter? 
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Os paraísos fiscais, via de regra, não exigem registros contábeis das empresas ali sediadas, mas os 
residentes fiscais no Brasil devem manter a contabilidade da offshore dentro do padrão IFRS (padrão 
contábil internacional), para o caso de haver exigência de apresentação do Balanço Patrimonial, seja 
por conta de uma transação, fiscalizações ou até mesmo por questões relacionadas a compliance. 
 
Além disso, o balanço patrimonial habilita o acionista residente no Brasil a demonstrar, de forma 
correta, a sua posição no capital da empresa para fins de IR no Brasil, bem como apresentar ao Bacen 
os dados solicitados na CBE, tais como o valor total do patrimônio líquido, o total de ativos e 
passivos, as reservas de lucros, o resultado do exercício, dentre outras informações necessárias. 
 
Lembramos que a apresentação da CBE não significa a necessidade de recolher qualquer imposto, 
haja vista tratar-se de uma declaração informativa para fins estatísticos do Bacen. Não obstante, 
reiteramos que o seu cumprimento e a exatidão nas informações prestadas isentam o declarante de 
penalidades significativas que podem ser impostas pelo Bacen e chegar a R$ 250.000,00 por ano-
calendário. 
 
Assessoria na abertura e manutenção da empresa offshore é fundamental 
  
A constituição e manutenção de uma offshore> pode representar vantagens patrimoniais, 
sucessórias e fiscais. No entanto, somente um planejamento adequado é capaz de garantir os 
benefícios esperados com essa ação. 
 
Contar com uma assessoria jurídica e contábil para abertura de empresa offshore ou elaboração de 
balanço patrimonial é o melhor caminho para alcançar a redução, por vias legais, da carga tributária. 
https://dpc.com.br/empresas-offshore-legalidade-obrigacoes-e-tributacao/ 

 

Confira se você deve cumprir a pontuação. 
 
PEPC é obrigatório para contadores e técnicos em contabilidade 
 
A participação em atividades para o aprimoramento e atualização dos conhecimentos é obrigatória 
para diversas categorias de profissionais contábeis. Estabelecido pela norma NBC PG 12 (R3), o 
Programa de Educação Profissional Continuada (PEPC) deve ser cumprido por contadores e técnicos 
em contabilidade, quando estes forem responsáveis técnicos pelas demonstrações contábeis em 
empresas de grande porte ou exercerem funções de gerência ou chefia nestas organizações. 
 
São obrigados a participar do PEPC os profissionais listados no item quatro da norma NBC PG 12 (R3), 
que devem cumprir 40 pontos de Educação Profissional Continuada (EPC) por ano-calendário, sendo 
oito destes obtidos em atividades de aquisição de conhecimento. 
 
No momento da inscrição em atividades pontuadas, é importante observar se a pontuação é 
atribuída para o seu segmento de atuação: 
 
AUD: para profissionais que atuam na área de auditoria e que fazem parte do Cadastro Nacional de 
Auditores Independentes (Cnai); 
 
CMN: para atender à Resolução do Conselho Monetário Nacional; 
 
Susep: para atender à Resolução da Superintendência de Seguros Privados; 

https://dpc.com.br/empresas-offshore-legalidade-obrigacoes-e-tributacao/
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ProGP: para profissionais que atuam nas empresas de grande porte (responsáveis técnicos ou que 
exercem cargos de chefia ou supervisão na elaboração das demonstrações contábeis); 
 
PER: para profissionais que fazem parte do Cadastro Nacional de Peritos Contábeis (CNPC); 
 
Previc: para profissionais que atuam em entidades de previdência complementar reguladas pela 
Superintendência Nacional de Previdência Complementar; 
 
EPC: Educação Profissional Continuada voluntária. 
 
Os profissionais listados na norma NBC PG 12 (R3) que não comprovam o cumprimento da 
pontuação mínima exigida cometem uma infração ao Código de Ética Profissional do Contador e 
estão sujeitos a sanções éticas e disciplinares, além de terem suas inscrições no Cadastro Nacional de 
Auditores Independentes (Cnai) ou no Cadastro Nacional de Peritos Contábil (CNPC) baixadas. 
 
Acesse o portal do CRCSP para saber mais sobre o PEPC. 

 

Governo de SP lança plataforma para classificar consumidores 
 
Os contribuintes podem ser classificados nas categorias "A+", "A", "B", "C", "D", "E" e "NC" (Não 
Classificado) 
 
 
A Secretaria da Fazenda do Estado de São Paulo (Sefaz) disponibilizou no dia 17 de outubro de 2018 
um sistema para permitir que 250 mil contribuintes conheçam sua classificação junto ao órgão 
estadual. 
 
Os contribuintes podem ser classificados nas categorias "A+", "A", "B", "C", "D", "E" e "NC" (Não 
Classificado). A nota leva em conta obrigações tributárias vencidas e não pagas relativas ao Imposto 
sobre Circulação de Mercadorias e Serviços (ICMS) e adesão entre escrituração ou declaração e os 
documentos fiscais emitidos ou recebidos pelo contribuinte. 
 
A ferramenta faz parte da Lei de Conformidade Tributária, desenvolvida desde o mês de maio. Para 
acessar o sistema, basta entrar no portal do Sefaz. A implantação gradual do sistema está prevista na 
Resolução SF 105, de 27 de setembro de 2018. 
 
De acordo com o órgão do governo, a classificação será implantada de forma gradual com a ajuda da 
Receita Federal e dos próprios contribuintes, que poderão "atuar juntos para validar o sistema". 
Consumidores cadastrados no Simples Nacional, Microempreendedores Individuais e Produtores 
Rurais não terão acesso ao sistema. 
 
Nesta primeira etapa da ferramenta, que vai até o 28 de fevereiro de 2019, somente o próprio 
contribuinte poderá conhecer a sua nota. Após o mês de março, o sistema disponibilizará a nota das 
empresas que aceitem a divulgação dos dados. Pelo sistema, também está disponível um canal direto 
de comunicação com a Secretaria da Fazenda. 
 
Fonte: R7 – Alexandre Garcia. 
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Receita Federal abre consulta pública sobre a instituição do Pró-Conformidade. 
 
A proposta se inspira em boas práticas adotadas por outras administrações tributárias 
 
A Receita Federal abriu a Consulta Pública RFB n.º 4, de 2018, para receber opiniões sobre programa 
a ser lançado pelo órgão, que pretende estimular as empresas a adotarem boas práticas com o fim 
de evitar desvios de conduta, por meio do estabelecimento de uma classificação dos contribuintes 
conforme o grau de risco que representam para a Receita Federal. 
 
A proposta se inspira em boas práticas adotadas por outras administrações tributárias, seguindo 
modelo mundialmente reconhecido de favorecimento às práticas de conformidade tributária. 
 
No âmbito federal, o programa é denominado Pró-Conformidade. O objetivo da Receita Federal é 
criar condições mais favoráveis aos contribuintes que têm um bom relacionamento com o Fisco, 
facilitando o cumprimento de suas obrigações e lhes prestando atendimento eficiente e ágil, quando 
demandarem. O bom contribuinte terá então prioridade em suas demandas e será previamente 
comunicado de suas pendências, para fins de autorregularização. 
 
Como etapa prévia à implantação do programa, a Receita Federal vai realizar a classificação dos 
contribuintes levando em conta quatro critérios objetivos que avaliam o seu comportamento para 
com o fisco federal:  
1 - situação cadastral compatível com as atividades da empresa;  
2 - aderência nas informações prestadas à Receita Federal por meio de declarações e escriturações;  
3 - tempestividade na apresentação das declarações e das escriturações;  
4 - adimplência no pagamento dos tributos devidos. 
 
Para saber mais sobre o Pró-Conformidade e participar deixando sua opinião, clique aqui. 
 
Fonte: Receita Federal do Brasil. 
 
Como usar a neurociência para acabar com a procrastinação 
Quais são os fatores que influenciam muito na capacidade de ser produtivo e como combatê-los 
 
 
Na luta contra a procrastinação, a neurociência pode ser uma grande aliada. Isso porque, ao 
investigar o cérebro, oferece insights sobre as causas e, consequentemente, sobre possíveis 
contramedidas. Com base na ciência, o plano de ação para acabar com a prática ganha força e 
efetividade. 
 
Um dos primeiros princípios que a ciência explica é que a procrastinação é uma resposta 
inconsciente aos afazeres. Não é uma preferência, embora muitos acreditem nisso, afirma a 
neurocientista Thais Gameiro, sócia-fundadora da Nêmesis, empresa que oferece assessoria e 
educação corporativa na área de Neurociência Organizacional. 
 
A doutora conta que existem quatro fatores que influenciam muito na capacidade de ser produtivo. 
São eles: 
 
Nível de descanso 
Estresse 
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Capacidade de interagir com a tarefa (se a pessoa se sente preparada para realizá-la) 
Motivação 
"Nosso cérebro tem recursos limitados. Quanto mais informações – tanto internas, quanto externas 
– brigam para que você consiga fazer a tarefa bem feita, mais difícil vai ser conseguir que ele 
performe da melhor maneira possível", explica. A procrastinação, nesse contexto, pode ser um dos 
sintomas desses aspectos. 

 

Como usar a neurociência para acabar com a procrastinação, 
 
Pare de acreditar na produtividade contínua (e no multitasking) 
Sendo o "foco" indispensável para a produtividade, a atenção é protagonista no assunto. "Do ponto 
de vista da neurociência, atenção é nossa capacidade de filtrar estímulos", resume Thais. Filtrar 
estímulos exige energia e, por isso, não é algo que as pessoas conseguem sustentar por horas a fio. 
 
Também por conta do mecanismo da atenção humana, o multitasking – ou ser multitarefas – não 
funciona. Thais explica: "ninguém consegue fazer várias coisas ao mesmo tempo; o cérebro só tem 
um filtro e ele só presta atenção em uma coisa de cada vez." 
 
Saiba administrar sua energia 
"O cérebro gasta de 20% a 25% de toda a nossa energia. Tudo que ele puder fazer para economizar 
energia, ele vai fazer para a sobrevivência do organismo." 
 
Como os recursos energéticos são limitados, e a atenção não se sustenta por muitas horas, a 
neurocientista aconselha se concentrar em ter horas de trabalho de qualidade, e não mais horas de 
trabalho. 
 
Contar com intervalos regulares favorece os momentos de atividade intensa porque serve como uma 
"recompensa", que estimula a dedicação. 
 
O autoconhecimento também pode ser uma vantagem para a produtividade, na medida em que 
saber quais são os momentos (e condições) ideais de trabalho para si mesmo é bastante útil na hora 
de administrar sua energia. 
 
"É muito importante que identifiquemos esses padrões, porque somos muito mais produtivos 
quando escolhemos fazer as tarefas mais desafiadoras – que exijam maior concentração, ou maior 
desgaste cognitivo – nesses momentos", destaca Thais. 
 
Do contrário, realizar a tarefa mais complexa no momento em que se está mais cansado ou menos 
disposto, aumenta as chances de errar e procrastinar. "Você acaba perdendo mais tempo do que se 
focasse no período em que está disposto", conclui ela. 
 
Novos hábitos para parar de procrastinar 
De acordo com a doutora em neurociência, o hábito é uma estratégia de sobrevivência do cérebro. 
Eles são, basicamente, a automatização de comportamentos, por conta disso, custam menos energia. 
Uma das formas de ataque à procrastinação, portanto, pode se basear no desenvolvimento de novos 
hábitos, mais benéficos para a produtividade. 
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A especialista reforça a importância de identificar a procrastinação como uma prática prejudicial, que 
"não está tornando sua rotina melhor", antes de tudo. O segundo passo é encontrar os gatilhos que 
fazem adiar uma tarefa e definir novos hábitos. 
 
Se as tarefas maiores fazem procrastinar, Thais sugere quebrá-las em menores, algo que aproxima 
"temporalmente" a recompensa. Mesmo que não seja esse o gatilho da sua procrastinação, descubra 
o que é e mude a forma com que faz as coisas. Com consistência e regularidade, criará um hábito 
favorável à produtividade. 
 
Fonte: Na Prática - Súria Barbosa. 

 

Exercite habilidades para competir com robôs no futuro 
 
Longe do pessimismo, há um lado positivo da automação: novas habilidades estão ganhando 
destaque 
 
Há uma nova linha de pensamento surgindo dentro de nosso futuro potencializado pela inteligência 
artificial, e tem a ver com o que nos aguarda também no mercado de trabalho do futuro. Se, no 
passado, o tom da maioria das conversas estava pessimista – os robôs estão vindo para tomar nossos 
empregos e por aí vai –, hoje os ventos estão soprando em melhores direções conforme as pessoas 
percebem que há oportunidades pela frente. 
  
Em suma, estamos descobrindo que há um lado positivo da automação: ela está trazendo a 
criatividade e as soft skills relacionadas a ela de volta aos holofotes. 
 
  
Por que a criatividade é tão importante 
 
O jornal Herald Sun recentemente publicou um artigo intitulado "These Are The Skills Experts Say 
Will Be The Most Valuable In 2020 And Beyond". O texto foca em um novo relatório global da 
PricewaterhouseCoopers (PwC), que teve coautoria de Jon Williams. Ao discutir o relatório – que se 
chama "Workforce Of The Future: The Competing Forces Shaping 2030" –, ele oferece conselhos para 
quem quer se manter relevante no futuro. 
 
Eis o primeiro item da lista: "Foque nas coisas em que humanos são bons e as máquinas não são – 
como criatividade, inovação, empatia e intuição. Você não pode configurar um robô para ser 
humano, então essas habilidades serão uma commodity num mundo cada vez mais automatizado". 
 
Esse ponto se conecta com os insights compartilhados por um artigo recente do jornal The New York 
Times, intitulado "How to Prepare for an Automated Future". A autora escreve que, conforme 
avançamos rumo a esse futuro automatizado, as escolas precisam "ensinar traços que as máquinas 
não podem replicar facilmente, como criatividade, pensamento crítico, inteligência emocional, 
adaptabilidade e colaboração". 
 
As habilidades mais importantes para o futuro do trabalho 
  
Um outro artigo, da MIT Technology Review, apresentou um mapa interessante que você pode 
seguir para abordar esse desafio. O autor compartilha insights extraídos de um estudo recente feito 
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pela Nesta e pela University of Oxford (The Future Of Uk Skills: Employment In 2030) e quais são as 
cinco habilidades apontadas como desejáveis no futuro: 
 
- Julgamento e tomada de decisão: considerar os custos relativos e os benefícios das ações em 
potencial para escolher a mais apropriada. 
 
- Fluência de ideias: criar diversas ideias sobre um dado tópico (o número de ideias é importante, não 
apenas sua qualidade ou criatividade). 
 
- Aprendizado ativo: selecionar e usar métodos e procedimentos de treinamento e/ou instrução 
apropriados para a situação quando estiver aprendendo ou ensinando algo novo. 
 
- Estratégias de aprendizado: entender a implicação de novas informações tanto para resolver 
problemas quanto tomar decisões. 
 
- Originalidade: ter alguma ideia inusitada ou inteligente sobre um tópico ou situação, ou 
desenvolver maneiras criativas de solucionar um problema. 
 
- A aposta no pensamento fluente 
 
Cada uma das habilidades acima pode ser traduzida em um conjunto de ações projetadas para 
avançar uma dada habilidade através da prática – do engajamento em uma análise simples de custo-
benefício à avaliação de diferentes plataformas de aprendizado e cursos online. 
 
Das cinco, a segunda e a quinta habilidades se juntam para produzir aquela que talvez seja a 
oportunidade mais intrigante, algo que chamamos de "fluência de ideias originais". Essa é uma 
habilidade vital que pode ser praticada – e algo em que você com certeza vai melhorar através da 
prática. 
Como praticar essa fluência? 
 
Ideação rápida e Design Sprints 
  
Se você realmente quer mergulhar em algo e se incentivar, pode considerar aprender o processo de 
Design Sprint. É um método intensivo usado por algumas das melhores marcas do mundo para 
inteirar rapidamente e trazer produtos melhores (e mais rápido) para o mercado. Você pode 
aprender mais sobre o Design Sprint ao explorar o programa Nanodegree da Udacity. Design Sprints 
testam sua criatividade e definitivamente requerem que você pense de maneira célere para gerar 
muitas ideias sobre um assunto ou desafio. 
 
 
"Descobrimos que a mágica acontece quando usamos grandes quadros brancos para resolver 
problemas. Como humanos, nossa memória de curto prazo não é tão boa, mas nossa memória 
espacial é ótima. Uma sala de sprint cheia de anotações, diagramas, páginas impressas e mais 
aproveita essa memória espacial. A sala em si se torna uma espécie de cérebro compartilhado para a 
equipe", escreve Jake Knapp no bestseller Sprint. 
 
A prática traz a perfeição 
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Com tudo isso em mente, você não precisa se tornar um mestre em Design Sprints para melhorar sua 
capacidade de ideação rápida. Só precisa praticar produzir mais de uma ideia quando uma é 
necessária. 
 
Se está escrevendo um e-mail profissional, não escreva apenas um assunto e aperte "enviar". Force-
se a escrever cinco e então escolha o melhor. Se você é um designer gráfico, não entregue a primeira 
versão. Force-se a fazer quatro outras e escolha a melhor. 
 
Se você está escrevendo um tweet, não fique apenas mexendo nos caracteres da mesma mensagem 
até acertar. Trabalhe para ter cinco diferentes tweets bons e então escolha o melhor. Se você é um 
analista de dados, não escolha apenas o primeiro gráfico que faz sentido. Teste outras quatro 
visualizações e então escolha a melhor entre elas. 
 
Esse tipo de pensamento se estende para outras tarefas, sejam elas simples (como escolher os títulos 
para uma coluna numa planilha) ou sofisticadas (escolher o melhor conjunto de dados para um 
algoritmo de carro autônomo). 
 
O objetivo é fazer com que múltiplas ideias sobre um dado assunto surjam de maneira natural. Você 
faz isso sem pensar, porque construiu a memória muscular intelectual e criativa necessária para fazê-
lo no piloto automático. 
 
Soft skills e salários mais altos 
  
Retomando o tema de automação e futuro do trabalho: um artigo recente da EconoFact escrito por 
David Deming, da Harvard Kennedy School e Harvard Graduate School of Education, faz um excelente 
trabalho ao destacar o que uma mudança para a automação significa para os trabalhadores atuais e 
futuros. 
 
No artigo, intitulado "Automation and the Growing Importance of Social Skills in the Labor Market", 
Deming escreve que "trabalhos que pagam bem cada vez mais exigem habilidades que são difíceis de 
automatizar, como aquelas que envolvem interações interpessoais significativas". 
 Fonte: Exame - Udacity Brasil. 

 

IRPJ/CSLL – Qual o Tratamento Tributário dos Juros de Depósitos Judiciais e 
Indébitos Fiscais? 
 
Tais conclusões foram especificadas pelo STJ, no Resp 1138695/SC. 
Os juros incidentes na devolução dos depósitos judiciais possuem natureza remuneratória e não 
escapam à tributação pelo IRPJ e pela CSLL, na forma prevista pela legislação do Imposto de Renda, 
como receitas financeiras por excelência. 
 
 
Quanto aos juros incidentes na repetição do indébito tributário, inobstante a constatação de se 
tratarem de juros moratórios, se encontram dentro da base de cálculo do IRPJ e da CSLL, dada a sua 
natureza de lucros cessantes, compondo o lucro operacional da empresa quanto aos juros de mora 
pagos em decorrência de sentenças judiciais. 
 
Muito embora se tratem de verbas indenizatórias, possuem a natureza jurídica de lucros cessantes, 
consubstanciando-se em evidente acréscimo patrimonial previsto no art. 43, II, do CTN (acréscimo 
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patrimonial a título de proventos de qualquer natureza), razão pela qual é legítima sua tributação 
pelo Imposto de Renda. 
 
Tais conclusões foram especificadas pelo STJ, no REsp 1138695/SC. 

 

Qual o prazo para emissão da CAT? 
 
A empresa é obrigada a informar à Previdência Social todos os acidentes de trabalho ocorridos com 
seus empregados. 
O que muda na emissão da CAT na era do eSocial? 
A empresa é obrigada a informar à Previdência Social todos os acidentes de trabalho ocorridos com 
seus empregados, mesmo que não haja afastamento das atividades, até o primeiro dia útil seguinte 
ao da ocorrência. Em caso de morte, deverá ser imediata. 
 
O eSocial não trouxe nenhuma alteração substancial na legislação trabalhista. Portanto, as 
obrigações legais de envio se mantêm. 
 
A CAT pode ser emitida online, por meio de formulário disponibilizado no próprio site da Previdência 
Social, ou ainda, diretamente em uma das agências do INSS. O documento deverá ser emitido em 
quatro vias, sendo que a primeira será entregue ao INSS, a segunda ao segurado ou ao seu 
dependente, a terceira ao sindicato da categoria e a quarta deverá permanecer arquivada na 
empresa. 
 
Com o advento do eSocial, a CAT deverá ser informada através do evento S-2210 (Comunicação de 
Acidente de Trabalho). 
 
Caso haja afastamento do trabalhador por um dia ou mais, deve ser emitido também o evento S-
2230 (Afastamento Temporário), através do código 01 (acidente / doença do trabalho) da tabela 18, 
independentemente do número de dias de afastamento. 
 
  
 
Vale lembrar que o evento S-2230 estabelece a obrigatoriedade de envio da informação de 
afastamento temporário por acidente ou doença não relacionada ao trabalho apenas acima de três 
dias, exceto em caso de acidente de trabalho – nesse caso, deve ser emitido mesmo com um dia de 
afastamento. Então, não se esqueça disso e mantenha suas informações dentro do prazo! 
 
Mais dúvidas sobre acidente de trabalho? Cadastre-se no blog e envie sua questão. O SESI/SC está 
aqui para ajudar sua empresa a evitar problemas com o eSocial. 
 
Fonte: esocial. sesisc.orgLink: http://esocial.sesisc.org.br/ 

 

EFD-REINF-PRORROGADO PRAZO DE ENTREGA 
  
Foi publicada a Instrução Normativa nº 1.842, de 29 de outubro de 2018 – DOU 31/10/2018, 
prorrogando o inicio da obrigatoriedade da EFD-REINF. 
 

http://esocial.sesisc.org.br/
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As empresas MEs e EPPs optantes pelos simples passaram a fazer parte do 3º grupo, com inicio de 
entrega a partir de 10 de julho de 2019, referentes aos fatos ocorridos a partir de 1º de julho de 
2019. 
 
Com as alterações trazidas na referida Instrução Normativa, o Cronograma ficou assim: 
 
2º grupo: 
Inicio da obrigatoriedade: a partir das 8 (oito) horas de 10 de janeiro de 2019, referentes aos fatos 
ocorridos a partir de 1º de janeiro de 2019. 
Compreende as demais entidades integrantes do "Grupo 2 - Entidades Empresariais" do Anexo V da 
Instrução Normativa RFB nº 1.634, de 2016, com faturamento até 78.0000,00 milhões em 2016. 
 
3º grupo: 
Inicio da obrigatoriedade: a partir das 8 (oito) horas de 10 de julho de 2019, referentes aos fatos 
ocorridos a partir de 1º de julho de 2019. 
Compreende as MEs e EPPs optantes pelo Simples (desde que a condição de optante conste do 
Cadastro Nacional da Pessoa Jurídica (CNPJ) em 1º de julho de 2018), Entidades sem Fins Lucrativos e 
Pessoas Físicas. 
 
4º grupo: 
Inicio da obrigatoriedade: em data a ser fixada em ato da RFB. 
Compreende os entes públicos, integrantes do "Grupo 1 - Administração Pública" e as organizações 
internacionais, integrantes do "Grupo 5 - Organizações Internacionais e Outras Instituições 
Extraterritoriais", ambas do Anexo V da Instrução Normativa RFB nº 1.634, de 2016. 
 
Prazo de Transmissão:  
A EFD-Reinf deverá ser transmitida ao Sped mensalmente até o dia 15 (quinze) do mês subsequente 
ao mês a que se refere a escrituração. 
 
As entidades promotoras de eventos desportivos deverão transmitir ao Sped as informações 
relacionadas ao evento no prazo de até 2 (dois) dias úteis após a sua realização.  
 
Se o último dia do prazo não for dia útil, a entrega da EFD-Reinf deverá ser antecipada para o dia útil 
imediatamente anterior. 
Contmatic 

 

DATAS DE INÍCIO DA OBRIGATORIEDADE DA EFD-REINF SÃO ALTERADAS 
 
 31.10.2018 09:25 - Previdenciária/Tributária - Alterados os prazos de envio da EFD-Reinf e criadas 
multas 
 
A Instrução Normativa RFB nº 1.701/2017, que instituiu a Escrituração Fiscal Digital de Retenções e 
Outras Informações Fiscais (EFD-Reinf), foi alterada para, entre outras finalidades, postergar o prazo 
de início de sua transmissão ao Sistema Público de Escrituração Digital (Sped), o qual passa a ser 
obrigatório: 
 
a) a partir de 10.01.2019, referentes aos fatos ocorridos a partir de 1º.01.2019 - para o 2º grupo, que 
compreende as entidades integrantes do "Grupo 2 - Entidades Empresariais" do Anexo V da 
Instrução Normativa RFB nº 1.634/2016, com faturamento de até R$ 78.000.000,00 no ano de 2016 
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(exceto as optantes pelo Simples Nacional, desde que a condição de optante conste do CNPJ em 
1º.07.2018); 
 
b) a partir de 10.07.2019, referentes aos fatos ocorridos a partir de 1º.07.2019 - para o 3º grupo, que 
compreende os obrigados não pertencentes aos demais grupos; e 
 
c) em data a ser fixada em ato da Receita Federal do Brasil (RFB) - para o 4º grupo, que compreende 
os entes públicos, integrantes do "Grupo 1 - Administração Pública" e as organizações internacionais, 
integrantes do "Grupo 5 - Organizações Internacionais e Outras Instituições Extraterritoriais", ambas 
do Anexo V da Instrução Normativa RFB nº 1.634/2016. 
 
Lembramos que os prazos mencionados nas letras "a" e "b" estavam previstos, inicialmente, para, 
1º.11.2018 e na letra "c", para 1º.05.2019. 
 
Para os integrantes do 1º grupo (entidades com faturamento no ano de 2016 superior a 78 milhões), 
não houve postergação de prazo, ou seja, o envio da EFD-Reinf é devido desde 1º.05.2018. 
 
A Instrução Normativa RFB nº 1.701/2017 também passa a prever que o sujeito passivo que deixar 
de apresentar a EFD-Reinf no prazo fixado, ou que a apresentar com incorreções ou omissões, será 
intimado a apresentar a declaração original, no caso de não apresentação, ou a prestar 
esclarecimentos, nos demais casos, no prazo estipulado pela RFB, e ficará sujeito às seguintes multas: 
 
a) de 2% ao mês calendário ou fração, incidentes sobre o montante dos tributos informados na EFD-
Reinf, ainda que integralmente pagos, no caso de falta de entrega da declaração ou de entrega após 
o prazo, limitada a 20%; e 
 
 b) de R$ 20,00, para cada grupo de 10 informações incorretas ou omitidas. 
 
A multa mínima a ser aplicada será de: 
 
a) R$ 200,00 - no caso de omissão de declaração sem ocorrência de fatos geradores; ou 
 
b) R$ 500,00 - se o sujeito passivo deixar de apresentar a declaração no prazo fixado ou apresentá-la 
com incorreções ou omissões. 
 
As multas serão reduzidas: 
a) em 50%, quando a declaração for apresentada após o prazo, mas antes de qualquer procedimento 
de ofício; ou 
b) em 25%, se houver a apresentação da declaração após o prazo, mas até o prazo estabelecido na 
intimação. 
 
Para o Microempreendedor Individual (MEI), as multas de 2% e de R$ 20,00, bem como as multas 
mínimas, anteriormente mencionadas, serão reduzidas em 90%, e para as Microempresas (ME) e 
Empresas de Pequeno Porte (EPP) enquadradas no Simples Nacional, a redução será de 50%. 
 
(Instrução Normativa RFB nº 1.842/2018 - DOU 1 de 31.10.2018 
Fonte: Editorial IOB 

 

Alegou vínculo empregatício agindo de má-fé 
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Proprietário de terceirizada que alega vínculo empregatício age de má-fé 
  
De acordo com o artigo 3º da CLT, para configuração de uma relação de emprego é necessário que 
estejam presentes os seguintes elementos: trabalho realizado por pessoa física, pessoalidade, não 
eventualidade, onerosidade e subordinação. 
 
Com esse entendimento, o juiz Edson Carvalho Barros Junior, da 4ª Vara do Trabalho de Rio Branco, 
condenou o dono de uma terceirizada a pagar multa e honorários advocatícios por litigância de má-
fé. 
 
O autor que ajuizou reclamação trabalhista contra a Sky afirmou que foi admitido em janeiro de 2013 
e demitido sem justa causa em maio de 2017. Ele alegou que foi obrigado pela ré a constituir 
empresa para prestar serviço e que, apesar disso, permaneceu subordinado à companhia. 
 
Sustentou terceirização ilícita da atividade-fim e pediu o reconhecimento de vínculo empregatício e o 
pagamento das parcelas rescisórias do término do contrato. Deu valor à causa de R$ 1.184.200,00. 
 
A Sky contestou o pedido negando a existência de vínculo empregatício com o reclamante. A tese foi 
acatada pelo juiz Edson Junior que, com base no depoimento do autor, afirmou que além das provas 
revelarem que não houve relação de empregado, o autor agiu com má-fé em seu pedido. 
 
“O reclamante mentiu em seu depoimento, tentando ludibriar o julgador. Vê-se claramente que o 
reclamante alterou a verdade dos fatos, e quando seu depoimento se tornava contraditório, mudava 
a versão dos fatos”, afirmou o magistrado. 
 
Segundo a decisão, “o reclamante negou ter empregados, depois confessou ter tido 12 empregados. 
O reclamante negou ter dispensado empregados, depois confessou ter dispensado uma empregada. 
O reclamante afirmou que a Sky pagava as contas de energia elétrica, água, internet do seu 
estabelecimento, mas depois confessou que tais contas eram pagas com os valores recebidos por sua 
própria empresa em razão do contrato de natureza civil”. 
 
A condenação ao pagamento de multa, nos termos dos artigos 793-A, 793-B-II e 793-C da CLT, foi de 
2,5% do valor da causa: R$ 29.618,25. 
 
Além disso, o juiz determinou que o autor arcasse com os honorários advocatícios, uma vez que a 
ação foi ajuizada após a vigência da reforma trabalhista. 
Fonte: Revista Consultor Jurídico 

 

Exames do Enem: abono de faltas 
 
O Exame Nacional do Ensino Médio – ENEM – se tornou habitual igualmente ao vestibular e muitos 
estudantes que pretendem ingressar na faculdade prestam o exame para este fim. 
 
O que gera dúvida nos empregadores é o abono ou não dos dias em que há exame do ENEM, que 
ocorrerá nos dias 4 e 11 de novembro de 2018, afinal a legislação nada diz a respeito. 
 
Tanto o artigo 473 da CLT, quanto à cláusula 33 da Convenção Coletiva tratam somente dos exames 
vestibulares. 
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Porém, por se equiparar ao vestibular, os empregadores devem abonar os dias em que o empregado 
se ausentar para realizar a prova do ENEM e comprovar, tendo em vista que este exame tem 
validade para um futuro ingresso na faculdade. 
http://sindilojas-sp.org.br 

 

Transformação do tipo jurídico na Jucesp 
 
As transformações do tipo jurídico tem sido objeto de inúmeros casos na unidade Sindilojas-SP da 
Jucesp. 
 
Separamos abaixo algumas das principais dúvidas coletadas na unidade e respondidas pelos 
especialistas especificamente sobre transformações de tipo jurídico de sociedade Ltda, Empresário e 
Eireli 
 
No mesmo ato de transformação, podem ser alterados quaisquer outros tipos de ato? 
 
Sim, é possível alterar qualquer outro tipo de situação no mesmo ato em que ocorrer a 
transformação, como por exemplo: alterar o objeto social, o capital social, endereço da empresa, 
nome empresarial, entrada e saída de sócios, abertura/encerramento de filiais. Enfim, a empresa 
pode se adequar a qualquer situação que ela deseja, para melhor se adaptar à nova modalidade que 
irá se transformar. 
 
Como proceder para que as alterações citadas acima ocorram no mesmo documento? 
 
Para que estas alterações ocorram no mesmo documento, basta incluir as cláusulas necessárias de 
alteração e adequar o instrumento de transformação juntamente com as cláusulas de alteração. 
Pelas regras da IN DREI 35*, a transformação poderá ser formalizada em instrumento único ou 
separado, exceto quando o ato envolver empresário individual. 
 
 É possível alterar sociedade Ltda em Empresário ou Eireli no mesmo ato da falta de pluralidade? 
 
A transformação de Sociedade Ltda em Empresário e Sociedade Ltda em Eireli pode ser realizada no 
mesmo ato em que ficar registrada a falta de pluralidade de sócios, ou seja, no mesmo ato onde a 
sociedade fica unipessoal já se realiza a transformação, ocorrendo a saída do(s) sócio(s) retirantes. 
 
IMPORTANTE: O cadastro Via Rápida Empresa e o DBE (Documento Básico de entrada do CNPJ) estão 
adequados para qualquer situação recorrente de uma transformação. 
  
 *A Instrução Normativa DREI 35 entrou em vigor em 02/03/17 e trata somente sobre os casos de 
arquivamento de transformação, incorporação, fusão, cisão que envolvam os tipos jurídicos 
empresário e sociedade Ltda. 
  
O ER Sindilojas-SP dispõe de estrutura para fornecer suporte a estas e outras necessidades do 
empresário. AQUI você encontra informações e instruções para auxiliar em diversas situações, 
incluindo os modelos de transformações citados acima. 
  
http://sindilojas-sp.org.br 

 

http://sindilojas-sp.org.br/
http://sindilojas-sp.org.br/
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eSocial passa a ser tema de palestras semanais para contribuintes em São Paulo. 
 
Receita Federal, INSS, Caixa Econômica e Ministério do Trabalho vão tirar dúvidas de usuários do 
sistema: 
 
Inscrições para as duas primeiras palestras já estão abertas ao público 
 
Será inaugurada, no próximo dia 6 de novembro, uma Sala Especial de Atendimento do eSocial em 
São Paulo. Inicialmente, o funcionamento da sala paulista será semanal, quando representantes da 
Receita Federal, da Caixa Econômica Federal, do INSS e do Ministério do Trabalho farão um 
atendimento coletivo aos usuários do sistema. 
 
As duas primeiras palestras estão agendadas para os dias 6 e 12 de novembro. As inscrições estão 
abertas. As vagas são limitadas. 
 
Serviço Palestra eSocial 
 
Datas: 6 e 12 de novembro 
 
Horário: das 13h às 18h 
 
Programação: palestras com representantes da Receita Federal, da Caixa Econômica Federal, do INSS 
e do Ministério do Trabalho seguidas de respostas para perguntas enviadas pelos usuários no ato da 
inscrição ou feitas presencialmente antes do início do evento 
 
Número de vagas para cada palestra: 300 
Como se inscrever:  basta visitar o Portal do eSocial (http://portal.eSocial.gov.br), clicar em "Fale 
Conosco" e, em seguida, em "Salas Especiais de Atendimento Presencial". A sala de São Paulo é a 
última da lista. Se preferir ir direto ao link de inscrições, basta clicar aqui para a palestra do dia 6 e 
aqui para a palestra do dia 12 
 
Local: avenida Prestes Maia, 733 - auditório do 22º andar do edifício-sede do Ministério da Fazenda 
em São Paulo - Luz - São Paulo – SP 
Os eventos são gratuitos. 
 
eSocial 
 
Por meio do Sistema de Escrituração Digital das Obrigações Fiscais, Previdenciárias e Trabalhistas 
(eSocial) os empregadores comunicarão ao Governo, de forma unificada, as informações relativas 
aos trabalhadores, como vínculos, contribuições previdenciárias, folha de pagamento, comunicações 
de acidente de trabalho, aviso prévio, escriturações fiscais e informações sobre o FGTS. 
 
A transmissão eletrônica desses dados simplificará a prestação das informações referentes às 
obrigações fiscais, previdenciárias e trabalhistas, de forma a reduzir a burocracia para as empresas. A 
prestação das informações ao eSocial substituirá o preenchimento e a entrega de formulários e 
declarações separados a cada ente. 
 
A implantação do eSocial viabilizará garantia aos diretos previdenciários e trabalhistas, racionalizará 
e simplificará o cumprimento de obrigações, eliminará a redundância nas informações prestadas 
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pelas pessoas físicas e jurídicas e aprimorará a qualidade das informações das relações de trabalho, 
previdenciárias e tributárias. A legislação prevê ainda tratamento diferenciado às micro e pequenas 
empresas. 
 
O eSocial começou a ser implantado em janeiro deste ano em grandes empresas. Atualmente a 
implantação está na segunda fase, que inclui empresas com faturamento de até R$ 78 milhões não 
optantes pelo Simples. 
 
O projeto eSocial é uma ação conjunta dos seguintes órgãos e entidades do governo federal: Receita 
Federal do Brasil, Caixa Econômica Federal, Instituto Nacional do Seguro Social (INSS) e Ministério do 
Trabalho. 
 
Salas Especiais de Atendimento Presencial 
 
As Salas Especiais de Atendimento Presencial do eSocial começaram a ser implantadas este ano e já 
estão em funcionamento em Unidades da Receita Federal das seguintes capitais: Fortaleza, Belo 
Horizonte, João Pessoa, Curitiba e Recife. Também serão instaladas salas em Salvador, Belém, Porto 
alegre, Rio de Janeiro e Distrito Federal. 
 
As chamadas salas são compostas por representantes dos quatro órgãos envolvidos no projeto 
eSocial. Elas funcionam como ponto de referência para que o cidadão busque sanar dificuldades 
relativas à operacionalização do sistema eSocial e dúvidas sobre legislação tributária, previdenciária e 
trabalhista relacionada ao eSocial, evitando seu deslocamento aos diversos Órgãos. 
 
Cada Sala de Atendimento funciona de acordo com as características locais. De forma geral, trata-se 
de um atendimento coletivo aos usuários do eSocial, com periodicidade semanal ou quinzenal, 
composto por uma breve apresentação sobre o sistema, esclarecimento de dúvidas. A inscrição 
prévia é obrigatória, pois as vagas são limitadas. 
 
http://idg.receita.fazenda.gov.br/noticias/ascom/2018/outubro/esocial-passa-a-ser-tema-de-
palestras-semanais-para-contribuintes-em-sao-paulo 

 

Preposto de microempresa não precisa ser empregado, reafirma TST. 
 
Conforme pacificado na Súmula 377 do Tribunal Superior do Trabalho, o preposto de micro ou 
pequena empresa não precisa necessariamente ser empregado do reclamado. 
 
O entendimento foi aplicada pela 8ª Turma do TST ao determinar que uma gestora seja ouvida como 
preposta de um microempresa, mesmo sem ser empregada. 
 
Em uma ação que discutia vínculo de emprego, a microempresa designou como preposta a gestora, 
que declarou, em depoimento, que não tinha registro formal na carteira de trabalho. 
 
Para o juízo de primeiro grau, que aplicou a pena de confissão ficta, e para o Tribunal Regional do 
Trabalho da 3ª Região (MG), a gestora não poderia representar a microempresa na condição de 
preposta por não ser empregada. 
 
No entanto, o relator do recurso no TST, ministro Márcio Eurico Vitral Amaro, explicou que as 
decisões contrariam a Súmula 377 do TST, que diz: “exceto quanto à reclamação de empregado 

http://idg.receita.fazenda.gov.br/noticias/ascom/2018/outubro/esocial-passa-a-ser-tema-de-palestras-semanais-para-contribuintes-em-sao-paulo
http://idg.receita.fazenda.gov.br/noticias/ascom/2018/outubro/esocial-passa-a-ser-tema-de-palestras-semanais-para-contribuintes-em-sao-paulo
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doméstico, ou contra micro ou pequeno empresário, o preposto deve ser necessariamente 
empregado do reclamado”. 
 
O relator registrou ainda que o artigo 54 da Lei Complementar 123/2006 (Estatuto Nacional da 
Microempresa e da Empresa de Pequeno Porte) faculta ao empregador de microempresa fazer-se 
substituir ou representar perante a Justiça do Trabalho por terceiros que conheçam os fatos, “ainda 
que não possuam vínculo trabalhista ou societário”.  
 
Com informações da Assessoria de Imprensa do TST. 
RR-10283-47.2016.5.03.0185 
Revista Consultor Jurídico 

 

Ficha que comprova depósito bancário é prova válida de quitação de horas extras 
  
O empregado alegou que a falta de sua assinatura invalidaria o documento. 
 
A Quinta Turma do Tribunal Superior do Trabalho considerou válidas as fichas financeiras não 
assinadas pelo empregado apresentadas pelo Bompreço Bahia Supermercados Ltda. para comprovar 
o pagamento de horas extras. Segundo a Turma, a falta de assinatura no documento não o invalida 
porque ele demonstra o depósito bancário do salário. 
 
Depósito eletrônico 
 
Quem iniciou o processo foi um repositor que trabalhou no Bompreço em Itabuna (BA) por cerca de 
seis anos. Ele pediu o pagamento de horas extras sob a alegação de que prestava serviço em 
jornadas de nove ou dez horas por dia. 
 
Em sua defesa, o supermercado apresentou fichas financeiras para comprovar os depósitos na conta 
bancária do empregado de valores correspondentes à remuneração, abrangendo o trabalho 
extraordinário. O Bompreço explicou que efetua o pagamento dos salários por meio de depósito 
eletrônico na conta bancária de cada colaborador com o uso de sistema informatizado 
disponibilizado por instituição financeira. Após a compensação do depósito, o banco emite extrato 
em forma de ficha.  
 
Assinatura 
 
O juízo de primeiro grau e o Tribunal Regional do Trabalho da 5ª Região consideraram inválido o 
documento em razão da ausência de assinatura do empregado. Segundo o TRT, as fichas financeiras 
não têm valor de prova nos termos do artigo 464 da CLT, pois não estão assinadas pelo empregado. 
Com isso, o supermercado foi condenado a pagar as horas extras alegadas pelo repositor. 
 
Comprovante 
 
O relator do recurso de revista da empresa, ministro Douglas Alencar Rodrigues, esclareceu que as 
fichas financeiras emitidas pelo empregador para fins de controle dos pagamentos não equivalem 
aos recibos tratados no artigo 464 da CLT e, por isso, não exigem a assinatura dos empregados. 
 
Segundo o ministro, é prática comum o pagamento de salários por meio de transação bancária 
eletrônica, e, em observância ao princípio da aptidão para a produção da prova, cumpria ao 
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empregado impugnar de forma objetiva os dados constantes nas fichas. “Bastava, para isso, juntar 
um de seus contracheques que demonstrasse, eventualmente, a incorreção dos valores informados 
nos documentos, o que não ocorreu”, afirmou. O ministro observou ainda que a impugnação 
apresentada pelo repositor diz respeito apenas ao aspecto formal da ficha, e não ao seu conteúdo. 
 
Por unanimidade, a Quinta Turma deu provimento ao recurso e determinou que sejam deduzidos da 
condenação os valores constantes dos documentos relativos ao pagamento das horas extras e 
reflexos. 
 
(GS/CF) 
 
Processo: RR-385-69.2014.5.05.0461 

 

Alterado o prazo de entrada da nova guia do FGTS para empresas do Grupo 1 do 
eSocial. 
 
Diretoria Executiva Fundos de Governo Superintendência Nacional de Fundo de Garantia 
 
Circular nº 832, de 30 de outubro de 2018 
 
Dispõe sobre os procedimentos pertinentes à geração e arrecadação da guia de  recolhimento 
mensal e rescisório do FGTS durante período de adaptação à obrigatoriedade à prestação de 
informações pelo eSocial. 
 
A Caixa Econômica Federal – CAIXA, na qualidade de Agente Operador do Fundo de Garantia do 
Tempo de Serviço – FGTS, no uso das atribuições que lhe são conferidas pelo artigo 7º, inciso II, da 
Lei nº 8.036, de 11/05/1990, e de acordo com o Regulamento 
 
Consolidado do FGTS, aprovado pelo Decreto nº 99.684, de 08/11/1990, alterado pelo Decreto nº 
1.522, de 13/06/1995, em consonância com a Lei nº 9.012, de 11/03/1995 e com o Decreto n° 8.373, 
de 11/12/2014, em especial ao que estabelece o seu §1º do Art. 2º e Art. 8º, publica a presente 
Circular. 
 
1 - Divulga orientações referentes à fase de convivência relacionada à transmissão dos eventos ao 
eSocial, que trata a Resolução do Comitê Diretivo do eSocial nº 02, de 30/08/2017 e suas alterações, 
bem como o atual modelo operacional do FGTS, assim como, conseqüente, aos prazos relativos aos 
procedimentos administrativo-operacionais a serem observados pelos agentes financeiros e 
empregadores integrantes do sistema do FGTS. 
 
1.1- Para tanto, observados os procedimentos contidos no “Manual de Orientação ao Empregador – 
Recolhimentos Mensais e Rescisórios ao FGTS e das Contribuições Sociais”, divulgado no site da 
CAIXA, poderá o empregador, até a competência janeiro/2019, efetuar o recolhimento pela GRF, 
emitida pelo SEFIP. 
 
1. As guias referentes aos recolhimentos rescisórios – GRRF – poderão ser utilizadas pelos 
empregadores para aqueles desligamentos de contratos de trabalho ocorridos até 31 de janeiro de 
2019. 
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1. Os empregadores de que trata a presente Circular são aqueles caracterizados no inciso I, do artigo 
2º da Resolução do Comitê Diretivo do eSocial nº 02, de 30/08/2017. 
 
2. Esta Circular CAIXA entra em vigor na data de sua publicação e revoga a Circular CAIXA nº 818, de 
30 de julho de 2018. 
 
VALTER GONÇALVES NUNES 
Vice-Presidente Interino 
 
Este conteúdo não substitui o publicado na versão certificada (pdf). 
Por DOU 

 

Aprenda a não cair em golpe bancário: Como o do motoboy e da foto do cartão. 
 
 Receber uma ligação dizendo que uma compra suspeita foi feita e que um motoboy vai até sua casa 
pegar o cartão para uma análise. Ir em uma loja e não perceber que, por alguns segundos, o 
funcionário levou seu cartão para longe de você e tirou uma foto. Receber mensagens sobre 
prêmios, bastando informar alguns dados para resgatá-lo. 
 
O que essas situações têm em comum? São golpes. Criminosos usam técnicas para manipular e 
convencer as pessoas a revelar dados e utilizam até tecnologias para desviar ligações ou fazer sites 
idênticos ao de instituições financeiras. Com dados bancários em mãos, transferem dinheiro, fazem 
saques e realizam compras. 
 
“Enquanto os bancos investem para blindar seus sistemas e evitar golpes, os fraudadores também se 
atualizam e até superam esses esforços”, disse a coordenadora do Procon-SP Renata Reis. 
 
Para a especialista, o banco deve se responsabilizar pela fraude. Na prática, porém, alguns 
consumidores podem ter dificuldade para conseguir o dinheiro de volta. O Judiciário está mais 
rigoroso na análise de casos de fraudes e não tem devolvido dinheiro de quem cai em golpe e dá a 
senha do banco. Por isso, a atenção deve ser redobrada. 
 
Para listar golpes aplicados por esses criminosos e maneiras de evitar essas armadilhas, o UOL 
conversou com o delegado titular da 2ª Delegacia de Investigações Gerais do Deic (Departamento 
Estadual de Investigações Criminais), Mauro Fachini, com a coordenadora do Procon-SP Renata Reis, 
com a economista do Idec Ione Amorim, e com a Febraban (Federação Brasileira de Bancos), além de 
Bradesco, Caixa, Itaú e Santander. 
Confira: 
 
Motoboy busca o cartão 
 
O consumidor recebe uma ligação dizendo que uma compra suspeita foi realizada com seu cartão de 
crédito. O atendente orienta o consumidor a entrar em contato com a instituição financeira pelo 
número de telefone que aparece no verso do cartão. 
 
Quando o cliente liga, a linha é desviada para outro atendente, que se passa por funcionário e pede 
para que a vítima informe ou digite a senha do cartão. Em seguida, pede para que o cartão seja 
quebrado ao meio. O suposto atendente sugere que uma análise seja feita e oferece um motoboy 
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para buscar o cartão. É quando passam a ter em mãos os dados do cliente, a senha e o cartão com o 
chip intacto.  
 
Como evitar: 
 
Não informe suas senhas a ninguém, mesmo que a pessoa se identifique como funcionário do banco 
ou da administradora de cartões. 
Lembre-se de que bancos não enviam motoboys ou funcionários para retirar cartões. Também não 
pedem a devolução deles. 
 
Caso receba uma ligação suspeita, desligue e, a partir de outro telefone, entre em contato com a 
central de atendimento pelos telefones indicados no site do banco ou no verso do cartão. Outra 
opção é ligar diretamente para o gerente 
Sempre que for descartar um cartão, lembre-se de cortar o chip e a tarja 
 
Emails levam para sites falsos 
 
Os criminosos enviam emails com conteúdos atrativos para o consumidor clicar e ser direcionado 
para um site falso. Esses emails também podem infectar computadores, tablets ou celulares. Podem 
ser vírus, programas que ativam funcionalidades sem você saber ou que monitoram e controlam seu 
computador. Títulos de emails mais comuns: 
 
"Intimação da Receita Federal – Você caiu na malha fina" 
"Sorteio de Dia das Mães – Você ganhou um carro 0 km" 
"Resgate seu FGTS já – Clique no link e receba agora" 
"Empréstimo facilitado e com a menor taxa do mercado – Contrate agora" 
 
Como evitar: 
 
Se receber emails com esses conteúdos, não abra nem clique em anexos e links 
Não responda a emails que pedem número de conta bancária, agência e senhas 
Procure sempre um computador pessoal para realizar transações bancárias e compras. 
 
Se suspeitar que o computador foi infectado, leve-o até um técnico de confiança. 
 
Faça downloads e instale programas apenas de sites que você conheça. 
 
Lembre-se de desmarcar o memorizador de senhas e sempre clique em sair ao término de sua 
navegação. 
 
Não guarde senhas em arquivos de computador. 
 
Mensagem de texto com vírus 
 
Consumidores podem receber mensagens de texto que os induzam a baixar algum programa que 
invada o celular. São usados os seguintes conteúdos: 
 
“Negativação de CPF. Verifique com urgência” 
“Confirme seus dados para evitar o bloqueio de seu cartão de crédito” 
“Você foi sorteado. Acesse o link e receba” 
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Como evitar: 
 
Desconfie de mensagens de números particulares 
Erros de português são indícios de que podem ser golpistas tentando obter dados 
Ao desconfiar da mensagem, não responda 
Não deixe senhas anotadas em blocos de notas no celular 
 
Ligações para roubar senhas 
 
Fraudadores se apresentam como representantes de falsas centrais de atendimento de bancos ou 
administradoras de cartão de crédito. Sempre muito cordiais, os criminosos usam técnicas para 
induzir a pessoa a informar dados pessoais, senhas, chaves digitais e número de cartões. 
 
Como evitar: 
 
Não forneça nem confirme dados pessoais, bancários ou senhas, mesmo que a pessoa se identifique 
como funcionário do banco ou da administradora de cartões 
Bancos não entram em contato por telefone solicitando senhas, códigos de acessos ou outras 
informações pessoais 
Não use celulares de outras pessoas para entrar em contato com o banco. Os dados de sua conta 
podem ficar registrados na memória do aparelho 
 
Troca ou foto do cartão de crédito 
 
A troca de cartões pode acontecer em lugares cheios, como bares, shows e festas de rua, por 
exemplo. Ao passar o cartão pela primeira vez, o golpista diz que a transação não foi autorizada ou 
que a máquina está sem sinal. A primeira máquina é usada apenas para pegar a senha. Após passar o 
cartão novamente, o golpista devolve um cartão semelhante, e a vítima normalmente não percebe a 
troca. 
 
Pode acontecer também de o cliente entregar o cartão para o funcionário e ele dizer que vai buscar a 
máquina, levando o cartão para outro lugar ou deixando-o em um local que não dá para ver. O 
funcionário tira uma foto do número do cartão e do código de segurança. 
 
Como evitar: 
 
Quando entregar seu cartão, fique sempre de olho 
Não permita que o vendedor leve o cartão para outro lugar 
Faça um controle periódico da fatura de seu cartão de crédito e de seu extrato bancário. Avalie a 
necessidade de contratar um serviço de recebimento de mensagem em caso de transações com seu 
cartão 
Sempre confira se o cartão devolvido é realmente o seu 
 
Falsa ajuda em caixas eletrônicos 
 
Criminosos aproveitam o descuido e a ingenuidade de clientes para obter informações relacionadas a 
contas e senhas. Passam-se por funcionários para descobrir os dados das vítimas ou adulteram os 
caixas eletrônicos. 
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Como evitar: 
 
Nunca aceite ou peça ajuda de estranhos, principalmente nos caixas eletrônicos 
Só aceite ajuda de funcionário devidamente uniformizado e identificado por crachá do banco, mas 
não forneça sua senha 
Ao fazer as operações nos caixas eletrônicos, fique atento à presença de pessoas suspeitas 
Não utilize o caixa se suspeitar de qualquer anormalidade, como fiação aparente 
 
Faturas e boletos adulterados 
Códigos de barras de boletos e faturas podem ser adulterados para que o pagamento seja 
direcionado para a conta de um fraudador. O consumidor só descobre que caiu em um golpe quando 
é cobrado por quem deveria ter recebido o dinheiro. 
  
Como evitar: 
 
Confira os dados do beneficiário antes de finalizar a transação 
Os primeiros três números do código de barras devem ser iguais ao número de registro do banco. 
Clique aqui para ver os códigos das instituições 
Falhas no código de barras ou borrões podem indicar fraudes 
Cuidado com ligações telefônicas ou emails dizendo que há necessidade de substituição de boletos 
de cobrança 
Só solicite a segunda via de um boleto ou fatura pelo site da instituição financeira responsável pela 
emissão do documento 
Caí em um golpe, o que faço? 
Se perceber que caiu em um golpe, a orientação de Fachini é registrar um boletim de ocorrência. "Se 
a pessoa se sentiu lesada, ameaçada ou acha que algum sigilo de dados cadastrais foi quebrado, 
sempre cabe o boletim de ocorrência, mesmo se só recebeu a ligação." 
 
Segundo o delegado, qualquer informação sobre a fraude pode ajudar nas investigações. 
 
O consumidor também deve entrar em contato com o banco pelo SAC (Serviço de Atendimento ao 
Consumidor) para informar a situação. Tenha com você detalhes da transação indevida, como data e 
valores descontados. A instituição terá um prazo de cinco dias úteis para dar uma resposta sobre a 
devolução do dinheiro.  
 
Se o banco não resolver a situação ou não der uma resposta, o consumidor pode registrar uma 
queixa na ouvidoria da instituição. Também é possível fazer uma reclamação no Banco Central, em 
órgãos de defesa do consumidor ou buscar a Justiça. 
 
https://economia.uol.com.br/noticias/redacao/2018/10/30/golpes-bancarios-cuidados-dicas-
armadilhas.htm. 

 

Identificação do beneficiário final na Receita Federal. 
 
Claudia Cristina Vacari Pintão 
A informação do beneficiário final deverá ser entregue à Receita Federal do Brasil por meio de uma 
atualização do CNPJ, com a emissão do respectivo documento básico de entrada (DBE). 
 

https://economia.uol.com.br/noticias/redacao/2018/10/30/golpes-bancarios-cuidados-dicas-armadilhas.htm
https://economia.uol.com.br/noticias/redacao/2018/10/30/golpes-bancarios-cuidados-dicas-armadilhas.htm
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Como se sabe, o Brasil vem adotando diversas medidas para prevenir e combater a sonegação fiscal, 
corrupção e a lavagem de dinheiro. 
 
Nesse sentido, foi emitida a instrução normativa RFB 1.634/16, em vigor desde 1º de janeiro de 
2017, que dispõe sobre o cadastro nacional da pessoa jurídica – CNPJ, e que exige a identificação do 
beneficiário final de todas as pessoas jurídicas, brasileiras e/ou estrangeiras, que atuem no Brasil. Tal 
norma estabeleceu que: 
 
As entidades já inscritas no CNPJ devem informar os beneficiários finais até a data limite de 
31/12/18; e 
 
As entidades que ainda não estejam inscritas no CNPJ devem informar o beneficiário final em até 90 
dias contados da sua inscrição. 
 
Salvo poucas exceções previstas na instrução normativa em questão, considera-se beneficiário 
 
ou (i) a pessoa natural que, em última instância, de forma direta ou indireta, possui, controla ou 
influencia significativamente a entidade; 
 
ou (ii) a pessoa natural em nome da qual uma transação é conduzida. 
 
Por sua vez, presume-se exercer influência significativa a pessoa natural que: 
 
(i) possui mais de 25% (vinte e cinco por cento) do capital da entidade, direta ou indiretamente; 
 
ou (ii) direta ou indiretamente, detém ou exerce a preponderância nas deliberações sociais e o poder 
de eleger a maioria dos administradores da entidade, ainda que sem controlá-la. 
 
https://www.globalframe.com.br/gf_base/empresas/MIGA/imagens/1FC30D7A3C7EC1663E3A97C3
D5E26A52A898_re.jpgA informação do beneficiário final deverá ser entregue à Receita Federal do 
Brasil por meio de uma atualização do CNPJ, com a emissão do respectivo documento básico de 
entrada (DBE). 
 
As informações obrigatórias para cada beneficiário final são "nome", "data de nascimento", "país de 
nacionalidade" e "país de residência". Caso o beneficiário possua residência e/ou nacionalidade 
brasileira, o CPF também será obrigatório. 
 
Vale ressaltar que o art. 9º da referida instrução normativa, traz uma penalidade específica para as 
entidades domiciliadas no exterior e instituições bancárias do exterior que não preencherem as 
informações referentes ao beneficiário final no prazo solicitado ou que não apresentarem os 
documentos na forma prevista na Instrução em questão, de suspensão de sua inscrição no CNPJ, 
ficando impedidas de transacionar com estabelecimentos bancários, inclusive quanto à 
movimentação de contas correntes, à realização de aplicações financeiras e à obtenção de 
empréstimos. 
 
*Claudia Cristina Vacari Pintão é advogada do escritório FAS Advogados - Focaccia, Amaral, Salvia, 
Pellon e Lamonica. 

 

Encargos Tributários sobre o 13º Salário 
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Conforme dispõe a Lei 4.090/1962 e o Decreto 57.155/1965, a gratificação natalina, mais conhecida 
como 13º salário, é um direito de todos os empregados (urbanos, rurais e domésticos). 
  
Contabilmente, devem ser registrados referidos direitos do empregado, acrescido dos encargos 
trabalhistas e sociais pertinentes. Esta contabilização é a débito de custo ou despesa operacional, e a 
crédito de conta passiva (provisão para 13º salário), sempre no regime de competência. 
 
As obrigações sobre o 13º salário pago pelo empregador ocorrem tanto na primeira parcela quanto 
na segunda, sendo: 
 
1ª parcela: O empregador é obrigado a calcular e recolher 8% de FGTS sobre o valor pago como 
adiantamento. Como a legislação prevê, o recolhimento do FGTS deve ser feito tanto no 
adiantamento por ocasião das férias quanto pelo prazo máximo previsto (30 de novembro). 
 
2ª parcela: Há encargo de 8% de FGTS sobre o valor pago como segunda parcela (valor integral), 
descontando deste, o valor do FGTS já recolhido sobre a primeira. 
 
O empregador deverá ainda calcular e recolher os encargos relativos às contribuições previdenciárias 
(parte da empresa) incidentes sobre o valor integral da 2ª parcela, juntamente com o valor 
descontado do empregado (também sobre a parcela integral). 
 
O salário-maternidade pago pela empresa referente a parcela do 13º salário correspondente ao 
período da licença, poderá ser deduzido quando do pagamento das contribuições sociais 
previdenciárias, exceto das destinadas a outras entidades e fundos. 
 
O valor descontado de IRRF de cada empregado deverá ser recolhido no prazo estabelecido pela 
legislação. 
 
Fonte: Blog Guia Tributário 
Link: https://guiatributario.net/2018/10/31/encargos-tributarios-sobre-o-13o-salario/ 

 

EFD-Reinf - Multa pela apresentação da EFD-Reinf fora do prazo, não apresentação 
ou sua apresentação com incorreções ou omissões. 
 
Foi publicada, no Diário Oficial da União de hoje (31/10), a Instrução Normativa RFB nº 1.842, de 
2018, que altera a Instrução Normativa RFB nº 1.701, de 14 de março de 2017, que Institui a 
Escrituração Fiscal Digital de Retenções e Outras Informações Fiscais (EFD-Reinf). 
 
Dentre as alterações, a Instrução Normativa estabelece as penalidades pelo atraso na entregada da 
EFD-Reinf, bem com pela não apresentação ou apresentação com incorreções ou omissões, nos 
seguintes termos: 
 
Art. 2º-A O sujeito passivo que deixar de apresentar a EFD-Reinf no prazo fixado ou que a apresentar 
com incorreções ou omissões será intimado a apresentar a declaração original, no caso de não 
apresentação, ou a prestar esclarecimentos, nos demais casos, no prazo estipulado pela Secretaria 
da Receita Federal do Brasil (RFB), e ficará sujeito às seguintes multas: 
 

https://guiatributario.net/2018/10/31/encargos-tributarios-sobre-o-13o-salario/
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I - de 2% (dois por cento) ao mês calendário ou fração, incidentes sobre o montante dos tributos 
informadas na EFD-Reinf, ainda que integralmente pagas, no caso de falta de entrega da declaração 
ou de entrega após o prazo, limitada a 20% (vinte por cento), observado o disposto no § 3º; e 
 
II - de R$ 20,00 (vinte reais) para cada grupo de 10 (dez) informações incorretas ou omitidas. 
 
§ 1º Para efeitos de aplicação da multa prevista no inciso I do caput, será considerado como termo 
inicial o dia seguinte ao término do prazo fixado para a entrega da declaração, e como termo final a 
data da efetiva entrega ou, no caso de não apresentação, a data da lavratura do Auto de Infração ou 
da Notificação de Lançamento. 
 
§ 2º A multa mínima a ser aplicada será de: 
 
I - R$ 200,00 (duzentos reais), no caso de omissão de declaração sem ocorrência de fatos geradores; 
ou 
 
II - R$ 500,00 (quinhentos reais), se o sujeito passivo deixar de apresentar a declaração no prazo 
fixado ou apresentá-la com incorreções ou omissões. 
 
§ 3º Observado o disposto no § 2º, as multas de que trata este artigo serão reduzidas: 
 
I - em 50% (cinquenta por cento), quando a declaração for apresentada após o prazo previsto no § 1º 
do art. 2º, mas antes de qualquer procedimento de ofício; ou 
 
II - em 25% (vinte e cinco por cento), se houver a apresentação da declaração após o prazo previsto 
no § 1º do art. 2º, mas até o prazo estabelecido na intimação. 
 
§ 4º Em substituição às reduções de que trata o § 3º, as multas previstas nos incisos I e II do caput e 
no § 2º terão redução de 90% (noventa por cento) para o microempresário individual (MEI) a que se 
refere o art. 18-A da Lei Complementar nº 123, de 14 de dezembro de 2006, e de 50% (cinquenta por 
cento) para a microempresa (ME) e para a empresa de pequeno porte (EPP) enquadradas no Simples 
Nacional. 
 
§ 5º O disposto no § 4º não se aplica em caso de fraude, resistência ou embaraço à fiscalização ou 
falta de pagamento da multa prevista neste artigo no prazo de 30 (trinta) dias após a notificação. 
 
§ 6º As multas de que trata este artigo serão exigidas mediante lançamento de ofício. 
 
§ 7º No caso de órgãos públicos da administração direta dos estados, do Distrito Federal e dos 
municípios, as multas a que se refere este artigo serão lançadas em nome do respectivo ente da 
Federação a que pertencem. 
 
§ 8º No caso de autarquia ou fundação pública federal, estadual, distrital ou municipal, em nome 
desta serão lançadas as multas a que se refere este artigo. 
Fonte: Editorial ContadorPerito.Com.® 

 

Conheça os golpes mais comuns em apps de transporte e saiba como evitá-los. 
 
O que os apps fazem pela segurança do usuários? 
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Hoje, a palavra que assombra motoristas e passageiros em todo o Brasil é golpe! São inúmeras 
histórias, problemas, prejuízos e até prisões em decorrência de fraudes descobertas. E nesse enredo 
triste, há mal intencionados dos dois lados: dos passageiros e dos motoristas. 
 
São muitos os golpes. A criativade anda solta na direção errada. Listamos alguns, veja. 
 
Perfis falsos 
 
Em um dos golpes contra as empresas, os criminosos usam dezenas de celulares ao mesmo tempo 
para criar perfis falsos de usuários. Outros dispositivos são usados para simular motoristas 
cadastrados. Para pagar as corridas, cartões clonados. 
 
Uma versão mais elaborada da fraude permite roubar sem sequer precisar de um carro. Um 
aplicativo de falso GPS consegue simular a movimentação de motoristas e passageiros. Tudo para 
parecer que a corrida é real. Esse tipo de ataque não é novidade é já há quem foi parar atrás das 
grades por aplicar esse tipo de golpe. 
 
Corridas aumentadas 
 
O mesmo app de GPS falso do golpe anterior também vem sendo usado para roubar passageiros. O 
aplicativo consegue enganar o GPS oficial dos serviços e acaba cobrando um valor maior pela corrida, 
como se você tivesse andado muito mais. 
 
Corrida antecipada 
 
Muitos motoristas iniciam a corrida antes mesmo de encontrar o passageiro, que dificilmente 
consegue identificar o golpe. 
 
Há outros casos de motoristas que, na hora de cobrar a corrida em maquininhas de cartão, 
conseguem debitar não só o valor da viagem mas também quantias que ultrapassam mil reais. 
 
A Nadja, que costuma usar aplicativos de transporte pelo menos três vezes por semana quando sai à 
noite, ela foi vítima de outro golpe.... 
 
Cancelamento 
 
 Sim, são muitos os golpes! Na nossa contagem, a Nadja caiu no golpe número quadro: a fraude do 
cancelamento da corrida. Neste caso, os motoristas mentem e dizem que foram ao destino do 
passageiro, esperaram por alguns minutos, tentaram contato e o usuário simplesmente não 
apareceu ou respondeu aos contatos. Resultado, uma taxa de cancelamento é cobrada do 
passageiro. 
 
A gente poderia continuar aqui por bastante tempo, enumerando os diferentes golpes dos 
motoristas. Mas, é preciso ficar claro que não dá para generalizar. A maioria dos motoristas é, sim, 
honesta. E, pior, muitos deles também acabam vítimas de passageiros desonestos. 
 
O Frank – assim como mais de 13 milhões de brasileiros – perdeu o emprego. Encontrou na direção 
uma fonte de renda. Dirigindo há apenas três meses ele identificou uma atitude suspeita que vem 
acontecendo cada vez mais e que nos leva ao golpe número 5... 
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Troco 
 
Funciona assim: usuários fazem o pedido do serviço para pagar a corrida em dinheiro. No final da 
viagem, dizem que querem alterar a forma de pagamento, mas nem sempre o motorista aceita 
cartão e, mesmo que aceite, os desonestos dão um jeito do carão não funcionar. Aí, apresentam 
notas altas já na intenção que o profissional não tenha troco suficiente… 
 
Acabar com esses problemas não é uma tarefa fácil. Mas algumas dicas podem evitar que você seja a 
próxima vítima. 
 
Seguem algumas: 
 
Acompanhe o deslocamento 
 
Dica número 1: quando chamar o carro, acompanhe o deslocamento. 
 
Desconfie se o motorista ficar muito tempo parado ou se, de repente, simplesmente cancelar a 
corrida. Após isso, fique de olho nos gastos do seu cartão para não cair naquele golpe do 
cancelamento. 
 
Carro e placa 
 
Mas é importante: preste atenção no modelo do carro e na placa! 
 
Na correria do dia a dia ou no bate-papo com os amigos, isso pode passar batido. Mas, para sua 
segurança, não aceite entrar em um veículo diferente daquele descrito no app e informe o ocorrido à 
plataforma caso apareça um carro diferente. 
 
O começo da corrida 
 
Com o app aberto, ao entrar no carro, confira que a corrida só começou naquele momento e não 
antes de o motorista te encontrar. Ainda durante o trajeto, dá para ver a evolução do caminho e do 
valor cobrado pela viagem. 
 
O fim da corrida 
 
Quando chegar ao seu destino, confirme verbalmente com o motorista que ele finalizou a corrida e, 
se possível, confira o valor cobrado antes de descer do carro. É tudo muito rápido e pode evitar uma 
dor de cabeça maior depois. 
 
As companhias já estão cientes desses golpes. Mas é importante que você, como usuário, sempre 
reporte qualquer atitude suspeita ou cobrança indevida o mais rápido possível. Hoje, além dos canais 
de suporte, as empresas estão usam cada vez mais tecnologias para tentar garantir a segurança de 
passageiros e motoristas nas viagens – uma delas, aliás, já está testando usar a câmera do 
smartphone do motorista para acompanhar as viagens e diminuir os problemas – é claro que isso 
levanta outras questões como a da privacidade. 
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Mas, isso já é assunto para outra matéria.... No link que está logo abaixo do vídeo desta matéria, no 
olhardigital.com.br, você confere uma reportagem sobre o que Uber, 99 e Cabify já estão fazendo 
para aumentar a segurança das corridas. 
 
Fique sempre ligado… 
 
https://olhardigital.com.br/video/conheca-os-golpes-mais-comuns-em-apps-de-transporte-e-saiba-
como-evita-los/78991?utm_campaign=notificacao&utm_source=notificacao 

 

Terceirização: há responsabilidade da empresa contratante? 
 
Júlia Meirelles 
Não é certo afirmar que, por haver a possibilidade de terceirizar as atividades meio e fim da 
empresa, inexiste responsabilidade da empresa contratante. 
       
 
Na quinta-feira, dia 30/8/18, o STF decidiu que é lícita a terceirização de qualquer etapa do processo 
produtivo, por maioria de votos (7 a 4 votos), ou seja, é possível terceirizar as atividades meio e fim 
da empresa. 
 
Mas o que significa dizer que é possível a terceirização das atividades meio e fim da empresa? 
 
Primeiramente, faz-se necessário o esclarecimento do que são consideradas atividade meio e 
atividade fim de uma empresa. 
 
A atividade meio é aquela que não se relaciona diretamente com o fim empresarial da empresa. 
Atividades de vigilância, portaria, limpeza e alimentação em grandes empresas são consideradas 
atividades meio, tendo em vista que não são o objetivo final buscado pela empresa. A terceirização 
de tais atividades já era possível, independentemente do julgamento do julgamento do STF acima 
citado. 
 
A atividade fim de uma empresa é aquela que compreende atividades essenciais e normais para as 
quais a empresa se constitui, é o objeto social da empresa. Considera-se atividade fim, por exemplo, 
a montagem de carros por uma empresa montadora de veículos, a venda de roupas ou sapatos por 
uma loja do ramo, ensino de alunos por professores. Tais atividades não poderiam ser terceirizadas, 
tendo em vista a proibição constante na súmula 331 do C. TST. 
 
Contudo, com o entendimento exposto pelo STF no julgamento da ADPF 324 e o RE 958252, ocorrido 
no último dia 30/8, agora é possível terceirizar tanto a atividade fim quanto a atividade meio de uma 
empresa. 
 
O entendimento do STF foi no sentido de que “é licita a terceirização ou qualquer outra forma de 
divisão do trabalho entre pessoas jurídicas distintas, independentemente do objeto social das 
empresas envolvidas, mantida a responsabilidade subsidiária da empresa contratante”. 
 
Assim, não é certo afirmar que, por haver a possibilidade de terceirizar as atividades meio e fim da 
empresa, inexiste responsabilidade da empresa contratante. 
 

https://olhardigital.com.br/video/conheca-os-golpes-mais-comuns-em-apps-de-transporte-e-saiba-como-evita-los/78991?utm_campaign=notificacao&utm_source=notificacao
https://olhardigital.com.br/video/conheca-os-golpes-mais-comuns-em-apps-de-transporte-e-saiba-como-evita-los/78991?utm_campaign=notificacao&utm_source=notificacao
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Isso porque, a própria tese de repercussão geral aprovada pelo Tribunal, acima transcrita, é clara ao 
atribuir a responsabilidade subsidiária à empresa contratante em caso de eventual reclamação 
trabalhista. Ou seja, a empresa contratante somente pagará em caso de inadimplemento da empresa 
contratada e de ausência de bens suficientes ao pagamento da condenação. 
 
E mais, em caso de existência de pessoalidade e subordinação do funcionário terceirizado à empresa 
contratante, será reconhecida a ilicitude da terceirização e declarado o vínculo empregatício direto 
entre o funcionário terceirizado e a empresa contratante. 
 
Foi destacado, ainda, pela ministra Carmem Lúcia, que os abusos cometidos pelas empresas de 
terceirização devem ser reprimidos pontualmente, “sendo inadmissível a criação de obstáculos 
genéricos a partir da interpretação inadequada da legislação constitucional e infraconstitucional em 
vigor, que resulte na obrigatoriedade de empresas estabelecidas assumirem a responsabilidade por 
todas as atividades que façam parte de sua estrutura empresarial”. 
 
Mas então agora todos os processos, inclusive aqueles já julgados, deverão ter o reconhecimento da 
validade da terceirização da atividade fim? 
 
Na verdade, não. O julgamento do STF teve, sim, repercussão geral, o que significa dizer que todos os 
processos ainda em curso (seja em grau de conhecimento ou recursal), deverão observá-lo e julgar 
no mesmo sentido. Contudo, processos com decisões já transitadas em julgado, com o prazo 
decadencial da ação rescisória já transcorrido, não serão afetados por tal julgamento, sendo mantida 
a decisão proferida anteriormente. 
 
Assim, desde que observados os requisitos do vínculo de emprego entre o funcionário terceirizado e 
a empresa de terceirização dos serviços, bem como os demais requisitos necessários para a 
contratação de uma empresa de terceirização, a responsabilidade da empresa contratante será de 
forma subsidiária em eventual reclamação trabalhista. 
ttps://www.globalframe.com.br/gf_base/empresas/MIGA/imagens/688D64CC55A1819C20ABCC724
0B75F5DEF93_jj.jpg*Júlia Meirelles é advogada associada da Advocacia Hamilton de Oliveira. 

 

Os direitos dos trabalhadores temporários. 
 
Arnaldo Barros Neto 
Ficam assegurados aos trabalhadores temporários: 
 
(i) remuneração equivalente àquela percebida pelos empregados da tomadora; 
 
(ii) horas extras; 
 
(iii) jornada de oito horas; 
 
(iv) repouso semanal remunerado; 
 
(v) adicional por trabalho noturno; 
 
(v) seguro contra acidente de trabalho; 
 
(vi) férias e 13º salários proporcionais; 
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(vii) além dos recolhimentos fundiários e previdenciários. 
 
Com a chegada do final do ano, o comércio varejista já começa a se articular para contratar 
empregados temporários. 
 
Segundo informações fornecidas pela Associação Brasileira do Trabalho Temporário e pela Caixa 
Econômica Federal, mais de 400 mil vagas devem ser abertas entre setembro e dezembro de 2018 
nos setores da indústria do comércio e de serviços, superando a marca atingida no mesmo período 
em 2017 em cerca de 10%. 
 
É necessário, portanto, que as regras dessa espécie de contrato estejam muito claras para 
empregados e empregadores, sobretudo quando a lei 6.019/74, que dispõe sobre o trabalho 
temporário nas empresas urbanas, foi modificada com a edição da lei 13.429/17. 
 
https://www.globalframe.com.br/gf_base/empresas/MIGA/imagens/C5078996B56F4E54AC9816625
A7EFDDA5F1D_Imagem2.jpgTrabalho temporário é aquele prestado por pessoa física contratada por 
uma empresa de trabalho temporário que a coloca à disposição de uma empresa tomadora de 
serviços, para atender à necessidade de substituição transitória de pessoal ou à demanda 
complementar de serviços. 
 
Esse é exatamente o caso do aumento da demanda no comércio varejista com as festas de final de 
ano, notadamente quando a demanda complementar de serviços pode ser aquela decorrente de 
fatores previsíveis cuja natureza seja periódica ou sazonal. 
 
Com o advento da lei 13.429/17 ficou expressamente consignado que é responsabilidade da empresa 
contratante (tomadora de serviços) garantir as condições de segurança, higiene e salubridade dos 
trabalhadores temporários, restando, ainda, garantia a alimentação e aos atendimentos médico e 
ambulatorial fornecidos aos empregados da contratante. 
 
Ademais, em que pese a inexistência de vínculo empregatício entre a contratante e o trabalhador 
temporário, mesmo com o desenvolvimento de atividades-fim, a nova legislação passou a dispor que 
o contrato pode ser firmado pelo prazo de até 180 (cento e oitenta dias), podendo ser prorrogado 
por até 90 (noventa) dias quando comprovada a manutenção das condições que o ensejaram, 
superando, assim, o prazo máximo de 3 (três) meses que estava em vigor até 2017. 
 
O alongamento do prazo máximo de vigência do contrato de trabalho pode atuar como uma espécie 
de mecanismo de fidelização entre o trabalhador temporário e a tomadora dos serviços, 
contribuindo para o surgimento de um contrato de emprego por prazo indeterminado, como 
esperado pela CNC. 
 
Além disso, como as datas festivas são bem definidas, a possibilidade de contratação por um período 
mais longo pode permitir que o trabalhador fique mais tempo inserido no mercado de trabalho, 
tornando mais fácil o início econômico do ano, sempre carregado com a compra de materiais 
escolares, IPVA e outras despesas já esperadas e temidas. 
 
Há, contudo, uma ressalva que deve ser observada: o trabalhador temporário que cumprir o período 
acima informado somente poderá ser colocado à disposição da mesma tomadora após 90 (noventa) 
dias do término do contrato anterior, sob pena de configuração de vínculo de emprego entre as 
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partes. Essa disposição veio com o objetivo de evitar fraudes com a manutenção de contratos 
temporários como forma de mascarar uma relação de emprego entre as partes. 
 
Por fim, é importante observar que ficam assegurados aos trabalhadores temporários: (i) 
remuneração equivalente àquela percebida pelos empregados da tomadora; (ii) horas extras; (iii) 
jornada de oito horas; (iv) repouso semanal remunerado; (v) adicional por trabalho noturno; (v) 
seguro contra acidente de trabalho; (vi) férias e 13º salários proporcionais; (vii) além dos 
recolhimentos fundiários e previdenciários. 
*Arnaldo Barros Neto é advogado trabalhista de Martorelli Advogados. 

 

Informativo 184 do TST e a alteração do ônus da prova quanto ao intervalo 
intrajornada na jornada externa. 
 
Débora Faria Santos 
De acordo com as regras expostas, o ônus da prova quanto à jornada de trabalho (horas 
extras/intervalos) caberia ao reclamante. 
 
Contudo, o TST editou a súmula 338 que, em suma, determina a inversão do ônus da prova para as 
empresas com mais de 10 funcionários. 
 
Na Justiça do Trabalho, em regra, a prova das alegações incumbe ao reclamante, quanto ao fato 
constitutivo de direito, conforme dispõe a norma geral do artigo 818 da CLT. 
 
Assim, diante da ausência de dispositivo normativo que melhor regule o ônus da prova, podemos 
dizer que, via de regra, cabe ao reclamante provar todo fato que é constitutivo de seu direito, ou 
seja, aquele que cria o direito ao reclamante. Como exemplos, citam-se o acúmulo de função, 
equiparação salarial e indenização por danos morais e materiais. 
 
Por outro lado, o ônus da reclamada é relativo aos fatos modificativos, impeditivos ou extintivos do 
direito do reclamante. 
 
Fatos modificativos são aqueles que impedem que seja acolhido o pedido inicial, pois alteram a 
relação entre o autor e réu. A título de exemplo, têm-se o trabalho autônomo, a atividade externa e 
o cargo de confiança. Por sua vez, os fatos impeditivos são aqueles que obstam o direito do 
reclamante, sendo sempre alegados pela defesa, como o tempo em função superior por dois anos no 
pedido de equiparação salarial. Por fim, os fatos extintivos são aqueles que eliminam o direito ou a 
pretensão, tal como o pagamento de determinado pedido ou a prescrição e decadência. 
 
https://www.globalframe.com.br/gf_base/empresas/MIGA/imagens/3DA1022EC619C3185F92DCD1
347075DFC662_hora.jpgDe acordo com as regras expostas, o ônus da prova quanto à jornada de 
trabalho (horas extras/intervalos) caberia ao reclamante. Contudo, o TST editou a súmula 338 que, 
em suma, determina a inversão do ônus da prova para as empresas com mais de 10 funcionários. 
Tais empresas passam a ser obrigadas a realizar o registro de jornada de seus funcionários. Caso não 
o façam, prevalecerá o horário descrito na petição inicial. 
 
Como exceção à obrigatoriedade do registro de jornada, temos os funcionários que exercem 
atividade externa, conforme disciplina o artigo 62, inciso I, da CLT. São funcionários que, 
normalmente, trabalham em locais externos, onde a empresa não consegue verificar os horários de 
entrada e saída, bem como a fiscalização do intervalo intrajornada. Referidos funcionários possuem 
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liberdade para definir seu horário de trabalho, do mesmo modo que podem gozar de 2 horas de 
intervalo intrajornada, se assim entenderem. Em contrapartida, em razão da impossibilidade de se 
exercer o controle da jornada, não recebem horas extras eventualmente laboradas. 
 
Importante destacar que, até então, era da reclamada o ônus de comprovar a atividade externa, por 
se tratar de fato modificativo de direito. Dentro deste escopo, a empresa deveria comprovar a 
impossibilidade de fiscalização da jornada, sob o risco de ser condenada ao pagamento de horas 
extras e intervalos. Ou seja, caso não comprovasse a impossibilidade da fiscalização da jornada, a 
empresa seria condenada no pagamento das verbas supramencionadas. 
 
Ocorre que o TST, em setembro de 2018, editou o informativo 184, que determina, mesmo diante da 
possibilidade de se controlar os horários de início e de término da jornada de trabalho, ser do 
empregado que desempenha atividades externas o ônus de provar a supressão ou a redução do 
intervalo intrajornada. Nesse sentido, não há que se falar na aplicação da súmula 338, I, do TST, pois 
as peculiaridades do trabalho externo impedem o empregador de fiscalizar a fruição do referido 
intervalo. 
 
Tal entendimento é de suma importância para as empresas que possuem funcionários na condição 
de externos, na medida em que, anteriormente, uma vez declarada a possibilidade de controle, 
existia a condenação automática ao pagamento de horas extras e intervalo intrajornada, mesmo que 
o funcionário não comprovasse a ausência de gozo do intervalo intrajornada. 
 
Dessa maneira, podemos concluir que, por se tratar de fato modificativo de direito, cabe à reclamada 
comprovar a atividade externa e, caso não ocorra, a condenação ao pagamento de intervalo 
intrajornada não é automática, sendo ônus do reclamante a comprovação de que não cumpre o 
horário na integralidade. 
https://www.globalframe.com.br/gf_base/empresas/MIGA/imagens/7C40989AD2504E63DB8061E7
8B31F0D541C4_debora.jpg*Débora Faria Santos é advogada associada da Advocacia Hamilton de 
Oliveira. 

 

PLR Individual – Descaracterização. 
 
A PLR tem natureza coletiva e deve estar vinculada ao lucro da empresa. 
  
A Primeira Turma do Tribunal Superior do Trabalho reconheceu a natureza salarial da parcela paga a 
um operador comercial como participação nos lucros e resultados (PLR). 
 
Os valores pagos não estavam atrelados ao resultado e ao lucro da empresa, mas ao desempenho 
individual do empregado e, por isso, devem integrar sua remuneração para fins de repercussão em 
outras parcelas que têm como base o salário. 
 
PPR x comissões 
 
Na reclamação trabalhista, o operador comercial alegou que foi contratado pela empresa comercial, 
mas que, na prática, trabalhava para um banco associado. Segundo ele, a forma de pagamento das 
comissões foi alterada para não integrar as demais parcelas salariais, constando no contracheque 
como Programa de Participação nos Resultados (PPR). Por isso, pedia a integração do valor ao 
salário. 
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O juízo da 3ª Vara do Trabalho de Sorocaba (SP) entendeu que, se o operador recebia a parcela a 
cada seis meses, não se tratava de comissão, mas de PLR. O Tribunal Regional do Trabalho da 15ª 
Região (Campinas/SP) manteve a sentença. 
 
Para o TRT, o fato de a norma coletiva estipular critérios de apuração dos valores devidos a título de 
PPR com base em apuração de metas, índices de risco e avaliações não caracteriza necessariamente 
o pagamento de comissão. 
 
Segundo o acórdão, a lei que regulamenta a participação nos lucros (Lei 10.101/2000) prevê, no 
artigo 2°, parágrafo 1°, inciso II, “a possibilidade de estabelecimento de critérios que considerem 
programas de metas e resultados”. 
 
Desempenho individual 
 
No exame do recurso de revista, o relator, ministro relator Hugo Carlos Scheuermann, explicou que a 
Lei 10.101/2000 tem aspecto coletivo, pois estabelece que a participação nos lucros ou resultados 
será objeto de negociação entre a empresa e seus empregados, por convenção ou acordo coletivo, 
nos quais deverão constar regras claras e objetivas quanto à fixação dos direitos, como mecanismos 
de aferição das informações pertinentes ao cumprimento do acordado, periodicidade da distribuição, 
período de vigência e prazos para revisão do acordo. 
 
Para o cálculo, podem ser considerados, entre outros, os índices de produtividade, qualidade ou 
lucratividade da empresa e programas de metas, resultados e prazos pactuados previamente. 
 
No caso, no entanto, ficou registrado pelo TRT que o pagamento da parcela, apesar de efetuado com 
periodicidade semestral, não estava atrelado ao resultado e ao lucro da empresa, mas ao 
desempenho individual do empregado. Com isso, os valores adquirem natureza “nitidamente 
salarial”. 
 
 A decisão foi unânime. 
 
Fonte: TST – 30.10.2018 (conteúdo adaptado) – Processo: RR-1052-02.2013.5.15.0109 
Fonte: Mapa JurídicoLink: https://mapajuridico.wordpress.com/2018/10/30/plr-individual-
descaracterizacao/ 

 

Fisco publica norma sobre inscrição na dívida ativa. 
 
A Receita Federal terá 90 dias para encaminhar à Procuradoria-Geral da Fazenda Nacional (PGFN) 
pedidos de inscrição de contribuintes na dívida ativa da União. 
A orientação está na Portaria nº 447, do Ministério da Fazenda, publicada na edição de sexta-feira no 
Diário Oficial. 
  
Até então, não havia prazo para a inscrição. "Com certeza diminuirão as chances de prescrição ou 
esquecimento de inscrição na dívida ativa", afirma o tributarista Fabio Calcini, sócio do escritório 
Brasil, Salomão e Matthes Advocacia. "Hoje, costuma demorar de três meses a um ano." 
 
 

https://mapajuridico.wordpress.com/2018/10/30/plr-individual-descaracterizacao/
https://mapajuridico.wordpress.com/2018/10/30/plr-individual-descaracterizacao/
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A portaria, porém, destaca o advogado, deixou de fixar um prazo importante, da análise dos pedidos 
de revisão. O contribuinte que aponta um erro formal na autuação recebida pela Receita, acrescenta, 
pode aguardar indefinidamente pela resposta sem conseguir certidão de regularidade fiscal. 
 
De acordo com Calcini, a falta de prazo leva o contribuinte a buscar o Judiciário, por meio de 
mandado de segurança, para solicitar a análise. "Faltou o caráter de colaboração entre Fisco e 
contribuinte que tanto se prega", afirma. 
 
O ponto de partida para os 90 dias depende do débito – se o tributo foi declarado pelo contribuinte 
ou cobrado diretamente pela Receita, por exemplo. Havendo pedido de revisão pendente de 
apreciação, o prazo começa após 30 dias da ciência da decisão. 
 
No caso de débitos de natureza tributária, constituídos por lançamento de ofício (cobrado pela 
Receita), quando esgotado o prazo de 30 dias para cobrança amigável começam a ser contados os 
90. Já nos declarados e de natureza não tributária, o prazo começa depois de 30 dias da primeira 
intimação para o pagamento. 
 
Procuradas pelo Valor, a Procuradoria-Geral da Fazenda Nacional e a Receita Federal não deram 
retorno até o fechamento da edição. 
 
Fonte: Valor Econômico 
Link: https://www.valor.com.br/legislacao/5954809/fisco-publica-norma-sobre-divida-ativa 

 

Terceirização x pejotização. 
 
Gisele de Almeida Weitzel (*) 
A regulamentação da terceirização aliada à referida decisão do STF no julgamento da ADPF 324 e do 
RE 958252 são inovações que deram clareza e segurança jurídica aos empreendedores e, ao mesmo 
tempo, observados os aspectos legais que autorizam a sua implementação permitem um 
planejamento de investimentos e alocação de mão de obra especializada, trazendo, sem dúvidas, 
mais eficiência aos negócios. 
 
A recente decisão do STF ao julgar a ADPF 324 e o RE 958252, afetados à repercussão geral entendeu 
pela constitucionalidade da terceirização em todas as etapas do processo produtivo, seja meio ou 
fim, demarcando o entendimento no sentido que: "É lícita a terceirização ou qualquer outra forma 
de divisão do trabalho entre pessoas jurídicas distintas, independentemente do objeto social das 
empresas envolvidas, mantida a responsabilidade subsidiária da empresa contratante". 
 
Antes da promulgação da lei de terceirização - lei 13.429/17 -, prevalecia a orientação do TST, fixada 
na súmula 331 que proibia a terceirização, salvo de serviços de vigilância, conservação e limpeza e de 
serviços ligados à atividade-meio, sem pessoalidade ou subordinação direta. O entendimento, de 
forma resumida, era da impossibilidade da terceirização da atividade fim. 
 
Em que pese o cenário atual, induvidosamente positivo acerca da regulamentação da terceirização 
com a entrada em vigor da legislação indicada, diversas dúvidas pairam no âmbito empresarial, 
especialmente em relação à chamada “pejotização”, tais como: 
 
A nova lei autoriza a contratação de uma pessoa jurídica para prestar serviços para minha empresa? 
 

https://www.valor.com.br/legislacao/5954809/fisco-publica-norma-sobre-divida-ativa
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A priori, importante salientar que a lei da terceirização não revogou nenhum dispositivo da 
Consolidação das Leis do Trabalho (CLT) e permanecem vigentes e intocáveis os pressupostos de 
verificação da existência de vínculo de emprego: a subordinação, a habitualidade, a pessoalidade, a 
dependência e a onerosidade. 
 
O principal equívoco é o entendimento de que terceirizar a atividade fim tornaria lícita a 
“pejotização”, ou seja, a substituição de um trabalhador com carteira assinada por outro contratado 
como pessoa jurídica, ou prestador de serviços sem vínculo empregatício. 
 
Por isso, entender a diferença entre terceirização e “pejotização” é fundamental para a compreensão 
das alterações legais e para garantir uma segurança jurídica. 
 
“Pejotização” e terceirização são institutos indiscutivelmente diferentes. 
 
A termo “pejotização” consiste em contratar funcionários (pessoas físicas) por meio da constituição 
de pessoa jurídica para prestar serviços, camuflando uma relação de emprego especialmente pela 
presença da subordinação e com a finalidade singular de afastar o dever de pagamento das verbas e 
dos encargos trabalhistas e previdenciários, conduta que, por certo, continua sendo considerada 
ilegal. 
 
Constatada essa ilicitude, os trabalhadores continuarão, indubitavelmente, recorrendo à Justiça do 
Trabalho visando o reconhecimento de seus direitos trabalhistas, principalmente o vínculo de 
emprego e seus reflexos. 
 
A terceirização, por sua vez, se caracteriza quando uma sociedade contrata outra para executar uma 
atividade ou prestar algum tipo de serviço específico. Nesse caso, os trabalhadores devem ser 
empregados da empresa terceirizada, onde são contratados pelo regime previsto na Consolidação 
das Leis do Trabalho (CLT), com garantia de todos os direitos trabalhistas. 
 
Assim, por derradeiro, a nova lei autoriza sim a terceirização nas atividades-fim da empresa, 
permanecendo, todavia, imaculado, o pressuposto para a terceirização lícita que exige a ausência de 
pessoalidade e de subordinação, pois a empresa contratante (tomadora) contrata a prestação dos 
serviços e não a pessoa. 
 
Outra dúvida que paira sobre o empresariado é sobre a possibilidade de desligamento de 
funcionários contratados pelo regime CLT para recontratação como PJ, mantendo a subordinação do 
trabalhador à empresa, com definição de horário de trabalho, exclusividade e habitualidade, 
configurando, sem sombra de dúvidas, fraude passível de gerar prejuízos através da declaração de 
vínculo de emprego permanecendo a disposição legal contida no art. 9º da CLT que dispõe: “serão 
nulos de pleno direito aos atos praticados com o objetivo de desvirtuar, impedir ou fraudar a 
aplicação dos preceitos contidos na presente Consolidação”. 
 
Não se pode olvidar que é possível substituir mão de obra própria da empresa por terceirizada. 
Entretanto, deve-se respeitar uma carência de 18 meses desde a rescisão do contrato de trabalho e 
não existir qualquer subordinação, sob pena de fraude. 
 
A terceirização é, sem sombra de dúvidas, uma forma moderna de contratação, que já é utilizada em 
diversos países como um modelo de negócio e uma alternativa de organização das empresas que 
buscam por especialização de serviços, mas a relação, cultura e natureza devem ser alteradas para 
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eliminar os riscos de reconhecimento de vínculo de emprego, especialmente em relação ao requisito 
já mencionado da subordinação. 
 
Outro aspecto importante recomendado para uma terceirização adequada é a certificação da 
contratação de uma empresa terceirizada idônea, que cumpre a legislação trabalhista, paga os 
salários em dia e de forma correta e que recolha todos os tributos, cumprindo a norma coletiva da 
categoria, especialmente porque a tomadora tem responsabilidade subsidiária e pode ter que arcar 
com os encargos trabalhistas e previdenciários dos funcionários caso a terceirizada não os cumpra. 
 
Possível concluir, assim, que a regulamentação da terceirização aliada à referida decisão do STF no 
julgamento da ADPF 324 e do RE 958252 são inovações que deram clareza e segurança jurídica aos 
empreendedores e, ao mesmo tempo, observados os aspectos legais que autorizam a sua 
implementação permitem um planejamento de investimentos e alocação de mão de obra 
especializada, trazendo, sem dúvidas, mais eficiência aos negócios. 
 
*Gisele de Almeida Weitzel é advogada coordenadora da área trabalhista do escritório Fernandes e 
Abreu | Advogados. 

 
 

 
5.02 COMUNICADOS 
CONSULTORIA   JURIDICA 
Consultoria Contábil, Trabalhista e Tributária 
O Sindicato dos Contabilistas de São Paulo conta com profissionais especializados em diversas áreas 
jurídicas, com o intuito de oferecer consultoria e suporte à realização das atividades dos profissionais 
da Contabilidade, que vão desde direitos trabalhistas até a elaboração de estatutos sociais para 
entidades do terceiro setor. 
A consultoria jurídica é realizada de 2ª a 6ª feira, na sede social do Sindcont-SP, sendo considerada 
um dos mais importantes e significativos benefícios que a Entidade disponibiliza aos seus associados. 
O trabalho realizado pelos advogados especializados em diversas áreas jurídicas consiste em orientar 
os profissionais da Contabilidade quanto às soluções para os problemas que envolvam assuntos 
pertinentes à legislação, como: 
• Consultoria Jurídica Tributária Federal, Estadual e Municipal: IRPF, IRPJ, PIS, Cofins, CSLL, Simples, 
ISS, ICMS, e outros 
• Consultoria Trabalhista e Previdenciária: benefícios, fiscalização, parcelamento, fundo de garantia, 
direitos trabalhistas, entre outros 
• Consultoria do Terceiro Setor: assessoria sobre entidades sem fins lucrativos e beneficentes, 
análise de estatuto social, atas e outros 
• Consultoria Societária e Contratual: orientações técnicas, análises e vistos de contratos em geral 
• Consultoria Contábil: orientações e esclarecimentos sobre normas e procedimentos contábeis 
Confira os horários de atendimento dos profissionais, de acordo com a área de jurídica desejada: 

Tributarista   

Telefone: (11) 3224-5134 -  
E-mail: juridico@sindcontsp.org.br 

  

Dr. Henri Romani Paganini - OAB nº SP 166.661 3ª e 6ª feira das 9h às 13h 

  2ª, 4ª e  5ª feira das 14h às 18h 

Trabalhista   

Telefone: (11) 3224-5133 -  
E-mail: juridico3@sindcontsp.org.br 
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Dr. Benedito de Jesus Cavalheiro - OAB nº SP 134.366 
3ª e 5ª feira das 9h às 13h 

2ª, 4ª e 6ª feira das 14h às 18h 

Terceiro setor   

Telefone: (11) 3224-5141 -  
E-mail: juridico4@sindcontsp.org.b 

  

Dr. Alberto Batista da Silva Júnior - OAB Nº SP 255.606 
2ª, 5ª e 6ª feira das 9h às 13h 

3ª e 4ª feira  das 14h às 18h 

 
 

5.03 ASSUNTOS SOCIAIS 
FUTEBOL  
Horário: sábados as 11:00hs às 12:30hs.  
Sport Gaúcho – Unidade I Limão – quadra 5. 
link: http://sportgaucho.com.br/unidade-i-limao/ 
Endereço: Rua Coronel Mario de Azevedo, 151 – Limão – São Paulo, SP CEP: 02710-020 ou Rua 
Professor Celestino Bourroul, 753 – Limão – São Paulo, SP CEP: 02710-001, ATRAS DA IGREJA 
CATÓLICA DO LIMÃO. 
 

6.00 ASSUNTOS DE APOIO 
 
6.01 CURSOS CEPAEC 

PROGRAMAÇÃO DE CURSOS  

NOVEMBRO/2018 

                

DATA   DESCRIÇÃO HORÁRIO  SÓCIO  
 NÃO 

SÓCIO  
C/H PROFESSOR 

01 e 
08 

quinta 
Excel com Dashboards (Painel 

De Instrumentos) 
09h00 às 

18h00 

Gratuita 
para 

associados 
adimplentes 

e 
dependentes 

R$ 500,00 16 
Ivan Evangelista 

Glicério 

05 e 
06 

segunda 
e terça 

Contabilidade e Análise 
Financeira 

09h00 às 
18h00 

R$ 500,00 
R$ 

1.000,00 
16 Fábio Molina 

5 segunda 
Novo Simples Nacional e 
Alterações LC 155/2016   

09h00 às 
18h00 

R$ 250,00 R$ 500,00 8 Braulino José 

6 terça 
EFD-Reinf – Leiautes da 

contribuição previdenciária 
09h00 às 

18h00 
R$ 250,00 R$ 500,00 8 Lincoln Ferrarezi 

08 quinta 
eSocial X DCTFWeb - Versão 

2.4.02 - Implantação em Fases 
(Novos Calendários)  

09h00 às 
19h00 

R$ 282,00 R$ 563,00 9 
Valéria de Souza 

Telles 

08 quinta 
Classificação Fiscal - NCM e 

CEST  
09h00 às 

18h00 
R$ 250,00 R$ 500,00 8 Wagner Camilo  

08 quinta 
Retenções na Fonte e 
Prestação de contas 

09h00 às 
18h00 

R$ 250,00 R$ 500,00 8 Ivo Viana 

http://sportgaucho.com.br/unidade-i-limao/
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09 sexta 
Cruzamento de Informações da 

Receita Federal do Brasil 
09h00 às 

18h00 
R$ 250,00 R$ 500,00 8 Wagner Mendes 

12 segunda Analista/Assistente Fiscal  
09h00 às 

18h00 
R$ 250,00 R$ 500,00 8 Wagner Camilo  

12 segunda 
DCTFWeb - Sistema Apurador 
da Contribuição Previdenciária 

do eSocial e da EFD-Reinf 

09h00 às 
18h00 

R$ 250,00 R$ 500,00 8 Lincoln Ferrarezi 

12 segunda 
Encerramento de Empresa na 

Prática  
09h00 às 

18h00 
R$ 250,00 R$ 500,00 8 

Francisco Motta da 
Silva  

12 segunda 
Formação de Auxiliares e 

Assistentes Contábeis 
09h00 às 

18h00 
R$ 250,00 R$ 500,00 8 Braulino José 

14 quarta 
EFD Reinf – Análise do novo 

Manual 
14h00 às 

18h00 
R$ 125,00 R$ 250,00 4 

Antonio Sérgio de 
Oliveira 

21 quarta 
Empreender é para quem pode, 

não para quem quer  
09h00 às 

18h00 
R$ 250,00 R$ 500,00 8 

Emerson A 
Ciociorowski 

22 quinta 
eSocial e impactos na rotina da 

administração de pessoal 
09h00 às 

18h00 
R$ 250,00 R$ 500,00 8 

Alessandra 
Mercante 

22 quinta 
EFD - REINF X DCTFWeb - 

Obrigações Previdenciárias  
09h00 às 

19h00 
R$ 282,00 R$ 563,00 9 

Valéria de Souza 
Telles 

23 sexta 
Alterações Contratuais na 

Prática 
09h00 às 

18h00 
R$ 250,00 R$ 500,00 8 

Francisco Motta da 
Silva  

23 sexta 
Retenções na Fonte do INSS, 

do IRF e do PIS/COFINS/CSLL 
09h00 às 

18h00 
R$ 250,00 R$ 500,00 8 

Luiz Geraldo Alves 
da Cunha   

26 segunda 
ISS, IPI e ICMS - Tributação, 
Conflitos e Casos Práticos na 

Construção Civil 

09h00 às 
18h00 

R$ 250,00 R$ 500,00 8 Wagner Camilo 

28 quarta Bloco K 
09h00 às 

13h00 
R$ 125,00 R$ 250,00 4 

Antonio Sérgio de 
Oliveira 

28 quarta 
ISS para Tomadores e 

Prestadores de Serviços  e 
Retenção na Fonte  

09h00 às 
18h00 

R$ 250,00 R$ 500,00 8 Wagner Camilo  

29 quinta 
Gestão Fiscal - Substituição 

Tributária ICMS 
09h00 às 

18h00 
R$ 250,00 R$ 500,00 8 Ivo Viana 

29 quinta 
Arrendamento (CPC 06 – R02 e 
IFRS 16) e Ativo Imobilizado 

(CPC 27) 

09h00 às 
18h00 

R$ 250,00 R$ 500,00 8 Luciano Perrone 

29 quinta 
DCTFWeb - funcionalidades 
para o eSocial, EFD-REINF e 

PERDCOMP 

09h00 às 
19h00 

R$ 282,00 R$ 563,00 9 
Valéria de Souza 

Telles 

29 e 
30 

quinta e 
sexta 

Planejamento estratégico para 
empresas contábeis  

09h00 às 
18h00 

R$ 500,00 
R$ 

1.000,00 
16 Sérgio Lopes 

30 sexta 
Legalização de Empresa na 

Prática 
09h00 às 

18h00 
R$ 250,00 R$ 500,00 8 

Francisco Motta da 
Silva  

*Programação sujeita às alterações 

** Pontuação na Educação Continuada 

www.SINDCONTSP.org.br 

(11) 3224-5124 / 3224-5100 

http://www.sindcontsp.org.br/
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6.02 GRUPOS DE ESTUDOS 
CEDFC Virtual migra para grupo no Facebook 
Para ampliar as possibilidades de troca de informações e experiências, o Sindicato dos Contabilistas 
de São Paulo – Sindcont-SP migrou o Centro de Estudos e Debates Fisco-Contábeis Virtual para um 
grupo fechado no Facebook, em 2014. O espaço é um fórum de discussões, esclarecimento de 
dúvidas e questões ligadas à Contabilidade e amplia ainda mais o raio de ação dos Centros de 
Estudos, tornando suas reuniões ainda mais produtivas e dinâmicas ao dar continuidade às suas 
reuniões. 
O objetivo é fazer uma extensão online das reuniões realizadas semanalmente. Essa interatividade 
agrega ainda mais valor às reuniões, dando calor e vida aos debates com um número ainda maior de 
participantes, acrescentando inovação, informação e conhecimento. 
Visite a página do Centro de Estudos e Debates Fisco-Contábeis Virtual no Facebook. 
https://www.facebook.com/groups/1431282423776301/ 

 
GRUPO ICMS e DEMAIS IMPOSTOS 
Às Terças Feiras:  
Das 19h às 21h, na sede social do SINDCONT-SP, localizada à Praça Ramos de Azevedo, 202 – Centro 
de São Paulo/SP. Informações: (11) 3224-5100. 
 

GRUP0  IFRS 
Às Quintas Feiras:  
Das 19h às 21h, na sede social do SINDCONT-SP, localizada à Praça Ramos de Azevedo, 202 – Centro 
de São Paulo/SP. Informações: (11) 3224-5100. 
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